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Sumário executivo 

A Câmara Municipal elabora e submete à aprovação da Assembleia Municipal as opções do 
plano e orçamento, de acordo com o disposto na al. a) do nº 1 do artigo 25° e na ai. c) do 
nº 1 do artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

Assim, em cumprimento destas disposições legais, a Câmara Municipal de Albergaria-a-
velha vem apresentar as opções do plano e orçamento do Munidpio para 2021, em execução 
do mandato autárquico 2017-2021, e que traduzem na sua essência as opções políticas deste 
Executivo sufragadas nas eleições autárquicas. 

Os documentos previsionais apresentados e que se submetem à aprovação, constituem um 
instrumento de gestão rigoroso, transparente e prudente, na perspetiva de continuar a 
assegurar a solidez financeira da autarquia, garantindo, ao mesmo tempo, o 
desenvolvimento do concelho e a preparação para os desafios futuros que se colocam aos 
municipios em termos de novas competências, conclusão do quadro comunitário 2020 e 
preparação do próximo (2021 /2027). 

A adoção e implementação do Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas (SNC-AP), implica, entre outras, a elaboração de documentos 
previsionais (Orçamento e Grandes Opções do Plano), para um horizonte móvel de 2021 a 
2025, podendo existir projetos que vão além de 2025, pelo que o orçamento e plano 
plurianual orçamental da receita e da despesa, o plano plurianual de investimentos, e as 
atividades mais relevantes foram elaborados para esses mesmos anos, em conformidade 
com a Norma de Contabilidade Pública 26 do SNC-AP e parágrafo 17 da Norma de 
Contabilidade Pública 1. 

O orçamento para 2021 reflete a prioridade do Município no apoio aos que mais precisam, 
no momento, em que mais precisam. Marcado por um quadro de incerteza, devido aos 
desafios resultantes do impacto da pandemia de COVID-19, o orçamento apresenta como 
linhas estratégicas a resposta à emergência, o foco no investimento e continuidade do 
trabalho já em curso: continuar com trabalho em rede, investimento e promoção da Zona 
Industrial e apoios em matéria de educação, ação social, desporto, incluindo o desporto 
adaptado, promoção da cultura, aposta na mobilidade, garantia dos serviços públicos 
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A Camara Municipal elabora e submete a aprovacdo da Assembleia Municipal as opcoes do 

plano e orcamento, de acordo com o disposto na al. a) do n° 1 do artigo 25° e na al. c) do 

n°® 1 do artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redacéo. 

Assim, em cumprimento destas disposicoes legais, a Camara Municipal de Albergaria-a- 

Velha vem apresentar as op¢des do plano e orcamento do Municipio para 2021, em execucao 

do mandato autarquico 2017-2021, e que traduzem na sua esséncia as op¢des politicas deste 

Executivo sufragadas nas elei¢bes autarquicas. 

Os documentos previsionais apresentados e que se submetem a aprovacgdo, constituem um 

instrumento de gestdo rigoroso, transparente e prudente, na perspetiva de continuar a 

assegurar a solidez financeira da autarquia, garantindo, ao mesmo tempo, o 

desenvolvimento do concelho e a preparagao para os desafios futuros que se colocam aos 

municipios em termos de novas competéncias, conclusdo do quadro comunitario 2020 e 

preparacédo do préximo (2021/2027). 

A adocdo e implementacdo do Sistema de Normalizagdo Contabilistica para as 

Administracées Puablicas (SNC-AP), implica, entre outras, a elaboracio de documentos 

previsionais (Orcamento e Grandes Op¢oes do Plano), para um horizonte mével de 2021 a 

2025, podendo existir projetos que vao além de 2025, pelo que o or¢amento e plano 

plurianual orcamental da receita e da despesa, o plano plurianual de investimentos, e as 

atividades mais relevantes foram elaborados para esses mesmos anos, em conformidade 

com a Norma de Contabilidade Plblica 26 do SNC-AP e pardgrafo 17 da Norma de 

Contabilidade Publica 1. 

O orcamento para 2021 reflete a prioridade do Municipio no apoio aos que mais precisam, 

no momento, em que mais precisam. Marcado por um quadro de incerteza, devido aos 

desafios resultantes do impacto da pandemia de COVID-19, o orcamento apresenta como 

linhas estratégicas a resposta a emergéncia, o foco no investimento e continuidade do 

trabalho ja em curso: continuar com trabalho em rede, investimento e promocéo da Zona 

Industrial e apoios em matéria de educagao, acdo social, desporto, incluindo o desporto 

adaptado, promocado da cultura, aposta na mobilidade, garantia dos servicos plblicos
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essenciais, potenciar o emprego, sem esquecer o futuro, o ambiente, a sustentabilidade, o 

turismo e os recursos naturais. 

Nas áreas do comércio e restauração, das mais atingidas pela situação de pandemia, 

mantém-se a suspensão da cobrança das taxas de ocupação de espaço público a todos os 

estabelecimentos comerciais, mercado e incubadora (taxas de ocupação). 

Este orçamento, traduz uma enorme aposta na Zona Industrial, com um investimento 

superior a um milhão de euros. A estratégia de desenvolvimento empresarial assumirá 

igualmente destaque, sob o mote "Investir em Albergaria", concretizando várias medidas e 

refletindo o trabalho dos últimos anos, em termos de incentivo à iniciativa empresarial, com 

criação de novas infraestruturas, requalificação das infraestruturas existentes e promoção 

de novos investimentos, com a execução de um loteamento industrial municipal. 

Será iniciada a execução de um novo arruamento, bem como o aumento da oferta em termos 

de terrenos infraestruturados na Zona Industrial, que, pela sua dimensão e importância para 

o desenvolvimento do nosso Município, concentrará uma parte importante dos recursos 

financeiros. 

A promoção da coesão social e territorial é uma marca incontornável deste orçamento para 

2021, através da manutenção de uma baixa carga fiscal sobre as famílias e de apoios aos 

mais carenciados. Prioridade na Educação, com a conclusão da intervenção na Escola 

Secundária de Albergaria-a-Velha, e no parque escolar, com execução da primeira fase da 

requalificação da Escola Básica da Branca, com promoção da qualidade de vida e do estímulo 

à reabilitação urbana e eficiência energética. O investimento será também, na Educação, 

superior a um milhão de euros. 

Enfoque, igualmente na mobilidade, com o projeto ALBUS, que faz circulação entre as várias 

freguesias, os principais pontos do concelho e Zona Industrial, procurando também 

assegurar soluções sustentáveis e meios menos poluentes, através da disponibilização e 

aumento das vias cicláveis e pedonais. 

Em 2021 as questões ambientais, nomeadamente no que se refere à recolha e tratamento 

de resíduos, terão grande relevo. Numa perspetiva de sensibilização e educação ambiental 

serão implementadas ações para a mudança de comportamentos, sob o lema "Menos Lixo, 

Mais Ambiente". Foram introduzidas importantes alterações em matéria de recolha de 

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e melhorias na recolha seletiva, o que se traduz num 

aumento de custos nesta matéria, que se justifica pela necessidade de refletir estas 
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essenciais, potenciar o emprego, sem esquecer o futuro, o ambiente, a sustentabilidade, o 

turismo e os recursos haturais. 

Nas areas do comércio e restauragao, das mais atingidas pela situacdo de pandemia, 

mantém-se a suspensao da cobranga das taxas de ocupagao de espago publico a todos os 

estabelecimentos comerciais, mercado e incubadora (taxas de ocupacéo). 

Este orcamento, traduz uma enorme aposta na Zona Industrial, com um investimento 

superior a um milhdo de euros. A estratégia de desenvolvimento empresarial assumira 

jgualmente destagque, sob o mote “Investir em Albergaria”, concretizando varias medidas e 

refletindo o trabalho dos Gltimos anos, em termos de incentivo a iniciativa empresarial, com 

criacdo de novas infraestruturas, requalificacdo das infraestruturas existentes e promogao 

de novos investimentos, com a execuc¢do de um loteamento industrial municipal. 

Sera iniciada a execugido de um novo arruamento, bem como o aumento da oferta em termos 

de terrenos infraestruturados na Zona Industrial, que, pela sua dimensao e importancia para 

o desenvolvimento do nosso Municipio, concentrara uma parte importante dos recursos 

financeiros. 

A promocéo da coesdo social e territorial € uma marca incontornavel deste orgamento para 

2021, através da manutencdo de uma baixa carga fiscal sobre as familias e de apoios aos 

mais carenciados. Prioridade na Educacdo, com a conclusdo da intervencao na Escola 

Secundaria de Albergaria-a-Velha, e no parque escolar, com execucdo da primeira fase da 

requalificagcao da Escola Basica da Branca, com promog¢ao da qualidade de vida e do estimulo 

a reabilitacdo urbana e eficiéncia energética. O investimento sera também, na Educacéo, 

superior a um milhao de euros. 

Enfoque, igualmente na mobilidade, com o projeto ALBUS, que faz circulagao entre as varias 

freguesias, os principais pontos do concelho e Zona Industrial, procurando também 

assegurar solucbes sustentaveis e meios menos poluentes, através da disponibilizacio e 

aumento das vias ciclaveis e pedonais. 

Em 2021 as questdes ambientais, nhomeadamente no que se refere a recolha e tratamento 

de residuos, terdo grande relevo. Numa perspetiva de sensibilizacao e educacao ambiental 

serao implementadas ag6es para a mudan¢a de comportamentos, sob o lema “Menos Lixo, 

Mais Ambiente”. Foram introduzidas importantes alteracbes em matéria de recolha de 

Residuos Sélidos Urbanos (RSU) e melhorias na recolha seletiva, o que se traduz num 

aumento de custos nesta matéria, que se justifica pela necessidade de refletir estas 
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temáticas em novas e inovadoras soluções técnicas, preparação do futuro (novos desafios 
ambientais) e na prestação de melhores serviços públicos em matéria de Resíduoj 
preparação para os exigentes desafios para os Municípios nesta matéria. • 

Importa ainda uma referência às obras no Baixo Vouga Lagunar e a todos os projetos que 
irão ser desenvolvidos em parceria com os restantes Municípios da Comunidade 
lntermunicipal da Região de Aveiro (CIRA), em diferentes temáticas, que vão desde os 
transportes coletivos à mobilidade, turismo, modernização administrativa, passando pela 
educação, bem-estar animal e proteção civil. Estas iniciativas irão marcar o próximo ano, 
seja por entrarem numa fase de execução mais visível, seja pelo seu impacto financeiro e 
para as quais o Município terá uma atenção especial. 

Acreditamos no trabalho de equipa e na continuação da cooperação estreita entre 
município, freguesias, entidades públicas, entidades associativas, tecido empresarial, com 
o envolvimento das famílias e de toda a comunidade. 

Para terminar, e não menos importante, são os grandes projetos em curso: o Parque da 
Cidade (com a aquisição de terrenos e a elaboração do projeto em curso), Museu ou "Casa 
da Memória" (com a elaboração da conceção e programa em estudo), e a requalificação da 
zona da Estação do Caminho de Ferro no centro da cidade (em fase final de acordo de 
contratualização com as Infraestruturas de Portugal). 
Tudo isto, faz com que se consolide a imagem do município de Albergaria-a-Velha, 
afirmando-o cada vez mais no panorama regional e nacional. 

Todos os agentes locais, sejam eles de âmbito económico, social, educativo, desportivo ou 
cultural e colaboradores do município, que com o seu empenho, competência e espírito de 
serviço público, permitem que, todos juntos e todos os dias, possamos continuar a fazer 
mais e melhor, para aumentar a qualidade de vida de todos os Albergarienses. 

O Presidente da Câmara Municipal 

António Loureiro 

António Loureiro 
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tematicas em novas e inovadoras solugdes técnicas, preparagdo do futuro (novos desafios 

ambientais) e na prestacdo de melhores servicos plblicos em matéria de Residuos ¢ 

preparagao para os exigentes desafios para os Municipios nesta matéria. 

Importa ainda uma referéncia as obras no Baixo Vouga Lagunar e a todos os projetos que 

irao ser desenvolvidos em parceria com os restantes Municipios da Comunidade 

Intermunicipal da Regido de Aveiro (CIRA), em diferentes tematicas, que vao desde os 

transportes coletivos a mobilidade, turismo, modernizagdo administrativa, passando pela 

educacao, bem-estar animal e protecao civil. Estas iniciativas irdo marcar o préximo ano, 

seja por entrarem numa fase de execucdo mais visivel, seja pelo seu impacto financeiro e 

para as quais o Municipio tera uma atencéo especial. 

Acreditamos no trabalho de equipa e na continuacdo da cooperagido estreita entre 

municipio, freguesias, entidades publicas, entidades associativas, tecido empresarial, com 

0 envolvimento das familias e de toda a comunidade. 

Para terminar, e ndo menos importante, sdo os grandes projetos em curso: o Parque da 

Cidade (com a aquisicao de terrenos e a elaboragdo do projeto em curso), Museu ou “Casa 

da Meméria” (com a elaboracéo da concegao e programa em estudo), e a requalificacdo da 

zona da Estacdo do Caminho de Ferro no centro da cidade (em fase final de acordo de 

contratualizacao com as Infraestruturas de Portugal). 

Tudo isto, faz com que se consolide a imagem do municipio de Albergaria-a-Velha, 

afirmando-o cada vez mais no panorama regional e nacional. 

Todos os agentes locais, sejam eles de ambito econémico, social, educativo, desportivo ou 

cultural e colaboradores do municipio, que com o seu empenho, competéncia e espirito de 

servico publico, permitem que, todos juntos e todos os dias, possamos continuar a fazer 

mais e melhor, para aumentar a qualidade de vida de todos os Albergarienses. 

O Presidente da Camara Municipal 

Antonio Loureiro 

Antonio Loureiro 
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Relatório das Grandes Opções do Plano e 
Orçamento 
A Missão que definimos para o Município de Albergaria-a-Velha, para o período entre 2017 
e 2021, é a de planear, organizar e implementar estratégias e políticas municipais nas 
diferentes áreas da sua competência que promovam o desenvolvimento local sustentável e 
contribuam para um acréscimo contínuo da qualidade de vida dos seus munícipes. 

A Visão é a de sermos um Município de referência, pela qualidade das suas políticas e 
serviços prestados ao nível da coesão social, desenvolvimento económico e 
sustentabilidade, onde pessoas e empresas encontram oportunidades profissionais e 
qualidade de vida, e assente numa gestão rigorosa e transparente dos recursos. 

Neste sentido, os principais domínios de intervenção pelos quais se irá continuar a pautar a 
atividade do Município de Albergaria-a-Velha durante o ano de 2021, podem ser 
sistematizados da seguinte forma: 

A. Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e reforçar a coesão 
social e institucional, combater a pobreza, elevar os níveis de educação no 
concelho, aumentar a participação dos jovens e promover o envelhecimento 
ativo; 

B. Atrair mais investimento, incrementar a capacidade competitiva do Município e 
das suas empresas e aumentar a atratividade do concelho, promovendo o 
emprego; 

C. Dinamização da regeneração e reabilitação urbanas e promover o acesso à 
habitação no concelho; 

D. Promover a mobilidade e a qualidade ambiental do Município, bem como uma 
maior eficiência no uso de recursos; 

E. Progredir na constante qualificação e melhoria dos serviços públicos prestados e 
garantir uma gestão financeira transparente e sustentada. 
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A V E A Misséo que definimos para o Municipio de Albergaria-a-Velha, para o periodo entre 2017 

LHA e 2021, é a de planear, organizar e implementar estratégias e politicas municipais nas 

MUNICIPIO diferentes areas da sua competéncia que promovam o desenvolvimento local sustentavel e 

contribuam para um acréscimo continuo da qualidade de vida dos seus municipes. 

A Visdo é a de sermos um Municipio de referéncia, pela qualidade das suas politicas e 

servicos prestados ao nivel da coesdao social, desenvolvimento econémico e 

sustentabilidade, onde pessoas e empresas encontram oportunidades profissionais e 

qualidade de vida, e assente numa gestao rigorosa e transparente dos recursos. 

Neste sentido, os principais dominios de intervencao pelos quais se ira continuar a pautar a 

atividade do Municipio de Albergaria-a-Velha durante o ano de 2021, podem ser 

sistematizados da seguinte forma: 

A, Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e reforcar a coesdo 

social e institucional, combater a pobreza, elevar os niveis de educacaoc no 

concelho, aumentar a participagao dos jovens e promover o envelhecimento 

ativo; 

B. Atrair mais investimento, incrementar a capacidade competitiva do Municipio e 

das suas empresas e aumentar a atratividade do concelho, promovendo o 

emprego; 

C. Dinamizacdo da regeneracdo e reabilitacdo urbanas e promover o acesso a 

habitacgao no concelho; 

D. Promover a mobilidade e a qualidade ambiental do Municipio, bem como uma 

maior eficiéncia no uso de recursos; 

E. Progredir na constante qualificacdo e melhoria dos servigos publicos prestados e 

garantir uma gestao financeira transparente e sustentada.
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Para a materialização destes domínios, destacam-se a conclusão de projetos e ações, com 

o ajustamento necessário para colocar as pessoas em primeiro lugar, especialmente num 

contexto de pandemia global motivada pelo COVID-19. Os Municípios testam a sua 

capacidade de resposta e adaptação, com necessidade de apoiar todos, transversalmente, 

consagrando um conjunto de isenções e apoios, garantindo respostas sociais, que incluem 

apoio financeiro e material às Instituições Particulares de Solidariedade Social e Rede Social, 

Bombeiros, apoios sociais diversos, incluindo às famílias, contando com linhas de 

atendimento permanentes, Apoio ao Arrendamento Urbano para fins habitacionais, sendo 

certo que o enquadramento legal muda constantemente. 

O Município de Albergaria-a-Velha continua igualmente a dar resposta às necessidades da 

população, em todas as demais atribuições e exercício das suas competências, com 

crescente complexidade, onerosidade e transversalidade. Em termos gerais continua a 

aposta nas pessoas pela inclusão, e o reajustamento de projetos e intervenções, agrupados 

por tema: 

A. Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e reforçar a coesão 
social e institucional, combater a pobreza, elevar os níveis de educação no 
concelho, aumentar a participação dos jovens e promover o envelhecimento ativo 

A. 1 . Ação social 

O Município de Albergaria-a-Velha assume uma visão global do seu território ao nível da 

escolha, implementação e consolidação de políticas sociais. Potenciando Rede a Social, tem 

apostado no diagnóstico e na identificação de situações de vulnerabilidade social. 

Tendo presente os resultados do trabalho realizado com os parceiros da Rede Social, 

continua em implementação o Plano de Desenvolvimento Social, que se afigura abrangente 

e potenciador do trabalho colaborativo, indo ao encontro dos problemas sociais 

identificados, procurando a sua erradicação. Este trabalho de conhecimento da realidade e 

de proximidade permite igualmente apoiar de forma rápida neste contexto de crise, 

encontrar a versatilidade necessária e ajustar às maiores e mais básicas necessidades 

humanas (alimentação, higiene, medicamentos, habitação, apoio técnico permanente), que 

assume uma especial relevância no estado de emergência que atravessamos e nos momentos 

de crise. 
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Para a materializagdo destes dominios, destacam-se a conclusdo de projetos e a¢bes, com 

0 ajustamento necessario para colocar as pessoas em primeiro lugar, especialmente num 

contexto de pandemia global motivada pelo COVID-19. Os Municipios testam a sua 

capacidade de resposta e adaptacao, com necessidade de apoiar todos, transversalmente, 

consagrando um conjunto de isencbes e apoios, garantindo respostas sociais, que incluem 

apoio financeiro e material as Instituicdes Particulares de Solidariedade Social e Rede Social, 

Bombeiros, apoios sociais diversos, incluindo as familias, contando com linhas de 

atendimento permanentes, Apoio ao Arrendamento Urbano para fins habitacionais, sendo 

certo que o enquadramento legal muda constantemente. 

O Municipio de Albergaria-a-Velha continua igualmente a dar resposta as necessidades da 

populagdo, em todas as demais atribuicbes e exercicio das suas competéncias, com 

crescente complexidade, onerosidade e transversalidade. Em termos gerais continua a 

aposta nas pessoas pela incluséo, e o reajustamento de projetos e intervengdes, agrupados 

por tema: 

A.  Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e reforgar a coesdo 

social e institucional, combater a pobreza, elevar os niveis de educagdao no 

concelho, aumentar a participacao dos jovens e promover o envelhecimento ativo 

A.1. Acédo social 

O Municipio de Albergaria-a-Velha assume uma visdo global do seu territério ao nivel da 

escolha, implementacao e consolidacao de politicas sociais. Potenciando Rede a Social, tem 

apostado no diagndstico e na identificagao de situa¢des de vulnerabilidade social. 

Tendo presente os resultados do trabalho realizado com os parceiros da Rede Social, 

continua em implementacgao o Plano de Desenvolvimento Social, que se afigura abrangente 

e potenciador do trabalho colaborativo, indo ao encontro dos problemas sociais 

identificados, procurando a sua erradicacéo. Este trabalho de conhecimento da realidade e 

de proximidade permite igualmente apoiar de forma rapida neste contexto de crise, 

encontrar a versatilidade necessaria e ajustar as maiores e mais basicas necessidades 

humanas (alimentacao, higiene, medicamentos, habitacao, apoio técnico permanente), que 

assume uma especial relevancia no estado de emergéncia que atravessamos e nos momentos 

de crise.
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Claramente assumem-se prioridades de intervenção social que se direcionam para a 
proteção e integração dos cidadãos em risco de exclusão social, para a igualdade de acessw 
(e de sucesso) aos cuidados, e serviços de que necessitam, continuando a ser assegurada a 
efetiva inclusão social, de forma transversal em todos os domínios de atuação. 

Uma atenção particular à infância, juventude e família, em várias vertentes, cujo apoio se 
concretiza em vários projetos em curso, e outros que se ajustam a novas realidades, bem 
como ao envelhecimento ativo, promovendo a qualidade de vida, os direitos das pessoas 
idosas e a sua proteção. 

O apoio a projetos inovadores e parcerias para o impacto, constituirão o principal 
investimento do Município. 

A.2. Educação 

Um Município em franco desenvolvimento aposta forte na Educação desde as suas bases, 
investindo na qualidade da ação educativa e na qualidade das suas infraestruturas. A 
qualificação dos profissionais, a capacitação das famílias, a requalificação das instalações, 
projetos e ações complementares de enriquecimento pedagógico, são a forma como o 
executivo municipal pretende envolver toda a comunidade e comprometê-la com o sucesso 
de todos os alunos e alunas, convergindo para os objetivos nacionais e europeus em termos 
de melhoria dos níveis de sucesso e redução do abandono escolar. 

A Agenda Municipal da Educação congrega o conjunto de atividades e projetos a 
desenvolver, em articulação e colaboração com diferentes parceiros, com a finalidade de 
complementar a oferta curricular, estimular e desenvolver competências para a 
aprendizagem, envolver diferentes públicos e desafiar à participação. 

O apoio ao Programa de Desporto Adaptado, a introdução do tema da segurança rodoviária, 
a aposta na sensibilização e intervenção ambiental, o desenvolvimento de competências ao 
nível do pensamento computacional e da programação em robótica, tal como a literacia 
digital e competências nas tecnologias de informação e comunicação educação ao longo da 
vida, são excelentes exemplos de desafios próximos. 

O Programa de desenvolvimento tecnológico da Educação em curso desde 2019, consolida 
um conjunto de iniciativas municipais, exigindo o reforço do investimento na tecnologia, 
acessibilidade e formação em meio educativo. Tem por objetivos, entre outros, o 
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Claramente assumem-se prioridades de intervengao social que se direcionam para a 

A LB E R protecao e integra¢do dos cidaddos em risco de exclusao social, para a igualdade de acesso_f,, 

G A Rl A (e de sucesso) aos cuidados, e servicos de que necessitam, continuando a ser assegurada a ; 

V E efetiva inclusdo social, de forma transversal em todos os dominios de atuacéo. \ 

L H Uma atencdo particular a infancia, juventude e familia, em varias vertentes, cujo apoio se 

1\1 UNICIPIO concretiza em varios projetos em curso, € outros que se ajustam a novas realidades, bem 

como ao envelhecimento ativo, promovendo a qualidade de vida, os direitos das pessoas 

idosas e a sua protecao. 

O apoio a projetos inovadores e parcerias para o impacto, constituirdo o principal 

investimento do Municipio. 

A.2. Educagao 

Um Municipio em franco desenvolvimento aposta forte na Educagdo desde as suas bases, 

investindo na qualidade da ac¢do educativa e na qualidade das suas infraestruturas. A 

qualificagdo dos profissionais, a capacitacao das familias, a requalificagcao das instalacoes, 

projetos e agdes complementares de enriquecimento pedagodgico, sdo a forma como o 

executivo municipal pretende envolver toda a comunidade e comprometé-la com o sucesso 

de todos os alunos e alunas, convergindo para os objetivos nacionais e europeus em termos 

de melhoria dos niveis de sucesso e reducao do abandono escolar. 

A Agenda Municipal da Educagdo congrega o conjunto de atividades e projetos a 

desenvolver, em articulacdo e colaboracdo com diferentes parceiros, com a finalidade de 

complementar a oferta curricular, estimular e desenvolver competéncias para a 

aprendizagem, envolver diferentes publicos e desafiar a participagao. 

0 apoio ao Programa de Desporto Adaptado, a introdugao do tema da seguranca rodoviaria, 

a aposta na sensibilizagao e intervencao ambiental, o desenvolvimento de competéncias ao 

nivel do pensamento computacional e da programacido em robética, tal como a literacia 

digital e competéncias nas tecnologias de informacéo e comunicacio educacio ao longo da 

vida, sdo excelentes exemplos de desafios proximos. 

O Programa de desenvolvimento tecnolégico da Educacdo em curso desde 2019, consolida 

um conjunto de iniciativas municipais, exigindo o reforco do investimento na tecnologia, 

acessibilidade e formagdao em meio educativo. Tem por objetivos, entre outros, o 
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desenvolvimento de competências digitais em todas as crianças e jovens, a promoção do 

uso de tecnologias e suportes digitais em meio educativo, a otimização da utilização de 

recursos existentes, a promoção de formas alternativas de ensino/educação, a 

desmaterialização de manuais escolares, potenciar ensino à distância, face à conjuntura 

atual, considerando a modernização e adequação aos desafios futuros. Pretende-se 

abranger todos os níveis de educação e de ensino, desde a Educação Pré-escolar ao Ensino 

secundário, com a introdução da robótica e do pensamento computacional, aquisição de 

robots, tablets e computadores. Passando aos níveis de ensino sequenciais, acrescenta-se a 

aquisição de tablets para os alunos do 3º e 4º ano do 1 º Ciclo do ensino Básico, substituição 

de quadros interativos, a colocação de painéis interativos, o programa Scratch 4 ali, as 

oficinas maker, a participação municipal no programa de combate ao insucesso escolar 

(PIICIE) Educ@ra da CIRA, a aquisição de plataformas de ensino à distancia para todos os 

alunos e encarregados de educação do 1 º Ciclo do ensino Básico, o apoio para aquisição de 

equipamento informático e conetividade pelos Agrupamentos de Escolas, culminando com 

requalificação da Escola Secundária numa perspetiva de criação de um recurso educativo 

tecnológico como oficina maker. 

A continuidade do investimento na requalificação do parque escolar, com prioridade para 

conclusão da intervenção na Escola Secundária de Albergaria-a-Velha, perseguindo um 

objetivo já em execução, sendo que a intervenção na Escola Secundária implica um 

investimento superior a 700 mil euros. 

Um outro projeto marcante será a execução da obra de Requalificação do Edifício da Escola 

EB 2/3 da Branca - Albergaria-a-Velha, que apresenta uma estimativa de custo no montante 

de 390 mil euros e um prazo de execução de 360 dias. Em 2021 será executada a primeira 

fase da requalificação da Escola Básica da Branca (remoção fibrocimento, beneficiação da 

cobertura e outras intervenções) indo além do enquadrado no acordo de colaboração 

celebrado com o Ministério de Educação para a remoção de materiais de construção com 

amianto na sua composição. Numa fase posterior, pretende-se a substituição da caixilharia 

e revestimento exterior, contribuindo assim para uma melhor e mais eficiente climatização 

do edifício. 
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desenvolvimento de competéncias digitais em todas as criangas e jovens, a promog¢ao do 

uso de tecnologias e suportes digitais em meio educativo, a otimizacdo da utilizacdo de 

recursos existentes, a promogdo de formas alternativas de ensino/educacdo, a 

desmaterializacdo de manuais escolares, potenciar ensino a distancia, face a conjuntura 

atual, considerando a modernizacao e adequacao aos desafios futuros. Pretende-se 

abranger todos os niveis de educagio e de ensino, desde a Educacéo Pré-escolar ao Ensino 

secundario, com a introducdo da robdtica e do pensamento computacional, aquisicao de 

robots, tablets e computadores. Passando aos niveis de ensino sequenciais, acrescenta-se a 

aquisicéo de tablets para os alunos do 3° e 4° ano do 1° Ciclo do ensino Basico, substitui¢do 

de quadros interativos, a colocacdo de painéis interativos, o programa Scratch 4 all, as 

oficinas maker, a participacdo municipal no programa de combate ao insucesso escolar 

(PICIE) Educe@ra da CIRA, a aquisicao de plataformas de ensino a distancia para todos os 

alunos e encarregados de educacao do 1° Ciclo do ensino Basico, o apoio para aquisi¢ao de 

equipamento informatico e conetividade pelos Agrupamentos de Escolas, culminando com 

requalificacao da Escola Secundaria numa perspetiva de criagado de um recurso educativo 

tecnolégico como oficina maker. 

A continuidade do investimento na requalificacdo do parque escolar, com prioridade para 

conclusdo da intervencdo na Escola Secundaria de Albergaria-a-Velha, perseguindo um 

objetivo ja em execucdo, sendo que a intervencdo na Escola Secundaria implica um 

investimento superior a 700 mil euros. 

Um outro projeto marcante sera a execugao da obra de Requalificagdo do Edificio da Escola 

EB 2/3 da Branca - Albergaria-a-Velha, que apresenta uma estimativa de custo no montante 

de 390 mil euros e um prazo de execucao de 360 dias. Em 2021 sera executada a primeira 

fase da requalificagdo da Escola Basica da Branca (remogéo fibrocimento, beneficiagao da 

cobertura e outras intervencbes) indo além do enquadrado no acordo de colaboragéo 

celebrado com o Ministério de Educacéo para a remoc¢ao de materiais de construgao com 

amianto na sua composicdo. Numa fase posterior, pretende-se a substituicdo da caixilharia 

e revestimento exterior, contribuindo assim para uma melhor e mais eficiente climatizacao 

do edificio.
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A. 3. Infância e Juventude 

o Conselho Municipal da Juventude é um órgão consultivo, imprescindível ª1 
desenvolvimento das políticas de juventude de âmbito nacional, europeias e mundiais. 

intenção do executivo Municipal ao apoiar a sua criação, em julho de 2017, merece agor 

um novo impulso no que diz respeito à implementação de atividades propostas pelos jovens, 

para os jovens. 

Ao Conselho Municipal da Juventude chegaram propostas a considerar na elaboração do 

Plano Municipal da Juventude, documento estratégico de definição das ações territoriais 

potenciadoras da intervenção e participação dos jovens, processo iniciado e a dar 

continuidade, envolvendo iniciativas articuladas entre os seus elementos. Destacam-se 

iniciativas promotoras da participação dos jovens ao nível da decisão e implementação de 

ações, a considerar na rede de inovação em educação, decorrente da iniciativa europeia 

Urbact, da qual Albergaria-a-Velha faz parte. 

O apoio constante ao funcionamento da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de 

Albergaria-a-Velha, às atividades que esta implementa na área geográfica da sua 

competência, sobretudo as de caráter preventivo e de redução de fatores de risco para 

crianças e jovens, continuarão a fazer parte da cooperação interinstitucional que carateriza 

a participação do Município nas modalidades restrita e alargada. 

Mantendo o apoio às associações juvenis, pretende-se um maior envolvimento e participação 

destas, sendo importante dar-lhes voz e apoiar as iniciativas consentâneas com a dinâmica 

juvenil, devidamente enquadradas no tecido associativo juvenil nacional. 

A.4. Saúde 

O Município está atento a todo o processo de descentralização e pretende manter e reforçar 

a articulação institucional, tendo como meta padrões de qualidade e acessibilidade 

condizentes com a realidade social e económica de Albergaria-a-Velha. 

Tendo como ponto de partida as necessidades das populações, conjugadas com as condições 

exigidas para o exercício de cuidados de saúde de qualidade, o presente orçamento espelha 

a intenção de melhorar e tornar exequível este desígnio. 

Para tal, compromete-se a colaborar na requalificação das instalações da saúde, sobretudo 

nas mais carentes e distantes dos edifícios centrais. 

Pág. 9 



Orçamento Municipal 2021 

No atual momento de crise de saúde pública provocado pela propagação da infeção por Sars-

Cov 2, Covid-19, o Município pretende manter o apoio institucional e a boa articulação por 

forma a colaborar na prevenção e na intervenção, disponibilizando meios e recursos para 

que as entidades de saúde possam atuar em conformidade com as necessidades e exigências 

de cada momento. A melhoria dos espaços de atendimento, a disponibilização de 

equipamento de proteção individual aos profissionais dos Centros de Saúde, são bons 

exemplos dessa cooperação, ao que se pode acrescentar um conjunto de recursos a ativar 

a qualquer momento, no modelo que for determinado pelas entidades de Saúde e Segurança 

Social e de acordo com o definido pela Proteção civil, dará resposta imediata a 100 pessoas, 

denominado como Zona de Concentração e Apoio à População(ZCAP). 

A.5. Solidariedade 

A solidariedade social é uma área tão abrangente quanto importante. Nesse sentido, o 

Município continuará a implementar medidas adequadas, respondendo aos problemas sociais 

identificados. 

O reforço das parcerias com as Instituições Particulares de Solidariedade Social, de acordo 

com as necessidades e prioridades definidas, constitui a forma justa e equilibrada de manter 

a coesão institucional e social. 

A solidariedade assume-se como uma área de atuação do Município, transversal a outras 

áreas, sendo alvo de uma atenção muito particular na definição das prioridades em 

regulamentos e programas, priorizando-se o acesso das pessoas mais vulneráveis aos apoios 

definidos, como as pessoas portadoras de deficiência, doentes crónicos, cidadãos em 

situação de carência económica, os agregados familiares numerosos, os desempregados, as 

vitimas de violência doméstica e os imigrantes. 

Com uma rede solidária consistente e abrangente, o Município de Albergaria-a-Velha vê 

concretizada a aposta nas instituições e organizações e por esse motivo continuará a investir 

no reforço e apoio às Instituições e organizações do concelho. 
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No atual momento de crise de salde publica provocado pela propagagéo da infecao por Sars- 

Cov 2, Covid-19, o Municipio pretende manter o apoio institucional e a boa articulagdo por 

forma a colaborar na prevencao e na intervencao, disponibilizando meios e recursos para 

que as entidades de salide possam atuar em conformidade com as necessidades e exigéncias 

de cada momento. A melhoria dos espagos de atendimento, a disponibilizacdo de 

equipamento de protecado individual aos profissionais dos Centros de Salde, sdo bons 

exemplos dessa cooperagao, ao que se pode acrescentar um conjunto de recursos a ativar 

a qualquer momento, no modelo que for determinado pelas entidades de Salde e Seguranca 

social e de acordo com o definido pela Proteg&o civil, dara resposta imediata a 100 pessoas, 

denominado como Zona de Concentracao e Apoio a Populagcao(ZCAP). 

A.5. Solidariedade 

A solidariedade social € uma area tao abrangente quanto importante. Nesse sentido, o 

Municipio continuara a implementar medidas adequadas, respondendo aos problemas sociais 

identificados. 

O reforco das parcerias com as Instituices Particulares de Solidariedade Social, de acordo 

com as necessidades e prioridades definidas, constitui a forma justa e equilibrada de manter 

a coesao institucional e social. 

A solidariedade assume-se como uma area de atuagdo do Municipio, transversal a outras 

areas, sendo alvo de uma atencdo muito particular na definicdo das prioridades em 

regulamentos e programas, priorizando-se o0 acesso das pessoas mais vulneraveis aos apoios 

definidos, como as pessoas portadoras de deficiéncia, doentes crénicos, cidadaos em 

situacdo de caréncia econémica, os agregados familiares numerosos, os desempregados, as 

vitimas de violéncia doméstica e os imigrantes. 

Com uma rede solidaria consistente e abrangente, o Municipio de Albergaria-a-Velha vé 

concretizada a aposta nas instituigGes e organizagdes e por esse motivo continuara a investir 

no reforgo e apoio as Instituicdes e organizagbes do concelho. 
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A.6. Habitação 

No âmbito do desenvolvimento da nova Lei de Bases da Habitação, o Municipio concretizará 

na Estratégia Municipal para a Habitação políticas regionais e locais de habitação, com a 

Carta Municipal da Habitação, como instrumento municipal de planeamento e ordenamen~ -

territorial em matéria de habitação. 

A atual conjuntura social e económica nacional tem gerado um aumento gradual e 

significativo do número de famílias em situação de fragilidade. Neste sentido, o Município 

de Albergaria-a-Velha considera necessário definir medidas ajustadas à realidade social, 

com o objetivo de apoiar os indivíduos e as famílias na melhoria das suas condições de vida 

ou na manutenção de condições condignas, designadamente em matéria de habitação. 

Nesse sentido, em 2021 será dada continuidade à intervenção na requalificação da habitação 

social municipal, através de obras de requalificação e manutenção dos diferentes núcleos. 

Igual destaque para a continuidade do programa de Apoio ao Arrendamento Urbano para 

fins habitacionais, em que as famílias Albergarienses com carências socioeconómicas e a 

viver em habitações arrendadas ou Habitação Social se podem candidatar a apoios. 

A. 7. Cultura 

A área da Cultura assume, como tem sido marca deste executivo, um especial destaque no 

Plano de Atividades para 2021 da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha. Tendo em 

consideração o período que vivemos, esta área sofreu reajustamentos em função da 

evolução pandémica na região e no país. 

Existe um plano ambicioso que assenta na configuração de novas parcerias, com candidatura 

em conjunto com outros Municípios. 

De uma forma geral, pretende este Executivo manter a oferta de atividade regular nos 

diversos equipamentos culturais, de forma a criar públicos e a promover o desenvolvimento 

cultural dos seus munícipes. 

Ainda de salientar na área cultural e associada à área turística, encontram-se outros 

projetos a que o Município dará especial atenção: Festival Pão de Portugal, Albergaria 

ConVida, Pateira de Frossos, Caminhos de Santiago, Caminhos de Fátima, Rotas dos Moinhos, 
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A.6. Habitacéo 

No ambito do desenvolvimento da nova Lei de Bases da Habitagéo, o Municipio concretizara 

na Estratégia Municipal para a Habitagao politicas regionais e locais de habitagéo, com a 

Carta Municipal da Habitagc&o, como instrumento municipal de planeamento e ordenamento 

territorial em matéria de habitacao. 

A atual conjuntura social e econdmica nacional tem gerado um aumento gradual e 

significativo do ndmero de familias em situagdo de fragilidade. Neste sentido, o Municipio 

de Albergaria-a-Velha considera necessario definir medidas ajustadas a realidade social, 

com o objetivo de apoiar os individuos e as familias na melhoria das suas condicdes de vida 

ou na manutencdo de condi¢des condignas, designadamente em matéria de habitagao. 

Nesse sentido, em 2021 sera dada continuidade a intervengao na requalificagdo da habitagéo 

social municipal, através de obras de requalificagao e manuten¢ao dos diferentes nicleos. 

Igual destaque para a continuidade do programa de Apoio ao Arrendamento Urbano para 

fins habitacionais, em que as familias Albergarienses com caréncias socioecondmicas e a 

viver em habitagdes arrendadas ou Habita¢ao Social se podem candidatar a apoios. 

A.7. Cultura 

A area da Cultura assume, como tem sido marca deste executivo, um especial destaque no 

Plano de Atividades para 2021 da Camara Municipal de Albergaria-a-Velha. Tendo em 

consideracio o periodo que vivemos, esta area sofreu reajustamentos em fungdo da 

evolugdo pandémica na regido e no pais. 

Existe um plano ambicioso que assenta na configuracao de novas parcerias, com candidatura 

em conjunto com outros Municipios. 

De uma forma geral, pretende este Executivo manter a oferta de atividade regular nos 

diversos equipamentos culturais, de forma a criar publicos e a promover o desenvolvimento 

cultural dos seus municipes. 

Ainda de salientar na area cultural e associada a area turistica, encontram-se outros 

projetos a que o Municipio dard especial atencdo: Festival Pao de Portugal, Albergaria 

ConVida, Pateira de Frossos, Caminhos de Santiago, Caminhos de Fatima, Rotas dos Moinhos, 
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outras rotas, bem como a valorização de diversos locais com sensibilidade arqueológica que 

cada vez mais são polos de atração turística. 

Também A Biblioteca Municipal continuará a ter grande enfoque como equipamento de 

promoção e divulgação cultural, bem como o Museu ou "Casa da Memória", começará a ter 

a elaboração da sua conceção e programa em estudo. 

A.8. Desporto 

No Desporto e Atividade Física, o Município continuará a assumir os quatro eixos em que se 

tem estruturado esta área: Promoção da Atividade Física, Escolas, Apoio ao 

Clubes/ Associações Desportivas e Organização/Promoção de Eventos. 

A prática desportiva no município tem vindo a aumentar gradualmente, ao longo das últimas 

duas décadas, motivada essencialmente pela construção de equipamentos desportivos por 

parte da autarquia. Numa primeira fase, através de ringues polidesportivos, e numa segunda 

fase através de pavilhões gimnodesportivos. 

O aumento da prática desportiva, foi proporcional ao apoio efetivo a Associações e 

Coletividades, regulamentando a relação de entre a Câmara Municipal e as referidas 

Associações e Coletividades, nomeadamente no que diz respeito a apoios logísticos e 

atribuição de subsídios, sejam eles na forma do apoio anual às Coletividades, sejam no apoio 

direto ao evento realizado, ou no apoio à requalificação de sedes de coletividades e 

equipamentos desportivos. 

A manutenção de equipamentos desportivos continuará a ser objeto de atenção redobrada, 

uma vez que gestão e manutenção dos equipamentos obriga à garantia de elevados níveis 

de segurança e de qualidade para a prática desportiva, prevendo inclusivamente outras 

utilizações (diversificação). Esta missão, obriga à afetação de recursos humanos e de 

recursos financeiros, por forma a tornar os equipamentos municipais seguros e adequados 

às práticas que aí se realizam, com custos de manutenção acrescidos e dificuldades diversas 

associadas ao COVID-19. 

A piscina municipal de Albergaria-a-Velha está a ser alvo de uma grande intervenção, cuja 

obra se encontra em curso. Ao nível das restantes piscinas municipais, Branca e São João de 
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Loure, as intervenções serão igualmente de grande relevância, visando a garantia d 

qual idade da água e do ar para os utentes. 

Além do investimento na piscina municipal, em 2021 será concluída uma nova pista e 

tartan no estádio municipal da Branca, um investimento superior a 300 mil euros. 

Outra das apostas deste Executivo, prende-se com a dinamização e o fomento de atividades 
desportivas de natureza, através da criação de Pistas Cicláveis, Ecopistas e Caminhos 
Pedestres, entre outros, em concretização do plano de mobilidade contemplando um 
conjunto de ações e atividades durante o ano 2021. 

Uma última referência neste domínio para continuidade do projeto municipal de Desporto 
Adaptado, destinado às pessoas portadoras de deficiência e que proporciona a prática 
desportiva a mais albergarienses. 

B. Atrair mais investimento, incrementar a capacidade competitiva do município e 
das suas empresas e aumentar a atratividade do concelho, promovendo o emprego 

B. 1. Zona Industrial 

Em 2021, como há mais de 20 anos desejado, vai avançar a obra de infraestruturação do 
novo arruamento na Zona Industrial. Desta forma serão criadas melhores condições para a 
captação de novas empresas e ampliação das existentes. 

A estratégia de desenvolvimento empresarial assumirá igualmente destaque, sob o mote 
"Investir em Albergaria", concretizando várias medidas e refletindo o trabalho dos últimos 
anos, em termos de incentivo à iniciativa económica e empresarial, com criação de novas 
infraestruturas, requalificação das infraestruturas existentes e promoção de novos 
investimentos. 

B.2. Apoio ao Investimento e Empreendedorismo 

Os principais objetivos continuarão a ser a promoção de uma relação personalizada com os 
agentes económicos do município e potenciais investidores e empreendedores; a prestação 
de informação relevante para a atividade económica, nomeadamente quanto à criação de 
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empresas, localização industrial, licenciamento industrial e comercial, instrumentos de 

apoio nacionais e comunitários, normativas nacionais e comunitárias, oportunidades de 

negócio; a produção de materiais informativos sobre diversificadas matérias de interesse 

para os agentes locais; a conceção e organização de sessões informativas, seminários, 

conferências e encontros temáticos, dirigidos ao sector empresarial do Concelho; o 

estabelecimento de parcerias de âmbito local, regional e nacional, com outras instituições, 

promovendo dinâmicas geradoras de mudança. 

Enquadra-se, neste âmbito a continuidade de iniciativas que têm vindo a ser desenvolvidas 

ao longo dos últimos anos como o projeto de empreendedorismo escolar e o sistema de 

incentivos à criação do próprio emprego, assim como a qualificação da zona industrial, entre 

outros. 

É importante também planear o futuro e desenhar o novo Plano de Ação que se pretende 

2020/2030, numa lógica de estruturação a 10 anos, acompanhando um novo ciclo de fundos 

comunitários, no pós 2020. 

8.3. Dinamização do comércio local 

A dinamização e promoção do comércio local, em articulação com os empresários do setor 

e a promoção de iniciativas que complementem e qualifiquem a oferta comercial são 

atividades que se pretende levar a cabo durante o ano 2021 em Parceria com as associações 

locais. Esta linha de intervenção assume particular importância no período difícil que 

atravessamos, provocado pela pandemia da COVID-19 e nos enormes impactos que está a 

gerar neste setor. 

8.4. Aproveitar e colocar em valor os recursos endógenos 

A floresta, agricultura e desenvolvimento rural serão uma aposta firme, mediante a criação 

de condições para a venda direta pelos pequenos produtores agrícolas; da melhoria da rede 

de caminhos florestais e reforço dos pontos de água; ou da implementação de ações que 

visem o apoio aos agricultores para diversificação de culturas que contrariem a sazonalidade 

e garantam rendimento ao longo do ano inteiro. 
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8.5. Turismo e Património 

O turismo enquanto recurso estratégico do concelho continuará a ser potenciado, pelo que 

se pretende levar a efeito várias iniciativas como sejam a organização de evento~ 
especializados de Turismo de Natureza/ Aventura; a criação de uma agenda local de eventos 

1 

de vocação turistica; mobilização de esforços para o aumento da oferta hoteleira; ou a 

qualificação dos cursos de água concelhios. 

Enquadram-se neste contexto e são disso exemplo, a elaboração de material informativo e 

de promoção do município inclusivo; o desenvolvimento da Rota dos Moinhos e outras rotas; 

a contínua criação e manutenção de percursos pedestres, a dinamização do Centro de 

Atividades Radicais e Ambientais em Vilarinho de São Roque; a campanha arqueológica do 

Monte de S. Julião; a edição de publicações sobre o património municipal. 

Pretende-se também em 2021, após conclusão das obras de recuperação, iniciar a 

dinamização e gestão do Centro Interpretativo da Pateira de Frossos, conjunto de projetos 

e iniciativas que terão a sua base operacional na pateira, postos de observação de aves e a 

dinamização dos percursos do Baixo Vouga. 

Para além destes, outros projetos de vital importância para o Concelho de Albergaria-a-

Velha estão em curso: a Grande Rota da Ria de Aveiro, com três "anéis" cicláveis que 
atravessam o concelho de Albergaria-a-Velha e o ligam à Grande Rota do Atlântico, bem 

como a parceria com o Município de Águeda na efetivação da ligação de Valmaior a Sernada 

e consequentemente à Ecopista do Vouga com ligação à região de Dão-Lafões. 

8.6. Emprego e formação 

Dando continuidade às medidas de proteção e promoção da empregabilidade, o Município 

articula com as entidades competentes em matéria de emprego e formação, divulgando e 

direcionando a oferta e a procura. O Gabinete de Inserção Profissional, resultado de uma 

parceria com o Instituto do Emprego e Formação, assume importância estratégica no 

concelho, assumindo-se a sua continuidade e reforço. 

De igual forma o Município continuará a apostar na formação e capacitação de pessoas e a 

promover espaços e momentos de reflexão sobre um conjunto de temáticas (ideias de 

negócio, ferramentas básicas e essenciais para gestão de negócio, entre outras) e a apoiar 

iniciativas de associações nesta matéria. 
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B.5. Turismo e Patriménio 

0 turismo enguanto recurso estratégico do concelho continuara a ser potenciado, pelo que 

se pretende levar a efeito varias iniciativas como sejam a organizacdo de eventos 

especializados de Turismo de Natureza/ Aventura; a criagao de uma agenda local de eventos 
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Enquadram-se neste contexto e sao disso exemplo, a elaboracdo de material informativo e 

de promoc¢ao do municipio inclusivo; o desenvolvimento da Rota dos Moinhos e outras rotas; 

a continua criacdo e manutencdo de percursos pedestres, a dinamizacdo do Centro de 

Atividades Radicais e Ambientais em Vilarinho de Sao Roque; a campanha arqueoldgica do 

Monte de S. Julido; a edicao de publicagdes sobre o patrimonio municipal. 

Pretende-se também em 2021, apés conclusdo das obras de recuperacdo, iniciar a 

dinamizacéo e gestdo do Centro interpretativo da Pateira de Frossos, conjunto de projetos 

e iniciativas que ter&o a sua base operacional na pateira, postos de observagao de aves e a 

dinamizagao dos percursos do Baixo Vouga. 

Para além destes, outros projetos de vital importancia para o Concelho de Albergaria-a- 

Velha estdao em curso: a Grande Rota da Ria de Aveiro, com trés “anéis” ciclaveis que 

atravessam o concelho de Albergaria-a-Velha e o ligam a Grande Rota do Atlantico, bem 

como a parceria com o Municipio de Agueda na efetivacio da ligacao de Valmaior a Sernada 

e consequentemente a Ecopista do Vouga com ligacao a regiao de Dao-Lafdes. 

B.6. Emprego e formagao 

Dando continuidade as medidas de protecdo e promocado da empregabilidade, o Municipio 

articula com as entidades competentes em matéria de emprego e formacao, divulgando e 

direcionando a oferta e a procura. O Gabinete de Insercao Profissional, resultado de uma 

parceria com o Instituto do Emprego e Formagdo, assume importancia estratégica no 

concelho, assumindo-se a sua continuidade e reforco. 

De igual forma o Municipio continuara a apostar na formagao e capacita¢ao de pessoas e a 

promover espacos e momentos de reflexdo sobre um conjunto de tematicas (ideias de 

negécio, ferramentas basicas e essenciais para gestdo de negécio, entre outras) e a apoiar 

iniciativas de associagdes nesta matéria. 
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C. Dinamização da regeneração e reabilitação urbanas e promover o acesso à habitação 
no concelho; 

Sendo a regeneração urbana uma das prioridades assumidas, torna-se fundamental assegurar 

a implementação dos instrumentos que permitam que a mesma seja uma realidade. Nesse 

sentido, e utilizando a legislação em vigor nesta temática, serão continuadas e executadas 

várias ações definidas nas Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) aprovadas. 

Em 2021 prevê-se ainda que sejam iniciadas novas intervenções neste domínio, 

nomeadamente a requalificação da zona da Estação do Caminho de Ferro, no centro da 

cidade, em fase final de acordo de contratualização com as Infraestruturas de Portugal; 

Neste âmbito, em particular na área do acesso à habitação, pretende-se desenvolver todas 

as ações referidas no ponto A.6. 

D. Promover a mobilidade e a qualidade ambiental do município, bem como uma maior 

eficiência no uso de recursos 

D.1. Eficiência Energética 

Aposta forte e coerente na política de eficiência energética, nomeadamente através de 

ações de utilização racional de energia em edifícios públicos (soluções eficientes de 

iluminação interior, isolamento térmico) e melhoria da eficiência energética na iluminação 

pública. 

Está em execução o projeto de eficiência energética na Piscina Municipal de Albergaria-a-

velha, através de financiamento comunitário, de acordo com o Pacto de Desenvolvimento 

e Coesão Territorial assinado entre a CIRA e os vários Programas do Portugal 2020. 

Ainda no âmbito desta linha de trabalho, pretende-se continuar a renovar a frota com 

viaturas menos poluentes, estando atentos a novos avisos no âmbito de financiamentos na 

eficiência energética. 
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C. Dinamizacgédo da regeneracao e reabilitacdo urbanas e promover o acesso a habitacdo 

no concelho; 

Sendo a regeneragao urbana uma das prioridades assumidas, torna-se fundamental assegurar 

a implementacao dos instrumentos que permitam que a mesma seja uma realidade. Nesse 

sentido, e utilizando a legislagcdo em vigor nesta tematica, serdo continuadas e executadas 

varias acdes definidas nas Areas de Reabilitagdo Urbana (ARU) aprovadas. 

Em 2021 prevé-se ainda que sejam iniciadas novas intervencdes neste dominio, 

nomeadamente a requalificacdo da zona da Estacdo do Caminho de Ferro, no centro da 

cidade, em fase final de acordo de contratualizacdo com as Infraestruturas de Portugal; 

Neste ambito, em particular na area do acesso a habitagao, pretende-se desenvolver todas 

as acoes referidas no ponto A.6. 

D. Promover a mobilidade e a qualidade ambiental do municipio, bem como uma maior 

eficiéncia no uso de recursos 

D.1. Eficiéncia Energética 

Aposta forte e coerente na politica de eficiéncia energética, nomeadamente através de 

acbes de utilizacdo racional de energia em edificios publicos (solucdes eficientes de 

iluminag&o interior, isolamento térmico) e melhoria da eficiéncia energética na iluminagao 

publica. 

Esta em execu¢do o projeto de eficiéncia energética na Piscina Municipal de Albergaria-a- 

Velha, através de financiamento comunitario, de acordo com o Pacto de Desenvolvimento 

e Coesdo Territorial assinado entre a CIRA e os varios Programas do Portugal 2020. 

Ainda no ambito desta linha de trabalho, pretende-se continuar a renovar a frota com 

viaturas menos poluentes, estando atentos a novos avisos no ambito de financiamentos na 

eficiéncia energética. 
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D.2. Rede Ciclável e Pedonal 

Um dos objetivos do atual mandato é dotar o município de Albergaria-a-Velha de um~ 
verdadeira rede de caminhos "verdes", sejam eles cicláveis e/ ou pedonais. Através desta 
rede de percursos, interrelacionados, será possível percorrer todas as freguesias do 
concelho e também ligar às redes regionais e nacionais. 

A utilização destas vias, seja por lazer, seja como mobilidade quotidiana, permitirá 
promover estilos de vida mais saudáveis, melhorar o ambiente, dar a conhecer o concelho 
bem como funcionar como uma alternativa de transporte e fomentar uma mobilidade 
sustentável. 

Esta nova rede ciclável urbana rede permitirá a ligação à rede escolar, aos principais 
equipamentos desportivos, culturais e de lazer do concelho, assim como potenciar as 
ligações com o património e os locais de interesse paisagístico e ecológico e, em especial à 
zona industrial. 

Para além das vias cicláveis já existentes é pretensão do Município dar continuidade à via 
ciclável entre Frossos e Loure. 

A implementação dos projetos de mobilidade ciclável, através quer da disponibilização de 
bicicletas quer da concretização da iniciativa dos "Patrulheiros", programa de voluntariado 
para vigilância do meio ambiente e floresta, será uma aposta a manter em 2021. 

D.3. Acessibilidades e Transporte 

No ano 2021, pretende-se continuar a garantir junto da população de Albergaria-a-Velha 
uma mobilidade mais sustentável e de proximidade, na sede do concelho e em todas as 
freguesias, com ligação à zona industrial. Está em circulação o ALBUS - no âmbito do 
programa municipal de acessibilidade, que circula por um conjunto de serviços públicos, 
incluindo as Unidades de Saúde, de forma a compatibilizar as deslocações para esses serviços 
em todas as freguesias do Concelho de Albergaria-a-Velha. Existe ainda um circuito próprio 
que parte do Centro Coordenador de Transportes direto à Zona Industrial de Albergaria-a-
velha. Será dada continuidade a este projeto em 2021, em estreita articulação com as 
Freguesias, com ajustamento de horários e paragens, em função da procura e das 
necessidades, num processo evolutivo. 
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D.2. Rede Ciclavel e Pedonal 

Um dos objetivos do atual mandato ¢ dotar o municipio de Albergaria-a-Velha de uma 

verdadeira rede de caminhos “verdes”, sejam eles ciclaveis e/ou pedonais. Através desta 

rede de percursos, interrelacionados, sera possivel percorrer todas as freguesias do 

concelho e também ligar as redes regionais e nacionais. 

A utilizagdo destas vias, seja por lazer, seja como mobilidade quotidiana, permitird 

promover estilos de vida mais saudaveis, melhorar o ambiente, dar a conhecer o concelho 

bem como funcionar como uma alternativa de transporte e fomentar uma mobilidade 

sustentével. 

Esta nova rede ciclavel urbana rede permitird a ligagdo a rede escolar, aos principais 

equipamentos desportivos, culturais e de lazer do concelho, assim como potenciar as 

ligagbes com o patrimdnio e os locais de interesse paisagistico e ecoldgico e, em especial a 

zona industrial. 

Para além das vias cicléveis ja existentes é pretensdo do Municipio dar continuidade a via 

ciclavel entre Frossos e Loure. 

A implementacao dos projetos de mobilidade ciclavel, através quer da disponibilizacao de 

bicicletas quer da concretizacdo da iniciativa dos “Patrulheiros”, programa de voluntariado 

para vigilancia do meio ambiente e floresta, ser4 uma aposta a manter em 2021. 

D.3. Acessibilidades e Transporte 

No ano 2021, pretende-se continuar a garantir junto da populacao de Albergaria-a-Velha 

uma mobilidade mais sustentavel e de proximidade, na sede do concelho e em todas as 

freguesias, com ligacdo a zona industrial. Estd em circulacdo o ALBUS - no &mbito do 

programa municipal de acessibilidade, que circula por um conjunto de servicos publicos, 

incluindo as Unidades de Satide, de forma a compatibilizar as desloca¢des para esses servicos 

em todas as freguesias do Concelho de Albergaria-a-Velha. Existe ainda um circuito préprio 

que parte do Centro Coordenador de Transportes direto & Zona Industrial de Albergaria-a- 

Velha. Serd dada continuidade a este projeto em 2021, em estreita articulacdo com as 

Freguesias, com ajustamento de horarios e paragens, em fungio da procura e das 

necessidades, num processo evolutivo. 
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D.4. Parques e Jardins 

A comunicação e a sensibilização para preservação de espaços verdes e parques infantis 

revela-se de crucial importância para o Município em 2021. Continua a aposta na 

manutenção e melhoria dos edifícios públicos e parques infantis, vias, passeios e sinalética, 

limpeza dos espaços públicos e ajardinamento, por forma a assegurar uma "Albergaria Mais 

Limpa". 

A manutenção dos parques de lazer em diferentes freguesias do município e pequenos 

arranjos urbanísticos ajudarão a melhorar as condições do espaço público e o seu entorno. 

Será concluído o parque da Quinta do Passal em Alquerubim (junto à igreja). 

A criação do Parque da Cidade de Albergaria-a-Velha é mais um dos projetos que se pretende 

levar a cabo. É pertinente continuar em 2021 com os trabalhos preparatórios tendo em vista 

a sua construção, nomeadamente através da aquisição de terrenos e elaboração dos projetos 

técnicos necessários. 

D.5. Ambiente 

Neste domínio a aposta será na sensibilização e educação ambiental bem como a mudança 

de comportamentos, sob o lema "Menos Lixo, Mais Ambiente". Paralelamente os serviços 

prestados em matéria de recolha de RSU (recolha e tratamento de resíduos), sofrerão 

alterações. Será iniciado novo contrato em matéria de recolha de RSU, com melhorias na 

recolha seletiva, o que se traduz num aumento de custos nesta matéria, mas que se justifica 

pela necessidade de refletir estas temáticas em novas e inovadoras soluções técnicas, na 

preparação do futuro (novos desafios ambientais) e na prestação de melhores serviços 

públicos, procurando dar resposta aos desafios no âmbito da legislação em vigor e do novo 

Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas. 

Em função dos resultados já alcançados pretende-se reforçar a parceria com a ERSUC, de 

forma a aumentar a adesão porta a porta a todas as freguesias e noutras campanhas que o 

Município desenvolverá. 

Para preparar o futuro com segurança e uma criteriosa gestão e previsão de recursos, estão 

a ser efetuados três estudos: estudo sobre a estratégia de desenvolvimento sustentabilidade 

do concelho para a próxima década, pegada ecológica, estudo no âmbito dos Bioresíduos 

(estes 2 últimos em rede na CIRA). 
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D.4. Parques e Jardins 

A comunicacdo e a sensibilizacdo para preservacao de espacos verdes e parques infantis 

revela-se de crucial importancia para o Municipio em 2021. Continua a aposta na 

manutengao e melhoria dos edificios publicos e parques infantis, vias, passeios e sinalética, 

limpeza dos espacos publicos e ajardinamento, por forma a assegurar uma “Albergaria Mais 

Limpa”. 

A manutencdo dos parques de lazer em diferentes freguesias do municipio e pequenos 

arranjos urbanisticos ajudarao a melhorar as condigbes do espaco publico e o seu entorno. 

Sera concluido o parque da Quinta do Passal em Alquerubim (junto a igreja). 

A criacdo do Parque da Cidade de Albergaria-a-Velha € mais um dos projetos que se pretende 

levar a cabo. E pertinente continuar em 2021 com os trabalhos preparatérios tendo em vista 

a sua construcao, nomeadamente através da aquisicao de terrenos e elaboragao dos projetos 

técnicos necessarios. 

D.5. Ambiente 

Neste dominio a aposta sera na sensibilizacdo e educagdo ambiental bem como a mudanga 

de comportamentos, sob o lema “Menos Lixo, Mais Ambiente”. Paralelamente os servicos 

prestados em matéria de recolha de RSU (recolha e tratamento de residuos), sofrerdo 

alteracbes. Sera iniciado novo contrato em matéria de recolha de RSU, com melhorias na 

recolha seletiva, o que se traduz num aumento de custos nesta matéria, mas que se justifica 

pela necessidade de refletir estas tematicas em novas e inovadoras solugdes técnicas, na 

preparacdo do futuro (novos desafios ambientais) e na prestacdo de melhores servigos 

publicos, procurando dar resposta aos desafios no ambito da legislacdo em vigor e do novo 

Programa de Acao para a Adaptacao as Alteragdes Climaticas. 

Em funcao dos resultados ja alcancados pretende-se reforcar a parceria com a ERSUC, de 

forma a aumentar a adesao porta a porta a todas as freguesias e noutras campanhas que o 

Municipio desenvolvera. 

Para preparar o futuro com seguranga e uma criteriosa gestao e previsao de recursos, estao 

a ser efetuados trés estudos: estudo sobre a estratégia de desenvolvimento sustentabilidade 

do concelho para a proxima década, pegada ecolégica, estudo no ambito dos Bioresiduos 

{estes 2 dGltimos em rede na CIRA). 
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D.6. Proteção Civil 

Em 2021 o objetivo nesta área de responsabilidade passa por assegurar uma estrutura efic ~ 

e funcional de socorro, em situação de emergência, defesa da floresta e proteção do 

património, cumprindo o Plano já publicado e em vigor, reforçando as atividades de 

proteção civil no âmbito municipal, nomeadamente, através de uma colaboração estreita e 

ativa com a Associação Humanitária de Bombeiros. 

A gestão das faixas de combustível, tratamento de ninhos de vespa asiática também será 

uma das áreas de intervenção prioritária e que permitirá melhorar a rede de defesa da 

floresta contra incêndios. 

Será executado um avultado investimento de ampliação e alteração do edifico do Centro de 

Proteção Civil na zona do heliporto. 

D. 7 Bem Estar Animal 

Dando continuidade ao trabalho desenvolvido no albergue de animais, com canil e gatil, em 

São Marcos, na freguesia de Albergaria-a-Velha e Valmaior, cuja obra foi um dos projetos 

vencedores do Orçamento Participativo (OP), gerido pela Associação dos Amigos dos Animais 

de Albergaria-a-Velha (AAAAV), com apoio do Município, será executado em 2021 o projeto 

de construção de um centro de acolhimento municipal (CRO). Considerando que os projetos 

intermunicipais ainda se encontram em fase de candidatura e com o objetivo de garantir a 

rápida resposta, a obra vai permitir a execução de um conjunto de intervenções médico-

veterinárias no local, bem como recolher, em melhores condições, os cães e gatos errantes 
no Concelho. 

Esta estratégia de Bem Estar Animal Municipal prevê ainda diversos apoios financeiros, 

alimentares e trabalho em parceria com a Associação, campanhas de adoção de animais, 

campanhas de vacinação e de esterilização animal. 

E. Promover a constante qualificação e melhoria dos serviços públicos prestados e 
garantir uma gestão financeira transparente e sustentada 
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D.6. Protegao Civil 

e funcional de socorro, em situacdo de emergéncia, defesa da floresta e protecdo do 
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floresta contra incéndios. 
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Protecao Civil na zona do heliporto. 

D.7 Bem Estar Animal 

Dando continuidade ao trabalho desenvolvido no albergue de animais, com canil e gatil, em 

Sao Marcos, na freguesia de Albergaria-a-Velha e Valmaior, cuja obra foi um dos projetos 

vencedores do Orcamento Participativo (OP), gerido pela Associacdo dos Amigos dos Animais 

de Albergaria-a-Velha (AAAAY), com apoio do Municipio, sera executado em 2021 o projeto 

de construgao de um centro de acolhimento municipal (CRO). Considerando que os projetos 

intermunicipais ainda se encontram em fase de candidatura e com o objetivo de garantir a 

rapida resposta, a obra vai permitir a execucdo de um conjunto de intervengdes médico- 

veterinarias no local, bem como recolher, em melhores condicdes, os caes e gatos errantes 

no Concelho. 

Esta estratégia de Bem Estar Animal Municipal prevé ainda diversos apoios financeiros, 

alimentares e trabalho em parceria com a Associagdo, campanhas de adocdo de animais, 

campanhas de vacinacao e de esterilizagao animal. 

E. Promover a constante qualificagdo e melhoria dos servigos publicos prestados e 

garantir uma gestao financeira transparente e sustentada 
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E. 1. Governação 

A Qualidade e a Excelência são, cada vez mais, desafios inadiáveis que se colocam às 

organizações, sejam da administração pública central ou local, como forma de responder às 

mudanças que se verificam em ritmo acelerado e que implicam uma constante adaptação 

por parte dos Serviços Públicos no sentido de melhor satisfazer as novas exigências dos 

cidadãos e de promover o desenvolvimento socioeconómico dos seus territórios. 

Neste sentido, e num horizonte de medio prazo, mais que a modernização administrativa, 

a transformação digital é assumida como uma das áreas de intervenção com importância 

estratégica na organização interna do município. No contexto atual, de constante adaptação 

foi fundamental a comunicação e a partilha de informação com todo os Munícipes, mantendo 

atualizados os recursos digitais e a ferramentas on-line 

A desmaterialização de processos e o trabalho em rede serão essenciais. Verifica-se 

necessidade de mudança e de introdução de novas metodologias de trabalho na 

administração local em 2021. O objetivo será a constante melhoria dos Serviços Públicos 

prestados, numa lógica de proximidade, por forma a melhor satisfazer as novas exigências 

dos cidadãos/clientes e munícipes. Para esse fim pretende-se continuar o trabalho 

desenvolvido até ao momento, mas também dar-lhe um novo impulso, com a 

disponibilização de mais serviços aos cidadãos e às empresas de forma acessível, em 

articulação com o balcão do empreendedor e permitindo, inclusive, o pagamento online. 

A implementação de projetos nesta área será efetuada com enquadramento intermunicipal, 

em conjunto com os restantes municípios da Região de Aveiro, estando em execução 4 

projetos complementares (catálogo de serviços, serviços digitais, atendimento partilhado e 

serviços partilhados). 

E.2. Articulação com as Juntas de Freguesia 

Continuaremos a colaborar com as Juntas de Freguesia na elaboração de projetos, 

candidaturas e apoio aos investimentos. 

Mantém-se a implementação e acompanhamento dos acordos de execução de transferência 
de competências e do regulamento de apoios assinados. 
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E.1. Governagéo 

A Qualidade e a Exceléncia sdo, cada vez mais, desafios inadiaveis que se colocam as 

organizacdes, sejam da administragao publica central ou local, como forma de responder as 

mudancas que se verificam em ritmo acelerado e que implicam uma constante adaptacao 

por parte dos Servicos Plblicos no sentido de melhor satisfazer as novas exigéncias dos 

cidadios e de promover o desenvolvimento socioecondmico dos seus territorios. 

Neste sentido, e num horizonte de medio prazo, mais que a modernizagao administrativa, 

a transformagdo digital é assumida como uma das areas de intervencdo com importancia 

estratégica na organizacao interna do municipio. No contexto atual, de constante adaptagéo 

foi fundamental a comunicagao e a partilha de informagéo com todo os Municipes, mantendo 

atualizados os recursos digitais e a ferramentas on-line 

A desmaterializacdo de processos e o trabalho em rede serdo essenciais. Verifica-se 

necessidade de mudanca e de introducdo de novas metodologias de trabalho na 

administragdo local em 2021. O objetivo sera a constante melhoria dos Servigos Publicos 

prestados, numa logica de proximidade, por forma a melhor satisfazer as novas exigéncias 

dos cidadaos/clientes e municipes. Para esse fim pretende-se continuar o trabalho 

desenvolvido até ao momento, mas também dar-lhe um novo impulso, com a 

disponibilizacio de mais servicos aos cidaddos e as empresas de forma acessivel, em 

articulagao com o balcao do empreendedor e permitindo, inclusive, o pagamento online. 

A implementacéo de projetos nesta area sera efetuada com enquadramento intermunicipal, 

em conjunto com os restantes municipios da Regido de Aveiro, estando em execugédo 4 

projetos complementares (catalogo de servigos, servicos digitais, atendimento partilhado e 

servigos partilhados). 

E.2. Articulagdo com as Juntas de Freguesia 

Continuaremos a colaborar com as Juntas de Freguesia na elaboracdo de projetos, 

candidaturas e apoio aos investimentos. 

Mantém-se a implementagao e acompanhamento dos acordos de execugdo de transferéncia 
de competéncias e do regulamento de apoios assinados. 
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Orçamento Municipal e Plano Plurianual de 
Investimentos- Notas 

A 1 de janeiro de 2020 verificou-se a entrada em vigor do Sistema de Normalização 
Contabilística para Administrações Públicas, tendo este sistema implicado, entre outras 
situações, a adoção e implementação de novos sistemas informáticos que ainda se 
encontram em fase de adaptação nas entidades que disponibilizam software aos Municípios, 
encontrando-se também em adaptação os sistemas nacionais que recolhem informação 
financeira dos Municípios. No Âmbito do SNC-AP, e do Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e Entidades lntermunicipais, existem ainda algumas portarias, regras e procedimentos 
por definir. 

O Orçamento Municipal de 2021 é elaborado, pela primeira vez, recorrendo ao referencial 
contabilístico Sistema de Normalização Contabilística para Administrações Públicas (SNC-
AP), devidamente articulado com a Lei n. º 73/2013, de 03 de Setembro, que estabelece o 
regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais (RFALEI), e com as 
regras previsionais em vigor do Decreto-Lei n. º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, que Aprova o 
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL). 

A norma de contabilidade pública NCP 26 - Contabilidade e Relato Orçamental, prevê a 
elaboração dos seguintes mapas de demonstrações previsionais: 

1. Orçamento enquadrado num Plano Orçamental Plurianual; 
2. Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e AMR (nos termos do art. º 46. º, n. º 1, alinea 

e) do RFALEI). 

A Direção Geral das Autarquias Locais, publicitou na FAQ "SNC-AP Orçamento 2021 1 

Demonstrações orçamentais e financeiras previsionais" que "de acordo com o n.0 3 e o n.º 
4 do art. º 44. º do RFALEI, a previsão para os anos seguintes ao do orçamento é 
meramente indicativa, sendo o quadro plurianual orçamental atualizado anualmente" 

Prevê ainda a NCP 1 - Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras, que As 
entidades públicas devem ainda preparar demonstrações financeiras previsionais, 
designadamente: 3. Balanço, 4. demonstração dos resultados por natureza, e 5. 
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demonstração dos fluxos de caixa, com o mesmo formato das históricas, que devem ser 
aprovadas pelos ÓRGÃOS DE GESTÃO (Órgão Executivo) competentes. 

O orçamento e o plano orçamental plurianual, a aprovar pela Assembleia Municipal é 
agregado é apresentado por rubrica de relato, num horizonte móvel de 5 anos e em 
conformidade com a NCP 26, sendo os fundamentos da sua previsão e a sua execução 
efetuada de acordo com a classificação económica das receitas e das despesas prevista no 
Decreto-Lei n. º 26/2002, de 14 de fevereiro. 

Determina o art. º 47º da Lei n. º 73/2013, de 3 de setembro que: "os elementos constantes 
dos documentos referidos no presente capitulo", onde se inclui o Quadro Plurianual de 
Programação Orçamental e o Quadro de Médio Prazo das Finanças da Autarquia Local, "são 
regulados por decreto-lei, a aprovar até 120 dias após a publicação da presente lei", ou 
seja até 3 de janeiro de 2014. 

Desta forma, considerando que a aludida regulamentação não foi ainda publicada, que a 
falta de regulamentação dos elementos constantes dos aludidos quadros, QPPO e QMPFAL 
não é possível preparar os quadros referidos para o exercício de 2021 e seguintes, à 
semelhança do que se verificou nos anos anteriores, no entanto e apresentado o Orçamento 
e o Plano Plurianual Orçamental. 

A preparação dos orçamentos das autarquias locais obedece a um conjunto de princípios e 
regras orçamentais que se encontram previstos, quer no Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e Entidades lntermunicipais, quer no POCAL, quer na Lei de Enquadramento 
Orçamental e, desde de 1 de janeiro de 2020, no SNC-AP. 

Mantêm-se em vigor os pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 do POCAL, relativos, respetivamente, ao 
controlo interno, às regras previsionais e às modificações do orçamento, e no que concerne 
às previsões para o exercício de 2021, aplicam-se as referidas regras previsionais. 

Não estando definidas algumas regras previsionais para exercícios seguintes ao de 2021, por 
prudência, no Plano Orçamental Plurianual observaram-se o seguintes princípios/critérios: 

- O respeito pelas regras do equilíbrio orçamental e do equilíbrio corrente; 

- A não relevância do efeito da entrada plena em vigor da Lei n. º 50 / 2018, de 16 de 
agosto -descentralização, nomeadamente a previsão de influxos e exfluxos de igual 
montante, por se desconhecerem os seus valores. 

- O relevo do serviço da dívida dos empréstimos; 
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- A manutenção no exercício de 2021 da regra previsional excecional, a aplicar no 
âmbito da preparação dos documentos previsionais de 2021, que limita a previsão 
de receita inerente à venda de bens imóveis ao valor equivalente à média aritmética 
simples das receitas arrecadadas com venda daqueles bens nos últimos 36 mese 
que precedem o mês da sua elaboração, tendo-se adotado tal regra para os anos d 
2022 a 2025, sendo no entanto previsível um valor superior ao previsto aquando da 
alienação de lotes da Zona Industrial de Albergaria-a-Velha. 

- A não relevância de qualquer montante relativo a receitas de empréstimos nos 
anos de 2022 a 2025, por respeito à regra que define que as importâncias relativas 
aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento depois da sua 
contratação, independentemente da eficácia do respetivo contrato quando 
respetivo contrato e seu articulado for aceite e assinado pelas partes contratuais 
independentemente da eficácia financeira do mesmo, obtida através do visto por 
parte do Tribunal de Contas (fiscalização prévia), 

- A previsão da cobrança de impostos tem por base a taxa média de crescimento dos 
anos de 2016 a 2019, para os anos de 2022 a 2025. 

- A previsão de crescimento de 0,4%, de outras receitas e despesas, quando aplicável 
e adequado, sendo esta taxa de crescimento inferior à taxa de inflação prevista pelo 
FMI para o ano de 2021 de 1%. 

- A previsão de receitas para o ano de 2021, referente às receitas associadas a taxas 
e serviços observam as regras previsionais que limitam a previsão das receitas à 
média dos últimos 24 meses que antecedem a elaboração do orçamento, refletindo-
se assim a o impacto da atual situação "COVID 19" em 2021, e retomando-se as 
previsões orçamentais para 2022 tendo por base o exercício de 2019. 

- A previsão da receita associada a fundos comunitários, é elaborada com recurso à 
norma previsional que permite a inclusão da receita associada a fundos comunitários 
ainda não aprovados, não podendo, no entanto, serem elaboradas modificações 
orçamentais por diminuição da previsão da despesa que seja associada a tais fundos. 
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- A manutencéo no exercicio de 2021 da regra previsional excecional, a aplicar no 

ambito da preparacédo dos documentos previsionais de 2021, que limita a previsao 

de receita inerente a venda de bens imoveis ao valor equivalente & média aritméticziS- - 

simples das receitas arrecadadas com venda daqueles bens nos Ultimos 36 mese 

que precedem o més da sua elaboragao, tendo-se adotado tal regra para os anos dg,/és‘k? 

2022 a 2025, sendo no entanto previsivel um valor superior ao previsto aquando da 

alienacao de lotes da Zona Industrial de Albergaria-a-Velha. 

- A nao relevancia de qualquer montante relativo a receitas de empréstimos nos 

anos de 2022 a 2025, por respeito a regra que define que as importancias relativas 

aos empréstimos s6 podem ser consideradas no orgamento depois da sua 

contratagdo, independentemente da eficacia do respetivo contrate quando 

respetivo contrato e seu articulado for aceite e assinado pelas partes contratuais 

independentemente da eficacia financeira do mesmo, obtida através do visto por 

parte do Tribunal de Contas (fiscalizagdo prévia), 

- A previsao da cobran¢a de impostos tem por base a taxa média de crescimento dos 

anos de 2016 a 2019, para os anos de 2022 a 2025. 

- A previsdo de crescimento de 0,4%, de outras receitas e despesas, quando aplicavel 

e adequado, sendo esta taxa de crescimento inferior a taxa de inflagao prevista pelo 

FMI para o ano de 2021 de 1%. 

- A previsao de receitas para o ano de 2021, referente as receitas associadas a taxas 

e servicos observam as regras previsionais que limitam a previsao das receitas a 

média dos Gltimos 24 meses que antecedem a elabora¢3o do orcamento, refletindo- 

se assim a o impacto da atual situacdo “COVID 19” em 2021, e retomando-se as 

previsbes orcamentais para 2022 tendo por base o exercicio de 2019. 

- A previsao da receita associada a fundos comunitarios, é elaborada com recurso a 

norma previsional que permite a inclusdo da receita associada a fundos comunitarios 

ainda nao aprovados, ndo podendo, no entanto, serem elaboradas modificages 

orcamentais por diminuicao da previsao da despesa que seja associada a tais fundos. 
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Município de Albergaria-a-Velha 

RESUMO DO ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 

Receitas Montante(€) 

Correntes .................... 14 052 299 

Capital •••••••••••••• •••••• 5 345 81 3 

Total: 

Serviços Municipalizados 

Total Geral : 

ORGÂO EXECUTIVO 

Em l~ . do ª"ª" 

y3;,,~ 

r Despesas 1 Montante (€) 

Correntes .................... 13 112 832 

Capital •••••••••••••••••••• 6 285 280 

19 398 11 2 Total: 

O Serviços Municipalizados 

19 398 11 2 Total Geral: 

ORGÂO DELIBERATIVO 

Em .......... de ................................... de 

19 398112 

o 

19 398 112 

A LB ER 

GA RIA 

LHA E 
NN IO Municipio de Albergaria-a-Velha 

RESUMO DO ORCAMENTO PARA O ANO 2021 

Receitas ) Montante (€) Despesas Montante (€) 

Correntes .................... 14 052 299 Correntes .................... 13 112 832 

Capital ..o 5345 813 Capital  ....covvveeeee. 6 285 280 

Total: 19 398 112 Total: 19 398 112 

Servigos Municipalizados 0l Servicos Municipalizadosl 0 

Total Geral: 19 398 112 Total Geral: 19 398 112 

ORGAO DELIBERATIVO 

Pag. 26



1 
Rubrica 

Receita corrente 
R0l Receita Fiscal 
R0ll Impostos diretos 
R012 Impostos indiretos 

Designação 

Município de Albergaria-a-Velha 
Orçamento e Plano Orçamental Plurianual 

Períodos 
anteriores 

2021 
Período 

4 920 408 

Soma 

4 920 408 

R02 Contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas de saúd, 
R03 Taxas, multas e outras penalidades 
R04 Rendimentos de propriedade 
R05 Transferências e subsídios correntes 
R051 Transferências correntes 
R0511 Administrações Públicas 
R05111 Administração Central - Estado Português 
R05112 Administração Central - Outras entidades 
R05113 Segurança Social 
R05114 Administração Regional 
R05115 Administração Local 
R0512 Exterior - U E 
R0513 Outras 
R052 Subsídios correntes 
R06 Venda de bens e serviços 
R07 Outras receitas correntes 

Receita de capital 
R08 Venda de bens de investimento 
R09 Transferências e subsídios de capital 
R091 Transferências de capital 
R0911 Administrações Públicas 
R09111 Administração Central - Estado Português 
R09112 Administração Central - Outras entidades 
R09113 Segurança Social 
R09114 Administração Regional 
R09115 Administração Local 
R0912 Exterior - U E 
R0913 Outras 
R092 Subsídios de capital 
Rl0 
Rll 

Outras receitas de capital 
Reposições não abatidas aos pagamentos 

159 541 

781 581 

7 094 399 

45 574 

20 416 

1000 

7 543 

1002041 

19 795 

120 811 

3 454 855 

138 535 

2 799 

100 

159 541 

781 581 

7 094 399 

45 574 

20 416 

1000 

7 543 

1 002 041 
19 795 

120 811 

3 454 855 

138 535 

2 799 

100 

Pia o Orçamental Plurianual 
2022 2023 2024 2025 

5 157 233 

160 169 

784720 

6 714 167 

45 757 

20 497 

1 DOO 

7 573 

1108 453 

20 271 

161 077 

2 010 227 

2 810 

100 

5 358 424 

160 808 

787 858 

6 739 030 

45 944 

20 579 

7 603 

1117 122 

21080 

179 833 

3 369 162 

2 820 

100 

5 572 041 

161462 

791 009 

6 763 993 

46128 

20 661 

7 634 

1 125 991 

21923 

153 907 

2 918 188 

2 831 
100 

6 789 053 

46 312 

20 744 

7664 

1135 073 

22 799 

164 939 

3 801900 

2 842 
100 

Receita efetiva [1] 17 769 399 17 769 399 16 194 055 17 810 364 17 585 869 18 746 767 

Receita não efetiva [2] 
R12 Receita com ativos financeiros 
R13 
R14 

Receita com passivos financeiros 
Saldo da gerência anterior - operações orçamentais 

Receita total [3] = [1]+[2] 

1 628 713 1 628 713 

19 398 112 19 398 112 16 194 055 17 810 364 17 585 869 18 746 767 
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Orgamento e Plano Orgamental Plurianual h— 7 
Euros 

2021 Plaho Orgamental Plurianual 

Rubrica Designagdo Periodos | Periodo Soma | 2022 2023 | 2024 2025 
anteriores | | I 

Receita corrente 

RO1 Receita Fiscal 

RO11  Impostos diretos 4 920 408 4920 408 5157 233 5358 424 5572 041 5799 06 

R012  Impostos indiretos 1 1 1 1 1 

RO2 Contribuicbes para sistemas de protegdo social e subsistemas de salde 

RO3 Taxas, multas e outras penalidades 159 541 159 541 160 169 160 808 161 462 162 097 

RO4 Rendimentos de propriedade 781581 781581 784 720 787 858 791 009 794 174 

ROS Transferéncias e subsidios correntes 

R051  Transferéncias correntes 

RO511 AdministracGes Piblicas 

R0O5111 Administragdo Central - Estado Portugués 7 094 399 7 094 399 6714 167 6739 030 6 763 993 6789 053 

R05112 Administracao Central - Qutras entidades 45 574 45 574 45 757 45 944 46 128 46 312 

R05113 Seguranga Social 20416 20416 20 497 20 579 20 661 20 744 

R0O5114 Administracdo Regional 

RO5115 Administragao Local 

R0512 Exterior- U E 1000 1000 1000 

RO513 Outras 7543 7543 7573 7 603 7 634 7 664 

R052  Subsidios correntes 

RO6 Venda de bens e servigos 1002 041 1002 041 1108 453 1117 122 1125991 1135073 

RO7 Qutras receitas correntes 19795 19 795 20 271 21 080 21923 22799 

Receita de capital 

RO8 Venda de bens de investimento 120 811 120 811 161 077 179 833 153 907 164 939 

R0O9 Transfer&ncias e subsidios de capital 

R091  Transferéncias de capital 

R0911 Administragfes Publicas 

R09111 Administragdo Central - Estado Portugués 3 454 855 3 454 855 2010 227 3369 162 2918 188 3 801 900 

R09112 Administragdo Central - Outras entidades 138 535 138 535 

R09113 Seguranga Saocial 

R09114 Administragdo Regional 

R09115 Administragdo Local 

R0912 Exterior- UE 

R0913 Outras 

R092  Subsidios de capital 

R10 Outras receitas de capital 2799 2799 2810 2820 2831 2842 

R11 Reposicdes ndo abatidas aos pagamentos 100 100 100 100 100 100 

Receita efetiva [1] 17769399 17769399 16194055 17810364 17585869 18746 767 

Receita nao efetiva [2] 

R12 Receita com ativos financeiros 

R13 Receita com passivos financeiros 1628713 1628713 

R14 Saldo da geréncia anterior - operagGes orcamentais 

Receita total [3] = [1]+[2] 19398112 19398112 16194055 17810364 17585869 18746767 
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1 Município de Albergaria-a-Velha 
Orçamento e Plano Orçamental Plurianual Euros 

2021 i Plano Orçamental Plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 2022 2023 2024 

1 
2025 

anteriores 

Despesa corrente 
D01 Despesas com o pessoal 
D011 Remunerações Certas e Permanentes 4 188 291 4 188 291 4 153 233 4 151800 4 182 221 4 081 997 

D012 Abonos Variáveis ou Eventuais 114 300 114 300 115 066 116163 117 260 113 541 

D013 Segurança Social 1143 780 1143 780 1133 998 1121 683 1 121 695 1110 129 

D02 Aquisição de bens e serviços 6 213 986 6 213 986 6 122 949 6 109 845 6 161938 6 227 655 

D03 Juros e outros encargos 30906 30 906 29459 27 777 25 863 24089 

D04 Transferências e subsídios correntes 
D041 Transferências correntes 
D0411 Administrações Públicas 
D04111 Administração Central - Estado Português 
D04112 Administração Central - Outras entidades 25 000 25 000 35 080 35 160 35 241 35 322 

D04113 Segurança Social 
D04114 Administração Regional 
D04115 Administração Local 714 569 714 569 711 256 709 933 662 572 665 221 

D0412 Entidades do setor não lucrativo 407 500 407 500 554 898 571697 573 500 575 308 

D0413 Famílias 192 000 192 000 235 560 236 122 237 686 238 253 

D0414 Outras 
D042 Subsídios correntes 60 000 60 000 60 000 60000 60000 60 000 

DOS Outras despesas correntes 22 500 22 500 23 100 23 200 23 300 23 400 

Despesa de capital 
D06 Aquisição de bens de capital 5 420 058 5 420 058 2 164 745 3 812 018 3 500 952 4 657 422 

D07 Transferência e subsídios de capital 
D071 Transferências de capital 
D0711 Administrações Públicas 
D07111 Administração Central - Estado Português 
D07112 Administração Central - Outras entidades 5 000 5 000 20 080 20 160 20 241 20 322 

D07113 Segurança Social 
D07114 Administração Regional 
D07115 Administração Local 89928 89928 121 288 90000 190 000 290 000 

D0712 Entidades do setor não lucrativo 188 696 188 696 156 746 143 204 143 306 143 411 

D0713 Famílias 12 000 12 000 2 000 2 000 2 000 2000 

D0714 Outras 
D072 Subsídios de capital 
DOS Outras despesas de capital 2 000 2 000 2 000 2 000 2 000 2 000 

Despesa efetiva [ 4] 18 830 514 18 830 514 15641458 17 232 762 17059 775 18 270 070 

Despesa não efetiva [5] 
D09 Despesa com ativos financeiros 
D10 Despesa com passivos financeiros 567 598 567 598 552 597 577 602 526 094 476 697 

Despesa total [6] = [4]+[5] 19 398 112 19398112 16194 055 17 810 364 17585869 18 746 767 

Saldo Total [3]·[6] 
Saldo Global [1]·[4] -1061115 -1061115 552597 577602 526094 476697 

Despesa primária 18 799 608 18 799 608 15 611 999 17 204 985 17 033 912 18 245 981 

Saldo corrente 939 467 939467 845 242 1 095 069 1309567 1622 071 

Saldo de capital -2 000 682 -2 000 682 -292 745 -517 567 -783 573 -1145 474 

Saldo primário -1 030 209 -1 030 209 582 056 605 379 551 957 500 786 

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO 

... ~ .de ~b/\.0 .. de ~ .. Em .......... de ................................... de .............. . 

. -... ·····"·~---··································· ................ ........ . 
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Orgamento e Plano Orcamental Plurianual 
Euros 

2021 | Plano Orcamental Plurianual 

Rubrica Designagéo Periodos | Periodo = Soma | 2022 2023 | 2024 2025 
anteriores | . | 

Despesa corrente 

D01 Despesas com 0 pessoal 

D011  Remuneracdes Certas e Permanentes 4188 291 4188 291 4153 233 4151 800 4182 221 4081 997 

D012  Abonos Varidveis ou Eventuais 114 300 114 300 115 066 116 163 117 260 113 541 

D013  Seguranga Social 1143 780 1143 780 1133998 1121683 1121695 1110 129 

D02 Aquisicdo de bens e servigos 6213 986 6213 986 6 122 949 6109 845 6161938 6 227 655 

D03 Juros e outros encargos 30 906 30 906 29 459 27777 25 863 24 089 

D04 Transfer&ncias e subsidios correntes 

D041  Transferéncias correntes 

D0411 Administragdes Piiblicas 

D04111 Administragdo Central - Estado Portugués 

D04112 Administragdo Central - Outras entidades 25 000 25 000 35080 35160 35241 3532 

D04113 Seguranga Social 

D04114 Administragdo Regional 

D04115 Administragdo Local 714 569 714 569 711 256 709 933 662 572 665 221 

D0412 Entidades do setor ndo lucrativo 407 500 407 500 554 898 571 697 573 500 575 308 

D0413 Familias 192 000 192 000 235 560 236 122 237 686 238 253 

D0414 Outras 

D042  Subsidios correntes 60 000 60 000 60 000 60 000 60 000 60 000 

D0S QOutras despesas correntes 22 500 22 500 23 100 23 200 23 300 23 400 

Despesa de capital 

D06 Aquisicdio de bens de capital 5420 058 5420 058 2 164 745 3812018 3500 952 4657 422 

D07 Transfer&ncia e subsidios de capital 

D071  Transferéncias de capital 

D0711 AdministracGes Publicas 

D07111 Administracdo Central - Estado Portugués 

D07112 Administragao Central - Outras entidades 5 000 5 000 20 080 20 160 20 241 20 322 

D07113 Seguranga Social 

D07114 Administragdo Regional 

D07115 Administragdo Local 89928 89 928 121288 90 000 190 000 290 000 

D0712 Entidades do setor ndo lucrativo 188 696 188 696 156 746 143 204 143 306 143 411 

D0713  Familias 12 000 12 000 2000 2 000 2000 2 000 

D0714 Outras 

D072  Subsidios de capital 

D08 Outras despesas de capital 2 000 2 000 2000 2000 2000 2000 

Despesa efetiva [4] 18830514 18830514 15641458 17232762 17059775 18270070 

Despesa ndo efetiva [5] 

D09 Despesa com ativos financeiros 

D10 Despesa com passivos financeiros 567 598 567 598 552 597 577 602 526 094 476 697 

Despesa total [6] = [4]+[5] 19398112 19398112 16194055 17810364 17585869 18746767 

Saldo Total [3]-[6] 5 - 

Saldo Global [1]-[4] -1061115 -1061 115 552 597 577 602 526 094 476 697 

Despesa primaria 18799608 18799608 15611999 17204985 17033912 18 245981 

Saldo corrente 939 467 939 467 845 242 1095 069 1309 567 1622 071 

Saldo de capital -2000682 -2 000 682 -292 745 -517 567 783573 -1145474 

Saldo primario -1030209  -1030209 582 056 605379 551 957 500 786 

ORGAO DELIBERATIVO 
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Município de Albergaria-a-Velha 1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 ,-,--, 
- 1 r Despesas 1 Projeto Código Forma; Fonte Financiamento Datas Fases 2021 Anos se uintes Total previsto Obj lProg. Designação Classificação . de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado T tal F' _ 1 - 1 -~ 9 -i 

1 
- ül = (a)+(b)+ Orçamental r ealiz IExec ,o onanciam. F nane am. (e)+(f)+ ------~ .- -·~- - --- __ • definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. + h + i Ano/ Nº ~ ao 1 _ RP I RG UE EM Inicio Fim (a) (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (f) (g) (h) (i) (g) ( ) () 

01 EDUCAÇÃO 

01 001 Educaçlo prt-escolar 
01 001 201911 0/19 Mobiliário Escolar 0102 070109 o 100 c 0112019 12/2025 o 1 575 2 500 2 500 2 510 2 520 2 530 2 540 14 175 
01 001 201912 0/19 Material Didático- Bens de Capital 0102 070115 o 100 C 01/2019 1212025 o 2 000 2 000 2 008 2 016 2 024 2 032 10 080 
01 001 202011 0/20 Equipamento e Mobiliário de Cozinha 0102 070115 o 100 C 01/2020 1212025 o 2 000 2 000 2 008 2 016 2 024 2 032 10 080 
01 001 202012 0/20 Equipamentos e Utensílios de Refeitórios 0102 070115 o 100 C 0112020 1212025 o 2 000 2 000 2 008 2 016 2 024 2 032 10 080 

Totais do Programa 001: 1 575 8 500 8 500 8 534 8 568 8 602 8 636 44 415 
01 002 Ensino b6slco 
01 002 201913 0/19 Mobiliário Escolar 0102 070109 o 100 C 0112019 1212025 o 3 975 3 500 3 500 2 510 2 520 2 530 2 540 17 575 
01 002 201915 0/19 Equipamento e Utensílios de Refeitórios 0102 070115 o 100 C 01/2019 1212021 o 1 898 1100 1100 2 998 
01 002 201916 0/19 Material Didático - Bens de Capital 0102 070115 o 100 C 0112019 12/2025 o 621 1 500 1 500 1 506 1 512 1 518 1 524 8 181 

Totais do Programa 002: 6 494 6 100 6 100 4 016 4 032 4 048 4 064 28 754 
01 003 Ensino - Outros Investimentos 
01 003 201917 0/19 Aquisição de Equipamento Informático 0102 070107 o 100 c 01/2019 0112025 o 440 2 859 2 859 15 060 15120 15 181 15 241 63 901 
01 003 202115 0/21 Equipamento Informático 0102 070107 o 100 c 0112021 12/2025 o 5 000 5 000 15 000 15 000 15 000 15 000 65 000 
01 003 2021/6 0/21 PlanodeDesenvolvimentoTecnológico-Aquisição 0102070107 o 100 e 011202112/2025 o 1 ooo 1000 90000 90000 90000 90000 361000 de Equipamento 

Totais do Programa 003: 440 8 859 8 859 120 060 120 120 120 181 120 241 489 901 
01 004 Mais Relevantes - Educação 
01 004 2007 /6 Refeições Escolares 

01 004 2007/6 1107 Refeições Escolares-1.º Ciclo do Ensino Básico 0102 020105 o 100 C 01/2007 12/2025 3 2 529 583 232 000 232 ooo 232 928 233 860 234 795 235 734 3 698 900 
01 004 2007/6 2107 Refeições Escolares - Ensino Pré-escolar 0102 020105 o 100 C 01/2007 12/2025 3 1 109 778 120 000 120 000 120 480 120 962 121 446 121 932 1 714 598 
01 004 2010/1 Programa Municipal de Educação e Outras 

Atividades da Educação 
01 004 2010/1 1/10 Deslocações e Estadas 0102 020213 O 100 DEC 01/2010 1212025 O 17 550 500 500 502 504 506 508 20 070 
01 004 2010/1 2110 Material de Escritório 0102 020108 O 100 DEC 0112010 1212025 O 1 876 250 250 251 252 253 254 3 136 
01 004 2010/1 3/10 Prémios, Condecorações e Ofertas 0102 020115 o 100 DEC 0112010 1212025 o 29 939 3 ooo 3 ooo 9 036 9 072 9 108 9145 69 300 
01 004 2010/1 4110 Livros e Documentação Técnica 0102 020118 o 100 DEC 01/2010 1212025 O 677 100 100 100 101 101 102 1 181 
01 004 2010/1 5/10 Material de Educação 0102 020120 O 100 DEC 01/2010 12/2025 O 25 443 8 000 8 000 8 032 8 064 8 096 8 129 65 764 
01 004 2010/1 6/10 Transportes 0102 020210 O 100 DEC 0112010 12/2025 o 237 383 32 000 32 000 32 128 32 257 32 386 32 515 398 669 
01 004 2010/1 7/10 Seminários, Exposições e Similares 0102 020216 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 3 373 500 500 502 504 506 508 5 893 

Pág. 30 

ABrR 

Obj |Prog. 

01 

(4] 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

ot 

01 

o1 

01 

o 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

o 

o1 

01 

01 

01 

01 

001 

oo 

o0 

001 

001 

002 

002 

002 

002 

003 

003 

003 

004 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano/N°  Agho 
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Orgamento Inicial - Grandes Opc¢oes do Plano do ano 2021 

Designag&o 

EDUCAGAQ 

Educacdo pré-escolar 

Mobiliario Escolar 

Material Didatico - Bens de Capital 

Equipamento e Mobilirio de Cozinha 

Equipamentos e Utensilios de Refeitdrios 

Ensino basico 

Mobiliario Escolar 

Equipamento e Utensilios de Refeitérios 

Material Didatico - Bens de Capital 

E - Outros Investi 

Aquisicio de Equipamento Informatico 

Equipamento Informatico 

Plano de Desenvolvimento Tecnoldgico - Aquisi¢io 
de Equipamento 

Actividades Mais Rel - Edi 

Refeigdes Escolares 

Refeigbes Escolares - 1.° Ciclo do Ensino Basico 

Refeigbes Escolares - Ensino Pré-escolar 

Programa Municipal de Educag&o £ Outras 
Atividades da Educagao 
Deslocagées & Estadas 

Material de Escritério 

Prémios, Condecoragdes e Ofertas 

Livros e Documentag&o Técnica 

Material de Educagso 

Transportes 

Seminarios, Exposi¢des e Similares 

(valores em euros) 

Despesas 
Cbdigo Forma| Fonte Financiamento Datas Fases 7 | Total previsto 

Classificagio | de (%) Resp.  (MésiAnce)  de  Realizado 2] 2 Anos seguintes () = @b+ 
Orgamental  FRealiz IExec. Total Financiam. = Financiam. | (&)+{f)+ 
I S e P —— (@ definido | n&o definido, 2022 2023 2024 2025 | 2026@5€0. | (g\iihj+) 

RP | RG  UE |EM Inicio | Fim byEEr@ (@ (@) (@ U] @ h (0] 

0102 070109 [«] 100 9} 01/2019 12/2025 O 1578 2500 2500 2510 2520 2530 2540 14175 

0102 070115 [¢] 100 c 01/2019 12/2025 0 2000 2000 2008 2016 2024 2032 10 080 

0102 070115 [¢] 100 [o} 01/2020 12/2025 0 2000 2000 2008 2016 2024 2032 10 080 

0102 070115 [¢] 100 c 01/2020 12/2025 0 2000 2000 2008 2018 2024 2032 10080 

Totais do Programa 001: 15875 8 500 8500 8534 8 568 8602 8636 44 415 

0102 070109 o] 100 01/2019 12/2025 0 3975 3500 3 500 2510 2520 2530 2540 17 575 

0102 070115 o] 100 c 01/2019 12/2021 0 1898 1100 1100 2998 

0102 070115 [e] 100 [+ 01/2019 12/2025 © 621 1500 1500 1506 1512 1518 1524 8181 

Totais do Programa 002: 6494 6 100 6100 4016 4032 4048 4084 28754 

0102 070107 Q 100 [*) 01/20192 01/2025 © 440 2859 2859 15 060 15120 16 181 15 241 63 901 

0102 070107 o] 100 [&) 01/2021 12/2025 0 5000 5000 15 000 15 000 15 000 15 000 65 000 

0102 070107 o] 100 C 01/2021 12/2025 © 1000 1000 90 000 90 000 90 000 90 000 361 000 

Totais do Programa 003: 440 8 859 8859 120 060 120 120 120 181 120 241 489 901 

0102 020105 [¢] 100 [o} 01/2007 12/2025 3 2529583 232 000 232 000 232 928 233 860 234 795 235734 3 698 900 

0102 020105 [¢] 100 c 01/2007 12/2025 3 1109778 120 000 120 000 120 480 120 962 121 446 121932 1714 598 

0102 020213 Q 100 DEC 01/2010 12/2025 © 17 550 500 500 502 504 506 508 20070 

0102 020108 [¢] 100 DEC 01/2010 12/2025 © 1876 250 250 251 252 253 254 3136 

0102 020115 [¢] 100 DEC 01/2010 12/2025 © 29 939 3000 3000 9036 9072 9108 9145 69 300 

0102 020118 [¢] 100 DEC 01/201012/2025 O 677 100 100 100 101 101 102 1181 

0102 020120 [¢] 100 DEC 01/2010 12/2025 ¢ 25443 8 000 8 000 8032 8064 8096 8129 65 764 

0102 020210 o] 100 DEC 01/2010 12/2025 © 237 383 32 000 32 000 32128 32257 32 386 32515 398 669 

0102 020216 [¢] 100 DEC 01/2010 12/2025 © 3373 500 500 502 504 506 508 5893 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Código 1
1
Formal Fonte Financiamento tases 

Despesas -- Total previsto 
Projeto Datas 2021 Anos seguintes Qbj IProg. Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) 

E:c. 
Realizado 

Total Financiam. Financiam. 

1 1 
(j) = (a)+(b)+ Orçamental r ealiz 

definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. 
(e)+(I)+ 

lAno-/Nº Ação RPJRG UE I EM Início Fim 
1 

(a) 
(b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (1) (g) (h) (i) 

(g)+(h)+~) 

01 EDUCAÇÃO 

01 004 ActlVtdades Mais Relevantes - Educação 
01 004 2010/1 8/1 o Trabalhos Especializados 0102 020220 o 100 DEC 01/2010 1212025 o 340 963 25 000 25 000 25100 25200 25301 25402 466 966 
01 004 2010/1 9110 Transferências para os Agrupamentos de Escolas 0102 040305 o 100 DEC 0112010 12/2025 o 215 959 20000 20000 20080 20160 20241 20322 316 762 
01 004 2010/1 10/10 Transferências para Associações 0102 040701 o 100 DEC 0112010 1212025 o 123 019 20000 20000 15060 15120 15181 15241 203621 
01 004 2010/1 11/10 Prémios de Mérito Escolar 0102 040802 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 41200 5000 5000 5 020 5040 5060 5080 66400 
01 004 2010/1 12/15 Outros Serviços 0102 020225 o 100 DEC 01/2015 12/2025 o 103157 2 500 2500 2 510 2 520 2 530 2 540 115 757 
01 004 2010/1 13/16 Publicidade 0102 020217 o 100 DEC 01/2016 12/2025 o 1 387 4000 4000 4016 4 032 4048 4064 21 547 
01 004 2010/1 14/16 Conservação e Reparação de Instalações E 0102 020203 

Equipamentos o 100 DEC 0112016 12/2025 o 33713 15000 15000 10040 10080 10120 10161 89114 
01 004 2010/1 15/16 Aquisição de Géneros Alimentícios 0102 020106 o 100 DEC 01/2016 12/2025 o 14353 1500 1500 1 506 1 512 1 518 1524 21 913 
01 004 2010/1 16/19 Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 100 DEC 0112019 12/2025 o 387 15000 15000 30120 30240 30361 30483 136 591 
01 004 2010/1 17119 Alugueres de Equipamentos e Outros 0102 020208 o 100 DEC 0112019 12/2025 o 3475 2000 2000 2008 2016 2024 2032 13 555 
01 004 201011 18119 Aquisição de Vestuéno e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 DEC 0112019 12/2025 o 841 3000 3000 3012 3024 3036 3048 15 961 
01 004 201011 19119 Vigilância e Segurança 0102 020218 o 100 c 0112019 12/2025 o 595 500 500 502 504 506 508 3115 
01 004 201011 20119 Transferências de Capital para Agrupamentos de 0102 080306 o 100 c 0112019 12/2025 o 5000 5000 20080 20160 20241 20322 85803 Escolas 
01 004 2010131 0/1 o Aquisição de Serviços de Plataformas Digitais 0102 020220 o 100 DEC 01/2010 12/2025 2 61280 16000 16000 16064 16128 16193 16258 141923 
01 004 201819 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 

Escolar 
01 004 201819 1/18 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 

Escolar - Serviços Especializados 
0102 020220 o 100 c 0112018 0112021 o 61 030 61 030 61 030 

01 004 201819 2/18 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 0102 08050104 o 100 Escolar - Transferências de Capital para a CIRA c 0112018 0112021 o 100 100 100 
01 004 201819 3/18 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 

Escolar-Transferências Correntes para a CIRA 
0102 04050104 o 100 c 0112018 12/2022 o 8 530 8 530 20000 28 530 

01 004 202117 0/22 Bolsas De Estágio - Apoios 0102 040802 o 100 c 0112022 12/2025 o 45000 45000 45000 45000 180 000 

Totais do Programa 004: 4 895 932 600 510 600 510 624 077 606 312 608 557 610812 7 946 200 
01 005 Grandes Reparações e Requalificações de Estabeleclm 
01 005 2015129 0115 Requalificação da Escola da Avenida - 0102 07010305 E 100 Albergaria-a-Velha c 0112015 0312021 6 712 509 2147 2147 714 656 
01 005 2017/41 0117 Requalificação da Escola Secundária de 0102 07010305 Albergaria-a-Velha E 100 c 0112017 06/2021 6 236 839 2146 2146 238 985 
01 005 2018174 0118 Aquisição de Equipamentos de Climatização Para 

Escolas 
0102 070115 o 100 c 0512018 12/2025 o 979 3000 3000 3012 3 024 3036 3 048 16099 

01 005 2019/49 0119 Empreitada de Beneficiação de Estabelecimentos de 0102 07010305 
Ensino E 100 c 03/2019 0512021 o 37737 3861 3861 41 598 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orcamento Inicial - Grandes Opg¢des do Plano do ano 2021 

Projeto 

[Ano THNe | Agio 

20101 

2010/1 

2010/1 

201011 

2010/ 

201011 

20101 

201011 

2010/1 

20101 

201011 

20101 

20101 

2010/31 

2018/8 

2018/8 

2018/9 

2018/9 

202117 

2015/28 

2017/41 

2018174 

2019/49 

{valores em euros) 

Daspesas 
Cédigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases . | Total previsto Designagao Classificaggo | de %) Resp.| (Més/Ano) | de | Realizado R Anos seguintes | ) = (a)+(b)* Orcamental  Realiz Exec. Total Flnanc_lam. FlnanC|am. (e}+{f+ 
e — — (a) definido  n#o definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@)+(h)+() RP | RG | UE | EM Inicio | Fim (b)=(c)+(d) (© (@ @ O @ (h) 0] 

EDUCACAO 

Actividades Mals R - Educaga 

8/10 Trabalhos Especializados 0102 020220 o 100 DEC 01/2010 12/20256 0 340 963 25000 25 000 25 100 25 200 25 301 25 402 466 966 
910 Transferéncias para os Agrupamentos de Escolas 0102 040305 o 100 DEC 01/2010 12/2025 © 215 959 20 000 20 000 20 080 20 160 20241 20322 316 762 
1010 Transferéncias para Associagdes 0102 040701 o 100 DEC 01/2010 12/2025 0 123019 20000 20 000 15 060 15120 15 181 15241 203 621 
11110 Prémios de Mérito Escolar 0102 040802 o 100 DEC 01/2010 12/2025 0 41 200 5000 5000 5020 5040 5 060 5080 66 400 
12/15 Outros Servigos 0102 020225 o 100 DEC 01/2015 12/2025 © 103 157 2 500 2500 2510 2520 2530 2 540 115 757 
13116 Publicidade 0102 020217 o 100 DEC 01/2016 12/2025 0 1387 4000 4000 4016 4032 4048 4064 21547 
14116 (Eionsewacélo € Reparac&o de Instalacdes E 0102 020203 o 100 DEC 01/2016 12/2025 0 33713 15 000 15 000 10 040 10 080 10120 10 161 89 114 quipamentos 

15/16 Aquisicao de Géneros Alimenticios 0102 020108 o 100 DEC 01/2016 12/2025 0 14 353 1500 1500 1506 1512 1518 1524 21913 
1619 Aquisicao de Outros Bens 0102 020121 o 100 DEC 01/2019 12/2025 0 387 15000 15 000 30120 30 240 30 361 30483 136 591 
17119 Alugueres de Equipamentos e Outros 0102 020208 o 100 DEC 01/2019 12/2025 0 3475 2000 2 000 2008 2016 2024 2032 13 555 
18/19 Aquisicio de Vestudrio e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 DEC 01/2019 12/2025 0 841 3000 3000 3012 3024 3036 3048 15 961 
19119 Vigilancia e Seguranga 0102 020218 o 100 C  01/2019 12/2025 0© 595 500 500 502 504 506 508 3115 
20119 Eran'i‘feréncias de Capital para Agrupamentos de 102 080306 o 100 C 012019 12/2025 © 5000 5000 20 080 20 160 20241 20322 85 803 5Colas 

0/10  Aquisicao de Servigos de Plataformas Digitais 0102 020220 o 100 DEC 01/2010 12/20256 2 61280 16 000 16 000 16 064 16128 16193 16 258 141923 
Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 
Escolar 

118  Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 0102 020220 c 100 C 012018 0112021 0 61030 61030 61030 Escolar - Servigos Especializados 

2118 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 010208050104 O 100 C 012018 01/2021 © 100 100 100 Escolar - Transferéncias de Capital para a CIRA 
318 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 0102 04050104 e} 100 c 01/2018 1212022 0 8 530 8530 20 000 28 530 Escolar - Transferéncias Correntes para a CIRA 

0/22 Bolsas De Estégio - Apoios 0102 040802 0o 100 G 01/2022 1212025 © 45000 45 000 45000 45 000 180 000 

Totais do Programa 004: 4895932 600510 600 510 624077 606312 808557 610812 7 946 200 
Grandes Reparagdes e Requalificagtes de Estabelecim 

0115 Requalificagdo da Escola da Avenida - 010207010305 E 100 C  01/201503/2021 6 712 509 2147 2147 714656 Albergaria-a-Velha 

0117 Requalificacéio da Escola Secundéria de 010207010305 E 100 C 012017 06/2021 & 236 839 2148 2146 238 985 Albergaria-a-Velha 

018 equislit;ao de Equipamentos de Climatizagio Para  p102 070115 o 100 C  05/2018 12/2025 0 979 3000 3000 3012 3024 3036 3048 16 099 scolas 

0r19 Empreitada de Beneficiagio de Estabelecimentos de 0102 07010305 E 100 C  03/2019 05/2021 0O 37737 3861 3861 41598 NsSino 



Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

rFormal Fonte Financiamento 
Despesas -

1 

Total previsto Projeto Código Datas Fase, 2021 Anos seguintes Obj~Prog. Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 
TÕiãl Financiam. -Fiiianciam. l 

1 
•·· ü) = (a)+(b)+ 

(e)+(f)+ Orçamental ealiz Exec.

1 
1 2026(ij seg. (g)+(h)+(i) ) RP-RG f uEÍ ÊM 

definido não definido 2022 2023 

1 
2024 2025 AnõTN• 1 Ação 1 Inicio 1 Fim (a) 

(b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (1) (g) (h) 

01 EDUCAÇÃO 

01 005 Grandes Reparações e Requalfflcações de Estabeleclm 
01 005 2019180 0119 Requalificação da Escola Secundéria - Oficina 0102 07010305 E 15 85 c 1212019 02/2021 o 424 002 424 002 424 002 MakerLab 
01 005 2020131 0121 Requalificação da Escola Secundéria do 2. • e 3. • 0102 07010305 E 70 30 Ciclo da Branca c 0112021 1212022 1 390 000 390 000 20000 410 000 

01 005 2021114 0124 Escola Secundária de Albergaria-a-Velha - 3' Fase 0102 07010305 E 15 85 c 0112024 1212025 o 100 000 1100 000 1200000 

Totais do Programa 005: 988 065 825 156 825156 23012 3024 103 036 1 103 048 3 045 341 
01 006 Transportes Escolares 
01 006 2007111 0/07 Transportes Escolares 0102 020210 o 100 c 0112007 1212025 2 3 550 315 210 000 210 000 210 840 211683 212 529 213 379 4 608 746 
01 006 2019146 0119 Aquisição de Abrigos de Passageiros 0102 070115 o 100 c 0112019 0112025 o 14 360 5700 5700 6000 6 000 6000 6000 44 060 

Totais do Programa 006: 3 564676 215 700 215 700 216 840 217 683 218 529 219 379 4 652 807 
01 007 CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
01 007 2019/39 0120 Conselho Municipal da Juventude - Projetos 0102 020214 o 100 c 0112020 1212025 o 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 5040 
01 007 2019140 0119 Conselho Municipal da Juven1ude - Serviços 0102 020220 

Especializados 
o 100 c 0112019 1212025 o 5000 5000 10040 10080 10120 10161 45401 

Totais do Programa 007: 6 000 6000 11 044 11 088 11132 11177 50441 

Totais do Objetivo 01: 9 457 181 1670 825 1670825 o 1007583 970827 1074085 2 077 357 o 16 257 858 
02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 001 Cultura 
02 001 201012 Atividades Culturais e Apoios 

02 001 201012 1110 DeslocaçOes e Estadas 0102 020213 o 100 DEC 0112010 1212025 o 16 351 8000 8 000 8032 8064 8096 8129 56672 
02 001 201012 211 o Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 100 DEC 0112010 1212025 o 19922 5000 5000 5020 5 020 5 020 5020 45002 
02 001 201012 3110 Locação de Bens Móveis 0102 020208 o 100 DEC 0112010 1212025 o 510 298 20000 20000 145 580 146162 146 747 147 334 1116121 
02 001 201012 4110 Publicidade 0102 020217 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 142 700 9200 9200 23092 23184 23277 23370 244 823 
02 001 201012 511 o Vigilãncia e Segurança 0102 020218 o 100 DEC 0112010 1212025 o 97 483 9000 9000 22 590 22680 22 771 22862 197 386 
02 001 201012 6110 Serviços Especializados 0102 020220 o 100 DEC 0112010 12/2025 o 1754295 75000 75000 150 840 151683 152 530 153 380 2 437 728 
02 001 201012 9110 Seminários. Exposições e Similares 0102 020216 o 100 DEC 0112010 1212025 o 4462 502 504 506 508 6482 
02 001 201012 1011 o Serviços de Limpeza no Centro Cultural da Branca 0102 020202 o 100 c 0112010 1212025 1 201 015 20000 20000 20080 20160 20241 20322 301818 
02 001 201012 1211 o Aquisição de Outros Serviços 0102 020225 o 100 DEC 0112010 12/2025 o 221 389 13000 13 000 25100 25200 25 301 25402 335 392 
02 001 201012 15117 Serviços de Limpeza no Centro Cultural de São João 0102 020201 o 100 c 01/2017 1212025 o de Loure 13 863 7500 7 500 7 530 7 560 7590 7621 51664 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orcamento Inicial - Grandes Opg¢des do Plano do ano 2021 

Projeto 

LAE&TN" 

2019/80 

2020/31 

202114 

2007111 

2019/46 

2019/39 

2019/40 

201012 

2010/2 

2010/2 

2010/2 

2010/2 

201012 

201072 

201012 

201072 

201012 

201072 

Designacéo 

EDUCAGAO 

Grandes Reparagdes e Requalificagdes de Estabelecim 

Requalificagfio da Escola Secundéria - Oficina 
Maker Lab 

Requalificagdo da Escola Secundaria do 2.° ¢ 3.° 
Ciclo da Branca 

0/19 

0/21 

0/24 

Transportes Escolares 

0/07 Transportes Escolares 

0/19 Aquisicdo de Abrigos de Passageiros 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

0/20 Conselha Municipal da Juventude - Projetos 

0/1g Conselho Municipal da Juventude - Servigos 
Especializados 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

Cultura 

Atividades Culturais e Apoios 

1110 Deslocacbes e Estadas 

2/10 

310 

4110 

510 

6/10 

8/10 

10110 Servigos de Limpeza no Centro Cultural da Branca 

12/10 Aquisi¢do de Outros Servigos 

Aquisi¢aa de Cutros Bens 

Lacagso de Bens Méveis 

Publicidade 

Vigilancia e Seguranga 

Servigos Especializados 

Seminarios, Exposigdes e Similares 

Escola Secundaria de Albergaria-a-Velha - 3® Fase 

(valores am euros) 

15/47 Servigos de Limpeza no Centro Cultural de S&o Jodo 0102 020201 
de Loure 

Despesas 
Codigo Formal Fonte Financiamento Datas Fases : Total previsto 

Classificagdo | de (%) Resp.| (MésiAno)  de  Realizado | . 2921 o )= (@y+(b 
Orgamental  Fealiz. Exec. Total Financiam. | Financiam. (e)+(f)+ 

e S — - (a) definido | ndo definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. | (gya(h)a(i) 
RP |RG UE | EM Iniclo | Fim (B)=(c)+(d) (© (e) 4} (9 (hy [0] 

0102 07010305 E 15 85 c 12/2019 02/2021 0 424 002 424 002 424 002 

0102 07010305 E 70 30 C  01/2021 12/2022 1 390 000 390 000 20 000 410 000 

010207010305 E 15 85 C 0112024 122025 © 100000 1100 000 1200 000 

Totais do Programa 005: 988 065 825 156 825 156 23012 3024 103036 1103048 3 045 341 

0102 020210 (¢} 100 C 012007 12/2025 2 35650315 210000 210 000 210 840 2118683 212 529 213379 4608 746 

0102 070115 [o] 100 C 012019 01/2025 © 14 360 5700 5700 6 000 6 000 & 000 & 000 44 060 

Totais do Programa 006: 3 564 676 215700 215700 216 840 217 683 218 529 219379 4 652 807 

0102 020214 [e] 100 C  01/2020 12/2025 © 1000 1000 1004 1008 1012 1016 § 040 

0102 020220 [¢] 100 C  01201912/2026 © 5000 5000 10 040 10 080 10120 101861 45 401 

Totais do Programa 007: 6 000 6 000 11 044 11088 11132 11177 50 441 

Totais do Objetivo 01: 9457181 1670825 1670825 0 1007583 970827 1074085 2077357 0 16 257 858 

0102 020213 [8] 100 DEC 01/2010 12/2025 © 16 351 8 000 8 000 8032 8 084 8 096 8129 56 672 

0102 020121 [#] 100 DEC 01/2010 12/2025 © 18922 5000 5000 5020 5020 5020 6020 45 002 

0102 020208 [o] 100 DEC 01/2010 12/2025 0 510 298 20000 20000 145 580 146 162 146 747 147 334 1116 121 

0102 020217 [o] 100 DEC 01/2010 12/20256 © 142 700 9200 9200 23092 23 184 23277 23370 244 823 

0102 020218 [e] 100 DEC 01/2010 12/2025 0 97 483 9 000 9 000 22 590 22 680 22771 22 862 197 386 

0102 020220 [o] 100 DEC 01/2010 12/2025 0 1754 295 75000 75 000 150 840 151 683 152 530 153 380 2437728 

0102 020216 [o] 100 DEC 01/2010 12/2025 0 4 462 502 504 506 508 6 482 

0102 020202 o 100 C  01/2010 12/20256 1 201015 20000 20 000 20080 20 160 20 241 20 322 301 818 

0102 020225 o] 100 DEC 01/2010 12/2025 © 221 389 13 000 13 000 25100 25200 25301 25 402 335 392 

[o] 100 C 0120171212025 © 13 863 7 500 7 500 7 530 7 560 7 590 7621 51 664 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas 
Total previsto 

Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas 

~

ase!i 2021 Anos seguintes ôbj Prog. Designação Classificaçào de (%) Resp. (Mês/Ano) 
E:c. 

Realizado 
Total Financiam. Financiam. 

1 

(j) = (a)+(b)+ 
Orçamental r ealiz 

definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026e seg. 
(e)+(f)+ 

Ano/Nº Ação _ I RP RG ÜE I EM inicio Fim (a) 
(b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (g) (h) (i) 

(g)+(h)+(I) 

02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
02 001 Cultura 
02 001 2010/2 16/19 Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 c 01/2019 12/2025 o 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 5040 
02 001 2012/1 PADADC - Programa de Apoio à Cultura e 

Criatividade 
02 001 2012/1 1/12 Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento de Atividades 0102 040701 o 100 c 01/2012 12/2025 1 967 972 50000 50000 100 000 100 400 100 800 101200 1420372 Regulares e Contínuas 
02 001 2012/1 2112 Apoio à Organização de Grandes Eventos 0102 040701 o 100 c 01/2012 12/2025 1 107218 5000 5000 40160 40321 40482 40644 273 825 
02 001 2012/1 3/12 Apoio à Participação em Grandes Eventos e 0102 040701 o 100 c 01/2012 12/2025 1 81492 2000 2000 10040 10080 10120 10161 123 893 Intercâmbios Culturais 
02 001 2012/1 4/12 Apoio ao Investimento em Bens e Equipamentos 0102 080701 o 100 c 01/2012 12/2025 o 54506 5000 5000 7 530 7 560 7 590 7621 89807 
02 001 2012/1 5/12 Apoio à Construção, Remodelação e Adaptação de 0102 080701 o 100 c 01/2012 12/2025 o 115 296 500 500 502 504 506 508 117 816 Edificios 
02 001 2012/1 6/12 Apoio à Elaboração de Projetos de Construção e/ou 0102 040701 o 100 c 01/2012 12/2025 o 500 500 502 504 506 508 2 520 Remodelação 
02 001 2012/1 7/12 Apoio à Aquisição de Viaturas 0102 080701 o 100 c 01/2012 12/2025 o 7 474 7500 7500 7530 7 560 7590 7621 45275 
02 001 2012/23 Cine-Teatro Alba 

02 001 2012/23 1/12 Cine-Teatro Alba• Mobiliário E Equipamento Básico 0102 07011002 o 100 e 01/2012 12/2025 o 201 467 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 206 507 
02 001 2012/23 4/12 Cine-Tealro Alba. Ferramentas e utensílios 0102 070111 o 100 c 01/2012 12/2025 o 4987 500 500 502 504 506 508 7 507 
02 001 2012/23 5/12 Cine-T eatro Alba • Outros Investimentos 0102 070115 o 100 c 01/2012 12/2025 o 40225 5000 5000 15060 15120 15181 15241 105 827 
02 001 2012/23 7/12 Cine-T eatro Alba • Publicidade e Comunicação 0102 020217 o 100 c 01/2012 12/2025 o 67530 5000 5000 7530 7560 7590 7621 102 831 
02 001 2012/23 8/12 Cine-Teatro Alba- Serviços de Limpeza 0102 020202 o 100 c 01/2012 12/2025 o 109 993 17 500 17 500 17570 17640 17 711 17782 198196 
02 001 2012/23 9/12 Cine-T eatro Alba - Serviços de Segurança 0102 020218 o 100 e 01/2012 12/2025 o 8232 500 500 502 504 506 508 10752 
02 001 2012/23 10/12 Cine-T eatro Alba - Programação 0102 020220 o 100 c 01/2012 12/2025 o 952 452 75000 75000 120 000 120 480 120961 121444 1510337 
02 001 2012/23 11/12 Cine-T eatro Alba • Assislêncla Técnica a 0102 020219 o 100 c 01/2012 12/2025 o 26410 7500 7 500 7530 7560 7590 7621 54211 Equipamentos 
02 001 2012/23 12/12 Cine-T eatro Alba - Aquisição de Vestuário 0102 020107 o 100 c 01/2012 12/2025 o 3030 1 000 1 000 1 004 1 00B 1 012 1 016 8070 
02 001 2012/23 13/12 Cine-Tealro Alba • Transporte de Equipamento 0102 020210 o 100 c 01/2012 12/2025 o 1751 500 500 502 504 506 508 4 271 
02 001 2012/23 14/12 Cine-Teatro Alba• Aluguer de Equipamento 0102 020208 o 100 e 01/2012 12/2025 o 27 836 5000 5000 5030 5 040 5060 5080 53046 
02 001 2012/23 15/12 Cine-T eatro Alba • Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 e 01/2012 12/2025 o 99 914 1 500 1 500 1 506 1 512 1 518 1524 107 474 
02 001 2012/23 16112 Cine-Teatro Alba• Seminários, Exposições e 0102 020216 o 100 c 01/2012 12/2025 o 15266 2500 2 500 2 510 2 520 2530 2540 27 866 Similares 
02 001 2012/23 17/12 Cine-Teatro Alba -Outros Serviços 0102 020225 o 100 c 01/2012 12/2025 o 386205 70000 70000 75380 75762 76145 76529 760021 
02 001 2012/23 20/19 Cine Teatro Alba -Aquisição de outros bens 0102 020121 o 100 c 01/2019 12/2025 o 1 007 1000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 6047 
02 001 2012/23 21/19 Cine Teatro Alba - Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 c 01/2019 12/2025 o 2242 3000 3000 3 012 3 024 3036 3048 17362 
02 001 2012123 22/19 Cine Teatro Alba - Seguros de Exposições 0102 020212 o 100 c 01/2019 12/2025 o 500 500 502 504 506 508 2520 

vLL ~ ±: 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgamento Inicial - Grandes Opg¢ées do Plano do ano 2021 

Projeto 
Designagso 

Ano /N° | Agio 

2010/2 

201211 

201211 

201211 

20121 

20121 

20121 

201211 

201211 

2012123 

2012/23 

2012/23 

2012/23 

2012/23 

2012/23 

2012/23 

2012/23 

2012/23 

2012123 

2012123 

2012/23 

2012123 

2012/23 

2012123 

2012123 

2012/23 

2012/23 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

Cultura 

16/19 Vestuario e Artigos Pessoais 

PADADC - Programa de Apoio & Cultura e 
Criatividade 

1112 Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento de Atividades 
Regulares e Continuas 

2/12 Apoio a Organizagéo de Grandes Eventos 

3/12 Apoio 3 Participag&o em Grandes Eventos e 
Intercambios Culturais 

4/12 Apoio ao Investimento em Bens e Equipamentos 

§/12 Apoio & Construg3o, Remodelagdo e Adaptacio de 
Edificios 

6/12 Apoio & Elaborac3o de Projetos de Construgdo efou 
Remodelaggio 

7/12 Apoio a Aquisicho de Viaturas 

Cine-Teatro Alba 

1742 Cine-Teatro Alba - Mobilidrio E Equipamento Bésico 

4112 Cine-Teatro Alba - Ferramentas e Utensilios 

5/12 Cine-Teatro Alba - QOutros Investimentos 

7112 Cine-Teatro Alba - Publicidade e Comunicagio 

812 Cine-Teatro Alba- Serviges de Limpeza 

9112 Cine-Teatrc Alba - Servigos de Seguranga 

10112 Cine-Teatro Alba - Programagfo 

11712 Cine-Teatro Alba - Assisténcia Técnica a 
Equipamentos 

12112 Cine-Teatro Alba - Aquisiglo de Vestudrio 

13712 Cine-Teatro Alba - Transporte de Equipamento 

14712 Cine-Tealro Alba - Aluguer de Equipamento 

15112 Cine-Teatro Alba - Deslocagdes ¢ Estadas 

16/12 Cine-Teatro Alba - Seminérios, Exposigdes e 
Similaras 

17/12 Cine-Teatro Alba - Outros Servigos 

20719 Cine Teatro Alba - Aquisi¢&o de outros bens 

21/19 Cine Teatro Alba - Consarvagio e Reparago 

22/19 Cine Teatro Alba - Seguros de Exposigdes 

Cddigo 
Classificagao 
Orgamental 

0102 020107 

0102 040701 

0102 040701 

0102 040701 

0102 080701 

0102 080701 

0102 040701 

0102 080701 

0102 07011002 

0102 070111 

0102 070115 

0102 020217 

0102 020202 

0102 020218 

0102 020220 

0102 020219 

0102 020107 

0102 020210 

0102 020208 

0102 020213 

0102 020216 

0102 020225 

0102 020121 

0102 020203 

0102 020212 

Formal Fonte Financiamento 
de 

Fealiz 

O
 

O
 

O
O
0
 
O
O
0
 
O
 

O
 
0
0
0
 
0
0
0
0
0
 
0
0
 

0C
 
0
0
 
O
0
O
0
O
O
0
 

(%) 

RP | RG | UE | EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Resp. 

O
 

O
 
O
O
0
 
0
o
 

o
 

0
0
0
 
0
0
0
0
0
 
0
0
0
0
0
0
0
0
 

Datas 
{Més/Ano) 

inicio | Fim 

01/2019 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 1272025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 1212025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 1212025 

01/2012 1212025 

01/2012 12/2025 

0112019 12/2025 

01/2019 122025 

01/2019 12/2028 

Fases 
de 

Exec. 

Q
 
O
 

O
 
O
 
O
 

O
 
O
 
©
 

©
 
©
 
©
 
O
 
O
 

o
 
O
 
O
 

©
O
 

Realizado 

(a) 

967 972 

107 218 

81492 

54 506 

115 296 

7474 

201 467 

4987 

40 225 

67 530 

109 993 

8232 

952 452 

26 410 

3030 

1751 

27 836 

99 914 

15 266 

386 205 

1007 

2242 

Total 

(L)=(c)+(d) 

1000 

50 000 

5000 

2000 

5000 

500 

500 

7 500 

1000 

500 

5000 

5000 

17 500 

500 

75000 

7 500 

1000 

500 

5000 

1500 

2 500 

70 000 

1000 

3000 

500 

2021 

Financiam. 
definido 

(c) 

1000 

50 000 

5000 

2000 

5000 

500 

500 

7 500 

1000 

500 

5000 

§ 000 

17 500 

500 

76 000 

7 500 

1000 

500 

5 000 

1500 

2 500 

70000 

1000 

3000 

500 

Financiam. 
néo definide 

(d) 

Anos seguintes 

Despesas 

2022 2023 

(e) U} 

1004 1008 

100 000 100 400 

40 160 40 321 

10 040 10 080 

7 530 7 560 

502 504 

502 504 

7 530 7 560 

1004 1008 

502 504 

15 060 16120 

7530 7 560 

17 570 17 640 

502 504 

120 000 120 480 

7530 7 560 

1004 1008 

502 504 

5030 5040 

1508 15612 

2510 2520 

76 380 75762 

1004 1008 

3012 3024 

502 504 

2024 
@ 

1012 

100 800 

40 482 

10120 

7 580 

506 

506 

7 590 

1012 

506 

15181 

7 590 

17711 

506 

120 961 

7 590 

1012 

508 

5060 

1618 

2 630 

76 145 

1012 

3036 

506 

2025 
(h) 

1016 

101 200 

40 644 

10 181 

7621 

508 

508 

7621 

1016 

508 

15241 

7621 

17 782 

508 

121444 

7621 

1016 

508 

5080 

15624 

2540 

76 529 

1016 

3048 

508 

(valores em euros} 

2026 & seg. 

(@) 

Total previsto 
()= (ay+(by+ 

(e)+(M)+ 
(@r+(h)+{i) 

5040 

1420372 

273825 

123 893 

89 807 

117 816 

2520 

45 275 

206 507 

7 507 

105 827 

102 831 

198 196 

10752 

1510337 

64211 

8070 

42714 

53 046 

107 474 

27 866 

760 021 

6047 

17 362 

2520 



Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros} 

bbj jProg.1 
.1 

F:e , 
Õespesas 

1 Total previsto Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas -
Anos seguintes 2021 Designação Classificação . de (%) Resp. (Mês/Ano} Realizado "fõíal Financiam. ! ·i=lnãiiciam. 

2023 @ 024 1 2025 

(j) = (a}+(b)+ 
Orçamental r ealiz. Exec. (e)+(I)+ 

(a) definido não definido 2022 2026e seg. (g)+(h)+(i) AnÕ/N• Ação RP I RG- UÊ I EM friic~ Fim (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (1) (g) (h) (i) 

02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 001 Cultura 
02 001 2012/23 24/21 Cine Teatro Alba - Aquisição de Equipamento de 0102 070109 o 100 c 01/2021 12/2025 o 1 000 1 000 500 500 500 500 3000 Comunicações e Outro Equipamento Administrativo 
02 001 2014/35 Arquivo Municipal 

02 001 2014/35 1/14 Arquivo Municipal - Aquisição de Equipamento 0102 07011002 o 100 c 05/2014 12/2020 o 7 558 500 500 500 500 500 500 10058 Básico 
02 001 2014/35 2/14 Arquivo Municipal -Aquisição de Equipamento 0102 070107 o 100 c 05/2014 12/2020 o 500 500 500 500 1 500 lnfonnálico 
02 001 2014/35 3/14 Arquivo Municipal - Mobiliário 0102 070109 o 100 e 05/2014 12/2020 o 500 500 500 500 500 500 2 500 
02 001 2014/35 4114 Arquivo Municipal - Materiais de Economato e 0102 020108 o 100 e 0512014 12/2020 o 500 500 500 500 500 500 2 500 Acondicionamento 
02 001 2014/35 5/14 Arquivo Municipal - Fonmação 0102 020215 o 100 e 0512014 1212020 o 498 500 500 500 500 500 500 2 998 
02 001 2014135 6/15 Arquivo Municipal - Serviços Especializados 0102 020220 o 100 e 0112015 12/2020 o 60802 5000 5000 10040 10080 10120 10160 106 202 
02 001 2014/35 7/15 Arquivo Municipal - Promoção e Div!Jgação 0102 020217 o 100 c 0112015 12/2020 o 500 500 500 500 500 500 2 500 
02 001 2014/35 8/15 Arquivo Municipal - Outros Serviços 0102 020225 o 100 e 0112015 1212020 o 744 1 000 1 000 1 000 1 000 1 000 1 000 5 744 
02 001 2014/35 9/14 Arquivo Municipal - Edições 0102 020220 o 100 e 01/2014 12/2020 o 5117 5000 5000 10040 10080 10120 10160 50 517 
02 001 2014/35 10116 Arquivo Municipal - Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 e 01/2016 12/2020 o 3919 2000 2000 2000 2000 2000 2000 13 919 
02 001 2014135 11/19 Arquivo Municipal -Hardware 0102 070107 o 100 e 0112019 12/2020 o 1213 2000 2000 3 213 
02 001 2015/3 Biblioteca Municipal de Albergaria-a-Velha 

02 001 2015/3 1/15 Biblioteca Municipal - Fundos Documentais 0102 070115 o 100 c 01/2015 12/2025 o 19421 3000 3000 3012 3024 3036 3048 34 541 
02 001 2015/3 2/15 Biblioteca Municipal - Livros do Plano Nacional de 0102 070115 o 100 c 01/2015 12/2025 o 7410 1250 1250 1255 1260 1265 1270 13 710 Leitura e Metas CIJITiculares 
02 001 2015/3 3115 Biblioteca Municipal - Serviços de Software 0102 020225 o 100 c 0112015 12/2025 o 15 304 4 500 4500 4518 4 536 4554 4572 37984 
02 001 2015/3 4/15 Biblioteca Municipal -Assistência Técnica 0102 020219 o 100 e 01/2015 12/2025 o 4018 1 500 1 500 1 506 1 512 1518 1 524 11 578 
02 001 2015/3 5/15 Biblioteca Municipal - Aquisição de Serviços 0102 020220 o 100 e 01/2015 12/2025 o 41 713 20000 20000 40160 40321 40482 40644 223 320 Especializados 
02 001 2015/3 6/15 Biblioteca Municipal - Outros Serviços 0102 020225 o 100 e 01/2015 1212025 o 11668 12000 12000 25100 25200 25 301 25402 124671 
02 001 2015/3 7/15 Biblioteca Municipal - Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 e 01/2015 12/2025 o 2249 505 505 1 004 1 008 1 012 1 016 6 794 
02 001 2015/3 8/15 Biblioteca Municipal - Fonnação 0102 020215 o 100 e 01/2015 12/2025 o 1236 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 6276 
02 001 2015/3 9/15 Biblioteca Municipal - Exposições 0102 020216 o 100 e 01/2015 12/2025 o 1461 1000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 6 501 
02 001 2015/3 11/15 Biblioteca Municipal - Etiquetas RFID 0102 070115 o 100 e 0112015 1212025 o 3020 1000 1000 1004 1 008 1012 1 016 8060 
02 001 2015/3 12/15 Biblioteca Municipal - Publicações 0102 020220 o 100 c 0112015 1212025 o 19375 7000 7000 10040 10080 10120 10161 66 776 
02 001 2015/3 13/17 Biblioteca Municipal -Conservação e Manutenção de 0102 020203 o 100 c 01/2017 12/2025 o 3 758 4500 4 500 5 522 5 544 5 566 5 589 30479 Equipamentos e Outros Bens 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orcamento Inicial - Grandes Opc¢des do Plano do ano 2021 

(valores em euros} 

5espesas 
Projeto Codigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases 2021 = Anos seguintes Total previsto 

Ohj Prog. Designagéo Classificagdo de (%) Resp. {Més/Anc) de Realizado = = - — (i) = (a)+{b)+ 
Orgamental  ealiz. Exec. Total | Financiam. | Financiam. (e)+{N+ e S ———  am— (a) definido | n&o definido. 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. | (g (h)+(i) Ano /N° | Aggo RP |RG  UE | EM Inicio | Fim (b)=(c)+(d) (€) (d) (e) (U} (9) (h) (i) 

02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 001 Cultura 

02 001 2012/23 24/21 Cine Teatro Alba - Aquisigo de Equipamento de 0102 070109 o 100 C  01/2021 12/12025 © 1000 1000 500 500 500 500 3000 Comunicagdes e Outro Equipamento Administrativo 

02 001 2014/35 Arquivo Municipal 

02 001 2014/35 1/14 g;qgivo Municipal - Aquisi¢sio de Equipamento 010207011002 O 100 C  05/2014 12/2020 © 7558 500 500 500 500 500 500 10 058 
Eilee] 

02 001 2014/35 2/14 f«rfquivZ‘Municipal - Aquisi¢io de Equipamento 0102 070107 o 100 C 052014 12/2020 0 500 500 500 500 1500 
nrormatico 

02 001 2014/35 3/14 Arquivo Municipal - Mobilidrio 0102 070109 o 100 C  05/201412/2020 © 500 500 500 500 500 500 2500 
02 001 2014135 4/14 Arquivo Municipal - Materiais de Economato e 0102 020108 o 100 C  05/2014 12/2020 0 500 500 500 500 500 500 2 500 Acondicionamento 

02 001 2014/35 514 Arquivo Municipal - Formagéo 0102 020215 o 100 C  05/2014 12/2020 © 498 500 500 500 500 500 500 2998 
02 001 2014/35 615 Arquivo Municipal - Servigos Especializados 0102 020220 o 100 C  01/201512/2020 0 60 802 5 000 5000 10 040 10 080 10120 10 160 108 202 
02 001 2014/35 7/45 Arquive Municipal - Promogo e Divulgagio 0102 020217 o 100 C  01/2015 12/2020 0 500 500 500 500 500 500 2500 
02 001 2014/35 815 Arquive Municipal - Qutros Servigos 0102 020225 o 100 C 012015 12/2020 © 744 1000 1000 1000 1000 1000 1000 5744 
02 001 2014/35 9/14 Arquivo Municipal - Edigbes 0102 020220 o 100 C  01/2014 1272020 © 5117 5000 5000 10 040 10 080 10 120 10 160 50 517 
02 001 2014/35 10/16 Arquivo Municipal - Conservagio e Reparagao 0102 020203 o 100 C 012016 12/2020 0O 3919 2000 2000 2000 2000 2000 2000 13919 
02 001 2014/35 1119 Arquivo Municipal - Hardware 0102 070107 o 100 C 012019 12/2020 0 1213 2000 2000 3213 
02 001 2015/3 Biblioteca Municipal de Albergaria-a-Velha 

02 001 2015/3 1/15 Biblioleca Municipal - Fundos Documentais 0102 070115 o 100 C 012015 12/2025 0 19 421 3000 3000 3012 3024 3036 3048 34 511 
02 001 20153 2/15 Biblioteca Municipal - Livros do Plano Nacional de 0102 070115 o 100 C  01/2016 12/2025 0 7410 1250 1250 1255 1260 1265 1270 13710 Leitura e Metas Curmriculares 

02 001 2015/3 3/15 Biblioleca Municipal - Servigos de Software 0102 020225 o 100 C  01/2015 12/2025 0 15 304 4 500 4 500 4518 4536 4554 4572 37 984 
02 001 2015/3 4/15 Biblioteca Municipal - Assisténcia Técnica 0102 020219 o 100 C 012015 12/2025 0 4018 1500 1500 1508 1512 1518 1524 11578 
02 001 2015/3 515 Eibfiotscra hf’unicipal - Aquisi¢ao de Servigos 0102 020220 0 100 C 012015122025 © 41713 20 000 20 000 40 160 40321 40 482 40644 223 320 specializados 

02 001 2015/3 6/15 Biblioteca Municipal - Outros Servigos 0102 020225 o 100 C 012015 12/2025 © 11 668 12 000 12 000 25 100 25 200 25301 25 402 124 671 
02 001 2015/3 7/15 Biblioteca Municipal - Deslocagdes e Estadas 0102 020213 o 100 C 012015 12/2025 0 2249 505 505 1004 1008 1012 1016 6794 
02 001 2015/3 815 Biblioteca Municipal - Formagdo 0102 020215 o 100 C 012015 12/2026 © 1236 1000 1000 1004 1008 1012 1016 6276 
02 001 2015/3 9/15 Biblioteca Municipal - Exposigdes 0102 020216 o 100 C 012015 12/2025 0 1481 1000 1000 1004 1008 1012 1016 6 501 
02 001 2015/3 11715 Biblioteca Municipal - Etiquetas RFID 0102 070115 o 100 C 020151272025 © 3020 1000 1000 1004 1008 1012 1016 8 060 
02 001 2015/3  12/15 Biblioteca Municipal - Publicagtes 0102 020220 o 100 C  01/201512/2026 © 19375 7 000 7 000 10 040 10080 10 120 10 161 66 776 
02 001 2015/3  13/17 Biblioteca Municipal - Conservagéo e Manutengio de 0102 020203 0 100 C  01/2017 12/2025 © 3758 4500 4500 5522 5544 5566 5 589 30 479 Equipamentos e Outros Bens 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) l l Projeto ,- Despesas ! Total previsto Código t orma Fonte Financiamento 1 Datas Fases 2021 Anos seguintes Obj Prog, Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 

Total I Financiam.~ Financiam. ! ü) = (a)+(b)+ Orçamental .eatiz. Exec. l 1 
(e)+(f)+ 

1 AnoTN• F ~ 
definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026(~ seg. (g)+(h)+(i) RP-RG UE EM Inicio Fim (a) 

(b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (g) (h) 1 
02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
02 001 Cultura 
02 001 2015/3 14/17 Biblioteca Municipal-Aquisição de Outros Bens para 0102 020121 o 100 c 01/2017 12/2025 o 5501 4500 4500 4518 4536 4554 4 572 28181 Atividades 
02 001 2015/3 15/17 Bilbloteca Municipal -Aquisição de Equipamento 0102 070109 o 100 c 01/2017 12/2025 o 431 7500 7 500 10000 5000 2500 2 510 27 941 Administrativo e Mobiliário 
02 001 2015/3 16/17 Biblioteca Municipal - Artigos de Prémios e Ofertas 0102 020115 o 100 c 01/2017 12/2025 o 5909 6 500 6 500 6526 6552 6578 6605 38670 
02 001 2015/3 17/19 Biblioteca Municipal -Aquisição de Sottware 0102 070108 o 100 c 01/2019 12/2025 o 14 760 1000 1 000 7500 2510 2520 2530 30820 
02 001 2015/3 18/19 Biblioteca Municipal - Aquisição de Equipamento 0102 070107 o 100 c 01/2019 12/2025 o 1 000 1 000 20000 3 000 3012 3024 30036 lnfonnético e Acessórios Específicos 
02 001 2015/3 19/21 Biblioteca Municipal - Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 c 0112021 12/2025 o 1 500 1 500 1 500 1 500 1500 1 500 7 500 
02 001 2015/3 20/15 Biblioteca Municipal - Seiviços de Transportes 0102 020210 o 100 c 0112015 12/2025 o 4000 4000 5000 5 000 5000 5000 24 000 
02 001 2017/53 0/19 Restauro da Chaminé da Fábrica de Papel de 0102 070115 E 100 c 01/2019 12/2023 o 15000 55000 70000 Valmaior 
02 001 2017/88 0117 Requalificação do Coreto de Vilarinho de S.Roque 0102 07010307 E 100 c 09/2017 01/2021 o 2017 2017 2017 
02 001 2018/10 Valorização dos Caminhos de Fátima 

02 001 2018/10 1118 Valorização dos Caminhos de Fátima 0102 07030301 E 100 c 0112018 0112021 1 75962 3030 3030 78 992 
02 001 2018/10 2/18 ValoriZação dos Csminhos de Fátima- Transferência 0102 04050104 o 100 c 0112018 12/2021 1 1 000 1000 1000 Correntes para a ACF 
02 001 2018/10 3/18 Valorização dos Caminhos de Fátima-Transferência 0102 08050104 o 100 c 0112018 12/2021 1 1 000 1 000 1 000 de Capital para a ACF 
02 001 2018/56 0/24 Quinta do T orreao - Requalificações e Execução de 0102 07010413 E 100 c 01/2024 12/2024 o 75000 75000 Sanitários 
02 001 2019/9 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha 

02 001 2019/9 1119 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Projeto 0102 07010307 o 100 c 0112019 12/2022 o 10000 10000 20000 30000 
02 001 2019/9 2/24 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Emprettada 0102 07010307 E 15 85 e 12/2024 12/2025 o 100000 1500000 1 600000 de Construção 
02 001 2019/9 3/21 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Conceção e 0102 020220 o 100 c 01 /2021 0112022 o 36 900 36 900 1 000 37900 Programa 
02 001 2020/13 Exposição Centenária ALBA 

02 001 2020/13 1/20 Exposição Centenária Alba - Aquisição de Bens de 0102 070115 o 100 c 0112020 12/2021 o 11200 11200 11 200 Investimento 
02 001 2020113 2/20 Exposição Centenária Alba - Serviços de Exposições 0102 020216 o 100 c 0112020 12/2021 o 11 000 11 000 11 000 
02 001 2020/14 0/20 Adaptação de Sala da Biblioteca Municipal 0102 07010307 E 100 c 0112020 12/2022 o 10000 10000 1 000 11 000 
02 001 2020116 0/20 Centro Cultural da Branca - Beneficiação 0102 07010307 E 100 c 01 /2020 0412021 o 980 980 980 
02 001 2020129 Coreto de Vilarinho 

02 001 2020/29 1/20 Coreto de Vilarinho -Aquisição de Equipamentos 0102 070115 o 100 c 01/2020 01/2021 o 705 705 705 
02 001 2020/29 2/20 Coreto de Vilarinho - Aquisição de Sinalética 0102 07010409 o 100 c 01/2020 0112021 o 910 910 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgcamento Inicial - Grandes Opg¢ées do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas Projeto Cédige Forma Fonte Financiamento Datas Fases ; Total previsto Designagdo Classificagio | de (%) Resp.| (Més/Ano)  de Realizado | 2021 — - Anog segiines () = {a)+(b)+ Orcamental  [Realiz. Exec. Total | Financiam. | Financiam. | e+ S e . ] (@ definido | no definido, 2022 2023 2024 2025 2026580 | (guh)e(i) Ano / N° | Acdo RP | RG UE EM Inicio Fim (b)=(c)+(d) (©) (d) (®) (1) (9) (hy (i) | 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

Cultura 

201613 1417 Eibligtzca Municipal - Aquisigéo de Outros Bens para 0102 020121 o 100 C  01/2017 1212025 0 5501 4500 4500 4518 4536 4 554 4572 28 181 Ivigades 

201513 15/17 Bilbioteca Municipal - Aquisigéo de Equipamento 0102 070109 C 100 C  01/2017 12/2025 0 431 7 500 7 500 10 000 5000 2 500 2510 27 941 Administrativo e Mobilidric 

2015/3  16/17 Biblioteca Municipal - Artigos de Prémios e Ofertas 0102 020115 o 100 C  01/2017 12/2025 0 5909 6 500 6 500 6526 6 552 6578 6605 38670 
2015/3  17/19 Biblioteca Municipal - Aquisigio de Software 0102 070108 o 100 C 012019 12/2025 © 14 760 1000 1000 7 500 2510 2520 2530 30820 
2015/3  18/19 Biblioteca Municipal - Aquisicéo de Equipamento 0102 070107 o 100 C  01/2019 12/2025 1000 1000 20 000 3000 3012 3024 30036 Informético e Acessérios Especificos 

2015/3  19/21 Biblioteca Municipal - Vestuério e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 C 012021 1212025 1500 1500 1500 1500 1500 1500 7 500 
2015/3  20/15 Biblioteca Municipal - Servigos de Transportes 0102 020210 o 100 C  01/2015 12/2025 4000 4000 5000 5000 5000 5000 24 000 
2017/53 019 \R/’elstaqro da Chaminé da Fébrica de Papel de 0102 070115 E 100 C 012019 12/2023 15 000 55 000 70 000 aimairar 

2017/88  0/17 Requalificacdo do Coreto de Vilarinho de S.Roque 010207010307 E 100 C 092017 01/2021 0 2017 2017 2017 
2018/10 Valorizag&o dos Caminhos de Fatima 

2018110 118 Valorizaggo dos Caminhos de Fatima 010207030301 E 100 C 012018 01/2021 1 75 962 3030 3030 78 992 
2018/10 2/18 Valorizag&o dos Caminhos de Fatima - Transferéncia 0102 04050104 o) 100 C 012018 12/2021 1 1 Q00 1000 1000 Correntes para a ACF 

2018/10 3118 Valorizagdo dos Caminhos de Fatima - Transferéncia 0102 08050104 © 100 C  01/2018 12/2021 1 1000 1000 1000 de Capital para a ACF 

2018/56  0/24 guiq:z do Torre2o - Requalificages e Execugio de 010207010413 £ 100 C  01/2024 122024 © 75 000 75 000 anitanos 

2019/9 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha 

2019/9 119 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Projeto 010207010307 O 100 C 012019122022 © 10 000 10 000 20000 30 000 
2019/9 2024 z/luéeu h:unigipal de Albergaria-a-Velha - Empreitada 0102 07010307 E 15 85 C 12/2024 122025 © 100000 1500 00O 1 600 000 le Construgio 

2019/ 3/21 gluseu Municipal de Albergaria-a-Velha - Concegao e 0102 020220 o 100 C  01/202101/2022 0 36 900 36 900 1000 37 900 rograma 
2020/13 Exposigsio Centenaria ALBA 

2020113  1/20 IExpo?_icéo t<3emene‘!r1'a Alba - Aquisicdo de Bens de 0102 070115 o 100 C  01/2020 12/2021 © 11200 11200 11200 nvestimento 

2020113 2/20 Exposicdo Centenéria Alba - Servigos de Exposicdes 0102 020216 o 100 C  01/2020 1212021 0 11 000 11 000 11 000 
2020/14 0/20 Adaptacéo de Sala da Biblioteca Municipal 0102 07010307 E 100 C 012020 12/2022 © 10 000 10 000 1000 11 000 
2020116 0/20 Centro Cultural da Branca - Beneficiagsio 010207010307 E 100 C  01/2020 04/2021 © 980 980 980 
2020/29 Coreto de Vilarinho 

2020/29 1/20 Coreto de Vilarinho - Aquisigdo de Equipamentos 0102 070115 o 100 C  01/202001/2021 0 705 705 705 
2020129 2720 Coreto de Vilarinho - Aquisigio de Sinalética 010207010409 O 100 C  01/2020 01/2021 0 910 910 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Projeto .1 Código Forma Fonte Financiamento Datas FaseJ 
De!pesas j Total previsto 

bbj Prog.l Designação Classificação 1 de l (%) Resp. (Mês/Ano) j de Realizado 2021 Anos seiuintes O) = (a)+(b)+ 
Orçamental realiz. Exec. TõlàT Financiam. Financiãm. 

1 
(e)+(f)+ definido não definido 2022 2023 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) Ano / Nº 1 Ação "fü, j RG UÉ I EM "íniclo Fim (a) 

(b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (h) (1) 

02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 001 Cultura 
02 001 202118 Programação Cultural em Rede 2021 

02 001 2021/8 1/21 Programação Cultural em Rede - Serviços 0102 020220 o 100 c 01/2021 12/2021 1 70000 70000 70000 Especializados 
02 001 2021/8 2/21 Programação Cultural em Rede - Locação de 0102 020208 o 100 c 01/2021 12/2021 1 29 900 29900 29900 Equipamento 

Totais do Programa 001: 6 577 326 726 097 726 097 1 049035 1 044679 1165861 2 495 572 13 058 570 
02 002 Desporto e Tempos Livres 
02 002 2010/4 Projetos, Atividades e Apoios de Carácter Desportivo 

02 002 2010/4 1/1 o Aquisição de Matérias Primas 0102 020101 o 100 DD 01/201 O 12/2025 o 28918 7500 7500 7530 7560 7590 7621 66719 
02 002 2010/4 2/1 o i;,quisição de Produtos Químicos - Tratamento da 0102 020104 o 100 DD 01/201 O 12/2025 o 121581 19000 19000 19076 19152 19229 19306 217 344 Agua 
02 002 2010/4 3110 Prémios e Ofertas 0102 020115 o 100 DD 01/2010 12/2025 o 26939 7500 7500 12 550 12600 12651 12701 84 941 
02 002 2010/4 411 o Aquisição de Materiais Desportivos 0102 020120 o 100 DD 01 /201 O 12/2025 o 27087 5500 5 500 5 522 5544 5566 5 589 54 808 
02 002 2010/4 511 o Aquisição de Outros Materiais para Atividades 0102 020121 o 

Desportivas 
100 DD 01/2010 12/2025 o 33541 6000 6 DOO 6024 6048 6072 6097 63782 

02 002 2010/4 6110 Contratos de Higiene e Limpeza de Instalações 0102 020202 o 100 DD 01/201 O 12/2025 o 998 858 133100 133100 140 560 141122 141687 142 253 1697580 Desportivas 
02 002 2010/4 7/10 Conservação de Instalações e Equipamentos 0102 020203 o 100 DD 01/201 O 12/2025 o 212120 10000 10000 15060 15120 15181 15241 282 722 
02 002 2010/4 811 o Transportes 0102 020210 o 100 DD 01/2010 12/2025 o 29158 5000 5000 45180 45361 45542 45724 215 965 
02 002 2010/4 9/10 Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 DD 01/2010 12/2025 o 8502 500 500 502 504 506 508 11 022 
02 002 2010/4 11/1 O Publicidade 0102 020217 o 100 DD 01 /201 O 12/2025 o 11734 1 DOO 1 DOO 1 004 1 008 1 012 1 016 16774 
02 002 2010/4 12/1 o Vigilância e Segurança 0102 020218 o 100 DD 01/2010 1212025 o 32177 3000 3000 3012 3024 3036 3048 47 297 
02 002 2010/4 13/10 Assistência Técnica a Equipamentos e Ascensores 0102 020219 o 100 DD 01 /201 O 12/2025 3 74352 7500 7500 7530 7560 7590 7621 112 153 
02 002 2010/4 14/10 Serviços Especializados 0102 020220 o 100 DD 01/2010 12/2025 o 1672385 265 000 265 000 266 060 267124 268192 269 265 3 008 026 
02 002 2010/4 15/1 o Transferências Correntes para as Coletividades e 0102 040701 o 

Associações de Carácter Desportivo 
100 DD 01/2010 12/2025 o 1859837 45000 45000 150 000 150600 151 202 151807 2 508 446 

02 002 2010/4 16/10 Aquisição de Equipamentos Desportivos e Outros 
Investimentos 

0102 070115 o 100 c 01/2010 12/2025 o 355 290 5500 5500 27 530 7 560 7 590 7621 411 091 
02 002 2010/4 17/15 Formação 0102 020215 o 100 c 01/2015 12/2025 o 4095 3900 3900 2510 2520 2530 2 540 18095 
02 002 2010/4 18/15 Transferências de Capital -Apoios ao Investimento 0102 080701 o 

de lnst~ulções de Carácter Desportivo e Sem Fins 
100 c 01/2015 12/2025 o 68608 5000 5000 10040 10080 10120 10161 114009 

Lucrativos 
02 002 2010/4 19/16 Aquisição de Vestuário 0102 020107 o 100 c 01/2016 12/2025 o 1914 5000 5000 10040 10080 10120 10161 47 315 
02 002 2010/4 20/18 Desporto - Equipamento Administrativo 0102 070109 o 100 c 01/2018 12/2025 o 2641 soo 500 502 504 506 508 5161 
02 002 2010/4 21/18 Desporto- Equipamento Informático 0102 070107 o 100 c 01/2018 12/2025 o 587 500 500 1506 1512 1518 1 524 7147 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orcamento Inicial - Grandes Opg¢des do Plano do ano 2021 

Projeto 
Designacdo 

Ano / Ne | Ago 

2021/8 

2021/8 

2021/8 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

2010/4 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

Cultura 

Programagéo Cultural em Rede 2021 

1/21 Programagdo Cultural em Rede - Servigos 
Especializados 

221 Programagfo Cultural em Rede - Locagdo de 
Equipamento 

Desporto e Tempos Livres 

Projetos, Atividades e Apoios de Caracter Desportivo 

4110 Aquisicao de Matérias Primas 

2110 Aquisi¢io de Produtos Quimicos - Tratamento da 
Agua 

3110 Prémios e Ofertas 

4110 Aquisigdo de Materiais Desportivos 

510 Aquisigio de Outros Materiais para Atividades 
Desportivas 

6/10 Contratos de Higiene e Limpeza de Instalagdes 
Desportivas 

710 Conservagsio de Instalagdes e Equipamentos 

g8/M0 Transportes 

9/10 Deslocagtes e Estadas 

11110 Publicidade 

12/10 Vigiléncia e Seguranga 

13/10 Assisténcia Técnica a Equipamantos e Ascensores 

14/10 Servigos Especializados 

15/10 Transferéncias Correntes para as Coletividades e 
Associagbes de Caracter Desportivo 

16110 AquisicBo de Equipamentos Desportivos e Qutros 
Investimentos 

17/15 Formacéo 

18/15 Transferéncias de Capital - Apoios ao Investimento 
de Instituigdes de Caracter Desportivo e Sem Fins 
Lucrativos 

19/16 Aquisi¢iio de Vestuario 

20118 Desporto - Equipamento Administrativo 

21/18 Desporto - Equipamento Informético 

(valores em euros) 

Despesas A ) 
Cédiga Forma Fonte Financiamento Datas = . otal previsto 

Classificacgo Resp. {Més/Ano) Realizado s 2 202,1 . - Anos seguinfas () = (a)+(b)+ 
Orcamental Total Financiam. = Financiam. (e)+{N+ 

e S — . (a) definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@*(hy+() 
P 'RG UE | EM Inicio | Fim (b)=(c)+(d) (c) (e} ) (@) (h) 0] 

0102 020220 C 01/2021 12/2021 70 000 70 000 70 000 

0102 020208 C 0172021 12/2021 29 900 29 900 29 900 

Tolais do Programa 001: 6 577 326 726 097 726 097 1049035 1044679 1165861 2495572 13 058 570 

0102 020101 e} 100 DD 01/2010 12/2025 28918 7 500 7 500 7 630 7 560 7 590 7821 66 719 

0102 020104 e} 100 DD 01/2010 12/2025 121 581 19 000 19 000 19 076 19152 19 229 19306 217 344 

0102 020115 e} 100 DD 01/2010 12/2025 26 939 7500 7 500 12 550 12 600 12 651 12701 84 941 

0102 020120 [o} 100 DD 01/2010 12/2025 27 087 5500 5500 5522 5544 5 566 5589 54 808 

0102 020121 [e} 100 0D 01/2010 12/2025 33 541 6 000 6 000 6024 6 048 6072 6097 63 782 

0102 020202 s} 100 DD 01/2010 12/2025 0 998 858 133 100 133 100 140 560 141122 141 687 142 253 1 697 580 

0102 020203 o 100 DD 01/2010 12/2025 O 212120 10 000 10 000 156 060 16120 15181 15241 282722 

0102 020210 [e} 100 DD 01/2010 12/2025 O 29158 5000 5000 45180 45 361 45 542 45724 215 965 

0102 020213 ¢} 100 DD 01/2010 12/2025 O 8502 500 500 502 504 506 508 11022 

0102 020217 e} 100 DD 01/2010 12/2025 0 11734 1000 1000 1004 1008 1012 1016 16774 

0102 020218 [e] 100 DD  01/2010 12/2025 O 32177 3000 3000 3012 3024 3036 3048 47 297 

0102 020219 [} 100 DD 01/2010 12/2025 3 74 352 7 500 7 500 7530 7 560 7590 7621 112 183 

0102 020220 [s] 100 DD 01/2010 12/2025 0 1672385 265 000 265 000 266 060 267 124 268 192 269 265 3008 026 

0102 040701 [o] 100 DD 01/2010 12/2025 © 1859 837 45000 45 000 150 000 150 600 151202 181 807 2 508 446 

0102 070115 0 100 C 0172010 12/2025 355 280 5500 5500 27 530 7 560 7 590 7621 411 091 

0102 020215 [¢] 100 C 012015 12/2025 4005 3900 3900 2510 2520 2530 2540 18 095 

0102 080701 e} 100 C  01/2015 12/2025 68 608 5000 5000 10 040 10 080 10120 10 161 114 009 

0102 020107 [¢] 100 C  01/2016 12/2025 1914 5000 5000 10 040 10 080 10120 10 161 47 315 

0102 070109 [¢] 100 C 0172018 12/2025 2641 500 500 502 504 506 508 

0102 070107 100 C 012018 12/2025 587 500 500 1506 1812 1518 1524 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
{valores em euros) 

·oespesas - 1 Total previsto 
Projeto 

1 
Código tForma

1 
Fon .. te Finaoo···amento Datas 

]F=j 
2021 - ~nos seguintes ObjjProg. Designação 

1 

Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) Realizado 
Totai-1 Financiam.~ Financiam. 

0) = {a)+(b)+ Orçamental ealiz. Exec. 
definido nao definido 2022 2023 2024 [iJ 2026 e seg. 

{e)+{I)+ 

1 

Ano / Nº Ãç!io i - RP T RG UEEM Inicio Fim (a) 
(b)=(c)+(d) (c) (d) {e) (1) {g) {i) 

{g)+{h)+{i) 

02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
02 002 Desporto e Tempos Livres 
02 002 2010/4 22/19 Desporto - Outros Serviços 0102 020225 o 100 c 01/2019 12/2025 o 20645 15000 15000 25100 25200 25301 25402 136 648 
02 002 2015/16 Rede Ciclável 

02 002 2015/16 7/19 Via Clclável -Angeja - Frossos 2- • Fase 0102 070115 E 100 c 01/2019 04/2021 1 81143 1 000 1 000 82143 
02 002 2015/16 8119 Via Clclâvel -Albergaria..,-Velha- Centro - Zona 0102 070115 E 100 c 05/2019 01/2021 o 20247 2250 2250 22497 Industrial - Projetos 
02 002 2015/16 9/21 Via Ciclâvel - Albergaria..,-Velha- Centro - Zona 0102 070115 E 100 c 03/2021 06/2022 o 333 529 333 529 59472 393 001 Industrial - Empreitada 
02 002 2015/16 10/21 Ciclovia Caim a - Vouga 0102 070115 E 25 75 c 01/2021 03/2022 o 130431 130431 2608 133 039 
02 002 2015/16 11122 Via ciclável - Parque da Boca do Carreiro a Loure 0102 070115 E 15 85 c 01/2022 12/2023 o 150 000 150 000 300000 
02 002 2017/61 Implementação de Projeto de Mobilidade Urbana 

02 002 2017/61 2/17 Mobilidade Urbana - Aquisição de Bicicletas 0102 07010602 o 100 c 05/2017 12/2025 o 37684 500 500 2 510 2 520 2 530 2 540 48284 
02 002 2017/61 3/17 Manutenção 0102 020203 o 100 c 01/2017 12/2025 o 3000 3000 3012 3024 3036 3048 15120 
02 002 2017/61 4/17 Dinamização de Atividades 0102 020220 o 100 c 01/2017 12/2025 o 10455 24600 24600 24698 24 797 24896 24995 134441 
02 002 2017/61 5/17 Mobilidade Urbana - Equipamento Básico 0102 07011002 o 100 c 01/2017 12/2025 o 1845 5000 5000 5020 5040 5060 5080 27045 
02 002 2017/61 6/19 Mobilidade Urbana - Estudos e Pareceres 0102 020214 o 100 c 01/2019 12/2021 o 30000 30000 30 000 
02 002 2017/71 0/21 Campos de Ténis 0102 07010302 E 100 c 06/2021 06/2024 o 1 000 1 000 44000 45000 
02 002 2018/54 0/19 Parque na Quinta Do Passai 0102 07010405 E 100 c 01/2019 01/2021 o 171 943 171 943 171 943 
02 002 2018/55 0/19 Estádio Municipal da Branca - Pista de Tartan 0102 07010302 E 100 c 01/2019 04/2021 o 233158 233158 233 158 
02 002 2019/63 0/19 Estádio Municipal da Branca - Iluminação do Campo 0102 07010406 o 100 de Futebol de 5 c 01/2019 02/2021 o 370 370 370 
02 002 2019/76 0/19 Intervenções no Centro de Atividades Radicais e 0102 07010302 E 100 c 05/2019 03/2022 o 100 100 9000 9100 Ambientais 
02 002 2019/82 0/19 Aquisição de Equipamentos para o Parque da 0102 07011002 o 100 c 01/2019 02/2021 o 1 000 1 000 1 000 Mobilidade 
02 002 2020/4 0/20 Grande Rota da Ria de Aveiro /1 EuroVelo1 • 0102 07030202 E 100 c 0112020 03/2021 o 1000 1 000 1 000 Ecopista do Vouga-Dão Lamego 
02 002 2020/1 O 0120 Projeto do Parque da Cidade 0102 07010405 o 100 c 01/2020 12/2021 o 17 500 17 500 17 500 
02 002 2021/1 0/21 Campo de Basquetebol de Albergaria..,-Velha - 0102 07010302 E 100 Street Art c 01/2021 02/2025 o 1 000 1 000 75000 76000 
02 002 2021/48 0/21 Campo de Paddle - Branca 0102 07030202 E 100 c 01/2021 12/2021 o 1 000 1 000 1 000 
02 002 2021/52 0/22 Parque da Cidade 0102 07010405 E 15 85 c 01/2022 12/2024 o 50000 600 000 250000 900 000 

Totais do Programa 002: 5 742 342 1509381 1509381 1 063158 1 525164 1072263 856377 11768685 

_jr 



Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas 
- ~ 1 Total previsto 

Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas FaseJ 2021 Anos seguintes Obj r og. Designação Classificação de (%) Resp. {Mês/Ano) de Realizado 
Total I Financiam. Finãnciam. l 

1 1 l ü) = {a)+(b)+ 
Orçamental ealiz. 1 Exec. (e)+{f)+ 

RPP ~G ÜE {a) definido nao definido 2022 2023 2024 2025 f 202s e seg. {g)+{h)+{i) Ano(Nº Ação EM Inicio Fim {b)={c)+(d) {c) {d) {e) {f) {g) {h) {i) 

02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 003 Grandes Rep1raç6es de lnstal.lç6es Desportivas 
02 003 2015131 Eficiência Energética em Edifi cios Desportivos 

02 003 2015131 1/25 Empreitada de Requalificação da Piscina Municipal 0102 07010302 E 100 c 0112025 1212025 o 155 000 155 000 de sao João de Loure - Eficiência Energética 
02 003 2015131 3/15 Empreitada de Requalificação da Piscina Municipal 0102 07010302 E 100 

de Albergaria-a-Velha - Eficiência Energética 
c 0112015 0512021 o 178 702 178 702 178 702 

02 003 2015131 4/17 Eficiência Energética - Piscina Municipal de 0102 070115 o 100 
Albergaria-a-Velha - Execução de Investimentos c 0512017 01/2021 o 1 000 1 000 1 000 

02 003 2018/12 0/18 Beneficiação da Cobertura do PavilhAo de 0102 07010302 E 100 c 0112018 03/2021 o 32760 495 495 33255 Alquerubim 
02 003 202112 0121 Pavilhao Polidesportivo da Branca - Beneficiação 0102 07010302 E 100 e 0112021 07 /2023 o 1 000 1 000 100 000 101 000 
02 003 2021116 0122 Estádio Municipal de Albergaria-a-Velha - Vedação 0102 07010302 E 100 e 0112022 12/2023 o 1 000 1 000 20000 21 000 
02 003 2021117 0121 Estádio Municipal da Branca - Vedação 0102 07010302 E 100 e 0112021 12/2023 o 1 000 1 000 44000 45 000 

Totais do Programa 003: 32760 183197 183197 164 000 155 000 534 957 

Totais do Objetivo 02: 12 352 428 2 418 675 2 418 675 o 2112193 2 733 843 2 238124 3 506 949 o 25 362 212 
03 ACÇÃO SOCIAL 

03 001 Açao Social 
03 001 201013 Projetos, Atividades e Apoios de Âmbito Social 

03 001 201013 1/10 Prémios, Condecorações e Ofertas 0102 020115 o 100 c 01/2010 12/2025 o 29172 4000 4000 4016 4032 4048 4064 49 332 
03 001 2010/3 2/10 Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 100 c 0112010 12/2025 o 15469 3000 3000 3012 3024 3036 3048 30 589 
03 001 201013 3/10 Transportes 0102 020210 o 100 c 0112010 12/2025 o 127 575 10000 10000 137 575 
03 001 201013 4/10 Programa de Recuperação de Habitações 

Degradadas - Projetos de Especilidades 
0102 020214 o 100 c 0112010 1212025 o 1 500 1500 15000 15000 15000 15000 61 500 

03 001 201013 5/10 Serviços Especializados 0102 020220 o 100 c 0112010 12/2025 o 158 133 27000 27000 27108 27216 27325 27435 294 217 
03 001 2010/3 6/1 o Acção Social Escolar - Auxílios Económicos e 0102 040305 

Subsidies da Estudo - 1.° CEB 
o 100 c 0112010 12/2025 o 110711 5000 5000 15000 15000 15000 15000 175711 

03 001 2010/3 7/10 Transferências Correntes Para Coletividades e 
Associações de carácter Social 

0102 040701 o 100 e 01/2010 12/2025 o 439 144 30000 30000 100 000 100 400 100 800 101200 871 544 
03 001 2010/3 8/10 Transferências Correntes - Comparticipações no 

âmbito do Cartão Sénior Municipal 
0102 040802 o 100 c 0112010 1212025 1 114 989 17000 17000 17068 17136 17205 17274 200 672 

03 001 2010/3 9/10 Transferências de Capital para Coletividades e 
Associações de Carácter Social - Apoios a 

0102 080701 o 100 c 0112010 1212025 o 191 908 152 000 152 000 117 500 117 500 117 500 117 500 813 908 
Investimentos 

03 001 2010/3 10/10 Aquisição de livros Técnicos 0102 020118 o 100 e 0112010 1212025 o 58 100 100 100 101 101 102 562 
03 001 201013 11/11 Publicidade e Acções Promocionais 0102 020217 o 100 c 0112011 12/2025 o 4 737 1500 1500 1506 1 512 1 518 1524 12 297 
03 001 2010/3 12111 Bolsas de Estudo para Alunos do Ensino Superior 0102 040802 o 100 c 0112011 12/2025 o 182 359 42000 42000 50000 50000 51 000 51 000 426 359 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano /N° | Acsio 

2015/31 

20156/31 

2015/31 

2015/31 

201812 

2021/2 

2021118 

202117 

2010/3 

2010/3 

2010/3 

2010/3 

2010/3 

2010/3 

201013 

2010/3 

2010/3 

2010/3 

2010/3 

2010/3 

2010/3 

1125 

3NS5 

an7 

ons 

021 

0/22 

021 

1110 

210 

310 

410 

5110 

6/10 

710 

8/10 

910 

Orgcamento Inicial - Grandes Opg¢des do Plano do ano 2021 

Designagso 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

de InstatacGes D 
P & % P 

Eficiéncia Energética em Edificios Desportivos 

rtivas 

Empreitada de Requalificaciio da Piscina Municipal 
de Sao Jo#o de Loure - Eficiéncia Energética 
Empreitada de Requalificagiio da Piscina Municipal 
de Albergaria-a-Velha - Eficiéncia Energética 
Eficiéncia Energética - Piscina Municipal de 
Albergaria-a-Vetha - Execucio de Investimentos 
Beneficiag&o da Cobertura do Pavilh&o de 
Alguerubim 

Pavilh&o Polidesportive da Branca - Beneficiagéo 

Estadio Municipal de Albergaria-a-Velha - Vedagso 

Estadio Municipal da Branca - Vedagao 

ACGAO SOCIAL 

Agdo Social 

Projetos, Atividades e Apoios de Ambito Social 

Prémios, Condecorages e Ofertas 

Aquisi¢do de Qutros Bens 

Transportes 

Programa de Recuperagfo de Habitagdes 
Degradadas - Prajetos de Espscilidades 
Servigos Espacializados 

Acgéo Social Escolar - Auxilios Econémicos e 
Subsidios de Estudo - 1.° CEB 
Transferéncias Correntes Para Coletividades e 
Associagdes de Cardcter Social 

Transferéncias Correntes - Comparticipagdes no 
&mbito do Cartdo Sénior Municipal 
Transferéncias de Capital para Coletividades e 
Associagdes de Carécter Social - Apoios a 
Investimentos 

10/10 Aquisigsio de Livros Técnicos 

1111 

12111 

Publicidade e Acgdes Promocionais 

Bolsas de Estudo para Alunos do Ensino Superior 

(valores em euros) 

Despesas 
Codigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases m Total previsto 

Classificagdo | de (%) Resp.  (Mé&sfAno) de  Realizado | 2021 — 208 sequintes (i) = (a)+(b)+ Orcamental  Realiz. Exec. Total | Financiam. | Financiam. (e)+{f+ = _— . @ definide | nao definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@r+(h)*() RP [RG UE EM Inicio  Fim (B)=(c)+(d) (c) (d) (e) 6} © (h) 0] 

0102 07010302 E 100 c 01/2025 12/2025 0 155 000 155 000 

0102 07010302 E 100 [} 01/2016 05/2021 © 178 702 178 702 178 702 

0102 070115 0 100 C 052017 01/2021 © 1000 1000 1000 

0102 07010302 E 100 c 01/2018 03/2021 © 32780 485 485 33 255 

0102 07010302 E 100 o4 01/2021 07/2023 0O 1000 1000 100 000 101 000 

0102 07010302 E 100 [} 01/2022 12/2023 0 1000 1000 20 000 21000 

0102 07010302 E 100 Cc 01/2021 12/2023 0 1000 1000 44 000 45 000 

Totais do Programa 003: 32760 183 197 183 197 164 000 155 000 534 9857 

Totais do Objetivo 02: 12352428 2418675 2418675 0 2112193 2733843 2238124 3506949 0 25362212 

0102 020115 0 100 o] 01/2010 12/2025 0 28172 4000 4 000 4016 4032 40438 4064 49 332 

0102 020121 [e] 100 o] 01/2010 12/2025 0 15 469 3 000 3000 3012 3024 3036 3048 30 589 

0102 020210 [e] 100 C  01/201012/2025 0 127 575 10 000 10 000 137 575 

0102 020214 [¢] 100 o] 01/2010 12/2025 0 1500 1500 15 000 15 000 15 000 15 000 61500 

0102 020220 o] 100 [92 01/2010 12/2025 0 158 133 27 000 27 000 27 108 27 216 27 325 27 435 294 217 

0102 040305 Q 100 [ 01/2010 12/2025 0 110711 5000 5000 15 000 15 000 15 000 15 000 175711 

0102 040701 o] 100 C 01/2010 12/2025 © 439 144 30 000 30 000 100 000 100 400 100 800 101 200 871544 

0102 040802 [e] 100 C 01/2010 12/2025 1 114 989 17 000 17 000 17 068 17 136 17 205 17 274 200 672 

0102 080701 [e] 100 Cc 01/2010 12/2025 0 191 908 152 000 152 000 117 500 117 500 117 500 117 500 813 908 

0102 020118 0 100 01/2010 12/2025 © 58 100 100 100 101 101 102 562 

0102 020217 o] 100 [0} 01/2011 12/2025 © 4737 1500 1500 1506 1512 1518 1524 12 297 

0102 040802 o 100 C 012011 12/2025 0 182 359 42 000 42 000 50 000 §0 000 61 000 51000 426 359 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 

l 1 Projeto 
ObJ Prog. Designação 

r Ano/ Nj Ação 

03 ACÇÃO SOCIAL 

03 001 
03 001 2010/3 

03 001 2010/3 

03 001 2010/3 
03 001 2010/3 

03 001 2010/3 
03 001 2010/3 
03 001 2010/3 

Açao Social 
13/12 Programa Famllias Mais-Apoio Económico a 

Famllias 
14/12 Cartão Sénior Munieipal - Comparticipações na 

Aquisição de Água 
15/16 Conservação e Reparação de Equipamentos 

16/16 Aluguer de Equipamento 

17/19 Despesas de Condomínios de Habitações Sociais 
18/19 Outros Serviços 

19119 Seminários, Exposições e Similares 

Código 
Classificação 
Orçamental 

0102 040802 

0102 020225 

0102 020203 
0102 020208 
0102 020225 
0102 020225 
0102 020216 

03 001 2014/36 0/14 Apolo ao Arrendamento 0102 040802 
03 001 2014/37 0/14 Despesas De Conservação de Habitações Sociais 0102 020203 
03 001 2014138 0/14 Programa de Recuperação de Habitações 0102 040802 

Degradadas • Apoios 
03 001 2014139 0/14 Banco Local de Voluntariado - Fonnação para 0102 020215 

voluntários 
03 001 2016/1 0/16 

03 001 2019/22 0/19 

03 001 2019/61 0/19 
03 001 2019/90 

Programa de Apolo ao Consumo Domiciliário de 0102 040802 
Água 
Outros Investimentos no Equipamento de Habitações 0102 070115 
Sociais 
Balcão de lndusão • Serviços 0102 020220 
Portugal Inovação Social - Parcerias Para o Impacto 

03 001 2019/90 1/19 Portugal Inovação Social - Parcerias Para o Impacto 0102 080701 
- Transf. de Capital 

03 001 2019190 2/19 Portugal Inovação Social -Parcerias Para o Impacto 0102 040701 
• Transferêneias Correntes 

04 SAÚDE 

04 001 Serviços Individuais de Saúde 
04 001 2019/14 0/21 Benefieiação de Extensões de Sáude 
04 001 2019/15 0/22 Extensão de Saude do Baixo Vouga 
04 001 2021/41 0/21 Saúde -Aquisição de Contentores 

0102 07010307 
0102 07010307 
0102 07010307 

Fonna Fonte Financiamento 
de (%) 
ea\\z. 

o 
o 

o 
E 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 

o 

o 

E 

E 

o 

l'!P j RG UE1 EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Totais do Objetivo 03: 

100 

15 

100 

85 

Resp. 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

Fase" 
de 

Exec. 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 3 

01/2016 12/2025 O 
01/2016 12/2025 O 

01/2019 12/2025 O 
01/2019 12/2025 O 
01/2019 12/2025 O 

c 0512014 1212025 o 
c 0512014 1212025 o 
c 0112014 1212025 o 
c 0512014 1212025 o 
c 
c 
c 

0112016 12/2025 

01/2019 12/2025 

01/2019 12/2025 

o 

o 

o 

c 1112019 1212022 2 

c 1212019 1212021 2 

Realizado 

(a) 

4347 

20427 

1324 

125 

2365 

1632 

198 983 

11225 

80 

2030 

591 

172 

Totais do Programa 001: 1 617 557 

1 617 557 

c 0112021 1212022 o 
c 0112022 1212023 o 
c 0112021 1212022 o 

Total 

(b)=(c)+(d) 

5000 

5000 

2500 

500 

6000 

2000 

500 

60000 

10000 

8000 

500 

5000 

500 

200 

18696 

1000 

418 496 

418 496 

20000 

1 000 

2021 
Flnaneiam. l Fínaneiaml· 

definido nl!o definido 1 
(c) (d) 

5000 

5000 

2 500 

500 

6000 

2000 

500 

60000 

10000 

B000 

500 

5000 

500 

200 

18696 

1 000 

418 496 

418 496 

20000 

1 000 

o 

(2espesas 

2022 
(e) 

5020 

5020 

2 510 

502 

8 032 

2 008 

502 

100 400 

10040 
8032 

502 

5020 

502 

201 

13644 

512 245 

512 245 

500 

410 000 
60000 

_ Anos seguintes 

2023 
(f) 

5040 

5040 

2520 

504 

8064 

2 016 

504 

100802 

10080 

8064 

504 

5040 

504 

202 

499805 

499805 

50000 

2024 
(g) 

5060 

5060 

2530 

506 

8096 

2024 

506 

101 205 

10120 

8096 

506 

5060 

506 

202 

502 010 

502 010 

(valores em euros) 

Total previsto 1 
ü) = (a)+(b)+ 

(e)+(f)+ 
2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) 
(h) (1) 

5080 

5 080 

2 540 

508 

8129 

2032 

508 

101610 

10161 

8129 

508 

5080 

508 

203 

503 223 

503 223 o 

29 547 

45627 

13 924 

2645 

40686 

11 712 

2 520 

663 000 

61626 

40321 

2600 

27 230 

3 111 

1180 

32340 

1 000 

4 053 336 

4 053 336 

20 500 

460 000 

61 000 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgcamento Inicial - Grandes Opg¢ées do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas Projeto Cédigo Forma Fonte Financiamento Datas Fase= - i Total previsto (b Prog. Designagéio Classificagio | de (%) Resp,  (Més/Anc) | de  Realizado | .. L7 R | ANos SeQUinies () = (a)+(by* Orgamental  Realiz, Exec. Total Financiam. | Financiam. (e)+(f)+ e e : @ definide | n&o definido| 2022 2023 2024 2025 2026 €580 | (g)(h)+(i) Ano / N° | Agéo RP |RG UE EM Inicio Fim (b)=(c)+(d) {c) (d) (&) L] (9) {hy (i 

03 ACGAO SOCIAL 

03 001 Agao Soclal 

03 001 2010/3 13112 E’rog,rlama Familias Mais - Apoio Econdmico a 0102 040802 o 100 C 012012 12/2025 1 4347 5000 5 000 5020 5040 5060 5080 29 547 amilias 

03 001 201013 1412 2ar§35)£é:ior‘,\Municipal - Compariicipagdes na 0102 020225 o 100 C 0172012 1212025 3 20 427 5000 § 000 5020 5040 5060 5080 45627 quisicao de Agua 
03 001 2010/3 15416 Conservagio e Reparagao de Equipamentos 0102 020203 o 100 C  01/2016 12/2025 © 1324 2500 2500 2510 2520 2530 2540 13 924 
03 001 2010/3  16/16 Aluguer de Equipamento 0102 020208 E 100 C  01/2016 1212025 © 125 500 500 502 504 506 508 2645 
03 001 2010/3  17/19 Despesas de Condominios de Habitagbes Sociais 0102 020225 o 100 C  01/2019 12/2025 © 2365 6 000 6 000 8032 8064 8 096 8129 40 686 
03 001 2010/3  18/19 Oulros Servigos 0102 020225 o 100 C  01/2019 12/2025 0 1632 2000 2000 2008 2016 2024 2032 11712 
03 001 2010/3  19/19 Semindrios, Exposicdes e Similares 0102 020216 o 100 C 012019 1212025 © 500 500 502 504 506 508 2520 
03 001 2014/36 0/14 Apoio ao Arrendamento 0102 040802 o 100 C 052014 12/2025 © 198 983 60 000 60 000 100400 100802 101 205 101610 663 000 
03 001 2014/37 0714 Despesas De Conservacho de HabitagSes Sociais 0102 020203 o 100 C  05/2014 12120256 © 11225 10 000 10 000 10 040 10080 10 120 10 161 61626 
03 001 2014/38 0f14 Programa de Recuperagio de Habitagbes 0102 040802 o 100 C  01/2014 12/2025 © 8000 8 000 8032 8064 8096 8129 40321 Degradadas - Apoios 

03 001 2014/39 0114 Balnct:él-_ocal de Valuntariado - Formagao para 0102 020215 o 100 C 052014 12/2025 © 80 500 500 502 504 506 508 2600 voluntanos 

03 001 2016/1 0/16 Al?rograma de Apoio ao Consumo Domiciliario de 0102 040802 c 100 C 012016 12/2025 © 2030 5000 5000 5020 5040 5060 5080 27 230 gua 

03 001 2019/22 09 guth_s Investimentos no Equipamento de Habitagdes 0102 070115 o 100 C  01/201912/2025 © 591 500 500 502 504 506 508 3111 0cials 

03 001 2019/61 019 Balcdo de Inclusdo - Servigos 0102 020220 o 100 C 012019 12/2025 0 172 200 200 201 202 202 203 1180 
03 001 2019/90 Portugal Inovagéio Social - Parcerias Para o Impacto 

03 001 2019/90 1M9 Pgrtuge;l woEat;a(o ISm:ial - Parcerias Para o Impacto 0102 080701 o 100 C 112019 12/2022 2 18 696 18 696 13644 32340 - lransi. de Capital 

03 001 2019/90 219 Portugal Inovago Social - Parcerias Para o Impacte 0102 040701 o 100 C 1220191272021 2 1000 1000 1000 - Transferéncias Comentes 

Totais do Programa 001: 1617 557 418496 41849 512245 499805 502010 503223 4053336 

Totais do Objetivo 03: 1617557 418496 418496 0 512245 499805 502010 503223 0 4053 336 
04 SAUDE 

04 001 Servigos Individuals de Saude 

04 001 2019114 0/21 Beneficiagdo de Extensées de Saude 010207010307 E 100 C  01/2021 12/2022 0 20 000 20 000 500 20 500 
04 001 2019/15 0/22 Extenséo de Salde do Baixo Vouga 0102 07010307 E 15 85 C  01/2022 12/2023 0 410 000 50 000 460 000 
04 001 2021/41 0/21 Saude - Aquisicio de Contentores 010207010307 O 100 C  01/2021 12/2022 0© 1000 1000 60 000 61000 

® > = 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas Fasel . 2021 Anos seguintes -- i Total previsto Obj1Prog. Designação 

1 

Classificação de (%-) Resp. (Mês/Ano) de 
Realizado I Tótar~I Financiam. ! Financiam. ! O) = (a)+(b)+ 

Orçamental ealiz. Exec. 

1 l [iJ (e)+(I)+ (a) definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) Ano /Nº Ação RP !TlG-DTf EM Inicio Fim (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (1) (g) (h) (1) 
04 SAÚDE 

04 001 Serviços Individuais de Saúde 
04 001 2021/58 D/23 Requalificação de Extensões de Saúde 0102 07D10307 E 15 85 c 01/2D23 D3/2024 o 150 DOO 3000D 180 000 

Totais do Programa 001: 21 DOO 21 DOO 470 500 200000 30000 721 500 

Totais do Objetivo 04: o 21 000 21 000 o 470 soo 200000 30000 o o 721 500 
05 HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 

05 001 Habltaçao 
05 001 2017/79 0/18 Ediflcio do Legado de Napoleão - Av. Bombeiros 0102 07010203 E 100 

Voluntários - Algés e 12/2018 03/2021 o 17729 100 100 17829 

05 001 2D17/80 0/19 Edificio do Legado de Napoleão - Rua da Bela Vista 
à Graça - Graça 

0102 07010203 E 100 e 03/2019 06/2022 o 1 000 1 000 10000 11 000 

05 001 2017/81 0/25 Edificio do Legado de Napoleão - Rua dos Jerónimos 0102 07010203 E 100 
-Belém e 03/2025 03/2026 o 115903 33097 149 000 

05 001 2017/82 0/21 Edificio do Legado de Napoleão - Rua Falc.!lo 0102 07010203 E 100 Trigoso - Nossa Sr.• Fátima e 03/2021 03/2022 o 1 000 1 000 10DOO 11 000 

05 001 2017/84 0/19 Reabilitação de Habitações - Rua Eugénio Ribeiro 0102 07010203 E 100 c 01/2019 04/2021 o 100 100 100 
05 001 2018/64 0/19 Aquisição de Terrenos Destinados à Construção de 

Habitações 
0102 070101 o 100 e 01/2019 1212024 o 1 DOO 1 DOO 9D00 50000 60000 

05 001 2019/16 0/19 Beneficiação de Habitações Municipais 0102 07010203 E 100 e 01/2019 05/2023 o 10000 1 000 11 000 
05 001 2019/17 0/19 Bairro das Lameirinhas - Beneficiações -

Comparticipação Perrnilar em Obras 
0102 07010203 o 100 c 01/2019 1212021 o 1 000 1 DOO 1 000 

05 001 2019/68 0/25 Ediftcio do Legado de Napoleão - Algés 0102 07010203 E 100 e 10/2025 03/2026 o 68000 100 000 168 000 
05 001 2021/54 0/21 Estratégia Local de Habitação para o Município de 0102 07010203 

Albergaria-a-Velha 
E 45 55 e 01/2021 12/2026 o 1 DOO 1 DOO 399433 558247 609 914 553 703 708 203 2 830 500 

Totais do Programa 001 : 17729 5200 5200 438433 559247 659 914 737 606 841 300 3 259 429 
05 002 Ordenamento do Ten'ltórlo 
05 002 2017/7 0/23 Regeneração Urbana - Reabilitação da Zona 

Envolvente á Praça Fernando Pessoa 
0102 07030301 o 15 85 e 01 /2023 12/2024 o 400 000 700 000 1100 000 

05 002 2018/45 0/23 Regeneração Urbana - Estação de Ceminho de 
Ferro e Zona Envolvente -Albergaria-a-Velha 

0102 07030301 E 15 85 e 01/2023 1212024 o 350 000 350 000 700 000 
05 002 2019/94 0/19 Apoios No Âmbito das ARUS aos Investimentos 0102 080802 o 100 

Realizados Pelos Particulares e/ou Condomínios e 11/2019 12/2021 o 10000 10000 10000 
05 002 2020/25 0/20 Regeneração Urbana na Freguesia de Angeja -

Aquisição de Terrenos 
0102 070101 o 100 c 1212020 12/2021 o 250 000 250 000 250 000 

05 002 2021/9 0/21 Ordenamento Territorial - UNIRaRIA 0102 08050104 o 100 c 01/2021 12/2022 1 1 000 1 000 19000 20000 
05 002 2021/12 0/23 Regeneração Urbana - Reabilitação do Edifício da 

Antiga Estação da CP 
0102 07010307 E 100 e 01/2023 1212023 o 1 000 1 000 174 000 175 000 

05 002 2021/33 0/21 Ampliação e Requalificação da Praça Central de 
Ribeira de Fráguas 

0102 07030301 E 100 e 01/2021 12/2024 o 1 DOO 1 DOO 15653 75000 75000 166 653 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano /N° | Agao 

2021/58 

2017179 

2017/80 

2017/81 

2017/82 

2017/84 

2018/64 

2019/16 

2019/17 

2019/68 

2021154 

201777 

2018/45 

2019/94 

2020725 

2021/9 

202112 

2021/33 

0/23 

o0ns 

oMo 

0/25 

0/21 

one 

0/19 

019 

019 

0/25 

021 

0/23 

0/23 

one 

0/20 

0/21 

0123 

0/21 

Orcamento Inicial - Grandes Opg¢des do Plano do ano 2021 

Designag3o 

SAUDE 

Servigos Individuais de Saude 

Requalificacio de Extensdes de Salde 

HABITAGAO E SERVICOS COLETIVOS 

Habitagao 

Edificio do Legado de Napoledo - Av. Bombeiros 
Voluntarios - Algés 

(valores em euros} 

Edificio do Legado de Napolefio - Rua da Bela Vista  p102 07010203 
a Graga - Graga 

Edificio da Legado de Napoleo - Rua dos Jerénimos 0102 07010203 
- Belém 

Edificio do Legado de Napole&o - Rua Falcso 
Trigoso - Nossa Sr.2 Fatima 
Reabilitagio de Habitagdes - Rua Eugénio Ribeiro 

Aquisicio de Terrenos Destinados & Construgao de 
Habitagées 
Beneficiagio de Habitagdes Municipais 

Bairro das Lameirinhas - Beneficiagbes - 
Comparticipag&o Permilar em Obras 
Edificio da Legado de Napoledo - Algés 

Estratégia Local de Habitagfo para o Municipio de 
Albergaria-a-Velha 

Ordenamento do Territério 

Regeneragio Urbana - Reabilitagio da Zona 
Envolvente 4 Praga Femando Pessoa 
Regeneragfo Urbana - Estagio de Caminho de 
Ferro e Zona Envolvente - Albergaria-a-Vetha 
Apoios No Ambito das ARUS aos Investimentos 
Realizados Pelos Particulares efou Condominios 
Regeneragdo Urbana na Freguesia de Angeja - 
Aquisicio de Terrenos 
Ordenamento Territorial - UNIRaRIA 

Regeneragdo Urbana - Reabilitagéio do Edfficio da 
Antiga Estag8o da CP 
Ampliago e Requalificaglo da Praga Central de 
Ribeira de Fraguas 

Despesas 
Cédigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases . Total previsto 

Classificagdo | de (%) Resp. | (Més/Ano) de | Realizado - 2021 — Anos segintss (i) = (a)*(b}+ Orgamental  Realiz. Exec. Total Financiam. | Financiam. (eyHf+ 
| i — = (a) definido |n&o definido, 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. ()+(h)y+i) 
RPIRG | UE [EM Inicio | Fim b+ | (© (d) ) U] @ ) 0] 

0102 07010307 E 15 85 [+ 01/2023 03/2024 © 150 000 30 000 180 000 

Totais do Programa 001: 21000 21000 470 500 200 000 30 000 721 500 

Totais do Objetive 04: 0 21000 21000 Q 470 500 200 000 30 000 0 0 721 500 

0102 07010203 E 100 [o3 12/2018 0372021 0 17 729 100 100 17 829 

E 100 c 03/2019 06/2022 © 1000 1000 10 000 11 000 

100 C  03/2025 03/2026 O 115 903 33097 148 000 

0102 07010203 E 100 C 03/2021 03/2022 0 1000 1000 10 000 11 000 

0102 07010203 E 100 [} 01/2019 04/2021 O 100 100 100 

0102 070101 e} 100 c 01/2019 12/2024 0 1000 1000 9000 50 000 60 000 

0102 07010203 E 100 C 01/2019 05/2023 0 10 000 1000 11 000 

0102 07010203 O 100 C  01/201912/2021 O 1000 1000 1000 

0102 07010203 E 100 C 10/2025 03/2026 O 68 000 100 000 168 000 

0102 07010203 E 45 55 [} 01/2021 12/2026 0 1000 1000 399 433 558 247 609 914 563 703 708 203 2 830 500 

Totais do Programa 001: 17 729 5200 5200 438 433 660 247 659 914 737 606 841 300 3258429 

0102 07030301 e} 15 85 C 01/2023 12/2024 0 400 000 700 000 1100 000 

0102 07030301 E 15 85 ¥ 01/2023 12/2024 0 350 000 350 000 700 000 

0102 080802 e} 100 C 11/2019 12/2021 0 10 000 10 000 10 000 

0102 070101 [o} 100 C  12/202012/2021 O 250 000 250 000 250 000 

0102 08050104 o 100 C 01/2021 12/2022 1 1000 1000 19 000 20000 

0102 07010307 E 100 C 01/2023 12/2023 0 1000 1000 174 000 175 000 

0102 07030301 E 100 [} 01/2021 12/2024 © 1000 1000 156 653 75 000 75 000 166 653 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas l .Total previsto Projeto 

1 

Código f. orma. F·o·n.te Financiamento l Datas 
Fase1 . 2021 Anos seguintes pbj jProg. Designaçao Classificaçao de (%) Resp. ~ · (Mês/A~: E:c. Realizado I Total r inanciam. r Financiam. O) = (a)+(b)+ 1 Orçamental ealiz. (e)+(f)+ (a) definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) Ano / Nº Áção 1 jfp I RG UE EM Inicio I Fim (b)=(c)+(d) (c) (d) (8) (f) (g) (h) (1) -~ 

05 HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 
05 002 Ordenamento do Território 
05 002 2021/34 0/21 Requalificação do Largo da Capela de Santa Ana -

Telhadela 
0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 o 1 000 1 000 1 000 

Totais do Programa 002: 264 000 264 000 34653 999000 1125 000 2 422 653 
05 003 Arranjos Url>anisHcos 
05 003 2017/54 0/19 Arranjo Urbanístico-Junto ll Rotunda do Monumento 0102 07030301 

à Música - São João de Loure 
E 100 c 01/2019 03/2021 o 1270 1270 1270 

05 003 2017/76 0/19 Arranjo Urbanístico - Ribeira de Fráguas 0102 07030301 E 100 c 05/2019 03/2021 o 71 702 71 702 71702 
05 003 2018/70 0/18 Arranjo Urbanístico em São João de Loure 0102 07030301 E 100 c 10/2018 03/2021 o 17775 354 354 18129 
05 003 2021/10 0/22 Arranjo Urbanístico na Zona Envolvente à Capela - 0102 07030301 E 100 e Sobreiro 01/2022 1212022 o 1 000 1 000 64000 65000 
05 003 2021139 0121 Largo de São José - Assilhó 0102 07030301 E 100 c 0112021 12/2022 o 1 000 1 000 14000 15000 

Totais do Programa 003: 17 775 75326 75326 78000 171101 
05 004 Outros SeNtços Coletivos 
05 004 2014/17 0114 Requalificação do Mercado Municipal 0102 07010303 E 16 84 c 01/2014 0212021 o 1746858 1 000 1 000 1747858 
05 004 2016/40 0116 Mercado Municipal - Aquisição de Equipamentos 0102 07011002 o 100 c 06/2016 0212022 o 355 739 3000 3000 3000 361 739 
05 004 2017/4 0/17 Mercado Municipal - Sinalética 0102 070115 o 100 c 01/2017 12/2021 o 12 036 2500 2500 14536 
05 004 2017/5 0117 Mercado Municipal - Serviços Especializados 0102 020220 o 100 e 0112017 12/2025 o 23082 2500 2 500 2510 2 520 2530 2 540 35682 
05 004 2019/48 0/19 Aquisição de Mobiliário Urbano 0102 070115 o 100 e 01/2019 12/2025 o 10845 5000 5000 5000 5000 5000 5 000 35 845 
05 004 2019ITT 0/21 Mercado Municipal - Medidas de de Auto-Proteção 0102 07010303 E 100 c 03/2021 07/2022 o 5000 5000 30000 35 000 
05 004 2020111 0/20 Construçao de Horta Urbana 0102 07010413 E 100 c 01/2020 0312022 o 1000 1 000 16500 17 500 

Totais do Programa 004: 2 148 560 20000 20000 57010 7 520 7 530 7540 2 248 160 

Totais do Objetivo 05: 2 184 064 364 526 364 526 o 608 096 1565767 1792444 745146 841 300 8101 343 
06 HIGIENE.SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
06 001 numinaçlo Pública 
06 001 2007/43 0/07 Iluminação Pública - Energia 0102 020225 o 100 c 01/2007 12/2025 2 6 695 353 607 000 607000 637 350 640 536 672 563 706191 9 958 993 
06 001 2014/13 Iluminação Pública - Eficiência Energética 

06 001 2014/13 1114 Iluminação Pública -Eficiência Energética - Estudos 0102 020214 
e Pareceres o 100 e 01/2014 12/2025 o 5000 5000 5000 5000 5000 5000 25000 

06 001 2019/11 0/19 Iluminação Pública de Parques de Lazer 0102 07010404 E 100 c 01/2019 03/2021 o 365 1 000 1 000 1 365 
06 001 2019/85 0/19 Iluminação Pública - Ramais e BIPS 0102 07010404 o 100 e 10/2019 12/2025 o 3680 6000 6000 6 000 6 000 6000 6000 33680 

'-<) ~ 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

!Fases 
Despesas 

1 Total previsto Projeto Código Fonna Fonte Financiamento Datas 2021 Anos seguintes Obij Prog. Designação Classificação de (%) 1 Resp. (Mês/Ano) de Realizado 
Total Finãnciam. Financiam. 

O) = (a)+(b)+ 
Orçamental realiz.; Exec. 

definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. 
(e)+(f)+ 

Ano /Nº Ãção RP RG ffÉ r Ei,,· liiicio Fim 1 (a) 
1 (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (f) (g) (h) (i) 

(g)+(h)+(i) 

06 HIGIENE,SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

06 001 llumlnaçlo Públlca 
06 001 2021122 0/24 Requalificação da Iluminação Pública na Praça 0102 07010404 E 100 c 0112024 12/2024 o 50000 50000 Ferreira Tavares 
06 001 2021123 0/21 Iluminação Pública Ciclovia do Sobreiro 0102 07010404 E 100 c 07/2021 07/2022 o 1 000 1 000 49000 50000 

Totais do Programa 001: 6 699 399 620 000 620 000 697 350 651 536 733 563 717191 10 119 039 
06 003 Segurança Pública e Rodovtãr1a 
06 003 2014/41 0114 Aquisição de Sinalética 0102 07010409 o 100 c 0112014 1212021 o 52168 2000 2000 18000 72168 

Totais do Programa 003: 52168 2000 2000 18000 72168 
06 004 Higiene Pública e Ambiente 
06 004 2007145 Serviços de Recolha e Tratamento de Resíduos 

Sólidos 
06 004 2007 /45 1/07 Tratamento de Resíduos Sólidos 0102 020220 o 100 c 01 /2007 1212025 3 3 261 295 360 000 360 000 393 568 395 443 397 025 398 613 5 205 944 
06 004 2007 /45 4/07 Recolha de Resíduos Sólidos 0102 020220 o 100 c 04/2007 01/2021 3 3 154 944 500 500 3155 444 
06 004 2016/41 0116 Aquisição de Equipamento Básico de Reslduos 0102 07011001 

Sólidos Urbanos 
o 100 c 0112016 1212025 o 1 000 1 000 6150 6150 6150 6150 25600 

06 004 2017/63 0117 Atividades Ambientais e de Sustentabilidade 0102 020220 o 100 c 0512017 12/2021 3 2545 500 500 3 045 
06 004 2019/59 0120 Serviços de Recolha de Resíduos 0102 020220 o 100 c 0412020 06/2028 o 591 020 591 020 524 020 524 020 524 020 524 020 1310050 3 997150 
06 004 2019/60 0122 Centro Municipal de Recolha de Monas 0102 07010307 E 100 c 01/2022 12/2022 o 30000 30000 

Totais do Programa 004: 6 418 785 953 020 953 020 953 738 925 613 927195 928 783 1310050 12 417184 
06 005 Proteção Clvll e Luta Contra Incêndios 
06 005 2009/33 0/09 Equipas de Intervenção Permanente - Protocolo com 0102 040701 o 100 c 01 /2009 12/2025 4 313169 34000 34000 34136 34272 34409 34 547 484 533 a Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voiuntérios de Albergaria-a-Velha - Transferência 
06 005 2018/14 0/18 Destruição de Ninhos de Vespas Asiáticas 0102 020220 o 100 c 01/2018 12/2021 o 24849 6370 6370 31 219 
06 005 2018/68 0/18 Criaçao de Faixas de Gestão de Combustível nas 0102 070115 E 100 c 01/2018 12/2021 o 6027 79500 79500 85 527 Freguesias 
06 005 201 an2 0118 Limpeza de Mato e Corte de Árvores 0102 020220 o 100 c 05/2018 1212021 o 39832 2550 2550 42382 
06 005 2019/89 0/21 Investimentos na Base de Apoio Loglstico - Centro 0102 07010301 E 100 

Municipal de Proteção Civil c 03/2021 06/2022 o 150 000 150 000 125 000 275 000 

06 005 2020/21 0/20 Limpeza de Caminhos Florestais 0102 020220 o 100 c 01/2020 12/2021 o 1 000 1 000 1 000 
06 005 2020/22 0/20 Criação de Faixas de Combustível - Serviços 0102 020220 o 100 c 01/2020 12/2021 1 8761 8761 8761 

Totais do Programa 005: 383 878 282181 282181 159136 34272 34409 34547 928 423 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

6 Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas Fases 2021 Anos intes T?tal pre\ásto Prog. Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado t -
1 

. . Fl ......---.
1 - segu ~---~-- -c--,1 O) = (a)+(b)+ O t I ai• E , o a F1nanc1am. ,nane am. (e)+(f)+ _ rçamen ª e ,z - - - - ----- - -·- ____ ·- - xec. definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. + h + , Ano/ Nº Ação] RP j RG UEl EM Inicio j Fim (a) (b)=(c)+(d) (e) (d} (e) (f) l (g) (h) (i) (g) ( ) ~) 

06 HIGIENE.SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

06 006 Outras AUvldades Municipais 
06 006 2015/10 0/15 Elaboração das Medidas de Auto Proteção de 0102 020220 o 100 C 01/2015 12/2021 o 10 595 3 500 3 500 14 095 Equipamentos Municipais 
06 006 2015/11 0/15 Aquisição de Meios e Sinalética de Combate a 0102 070115 o 100 C 01/2015 1212021 o B 801 1 000 1 000 9 801 Incêndios 
06 006 2015112 0/15 SeNiçosdeControlodePragas 0102020225 o 100 C 01/20151212021 o 27723 6000 6000 33723 
06 006 201615 0/16 Vistorias a realizar em ediflcios e equipamentos 0102 020225 o 100 C 01/2016 12/2025 o 923 2 500 2 500 2 500 2 500 2 500 2 500 13 423 municipais 
06 006 2019/72 0/19 Recuperação de Passagem Hidráulica - Palhal 0102 07030313 E 100 C 05/2019 0112021 o 14 163 668 668 14 831 
06 006 2020/5 0120 Demolição de Habitações e Outras Edificações 0102 070115 E 100 C 0112020 03/2021 o 1 258 1 258 1 258 
06 006 2020/32 0121 Centro Oficial de Recolha de Animais 0102 07010307 E 100 c 0112021 0212022 o 57 595 57 595 75 000 132 595 
06 006 2021/21 0/21 Recuperação de Margens no Rio Vouga 0102 070306 E 100 C 01/2021 12/2025 o 1 000 1 000 25 000 25 000 51 000 

Totais do Programa 006: 62 205 73 521 73 521 77 SOO 2 500 27 500 27 500 270 726 

Totais do Objetivo 06: 13 616 433 1930722 1930722 O 1 905 724 1613921 1 722 667 1708021 1310050 23 807 538 
07 TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

07 001 Rede Viária 
07 001 2018/35 Albergaria-a-Velha e Valmaior 

07 001 2018/35 7124 Arruamento de Ligação da Rua do Hospital é Rua 0102 07030301 E 100 C 0512024 07/2025 o 100 000 100 ooo 200 000 Castro Matoso -2' Fase - (Avenida O. Teresa} 
07 001 2018/35 9121 Execução de Passeios Assilhó- EN 16-2 0102 07030310 E 100 C 0112021 12/2021 o 42 510 42 510 42 510 
07 001 2018/37 Angeja 

07 001 2018/37 1/19 Rua do Fontão- Marridas 0102 07030301 E 100 e 0112019 01/2022 o 1 ooo 1 ooo 22 ooo 23 ooo 
07 001 2018/80 0/18 Beneficiação de Arruamento no Sobreiro· 0102 07030301 E 100 C 12/2018 0812021 o 63 450 1 000 1 000 64 450 Albergaria-a-Velha 
07 001 2019/19 Projetos Inter-Freguesias 2019 

07 001 2019119 1119 Benefielaçao e Recuperação de Infraestruturas 0102 07030301 E 100 C 0112019 03/2021 o 2 490 2 490 2 490 Rodoviárias Municipais 
07 001 2019119 2/19 Empreitada de Execução de Valetas 0102 07030301 E 100 C 0112019 0312022 o 1 000 1 ooo 9 000 10 000 
07 001 2019119 3119 Empreitada de Execução de Passeios 0102 07030301 E 100 C 0112019 0412022 o 1 000 1 ooo 9 000 10 000 
07 001 2019119 4119 Empreitada de Execução de Guardas de Segurança 0102 07030301 E 100 c 0112019 0412021 o 775 775 775 
07 001 2019/19 6/19 Pavimentação e Conservação de Vias na Zona Norte 0102 07030301 E 100 c 0112019 0412021 o 1 909 1 909 1 909 
07 001 2019119 7119 Pavimentação e Conservação de Vias na Zona Sul 0102 07030301 E 100 C 0112019 0412021 o 23 280 1 981 1 981 25 261 
07 001 2019/19 8/19 Execução de Muros de Suporte e Proteção de Vias 0102 07030301 E 100 c 0112019 04/2021 o 25 829 873 873 26 702 Municipais 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Orcamento Inicial - Grandes Opg¢oes do Plano do ano 2021 

Designacéo 

Ano /N° | Agdo! 

2015110 

2015/11 

2015/12 

2016/5 

2019172 

2020/5 

2020/32 

2021721 

2018135 

2018/35 

2018135 

2018137 

2018/37 

2018180 

2019/19 

201918 

201919 

201919 

201919 

201919 

201919 

2019/19 

015 

0/15 

0115 

one 

one 

0/20 

021 

021 

7124 

921 

1718 

0/18 

118 

2118 

3119 

419 

6/19 

M9 

819 

HIGIENE,SEGURANGA E ORDEM PUBLICA 

Qutras Atividades Municlpais 

Elaberagho das Medidas de Auto Protegio de 
Equipamentos Municipais 
Aquisi¢iio de Meios e Sinalética de Combate a 
Incéndios 

Servigos de Controlo de Pragas 

Vistorias a realizar em edjficios e equipamentos 
municipais 

Recuperagio de Passagem Hidraulica - Palhal 

Demolicio de HabitagSes e Outras Edificagtes 

Centro Oficial de Recolha de Animais 

Recuperagso ds Margens no Rio Vouga 

TRANSPORTES RODOVIARIOS 

Rede Viaria 

Albergaria-a-Velha e Valmaior 

Arruamento de Ligagdo da Rua do Hospital & Rua 
Castro Matoso - 2* Fase - (Avenida D. Teresa) 
Execuclio de Passeios Assilhé - EN 16-2 

Angeja 

Rua do Fonto - Marridas 

Beneficiagao de Arruamento no Scbreiro - 
Albergaria-a-Velha 
Projetos Inter-Freguesias 2019 

Beneficlagdo e Recuperagao de Infraestruturas 
Rodovidrias Municipais 
Empreitada de Execucio de Valetas 

Empreitada de Execugo de Passeios 

Empreitada de Execugéio de Guardas de Seguranga 

Pavimentagio e Conservagio de Vias ha Zona Norte 

Pavimentagso e Conservagio de Vias na Zona Sul 

Execugao de Muros de Suporte e Protegso de Vias 
Municipais 

(valores em euros) 

Déspesas 
Codigo Forma Fonte Financiamento Datas |Fases = Total previsto 

Classificagio de (%) Resp. (Més/Ano) de Realizado - . 202_1 S i Anos seguintes () = (a)+(b)+ Orcamental  Realiz Exsc. Total Financiam. ' Financiam. (e}+(f+ 
—— —- - (a) definido | n&o definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@*(h)y+() RP |RG UE | EM Inicio | Fim (b)=(c)+({d) (c) (d) (e} ) (9) ()] (i) 

0102 020220 [¢] 100 c 0112015 12/2021 © 10 595 3500 3500 14 085 

0102 070115 o] 100 [92 01/2015 12/2021 0 8801 1000 1000 9801 

0102 020225 0 100 c 01/2015 12/2021 0 27723 6 000 6 000 33723 

0102 020225 o] 100 [#3 01/2016 12/2025 © 923 2500 2500 2 500 2500 2500 2 500 13423 

0102 07030313 E 100 [% 05/2019 01/2021 0 14 163 668 668 14 831 

0102 070115 E 100 c 01/2020 03/2021 0 1258 1258 1258 

0102 07010307 E 100 c 01/2021 02/2022 0 57 595 §7 595 75 000 132 595 

0102 070306 E 100 [o} 01/2021 1212025 0 1000 1000 25000 25000 51 000 

Totais do Programa 006 62 205 73521 73 521 77 500 2500 27 500 27 500 270726 

Totais do Objetivo 06: 13616433 1930722 1930722 0 1905724 1613921 1722667 1708021 1310050 23 807 538 

0102 07030301 E 100 c 05/2024 07/2025 O 100 000 100 000 200 000 

0102 07030310 E 100 C 01/2021 12/2021 0 42 510 42 510 42 510 

0102 07030301 100 C 01/2019 01/2022 1000 1000 22000 23 000 

0102 07030301 100 C 12/2018 08/2021 © 63 450 1000 1000 64 450 

0102 07030301 E 100 [+ 01/2019 03/2021 0 2490 2490 2490 

0102 07030301 E 100 [+ 01/2019 03/2022 © 1000 1000 9000 10 000 

0102 07030301 E 100 [od 01/2019 04/2022 © 1000 1000 9000 10 000 

0102 07030301 E 100 C  01/2019 04/2021 © 775 775 775 
0102 07030301 E 100 [0 01/2019 04/2021 © 1809 1808 1909 

0102 07020301 E 100 C 012019 04/2021 © 23 280 1981 1881 25261 
0102 07030301 E 100 C 012019 04/2021 © 25829 873 873 26 702 



Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas Fases 
D!~sas 

1 Total previsto 
pbj Prog. Designação 

1 

Classificação de {%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 202 ~ . . Anos seguintes O) = (a)+(b)+ 
Orçamental Realiz. Exec. 

1 

Total Financiam. F1nanc1am. 

1 

(e)+(f)+ 
(a) I definido não definido 1 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) AnoTN" ! Ação RP 1-RG ' lJE EM Triicio .Fil'Tl (b)=(c)+(d) (c) {d) (e) 1 (f) (g) (h) 'ª 

07 TRANSPORTES RODOVIÃRIOS 

07 001 RedeVlàrta 
07 001 2019/19 9/19 Beneficiação de Pa\limentos 0102 07030301 E 100 c 01/2019 01/2021 o 500 500 500 
07 001 2019/56 0/19 Beneficiação de Arruamento no Outeirinho/Branca 0102 07030301 E 100 c 01/2019 01/2021 o 794 794 794 
07 001 2019/70 0/19 Execução de Mtro na Rua do Souto 0102 07030301 E 100 c 01/2019 1212021 o 19450 589 589 20039 
07 001 2019/71 0/19 Correção do Traçado da Rua da Bela Vista e Rua do 0102 07030301 E 100 c 01/2019 03/2021 o 1247 1247 1247 Sobreiro - Alquerublm 
07 001 2019/75 0/19 EM 1416 - Ligação de Mouquim a Vila Nova de 0102 07030301 E 100 c 05/2019 01/2022 o 1 000 1 000 Fusos 
07 001 2019/81 0/19 Construção de Muro na Freguesia de Ribeira de 0102 07030301 E 100 e 10/2019 03/2021 o 158 158 158 Fráguas 
07 001 2019/84 0/19 Beneficiação de Rotundas 0102 07030301 E 100 c 01/2019 1212021 o 745 745 745 
07 001 2019/86 0/19 Requalificação da EN 16 - Protocolo a celebrar com 

os Munlclpios de Águeda e Sever do Vouga 
0102 07030301 E 100 c 01/2019 1212021 o 20000 20000 20000 

07 001 2019/88 0/20 Execução de Passeios na Av. Bernardino Máximo 0102 07030301 E 100 c 01 /2020 06/2022 o 213 000 213 000 1 900 214 900 Albuquerque 
07 001 2020/7 0/20 Execução de Muros 0102 07010401 E 100 c 03/2020 03/2021 o 1350 1 350 1 350 
07 001 2020/26 0/20 Execução e Beneficiação de Arruamentos no 0102 07030301 E 100 c 01/2020 12/2021 o 400 000 400 000 400 000 Concelho 
07 001 2020/27 0/20 Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 E 100 c 01/2020 1212021 o 140 000 140 000 140 000 Comunicaçllo - Zona Norte - 2020 
07 001 2020/28 0/20 Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 E 100 c 01/2020 1212021 o 125 000 125 000 125 000 Comunicação - Zona Sul - 2020 
07 001 2021/13 0/23 Rotunda no Entrocamanto da EN 16 com a EN 16-3 - 0102 07030301 E 100 c 10/2023 06/2024 o 25000 50000 75 000 Valmaior 
07 001 2021/15 0/21 Passeios Na EN 1-12 -Albergaria-a-Nova a Soutelo 0102 07030301 E 100 c 0612021 0612021 o 1 000 1 000 1 000 
07 001 2021120 0/21 Recuperação da Ponte do Lagar de Azeite - Ribeira 0102 07030301 E 100 c 01/2021 1212021 o 1 000 1 000 1 000 de Fráguas 
07 001 2021/24 0/23 EN 16 - Sobreiro Angeja - Beneficiações 0102 07030301 E 100 c 01 /2023 12/2023 o 50000 50000 
07 001 2021/25 0/21 Execução de Passadeiras Sobreelevadas 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 o 1 000 1 000 1 000 
07 001 2021/35 0/21 Parque de Estacionamento Junto ao Cemitério de 0102 07030301 E 100 c 01/2021 1212021 o 1000 1 000 1 000 Ribeira de Fráguas 
07 001 2021/36 0/21 Execução de Passeios Da Rua do Cruzeiro à Escola 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 o 1 000 1 000 1 000 de Santo António - Valmaior 
07 001 2021/37 0/21 Execução de Passeios na Rua da Ponte Aranha à 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 o 1 000 1 000 1 000 Rua 1. • da Dezembro 
07 001 2021/38 0/21 Construção de Açude em Valmaior 0102 07030301 E 100 c 01/2021 1212021 o 1000 1000 1 000 
07 001 2021/40 0/21 Execução de Arruamento e Passeios (Rua dos 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 o 1 000 1 000 1 000 Pinheiros - Rua do Espírito Santo) 
07 001 2021/42 0/21 Rua Maestro António Pereira Oliveira 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 o 1 000 1 000 1 000 
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fobj Prog. 

07 

o7 

o7 

07 

07 

o7 

07 

07 

07 

07 

o7 

o7 

o7 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

001 

001 

o 

01 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

o001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano /N° | Agdo 

2019/19 

2019/56 

2019/70 

2019771 

2019175 

2019/81 

2019/84 

2019/86 

2019/88 

202017 

2020/26 

2020/27 

2020/28 

202113 

2021115 

2021/20 

2021/24 

2021125 

2021135 

2021/36 

2021137 

2021138 

2021/40 

2021142 

oMg 

019 

019 

0119 

019 

o019 

019 

019 

0/20 

0/20 

0/20 

0/20 

0/20 

0/23 

0/21 

0/21 

0/23 

021 

0121 

021 

0721 

0/21 

021 

0/21 

Orcamento Inicial - Grandes Opc¢des do Plano do ano 2021 

Designagso 

TRANSPORTES RODOVIARIOS 

Rede Viarla 

Beneficiagdo de Pavimentos 

Beneficiagio de Arruamento no Quteirinho/Branca 

Execugdo de Murc na Rua do Souto 

Corregio do Tragado da Rua da Bela Vista e Rua do 
Sobreiro - Alquerubim 

EM 1416 - Ligagdo de Mouquim a Vila Nova de 
Fusos 

Construgio de Muro na Freguesia de Ribeira de 
Fraguas 
Beneficiagdo de Rotundas 

Requalificago da EN 16 - Protocolo a celebrar com 
os Municipios de Agueda e Sever do Vouga 
Execugso de Passeios na Av. Bernardino Maximo 
Albuguerque 
Execugso de Muros 

Execucéo e Beneficiag&o de Arruamentos no 

Concslho 
Beneficiagdo e Conservagao de Vias de 

Comunicagso - Zona Norte - 2020 

Beneficiag@o e Conservagao de Vias de 
Comunicag&o - Zona Sul - 2020 
Rotunda no Entrocamento da EN 16 com a EN 16-3 - 
Valmaior 
Passeios Na EN 1-12 - Albergaria-a-Nova a Soutelo 

Recuperagio da Ponte do Lagar de Azeite - Ribeira 
de Fraguas 

EN 16 - Sobreiro Angeja - Beneficiacbes 

Execugdo de Passadeiras Scbreelevadas 

Parque de Estacionamento Junto ac Cemitério de 
Ribeira de Fraguas 

Execuglo de Passeios Da Rua do Cruzeiro 4 Escola 
de Santo Anténio - Valmaior 
Execugéo de Passeios na Rua da Ponte Aranha & 
Rua 1.° de Dezembro 
Construgéio de Agude em Valmaior 

Execuc&o de Arruamento e Passeios (Rua dos 
Pinheiros - Rua do Espirito Santo) 
Rua Maestro Anténio Pereira Oliveira 

Cédigo 
Classificagéo 
Orgamental 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07010401 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

Forma Fonte Financiamento 
de 

Fealiz. 

m
 

m
 
m
 
m
 
m
 

m
 

m
m
m
 
m
m
 

M
 

M
 

M
 

M
 

mM
m 

m
 

m
 
m
 

m
 

m
 

m
 

(%) 

RP | RG UE |EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Resp. 

O
 
O
O
0
 

O
 

0
 
0
0
0
 
G
0
 

0
 

0
 

0
 
0
0
 

0
 
O
O
0
 

0
 
0
 
o
0
0
0
 

Datas 
{Més/Ano} 

Inicio = Fim 

01/2019 01/2021 

01/2019 01/2021 

01/2019 12/2021 

01/2019 03/2021 

05/2019 01/2022 

10/2019 03/2021 

01/2019 12/2021 

01/2019 12/2021 

01/2020 06/2022 

03/2020 03/2021 

01/2020 12/2021 

01/2020 12/2021 

01/2020 12/2021 

10/2023 06/2024 

06/2021 06/2021 

01/2021 12/2021 

01/2023 12/2023 

01/2021 12/2021 

01/2021 12/2021 

01/2021 12/2021 

01/2021 12/2021 

01/2021 12/2021 

01/2021 12/2021 

01/2021 12/2021 

Fases 
e 

C. 

d 
Exe 

o
 

o
 
o
 
o
 

Realizado 

(a) 

Total 

(b)=(c)+(d) 

500 

794 

19 450 589 

1247 

158 

745 

20 000 

213 000 

1350 

400 000 

140 000 

125 000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

2021 

Financiam. 
definido 

(c} 

600 

794 

589 

1247 

158 

745 

20 000 

213 000 

1350 

400 000 

140 000 

125 000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

Financiam. 
n&o definido 

{d} 

(valores em euros} 

Despesas 
e Total previsto 

() = (ay+b)+ 

2022 2023 2024 | 2025 | 2026e seg. (g(ffz',f%) 
(e) ® @ (h) ® 

Anos seguintes 

500 

794 

20039 

1247 

1000 1000 

158 

745 

20 000 

1900 214 900 

1380 

400 000 

140 000 

125 000 

25000 50 000 75 000 

1000 

1000 

50 000 50 000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 

1000 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 

h l l Projeto .1 1bj Prog. 

1 Ano lW I Ação 

Designação 

07 

07 001 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

Rede Vl6ria 

Código 
Classificação 
Orçamental 

07 001 2021/43 0121 Beneficiação de Pontões/Obras de Arte em Silo João 0102 07030301 
de Loure e Frossos 

07 001 2021/44 0121 Alargamento da Estrada Real - Laginhas 0102 07030301 
07 001 2021/45 0121 Alargamento de Ruas no Outeirinho - Branca 
07 001 2021/46 0121 Estacionamento Junto é Escola de Fradelos 

0102 07030301 

0102 07030301 
07 001 2021/47 0121 Estacionamento Junto é Escola de Albergaria-a-Nova 0102 07030301 
07 001 2021/49 0121 EN 16-2 Alargamento. passeios e muros 

07 001 2021/50 0121 Beneficiação do Parque Exterior do Pavilhão de 
Alquerubim 

07 001 2021/51 0121 Exeução de Passeios em Paus/ Alquerubim 

07 001 2021/53 0121 Beneficiação de arruamentos e obras 
complementares no concelho 

07 001 2021/55 0121 Beneficiação e Conservação de Vias de 
Comunicação - Zona Norte 

07 001 2021/56 0121 Beneficiação e Conservação de Vias de 
Comunicação - Zona Centro 

07 001 2021/57 0121 Beneficiação e Conservação de Vias de 
Comunicação - Zona Sul 

07 001 2021/59 0121 Rua José Nunes Alves - Execução de Passeios 
07 001 2021/60 0121 Execução de Muros 

07 001 2021/61 0121 Rede Viária - Guardas de Segurança 

07 003 Centro Coordenador de Transportes 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

07 003 2019/20 0/19 Empreitada de Beneficiação do Centro Coordenador 0102 07010307 
de Transportes 

10 

10 001 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 

Edlflctos Municipais 
10 001 201sn9 0/18 Incubadora de Empresas -Empreitada de 0102 07010301 

Substituição de Caixilharias 
10 001 2019/23 0/19 Armazéns Municipais - Requalificação de Espaços 0102 07010301 
10 001 2019/66 0/19 Aquisição de Instalações 0102 07010307 

orrna Fonte Financiamento Datas 
de (%) 
ealiz 

Resp. , (Mês/Ano) 

RP I RG fa EM [ inicio 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

o 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Totais do Objetivo 07· 

100 

100 

100 

c 0112021 1212021 o 

c 0112021 1212021 o 
c 0112021 1212025 o 
c 0112021 1212021 o 
c 0112021 1212021 o 
c 0112021 1212021 o 
c 0112021 12/2021 o 
c 0112021 1212021 o 
c 0112021 1212021 o 
c 0112021 1212025 o 

c 0112021 1212025 o 
c 0112021 1212025 o 
c 0112021 1212021 o 
c 0112021 1212021 o 
c 0112021 1212021 o 

Totais do Programa 001 : 

c 0412019 0612021 o 

Totais do Programa 003: 

c 051201s 08/2022 o 

e 0112019 0212022 o 
c 0212019 1212022 o 

Realizado 

(a) 
Total 

(b)=(c)+(d) 

1 000 

1 000 

1000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1000 

44026 

1 000 

500 

500 

500 

2021 
Financiam. 

definido 
(c) 

1 000 

1 000 

1000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1000 

44026 

1 000 

500 

500 

500 

132 009 1 023 447 1 023 447 

199100 199100 

199100 199100 

132 009 1 222 547 1 222 547 

122 000 

Financiam. 1 
nllodefinido 1 

(d) 

o 

Despesas 
Anos seguintes 

2022 2023 
(e) (f) 

42 900 

42900 

10000 

10000 

10000 

50000 

75000 

20000 

75000 

295 000 

295 000 

2024 1 
(g) 

50000 

150000 

53000 

150 000 

553 000 

553 000 

(valores em euros) 

2025 
(h) 

1 Total previsto 
----. O)= (a)+(b)+ 

1 

(e)+(f)+ 
2026 e seg. (g)+(h)+(i) 

(i) 

50000 

150000 

20000 

150 000 

470000 

470000 o 

1 000 

1 000 

151 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

376000 

137 026 

376 000 

500 

500 

500 

2 516 356 

199100 

199100 

2 715 456 

10000 

10000 

132 000 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Obj jProg.l 1 
Despesas 

Anos seguintes 1 Total previsto 
Projeto Código ~ orma Fonte Financiam. ento Datas Fases 2021 Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) 

1 
de Realizado rõia1 Financiam. r·Flnanciam. 

_ _ _ . O)= (a)+(b)+ 
Orçamental ealiz. Exec. (e)+(I)+ 

1 Ano I Nº (Áçã:o] RP RG UE j EM (a) definido não definido 2022 2023 2024 i[i]o25 2026 e seg. (g)+(h)+(i) inicio Fim 1 (b)=(c)+(d) (C) (d) (e) (1) (g) (h) (1) 
10 ATIVIDADES MUNICIPAIS 

10 001 Edlflclos Municipais 
10 001 2019183 0119 Beneficiações no Edificio dos Paços do Concelho 0102 07010301 E 100 c 1012019 12/2021 o 420 420 420 
10 001 2020115 0122 Requalificações do Ediflcio dos Paços do Concelho 0102 07010301 E 100 c 0112022 1212025 o 50000 75000 75000 200 000 

Totais do Programa 001: 122 000 420 420 30000 50000 75000 75000 352 420 
10 003 Maquinaria e Equipamento 
10 003 2017(77 0117 Aquisição de Eqlipamento de Segurança e Reforço 0102 070115 

de Intrusão 
o 100 c 0512017 12/2021 o 2133 3000 3000 5133 

10 003 2019130 0/19 Aquisição de Eqlipamento Básico e Máquinas 0102 07011002 o 100 c 0112019 1212021 o 20599 15400 15400 35999 
10 003 2019141 0119 Equipamento lnfonnático 0102 070107 o 100 c 0112019 1212021 o 9 950 16 500 16 500 26450 
1 O 003 2019142 0119 Equipamento Administrativo 0102 070109 o 100 c 0112019 1212021 o 7542 3000 3000 10 542 
1 O 003 2020117 0120 Aquisição de Viaturas 0102 07010602 o 100 c 0112020 1212022 o 1 000 1 000 34 000 35000 

Totais do Programa 003: 40223 38900 38 900 34000 113123 
10 004 Terrenos e recursos naturais 
10 004 2019125 0119 Aquisição de Terrenos 0102 070101 o 100 c 0112019 1212025 o 181623 1 000 1 000 10000 10000 10000 10000 222 623 

Totais do Programa 004: 181623 1 000 1 000 10000 10000 10000 10000 222 623 
10 006 Aqulstçao e Desenvolvimento de Software 
1 O 006 2018(78 0118 Serviços de Software 0102 020220 o c 0512018 1212021 o 15000 15000 15000 

Totais do Programa 006: 15000 15000 15000 
10 008 Outras Atividades e Senolços 
1 O 008 2011146 0111 Atualização de Cartografia Digital - Transferência 

para CIRA 
0102 08050104 o 100 c 0112011 1212021 o 4956 2 700 2 700 7656 

1 O 008 201416 Modernização Administrativa 

10 008 201416 5117 Modernização Administrativa - Transferência para 
CIRA - Capital 

0102 08050104 o 100 c 0512017 1212022 o 1 000 1 000 19088 20088 
10 008 201416 6117 Modernização Administrativa - Transferência para 

CIRA - Corrente 
0102 04050104 o 100 c 0512017 1212021 o 3192 3192 3192 

10 008 2016130 0116 Aveiro Região da Bicicleta - Transferência para a 0102 04050104 
CIRA o 100 c 0112016 12/2021 o 6000 2 910 2 910 8 910 

10 008 2016131 0/16 Programação Cultural em Rede - Transferência para 0102 04050104 
aCIRA 

o 100 c 0112016 1212021 o 1252 910 910 2162 
10 008 2016133 CIROA - Projeto e Requalificação do Ed~icio 

1 O 008 2016133 1116 CIROA - Projeto - Transferência para a CIRA 0102 04050104 o 100 c 0112016 1212021 o 4961 552 552 5513 
10 008 2016133 2/16 CIROA - Requalificação do Edificio 0102 08050104 o 100 c 0112016 1212025 o 6720 6 720 10000 10000 150 000 130 000 306 720 
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(bj Prog. 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

001 

001 

001 

003 

003 

003 

003 

003 

003 

004 

004 

006 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano / N° l\=<;-ao 

2019/83 

2020115 

2017177 

2019130 

2019/41 

2019/42 

2020117 

2019/25 

2018/78 

2011/46 

201416 

2014/6 

2014/6 

2016/30 

2016731 

2016/33 

2016/33 

2016/33 

0/19 

0/22 

on7 

one 

one 

0ne 

0/20 

019 

0/18 

o 

SN7 

&7 

o1e 

016 

M6 

216 

Orcamento Inicial - Grandes Opcdes do Plano do ano 2021 

Designagsio 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 

Edificios Municipals 

Beneficiagdes no Edificio dos Pagos do Concetho 

Requalificagdes do Edificio dos Pagos do Cencelho 

Maquinaria e Equipamento 

Aquisicio de Equipamento de Seguranga e Reforgo 
de Intrusdo 

Aquisicio de Equipamento Basico e Maquinas 

Equipamento Informatico 

Equipamento Administrativo 

Aquisicao de Viaturas 

Terrenos e recursos naturais 

Aquisicio de Terrenos 

Aqulsigéio e D N 

Servigos de Software 

de 

Outras Atividades e Servigos 

Atualizagio de Cartografia Digital - Transferéncia 
para CIRA 

Modemizacao Administrativa 

Modemizagdo Administrativa - Transferéncia para 
CIRA - Capital 
Modemizag&o Administrativa - Transferéncia para 
CIRA - Corrents 
Aveiro Regifo da Bicicleta - Transfer&ncia para a 
CIRA 
Programag&o Cultural em Rede - Transferéncia para 
aCIRA 
CIROA - Projeto @ Requalificagio do Edificio 

CIROA - Projeto - Transferéncia para a CIRA 

CIROA - Requalificagio do Edificio 

(valores em euros) 

Despesas 
Cédigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases . Total previsto 

Classificagio | de % Resp.  (Més/Ano) | de  Realizado ... 22021 = S Anos seguintes () = (ay(b)* Orgamental  [Fealiz. Exec. Total Financiam. [ Financiam. (e)+(f)+ 
I — —_— = (a) definido |n&o definido. 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. | (@+(hy+i) 
RPIRG UE EM Inicio | Fim (b)=(c)+{d) (© (@ (@) ) (© () U] 

0102 07010301 100 C  10/201912/2021 © 420 420 420 
0102 07010301 E 100 01/2022 1212025 0 50 000 75 000 75000 200 000 

Totais do Programa 001; 122 000 420 420 30 000 50 000 75 000 75 000 352 420 

0102 070115 o 100 C  05/2017 1212021 O 2133 3000 3000 5133 

0102 07011002 O 100 C  01/2019 1212021 © 20 599 15 400 15 400 35 989 
0102 070107 o 100 C  01/201912/2021 © 9950 16 500 16 500 26 450 
0102 070109 o 100 C 0172019 12/2021 © 7 542 3000 3000 10 542 
010207010602 O 100 C  01/2020 1212022 0 1000 1000 34 000 35 000 

Totais do Programa 003 40223 38 900 38 900 34 000 13123 

0102 070101 o 100 C  01/2019 12/2025 © 181 623 1000 1000 10 000 10000 10 000 10 000 222623 

Totais do Programa 004: 181623 1000 1000 10 000 10 000 10 000 10 000 222623 

0102 020220 o C  05/2018 12/2021 0O 15000 15 000 15000 

Totais do Programa 006: 15 000 15 000 15 000 

010208050104 O 100 C 012011 12/2021 © 4956 2700 2700 7 656 

0102 08050104 O 100 C  05/2017 1212022 0 1000 1000 19088 20 088 

0102 04050104 O 100 C  05/2017 1212021 © 3192 3192 3192 

0102 04050104 O 100 C  01/2016 12/2021 O 6000 2910 2910 8910 

0102 04050104 O 100 C 012016 12/2021 © 1252 910 910 2162 

0102 04050104 100 C 0172016 12/2021 4961 552 552 5513 
010208050104 ©O 100 C  01/2016 1212025 6720 6720 10 000 10000 150000 130000 306 720 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

1 Despesas Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas 

~

ase~ 2021 Anos seguintes Total previsto Clbj Prog. Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 
Financiam. Financiam. (í)=(a)-+(b)+ l Âno / Nº Ação 

Orçamental r ealiz ~--- ~ o c -
Exec. Total (e)+(f)+ 

(a) definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) RP RG j UE [ EM Inicio j Fim l (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (g) (h) (i) 
10 ATIVIDADES MUNICIPAIS 
10 008 Outras Atividades e Serviços 
10 008 2016/34 0/16 Região de Aveiro Empreendedora -TrenSferência 0102 04050104 o 100 c 01/2016 12/2022 o 2375 2 375 2000 4375 para a CIRA 
10 008 2017/36 Rio Velho e Rio Novo do Príncipe - Transferências 

pare aCIRA 
10 008 2017/36 1/17 Rio Velho e Rio Novo do Príncipe - Transferências 0102 04050104 o 100 c 01/2017 12/2022 o 1535 3257 3257 3000 7792 Correntes - CIRA 
1 O 008 2017/36 2/17 Rio Velho e Rio Novo do Príncipe -Transferências de 0102 08050104 o 100 c 01/2017 12/2023 o 7553 7 553 10000 40000 57 553 Capital - CIRA 
10 008 2017/37 0/17 Operacionalização PIMTRA- Transferência Corrente 0102 04050104 o 100 c 01/2017 12/2022 o 4387 4387 4 000 8387 -CIRA 
10 008 2017/38 Autoridade Regional de Transportes - Transferências 

para a CIRA 
10 008 2017/38 1/17 Autoridade Regional de Transportes-Transferências 0102 04050104 o 100 c 01/2017 12/2023 o 3137 3137 10000 50000 63137 Correntes Para a CIRA 
10 008 2017/38 2/17 Autoridade Regional de Transportes-Transferências 0102 08050104 o 100 c 01/2017 1212021 o 100 100 100 de Gapltal Para a CIRA 
10 008 2017/39 PDCT - Transferências para CIRA 

10 008 2017/39 1/17 PDCT - D4 Prevenção e Gestão de Riscos - 0102 04050104 o 100 c 01/2017 12/2022 o 2125 3170 3170 6000 11 295 Transferências Comentes para CIRA 
10 008 2017/39 2/17 PDCT - D4 Prevenção e Gestão de Riscos - 0102 08050104 o 100 c 01/2017 12/2021 o 100 100 100 Transferências de Capital para CIRA 
10 008 2018/15 0/18 Plataforma de Gestão de Transportes Municipais - 0102 020220 o 100 c 01/2018 12/2025 o 10744 8375 8375 7670 7670 7670 7670 49799 Serviços 
1 O 008 2018/24 Sistema Primàrlo de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 

1 O 008 2018/24 1/18 Sistema Primãrio de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 0102 04050104 o 100 c 01/2018 12/2021 o 8257 3 709 3 709 11 966 - Transf. Correntes - Cira 
1 O 008 2018124 2/18 Sistema Primãrio de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 0102 08050104 o 100 c 01/2018 12/2025 o 4173 4173 10000 10000 10000 130 000 164173 - Transf. Capttal - Cira 
1 O 008 2018/25 Intervenções Estruturais e Controlo de Cheias nos 

Rios Vouga e Antuã 
1 O 008 2018125 2/18 Intervenções Estruturais e Controlo de Cheias nos 0102 08050104 o 100 c 01/2018 12/2022 o 102 484 3200 3200 23200 128 884 Rios Vouga e Antuã - Transf. Capital - CIRA 
10 008 2018/26 Grande Rota da Ria de Aveiro 

10 008 2018/26 1/19 Grande Rota da Ria de Aveiro - Transf. Correntes - 0102 04050104 o 100 c 01/2019 12/2022 o 457 3461 3461 6000 9918 CIRA 
10 008 2018/26 2/18 Grande Rota da Ria de Aveiro - Transf. Capital - 0102 08050104 o 100 c 01/2018 12/2021 o 3295 3295 3295 CIRA 
1 O 008 2018/27 Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro -

Outras Transferências 
10 008 2018/27 1/18 Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro - 0102 04050104 o 100 c 01/2018 12/2025 o 41 001 35 417 35417 32676 22767 22 858 22949 177 668 Outras Transferências Correntes 
10 008 2018/27 2/18 Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro - 0102 08050104 o 100 c 01/2018 12/2021 o 2737 2 737 2737 Outras Transferências de Capital 

l~ 
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Obj Prog. 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

oo 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

oo8 

008 

008 

oo8 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano/N° | Aglo 

2016/34 

2017/36 

2017/36 

2017/36 

2017737 

2017138 

2017/38 

2017/38 

2017/39 

2017139 

2017/39 

2018115 

2018124 

2018724 

2018/24 

2018125 

2018/25 

2018/26 

2018/26 

2018/26 

2018/27 

2018/27 

2018/27 

0/18 

mv 

17 

on7 

nz 

M7 

n7 

2117 

/18 

1/18 

2/18 

2/18 

179 

218 

1178 

2/18 

Orcamento Inicial - Grandes Opg¢ées do Plano do ano 2021 

Cédigo 
Designagéo Classificagdo 

Orgamental 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 

Outras Atividades e Servigos 

Regi&o de Aveiro Empreendedora - Transferéncia 0102 04050104 
para a CIRA 

Rio Velho e Rio Nove do Principe - Transferéncias 
paraa CIRA 

Rio Velho e Rio Novo do Principe - Transferéncias o 02 04050104 
Carrentes - CIRA 

Rio Velho & Rio Novo do Principe - Transfergncias de p102 08050104 
Capital - CIRA 

Operacionalizagio PIMTRA - Transferéncia Corrente 102 04050104 
-CIRA 

Autoridade Regional de Transportes - Transferancias 
para a CIRA 

Autoridade Regional de Transportes - Transferéncias 102 04050104 
Correntes Para a CIRA 

Autoridade Regional de Transportes - Transferéncias p102 08050104 
de Capital Para a CIRA 
PDCT - Transferéncias para CIRA 

PDCT - D4 Prevengdo e Gestio de Riscos - 0102 04050104 
Transferéncias Correntes para CIRA 

PDCT - D4 Preveng&o e Gestio de Riscos - 0102 08050104 
Transferéncias de Capital para CIRA 

Plataforma de Gestaa de Transportes Municipais - 010z 020220 
Servigos 

Sistema Primério de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 

Sistema Primério de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 0102 04050104 
- Transf. Correntes - Cira 

Sistema Primério de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 0102 08050104 
- Transf. Capital - Cira 
Intervengdes Estruturais e Controlo de Cheias nos 
Rios Vouga e Anfui 

Intervencdes Estruturais e Controlo de Cheias nos 102 08050104 
Rios Vouga e Antud - Transf, Capital - CIRA 
Grande Rota da Ria de Aveiro 

Grande Rota da Ria de Aveiro - Transf. Correntes - 0102 04050104 
CIRA 

Grande Rota da Ria de Aveiro - Transf. Capital - 0102 08050104 
CIRA 

Comunidade Intermunicipal da Regigo de Aveiro - 
Qutras Transferéncias 

Comunidade Intermunicipal da Regido de Aveiro - 0102 04050104 
Outras Transferéncias Correntes 

Comunidade Intermunicipal da Regi&o de Aveiro - 0102 08050104 
Outras Transferéncias de Capital 

Forma, Fonte Financiamento 
de 

Fealiz 
(%) 

RP |RG  UE | EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Datas 
Resp. {Més/Ano) 

Inicio | Fim 

C 0172016 12/2022 

C 0172017 12/2022 

C 0172017 12/2023 

C 012017 12/2022 

C 0172017 12/2023 

C 0172017 12/2021 

C  01/2017 12/2022 

C 0172017 1272021 

C 012018 1212025 

C 012018 12/2021 

C  01/2018 12/2025 

C 0172018 12/2022 

C  01/2019 12/2022 

C  01/2018 12/2021 

C 012018 12/2025 

C  01/2018 12/2021 

Fases 
de 

Exec. 
Realizado 

(@) 
Total 

(b)=(c)+(d) 

2375 

1535 3257 

7553 

4387 

3137 

100 

2125 3170 

100 

10744 8375 

8257 3709 

4173 

102 484 3200 

457 3461 

3295 

41001 35417 

2737 

2021 

Financiam. 
definido 
© 

2375 

3257 

7553 

4387 

3137 

8375 

3709 

4173 

3200 

3481 

3285 

3" N7 

2737 

Financiam. 
ndo definido 

(d) 

(valores em euros) 

Despesas 

Anos seguintes 

2022 2023 2024 2025 2026 e seg. 

(e) ® )] (h) U] 

2000 

3000 

10 000 40 000 

4000 

10 000 50 000 

6 000 

7670 7 670 7 670 7670 

10 000 10 000 10 000 130 000 

23 200 

6 000 

32 676 22767 22858 22 949 

Total previsto 

(i) = (a)+(b)+ 
(e} 

@+hy+(i) 

4375 

7792 

57 653 

8387 

63 137 

100 

11 295 

100 

48 799 

11 966 

164 173 

128 884 

8918 

3295 

177 668 

2737 



Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Fase~ 
Despesas - l Total previsto 1 Projeto J Código Forma, Fonte Financiamento Datas 2021 Anos seguintes Cbji Prog.l Designação Classificação 

~::iiz. 
(%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 

ToiiiT Financiam. Financiam. 

~
24 

O) = (a)+(b)+ 
Orçamental Exec. (e)+(f)+ 

(a) definido não definido 2022 2023 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) AnÕ-/ Nº 1 Ação RP 'j RG iJE f EM 1iiiao T F1m (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (f) g) (h) (1) 
10 ATIVIDADES MUNICIPAIS 

10 008 Outras Atividades e Serviços 
10 008 2018128 0/1B Produtos Turistiicos Integrados - Transf. Corrente • 

CIRA 
0102 04050104 o 100 c 0112018 12/2022 o 2190 6462 6462 5000 13 652 

10 008 2018/29 0/18 Parque da Ciência e Inovação - Trens!. Capital - 0102 08050104 o 100 
CIRA c 01/2018 12/2021 o 6250 6250 6250 

1 O 008 2018/66 0/19 Centro lnterpretivo Ambiental da Pateira de Frossos 0102 07010307 E 100 c 01/2019 03/2021 o 131 500 131 500 131500 
10 008 2019/36 URBACT - Rede de Transferência de Boas Práticas 

10 008 2019/36 1/19 URBACT - Serviços Especializados 0102 020220 o 100 c 0112019 12/2021 o 1262 19000 19000 20262 
1 O 008 2019136 2/19 URBACT - Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 c 01/2019 12/2021 o 7155 3154 3154 10309 
1 O 008 2019/36 3/19 URBACT - Seminários 0102 020216 o 100 c 01/2019 12/2021 o 500 500 500 
1 O 008 2020/9 0120 Transferência de Capital pare Apoios aos 0102 08050102 o 100 Investimentos Realizados Pelas Freguesias c 01/2020 12/2021 20000 20000 20000 

Totais do Programa 008: 194 380 293 296 293 296 148634 140437 190 528 290 619 1257894 
10 009 Cemitérios 
10 009 2018/48 0123 Ampliação do Cemitério de Albergaria-a-Velha 0102 07030312 E 100 c 0112023 03/2023 o 55000 55000 

Totais do Programa 009: 55000 55000 

Totais do Objetivo 10: 538 225 348 616 348 616 o 222 634 255437 275 528 375 619 o 2 016 059 
11 OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 

11 001 ZONA INDUSTRIAL E UOPG 
11 001 2015/43 0/19 Ampliaçao da Zona Industrial 0102 07030301 E 36 64 c 0112019 12/2021 o 930 589 930 589 930 589 
11 001 2016/54 0/16 Ampliação da Zona Industrial -Aquisição de 

Terrenos 
0102 070101 o 100 c 12/2016 12/2021 o 1426548 382 620 382 620 1809168 

11 001 2018/13 0/18 Beneficiação de Arruamento na Zona Industrial 0102 07010401 E 100 c 01/2018 03/2021 o 46 914 100 100 47014 
11 001 2018/77 0/18 Ampliação da Zona Industrial - Projetos 0102 070303Ó1 o 100 c 05/2018 12/2021 o 15 744 15750 15 750 31 494 
11 001 2019/26 0124 Prolongamento do Arruamento C da Zona Industrial 0102 07030301 E 100 c 01/2024 01/2025 o 11 2 267 89733 202 000 
11 001 2019127 0123 Prolongamento de Arruamento na Zona Industrial - 0102 07030301 E 100 c 0112023 12/2023 o 57 303 57303 
11 001 2019128 0124 Ampliação da Zona Industrial- Edificio de Apoio ao 0102 07010301 E Acolhimento Empresarial 

100 c 01/2024 12/2024 o 50000 50000 
11 001 2019/55 UOPG - Laginhas 

11 001 2019/55 1/19 UOPG - Laginhas - Projeto 0102 07030301 o 100 c 01/2019 12/2022 o 500 500 7000 7500 
11 001 2019/55 2/23 UOPG - Laginhas - Empreitada 0102 07030301 E 15 85 c 01/2023 12/2023 o 400 000 400 000 
11 001 2019/87 0/19 Abertura de Arruamento em Zona Industrial 

(Albergaria-a-Velha/Águeda) 
0102 07030301 E 100 c 10/2019 1212022 o 25000 25000 
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- 

Obj |Prog. 

10 
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008 
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001 
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001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano /N° | Acho 

2018728 

2018/29 

2018/66 

2019/36 

2019/36 

2019/36 

2019736 

2020/9 

2018/48 

2015/43 

2016/54 

2018/13 

2018177 

2019/26 

2019/27 

2019/28 

2019/55 

2019/55 

2019/55 

2019/87 

on1s 

018 

oneg 

1718 

219 

3/18 

0/20 

0/23 

019 

016 

0/18 

0/18 

0/24 

0/23 

0124 

1718 

ong 

Orcamento Inicial - Grandes Opcoes do Plano do ano 2021 

Designagio 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 

Outras Atividades e Servigos 

Produtos Turistiicos Integrados - Transf. Corrente - 
CIRA 
Parque da Ciéncia e Inovago - Transf. Capital - 
CIRA 

Centro Interpretivo Ambiental da Pateira de Frossos 

URBACT - Rede de Transferéncia de Boas Praticas 

URBACT - Servigos Especializados 

URBACT - Deslocagdes e Estadas 

URBACT - Seminérios 

Transferéncia de Capital para Apoios aos 
Investimentos Realizados Pelas Freguesias 

Cemiltérios 

Ampliag&o do Cemitério de Albergaria-a-Velha 

OUTRAS FUNGOES ECONOMICAS 

ZONA INDUSTRIAL E UOPG 

Ampliag&o da Zona Industrial 

Amplia¢2c da Zona Industrial - Aquisicao de 
Terrenos 

Beneficiacdo de Arruamento na Zona Industrial 

Ampliag&o da Zona Industrial - Projetos 

Prolongamento do Arruamento C da Zona Industrial 

Prolongamento de Arruamento na Zona Industrial - 

Ampliagdo da Zona Industrial- Edificio de Apoio ao 
Acolhimento Empresarial 
UOPG - Laginhas 

UOQPG - Laginhas - Projeto 

UOQPG - Laginhas - Empreitada 

Abertura de Arruamento em Zona Industrial 
{Albergaria-a-Velha/Agueda) 

(valores em euros) 

béspesas 
Caodigo Forma, Fonte Financiamento Datas Fases : || Total previsto 

Classificagdo | de ) Resp.  (MéslAno) | de | Realizado 2021 - Anos seguintes () = {ay+(o)+ 
Orgamental  Fealiz. Exec. Total Financiam. Flnancnar_n. (e}+{f+ 
. — — (@ definido | n&o definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. 0] 
RP|RG | UE |EM Inicio | Fim (b)=(cy+(d) (© (d) (e) ® @ () 0] 

0102 04050104 O 100 C  01/2018 12/2022 0 2190 6 462 6 462 5000 13 652 

0102 08050104 O 100 01/2018 12/2021 0 6250 6250 6250 

0102 07010307 E 100 C  01/2019 03/2021 0 131 500 131 500 131 500 

0102 020220 o 100 C  01/2019 12/2021 1262 19 000 19 000 20 262 
0102 020213 o 100 C  01/2019 122021 7155 3154 3154 10 309 
0102 020216 o 100 C  01/2019 1212021 500 500 500 
0102 08050102 O 100 C  01/2020 1212021 20 000 20 000 20 000 

Totais do Programa 008: 194380 293296 293296 148 634 140 437 190528 280619 1257 894 

010207030312 E 100 C  01/2023 032023 0 55 000 55 000 

Totais do Programa 009: 55 000 55 000 

Totais do Objetivo 10: 538225 348616 348 616 0 222834 255437 275528 375619 0 2016 059 

0102 07030301 E 36 84 C  01/2019 1212021 © 930 589 930 589 930 589 
0102 070101 o] 100 C  12/2016 12/2021 © 1426 548 382620 382 620 1809 168 

010207010401 E 100 C  01/2018 03/2021 © 46 914 100 100 47 014 
010207030301 O 100 C 052018 12/2021 © 15744 15 750 15750 31494 
010207030301 E 100 C 012024 01/2025 © 112 267 89 733 202 000 
010207030301 E 100 C  01/2023 12/2023 © 57 303 57 303 
010207010301 E 100 C  01/2024 122024 © 50 000 50 000 

010207030301 © 100 C  01201912/2022 0 500 500 7000 7500 
010207030301 E 15 85 C  01/202312/2023 © 400 000 400 000 
0102 07030301 E 100 C  10/2019 12/2022 0 25 000 25 000 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 

1 Projeto 1 
Obj~Prog.l Designação 

11 

11 001 

Ano / Nº J Ação 

OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 

ZONA INDUSTRIAL E UOPG 
11 001 2019/93 0/25 Execução de Infraestruturas - Zona Industrial 

(Albergaria-a-Velha/Águeda) 

11 002 
11 002 2014120 

Gabinete de Apolo ao Empresàr1o 
Gabinete de Apoio ao Empresário 

11 002 2014120 1/14 Gabinete de Apoio ao Empresário - Seminários 
11 002 2014120 2/14 Gabinete de Apoio ao Empresário - Serviços 

Especializados 
11 002 2014120 3/14 Gabinete de Apoio ao Empresário - Divulgação 
11 002 2014120 4/14 Gabinete de Apoio ao Empresário -Aquisição de 

Mobiliário 
11 002 2014/20 5/15 Programa de Incentivos - Empresérios em Nome 

Individual 

Código 
Classificação 
Orçamental 

0102 07030301 

0102 020216 

0102 020220 

0102 020217 

0102 070109 

0102 050803 

11 002 2014120 6/15 Programa de Incentivos - Sociedades Privadas 0102 050103 
11 002 2014/20 7/16 Gabinete de Apoio ao Emprésário -Implementação 0102 020214 

de Projetos 
11 002 2014/20 8/16 Gabinete de Apoio ao Empresário - Deslocações e 0102 020213 

Estadas 
11 002 2014/20 9/19 Gabinete de Apoio ao Empresério -Aquisição de 0102 07011002 

Equipamento 
11 002 2014/20 10/22 Gabinete de Apoio ao Empresário - Requalificação 0102 07010307 

de Salas da Incubadora de Empresas 

11 003 Legado de Napolelo 
11 003 2012/1D 0/12 Conservação e Reparações em Edificios e 

Habitações do Legado de Napoleão 

11 004 
11 004 2018/4 

11 004 2018/5 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
0/18 ALBUS - Transportes Urbanos de Albergaria (OP 

2017) 
Portable Leaming Labs (OP 2017) 

11 004 2018/5 2/18 Portable Leaming Labs (OP 2017) - Outros 
Investimentos e Equipamentos 

0102 020203 

0102 020210 

0102 070115 

forma Fonte Financiamento 
de (%) Resp. 

Datas 
(Mês/Ano) 

Fases 
de 

Exec. ealiz. 

RP1 RG UE.T EM Inicio Fim 

E 100 e 0112025 1212025 o 

Realizado -- - 2021 

1 
Total I Financiam. ! Financiam. 

(a) definido não definido 
(b)=(c)+(d) (e) (d) 

Totais do Programa 001: 1 489 206 1 329 559 1 329 559 

o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 

o 
E 

o 

o 

o 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Totais do Objetivo 11: 

e 0112014 1212025 o 
e 0112014 1212025 o 
e 0112014 1212025 o 
e 0112014 1212025 o 

e 0112015 1212025 o 
e 0112015 1212025 o 
e 0112016 1212025 o 
e 0112016 1212025 o 

e 0112019 1212025 o 
e 0112022 1212024 o 

Totais do Programa 002: 

e 0112012 1212025 o 

Totais do Programa 003: 

e 01/2018 12/2025 O 

e 0112018 1212021 o 

Totais do Programa 004: 

5358 

152610 

2 347 

7444 

86 502 

100130 

9500 

400 

364290 

40741 

40741 

4 918 

4918 

500 
15000 

2 500 

5000 

30000 

30000 

10000 

500 

1000 

94 500 

5000 

5000 

81180 

2700 

83880 

500 

15000 

2 500 

5000 

30000 

30000 

10000 

500 

1 000 

94 500 

5000 

5000 

81180 

2 700 

83880 

1 899 155 1 512 939 1 512 939 o 

Despesas 
Anos seguintes 

2022 2023 
(e) (f) 

32 000 

500 

10000 

1 000 

3000 

30000 

30000 

5000 

500 

500 

20000 

100 500 

5 000 

5 000 

81 504 

81 504 

219 004 

457 303 

500 

10000 

500 
1 000 

30000 

30000 

5 000 

500 

, 000 

78500 

5000 

5000 

81830 

81830 

622633 

162 267 

500 

10000 

1 000 

1 000 

30000 

30000 

5000 

500 

500 

30000 

108 500 

5000 

5000 

82157 

82157 

357 924 

(valores em euros) 

2025 
(h) 1 

Total previsto 1 
O) = (a)+(b)+ 

l (e)+(f)+ 
2026 e seg. (g)+(h)+(i) 

205 000 

294 733 

500 

10000 

500 

1 000 

30000 

30000 

10000 

500 

1 000 

83500 

5000 

5000 

82485 

82485 

465 718 

(i) 

o 

205 000 

3 765 068 

7858 

207 610 

7847 

18444 

236 502 

250 130 

44500 

2 900 

4000 

50000 

829 790 

65741 

65741 

409156 

7618 

416 774 

5 077 373 

Obj Prog.| 

1" 

" 

1 

" 

1" 

1 

o001 

001 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

003 

003 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

2019/93 

2014120 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2012110 

2018/4 

2018/5 

2018/5 

| Ano /N° | Acgo 

0/25 

1114 

214 

3114 

414 

515 

6115 

7116 

8/16 

919 

Orgamento Inicial - Grandes Opgées do Plano do ano 2021 

Designagio 

OUTRAS FUNGOES ECONOMICAS 

ZONA INDUSTRIAL E UOPG 

Execugéo de Infraestruturas - Zona Industrial 
(Albergaria-a-Velha/Agueda) 

Gabinete de Apoio ao Empresarlo 

Gabinete de Apcio ao Empresario 

Gabinete de Apoio ac Empresario - Seminarios 

Gabinete de Apoio ao Empresario - Servigos 
Especializados 
Gabinete de Apoio ao Empresério - Divulgagso 

Gabinete de Apoio ac Empreséario - Aquisi¢o de 
Mobiliario 

Programa de Incentivos - Emprasérios em Nome 
Individual 
Programa de Incentivos - Sociedades Privadas 

Gabinete de Apoic ac Emprésdario -Implementago 
de Projetos 

Gabinete de Apoio ao Empresério - Deslocagdes e 
Estadas 

Gabinete de Apoio ao Emprasério - Aquisi¢sio de 
Equipamento 

10/22 Gabinete de Apoio ao Empresério - Requalificagsio 

0Nz 

ons 

2118 

de Salas da Incubadora de Empresas 

Legado de Napolefio 

Conservago e Reparagées em Edificios & 
Habitagdes do Legado de Napoledo 

ORCAMENTO PARTICIPATIVO 

ALBUS - Transportes Urbanos de Albergaria (OP 
2017} 
Portable Leaming Labs (OP 2017) 

Portable Learning Labs (OP 2017) - Outros 
Investimentos e Equipamentos 

(valores em euros) 

Despesas 
Caodigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases . Total previsto Classificagio | de (%) Resp.  (Més/Ano)  de | Realizado | . a2l = 4nos sepuintes (i) = (2)+(b)+ Orgamental  Fealiz, Exec. Total | Financiam. | Financiam. (e)+(f+ e — - (a) definido | nao definido| 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@)+n)Hi) 

RP [RG | UE | EM Inicio | - Fim L=+ | (o) O} (@ ® @ () 0} 

0102 07030301 E 100 [ 01/2025 12/2025 0 205 000 205 000 

Totais do Programa 001: 1489206 1329559 1329558 32 000 457 303 162 267 294733 3765 068 

0102 020216 Q 100 c 01/2014 12/2025 51358 500 500 500 500 500 500 7 858 

0102 020220 [o] 100 C 01/2014 12/2025 152610 15 000 15 000 10 000 10 000 10 000 10 000 207 610 

0102 020217 [o] 100 [+ 01/2014 1212025 2347 2 500 2 500 1000 500 1000 500 7847 

0102 070109 [¢] 100 [+ 01/2014 1212025 7 444 5000 § 000 3000 1000 1000 1000 18 444 

0102 050803 [o] 100 [od 01/2015 12/2025 © 86 502 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 236 502 

0102 050103 [o] 100 3 01/2015 12/2025 100130 30000 30 000 30 000 30 000 30 000 30000 250130 

0102 020214 [s] 100 [ 01/2016 12/2025 9 500 10 000 10 000 5 000 5 000 5000 10 000 44 500 

0102 020213 [¢] 100 [+ 01/2016 12/2025 © 400 500 500 500 500 500 500 2900 

0102 07011002 [o] 100 C  01/2018 12/2025 © 1 Q00 1000 500 1 000 500 1000 4 000 

0102 07010307 E 100 o4 01/2022 12/2024 © 20 000 30000 50 000 

Totais do Programa 002: 364 290 94 500 94 500 100 500 78 500 108 500 83 500 829 790 

0102 020203 Q 100 c 01/2012 12/2025 © 40741 5000 5000 5 000 5 000 5000 5 000 65 741 

Totais do Programa 003: 40741 § 000 5000 5 000 5000 5000 5000 65741 

0102 020210 o] 100 c 0112018 12/2026 0 81 180 81180 81504 81830 82 167 82 485 409 156 

0102 070115 o 100 C 012018 12/2021 © 4918 2700 2700 7618 

Totais do Programa 004: 4918 83 880 83 880 81504 81830 82 157 82 485 416 774 

Totais do Objetivo 11: 18921565 1512939 1512939 0 219 004 622 633 357 924 465718 0 §077 373 



Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

1 Despesas 
Total previsto Projeto 

1 

Código Fllf!Tlal Fonte Financi.amento 1 Datas Faseo, 2021 Anos seguintes Obj,Prog. Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 
1 Total Financiam. Financiam. U) = (a)+(b)+ 

Orçamental Realiz.l Exec. 
definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. 

(e)+(!)+ 
"i=iin (a) (g)+(h)+(i) Ano7N° Ação -RP RG \JE j EM Inicio [ (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (g) (h) (1) 

12 TURISMO E PATRIMÔNIO 
12 001 TURISMO 
12 001 2015/6 Percursos Pedestres 

12 001 2015/6 1/15 Percursos Pedestre - Criação e Homologação 0102 020220 o 100 c 01/2015 12/2022 o 24803 5000 5 000 30000 59803 
12 001 2015/6 2/15 Percursos Pedestres - Conservação e ManutençAo 0102 020203 o 100 c 01/2015 12/2025 o 5181 2000 2000 2000 2000 2000 2000 15181 
12 001 2015/6 3/17 Paineis Para Percursos Pedestres - Sinalética 0102 07010409 o 100 c 05/2017 12/2025 o 3 524 2000 2 000 2 000 2 000 2000 2000 13524 
12 001 2015/7 0/15 Material de Merchandising 0102 020121 o 100 c 01/2015 12/2021 o 33428 500 500 33928 
12 001 2015/9 0/15 Campanha Arqueológica 0102 020220 o 100 c 01/2015 12/2025 o 62214 22 000 22 000 22 000 22000 22000 22000 172214 
12 001 201612 Turismo - Promoção e Ações de Divulgação 

12 001 2016/2 1/16 Turismo - Ações de Promoção 0102 020217 o 100 c 01/2016 12/2025 o 11860 5000 5 000 5 000 5000 5000 5000 36860 
12 001 2016/2 2/16 Turismo - Serviços para Implementação de Ações 0102 020220 o 100 c 01/2016 12/2025 o 17110 5000 5000 5000 5000 5000 5000 42110 
12 001 2016/2 4/18 Turismo - Serviços Especializados de Produção de 0102 020220 o 100 c 01/2018 12/2025 o 26 556 2000 2 000 2 000 2 000 32556 Multimédia 
12 001 2016/2 5/19 Turismo - Catâlogo de Turismo do Concelho 0102 020220 o 100 c 01/2019 12/2021 o 4920 12 500 12 500 17420 
12 001 2016/3 Rota dos Moinhos 

12 001 201613 1/16 Rota dos Moinhos - Promoção e Divulgação 0102 020217 o 100 c 0112016 12/2025 1 2258 2 500 2 500 2 000 2000 2000 2 000 12758 
12 001 2016/3 2/16 Rota dos Moinhos - Aquisição de Moinhos 0102 07010307 o 100 c 01/2016 12/2022 o 500 500 10000 10500 
12 001 201613 3/16 Rota dos Moinhos - Certificação de Produtos 0102 020201 o 100 c 01/2016 12/2022 o 20000 20000 
12 001 2016/3 4116 Rota dos Moinhos - Ações de Dinamização da Rota 0102 020220 o 100 c 01/2016 12/2025 o 7500 7 500 5000 5000 5000 5000 27 500 
12 001 2016/4 Centro de Atividades Radicais 

12 001 2016/4 1/16 Centro de Atividades Radicais - Aquisição de 0102 020120 o 100 c 01/2016 12/2025 o 5000 5000 1000 1 000 1000 1000 9000 Materiais 
12 001 2016/4 2/16 Centro de Atividades Radicais - Promoção 0102 020217 o 100 c 01/2016 12/2025 o 584 1 000 1 000 500 500 500 500 3584 
12 001 201614 3/16 Centro de Atividades Radicais - Transferências para 0102 040701 o 100 c 01/2016 12/2025 o 5000 5000 5000 5000 5000 5000 25000 Associações 
12 001 2016/4 5122 Centro de Atividades Radicais - Aquisição de 0102 070115 o 100 c 01/2022 12/2025 o 2000 2000 4000 Equipamentos 
12 001 2016/10 Albergue D. Teresa 

12 001 2016/10 1/16 Serviços Especializados 0102 020220 o 100 c 01/2016 12/2025 o 78 978 18000 18000 18000 18000 18000 18000 168 978 
12 001 2016/10 2/16 Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 c 01/2016 12/2025 o 389 5000 5 000 5000 5000 5000 5000 25389 
12 001 2016/10 3/19 Albergue D. Teresa - Empreitada de Beneficiaç!lo 0102 07010307 E 100 c 01/2019 0212022 o 1 000 1 000 20000 21 000 
12 001 2017167 0/17 Campanha Arqueológica - Mamoas 0102 020220 o 100 c 0512017 1212025 o 1 000 1 000 18000 18000 18000 18000 73000 
12 001 2019/91 Projeto lntermunicipal - Roda De Moinhos de 

Portugal 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgcamento Inicial - Grandes Opg¢des do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas 
Projeto Cadigo Forma| Fonte Financiamento Datas Fases : Total previsto 

Cbj.Prog. Designaggo Classificagdo de (%) Resp. {Més/Ano}) de Realizado Efl - . Anos seguintas | (i) = (@)+(b)y+ Orcamental  Realiz. Exec. Total Financiam. = Financiam. (e)+{N+ 
= - s — (a) definido  ndo definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@Hh)+Hi) Ano /N° ' Acdo RP  RG UE | El Inicio Fim (b)=(c)+(d) (¢ {d) (e} ) (9) (h) (i 

12 TURISMO E PATRIMONIO 

12 001 TURISMO 

12 001 2015/6 Percursos Pedestres 

12 001 2015/6 1715 Percursos Pedestre - Criagsio e Homologagao 0102 020220 o 100 C  01/2015 122022 © 24 803 5000 5 000 30 000 59 803 
12 001 2015/6 2115 Percursos Pedestres - Conservagio e Manutencio 0102 020203 o 100 C  01/201512/2025 © 5181 2000 2000 2000 2000 2000 2 000 15181 
12 001 2015/6 3/17 Paineis Para Percursos Pedestres - Sinalética 0102 07010408 O 100 C 052017 12/2025 0 3524 2000 2 000 2000 2 000 2000 2 000 13 524 
12 001 2015/7 0/15 Material de Merchandising 0102 020121 o 100 C  01/201512/2021 © 33428 500 500 33928 
12 001 2015/9 0/15 Campanha Arqueolégica 0102 020220 o 100 C  01/201512/2025 0 62214 22 000 22 000 22 000 22 000 22 000 22 000 172214 
12 001 2016/2 Turismo - Promog&o e Agdes de Divulgagio 

12 001 2016/2 1/16 Turismo - Agdes de Promog&o 0102 020217 o 100 C  01/2016 12/2025 0 11 860 5000 5 000 5000 5000 5000 5000 36 860 
12 001 2016/2 2/16 Turismo - Servigos para Implementagéo de Agles 0102 020220 o 100 C  D1/2016 12/2025 0 17 110 5000 5 000 5000 5000 5000 5000 42110 
12 001 2016/2 4118 Lurlitsm§dj Servigos Especializados de Produgio de 0102 020220 o 100 C  01/201812/2025 0 26 556 2000 2 000 2000 2000 32556 

ulttmedia 

12 001 2016/2 5/19 Turismo - Catélogo de Turismo do Concetho 0102 020220 O 100 C  01/2019 12/2021 0 4920 12 500 12 500 17 420 
12 001 2016/3 Rota dos Moinhos 

12 001 2016/3 1/16 Rota dos Moinhos - Promog&o e Divulgagio 0102 020217 o 100 C  01/2016 12/2025 1 2258 2500 2 500 2000 2 000 2 000 2 000 12758 
12 001 2016/3 2/16 Rota dos Moinhos - Aquisigéo de Moinhos 010207010307 O 100 C  01/2016 12/2022 0 500 500 10 000 10 500 
12 001 2016/3 3/16 Rotados Moinhos - Certificagdo de Produtos 0102 020201 o 100 C  01/2016 12/2022 0 20 000 20 000 
12 001 2016/3 4/16 Rota dos Moinhos - Ages de Dinamizagio da Rota 0102 020220 o 100 C  01/2016 12/2025 © 7 500 7 500 5000 5000 5000 5000 27 500 
12 001 2016/4 Centro de Atividades Radicais 

12 001 2016/4 116 3ertm'° de Afividades Radicais - Aquisicho de 0102 020120 o 100 C  01/2016 12/2025 0 5000 5 000 1000 1000 1000 1000 9000 atenais 

12 001 2016/4 2/6 Centro de Atividades Radicais - Promogao 0102 020217 o 100 C  01/2016 122026 0 584 1000 1000 500 500 500 500 3584 
12 001 2016/4 316 2entr9 i% Atividades Radicais - Transferéncias para 0102 040701 o 100 C  01/2016 122025 © 5000 5 000 § 000 5 000 5 000 5000 25000 

ssoclagdes 

12 001 2016/4 522 Centro de Atividades Radicais - Aquisigao de 0102 070115 o 100 C  01/2022 12/2025 0 2000 2000 4000 Equipamentos 
12 001 2016/10 Albergue D. Teresa 

12 001 2016/10 116 Servigos Especializados 0102 020220 o 100 C  01/2016 12/2025 0 78 978 18 000 18 000 18 000 18 000 18 000 18 000 168 978 
12 001 2016/10 2/16 Conservagio e Reparago 0102 020203 o 100 C  01/2016 122025 © 389 5000 5 000 5000 5000 5000 5000 25 389 
12 001 2016/10 3M9 Albergue D. Teresa - Empreitada de Beneficiagio 010207010307 & 100 C 0120190272022 O 1000 1000 20 000 21 000 
12 001 2017/67 0/17 Campanha Arqueologica - Mamoas 0102 020220 o 100 C 052017 122025 O 1000 1000 18 000 18 000 18 000 18 000 73000 
12 001 2019/91 Projeto Intermunicipal - Roda De Moinhos de 

Portugal 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2021 
{valores em euros) ::.1 r Despesas 

Total previsto 
Projeto Código ~ arma Fonte Financiam- ente 1 Datas fase si 2021 Anos seguintes Designação Classificação de (%) Resp. {Mês/Ano) de Realizado (i) = (a)+{b)+ Orçamental ealiz. Exec. Total ,-Financiam. , Financiam. ,-

1 1 1 
(e)+(I)+ 

(a) definido não definido 2022 2023 2024 2025 
1
2026e seg. (g)+(h)+(i) __ Ano/ Nº f Ação -RP RG UE _i EM- Inicio Fím {b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (1) {g) (h) (i) 

12 TURISMO E PATRIMÓNIO 

12 001 TURISMO 
12 001 2019/91 1/19 Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 

- Inventariação e ID o 100 c 10/2019 12/2022 o 25 500 25 500 500 26000 
12 001 2019191 2/19 Projeto lntermunlcipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020214 

- Projeto de Desenho e Execução o 100 c 12/2019 1212022 o 75000 75000 1 000 76000 
12 001 2019191 3/19 Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 o 100 - Desenvolvimento Tecnológico c 0112019 1212022 o 55 000 55 000 500 55500 
12 001 2019/91 4/19 Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 

- Evento Ancora o 100 e 12/2019 12/2022 o 50000 50000 500 50500 
12 001 2019191 5/19 Projeto lntermunlcipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020217 

- Promoção e Divulgação o 100 e 01/2019 1212022 o 45000 45000 500 45 500 
12 001 2019/91 6119 Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 

- Programa de atividades e dinamização o 100 e 12/2019 12/2022 o 15000 15000 5000 20000 
12 001 2020/18 0122 Empreitada de Beneficiação de Percurnos Pedestres 0102 070115 

e/ou Florestais E 100 e 0112022 0312023 o 25000 2 500 27 500 

Totais do Programa 001: 271806 368000 368000 205500 95000 90500 94 500 1 125 306 

Totais do Objetivo 12: 271 806 368 000 368 000 o 205 500 95000 90500 94500 o 1125 306 
Total Geral: 42 068 858 10 276 346 10 276 346 o 7 306 379 8 852 233 8636 282 9 946 533 2151 350 89 237 981 

ORGÃO EXECUTIVO 

Em 2.+\l_ ~e,4,b/LC _de;h~ 

ORGÃO DELIBERATIVO 

Em de de 

!t\, --
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgamento Inicial - Grandes Opc¢des do Plano do ano 2021 
(valores em euros) 

| Despesas Prajeto Cédigo Formal Fonte Financiamento Datas IFases i Total previsto Obj Prog. Designacao Classificagao de (%) Resp. {Mé&s/Ano) de Realizado | o - 202,1 - = Anos seguintes (i) = (@ay+{b)+ Orgamental  Realiz. Exec. Total Financiam. | Financiam. (8)+{f)y+ — ——— — —— (a) definido | n&o definido 2022 2023 | 2024 2025 2026 e seg. (@H(h)+() Ano /N° | Aclio RP RG  UE EM Inicic  Fim {b)=(c)+(d) (@) (d) (e) (L) | Q) (h) (i) 

12 TURISMO E PATRIMONIO 

12 001 TURISMO 
12 001 2019/91 1A9 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 o] 100 [ 10/2019 12/2022 O 25 500 25 500 500 26 000 - Inventariagso e ID 
12 001 2019/01 2/19 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020214 o 100 C  12/2019 12/2022 0 75000 75000 1000 76 000 - Projeto de Desenho e Execugao 
12 001 201991 319 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 o 100 C  01/201912/2022 0 55 000 55 000 500 55 500 - Desenvolvimento Tecnolégico 
12 001 2019/91 419 PrEOiek: lr}:ermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 o 100 C  12/201912/2022 © 50 000 50 000 500 50 500 - Evento Ancora 

12 001 2019/91 519 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020217 o 100 C  01/201912/2022 0 45000 45 000 500 45 500 - Promog#o e Divulgagéo 
12 001 2019/91 6Me Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 o 100 C 1220191212022 © 15 000 15 000 5 000 20000 - Programa de atividades e dinamizagso 
12 001 2020118 /22 Empreitada de Beneficiagio de Percursos Pedestres 0102 070115 E 100 C  01/202203/2023 0© 25 000 2500 27 500 e/ou Florestais 

Totais do Programa 001: 271806 368000 368 000 205 500 95 000 90 500 94 500 1125 306 

Totais do Objetivo 12: 271806 358000 368 000 0 205500 85 000 90 500 94 500 0 1125 306 

Total Geral: 45 0gg 858 10276346 10 276 346 0 7306379 8852233 8636282 9946533 2151350 B9 237 981 

ORGAO EXECUTIVO ORGAQ DELIBERATIVO 

Em &+ ds h)g\)ay___‘h(g_g e Em de_ de_ 
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Plano Plurianual de Investimentos 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

;fases 
·o~pesas ---1 Total previsto 

Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas 2021 Anos seguintes Obj,Prog. Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 
Total Financiam. Financiam. 

1 

0) = (a)+(b)+ Orçamental realiz Exec. (e)+(f)+ l RP [RG 11JÉJ EM ~inicio J l (a) definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. l (g)+(h)+(i) Ano/Nº Ação Fim (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (1) (g) (h) (i) 
01 EDUCAÇÃO 

01 001 EdLH:açlo pré-escolar 
01 001 2019/1 0119 Mobiliário Escolar 0102 070109 o 100 c 01/2019 12/2025 o 1575 2500 2500 2510 2520 2530 2540 14175 
01 001 2019/2 0/19 Material Didático - Bens de Capital 0102 070115 o 100 c 01/2019 12/2025 o 2000 2000 2008 2016 2024 2032 10080 
01 001 2020/1 0/20 Equipamento e Mobiliário de Cozinha 0102 070115 o 100 c 01/2020 12/2025 o 2000 2000 2008 2016 2024 2 032 10080 
01 001 2020/2 0/20 Equipamentos e Utenslllos de Refeitórios 0102 070115 o 100 c 01 /2020 12/2025 o 2000 2000 2008 2016 2024 2 032 10080 

Totais do Programa 001 : 1575 8500 8500 8534 8568 8602 8636 44415 
01 002 Ensino bblco 
01 002 201913 0119 Mobiliário Escolar 0102 070109 o 100 c 01/2019 12/2025 o 3975 3500 3500 2510 2520 2530 2540 17 575 
01 002 2019/5 0/19 Equipamento e Utensílios de Refeitórios 0102 070115 o 100 c 01/2019 12/2021 o 1 898 1100 1100 2 998 
01 002 2019/6 0/19 Material Didático - Bens de Capital 0102 070115 o 100 c 01/2019 12/2025 o 621 1500 1 500 1 506 1512 1518 1 524 8181 

Totais do Programa 002: 6494 6100 6100 4016 4032 4048 4064 28 754 
01 003 Ensino - OUtros Investimentos 
01 003 2019/7 0119 Aquisição de Equipamento Informático 0102 070107 o 100 c 01/2019 01/2025 o 440 2859 2 859 15060 15120 15181 15241 63 901 
01 003 2021/5 0/21 Equipamento Informático 0102 070107 o 100 c 01/2021 1212025 o 5000 5 000 15000 15000 15000 15000 65000 
01 003 202116 0/21 Plano de Desenvolvimento Tecnológico -Aquisição 0102 070107 

de Equipamento o 100 c 0112021 12/2025 o 1000 1 000 90000 90000 90000 90000 361 000 

Totais do Programa 003: 440 8859 8859 120 060 120120 120181 120241 489 901 
01 005 Grandes Reparaçlles e Requallllcaçlles de Estabeleclm 
01 005 2015129 0/15 Requalificação da Escola da Avenida - 0102 07010305 E 100 c 01/2015 0312021 6 712 509 2147 2147 714656 Albergaria-a-Velha 
01 005 2017/41 0/17 Requalificação da Escola Secundária de 0102 07010305 E 100 c 01/2017 06/2021 6 236 839 2146 2146 238 985 Albergaria-a-Velha 
01 005 2018/74 0/18 Aquisição de Equipamentos de Climatização Para 0102 070115 o 100 c 05/2018 12/2025 o 979 3000 3000 3012 3 024 3036 3048 16 099 Escolas 
01 005 2019149 0/19 Empreitada de Beneficiação de Estabelecimentos de 0102 07010305 E 100 c Ensino 0312019 0512021 o 37737 3861 3861 41598 
01 005 2019/80 0/19 Requalificação da Escola Secundéria - Oficina 

MakerLab 
0102 07010305 E 15 85 c 12/2019 02/2021 o 424 002 424 002 424 002 

01 005 2020/31 0/21 Requalificação da Escola Secundéria do 2. • e 3. • 0102 07010305 E 70 30 Ciclo da Branca c 01/2021 12/2022 1 390 000 390000 20000 410 000 
01 005 2021114 0/24 Escola Secundária de Albergaria-a-Velha - 3' Fase 0102 07010305 E 15 85 c 0112024 12/2025 o 100 000 1100000 1 200000 

Totais do Programa 005: 988 065 825 156 825 156 23 012 3024 103036 1103 048 3 045 341 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgcamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
{valores em euros) 

'If)espesas Projeto Codigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases = f Total pravisto Obj Prog. Designagso Classificago | de (%) Resp.  (MésiAno) | de | Realizado BTSN 2008 soguinies 0) = (o) Orcamental  Realiz Exec. Total Flnanc_:am. Fmancxagn. (e)+(N+ - —— e == = @ definido  ndodefinido, 2022 2023 2024 2025 | 2026e€s89.  (g)r(h)+(i) Ano/N® Agao RP |RG l UE | EM Inicio | Fim (b)={c)+(d) (©) (d) (e) U] (9) {h) 6] 

01 EDUCAGAOQ 

01 001 Educagio pré-escolar 

01 001 2019/7 0119 Mobiliario Escolar 0102 070109 o 100 C  01/201912/2025 0 1575 2500 2500 2510 2520 2530 2540 14175 
01 001 2019/2 oMg Material Didatico - Bens de Capital 0102 070115 o 100 C  01/201912/2025 0 2000 2000 2008 2016 2024 2032 10 080 
01 001 20201 0/20 Equipamento e Mobilidrio de Cozinha 0102 070115 o 100 C  01/2020 12/2025 © 2000 2000 2008 2016 2024 2032 10 080 
01 001 2020/2 0/20 Equipamentos e Utensilios de Refeitorios 0102 070115 o 100 C  01/2020 12/2025 0O 2000 2000 2008 2016 2024 2032 10080 

Totais do Programa 001: 1575 8 500 8500 8534 8 568 8602 8636 44 415 

01 002 Ensino basico 

01 002 2019/3 0/9 Mobilidrio Escolar 0102 070109 o 100 C  01/2019 12/2025 © 3975 3500 3500 2510 2520 2530 2540 17 575 
01 002 2019/5 0/19 Equipamento e Utensilios de Refaitérios 0102 070115 o 100 C 012019 12/2021 0 1898 1100 1100 2998 
01 002 2019/6 0M9 Material Didatico - Bens de Capital 0102 070115 o 100 C  01/2019 1212025 0 621 1500 1500 1506 1512 1518 1524 8181 

Totais do Programa 002: 6494 6100 6100 4016 4032 4048 4064 28754 

01 003 Ensino - Outros I i 

01 003 2019/7 0M9 Aquisi¢io de Equipamento Informatico 0102 070107 o 100 C 012019 01/2025 0 440 2859 2859 15 060 15120 15181 15241 83 901 
01 003 2021/5 0/21 Equipamento informético 0102 070107 o 100 C  01/2021 122025 0 5000 5000 15 000 15 000 15 000 15 000 65 000 
01 003 2021/6  0f21 glago de Desetnvolvimento Tecnolégico - Aquisicio 0102 070107 o 100 C 012021 1212025 © 1000 1000 90 000 90 000 80 000 90 000 361 000 e Equipamento 

Totais do Programa 003: 440 8 859 8 859 120060 120120 120181 120 241 489 901 
01 005 Grandes Reparagdes e Requallficacdes de Estabelecim 

01 005 2015/29 0/15 Requalificagéo da Escola da Avenida - 010207010305 E 100 C  01/201503/2021 6 712 509 2147 2147 714 656 Albergaria-a-Velha 
01 005 2017/41 0/17 Requalificagio da Escola Secundaria de 010207010305 E 100 C 012017 06/2021 6 236 839 2148 2146 238 985 Albergaria-a-Velha 

01 005 2018/74 0/18 »équis'icéo de Equipamentos de Climatizagfo Para 0102 070115 o 100 C  05/2018 12/2025 © 979 3000 3000 3012 3024 3036 3048 16 099 scolas 

01 005 2019148 0/19 Empreitada de Benaficiagio de Estabelecimentos de 0102 07010305 E 100 C 032019 052021 © 37 737 3861 3861 41 558 nsino 

01 005 2019/80 0/19 '\Rnezualli_fic‘:;:éo da Escola Secundéria - Oficina 010207010305 E 15 85 C 122019 02/2021 © 424002 424002 424 002 aker Lal 

01 005 2020/31 OR21 gsélluzfifigacéo da Escola Secundériado 2.°€3.° 010207010305 E 70 30 C  01/2021 122022 1 390000 390000 20 000 410 000 Iclo da Branca 

01 005 2021114 0/24 Escola Secundaria de Albergaria-a-Velha - 3¢ Fase 010207010305 € 15 85 C 012024 1212025 © 100000 1 100 000 1 200 000 

Totais do Programa 005: 988065 825156 825156 23012 3024 103036 1103048 3 045 341 



Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de 1 nvestimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

FaseJ --.-. Despesas l Total prellisto Projeto J Código Forma Fonte Financiamento Datas 2021 Anos seguintes ObilProg.l _ Designação Classificação r de (%) . Resp. (Mês/Ano) 
E:c \ 

Realizado 
Total Flnanciam. l Financiam. ! -- í 

0) = (a)+(b)+ 
Orçamental ealiz (e)+(I)+ 

1 Ano /N' Aç1io _ RP 1 RG UET EM Fim (a) 
1 

definido n1io definido 2022 2023 2024 2025 l2026e seg. (g)+(h)+(i) Inicio (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (1) (g) (h) (i) 
01 EDUCAÇÃO 

01 006 Transportes Escolares 
01 006 2019/46 0/19 Aquisição de Abrigos de Passageiros 0102 070115 o 100 c 01/2019 01/2025 o 14360 5700 5 700 6000 6000 6000 6000 44060 

Totais do Programa 006: 14360 5 700 5 700 6000 6000 6000 6000 44060 

Totais do Objetivo 01 : 1010934 854 315 854 315 o 161622 141744 241 867 1 241 989 o 3652 471 
D2 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
D2 001 Cultura 
02 001 2012/23 Cine-Teatro Alba 

02 001 2012/23 1/12 Cine-Teatro Alba- Mob!iário E Equipamento Básico 0102 07011002 o 100 c 01/2012 12/2025 o 201 467 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 206 507 
02 001 2012/23 4/12 Cine-Teatro Alba - Ferramentas e Utenslllos 0102 070111 o 100 c 01/2012 12/2025 o 4987 500 500 502 504 506 508 7 507 
02 001 2012/23 5/12 Cin&-Teatro Alba- Outros Investimentos 0102 070115 o 100 c 01/2012 12/2025 o 40225 5000 5 000 15060 15120 15181 15241 105 827 
02 001 2012123 24/21 Cine Teatro Alba - Aquisição de Equipamento de 0102 070109 o 100 e 01/2021 12/2025 o 1000 1 000 500 500 500 500 3000 Comunicações e Outro EqUipamento Administrativo 
02 001 2014/35 Arquivo Municipal 

02 001 2014/35 1/14 Arquivo Municipal -Aquisição de Equipamento 0102 07011002 o 100 c 05/2014 12/2020 o 7 558 500 500 500 500 500 500 10 058 Básico 
02 001 2014/35 2/14 Arquivo Municipal - Aquisição de Equipamento 0102 070107 o 100 c 05/2014 12/2020 o 500 500 500 500 1500 Informático 
02 001 2014135 3/14 Arquivo Municipal - Mobiliário 0102 070109 o 100 c 0512014 12/2020 o 500 500 500 500 500 500 2 500 
02 001 2014/35 11/19 Arquivo Municipal - Hardware 0102 070107 o 100 c 01/2019 12/2020 o 1213 2000 2 000 3213 
02 001 201513 Biblioteca Municipal de Albergaria-a-Velha 

02 001 2015/3 1115 Biblioteca Municipal - Fundos DOC1.mentals 0102 070115 o 100 c 01/2015 12/2025 o 19421 3000 3000 3012 3024 3036 3048 34541 
02 001 2015/3 2/15 Biblioteca Municipal - Livros do Plano Nacional de 0102 070115 o 100 c 01/2015 12/2025 o 7410 1250 1250 1255 1260 1265 1270 13710 Leitura e Metas Curriculares 
02 001 2015/3 11 /15 Biblioteca Municipal - Etiquetas RFI D 0102 070115 o 100 c 01/2015 12/2025 o 3020 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 8060 
02 001 2015/3 15/17 Bilbioteca Municipal - Aquisição de Equipamento 0102 070109 o 100 e 01/2017 12/2025 o 431 7500 7 SOO 10000 5000 2500 2510 27941 Administrativo e Mobiliério 
02 001 2015/3 17/19 Biblioteca Municipal-Aquisição de Software 0102 070108 o 100 e 01/2019 12/2025 o 14 760 1 000 1 000 7 500 2 510 2 520 2530 30820 
02 001 2015/3 18/19 Biblioteca Municipal - Aquisição de Equipamento 0102 070107 

Informático e Acessórios Específicos 
o 100 e 01/2019 12/2025 o 1000 1 000 20000 3000 3012 3024 30036 

02 001 2017/53 0/19 Restauro da Chaminé da Fábrica de Papel de 0102 070115 E 100 e 01/2019 12/2023 o 15000 55000 70000 Valmaior 
02 001 2017/88 0/17 Requalificação do Coreto de Vilarinho de S.Roque 0102 07010307 E 100 e 09/2017 01/2021 o 2017 2 017 2017 
02 001 2018/10 Valorização dos Caminhos de Fátima 

02 001 2018/10 1/18 Valorização dos Caminhos de Fétima 0102 07030301 E 100 e 01/2018 01/2021 1 75 962 3030 3030 78992 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano7N° | Agao 

2019/46 

2012123 

2012123 

2012/23 

2012/23 

2012/23 

2014/35 

2014/35 

2014135 

2014/35 

2014/35 
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2015/3 

2015/3 

201513 

2015/3 

2015/3 

2015/3 

2017/53 

2017/88 

2018/10 

2018110 
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1Mz 
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24i21 

1114 

214 

3N4 

119 

1Ms 

2118 

1ns 

Orcamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 

Designagdo 

EDUCACAQ 

Transportes Escolares 

Aquisi¢iio de Abrigos de Passageiros 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

Cultura 

Cine-Teatro Alba 

Cine-Teatro Alba - Mobilidrio E Equipamento Bésico 

Cine-Teatro Alba - Ferramentas e Utensilios 

Cine-Teatro Alba - Qutros Investimentos 

Cine Teatro Alba - Aquisicao de Equipamento de 
Comunicagdes e Outro Equipamento Administrativo 
Arquive Municipal 

Arquivo Municipal - Aquisi¢io de Equipamento 
Basico 

Arquivo Municipal - Aquisicio de Equipamento 
Informatico 
Arquivo Municipal - Mobilidrio 

Arquivo Municipal - Hardware 

Biblioteca Municipal de Albergaria-a-Velha 

Biblioteca Municipal - Fundos Documentais 

Biblicteca Municipal - Livros do Plane Nacional de 
Leitura ¢ Metas Curriculares 

Biblioteca Municipal - Etigustas RFID 

15/17 Bilbioteca Municipal - Aquisi¢iio de Equipamento 
Administrativo e Moniliario 

17/1¢ Biblioteca Municipal - Aquisigao de Software 

18/1g Biblioteca Municipal - Aquisi¢8o de Equipamento 

019 

ony 

M8 

Informatico e Acessérios Espsecificos 
Restauro da Chaminé da Fabrica de Papel de 
Valmaior 

Requalificagéo do Coreto de Vilarinho de S.Roque 

Valofizag8o dos Caminhos de Fatima 

Valorizagio dos Caminhos de Fatima 

{valores em euros) 

Despesas 
Codigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases . Total previsto Classificagio | de %) Resp.| (MésiAno) | de | Realizado T Anos seguintes () = (ay(by+ Orgamental  Realiz Exec. Total Financiam. Financiam. (e)+(N+ 

e B —— @ definido | n&o definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@+(hy+i) RP |RG UE | EM Inicio | Fim (bY=(c)+(d) ©) (d) (e) ()] [(:}] (h) (i 

0102 070115 [e] 100 C 01/2019 01/2025 0 14 360 5700 5700 6 000 6 000 6 000 6 000 44 080 

Totais do Programa 006: 14 360 5700 5700 6 000 6 000 6000 6 000 44 060 

Totais do Objetivo 01: 1010934 854 315 854 315 [¢] 161 622 141 744 241867 1241989 0 3652 471 

0102 07011002 ¢} 100 [o4 01/2012 12/2025 0O 201 467 1000 1000 1004 1008 1012 1016 206 507 

0102 070111 [¢] 100 [&] 01/2012 12/2025 Q 4987 500 500 502 504 506 508 7 507 

0102 070115 [¢] 100 [o} 01/2012 12/2025 0 40 225 5000 5000 15 060 16120 15181 15241 105 827 

0102 070109 [¢] 100 o 01/2021 12/2025 0 1000 1000 500 500 500 500 3000 

0102 07011002 Q 100 C 05/2014 12/2020 0 7 558 500 500 500 500 500 500 10 058 

0102 070107 [o] 100 [of 05/2014 12/2020 0 500 500 500 500 1500 

0102 070109 o 100 C 05/2014 12/2020 0 500 500 500 500 500 500 2500 

0102 070107 [e] 100 (o4 01/2019 12/2020 0 1213 2 000 2000 3213 

0102 070115 (e} 100 C 01/2015 12/2025 Q 19 421 3000 3000 3012 3024 3036 3048 34 541 

0102 070115 e} 100 C 01/2015 1272025 0 7410 1250 1250 1255 1260 1265 1270 13710 

0102 070115 e} 100 C 01/2015 12/2025 O 3020 1000 1000 1004 1008 1012 1016 8 060 

0102 070109 e} 100 [} 01/2017 12/2025 O 431 7 500 7 500 10 000 5 000 2 500 2510 27 941 

0102 070108 O 100 C 0172019 12/2025 © 14 760 1000 1000 7 500 2510 2520 2530 30820 

0102 070107 o 100 C  01/2019 12/2025 0 1000 1000 20 000 3 000 3012 3024 30036 

0102 070115 E 100 C 01/2019 12/2023 © 15 000 55 000 70 000 

0102 07010307 E 100 [} 09/2017 01/2021 0 2017 2017 2017 

0102 07030301 E 100 C 01/2018 01/2021 1 75 962 3030 3030 78992 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de 1 nvestimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

bbj :Prog.l 
Despesas 

--~. Total previsto 
Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas Fases 2021 Anos seguintes Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado (j) = (a)+(b)+ Orçamental ~ eallz., Exec. Total Financiam. l Financiam. 

1 
! l (e)+(f)+ definido não definido 1 2022 

~
23 2024 2025 ;026,~ seg. (g)+(h)+(i) Ano/ W"f Ação RP I RG UE j EM Trileio Fim (a) 

(b)=(c)+(d) (e) (d) (e) f) (g) ,_, 
02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 001 CuHura 
02 001 2018/56 0/24 Quinta do Torreão- Requalificações e Execução de 0102 07010413 E 100 c 01 /2024 12/2024 o 75000 75000 Sanitários 
02 001 2019/9 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha 

02 001 2019/9 1/19 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Projeto 0102 07010307 o 100 c 01/2019 12/2022 o 10000 10000 20000 30000 
02 001 2019/9 2/24 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Empreitada 0102 07010307 E 15 85 c 12/2024 12/2025 o 100 000 1500000 1 600000 de Construção 
02 001 2020/13 Exposição Centenária ALBA 

02 001 2020/13 1/20 Exposição Centenária Alba - Aquisição de Bens de 0102 070115 o 100 c 01/2020 12/2021 o 11 200 11 200 11 200 Investimento 
02 001 2020/14 0/20 Adaptação de Sala da Biblioteca Municipal 0102 07010307 E 100 c 01 /2020 12/2022 o 10000 10000 1 000 11 000 
02 001 2020/16 0/20 Centro Cultural da Branca - Beneficiação 0102 07010307 E 100 c 01/2020 04/2021 o 980 980 980 
02 001 2020/29 Coreto de Vilarinho 

02 001 2020/29 1/20 Coreto de Vilarinho -Aquisição de Equipamentos 0102 070115 o 100 c 01/2020 01/2021 o 705 705 705 
02 001 2020/29 2/20 Coreto de Vilarinho - Aquisição de Sinalética 0102 07010409 o 100 c 01/2020 01/2021 o 910 910 910 

Totais do Prog-ama 001: 376453 64592 64592 96837 89434 206 544 1532163 2 366 023 
02 002 Desporto e Tempos Livres 
02 002 2010/4 Projetos, Atividades e Apoios de Carácter Desportivo 

02 002 2010/4 16/1 o Aquisição de Equipamentos Desportivos e OUtros 0102 070115 o 100 c 01/2010 12/2025 o 355 290 5500 5 500 27 530 7560 7590 7621 411 091 Investimentos 
02 002 2010/4 20/18 Desporto - Equipamento Administrativo 0102 070109 o 100 c 01/2018 12/2025 o 2641 500 500 502 504 506 508 5161 
02 002 2010/4 21 /18 Desporto - Equipamento Informático 0102 070107 o 100 c 01/2018 12/2025 o 587 500 500 1 506 1 512 1518 1524 7147 
02 002 2015/16 Rede Ciclável 

02 002 2015/16 7/19 Via Ciciável - Angeja - Frossos 2- • Fase 0102 070115 E 100 c 01/2019 0412021 1 81143 1 000 1 000 82143 
02 002 2015/16 8/19 Via Cidável - Albergaria-a-Velha- Centro - Zona 0102 070115 E 100 c 05/2019 01/2021 o 20247 2250 2250 22497 Industrial - Projetos 
02 002 2015/16 9/21 Via Cidável - Albergaria-a-Velha- Centro • Zona 0102 070115 E 100 c 03/2021 06/2022 o 333 529 333529 59472 393 001 Industrial - Empreitada 
02 002 2015/16 10/21 Ciclovia Calma - Vouga 0102 070115 E 25 75 c 01/2021 03/2022 o 130431 130431 2608 133 039 
02 002 2015116 11122 Via cidável - Parque da Boca do Carreiro a Loure 0102 070115 E 15 85 c 01/2022 1212023 o 150000 150 000 300 000 
02 002 2017/61 Implementação de Projeto de Mobilidade Urbana 

02 002 2017/61 2/17 Mobilidade Urbana - Aquisição de Bicidetas 0102 07010602 o 100 c 0512017 12/2025 o 37684 500 500 2 510 2 520 2 530 2 540 48284 
02 002 2017/61 5117 Mobilidade Urbana - Equipamento Básico 0102 07011002 o 100 c 01/2017 12/2025 o 1845 5000 5000 5020 5040 5060 5080 27045 
02 002 2017171 0/21 campos de Ténis 0102 07010302 E 100 c 06/2021 06/2024 o 1 000 1 000 44000 45000 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas 

1
• Total previsto Projeto Código 

h
'Fonnaj Fonte Financiamento Datas Fases 2021 Anos seguintes Obj1Prog,I Designação Classificação de l (%) Resp, (Mês/Ano) de Realizado 

Total Financiam, I Financiam. ! l 
U) = (a)+(b)+ 

Orçamental ealiz Exec. (e)+(I)+ 
RP j RGÚE I EM -FflTI (a) 

1 
definido não definido 2022 2023 2024 2025 

1
2026e seg. (g)+(h)+(i) -Inicio (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (1) (g) (h) (1) 

02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
02 002 Oesporto e Tempos Livres 
02 002 2018/54 0119 Parque na Quinta Do Passai 0102 07010405 E 100 e 01/2019 01/2021 o 171 943 171 943 171 943 
02 002 2018/55 0/19 Estádio Municipal da Branca - Pista de Tartan 0102 07010302 E 100 c 01/2019 0412021 o 233158 233158 233 158 
02 002 2019163 0/19 Estádio Municipal da Branca - Iluminação do Campo 0102 07010406 o 100 e 0112019 02/2021 o 370 370 370 de Futebol de 5 
02 002 2019176 0/19 Intervenções no Centro de Atividades Radicais e 0102 07010302 E 100 e 05/2019 0312022 o 100 100 9000 9100 Ambientais 
02 002 2019/82 0/19 Aquisição de Equipamentos para o Parque da 0102 07011002 o 100 e 0112019 0212021 o 1 000 1 000 1 000 Mobilidade 
02 002 2020/4 0120 Grande Rota da Ria de Aveiro li EuroVelo1 • 0102 07030202 E 100 e 0112020 03/2021 o 1000 1 000 1000 Ecopista do Vouga-Dão Lamego 
02 002 2020/1 O 0120 Projeto do Parque da Cidade 0102 07010405 o 100 e 01 /2020 12/2021 o 17500 17500 17 500 
02 002 2021/1 0121 Campo de Basquetebol de Albergaria-a-Velha - 0102 07010302 E 100 e 01/2021 02/2025 o 1 000 1 000 75000 76000 StreetArt 
02 002 2021148 0121 Campo de Paddle - Branca 0102 07030202 E 100 e 0112021 12/2021 o 1000 1 000 1 000 
02 002 2021152 0122 Parque da Cidade 0102 07010405 E 15 85 c 01/2022 12/2024 o 50000 SOO 000 250 000 900 000 

Totais do Programa 002: 499 437 907 281 907 281 308148 767136 311204 92273 2 885 479 
02 003 Grandes Reparações de lnstalaçlles Desportivas 
02 003 2015/31 Eficiência Energética em Edificios Desportivos 

02 003 2015131 1/25 Empreitada de Requalificação da Piscina Municipal 0102 07010302 E 100 c 01 /2025 12/2025 o 155 000 155 000 de São João de Loure - Eficiência Energética 
02 003 2015/31 3/15 Empreitada de Requalificação da Piscina Municipal 0102 07010302 E 100 e 0112015 0512021 o 178 702 178 702 178 702 de Albergaria-a-Velha - Eficiência Energética 
02 003 2015/31 4/17 Eficiência Energética - Piscina Mlllicipal de 0102 070115 o 100 e 05/2017 01/2021 o 1000 1 000 1 000 Albergaria-a-Velha - Execução de Investimentos 
02 003 2018112 0/18 Beneficiação da Cobertura do Pavilhão de 0102 07010302 E 100 c 0112018 03/2021 o 32 760 495 495 33255 Alquerubim 
02 003 2021/2 0/21 Pavilhão Polidesportivo da Branca - Beneficiação 0102 07010302 E 100 e 0112021 07/2023 o 1 000 1 000 100 000 101 000 
02 003 2021/16 0/22 Estádio Municipal de Albergaria-a-Velha - Vedação 0102 07010302 E 100 e 0112022 1212023 o 1000 1000 20000 21000 
02 003 2021117 0121 Estádio Municipal da Branca - Vedação 0102 07010302 E 100 e 0112021 12/2023 o 1 000 1 000 44000 45000 

Totais do Programa 003: 32 760 183197 183197 164 000 155 000 534 957 

Totais do Objetivo 02: 908650 1 155 070 1155 070 o 404 985 1020570 517748 1 779436 o 5 786459 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

J Projeto r- Código 
1f orma Fonte Financiamento Datas ~ ase1 2021 Despesas Anos seguintes I T~tal previsto o Prog. Designação Classificaçao de_ (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado Total Financiam. Financiam. (j) =

9 
(!)+~)+ 

Orçamental .eahz. _ . _ ___ __ Exec. d fi ·d ã defi ·d 2022 2023 2024 2025 2026 e se . ( ) (1) · Ano i N• Açao RP l RG ÜE. 1 EM friicio I Fím (a) (b)=(c)+(d) e(~) 
0 

n ° (d)"' 
0 

(e) (1) (g) (h) (i) 9 (g)+(h)+(i) 
03 ACÇÃO SOCIAL 

03 001 Açlo Soclal 
03 001 2019/22 0/19 Outros Investimentos no Equipamento de Habitações 0102 070115 o 100 e 01/2019 12/2025 o 591 500 500 502 504 506 508 3 111 Sociais 

Totais do Programa 001: 591 500 500 502 504 506 508 3 111 ------- ------
Totais do Objetivo 03: 591 500 500 O 502 504 506 508 o 3 111 

04 SAÚDE 

04 001 Serviços Individuais de Saúde 
04 001 2019/14 0/21 Beneficiaçao de Extensões de Sâude 0102 07010307 E 100 C 0112021 12/2022 o 20 ooo 20 000 500 20 500 
04 001 2019/15 0/22 Extensão de Saúde do Baixo Vouga 0102 07010307 E 15 85 C 01/2022 12/2023 o 410 000 50 000 460 000 
04 001 2021/41 0/21 Saúde-AquisiçliodeContentores 010207010307 o 100 C D1/202112/2022 o 1 DOO 1000 60000 61000 
04 001 2021/58 0/23 Requalificaçao de Extensões de Saúde 0102 07010307 E 15 85 C 01/2023 03/2024 o 150 000 30 000 180 000 

Totais do Programa 001: 21 000 21 000 470 500 200 000 30 000 721 500 

Totais do Objetivo 04: O 21 000 21 000 O 470 500 200 000 30 000 o O 721 500 
06 HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 

06 001 Habttaçlo 
05 001 2017179 0/18 Edifício do Legado de Napoleão -Av. Bombeiros 0102 07010203 E 100 e 1212018 03/2021 o 17 729 100 100 17 829 Voluntàrlos -Algés 
05 001 2017/80 0/19 Ediflclo do Legado de Napoleão- Rua da Bela Vista 0102 07010203 E 100 e 03/2019 06/2022 o 1 ooo 1 ooo 10 000 11 000 à Graça - Graça 
OS 001 2017/81 0/25 Edificio do Legado de Napoleão- Rua dos Jerónimos 0102 07010203 E 100 e 03/2025 03/2026 o 115 903 33 097 149 000 -Belém 
05 001 2017/82 0/21 Edillclo do Legado de Napoleão- Rua Falcão 0102 07010203 E 100 C 03/2021 03/2022 o 1 000 1 ooo 10 000 11 000 Trigoso - Nossa Sr.• Fátima 
05 001 2017/84 0/19 Reabilitaçlio de Habitações -Rua Eugénio Ribeiro 0102 07010203 E 100 C 01/2019 04/2021 o 100 100 100 
05 001 2018/64 0/19 Aquisição de Terrenos Destinados à Construção de 0102 070101 o 100 C 0112019 12/2024 o 1 000 1 ooo 9 000 50 000 60 000 Habitações 
05 001 2019/16 0/19 Beneficiaçao de Habitações Municipais 0102 07010203 E 100 e 01/2019 05/2023 o 10 000 1 ooo 11 000 
05 001 2019/17 0/19 Bairro das Lameirinhas - Beneficiações - 0102 07010203 o 100 e 01/2019 12/2021 o 1 DOO 1 DOO 1 000 Comparticipação Perrnilar em Obras 
05 001 2019/68 0/25 Edificio do Legado de Napoleão -Algés 0102 07010203 E 100 c 1012025 0312026 o 68 ooo 100 000 168 ooo 
05 001 2021/54 0/21 Estratégia Local de Habitação para o Município de 0102 07010203 E 45 55 e 01/2021 12/2026 o 1 ooo 1 ooo 399 433 558 247 609 914 553 703 708 203 2 830 500 Albergaria-a-Velha 

Totais do Programa 001: 17729 5200 5200 438433 559247 659914 737606 841300 3259429 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 

ObjjProg. 

05 

os 002 

1 
Projeto 

Designação 

[A~çã°] 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 

Ordenamento do Território 

Código 
Classificação 
Orçamental 

05 002 2017f7 0123 Regeneração Urbana - Reabilltação da Zona 0102 07030301 
Envolvente à Praça Fernando Pessoa 

05 002 201B/45 0/23 Regeneração Urbana -Estação de Caminho de 0102 07030301 
Ferro e Zona Envolvente - Albergaria-a-Velha 

05 002 2020/25 0120 Regeneração Urbana na Freguesia de Angeja - 0102 070101 
Aquisição de Terrenos 

05 002 2021/12 0123 Regeneração Urbana -Reabilltação do Edificio da 0102 07010307 
Antiga Estação da CP 

05 002 2021/33 0/21 Ampliação e Requalificação da Praça Central de 0102 07030301 
Ribeira de Fráguas 

05 002 2021/34 0121 Requalificação do Largo da Capela de Santa Ana - 0102 07030301 
Telhadela 

05 003 Arranjos Urbanlstlcos 
05 003 2017/54 0/19 Arranjo Urbanlstico-Junto à Rotunda do Monumento 0102 07030301 

à Música - São João de Loure 
05 003 2017f76 0/19 Arranjo Urbanlstico - Ribeira de Fráguas 

05 003 2018f70 0/18 Arranjo Urbanistico em São João de Loure 
0102 07030301 
0102 07030301 

05 003 2021/10 0/22 Arranjo Urbanistico na Zona Envolvente à Capela- 0102 07030301 
Sobreiro 

05 003 2021/39 0/21 Largo de São José - Assilhó 0102 07030301 

05 004 Outros Serviços Coletivos 
05 004 2014/17 0/14 Requalificação do Mercado Municipal 

05 004 2016/40 0/16 Mercado Municipal - Aquisição de Equipamentos 

05 004 2017/4 0/17 Mercado Municipal - Sinalética 

0102 07010303 

0102 07011002 
0102 070115 

05 004 2019/48 0/19 Aquisição de Mobiliário Urbano 0102 070115 
05 004 2019m 0/21 Mercado Municipal - Medidas de de Auto-Proteção 0102 07010303 
05 004 2020/11 0/20 Construção de Horta Urbana 0102 07010413 

Forma Fonte Financiamento Datas 
(Mês/Ano) 

Fases: 
de 

Exec. 
de (%) Resp. 
ealiz. 

RP - .RG ufíEM iniclO Fim 

o 
E 

o 
E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

o 
o 
o 
E 

E 

15 

15 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

16 

100 

100 

100 

100 

100 

85 c 0112023 1212024 o 
85 c 0112023 1212024 o 

84 

100 c 1212020 1212021 o 
c 0112023 1212023 o 
c 0112021 1212024 o 
c 0112021 1212021 o 

Totais do Programa 002: 

c 0112019 0312021 o 

c 0512019 0312021 o 
c 1012018 0312021 o 
c 0112022 1212022 o 

c 0112021 1212022 o 
Totais do Programa 003: 

c 0112014 0212021 o 
c 06/2015 0212022 o 
c 0112017 1212021 o 
c 0112019 1212025 o 
c 0312021 0712022 o 
c 0112020 0312022 o 

Realizado 

(a) 

17775 

17775 

1746858 

355 739 

12036 

10845 

Totais do Programa 004: 2 125 479 

Totais do Objetivo 05: 2160 982 

Total 

(b)=(c)+(d) 

250 000 

1 000 

1 000 

1 000 

253 000 

1270 

71702 

354 

1 000 

1 000 

75 326 

1 000 

3000 

2500 

5000 

5000 

1 000 

17 500 

351 026 

2021 
FinanC!arTl. 

definido 
(e) 

250 000 

1 000 

1 000 

1 000 

253 000 

1270 

71702 

354 

1 000 

1 000 

75 326 

1 000 

3000 

2 500 

5000 

5000 

1 000 

17 500 

351 026 

Financiam. 
não definido 

(d) 

o 

Despesas 

2022 2023 

Anos seguinte~ 

2024 
(e) (f) (g) 

15653 

15653 

64000 

14000 

78000 

3000 

5000 

30000 

16 500 

54500 

400 000 

350 000 

174 000 

75000 

700 000 

350 000 

75000 

999 000 1 125 000 

5000 5000 

5 000 5000 

586 586 1 563 247 1 789 914 

(valores em euros) 

2025 
(h) 1

2026 e seg. 
(i) 

5000 

5 000 

742606 841 300 

Total previsto 
O) = (a)+(b)+ 

(e)+(f)+ 
(g)+(h)+(i) 

1100 000 

700 000 

250 000 

175 000 

166 653 

1 000 

2 392 653 

1270 

71 702 

18129 

65000 

15000 

171101 

1747858 

361 739 

14 536 

35 845 

35000 

17 500 

2 212 479 

8 035 661 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de 1 nvestimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

e:1 
Despesas 

- - 1 Total previsto 
Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas 2021 ~ ~ es Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) Realizado 

Total ·Financiam. Flnanclãm. 
O) = (a)+(b)+ 

Orçamental r ealiz. (e)+(I)+ l RG DE EM Ini cio (a) definido não definido 2022 2023 2024 2025 
12026 e seg. (g)+(h)+(i) Ação I RP Fim (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (1) (g) (h) (1) 

06 HIGIENE.SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

06 001 llumlnaçlo Pública 
06 001 2019/11 0/19 Iluminação Pública de Parques de Lazer 0102 07010404 E 100 c 01/2019 03/2021 o 365 1 000 1 000 1 365 
06 001 2019/85 0/19 Iluminação Pública - Ramais e BIPS 0102 07010404 o 100 c 10/2019 12/2025 o 3680 6000 6000 6000 6 000 6000 6000 33680 
06 001 2021/22 0/24 Requalificação da llimnação Pública na Praça 0102 07010404 E 100 c 01/2024 12/2024 o 50000 50000 Ferreira Tavares 
06 001 2021/23 0/21 Iluminação Pública Ciclovia do Sobreiro 0102 07010404 E 100 c 07/2021 07/2022 o 1000 1 000 49000 50000 

Totais do Programa 001: 4045 8000 8000 55000 6000 56000 6000 135 045 
06 003 Segurança Pública e Rodovtarla 
06 003 2014/41 0/14 Aquisição de Sinalética 0102 07010409 o 100 c 01/2014 12/2021 o 52168 2000 2 000 18000 72168 

Totais do Programa 003: 52168 2 000 2 000 18000 72168 
06 004 Higiene Pública e Ambiente 
06 004 2016/41 0/16 Aquisição de Equipamento Básico de Reslduos 0102 07011001 o 100 c 01/2016 12/2025 o 1000 1 000 6150 6150 6150 6150 25600 Sólidos Urbanos 
06 004 2019/60 0/22 Centro Municipal de Recolha de Monos 0102 07010307 E 100 c 01/2022 12/2022 o 30000 30000 

Totais do Programa 004: 1 000 1 000 36150 6150 6150 6150 55600 
06 005 Proteção Clvtl e Luta Contra lnctmltoa 
06 005 2018/68 0/18 Criação de Faixas de Gestão de Combustlvel nas 0102 070115 E 100 c 01/2018 12/2021 o 6027 79 500 79 500 85 527 Freguesias 
06 005 2019/89 0/21 Investimentos na Base de Apoio Loglstico - Centro 0102 07010301 E 100 Municipal de Proteção Civil c 03/2021 06/2022 o 150 000 150 000 125 000 275 000 

Totais do Programa 005: 6027 229 500 229 500 125 000 360527 
06 006 Outras Atividades Municipais 
06 006 2015/11 0/15 Aquisição de Meios e Sinalética de Combate a 0102 070115 o 100 c 01/2015 12/2021 o 8801 1 000 1 000 9801 Incêndios 
06 006 2019/72 0/19 Recuperação de Passagem Hidráulica - Palhal 0102 07030313 E 100 e 0512019 0112021 o 14163 668 668 14831 
06 006 2020/5 0/20 Demolição de Habitações e Outras Edificações 0102 070115 E 100 c 01/2020 03/2021 o 1258 1258 1 258 
06 006 2020/32 0/21 Centro Oficial de Recolha de Animais 0102 07010307 E 100 c 01/2021 02/2022 o 57 595 57 595 75000 132 595 
06 006 2021/21 0/21 Recuperação de Margens no Rio Vouga 0102 070306 E 100 c 01/2021 12/2025 o 1 000 1 000 25000 25000 51 000 

Totais do Programa 006: 22964 61 521 61 521 75000 25000 25000 209485 

Totais do Objetivo 06: 85204 302 021 302 021 o 309 150 12150 87150 37150 o 832 825 
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Obj Prog. 

8
 

8
8
8
8
 
8
8
 

001 

001 

001 

001 

003 

003 

004 

004 

005 

005 

005 

006 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano/N°  Agdo 

201911 

2019/85 

2021122 

2021/23 

2014/41 

2016/41 

2019/60 

2018/68 

2019/89 

2015/11 

2019/72 

2020/5 

2020/32 

2021/21 

0719 

019 

0/24 

021 

0/14 

0/16 

022 

0/18 

o1 

015 

0/19 

0/20 

0/21 

0/21 

Orgcamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 

Designacao 

HIGIENE,SEGURANGA E ORDEM PUBLICA 

lluminagdo Publica 

lluminag&o Publica de Parques de Lazer 

lluminag#o Puablica - Ramais e BIPS 

Requalificag3o da lluminagio Publica na Praga 
Ferreira Tavares 

lluminagao Publica Ciclovia do Sobreiro 

Seguranga Piblica e Rodoviaria 

Aquisicgo de Sinalética 

Higlene Pablica e Ambiente 

Aquisi¢iio de Equipamento Basico de Residuos 
Sdlidos Urbanos 
Centro Municipal de Recolha de Monos 

Protecao Civil e Luta Contra Incéndios 

Criag#io de Faixas de Gestao de Combustivel nas 
Freguesias 

Investimentos na Base de Apoio Logistico - Centro 
Municipal de Prote¢sio Civil 

Qutras Atividades Municipais 

Aquisiciio de Meios e Sinalética de Combate a 
Incéndios 
Recuperagio de Passagem Hidraulica - Palhal 

Demoligio de HabitagSes e Outras Edificagbes 

Centro Cficial de Recalha de Animais 

Recuperagdo de Margens no Rio Vouga 

(valores em euros) 

Despesas 
Codigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases = Total previsto 

Classificaggio | de (% Resp.  (MasiAno) | de | Realizado 2021 oo Anos'seguintes () = @+(b)* 
Orcamental  Realiz. Exac. Total Financiam. | Financiam. | (8)+{P+ 

P - - (@ definido | n&o definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@) 
RP|RG | UE | EM Inicio | Fim D= | (0 (d (® U] © Q] 0] 

0102 07010404 £ 100 o4 01/2019 03/2021 365 1000 1000 1385 

0102 07010404 Q 100 3 10/2019 12/2025 3680 6 000 6 000 6000 6 000 6 000 6 000 33680 

0102 07010404 E 100 C 01/2024 12/2024 50 000 50 000 

0102 07010404 E 100 [ 07/2021 07/2022 © 1000 1000 49 000 50 000 

Totais do Programa 001: 4 045 8 000 8000 55 000 6 000 56 000 6 000 135 045 

0102 07010408 [o] 100 [ 01/2014 12/2029 © 52 168 2000 2000 18 000 72 168 

Totais do Programa 003; 52 168 2000 2000 18 000 72168 

0102 07011001 [¢] 100 [+ 01/2016 12/2025 © 1000 1000 6150 6150 6150 6150 25600 

0102 07010307 E 100 o3 01/2022 12/2022 © 30 000 30 000 

Totais do Programa 004: 1000 1000 36 150 8150 6150 6150 55 600 

0102 070115 E 100 C 012018 12/2021 © 6027 79 500 79 500 85 527 

0102 07010301 E 100 C  03/2021 06/2022 © 150 000 150 000 125 000 275000 

Totais do Programa 005: 6 027 229 500 229 500 125 000 360 527 

0102 070115 Q 100 c 01/2015 12/2021 0 8801 1000 1000 9801 

0102 07030313 E 100 c 05/2019 01/2021 0 14 163 668 668 14 831 

0102 070115 E 100 C  01/2020 03/2021 © 1258 1258 1258 
0102 07010307 E 100 [&) 01/2021 02/2022 © 57 595 57 595 75 000 132 585 

0102 070306 E 100 Cc 012021 12/2025 0 1000 1000 25 000 25 000 &1 000 

Totais do Programa 006: 22 984 61521 61521 75 000 25000 25 000 209 485 

Totais do Objetivo 06: 85 204 302 021 302 021 0 302 150 12 180 87 150 37 150 0 832825 

" . 

7 AR 3 / 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de 1 nvestimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas 
[ Total previsto Projeto Código 'Forma Fonte Financiamento I Datas 

Fase1 2021 Anos seguintes Objt rog· Designaçao Classificação 

r de (%) Resp. (Mês/Ano) 
E:c. 

Realizado 
Total~-Financiam. [ Financiam. r-

O) = (a)+(b)+ 
Orçamental ealiz. 

definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. 
(e)+(f)+ 

[ AnorNº IAçao \ _ -RP I RG ÚE- 1 EM I Inicio I Fim (a) 
(b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (g) (h) (i) 

(g)+(h)+(I) 

07 TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

07 001 Rede Vlérta 
07 001 2018/35 Albergaria-a-Velha e Valmaior 

07 001 2018/35 7/24 Arruamento de Ligação da Rua do Hospital li Rua 0102 07030301 E 100 c 0512024 07 /2025 o 100 000 100 000 200 000 Castro Matoso -2' Fase - (Avenida D. Teresa) 
07 001 2018/35 9/21 Execução de Passeios Assilhõ - EN 16-2 0102 07030310 E 100 c 01/2021 1212021 o 42 510 42 510 42510 
07 001 2018/37 Angeja 

07 001 2018/37 1/19 Rua do Fontão - Manidas 0102 07030301 E 100 c 01/2019 01/2022 o 1 000 1 000 22 000 23000 
07 001 2018/80 0/18 Beneficiação de Arruamento no Sobreiro - 0102 07030301 E 100 c 1212018 08/2021 o 63450 1 000 1 000 64450 Albergaria-a-Velha 
07 001 2019/19 Projetos Inter-Freguesias 2019 

07 001 2019/19 1/19 Beneficiação e Recuperação de Infraestruturas 0102 07030301 E 100 c 01/2019 03/2021 o 2490 2490 2490 Rodoviárias Municipais 
07 001 2019/19 2119 Empreitada de Execução de Valetas 0102 07030301 E 100 c 01/2019 03/2022 o 1 000 1 000 9000 10000 
07 001 2019/19 3/19 Empreitada de Execução de Passeios 0102 07030301 E 100 c 01/2019 04/2022 o 1 000 1 000 9000 10000 
07 001 2019/19 4/19 Empreitada de Execução de Guardas de Segurança 0102 07030301 E 100 c 01/2019 04/2021 o 775 775 775 
07 001 2019/19 6/19 Pavimentação e Conservação de Vias na Zona Norte 0102 07030301 E 100 c 01/2019 04/2021 o 1909 1 909 1909 
07 001 2019/19 7/19 Pavimentação e Conservação de Vias na Zona Sul 0102 07030301 E 100 e 01/2019 04/2021 o 23280 1981 1 981 25261 
07 001 2019/19 8/19 Execução de Muros de Suporte e Proteção de Vias 0102 07030301 E 100 c 01/2019 04/2021 o 25 829 873 873 26702 Municipais 
07 001 2019/19 9/19 Beneficiação de Pavimentos 0102 07030301 E 100 e 01/2019 01/2021 o 500 500 500 
07 001 2019/56 0/19 Beneficiação de Arruamento no Outeirinho/Branca 0102 07030301 E 100 e 01/2019 01/2021 o 794 794 794 
07 001 2019/70 0/19 Execução de Muro na Rua do Souto 0102 07030301 E 100 e 0112019 1212021 o 19450 589 589 20039 
07 001 2019171 0/19 Correção do Traçado da Rua da Bela Vista e Rua do 0102 07030301 E 100 c 01/2019 03/2021 o 1247 1247 1247 Sobreiro - Alquerubim 
07 001 2019/75 0/19 EM 1416-Ligação de Mouquim a Vila Nova de 0102 07030301 E 100 c 05/2019 01/2022 o 1 000 1 000 Fusos 
07 001 2019/81 0/19 Construção de Muro na Freguesia de Ribeira de 0102 07030301 E 100 c 10/2019 03/2021 o 158 158 158 Fráguas 
07 001 2019/84 0/19 Beneficiação de Rotundas 0102 07030301 E 100 c 01/2019 1212021 o 745 745 745 
07 001 2019/86 0/19 Requalificaçao da EN 16 - Protocolo a celebrar com 

os Municlpios de Águeda e Sever do Vouga 
0102 07030301 E 100 c 01/2019 1212021 o 20000 20000 20000 

07 001 2019/88 0/20 Execução de Passeios na Av. Bernardino Máximo 0102 07030301 E 100 c 01/2020 06/2022 o 213 000 213 000 1 900 214 900 Albuquerque 
07 001 2020/7 0/20 Execução de Muros 0102 07010401 E 100 c 03/2020 03/2021 o 1350 1 350 1350 
07 001 2020/26 0/20 Execução e Beneficiaçao de Arruamentos no 0102 07030301 E 100 c 01/2020 1212021 o 400 000 400 000 400 000 Concelho 
07 001 2020/27 0/20 Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 E 100 c 01/2020 1212021 o 140 000 140000 140 000 Comunicação - Zona Norte - 2020 
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Obj-Prog. 

o7 

07 

a7 

07 

o7 

07 

07 

07 

07 

07 

a7 

07 

07 

Qa7 

a7 

o7 

a7 

o7 

07 

a7 

o7 

07 

o7 

o7 

07 

07 

07 

07 

001 

001 

001 

o 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

(voy] 

o 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

om 

001 

001 

001 

001 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano /N° 

2018/35 

2018135 

2018/35 

2018/37 

2018/37 

2018/80 

2019189 

201918 

2019/18 

201919 

2019/19 

2019119 

201919 

2019/19 

2019/18 

2019/56 

2019/70 

2019/71 

2019775 

2019781 

2019/84 

2019/86 

2019/88 

202017 

2020/26 

2020127 

7124 

9121 

me 

one 

118 

2118 

3ne 

418 

6/18 

ms 

819 

Eak 

one 

one 

ong 

ons 

ong 

ons 

one 

0/20 

0/20 

0/20 

0/20 

Orcamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 

Designacio 

TRANSPORTES RODOVIARIOS 

Rede Viaria 

Albergaria-a-Velha e Valmaior 

Arruamento de Ligag#o da Rua do Hospital 4 Rua 
Castro Matoso - 2* Fase - (Avenida D. Teresa) 
Execugéo de Passeios Assilhé - EN 16-2 

Angeja 

Rua do Fontéo - Mamidas 

Beneficiagio de Amuamento no Sobreiro - 
Albergaria-a-Velha 

Projetos Inter-Freguesias 2019 

Beneficiagiic e Recuperagfio de Infraestruturas 
Rodoviarias Municipais 
Empreitada de Execugfio de Valetas 

Empreitada de Execugio de Passeios 

Empreitada de Execugio de Guardas de Seguranga 

Pavimentagao e Conservagiio de Vias na Zona Norte 

Pavimentagao e Conservagéo de Vias na Zona Sul 

Execucfio de Muros de Suporte e Proteg3o de Vias 
Municipais 
Beneficiagio de Pavimentos 

Beneficiagéo de Arruamento no Outeirinho/Branca 

Execugdo de Muro na Rua do Souto 

Correg3o do Tragado da Rua da Bela Vista e Rua do 
Sobrsiro - Alquerubim 
EM 1416 - Ligagdo de Mouquim a Vila Nova de 
Fusos 
Construg8o de Muro na Freguesia de Ribeira de 
Fraguas 

Beneficiacio de Rotundas 

Requalificagso da EN 16 - Protocolo a celebrar com 
os Municipios de Agueda e Sever do Vouga 

Execugdio de Passeios na Av. Barnardino Maximo 
Albuquerque 
Execugdo de Muros 

Execugdo e Beneficiag&o de Arruamentos no 
Concelho 
Beneficiagio e Conservagsio de Vias de 
Comunicagao - Zona Norte - 2020 

Codigo 
Classificagdo 
Orgamental 

0102 07030301 

0102 07030310 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07010401 

0102 07030301 

0102 07030301 

Forma Fonte Financiamento 
de 

Fealiz. 

m
 

m
 
m
 
m
 
m
 
m
 
m
 

m
 

m
 
m
 
m
 
m
 

(%) 

RP|RG UE[EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Resp. 

¢
 

O
 
O
O
0
 

O
 
O
O
0
 

O
 

0O
 
O
0
0
0
 
O
0
0
0
O
0
0
 
O
 

Datas 
{Més/Ano} 

Inicio | Fim 

05/2024 07/2025 

0172021 12/2021 

01/2019 0172022 

12/2018 08/2021 

01/2019 03/2021 

01/2019 03/2022 

01/2019 04/2022 

01/2019 04/2021 

01/2019 04/2021 

01/2019 04/2021 

01/2019 04/2021 

01/2019 01/2021 

01/2019 01/2021 

01/2019 12/2021 

01/2019 03/2021 

05/2019 0172022 

10/2019 03/2021 

01/2019 12/2021 

01/2019 12/2021 

01/2020 06/2022 

03/2020 03/2021 

01/2020 12/2021 

01/2020 12/2021 

Fases 
de 

Exec. 

0
 
©
 

O
 
©
 

O
 
O
 

O
 

o
 
©
 
O
 
O
 

Realizado 
Total 

@ oo 

42 510 

1000 

63 450 1000 

2480 

1000 

1000 

775 

1908 

1881 

873 

23 280 

265 829 

500 

794 

588 

1247 

19 450 

158 

745 

20000 

213 000 

1350 

400 000 

140 000 

2021 

Financiam. | Financiam, 
néo definido 

d 

definido 

(e 

42 510 

1000 

1000 

2490 

1000 

1000 

775 

1908 

1881 

a73 

500 

794 

589 

1247 

158 

745 

20000 

213000 

1350 

400 000 

140 000 

(d 

(valores em euros) 

Despesas 

Anos seguintes 

2022 2023 2024 2025 2026 e seg. 
(e) (U} @ (h) [0} 

100 000 100 000 

22 000 

9000 

9000 

1000 

1900 

Total previsto 
() = (a)+{b)+ 

(e)+(f)+ 
(gr(hy+(i) 

200000 

42 510 

23 000 

64 450 

2480 

10 000 

10 000 

775 

1909 

25261 

26 702 

500 

794 

20 039 

1247 

1000 

158 

745 

20000 

214 900 

1350 

400 000 

140 000 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
---

Projeto Código ~ onna Fonte .Financiamen. to Datas 
Obj.Prog,I Designação Classificação de (%) Resp, (Mês/Ano) 

Orçamental ealiz. 
Ano / Nº 1 Ação RP I RGUEJ Eí-1° friiêio Fim 

07 TRANSPORTES RODOVIARIOS 
07 001 Rede Vl'rta 
07 001 2020/28 0/20 Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 E 100 c 01 /2020 12/2021 Comunicação - Zona Sul - 2020 
07 001 2021/13 0/23 Rotunda no Entrocamento da EN 16 com a EN 16-3 - 0102 07030301 E 100 c 10/2023 06/2024 Valmaior 
07 001 2021/15 0/21 Passeios Na EN 1-12-Albergaria-a-Nova a Soutelo 0102 07030301 E 100 c 06/2021 06/2021 
07 001 2021/20 0/21 Recuperação da Ponte do Lagar de Azeite - Ribeira 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 de Fráguas 
07 001 2021/24 0/23 EN 16 - Sobreiro Angeja - Beneficiações 0102 07030301 E 100 c 01/2023 12/2023 
07 001 2021/25 0/21 Execução de Passadeiras Sobreelevadas 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 
07 001 2021/35 0/21 Parque de Estacionamento Junto ao Cemitério de 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 Ribeira de Fráguas 
07 001 2021/36 0/21 Execução de Passeios Da Rua do Cruzeiro à Escola 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 de Santo António - Valmaior 
07 001 2021/37 0/21 Execução de Passeios na Rua da Ponte Aranha à 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 Rua 1.0 de Dezembro 
07 001 2021/38 0/21 Construção de Açude em Valmaior 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 
07 001 2021/40 0/21 Execução de Arruamento e Passeios (Rua dos 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 Pinheiros• Rua do Esplrito Santo) 
07 001 2021/42 0/21 Rua Maestro António Pereira Oliveira 0102 07030301 E 100 e 01/2021 12/2021 
07 001 2021/43 0/21 Beneficiação de Pontões/Obras de Arte em São Joao 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 de Loure e Frossos 
07 001 2021/44 0/21 Alargamento da Estrada Real - Laginhas 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 
07 001 2021/45 0/21 Alargamento de Ruas no Outeirinho - Branca 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2025 
07 001 2021/46 0/21 Estacionamento Junto ã Escola de Fradelos 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 
07 001 2021/47 0/21 Estacionamento Junto ã Escola de Albergaria-a-Nova 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 
07 001 2021/49 0/21 EN 16-2 Alargamento, passeios e muros 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 
07 001 2021/50 0/21 Beneficiação do Parque Exterior do Pavilhão de 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 Alquerublm 
07 001 2021151 0/21 Exeução de Passeios em Paus / Alquerublm 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 
07 001 2021/53 0/21 Beneficiação de arruamentos e obras 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 complementares no concelho 
07 001 2021/55 0/21 Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2025 Comunicação - Zona Norte 
07 001 2021156 0/21 Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 E 100 e 01/2021 12/2025 Comunicação - Zona Centro 
07 001 2021/57 0/21 Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2025 Comunicação - Zona Sul 
07 001 2021/59 0/21 Rua José Nunes Alves - Execução de Passeios 0102 07030301 E 100 c 0112021 12/2021 

Fases 2021 de Realizado 
Total Financiam. Financiam. Exec. 

(a) definido não definido 
(b)=(c)+(d) (e) (d) 

o 125 000 125 000 

o 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 
o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 1 000 1 000 

o 44026 44026 

o 1 000 1 000 

o 500 500 

(valores em euros) 
Despesas 

Anos seguintes ---.1 Total previsto --- l 
O) = (a)+(b)+ 

(e)+(f)+ 
2022 2023 

1 
2024 2025 l 2026 e seg, (g)+(h)+(i) (e) (f) (g) (h) (i) 

25000 

50000 

50000 

75000 

20000 

75000 

50000 

50000 50000 

150 000 150000 

53000 20000 

150 000 150 000 

'-' 

125 000 

75000 

1 000 

1 000 

50000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

151 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

1 000 

376 000 

137 026 

376 000 

500 

::> 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas i Total previsto Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas 

'

Fases 2021 Anos seguintes ct, j .Prog. Designação Classificação 
°R:iz. 

(%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 
Total FinanéTam. Financiam . O)= (a)+(b)+ 1 Orçamental Exec. (e)+(f)+ definido nao definido 2022 2023 2024 2025 2026(;; seg. (g)+(h)+(i) Anoi'N" Ação RP fRG I uE(EM lnicfo Fim (a) 

(b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (f) (g) (h) 

07 TRANSPORTES RODOVIÃRIOS 

07 001 Rede Vl6rla 
07 001 2021/60 0/21 Execução de Muros 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 o 500 500 500 
07 001 2021/61 0/21 Rede Viária - Guardas de Segurança 0102 07030301 E 100 c 01/2021 12/2021 o 500 500 500 

Totais do Programa 001: 132 009 1 023447 1023447 42 900 295000 553 000 470000 2 516 356 
07 003 Centro Coordenador de Transportes 
07 003 2019/20 0119 Empreitada de Beneficiação do Centro Coordenado r 0102 07010307 E 100 

de Transport es c 0412019 0612021 o 199100 199100 199100 

Totais do Programa 003: 199100 199100 199100 

Totais do Objetivo 07: 132 009 1222547 1 222 547 o 42 900 295000 553 000 470000 o 2 715 456 
10 ATIVIDADES MUNICIPAIS 

10 001 Edlflclos Municipais 
10 001 2018/79 0118 Incubadora de Empresas - Empreitada de 

Substituição de Caixilharias 
0102 07010301 E 100 c 0512018 08/2022 o 10000 10000 

10 001 2019/23 0/19 Armazéns Municipais - Requalificação de Espaços 0102 07010301 E 100 c 0112019 0212022 o 10000 10000 
10 001 2019/66 0/19 Aquisição de Instalações 0102 07010307 o 100 c 0212019 12/2022 o 122 000 10000 132 000 
10 001 2019/83 0/19 Beneficiações no Ediffcio dos Paços do Concelho 0102 07010301 E 100 c 1012019 12/2021 o 420 420 420 
10 001 2020115 0/22 Requalificações do Edificio dos Paços do Concelho 0102 07010301 E 100 c 0112022 1212025 o 50000 75 000 75000 200 000 

Totais do Programa 001: 122 000 420 420 30000 50000 75000 75000 352 420 
10 003 Maquinaria a Equipamento 
1 O 003 2017/77 0117 Aquisição de Equipamento de Segurança e Reforço 0102 070115 

de Intrusão 
o 100 c 0512017 1212021 o 2133 3000 3000 5133 

1 O 003 2019/30 0/19 Aquisição de Equipamento Básico e Máquinas 0102 07011002 o 100 c 0112019 12/2021 o 20599 15400 15400 35999 
10 003 2019141 0119 Equipamento Informático 0102 070107 o 100 c 0112019 1212021 o 9950 16 500 16 500 26450 
10 003 2019142 0119 Equipamento Administrativo 0102 070109 o 100 c 0112019 1212021 o 7542 3000 3000 10542 
10 003 2020/17 0/20 Aquisição de Viaturas 0102 07010602 o 100 c 01/2020 1212022 o 1 000 1 000 34000 35000 

Totais do Programa 003: 40223 38 900 38900 34000 113123 
10 004 Terrenos e recursos naturais 
10 004 2019/25 0119 Aquisição de Terrenos 0102 070101 o 100 c 01/2019 12/2025 o 181623 1 000 1 000 10000 10000 10000 10000 222 623 

Totais do Programa 004: 181 623 1 000 1 000 10000 10000 10000 10000 222 623 
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Obj Prog. 

07 

07 

o7 

o7 

07 

a7 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

001 

oM 

001 

003 

003 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

003 

003 

003 

003 

003 

003 

004 

004 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano /P | Agio 

2021/60 

2021/61 

2019/20 

2018179 

2019123 

2019/66 

2019/83 

2020715 

2017777 

2019130 

2019/ 

2019/42 

2020117 

2019/25 

0721 

0121 

on1s 

018 

oneg 

one 

0/19 

0/22 

o7 

019 

one 

019 

0/20 

019 

Orgcamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 

Designacgéo 

TRANSPORTES RODOVIARIOS 

Rede Viaria 

Execugfio de Muros 

Rede Viaria - Guardas de Seguranga 

Centro Coordenador de Transportes 

Emprsitada de Beneficiagio do Centro Coordenador 
de Transportes 

ATWIDADES MUNICIPAIS 

Edificlos Municipais 

Incubadora de Empresas - Empreitada de 
Substituicao de Caixilharias 
Armazéns Municipais - Requalificagdo de Espagos 

Aquisigéo de Instalagdes 

Beneficiagdes no Edificio dos Pagos do Concelho 

Requalificagbes do Edificio dos Pagos do Concelho 

Maquinaria e Equipamento 

Aquisicio de Equipamento de Seguranga e Reforgo 
de Intrusdo 
Aquiisi¢io de Equipamento Basico e Maquinas 

Equipamento Informatico 

Equipamento Administrativo 

Aquisic8o de Viaturas 

Terrenos e recursos naturais 

Aqguisi¢io de Terrenos 

(valores em euros) 

Despesas 
Cédigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases : Total previsto 

Classificagdo = de 3 Resp.  (Més/Ano) de  Realizado —30—21 ) . Anos seguintes 1 () = (@+b)+ Orcamental  Realiz. Exec. Total Financiam. = Financiam. (ey+(H+ 
S —— e e (a) definido | n&o definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seq. (@) 
RP |RGJUE | EM Inicio ~ Fim B=EHE | () (d) ) n @ () G} 

0102 07030301 100 Cc 01/2021 12/2021 © 500 500 500 

0102 07030301 100 C 0172021 1212021 0 500 500 500 

Totais do Programa 001: 132008 1023447 1023 447 42 800 295 000 5§53 000 470 000 2516 356 

0102 07010307 E 100 [ 04/2019 0612021 O 199 100 199 100 199 100 

Totais do Programa 003: 189 100 189 100 199 100 

Totais do Objetivo 07: 132009 1222547 1222547 Q 42 900 295 000 653 000 470 000 [} 2715 456 

0102 07010304 E 100 C 05/2018 08/2022 © 10 000 10 000 

0102 07010301 E 100 C 01/2019 02/2022 © 10 000 10 000 

0102 07010307 [e] 100 C 02/2019 12/2022 © 122 000 10 000 132 000 

0102 07010301 E 100 C  10/2019 12/2021 0 420 420 420 
0102 07010301 E 100 C 01/2022 12/2025 © 50 000 75 000 75000 200 000 

Totais do Programa 001: 122 000 420 420 30 000 50 000 75 000 75000 352 420 

0102 070115 [} 100 [93 05/2017 1212021 O 2133 3000 3 000 5133 

0102 07011002 [e] 100 C 01/2019 12/2021 0 20599 15 400 15 400 35999 

0102 070107 [e] 100 C 01/2019 12/2021 © 9950 16 500 16 500 26 450 

0102 070109 [e] 100 [o) 01/2019 1212021 © 7 6542 3000 3000 10 542 

0102 07010602 o 100 C  01/2020 122022 © 1000 1000 34 000 35000 

Totais do Programa 003; 40223 38 900 38 900 34 000 113123 

0102 070101 [e] 100 (¢ 01/2019 12/2025 0 181623 1000 1 000 10 000 10 000 10 000 10 000 222623 

Totais do Pragrama 004: 181623 1000 1000 10 000 10 Q00 10 000 10 000 222623 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 

Projeto 
Obj [Prog. 

Ano/N'Ação 

10 

10 008 

Designação 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 

Outras Atividades e Serviços 

Código 
Classificação 
Orçamental 

10 008 2018/66 0/19 Centro inte,pretivo Ambiental da Pateira de Frossos 0102 07010307 

10 009 Cemitérios 
10 009 2018/48 0/23 Ampliação do Cemitério de Albergaria-a-Velha 

11 

11 001 

OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 

ZONA INDUSTRIAL E UOPG 
11 001 2015/43 0/19 Ampliação da Zona Industrial 

0102 07030312 

0102 07030301 
11 001 2016/54 0/16 Ampliação da Zona Industrial -Aquisição de 0102 070101 

Terrenos 
11 001 2018/13 0/18 Beneficiação de Arruamento na Zona lnduslrial 0102 07010401 
11 001 2018/77 0/18 Ampliação da Zona Industrial - Projetos 0102 07030301 
11 001 2019/26 0/24 Prolongamento do Arruamento C da Zona Industriai 0102 07030301 
11 001 2019/27 0/23 Prolongamento de Arruamento na Zona Industrial- 0102 07030301 
11 001 2019/28 0/24 Ampliação da Zona lndustrial-Ediflclo de Apoio ao 0102 07010301 

Acolhimento Empresarial 
11 001 2019/55 UOPG - Lagiohas 

11 001 2019/55 1/19 UOPG - Laginhas- Projeto 0102 07030301 
11 001 2019/55 2/23 UOPG - Laglnhas - Empreitada 

11 001 2019/87 0/19 

11 001 2019/93 0/25 

11 002 
11 002 2014/20 

Abertura de Arruamento em Zona Industrial 
(Albergaria-a-Velha/Águeda) 
Execução de Infraestruturas - Zona Industrial 
(Albergar1a-a-Velha/Águeda) 

Gabinete de Apolo ao Empresarto 
Gabinete de Apoio ao Empresário 

11 002 2014/20 4/14 Gabinete de Apoio ao Empresário - Aquisição de 
Mobiliário 

11 002 2014/20 9/19 Gabinete de Apoio ao Empresário-Aquisição de 
Equipamento 

0102 07030301 
0102 07030301 

0102 07030301 

0102 070109 

0102 07011002 

Forma Fonte Financiamento Datas 
(Mês/Ano) 

~

ase 
de j (%) Resp. 
ealiz 

de 
Exec. 

E 

E 

E 

o 
E 
o 
E 

E 

E 

o 
E 

E 

E 

RP RG ÜÉ I EM Inicio I Fim 1 

100 e 0112019 0312021 o 

Totais do Programa 008: 

100 c 0112023 0312023 o 
Totais do Programa 009: 

Totais do Objetivo 10: 

36 64 e 01,2019 1212021 o 

100 
100 

100 

100 

100 

100 

15 
100 

100 

85 

100 e 1212016 1212021 o 
e 0112018 0312021 o 
e os,2018 1212021 o 
e 0112024 0112025 o 
e 0112023 1212023 o 
e 0112024 1212024 o 

e 01,2019 1212022 o 
e 0112023 1212023 o 
e 

e 

10/2019 12/2022 

01/2025 12/2025 

o 

o 

Realizado 

(a) 

343 845 

1426548 

46914 

15 744 

Tofal 

(b)=(c)+(d) 

131 500 

131 500 

171820 

930 589 

382 620 

100 

15 750 

500 

2021 
Financiam. 

definido 
(e) 

131 500 

131500 

171 820 

930 589 

382 620 

100 

15 750 

500 

Totais do Programa 001: 1 489 206 1 329 559 1 329 559 

o 
o 

100 

100 

e 0112014 121202s o 
e 0112019 121202s o 

7444 5000 

1 000 

5000 

1 000 

Financiãm. 
não definido 

(d) 

o 

(valores em euros) 
Despesas 

~-__ Total previsto 1 
Anos seguintes O) = (a)+(b)+ 

1 
(e)+(f)+ 2022 2023 

(e) (f) 

74000 

7000 

25000 

32 000 

3000 

soo 

55000 

55000 

115000 

57 303 

400 000 

457 303 

1 000 

1 000 

2024 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(í) 
(g) (h) (1) 

85000 

112 267 

50000 

162 267 

1 000 

soo 

85000 

89733 

205 000 

294 733 

1 000 

1 000 

o 

131 500 

131 500 

55000 

55000 

874 665 

930 589 

1809168 

47014 

31494 

202 000 

57 303 

50000 

7 500 
400 000 

25000 

205 000 

3 765 068 

18444 

4000 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgcamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas 
Projeto Codigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases = | Total previsto Obj |Prog. Designagio Classificagio | de (%) Resp.  (Més/Ano) de | Realizado E 2021 —_ Ariosseguintes () = (@+(b)+ Orcamental  Realiz Exec. Total Financiam. Financiam. e+ e — WS - - (@) definido  |nZo definido. 2022 2023 2024 2025 12026 eseg.| (g)(h)+() Ano /N* | Acio RP RG UE  EM Inicio | Fim (b)=(c)+(d) (c) (d) (e} (f (@) | (h) [0] 

10 ATIVIDADES MUNICIPAIS 

10 008 Qutras Atividades e Servigas 

10 008 2018/66 019 Centro Interpretivo Ambiental da Pateira de Frossos 010207010307 E 100 C 012019 03/2021 © 131 500 131 500 131 500 

Totais do Programa 008: 131 500 131 500 131 500 

10 009 Cemitérios 

10 008 2018/48 0/23 Ampliagio do Cemitério de Albergaria-a-Velha 010207030312 E 100 C  01/2023 03/2023 0 55 000 55 000 

Totais do Programa 009: 55 000 55 000 

Totais do Objetivo 10: 343 845 171820 171820 a 74 000 115 000 85 000 85 000 [} 874 665 

1 OUTRAS FUNGOES ECONOMICAS 

1 801 ZONA INDUSTRIAL E UOPG 

11 001 201543 0/19 Ampliagio da Zona Industrial 0102 07030301 E 36 64 C 0172019 12/2021 0 930 589 930 589 930 589 
11 001 2016/54 0/16 ?mpliat;éo da Zona Industrial - Aquisicéo de 0102 070101 0 100 C  12/2016 12/2021 © 1426 548 382 620 382 620 1808 168 ermrenos 

11 001 2018/13 0/18 Beneficiagsio de Arruamento na Zona industrial 0102 07010401 E 100 C 012018032021 © 46 914 100 100 47 014 
11 001 2018/77 0/M8 Ampliagho da Zona Industrial - Projetos 010207030301 © 100 C 052018 12/2021 0 15744 15750 15 750 31494 
11 001 2019/28 0f24 Prolongamento do Arruamento C da Zona Industrial 010207030301 £ 100 C  01/2024 01/2025 0 112 267 89733 202 000 
11 001 2019/27 0/23 Prolongamento de Arruamento na Zona Industrial- 0102 07030301 E 100 C  01/2023 12/2023 0 57 303 57 303 
11 001 2019/28 0/24 Ampliagio da Zona Industrial- Edificio de Apoicao 010207010301 £ 100 C  01/2024 12/2024 0 50 000 50 000 Acolhimente Empresarial 

11 001 2019/55 UOPG - Laginhas 

11 001 2019/55 1/19 UOPG - Laginhas - Projeto 010207030301 O 100 C  01/2019 12/2022 © 500 500 7 000 7 500 
11 001 2019/55 223 UOPG - Laginhas - Empreitada 0102 07030301 € 15 85 C  01/2023 12/2023 0 400 000 400 000 
11 001 2019/87 0119 Abertura de Arruamento em Zona Industrial 010207030301 E 100 C 102019 12/2022 © 25 000 25 000 {(Albergaria-a-Velha/Agueda) 

11 001 2019/93 0/25 Execuglio de Infraestruturas - Zona Industrial 010207030301 E 100 C  01/2025 12/2025 © 205 000 205 000 (Albergaria-a-Velha/Agueda) 

Totais do Programa 001: 1489206 1320559 1329559 32000 457303 162267 294733 3765 068 

" 002 Gabinete de Apolo aoc Empreséario 

11 002 2014/20 Gabinete de Apoio ao Empresario 

11 002 2014120 4114 3all;i{)gl§a de Apaio ac Empresario - Aquisicdo de 0102 070108 o 100 C 012014 12/2025 © 7444 5000 5000 3000 1000 1000 1000 18 444 jcbiliano 

1 002 2014/20 9/19 I(Eiab_inate ?:Apoio ao Empresério - Aquisicdo de 010207011002 O 100 G 01/201912/2025 © 1000 1000 500 1000 500 1000 4000 quipamento 

S ~ 

g™ = 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
(valores em euros) ---

Despesas Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas Fases 
Realizado 1 2021 

-
Anos seguintes Total previsto Obj Prog,I Designação Classificação de L (%) Resp. (Mês/Ano) de ü) = (a)+(b)+ Orçamental , ealiz. Exec. Total l -Financiam. , Financiam. ! 

1 ! (e)+(f)+ 
Ano I Nº \Ação 1 RP RG UE ' É-M Inicio 1 ·Flrii (a) definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026e seg. (g)+(h)+(i) (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (g) (h) (1) 

11 OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 

11 002 Gabinete de Apolo ao Empresárto 
11 002 2014120 10122 Gabinete de Apoio ao Empresário - Requalificação 0102 07010307 E 100 de Salas da Incubadora de Empresas c 0112022 1212024 o 20000 30000 50000 

Totais do Programa 002: 7 444 6000 6000 23 500 2 000 31 500 2000 72444 
11 004 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
11 004 201815 Portable Leaming Labs (OP 2017) 

11 004 201815 2118 Portable Leaming Labs (OP 2017) - Outros 0102 070115 o 100 c 0112018 1212021 o 4918 2700 2 700 7 618 Investimentos e Equipamentos 

Totais do Programa 004: 4918 2 700 2 700 7618 

Totais do Objetivo 11: 1 501 568 1338259 1 338259 o 55500 459 303 193 767 296 733 o 3 845130 
12 TURISMO E PATRIMÓNIO 

12 001 TURISMO 
12 001 201516 Percursos Pedestres 

12 001 201516 3/17 Paineis Para Percursos Pedestres - Sinalética 0102 07010409 o 100 c 0512017 12/2025 o 3524 2000 2 000 2 000 2000 2000 2000 13 524 
12 001 2016/3 Rota dos Moinhos 

12 001 2016/3 2116 Rota dos Moinhos - Aquisição de Moinhos 0102 07010307 o 100 c 0112016 1212022 o 500 500 10000 10 500 
12 001 201614 Centro de Atividades Radicais 

12 001 2016/4 5/22 Centro de Atividades Radicais - Aquisição de 0102 070115 o 100 c 0112022 12/2025 o 2000 2 000 4000 Equipamentos 
12 001 2016110 Albergue D. Te resa 

12 001 2016/10 3/19 Albergue D. Teresa - Empreitada de Beneficiação 0102 07010307 E 100 c 0112019 02/2022 o 1 000 1 000 20000 21 000 
12 001 2020118 0/22 Empreitada de Beneficiação de Percursos Pedestres 0102 070115 E 100 c 0112022 03/2023 o 25000 2 500 27 500 e/ou Florestais 

Totais do Programa 001: 3 524 3 500 3 500 59 000 4500 2000 4000 76 524 

Totais do Objetivo 12: 3 524 3 500 3 500 o 59000 4500 2000 4000 o 76524 

Total Geral: 6147 308 5420 058 5 420 058 o 2164 745 3812 018 3 500 952 4657 422 841 300 26 543 803 

ORGÃO DELIBERATIVO 
de~ Em de de . - -- - --
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orcamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2021 
(valores em auros) 

Despesas Projeto Codigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases = : Total previsto Obj Prog, Designagio Classificagdo | de (%) Resp. {Més/Ano} de  Realizado e 202,1 - - Anos seguintes () = (@)+(b)+ Orcamental  Realiz, Exec. Total Flnanc]am. Fmanmarp. (e)+(f)+ i — S—— — _— (a) definido | nfo definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@r+hy+i) Ano /N RP RG UE | EM Inicio | Fim (b)=(c)+(d) (©) (d) (e} ) (@ th) (i 

1 OUTRAS FUNGOES ECONOMICAS 

1 002 Gablnete de Apoio ao Empresarlo 

11 002 2014720 10/22 Gabinete de Apoio a0 Empresério - Requalificagio 010207010307 E 100 C 012022 12/2024 0 20 000 30 000 50 000 de Salas da Incubadora de Empresas 

Totais do Programa 002: 7 444 6000 6 000 23 500 2000 31 500 2000 72 444 

1 004 ORGAMENTO PARTICIPATIVO 

11 004 2018/5 Portable Leaming Labs (OP 2017) 

11 004 2018/5 218 Portable Leaming Labs (OP 2017) - Outros 0102 070115 o 100 C  01/201812/2021 0 4918 2700 2700 7618 Investimentos e Equipamentos 

Totais do Programa 004; 4918 2700 2700 7618 

Totais do Objetivo 11: 1501568 1338259 1338259 0 55500 459303 193767 296733 [0 3845130 
12 TURISMO E PATRIMONIO 

12 001 TURISMO 

12 001 201516 Percursos Pedestres 

12 001 2015/6 317 Paineis Para Percursos Pedestres - Sinalética 010207010408 O 100 C 052017 122025 © 3524 2000 2000 2 000 2000 2000 2000 13 524 
12 001 2016/3 Rota dos Moinhos 

12 001 2016/3 2/16 Rota dos Moinhos - Aquisicio de Moinhos 010207010307 © 100 C 012016 122022 © 500 500 10000 10 500 
12 001 2016/4 Centro de Atividades Radicais 

12 001 2016/4 5/22 Cenlro de Afividades Radicais - Aquisigao de 0102 070115 o 100 C  01/202212/2025 0O 2000 2000 4000 Equipamentos 
12 001 2016/10 Albergue D. Teresa 

12 001 2016/10 3/19 Albergue D. Teresa - Empreitada de Beneficiagho 0102 07010307 100 01/2019 02/2022 0 1000 1000 20000 21000 
12 001 2020118 ©/22 Empreitada de Beneficiagao de Percursos Pedestres 0102 070115 100 C  01/2022 03/2023 © 25 000 2500 27 500 efou Florestais 

Totais do Programa 001: 3524 3500 3500 59 000 4500 2000 4000 76 524 

Totais do Objetivo 12: 3524 3500 3500 0 59000 4500 2000 4000 o 76 524 

Total Geral: 147308 5420058 5420 058 0 2164745 3812018 3500952 4657422 841300 26 543 803 

ORGAO EXECUTIVO ORGAO DELIBERATIVO 

Em & ~d VLB ke Em de . de 

M {-\\ W — — - - = ol - = 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 
(valores em euros) 

l Projeto 1 FaseJ 
Desp'=as i . Código IFom,a Fonte Financiamento Datas 2021 Anos s82'lintes Total prev,sto Designação Classificação _ de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado O)= (a)+(b)+ 

pbj Prog. · Ano / Nº · Ação Orçamental f! ealiz. Exec. total Financiam. Financiãrii. 
1 

(e)+(f)+ definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. RP l RG-U:E ] EM lnÍcioFirii (a) 
(b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (f) (g) (h) (i) 

(g)+(h)+(i) 

01 EDUCAÇÃO 

01 004 AcHvldades Mais Relevantes. Educaçao 
01 004 2007/6 Refeições Escolares 

01 004 2007/6 1/07 Refeições Escolares - 1.° Ciclo do Ensino Básico 0102 020105 o 100 c 01 /2007 1212025 3 2 529 583 232 000 232 000 232 928 233 860 234 795 235 734 3 698 900 
01 004 2007/6 2107 Refeições Escolares - Ensino Pré-escolar 0102 020105 o 100 c 01 /2007 12/2025 3 1 109 778 120 000 120 000 120480 120 962 121446 121932 1714598 
01 004 2010/1 Programa Municipal de Educação e Outras 

Atividades da Educação 
01 004 2010/1 1/10 Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 DEC 01 /201 O 12/2025 o 17 550 500 500 502 504 506 508 20070 
01 004 2010/1 2110 Material de Escritório 0102 020108 o 100 DEC 01 /201 O 1212025 o 1 876 250 250 251 252 253 254 3136 
01 004 2010/1 3110 Prémios. Condecorações e Ofertas 0102 020115 o 100 DEC 0112010 12/2025 o 29939 3000 3000 9036 9072 9108 9145 69300 
01 004 2010/1 4/10 Livros e Documentação Técnica 0102 020118 o 100 DEC 0112010 1212025 o 677 100 100 100 101 101 102 1181 
01 004 2010/1 5/10 Material de Educação 0102 020120 o 100 DEC 01/201 O 1212025 o 25443 8000 8 000 8032 8064 8096 8129 65764 
01 004 2010/1 611 o Transportes 0102 020210 o 100 DEC 0112010 1212025 o 237 383 32000 32000 32128 32257 32386 32515 398669 
01 004 2010/1 7/10 Seminários. Exposições e Similares 0102 020216 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 3 373 500 500 502 504 506 508 5893 
01 004 2010/1 8/1 o Trabalhos Especializados 0102 020220 o 100 DEC 01/201 O 12/2025 o 340 963 25000 25000 25100 25200 25 301 25402 466 966 
01 004 2010/1 9/10 Transferências para os Agrupamentos de Escolas 0102 040305 o 100 DEC 01/2010 1212025 o 215 959 20000 20000 20080 20160 20241 20322 316 762 
01 004 2010/1 10/10 Transferências para Associações 0102 040701 o 100 DEC 0112010 12/2025 o 123019 20000 20000 15060 15120 15181 15241 203 621 
01 004 2010/1 11 /1 o Prémios de Mérito Escolar 0102 040802 o 100 DEC 01/2010 1212025 o 41200 5000 5000 5020 5040 5060 5 080 66400 
01 004 2010/1 12/15 Outros Serviços 0102 020225 o 100 DEC 0112015 1212025 o 103157 2 500 2 500 2 510 2 520 2 530 2540 115757 
01 004 2010/1 13/16 Publicidade 0102 020217 o 100 DEC 01/2016 12/2025 o 1 387 4000 4000 4016 4032 4048 4064 21547 
01 004 2010/1 14/16 Conservação e Reparação de Instalações E 0102 020203 o 100 DEC 01/2016 1212025 o 33 713 15000 15000 10040 10080 10120 10161 89114 Equipamentos 
01 004 2010/1 15/16 Aquisição de Géneros Alimentícios 0102 020106 o 100 DEC 01/2016 1212025 o 14 353 1500 1 500 1 506 1 512 1518 1 524 21913 
01 004 2010/1 16119 Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 100 DEC 01/2019 12/2025 o 387 15000 15 000 30120 30240 30361 30483 136 591 
01 004 2010/1 17/19 Alugueres de Equipamentos e Outros 0102 020208 o 100 DEC 01/2019 1212025 o 3475 2000 2000 2008 2016 2024 2032 13555 
01 004 2010/1 18/19 Aquisição de Vestuálio e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 DEC 01/2019 12/2025 o 841 3000 3000 3 012 3 024 3036 3048 15961 
01 004 2010/1 19/19 Vigilãncia e Segurança 0102 020218 o 100 c 01/2019 12/2025 o 595 500 500 502 504 506 508 3115 
01 004 2010/1 20/19 Transferências de Capital para Agrupamentos de 0102 080306 o 100 c 01/2019 12/2025 o 5000 5000 20080 20160 20241 20322 85803 Escolas 
01 004 2010/31 0/1 o Aquisição de Serviços de Plataformas Digitais 0102 020220 o 100 DEC 01/2010 12/2025 2 61280 16000 16000 16064 16128 16193 16258 141923 
01 004 2018/9 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 

Escolar 
01 004 2018/9 1/18 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 0102 020220 o 100 c 01/2018 01/2021 o 61 030 61 030 61 030 Escolar - Serviços Especializados 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgcamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 

Projeto 

2007/6 

2007/6 

2007/6 

201011 

20101 

201011 

20101 

20101 

20101 

20101 

201011 

201011 

201071 

2010/1 

201071 

20101 

20101 

20101 

20101 

201011 

201011 

20101 

20101 

2010/ 

2010721 

201819 

2018/9 

Designagao 

| ARG TN® | Agho 

EDUCAGAQ 

Actividades Mais Rel - Ed 

Refeicdes Escolares 

1/07 Refeicdes Escolares - 1.° Ciclo do Ensino Basico 

2/07 Refei¢des Escolares - Ensino Pré-escolar 

Programa Municipal de Educac4o e Qutras 
Atividades da Educagio 

1110 Deslocag@es e Estadas 

2110 Material de Escritério 

3110 Prémios, Condecoragbes e Ofartas 

4/10 Livros e Documentagdo Técnica 

5/10 Material de Educagsio 

6/10 Transportes 

7/10 Seminarios, Exposigbes e Similares 

8/10 Trabalhos Especializados 

9/10 Transferéncias para os Agrupamentos de Escolas 

10/10 Transfer&ncias para Associagbes 

1110 Prémios de Mérito Escolar 

12415 Outros Servigos 

13/16 Publicidade 

14716 Conservagdo e Reparagio de Instalagdes E 
Equipamentos 

15/16 Adquisiciio de Géneros Alimenticios 

16/19 Aquisi¢do de Outros Bens 

17/19 Alugueres de Equipamentos & Outros 

18/19 Aquisicao de Vestudrio e Artigos Pessoais 

19719 Vigiléncia e Seguranga 

20119 Transferéncias de Capital para Agrupamentos de 
Escolas 

0/10 Aquisicio de Servigos de Plataformas Digitais 

Planos Inovadores de Combate ac Insucesso 
Escolar 

1/18 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 
Escolar - Servigos Espacializados 

Cdédigo 
Classificagdo 
Orgamental 

0102 020105 

0102 020105 

0102 020213 

0102 020108 

0102 020115 

0102 020118 

0102 020120 

0102 020210 

0102 020218 

0102 020220 

0102 040305 

0102 040701 

0102 040802 

0102 020225 

0102 020217 

0102 020203 

0102 020108 

0102 020121 

0102 020208 

0102 020107 

0102 020218 

0102 080308 

0102 020220 

0102 020220 

Forma 
de 

Realiz. 

o}
 

C
 

O
O
0
 
0
0
0
0
 

0
O
0
0
Q
C
Q
O
0
O
O
0
C
0
0
O
0
O
O
0
O
C
0
C
O
0
C
O
0
o
O
O
o
 

Fonte Financiamento 

%} 

RP [RG | UE | EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Resp. 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

DEC 

Datas 
(Més/Ano) 

Inicie | Fim 

01/2007 12/2025 

01/2007 12/2025 

0172010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2015 12/2025 

01/2016 12/2025 

01/2016 122025 

01/2016 12/2025 

01/2019 12/2025 

01/2019 12/2025 

01/2019 1212025 

01/2019 1212025 

01/2019 12/2025 

01/2010 12/2025 

01/2018 01/2021 

Fases 
e 
C. 

d 
Exe 

0
O
 
0
 

0
O
 
0
 

0
O
 
0
O
 
0
O
 
0
O
 
O
 
O
 

0
o
 
0
o
 
o
 
o
 

o
 
©
 
©
 

O
 
©
 
O
 

N
 

Realizado 

(@) 

2529583 

1109778 

17 650 

1876 

29 939 

677 

25443 

237 383 

3373 

340 963 

215 958 

123 019 

41 200 

103 157 

1387 

33713 

14 353 

387 

3475 

841 

595 

61280 

Total 

(b)=(c)+(d) 

232 000 

120 000 

500 

250 

3000 

100 

8000 

32 000 

500 

25000 

20 000 

20 000 

5000 

2500 

4000 

15 000 

1500 

16 000 

2000 

3000 

500 

5000 

16 000 

61030 

2021 

Financiam. 
definido 
© 

232 000 

120 000 

500 

250 

3000 

100 

8 000 

32 000 

500 

25 000 

20 000 

20 000 

5000 

2 500 

4000 

15 000 

1500 

15000 

2000 

3000 

500 

$000 

16 000 

61030 

Financiam. 
néo definido 

(@) 

Anos seguintes 
Despesas 

2022 2023 
(e) m 

232928 233 860 

120 480 120 962 

502 504 

251 252 

9036 9072 

100 101 

8032 8064 

32128 32 257 

502 504 

25100 25 200 

20080 20 160 

15 060 15120 

§020 5 040 

2510 2520 

4016 4032 

10 040 10 080 

1506 1612 

30120 30 240 

2008 2016 

3012 3024 

502 504 

20080 20160 

16 064 16 128 

2024 
()} 

234795 

121 446 

253 

9108 

101 

8086 

32 386 

506 

25301 

20241 

15181 

5060 

2530 

4048 

10120 

1518 

30 361 

2024 

3036 

506 

20241 

16193 

2025 
h 

235734 

121932 

508 

254 

9145 

102 

8129 

32515 

508 

25 402 

20322 

15241 

5080 

2540 

4064 

10 161 

1524 

30 483 

2032 

3048 

508 

20322 

16 258 

{valores em euros) 

2026 e seg. 

U 

Total previsto 
() = (a)+(b)+ 

&)+ () 
(gr+(h)+(} 

3698 900 

1714 588 

20070 

3136 

69 300 

1181 

85764 

398 669 

5893 

486 966 

316 762 

203621 

66 400 

115757 

21 547 

89114 

21913 

136 591 

13 655 

15 961 

3115 

85 803 

141 923 

61030 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento 1 nicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 
(valores em euros) 

' 
Despesas 

-- 1 Total previsto Projeto Código ~ orma Fonte Fina. na.·amento Datas 

fe
ases 

Realizado ·- - . 2021 . Anos seguintes 
Obj ,Prog.b Designaçao Classlficaçao de (%) Resp. (Mês/Ano) de 

1 

ü) = (a)+(b)+ 
Orçamental eal1z. Exec. 

1 

Total I Financiam. ! Financiam. f r 1 
(e)+(f)+ (a) definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026(Q seg. (g)+(h)+(i) Ano INº Ação RP -RG UE I EM -inicio Fim (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (f) (g) (h) 

01 EDUCAÇÃO 

01 004 Actlvklades Mais Relevantes - Educaç.ao 
01 004 2018/9 2/18 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 0102 08050104 o 100 c 01/2018 01/2021 o 100 100 100 Escolar - Transferências de Capital para a CIRA 
01 004 2018/9 3/18 Planos Inovadores de Combate ao Insucesso 0102 04050104 o 100 

Escolar. Transferências Correntes para a CIRA 
c 01/2018 12/2022 o 8530 8 530 20000 28 530 

01 004 2021/7 0/22 Bolsas De Estágio - Apoios 0102 040802 o 100 c 01/2022 12/2025 o 45000 45000 45000 45000 180 000 

Tolais do Programa 004: 4 895 932 600 510 600 510 624 077 606 312 608 557 610812 7 946200 
01 006 Transportes Escolares 
01 006 2007111 0/07 Transportes Escolares 0102 020210 o 100 c 01/2007 12/2025 2 3 550 315 210 000 210 000 210 840 211683 212 529 213 379 4 608 746 

Totais do Programa 006: 3 550 315 210 000 210 000 210 840 211683 212 529 213 379 4 608 746 
01 007 CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
01 007 2019/39 0120 Conselho Municipal da Juventude - Projetos 0102 020214 o 100 c 01/2020 12/2025 o 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 5040 
01 007 2019/40 0/19 Conselho Municipal da Juventude - Serviços 0102 020220 

Especializados 
o 100 c 01/2019 12/2025 o 5000 5000 10040 10080 10120 10161 45401 

Totais do Programa 007: 6000 6000 11 044 11 088 11132 11177 50441 

Tolais do Objetivo 01: 8 446 247 816510 816510 o 845 961 829 083 832 218 835 368 o 12 605 387 
02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 001 Cultura 
02 001 2010/2 Atividades CIAturais e Apoios 

02 001 2010/2 1/10 Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 16351 8000 8000 8032 8064 8096 8 129 56672 
02 001 2010/2 2/1 o Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 100 DEC 01 /201 O 12/2025 o 19922 5000 5000 5020 5020 5020 5020 45002 
02 001 2010/2 3/10 Locaçao de Bens Móveis 0102 020208 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 510 298 20000 20000 145 580 146162 146 747 147 334 1116121 
02 001 2010/2 4/10 Publicidade 0102 020217 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 142 700 9200 9200 23092 23184 23277 23370 244 823 
02 001 2010/2 5/1 o Vigilãncia e Segurança 0102 020218 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 97483 9000 9000 22 590 22680 22771 22862 197 386 
02 001 2010/2 6/1 O SBMÇOS Especializados 0102 020220 o 100 DEC 0112010 12/2025 o 1754 295 75000 75000 150 840 151683 152 530 153 380 2 437728 
02 001 201012 9/10 Seminários. Exposições e Similares 0102 020216 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 4462 502 504 506 508 6482 
02 001 201012 10/10 Serviços de Limpeza no Centro Cullural da Branca 0102 020202 o 100 c 01/2010 12/2025 1 201 015 20000 20000 20080 20160 20241 20322 301818 
02 001 2010/2 12/10 Aquisiçao de Outros Serviços 0102 020225 o 100 DEC 01/2010 12/2025 o 221 389 13000 13000 25100 25200 25301 25402 335 392 
02 001 2010/2 15/17 Serviços de Limpeza no Centro Cultural de São João 0102 020201 o 

de Loure 
100 c 01/2017 12/2025 o 13863 7500 7 500 7 530 7 560 7590 7621 51664 

02 001 2010/2 16119 Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 c 01/2019 12/2025 o 1000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 5040 

L- 5c------
\~ 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 
(valores em euros) 

1 

Projeto Código Formal Fonte Financiamento Datas Fasej 
Despesas 

Total previsto Obj Prog. Designação Classificação r de . (%) Resp. (Mês/Ano) 

1E:c. 
Realizado I 2021 ~ nos seguintes O)= {a)+(b)+ Total Financiam. , Financiam. ! {e)+(f)+ Orçamental ealiz. ! (b)=(c)+(d) 

definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. -~ • Ano TN• 1 Ação l RPRG .ÚE l EM lriião Fim (a) 
(e) (d) {e) (f) (g) (h) (i) 

{g)+{h)+(I) 

02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
02 001 Cultura 
02 001 2012/1 PADADC - Programa de Apolo à Cultura e 

Cfiattllidade 
02 001 2012/1 1112 Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento de Atividades 0102 040701 o 100 c 01/2012 1212025 1 967 972 50000 50000 100 000 100 400 100 800 101200 1420372 Regulares e Continuas 
02 001 201211 2/12 Apoio à Organização de Grandes Eventos 0102 040701 o 100 c 0112012 1212025 1 107 218 5000 5000 40160 40321 40482 40644 273 825 
02 001 2012/1 3112 Apoio à Participação em Grandes Eventos e 0102 040701 o 100 c 01/2012 12/2025 1 81492 2000 2 000 10040 10 080 10120 10161 123893 Intercâmbios Culturais 
02 001 201211 4112 Apoio ao Investimento em Bens e Equipamentos 0102 080701 o 100 c 0112012 1212025 o 54506 5000 5000 7 530 7 560 7590 7621 89807 
02 001 2012/1 5112 Apoio à Construção, Remodelação e Adaptação de 0102 080701 o 100 c 0112012 12/2025 o 115 296 500 500 502 504 506 508 117 816 Eálflcios 
02 001 2012/1 6112 Apoio à Elaboração de Projetos de Construção e/ou 0102 040701 o 100 c 0112012 1212025 o 500 500 502 504 506 508 2 520 Remodelação 
02 001 2012/1 7112 Apolo à Aquisição de Viaturas 0102 080701 o 100 c 0112012 1212025 o 7474 7 500 7 500 7 530 7 560 7 590 7621 45275 
02 001 2012/23 Cine-T eatro Alba 

02 001 2012123 7112 Cine-T eatro Alba - Publicidade e Comunicação 0102 020217 o 100 c 01/2012 1212025 o 67 530 5000 5000 7 530 7 560 7 590 7621 102831 
02 001 2012/23 8/12 Cine-Teatro Alba- Serviços de Limpeza 0102 020202 o 100 c 0112012 12/2025 o 109 993 17 500 17 500 17 570 17640 17711 17782 198196 
02 001 2012/23 9112 Cine-T eatro Alba - Serviços de Segurança 0102 020218 o 100 c 01/2012 1212025 o 8232 500 500 502 504 506 508 10752 
02 001 2012/23 10/12 Cine-T eatro Alba • Programação 0102 020220 o 100 c 01/2012 1212025 o 952 452 75000 75000 120000 120 480 120961 121444 1510337 
02 001 2012/23 11112 Cine-T eatro Alba • Assistência Técnica a 0102 020219 o 100 c 01/2012 12/2025 o 26410 7500 7 500 7 530 7 560 7590 7621 64211 Equipamentos 
02 001 2012123 12112 Cine-T eatro Alba • Aquisição de Vestuério 0102 020107 o 100 c 0112012 1212025 o 3 030 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 8 070 
02 001 2012123 13112 Cine-Teatro Alba· Transporte de Equipamento 0102 020210 o 100 c 0112012 1212025 o 1 751 500 500 502 504 506 508 4271 
02 001 2012/23 14112 Cine-Teatro Alba• Aluguer de Equipamento 0102020208 o 100 c 0112012 12/2025 o 27836 5000 5000 5030 5040 5060 5080 53046 
02 001 2012123 15112 Cine-T eatro Alba • Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 c 0112012 1212025 o 99 914 1500 1500 1506 1 512 1518 1524 107 474 
02 001 2012123 16112 Cine-Teatro Alba· Seminãrios, Exposições e 0102 020216 o 100 e 01/2012 12/2025 o 15266 2500 2500 2510 2 520 2530 2540 27866 Similares 
02 001 2012123 17112 Cin&-Teatro Alba -Outros SE!fVlços 0102 020225 o 100 c 01/2012 12/2025 o 386 205 70000 70000 75380 75762 76145 76529 760021 
02 001 2012123 20119 Cine Teatro Alba - Aquisição de outros bens 0102 020121 o 100 e 0112019 1212025 o 1 007 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 6 047 
02 001 2012123 21119 Cine Teatro Alba - Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 c 0112019 12/2025 o 2242 3000 3000 3012 3024 3036 3048 17 362 
02 001 2012123 22119 Cine Teatro Alba - Seguros de Exposições 0102 020212 o 100 c 0112019 12/2025 o 500 500 502 504 506 508 2 520 
02 001 2014135 Arquivo Municipal 

02 001 2014135 4114 Arquivo Municipal - Materiais de Economato e 0102 020108 o 100 c 0512014 12/2020 o 500 500 500 500 500 500 2 500 Acondicionamento 
02 001 2014135 5114 Arquivo Municipal• Formação 0102 020215 o 100 c 0512014 1212020 o 498 500 500 500 500 500 500 2 998 

Pág. 68 

Obj Prog. 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

o 

001 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto Cddigo 
Designacdo Classificagéo 

Orgamental 

Ano / Ne [Acao 

CULTURA, DESPQRTO E TEMPOS LIVRES 

Cultura 

20121 PADADC - Programa de Apoio & Cultura e 
Criatividade 

201211 1/12 Apoio e Incentivo ao Desenvalvimento de Atividades (102 040701 
Regulares e Continuas 

201211 2/12 Apoio a Organizacio de Grandes Eventos 0102 040701 

2012/1 3712 Apoio a Participacio em Grandes Eventos & 0102 040701 
IntercAmbios Culturais 

201211 4112 Apoio ao Investimento em Bens e Equipamentos 0102 080704 

20121 5/12 Apoio & Construgio, Remodelagdo e Adaptagso de  §102 080701 
Edificios 

20121 6/12 Apoio & Elaboragfio de Projetos de Construgio efou 0102 040701 
Remodelagio 

20121 7112 Apoio & Aquisigdo de Viaturas 0102 080701 

2012/23 Cine-Teatro Alba 

201223 7112 Cine-Teatro Alba - Publicidade e Comunicagio 0102 020217 

2012/23 8112 Cine-Teatro Alba- Servicos de Limpeza 0102 020202 

2012123 9112 Cine-Teatro Alba - Servigos de Seguranga 0102 020218 

2012123 10/12 Cine-Teatro Alba - Programagao 0102 020220 

2012123 11112 Cine-Teatro Alba - Assisténcia Técnica a 0102 020219 
Equipamentos 

201223 12/12 Cine-Teatro Alba - Aquisicac de Vestuario 0102 020107 

2012/23 13/12 Cine-Teatro Alba - Transporte de Equipamento 0102 020210 

2012/23  14/12 Cine-Teatro Alba - Aluguer de Equipamento 0102 020208 

2012/23  15/12 Cine-Teatro Alba - Deslocagbes e Estadas 0102 020213 

2012/23 16/12 Cine-Teatro Alba - Seminérios, Exposicdes & 0102 020216 
Similares 

2012123 1712 Cine-Teatro Alba - Outros Servigos 0102 020225 

2012/23 20719 Cine Teatro Alba - Aquisi¢io de outros bens 0102 020121 

2012/23 21/19 Cine Teatro Alba - Conservagao e Reparagio 0102 020203 

2012/23 22/19 Cine Teatro Alba - Seguros de Exposigdes 0102 020212 

2014/35 Arquivo Municipal 

2014/35 4/14 Arquivo Municipal - Materiais de Economato & 0102 020108 
Acondicionamento 

2014/35 514 Arquivo Municipal - Formagao 0102 020215 

Orcamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 

Forma) Fonte Financiamento 
| de (%) 
Fealiz. 

RP RG | UE |EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

o
 

0
 
O
O
0
 
O
O
0
 

©
 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 O
O
0
 
0
0
 

O
O
0
 
0
0
0
 

O
O
0
 
0
 
O
0
O
0
 

o]
 

100 

o] 100 

Resp. 

O
 

0
O
 
0
0
 
O
O
0
 
O
 

O
 
0
0
0
 
0
0
0
0
0
 
0
0
0
0
0
 

Datas 
{Més/Ano) 

Inicio | Fim 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

0112012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

0112012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

012012 12/2025 

0112012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2025 

01/2012 12/2026 

01/2019 12/2025 

01/2019 12/2025 

01/2019 12/2025 

05/2014 12/2020 

05/2014 12/2020 

Fases 

de 
Exac. 

o
 
O
 
O
 

O
 
O
 

O
 
O
 
O
 
O
 
O
 

o
 
o
 
o
 
o
 

Realizado 

(a) 

967 972 

107 218 

81492 

54 506 

115 296 

7474 

67 530 

109 993 

8232 

952 452 

26 410 

3030 

1751 

27 836 

99 914 

15 266 

386 205 

1007 

2242 

498 

Total 

(b)=(c)+(d) 

50 000 

5000 

2000 

5000 

500 

500 

7 500 

5000 

17 500 

500 

75 000 

7500 

1000 

500 

5000 

1500 

2 500 

70 000 

1000 

3000 

500 

500 

500 

2021 

Financiam. 
definido 

(c) 

50 000 

5000 

2000 

5000 

500 

500 

7 500 

5000 

17 500 

500 

75 000 

7 500 

1000 

500 

5000 

1500 

2500 

70 000 

1000 

3000 

500 

500 

500 

Anos seguintes 

Despesas 

Financiam. 
néo definido| 2022 2023 

(d) {e) (U} 

100 000 100 400 

40 160 40 321 

10 040 10 080 

7 530 7 560 

502 504 

502 504 

7530 7 560 

7 530 7 560 

17 570 17 640 

502 504 

120 000 120 480 

7 530 7 560 

1004 1008 

502 504 

5030 5040 

1506 1612 

2510 2520 

75 380 75762 

1004 1008 

3012 3024 

502 504 

500 500 

500 500 

2024 
(a) 

100 800 

40 482 

10120 

7 590 

506 

506 

7 590 

7590 

17711 

506 

120 961 

7 590 

1012 

506 

5060 

1518 

2530 

76 145 

1012 

3038 

506 

500 

500 

(valores em euros) 

Total previsto 
) = (ar+(b)+ 
(@) 

2026 2026 e seg. +(R)+(i 
) o (@r(hy+(i) 

101 200 1420 372 

40 644 273825 

10 161 123 893 

7621 89 807 

508 117 816 

508 2520 

7621 45 275 

7621 102 831 

17 782 198 196 

508 10 752 

121 444 1510337 

7621 64 211 

1016 8070 

508 4271 

5080 53 046 

1524 107 474 

2540 27 866 

76 529 760 021 

1016 6047 

3048 17 362 

508 2520 

500 2500 

500 2998 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial -Atividades mais Relevantes do ano 2021 
(valores em euros) 

1 
Código r orma Fonte Financiamento Datas Fasej 

Despes~• ---- ~I Total previsto Projeto 
2021 Anos seguintes Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) 

E:c. 
Realizado 

Total I Financiam. ! Financiam.1 1 

0) = (a)+(b)+ 

1 
Orçamental ealiz. RPT RG~M- 1 1 

(e)+(f)+ 1 (a) definido nao definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) Ano /~ Ação Inicio Fim (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (f) (g) (h) (i) 
02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 001 Cultura 
02 001 2014/35 6/15 Arquivo Municipal - Serviços Especializados 0102 020220 o 100 c 01/2015 12/2020 o 60802 5000 5000 10040 10080 10120 10160 106 202 
02 001 2014/35 7/15 Arquivo Municipal - Promoção e Divulgação 0102 020217 o 100 c 01/2015 12/2020 o 500 500 500 500 500 500 2 500 
02 001 2014/35 8/15 Arq1Jivo Municipal - Outros Serviços 0102 020225 o 100 c 01/2015 12/2020 o 744 1000 1000 1 000 1 000 1 000 1 000 5744 
02 001 2014/35 9/14 Arq\Jivo Municipal - Edições 0102 020220 o 100 c 01/2014 12/2020 o 5117 5000 5000 10040 10080 10120 10160 50 517 
02 001 2014/35 10/16 Arquivo Municipal-Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 c 01/2016 12/2020 o 3919 2000 2000 2 000 2000 2000 2000 13 919 
02 001 2015/3 Biblioteca Municipal de Albergaria-a-Velha 

02 001 201513 3/15 Biblioteca Municipal - Serviços de Sottware 0102 020225 o 100 c 01/2015 12/2025 o 15304 4500 4500 4518 4536 4554 4572 37984 
02 001 2015/3 4/15 Biblioteca Municipal -Assistência Técnica 0102 020219 o 100 c 01/2015 12/2025 o 4018 1500 1 500 1 506 1 512 1518 1 524 11 578 
02 001 2015/3 5/15 Biblioteca Municipal - Aquisição de Serviços 0102 020220 o 100 c 01/2015 12/2025 o 41 713 20000 20000 40160 40321 40482 40644 223 320 Especializados 
02 001 2015/3 6/15 Biblioteca Municipal - Outros Serviços 0102 020225 o 100 c 01/2015 12/2025 o 11668 12000 12000 25100 25200 25301 25402 124671 
02 001 2015/3 7/15 Biblioteca Municipal - Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 c 01/2015 12/2025 o 2249 505 505 1 004 1 008 1 012 1 016 6 794 
02 001 2015/3 8/15 Biblioteca Municipal - Formação 0102 020215 o 100 c 01/2015 12/2025 o 1236 1 000 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 6276 
02 001 2015/3 9/15 Biblioteca Municipal - Exposições 0102 020216 o 100 c 01/2015 12/2025 o 1461 1 000 1 000 1 004 1 008 1012 1 016 6 501 
02 001 2015/3 12/15 Biblioteca Municipal - Publicações 0102 020220 o 100 c 01/2015 12/2025 o 19375 7000 7000 10040 10080 10120 10161 66776 
02 001 2015/3 13/17 Biblioteca Municipal -Conservação e Manutenção de 0102 020203 o 100 c 01/2017 12/2025 o 3758 4500 4 500 5522 5544 5566 5589 30479 Equipamentos e Outros Bens 
02 001 2015/3 14/17 Biblioteca Municipal -Aquisição de Outros Bens para 0102 020121 o 100 c 01/2017 12/2025 o 5 501 4500 4 500 4518 4536 4554 4572 28181 Atividades 
02 001 201513 16/17 Biblioteca Municipal - Artigos de Prémios e Ofertas 0102 020115 o 100 c 01/2017 12/2025 o 5909 6500 6 500 6526 6552 6578 6605 38670 
02 001 2015/3 19/21 Biblioteca Municipal -Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 c 01/2021 12/2025 o 1 500 1 500 1 500 1 500 1500 1 500 7 500 
02 001 2015/3 20/15 Biblioteca Municipal - Serviços de Transportes 0102 020210 o 100 c 01/2015 12/2025 o 4000 4000 5 000 5000 5000 5000 24000 
02 001 2018/10 Valorização dos Caminhos de Fátima 

02 001 2018/10 2/18 Val0r1zação dos Caminhos de Fátima - Transferência 0102 04050104 o 100 c 01/2018 12/2021 1 1 000 1 000 1 000 Correntes para a ACF 
02 001 2018/10 3/18 Valorização dos Caminhos de Fétima - Transferência 0102 08050104 o 100 c 01/2018 12/2021 1 1 000 1 000 1 000 de Capital para a ACF 
02 001 2019/9 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha 

02 001 2019/9 3/21 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Conceção e 0102 020220 o 100 c 01/2021 0112022 o 36900 36900 1 000 37900 Programa 
02 001 2020/13 Exposição Centenária ALBA 

02 001 2020/13 2/20 Exposição Centenária Alba -Serviços de Exposições 0102 020216 o 100 c 01/2020 12/2021 o 11 000 11 000 11 000 
02 001 2021/8 Programação Cultural em Rede 2021 

'=-' 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial -Atividades mais Relevantes do ano 2021 

1 
1 

Projet:-7 

p bj Prog. --J 
1 Ano/ N'Açao 

Designação 

02 

02 001 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

Cultura 
02 001 2021 /8 1/21 Programação Cultural em Rede - Serviços 

Especializados 
02 001 2021/8 2121 Programação Cultural em Rede - Locação de 

02 002 
02 002 2010/4 

02 002 201014 
02 002 201014 

02 002 2010/4 

02 002 2010/4 

02 002 201014 

02 002 201014 

02 002 201014 

Equipamento 

Desporto e Tempos Livres 
Projetos, Atividades e Apoios de Carácter Desportivo 

1/10 Aquisição de Maté!ias Primas 

2110 Aquisição de Produtos Químicos - Tratamento da 
Água 

311 o Prémios e Ofertas 

4/10 Aquisição de Materiais Desportivos 

5/10 Aquisição de Outros Materiais para Atividades 
Desportivas 

6/10 Contratos de Higiene e Limpeza de Instalações 
Desportivas 

7/10 Conservação de Instalações e Equipamentos 

02 002 201014 8/10 Transportes 

02 002 2010/4 9/10 Deslocações e Estadas 

02 002 2010/4 11/10 Publicidade 

02 002 201014 12110 Vigilãncla e Segurança 

Código 
Classificação 
Orçamental 

0102 020220 

0102 020208 

0102 020101 
0102 020104 

0102 020115 

0102 020120 

0102 020121 

0102 020202 

0102 020203 
0102 020210 

0102 020213 

0102 020217 

0102 020218 
02 002 201014 13/10 Assistência Técnica a Equipamentos e Ascensores 0102 020219 
02 002 201014 14110 Serviços Especializados 0102 020220 
02 002 2010/4 15/10 Transferências Correntes para as Coletividades e 0102 040701 

Associações de Caréeter Desportivo 
02 002 201014 17/15 Formação 0102 020215 
02 002 2010/4 18/15 Transferências de Capital -Apoios ao Investimento 0102 080701 

de Instituições de Carêeter Desportivo e Sem Fins 
Lucrativos 

02 002 2010/4 19/16 Aquisição de Vestuário 0102 020107 
02 002 2010/4 22119 Desporto-Outros Serviços 0102 020225 
02 002 2017/61 Implementação de Projeto de Mobilidade Urbana 

02 002 2017/61 3/17 Manutenção 

02 002 2017/61 4/17 Dinamização de Atividades 
0102 020203 

0102 020220 

Forma Fonte Financiamento 
de (%) 
ealiz 

RP fRGLJEf Eii 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 
O 100 
O 100 

O 100 

O 100 
O 100 

O 100 

O 100 

o 
o 

100 

100 

100 

100 

Resp. 
Datas 

(Mês/Ano) 

lnfoio Fim 

c 0112021 1212021 

c 0112021 1212021 

f ase$ 

,E:c. 
Realizado 

(a) 

Totais do Programa 001: 6 200 873 

DO 0112010 1212025 O 
DD 0112010 12/2025 O 

DD 011201 O 12/2025 O 

DD 01 /201 O 12/2025 O 

DD 01/2010 1212025 O 

DD 01/201 O 1212025 O 

DD 0112010 12/2025 O 

DD 011201 O 1212025 O 

DD 011201 O 12/2025 O 

DD 01/2010 12/2025 O 

DD 0112010 1212025 O 

DD 0112010 1212025 3 

DD 01/2010 12/2025 O 

DD 01/2010 1212025 O 

c 0112015 1212025 o 
c 011201s 1212025 o 

c 0112015 121202s o 
e 0112019 1212025 o 

c 0112011 1212025 o 
c 01120111212025 o 

28918 

121 581 

26 939 

27087 

33 541 

998 858 

212120 

29158 

8 502 

11734 

32177 

74352 
1672385 

1859837 

4095 

68608 

1914 

20645 

10455 

Total 

(b)=(c)+(d) 

70000 

29900 

661 505 

7500 

19000 

7 500 

5500 

6000 

133100 

10000 

5000 

500 

1 000 

3000 

7500 

265 000 

45000 

3900 

5000 

5000 

15000 

3000 

24600 

2021 
Fliiãnciam. 

definido 
(e) 

70000 

29900 

661 505 

7 500 

19000 

7 500 

5500 

6000 

133100 

10000 

5000 

500 

1 000 

3000 

7500 

265 000 

45000 

3900 

5000 

5000 

15000 

3 000 

24600 

Financiam. 
não definido 

(d) 

Despesas 
Anos seguintes 

2022 2023 
(e) (1) 

952198 

7 530 

19076 

12550 

5522 

6024 

140 560 

15060 

45180 

502 

1 004 

3012 

7 530 

266 060 

150 000 

2510 

10040 

10040 

25100 

3012 

24698 

955 245 

7560 

19152 

12600 

5544 

6048 

141122 

15120 

45361 

504 

1 008 

3024 

7 560 

267124 

150 600 

2520 

10080 

10080 

25200 

3024 

24 797 

2024 
(g) 

959 317 

7 590 

19229 

12651 

5566 

6072 

141687 

15181 

45542 

506 

1 012 

3036 

7590 

268192 

151202 

2530 

10120 

10120 

25 301 

3036 

24896 

(valores em euros) 

2025 
(h) 

Total previsto 
O)= (a)+(b)+ 

(e)+(f)+ 
12026(~ se (g)+(h)+(i) 1 

963409 

7621 

19 306 

12701 

5 589 

6097 

142 253 

15241 

45724 

508 

1 016 

3048 

7621 

269 265 

151807 

2540 

10161 

10161 

25402 

3048 

24995 

70000 

29 900 

10 692 547 

66719 

217 344 

84 941 

54 808 

63782 

1697580 

282 722 

215 965 

11 022 

16 774 

47 297 

112 153 
3 008 026 

2 508 446 

18095 

114009 

47 315 

136648 

15120 

134441 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 
(valores em euros) ~, 

1 

Código f orma Fonte Financiamento Datas 
Fase1 

Despesas 
Total previsto Projeto 

2021 Anos seguintes Obj 1Prog) Designação Classificação de (%) Resp. , (Mês/Ano) de Realizado 
Total Financiam. Ffiiãnciam. 

O) = (a)+(b)+ 
Orçamenlal ealiz. Exec. (e)+(f)+ 

. RP r - UE Eii frilêio I Fim (a) 
1 

definido I não definido 2022 2023 2024 [i} 026eseg. (g)+(h)+(i) 1 Ano / N,--. Áção (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (g) (1) 
02 CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 002 Desporto e Tempos Livres 
02 002 2017161 6/19 Mobilidade Urbana - Estudos e Pareceres 0102 020214 o 100 c 0112019 12/2021 o 30000 30000 30000 

Totais do Programa 002: 5242 905 602100 602100 755 010 758 028 761 059 764104 8 883206 

Tolais do Objetivo 02: 11443779 1263605 1263605 o 1707208 1713273 1720376 1727513 o 19 575 754 
03 ACÇÃO SOCIAL 

03 001 Açao Social 
03 001 2010/3 Projetos, Atividades e Apoios de Ãmbito Social 

03 001 2010/3 1110 Prémios, Condecorações e Ofertas 0102 020115 o 100 c 0112010 12/2025 o 29172 4000 4000 4016 4032 4048 4064 49332 
03 001 201013 2/1 o Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 100 c 01/2010 12/2025 o 15469 3000 3000 3012 3024 3036 3 048 30589 
03 001 2010/3 3/1 o Transportes 0102 020210 o 100 c 01/2010 12/2025 o 127 575 10000 10000 137 575 
03 001 2010/3 4110 Programa de Recuperação de Habitações 0102 020214 o 100 c 0112010 12/2025 o 1500 1500 15000 15000 15000 15000 61500 Degradadas - Projetos de Especilidades 
03 001 2010/3 5/10 Serviços Especializados 0102 020220 o 100 c 01/2010 12/2025 o 158133 27000 27000 27108 27 216 27325 27435 294 217 
03 001 2010/3 611 o Acção Social Escolar -Auxílios Económicos e 0102 040305 o 100 c 0112010 12/2025 o 110711 5000 5000 15000 15000 15000 15 000 175711 Subsldlos de Estudo - 1.° CEB 
03 001 2010/3 7/1 o Transferências Correntes Para Coletividades e 0102 040701 o 100 c 01/2010 12/2025 o 439144 30000 30000 100 000 100 400 100 800 101200 871 544 Associações de Carâcter Social 
03 001 2010/3 8110 Transferências Correnles - Comparticipações no 0102 040802 o 100 c 01/2010 12/2025 1 114 989 17000 17000 17068 17136 17205 17274 200 672 ambito do Cartão Sénior Municipal 
03 001 2010/3 9/1 o Transferências de Capital para Coletividades e 0102 080701 o 100 c 0112010 12/2025 o 191908 152 000 152 000 117 500 117 500 117 500 117 500 813 908 Associações de Carácter Social - Apoios a 

Investimentos 
03 001 201013 10/1 o Aquisição de Livros Técnicos 0102 020118 o 100 c 0112010 12/2025 o 58 100 100 100 101 101 102 562 
03 001 2010/3 11111 Publicidade e Acções Promocionais 0102 020217 o 100 c 01/2011 12/2025 o 4 737 1500 1500 1 506 1 51 2 1518 1524 12297 
03 001 201013 12/11 Bolsas de Estudo para Alunos do Ensino Superior 0102 040802 o 100 c 01/2011 12/2025 o 182 359 42000 42 000 50000 50000 51 000 51 000 426 359 
03 001 2010/3 13/12 Programa Famílias Mais - Apoio Económico a 0102 040802 o 100 c 01/2012 12/2025 1 4347 5000 5000 5020 5040 5060 5080 29 547 Fammas 
03 001 201013 14/12 Cartão Sénior Municipal - Comparticipações na 

Aquisição de Ãgua 
0102 020225 o 100 c 01/2012 12/2025 3 20427 5000 5000 5020 5040 5060 5080 45627 

03 001 2010/3 15/16 Conservação e Reparação de Equipamentos 0102 020203 o 100 c 01/2016 12/2025 o 1324 2500 2 500 2510 2520 2530 2 540 13924 
03 001 2010/3 16116 Aluguer de Equipamento 0102 020208 E 100 c 01/2016 12/2025 o 125 500 500 502 504 506 508 2645 
03 001 2010/3 17119 Despesas de Condomlnios de Habitações Sociais 0102 020225 o 100 c 0112019 12/2025 o 2365 6000 6000 8032 8064 8096 8129 40686 
03 001 2010/3 18/19 Outros Serviços 0102 020225 o 100 c 01/2019 12/2025 o 1632 2000 2 000 2 008 2016 2024 2032 11712 
03 001 2010/3 19119 Seminârios, Exposições e Similares 0102 020216 o 100 c 01/2019 12/2025 o 500 500 502 504 506 508 2 520 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial -Atividades mais Relevantes do ano 2021 

Projeto j 
Obj,Prog.l 

1 .l Àno / N•· ( Ação·[ 

03 ACÇÃO SOCIAL 

03 001 Ação Social 

Designação 

03 001 2014/36 0/14 Apoio ao Arrendamento 

Código 
Classificação 
Orçamental 

0102 040802 
03 001 2014137 0/14 Despesas De Conservação de Habitações Sociais 0102 020203 
03 001 2014/38 0/14 

03 001 2014139 0/14 

03 001 2016/1 0/16 

03 001 2019/61 0/19 

03 001 2019/90 

Programa de Recuperação de Habitações 
Degradadas - Apoios 
Banco Local de Voluntartado - Formação para 
voluntários 
Programa de Apoio ao Consumo Domiciliário de 
Água 
Balcão de Inclusão - Serviços 

Portugal Inovação Social - Parcerias Para o Impacto 

0102 040802 

0102 020215 

0102 040802 

0102020220 

03 001 2019/90 1/19 Portugal Inovação Social - Parcelias Para o Impacto 0102 080701 
- Transf. de Capital 

03 001 2019/90 2/19 Portugal Inovação Social -Parcelias Para o Impacto 0102 040701 
- Transferências Correntes 

05 

05 002 

HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 

Ordenamento do Ten1tórlo 
05 002 2019/94 0/19 Apoios No Âmbito das ARUS aos Investimentos 

Realizados Pelos Particulares e/ou Condomínios 
05 002 2021/9 0/21 Ordenamento Terrttorial - UNIRaRIA 

05 004 Outros Serviços Coletivos 
05 004 2017/5 0/17 Mercado Municipal - Serviços Especializados 

06 

06 001 

HIGIENE,SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

llumlnaçlo PúbHca 
06 001 2007/43 0/07 Iluminação Pública - Energia 

06 001 2014/13 Iluminação Pública - Eficiência Energética 

0102 080802 

0102 08050104 

0102 020220 

0102 D20225 

Forma Fonte Financiamento 
de (%) Resp. 

Datas 
(Mês/Ano) F~:e sll 

ealiz. 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

RP p ~t f UEl°EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

Exec. 
·inicio i=fm 

c 0512014 1212025 o 
c os,2014 1212025 o 
c 
c 

c 
c 

01/2014 12/2025 

05/2014 12/2025 

01/2016 12/2025 

01/2019 12/2025 

o 
o 

o 

o 

c 1112019 1212022 2 

c 1212019 1212021 2 

Realizado 

(a) 
1 

2021 
Total 1 ·Financiam. l Financiam. , 

definido não definido 
(b)=(c)+(d) (e) (d) 

198 983 

11225 

80 

2030 

172 

60000 

10000 
8000 

500 

5000 

200 

18696 

1 000 

60000 

10000 

8000 

500 

5000 

200 

18696 

1 000 

Totais do Programa 001 : 1 616 966 417 996 417 996 

o 

o 

o 

o 

Totais do Objetivo 03: 

100 

100 

100 

Totais do Objetivo 05: 

100 

C 11/2019 12/2021 D 

c 0112021 1212022 

Totais do Programa 002: 

c 0112011 1212025 o 

Totais do Programa 004: 

c 0112001 1212025 2 

1616966 

23082 

23082 

23082 

6695 353 

417 996 

10000 

1 000 

11 000 

2500 

2 500 

13500 

607 000 

417 996 

10000 

1 000 

11 000 

2500 

2500 

13500 

607 000 

o 

o 

Despesas __ 
Anos seguintes 

2022 2023 l 2024 l 
1 (g) li (e) (f) 

100 400 

10040 

8032 

502 

5020 

201 

13644 

511743 

511743 

19000 

19000 

2510 

2510 

21510 

637 350 

100 802 

10080 

8064 

504 

5040 

202 

499 301 

499 301 

2520 

2520 

2520 

640 536 

101205 

10120 

8096 

506 

5060 

202 

501 504 

501 5D4 

2530 

2530 

2530 

672 563 

(valores em euros) 

- Total previs1o 

2025 
(h) 

~1 O) = (a)+(b)+ 
(e)+(f)+ ! 2026(~ seg. (g)+(h)+(i) 

101610 

10161 

8129 

508 

5080 

203 

502 715 

502 715 

2 540 

2540 

2540 

706191 

o 

o 

663 000 

61626 

40 321 

2600 

27 230 

1180 

32 340 

1 000 

4 D5D 225 

4 050 225 

10000 

20000 

30000 

35682 

35682 

65682 

9 958 993 
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Projeto 
Obj Prog.| 

03 

03 

03 

03 

03 

03 

03 

03 

03 

03 

03 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

06 

8
 

8
 8
 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

002 

002 

002 

004 

001 

01 

001 

2014/36 

2014/37 

2014/38 

2014139 

20161 

2019/81 

2019/80 

2019/30 

2019/80 

2019/84 

2021/9 

201715 

2007/43 

2014/13 

0/14 

0114 

0/14 

0114 

0116 

019 

1718 

219 

0/19 

021 

on7 

0/07 

Orgamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 

Designacio 

ACCAO SOCIAL 

Agao Soclal 

Apoio ao Arrendamento 

Despesas De Conservacio de Habitag8es Sociais 

Programa de Recuperago de Habitagées 
Degradadas - Apoios 
Banco Local de Voluntariado - Formagao para 
voluntarios 
Programa de Apoio ao Consumo Domicilidrio de 
Agua 
Balcso de Inclus&o - Servigos 

Portugal Inovagao Social - Parcerias Para o Impacto 

Portugal Inovagao Social - Parcerias Para o Impacto 
- Transf, de Capital 

Portugal Inovagao Social - Parcerias Para o Impacto 
- Transferéncias Correntas 

HABITAGAO E SERVICOS COLETIVOS 

Ordenamento do Territ6rio 

Apoios No Ambito das ARUS aos Investimentos 
Realizados Pelos Particulares efou Condominios 
Ordenamento Territorial - UNIRaRIA 

Outros Servigos Coletivos 

Mercado Municipal - Servigos Especializados 

HIGIENE,SEGURANGA E ORDEM PUBLICA 

lluminagéo Publica 

lluminag3o Publica - Energia 

lluminagio Publica - Eficiéncia Energética 

(valores em euros) 

Despesas 
Coédigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases! ) Total previsto Classificagio |_de %) Resp.  (MésiAno)  de Realizado A — STossepines )= (a)*(b)+ Orcamental  Fealiz. Exac. Total Flnanc_lam‘ Financiam. (e)+({f)+ 

- = —_— (a) definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (@) 
RP | RG | UE | EM Inicio * Fim (B)=(c){d) {c) (&) U} (9) h) 0] 

0102 040802 ¢} 100 C  05/2014 12/2025 0 198 983 60 000 60 000 100 400 100 802 101 205 101610 663 000 

0102 020203 e} 100 C  05/2014 1212025 0 11 226 10 000 10 000 10 040 10 080 10120 10 161 61626 

0102 040802 [o] 100 C  01/2014 12/2025 0 8000 8000 8032 8 064 8096 8129 40 321 

0102 020215 o] 100 C  05/2014 1212025 0 80 500 500 502 504 506 508 2600 

0102 040802 o] 100 C  01/2016 12/2025 © 2030 5000 5000 5020 5040 5060 5080 27 230 

0102 020220 [v) 100 C 012019 12/2025 0 172 200 200 20 202 202 203 1180 

0102 080701 Q 100 11/2019 12/2022 2 18 696 18 696 13 644 32 340 

0102 040701 [e] 100 122019 12/2021 2 1000 1000 1000 

Totais do Programa 001: 1616 966 417 996 417 996 511 743 499 301 501 504 502 715 4 050 225 

Totais do Objetivo 03: 1616 966 417 996 417 996 511743 499 301 501 504 502715 ¢} 4 050 225 

0102 080802 o] 100 c 11/2019 1212021 0 10 000 10 000 10 000 

0102 08050104 [o] 100 C  01/2021 12/2022 1 1000 1000 19 000 20 000 

Totais do Programa 002: 11 000 11 000 19 000 30 000 

0102 020220 o] 100 C  01/2017 12/2025 © 23082 2500 2500 2510 2520 2§30 2540 35682 

Totais do Programa 004: 23082 2500 2 500 2510 2520 2530 2540 35682 

Totais do Objetivo 05: 23082 13 500 13 500 21510 2520 2530 2540 0 65 682 

0102 020225 e} 100 C  04/2007 12/2025 2 & 695 353 607 000 607 000 637 350 640 536 672 563 706 191 9 958 993 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas 
Total previsto Projeto Código Formal Fonte Financiamento Datas Fasej 2021 Anos seguintes Obj Prog. Designação Classificação l de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado 

Total Financiam. 
--. - ü) = (a)+(b)+ 

1 Ano i Nº Ação 
Orçamental Realiz JExec. Financiam. (e)+(!)+ 

RG ÜE I EM (a) definido nl!o definido 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) RP Inicio [ Fim 1 (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (1) (g) (h) (i) L__ 

06 HIGIENE,SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

06 001 llumlnaçao P0bllca 
06 001 2014/13 1114 Iluminação Pública - Eficiência EnergéHca -Estudos 0102 020214 

e Pareceres o 100 c 01/2014 12/2025 o 5000 5000 5000 5000 5000 5000 25000 

Totais do Programa 001: 6695 353 612 000 612 000 642 350 645 536 677 563 711191 9 983 993 
06 004 Higiene P0bllca e Ambiente 
06 004 2007145 Serviços de Recolha e Tratamento de Reslduos 

Sólidos 
06 004 2007145 1/07 Tratamento de Resíduos Sólidos 0102 020220 o 100 c 01/2007 1212025 3 3261 295 360 000 360 000 393 568 395 443 397 025 398 613 5205 944 
06 004 2007145 4/07 Recolha de Reslduos Sólidos 0102 020220 o 100 c 04/2007 01 /2021 3 3154 944 500 500 3 155 444 
06 004 2017163 0/17 Atividades Ambientais e de Sustentabilidade 0102 020220 o 100 c 05/2017 1212021 3 2545 500 500 3045 
06 004 2019159 0/20 Serviços de Recolha de Resl duos 0102 020220 o 100 e 04/2020 0612028 o 591 020 591 020 524 020 524020 524020 524 020 1310050 3 997150 

Totais do Programa 004: 6 418 785 952 020 952 020 917 588 919 463 921 045 922 633 1310050 12 361 584 
06 005 Proteçlo Clvll e Luta Contra Incêndios 
06 005 2009133 0/09 Equipas de Intervenção Permanente - Protocolo com 0102 040701 o a Associação Humanitária dos Bombeiros 

100 c 01/2009 12/2025 4 313169 34000 34000 34136 34272 34409 34547 484 533 
Voluntários de Albergaria-a-Velha - Transferência 

06 005 2018114 0/18 Destruição de Ninhos de Vespas Asiáticas 0102 020220 o 100 c 01/2018 1212021 o 24849 6370 6370 31219 
06 005 2018172 0/18 Limpeza de Mato e Corte de Árvores 0102 020220 o 100 c 05/2018 1212021 o 39832 2 550 2 550 42382 
06 005 2020121 0120 Limpeza de Caminhos Florestais 0102 020220 o 100 c 01/2020 1212021 o 1 000 1 000 1 000 
06 005 2020/22 0/20 Criação de Faixas de Combustível - Serviços 0102 020220 o 100 c 01/2020 12/2021 1 8761 8 761 8761 

Totais do Programa 005: 377 851 52 681 52681 34136 34272 34409 34547 567 896 
06 006 Outras AtlVldades Municipais 
06 006 2015110 0/15 Elaboração das Medidas de Auto Proteção de 0102 020220 o 100 

Equipamentos Municipais e 01/2015 12/2021 o 10595 3500 3 500 14095 
06 006 2015112 0/15 Serviços de Controlo de Pragas 0102 020225 o 100 c 01/2015 1212021 o 27723 6000 6000 33723 
06 006 2016/5 0116 VislOfias a realizar em edificios e equipamentos 0102 020225 

m1.11lcipais o 100 e 01/2016 1212025 o 923 2 500 2 500 2 500 2 500 2 500 2500 13423 

Totais do Programa 006: 39241 12000 12000 2 500 2 500 2 500 2500 61241 

Totais do Objetivo 06: 13 531 229 1628701 1628701 o 1596574 1601771 1635 517 1670871 1310050 22 974 713 

0 
---
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial -Atividades mais Relevantes do ano 2021 

Projeto 
Obj,Prog. Designação 

Ano / N..-.-Ação 

10 ATIVIDADES MUNICIPAIS 

10 006 Aquisição e DesenwMmento de Software 
10 006 2018/78 0/18 Serviços de Software 

1 o 008 Ou1ras AHvtdades e Serviços 
10 008 2011/46 0/11 Atualização de Cartografia Digital - Transferência 

para CIRA 
1 O 008 2014/6 Modernização Administrativa 

Código 
Classificação 
Orçamental 

0102 020220 

0102 08050104 

10 008 2014/6 5117 Modernização Administrativa-Transferência para 0102 08050104 
GIRA - Capital 

10 008 2014/6 6/17 Modernização Administrativa-Transferência para 0102 04050104 
CI RA - Corrente 

10 008 2016/30 0/16 Aveiro Região da Bicicleta- Transferência para a 
CIRA 

0102 04050104 

10 008 2016/31 0/16 Programação Cuttural em Rede -Transferência para 0102 04050104 
aCIRA 

10 008 2016/33 CIROA -Projeto e Requalificação do Edifício 
10 008 2016/33 1/16 CIROA -Projeto-Transterência para a CIRA 
10 008 2016/33 2116 CIROA - Requalificação do Ediflcio 

0102 04050104 

0102 08050104 

Fonna Fonte Financiamento 
de (%) 

Realiz. 

o 

o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

RP RG ÜÉ l EM 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 
10 008 2016/34 0/16 Região de Aveiro Empreendedora- Transterência 0102 04050104 o 100 

para a CIRA 
10 008 2017/36 Rio Velho e Rio Novo do Principe - Transferências 

para a CIRA 
10 008 2017/36 1/17 Rio Velho e Rio Novo do Principe -Transferências 0102 04050104 o 100 

Correntes - CI RA 
10 008 2017/36 2117 Rio Velho e Rio Novo do Príncipe- Transferências de 0102 08050104 o 100 

Capital - CI RA 
10 008 2017/37 0/17 Operacionalização PIMTRA -Transferência Corrente 0102 04050104 o 100 

-CIRA 
10 008 2017/38 Autoridade Regional de Transportes-Transferências 

para a CIRA 
10 008 2017/38 1/17 Autoridade Regional de Transportes- Transferências 0102 04050104 

Correntes Para a CIRA 
10 008 2017/38 2117 Autoridade Regional de Transportes-Transferências 0102 08050104 

de Capital Para a CI RA 
1 o 008 2017/39 PDCT - Transferências para CIRA 
10 008 2017/39 1/17 PDCT - D4 Prevenção e Gestão de Riscos - 0102 04050104 

TranSferências Conrentes para CIRA 
10 008 2017139 2117 PDCT - D4 Prevenção e Gestão de Riscos- 0102 08050104 

Transferências de Capital para CIRA 
10 008 2018115 0118 Plataforma de Gestão de Transportes Municipais- 0102 020220 

Serviços 

o 

o 

o 
o 
o 

100 

100 

100 

100 

100 

Resp. 
Datas 

(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

!Fases 
de 

Exec. 

e 0512018 1212021 o 
Totais do Programa 006: 

e 0112011 1212021 o 

e 05120111212022 o 
e 05120111212021 o 
e 0112016 1212021 o 
e 0112016 1212021 o 

e 0112016 1212021 o 
e 0112016 1212025 o 
e 011201s 1212022 o 

e 0112011 1212022 o 

e 01120111212023 o 
e 01120111212022 o 

e 01120111212023 o 

e 0112011 1212021 o 

e 01120111212022 o 

e 01120111212021 o 
e 0112018 1212025 o 

Realizado 

(a) 

4956 

6000 

1252 

4961 

1 535 

2125 

10744 

2021 
Tot-a-1 - - Fi-n-anciam. 

definido 
(e) (b)=(c)+(d) 

15000 

15000 

2 700 

1000 

3192 

2910 

910 

552 

6720 

2 375 

3257 

7 553 

4387 

3137 

100 

3170 

100 

8375 

15000 

15000 

2700 

1 000 

3192 

2 910 

910 

552 

6 720 

2 375 

3 257 

7 553 

4 387 

3137 

100 

3170 

100 

8 375 

FTrianclarí,. 
não definido 

(d) 

(valores em euros) 
Despesas i Total previsto 

Anos seguinte•;----, ,--- - --, O) = (a)+(b)+ 1 
(e)+(f)+ 2022 

(e) 

19088 

10000 

2000 

3000 

10000 

4 000 

10000 

6000 

7670 

2023 
(f) 

10000 

40000 

50000 

7670 

2024 2025 2026 e seg. (g)+(h)+(i) 
(g) (h) (1) 

150 000 130 000 

7670 7670 

15000 

15 000 

7656 

20088 

3192 

8910 

2162 

5513 

306 720 

4375 

7792 

57 553 

8387 

63137 

100 

11295 

100 

49799 
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Obj Prag. 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

006 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Orcamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 

Anc /N | Agao 

2018/78 

2011146 

2014/6 

201416 

2014/6 

2016/30 

2016/31 

2016/33 

2016/33 

2016/33 

2016134 

2017/36 

2017/36 

2017/36 

2017/37 

2017/38 

2017138 

2017/38 

2017138 

2017138 

2017/39 

2018/15 

0/18 

oM 

M7 

e17 

0/18 

ons 

116 

16 

016 

ns 

217 

onv 

m7 

2217 

anv 

217 

018 

(valores em euros) 

bespesas 

Cédige Forma Fonte Financiamento Datas |Fases ey Total previsto 
Designagiio Classificagéio de (%) Resp. {Més/Ano) de Realizado = 202_1 N Anos seguintes (i) = (ay+(b)+ Orcamental  Realiz. Exec. Total Flnanc_lam. Financiam. (e}+{n+ 

S ety (@ definido 2022 2023 2024 2025 |2026€seg.| (g1 (hy+(i) 
RP |RG UE |EM Inicio ~ Fim {bY=(c)+(d) ] (e) ) (@) (h) ) 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 

Aquisigio ¢ Desenvolvimento de Software 

Servicos de Software 0102 020220 o] C  05/2018 12/2021 © 15 000 15 000 15 000 

Totais do Programa 006: 15 000 15 000 15 000 

Outras Atividades e Servigos 

Atualgla}g:o de Cartografia Digital - Transferéncia 0102 08050104 © 100 C  01/2011 12/2021 © 4956 2700 2700 7 656 para 
Modernizag&o Administrativa 

gfig:m(i:zaqfi Administrativa - Transferénciapara 0102 08050104 © 100 C 052017 1212022 © 1000 1000 19 088 20 088 - Capital 
Modemizac&o Administrativa - Transferéncia para 0102 04050104 fe) 100 C  05/2017 12/2021 © 3192 3192 3192 CIRA - Corrente 

é\ll;i/r\o Regido da Bicicleta - Transferénciaparaa 0102 04050104 © 100 C  01/2016 12/2021 © 6000 2910 2910 8910 

Prgi;éima;éo Cuttural em Rede - Transferéncia para 0102 04050104 O 100 C 012016 12/2021 © 1252 910 910 2162 a 

CIROA - Projeto @ Requalificagfio do Edificio 

CIROA - Projeta - Transferéncia para a CIRA 0102 04050104 100 C  01/2016 12/2021 4961 552 552 5513 
CIROA - Requalificagao do Edificio 010208050104 O 100 C 012016 122025 6720 6720 10 000 10000 150 000 130 000 306 720 
Regido (glfi :veiro Empreendedora - Transferéncia 0102 04050104 fo) 100 C  01/2016 12/2022 2375 2375 2 000 4375 paraa 

Rio Velho e Ric Novo do Principe - Transferéncias 
para a CIRA 

Rio Velho e Rio Novo do Principe - Transferéncias 0102 04050104 100 C 012017 1212022 © 1535 3257 3257 3 000 7792 Correntes - CIRA 

gio )‘/e'lhoaRRLo Novo do Principe - Transferéncias de 0102 08050104 100 C  01/2017 12/2023 0 7 553 7 553 10 000 40000 57 553 apitat - 

Opféicionalizacéo PIMTRA - Transferéncia Corrente 0102 04050104 100 C 012017 12/2022 © 4387 4387 4000 8387 

Autoridade Regional de Transportes - Transferéncias 
paraa CIRA 

Autoridade Regional de Transportes - Transferéncias 0102 04050104 100 C  01/2017 12/2023 © 3137 3137 10 000 50000 63 137 Correntes Para a CIRA 

Autoridade Regional de Transportes - Transferéncias 0102 08050104 100 C 012017 12/2021 © 100 100 100 de Capital Para a CIRA 
PDCT - Transferéncias para CIRA 

PDCT - D4 Prevenc&o e Gestdo de Riscos - 0102 04050104 100 C  01/2017 12/2022 © 2125 3170 3170 6000 11295 Transferéncias Conrentes para CIRA 

PDCT - D4 Prevengo e Gestdo de Riscos - 0102 08050104 100 C 012017 12/2021 0 100 100 100 Transferéncias de Capital para CIRA 

Plataforma de Gestao de Transportes Municipais - 0102 020220 o 100 C  01/2018 12/2025 © 10 744 8375 8375 7 670 7670 7670 7670 49 799 Servigos 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas --- Total previsto 1 Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas 
Fasej 2021 _!nos segu~ tes _ Designação Classllicação de (%) . Resp. (Mês/Ano) de Realizado O) = (a)+(b)+ rog. 
Exec. TÕíãi Financiam. Orçamental ealiz. Financiam. 

1 1 1 (e)+(I)+ 
definido nao definido 2022 2023 2024 2025 2026(~ seg. (g)+(h)+(i) Ano / Nº f ça"O] RP I RG U=-l_EM ,_Início 1 Fim (a) 

(b)=(c)+(d) (C) (d) (e) (1) (g) (h) 

10 ATIVIDADES MUNICIPAIS 

10 008 Outns Atividades e SeNtços 
10 00B 201B/24 Sistema Primério de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 

10 00B 2018/24 1/18 Sistema Primãrio de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 0102 04050104 o 100 c 01/2018 12/2021 o 8 257 3 709 3709 11 966 - Transf. Correntes - Cira 
10 008 2018/24 2/18 Sistema Primário de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 0102 08050104 

- Transf. Capltal - Cira 
o 100 c 01/2018 12/2025 o 4173 4173 10000 10000 10000 130 000 164173 

10 008 2018/25 Intervenções Estrulurais e Conlrolo de Cheias nos 
Rios Vouga e Antuã 

10 008 2018/25 2/18 lntervençoes Estruturais e Conlrolo de Cheias nos 0102 08050104 o 100 c 01/2018 12/2022 o 102 484 3200 3200 23200 128 884 Rios Vouga e Antuã - Transf. Capilal - CIRA 
10 00B 2018126 Grande Rota da Ria de Aveiro 

10 008 2018/26 1/19 Grande Rota da Ria de Aveiro - Transf. C01Tentes - 0102 04050104 o 100 c 01/2019 12/2022 o 457 3461 3461 6000 9 918 CIRA 
10 008 2018126 2/18 Grande Rota da Ria de Aveiro - Transf. Capital - 0102 08050104 o 100 c 01/2018 12/2021 o 3 295 3 295 3295 CIRA 
10 008 2018/27 Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro -

Oulras Transferências 
10 008 2018127 1118 Comunidade lntermunicipa\ da Região de Aveiro - 0102 04050104 o 100 c 01/2018 12/2025 o 41 001 35417 35417 32676 22767 22858 22949 177 668 Outras Transferências Correntes 
10 008 2018/27 2/18 Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro -

Oulras Transferências de Capital 
0102 08050104 o 100 c 01/2018 12/2021 o 2737 2737 2 737 

10 008 2018/28 0118 Produtos Turlstiicos Integrados - Transf. Corrente -
CIRA 

0102 04050104 o 100 c 01/2018 12/2022 o 2190 6462 6462 5000 13652 

10 008 2018/29 0/18 Parque da Ciência e Inovação - Transf. Capital - 0102 08050104 o 100 
CIRA c 01/2018 12/2021 o 6250 6250 6250 

10 008 2019/36 URBACT - Rede de Transferência de Boas Práticas 

10 008 2019/36 1119 URBACT - Serviços Especializados 0102 020220 o 100 c 01/2019 12/2021 o 1262 19000 19000 20262 
10 008 2019/36 2/19 URBACT - Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 c 01/2019 12/2021 o 7155 3154 3154 10309 
10 008 2019/36 3119 URBACT - Seminários 0102 020216 o 100 c 01/2019 12/2021 o 500 500 500 
1 O 008 2020/9 0120 Transferência de Capital para Apoios aos 

Investimentos Realizados Pelas Freguesias 
0102 08050102 o 100 c 01/2020 12/2021 20000 20000 20000 

Totais do Programa 008: 194 380 161796 161796 148 634 140 437 190 528 290 619 1126 394 

Totais do Objetivo 10: 194 380 176 796 176 796 o 148 634 140 437 190 528 290619 o 1141 394 
11 OUTRAS FUNÇÕES ECONÔMICAS 

11 002 Gabinete de Apolo ao Empresérlo 
11 002 2014/20 Gabinete de Apoio ao Empresário 

11 002 2014/20 1 /14 Gabinete de Apoio ao Empresário - Seminários 0102 020216 o 100 c 01/2014 12/2025 o 5358 500 soo soo soo soo 500 7 858 

'1<) 
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10 

10 

10 
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10 
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10 
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10 

10 

10 

10 

10 

10 
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10 

10 
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008 

008 
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008 
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008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

008 

002 

002 

002 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

Ano/N-'@ 

2018124 

2018124 

2018124 

2018125 

2018125 

2018/26 

2018126 

2018126 

2018127 

2018727 

2018127 

2018/28 

2018/29 

2019/36 

2019/36 

2019/36 

2019/36 

2020/9 

2014120 

2014/20 

118 

218 

218 

M9 

2/18 

M8 

2/18 

018 

0/18 

ne 

219 

319 

0/20 

114 

Orcamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 
{valores em euros}) 

Despesas 
Cédigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases . Total previsto 

Designaggio Classificagio | de (%) Resp.| (Més/Ano) | de | Realizado e 2021 L Anos seguintes () = (a)+(b)+ 
Orgamental  Fealiz, Exec. Total | Financiam. | Financiam. (e)+(f+ o e i . ! (@ definido | n&o definido; 2022 2023 2024 2025 2026 es80.  (gy+(h)+(i) 

RP IRG UE |EM Inicio | Fim (b)=(cy+(d) (©) (d) (e) 0 (9 ) [0] 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 

Outras Atividades e Servigos 

Sistema Primério de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 

Sistema Primario de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 0102 04050104 O 100 C  01/201812/2021 0 8257 3709 3709 11 966 - Transf. Correntes - Cira 

Sistema Primério de Defesa do Baixo Vouga Lagunar 9102 08050104 O 100 C  01/2018 12/2025 0 4173 4173 10 000 10 000 10 000 130 000 164 173 - Transf. Capital - Cira 
Intervengdes Estruturais & Controlo de Cheias nos 
Rios Vouga e Antua 

Intervences Estruturais e Controlo de Cheiasnos 0102 08050104 O 100 C  01/2018 12/2022 © 102 484 3200 3200 23 200 128 884 Rios Vouga e Antua - Transf, Capital - CIRA 
Grande Rota da Ria de Aveiro 

g;;de Rota da Ria de Aveiro - Transf. Correntes - 0102 04050104 100 C 012019 12/2022 0 457 3 461 3 461 6 000 9918 

g{;r;\\de Rota da Ria de Aveiro - Transf. Capital - 0102 08050104 O 100 C  01/201812/2021 0 3295 3295 3295 

Comunidade Intermunicipal da Regiao de Aveiro - 
Qutras Transferéncias 

Comunidade Intermunicipal da Regifo de Aveiro- 0102 04050104 O 100 C 012018122025 O 41001 35417 35417 32676 22767 22 858 22949 177 668 Outras Transferdncias Correntes 
Comunidade Intermunicipal da Regifio de Aveiro - 0102 08050104 o 100 [¢] 01/2018 12/2021 0O 2737 2737 2737 Qutras Transferéncias de Capital 

g;cxnos Turistiicos Integrados - Transf. Corrente - 0102 04050104 O 100 C 012018 12/2022 0 2190 6 462 6 462 5000 13 652 

glaétkle da Ciéncia e Inovago - Transf. Capital - 0102 08050104 O 100 C  01/2018 12/2021 0 6250 6250 6 250 

URBACT - Rede de Transferéncia de Boas Praticas 

URBACT - Servigos Especializados 0102 020220 o 100 C  01/201912/2021 © 1262 19 000 19 000 20 262 
URBACT - Deslocagbes e Estadas 0102 020213 o 100 C 012019122021 0 7155 3154 3154 10 309 
URBACT - Seminarios 0102 020218 o 100 C  01/201912/2021 O 500 500 500 
Transferéncia de Capital para Apoios aos 010208050102 O 100 C  01/2020 12/2021 20000 20 000 20 000 Investimentos Realizados Pelas Freguesias 

Totais do Programa 008; 194 380 181 796 161 796 148 634 140 437 190528 290619 1126 394 

Totais do Objetivo 10: 194 380 176 796 176 796 0 148 634 140 437 190528 290619 0 1141394 

OUTRAS FUNGOES ECONOMICAS 

Gabinete de Apoio ao Empresario 

Gabinete de Apoio ao Empresdrio 

Gabinete de Apoio a0 Empresario - Seminarios 0102 020216 o 100 C  01/201412/2025 © 5358 500 500 500 500 500 500 7 858 



Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento 1 nicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 
(valores em euros) 

Despesas 
Total previsto Projeto Código 1:Forma Fonte Financiamento I Datas Fase~ . 1 2021 Anos seguintes Obj Prog. Designação Classificaçao de (%) Resp. (Mês/Ano) de 

Realizado Tõiaf I Financiãíii. , Financiam. , ü) = (a)+(b)+ 
Orçamental r ealiz. .. . 1 Exec. 

1 ! (e)+(f)+ 
(a) 

1 
definido não definido 2022 2023 2024 2025 2026e seg. (g)+(h)+(i) Ano, NO I Ação RP~ UÊ EM I Inicio Fim (b)=(c)+(d) (e) (d) (e) (f) (g) (h) (i) 

11 OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 
11 002 Gabinete de Apolo ao Empresárto 
11 002 2014/20 2114 Gabinete de Apoio ao Empresário - Serviços 0102 020220 o 100 c 01/2014 12/2025 o 152610 15 000 15000 10000 10000 10000 10000 207 610 Especializados 
11 002 2014/20 3/14 Gabinete de Apoio ao Empresário - Divulgação 0102 020217 o 100 c 01/2014 12/2025 o 2347 2500 2 500 1 000 500 1 000 500 7 847 
11 002 2014/20 5/15 Programa de Incentivos - Empresários em Nome 0102 050803 o 100 c 01/2015 12/2025 o 86 502 30000 30000 30000 30000 30000 30000 236 502 Individual 
11 002 2014120 6115 Programa de Incentivos - Sociedades Privadas 0102 050103 o 100 c 01/2015 1212025 o 100130 30000 30000 30000 30000 30000 30000 250 130 
11 002 2014/20 7116 Gabinete de Apoio ao Emprésário -Implementação 0102 020214 o 100 c 01/2016 1212025 o 9500 10000 10000 5000 5 000 5000 10000 44 500 de Projetos 
11 002 2014/20 8116 Gabinete de Apoio ao Empresário - Deslocações e 0102 020213 o 100 c 01/2016 12/2025 o 400 500 soo 500 500 soo 500 2 900 Estadas 

Totais do Programa 002: 356 846 88 500 88 500 77000 76 500 77000 81500 757 346 
11 003 Legado de Napolelo 
11 003 2012/1 O 0/12 Conservação e Reparações em Edificios e 0102020203 o 100 c 01/2012 12/2025 o 40741 5000 5000 5000 5000 5000 5000 65741 Habitações do Legado de Napoleão 

Totais do Programa 003: 40741 5000 5000 5000 5000 5000 5000 65 741 
11 004 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
11 004 2018/4 0118 ALBUS - Transportes Urbanos de Albergaria (OP 0102 020210 o 100 c 01/2018 12/2025 o 81180 81180 81 504 81830 82157 82485 409156 2017) 

Totais do Programa 004: 81180 81180 81504 81830 82157 82485 409156 

Totais do Objetivo 11 : 397 587 174 680 174 680 o 163 504 163 330 164157 168 985 o 1232243 
12 TURISMO E PATR!MôNIO 

12 001 TURISMO 
12 001 201516 Percursos Pedestres 

12 001 201516 1/15 Percursos Pedestre - Criação e Homologação 0102 020220 o 100 c 01/2015 12/2022 o 24803 5000 5000 30000 59803 
12 001 2015/6 2/15 Percursos Pedestres - Conservação e Manutenção 0102 020203 o 100 c 01 /2015 12/2025 o 5181 2000 2000 2000 2000 2000 2000 15181 
12 001 201517 0115 Material de Merchandislng 0102 020121 o 100 c 01/2015 12/2021 o 33428 500 500 33928 
12 001 201519 0115 Campanha Arqueológica 0102 020220 o 100 e 0112015 12/2025 o 62214 22000 22 000 22000 22000 22000 22000 172214 
12 001 201612 Turismo - Promoçao e Ações de Divulgaçao 

12 001 2016/2 1/16 Turismo - Ações de Promoção 0102 020217 o 100 c 01/2016 12/2025 o 11860 5000 5000 5000 5000 5000 5000 36860 
12 001 2016/2 2/16 Turismo - Serviços para Implementação de Ações 0102 020220 o 100 c 0112016 12/2025 o 17110 5000 5000 5000 5000 5000 5000 42110 
12 001 2016/2 4/18 Tulismo - Serviços Especializados de Produção de 

Mullimédia 
0102 020220 o 100 c 0112018 12/2025 o 26556 2000 2 000 2 000 2000 32 556 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Projeto 
Cbj Prog. 

Ano / N° | Agao 

1 

1 002 

11 002 2014/20 2/14 

1 002 2014/20 3/14 

11 002 2014/20 5/15 

11 002 2014/20 615 

11 002 2014/20 7116 

11 002 2014120 8/16 

11 003 

1 003 201210 0/12 

11 004 

11 004 2018/4 0/18 

12 

12 o001 

12 001 2015/6 

12 001 2015/6 115 

12 001 20158 215 

12 001 201577  OM5 

12 001 2015/9 ONM5 

12 001 2016/2 

12 001 2016/2 1/16 

12 001 2016/2  2/16 

12 001 2016/2 4/18 

Orcamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 

Designacéo 

OUTRAS FUNGOES ECONOMICAS 

Gabinete de Apoio ao Empresario 

Gabinete de Apoio ao Empresario - Servigos 
Especializados 

Gabinete de Apoio ao Empresério - Divulgagio 

Programa de Incentivos - Empresarios em Nome 
Individual 

Programa de Incentivos - Sociedades Privadas 

Gabinete de Apoio ac Emprésario -implementagsio 
de Projetos 
Gabinete de Apoio ao Empresario - Deslocagdes e 
Estadas 

Legado de Napoleso 

Conservagfio e Reparagdes em Edificios & 
Habitagdes do Legado de Napoledo 

ORCAMENTO PARTICIPATIVO 

ALBUS - Transportes Urbanos de Albergaria (OP 
2017) 

TURISMO E PATRIMONIO 

TURISMO 

Percursos Pedestres 

Percursos Pedestre - Criagsio e Homologagsio 

Percursos Pedestres - Conservagso e Manutengo 

Material de Merchandising 

Campanha Arqueoldgica 

Turismo - Promogdo e Agdes de Divulgagso 

Turismo - A¢bas de Promogéo 

Turismo - Servicos para Implementagéio de Agdes 

Turismo - Servigos Especializados de Produgdo de 
Multimédia 

{valores em auros} 

Despesas 
Cédigo Forma Fonte Financiamento Datas Fases A . Total previsto Classificagio | de ) Resp.  (Més/Ano) | de | Realizado Y 2021, e Anos ssguintes () = (ay+(oy+ Orcamental  Fealiz Exec. Total Flnanqam. Flnanc:a[n. (e)+(f)+ 

E—— —_— - (a) definido | n&o definido| 2022 2023 2024 2025 2026 € seg. (@+h)+i) RP RG UE  EM Inicio | Fim (b)=(c)+Hd) {c) {d} (e} () )] (h) i} 

0102 020220 o] 100 C 012014 1212025 © 152 610 15 000 15 000 10 000 10 000 10 000 10 000 207 610 

0102 020217 [o] 100 C  01/2014 12/2025 © 2347 2500 2 500 1000 500 1000 500 7847 

0102 050803 [¢] 100 C 012015 12/2025 © 86 502 30 000 30 000 30 000 30 000 30000 30 000 236 502 

0102 050103 o] 100 C 012015 12/2025 © 100 130 30 000 30000 30 000 30000 30 000 30000 250 130 

0102 020214 o] 100 C 012016 12/2025 © 9 500 10 000 10 000 5000 5000 5000 10 000 44 500 

0102 020213 [»] 100 C 012016 12/2025 © 400 500 500 500 500 500 500 2900 

Totais do Programa 002: 356 846 88 500 88 500 77 000 76 500 77 000 81500 757 346 

0102 020203 v} 100 C 012012 12/2026 O 40 741 5000 5000 5000 5000 5000 5000 65 741 

Totais do Programa 003: 40 741 5 000 5 000 5000 5000 5000 5000 65 741 

0102 020210 [e] 100 C 012018 12/2025 0O 81 180 81 180 81 504 81830 82157 82 485 409 156 

Totais do Programa 004: 81180 81180 81 504 81830 82157 82 485 408 156 

Totais do Objetivo 11: 397 587 174 680 174 680 0 163 504 163 330 164 157 168 985 4] 1232243 

0102 020220 [e] 100 C 012015 12/2022 ¢ 24 803 5000 5000 30 000 59 803 
0102 020203 [¢] 100 C 012015 12/2025 © 5181 2000 2000 2000 2000 2000 2000 15181 
0102 020121 ¢} 100 C  01201512/2021 0 33428 500 500 33928 
0102 020220 o] 100 C  01/2M512/2025 O 62214 22000 22 000 22 000 22 000 22 000 22 000 172 214 

0102 020217 [o] 100 C  01/2016 12/20256 O 11 860 5000 5000 5000 5000 5000 5000 36 860 
0102 020220 [¢] 100 C 012016 12/2025 0 17 110 5000 5000 5000 5000 5000 5000 42 110 
0102 020220 o 100 Cc 01/2018 12/2025 0 26 556 2000 2000 2000 2 000 32 556 
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Município de Albergaria-a-Velha 

1 Orçamento Inicial - Atividades mais 

Objj Prog. 

12 

12 001 
12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

12 001 

Projeto Código 
Designação Classificação 

Orçamental 
Ano) Nº Açãõt 

201612 

2016/3 

2016/3 

2016/3 

2016/3 

2016/4 

2016/4 

2016/4 

201614 

2016/10 

2016/10 

2016110 

2017/67 

2019/91 

2019/91 

2019/91 

2019191 

2019/91 

2019/91 

2019/91 

TURISMO E PATRIMÓNIO 

TURISMO 
5/19 Turismo -Catélogo de Turismo do Concelho 0102 020220 

Rota dos Moinhos 

1/16 Rota dos Moinhos - Promoção e Divulgação 0102 020217 
3/16 Rota dos Moinhos - Certificação de Produtos 0102 020201 
4/16 Rota dos Moinhos -Ações de Dinamização da Rota 0102 020220 

Centro de Atividades Radicais 

1/16 Centro de Atividades Radicais - Aquisição de 0102 020120 Materiais 
2/16 Centro de Atividades Radicais - Promoção 0102 020217 
3/16 Centro de Atividades Radicais - Transferências para 0102 040701 

Associações 
Albergue D. Teresa 

1/16 Serviços Especializados 0102 020220 
2/16 Conservação e Reparação 0102 020203 
0/17 Campanha Arqueológica - Mamoas 0102 020220 

Projeto lntermunicipal - Roda De Moinhos de 
Portugal 

1/19 Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 
- Inventariação e I D 

2/19 Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020214 
- Projeto de Desenho e Execução 

3/19 Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 
- Desenvolvimento Tecnológico 

4/19 Projeto lntermunicipal -Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 
- Evento Âncora 

5/19 

6119 

Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020217 
- Promoção e Divulgação 
Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 
- Programa de atividades e dinamização 

ORGÁO EXECUTIVO 

Em 2..'.:\-de \. )Q., ~=,&.., bµc, 

Forma Fonte Financiamento 
de (%) realiz. 

• RPl[1füfüE] EM 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

Totais do Objetivo 12: 

_de~~ 

/-J::r~ 

Datas r :ª$ 
Resp. l e ~Mês/Ano) Exec . 

1 _ Inicio l Fim 1 1 

c 01/2019 12/2021 o 

c 01/2016 12/2025 1 

c 01/2016 12/2022 o 
c 01/2016 12/2025 o 

c 01/2016 12/2025 o 

c 01/2016 12/2025 o 
c 01/2016 1212025 o 

c 01/2016 1212025 o 
c 01/2016 12/2025 o 
c 0512017 12/2025 o 

c 1012019 1212022 o 
e 12/2019 12/2022 o 
c 01/2019 12/2022 o 

e 12/2019 1212022 o 
e 01/2019 12/2022 o 

e 12/2019 12/2022 o 

Totais do Programa 001: 

Total Geral: 

Relevantes do ano 2021 
Despesas 

2021 Anos ~ uinte_s Rea~zado 
Flnanc,am. Financiam. Total 

(a) definido não definido 2022 2023 2024 
(b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (f) (g) 

4920 12 500 12 500 

2258 2500 2500 2000 2000 2000 

20000 

7500 7 500 5 000 5000 5000 

5000 5000 1 000 1 000 1 000 

584 1000 1 000 500 500 500 
5000 5000 5000 5000 5000 

78978 18000 18000 18000 18000 18000 
389 5000 5000 5000 5000 5000 

1000 1 000 18000 18000 18000 

25500 25500 500 

75000 75000 1 000 

55000 55000 500 

50000 50000 500 

45000 45000 500 

15000 15000 5000 

268281 364 500 364 500 146 500 90500 88 500 

268 281 364 500 364 500 o 146 500 90500 88 500 

35 921 550 4 856288 4 856 288 o 5141634 5 040 215 5135 330 

ORGÁO DELIBERATIVO 

Em de de 

(valores em euros) 

Total previsto 
O) = (a)+(b)+ 

(e)+(f)+ 2025 2026e seg. (g)+(h)+(i) (h) (i) 

17 420 

2000 12 758 

20000 

5000 27 500 

1 000 9000 

500 3 584 

5000 25000 

18000 168 978 

5000 25 389 

18000 73000 

26000 

76000 

55 500 

50 500 

45 500 

20000 

90500 1048781 

90500 o 1048781 

5289111 1310050 62 694 178 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

Orgcamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2021 

Despesas 
(valores em euros) 

Projeto Cddigo Forma Fonte Financiamento Datas [Fases : | Total previsto Obj Prog. Designag&io Classificagdo = de (%) Resp.  (Mé&s/Ano) de  Realizado —2(El — - Anos ssguintes () = {(a)y+(b)+ Orgamental  Realiz, Exec. Total Financiam. ' Financiam. (e}+(N+ - - S — - (@) definido  ndo definide’ 2022 2023 2024 2025 2026 e seg. (gy+(hy+i) Ano / N° | Agéo RP | RG I UE | EM Inicio | Fim (D)=(c)+H(d) (c) (d) (®) 4} () (] [0] 

12 TURISMO E PATRIMONIO 

12 001 TURISMO 

12 001 2016/2 5/19 Turismo - Catélogo de Turismo do Concelho 0102 020220 o 100 C 012019 12/2021 0 4920 12 500 12 500 17 420 12 001 2016/3 Rota dos Moinhos 

12 001 2016/3 1716 Rota dos Moinhos - Promogaa e Divuigagiio 0102 020217 o 100 C  01/2016 122025 1 2258 2 500 2 500 2000 2000 2 000 2 000 12758 
12 001 2016/3 3116 Rotados Moinhos - Certificagso ds Produtos 0102 020201 ©c 100 C  01/2016 1212022 20 000 20 000 
12 001 2016/3 4716 Rota dos Moinhos - Agdes de Dinamizagéio da Rota 0102 020220 o 100 C  01/2016 12/2025 7 500 7 500 5000 5000 5000 5000 27 500 
12 001 2016/4 Centro de Atividades Radicais 

12 001 201614 1116 giner:trQ de Alividades Radicais - Aquisigéo de 0102 020120 o 100 C  01/2016 12/2025 © 5000 5000 1000 1000 1000 1000 9000 atenais 

12 001 2016/4 2716 Centro de Atividades Radicais - Promogao 0102 020217 o 100 C 012016 12/2025 0 584 1000 1000 500 500 500 500 3584 
12 001 2016/4 316 gemrq d% Afividades Radicais - Transferéncias para 0102 040701 G 100 C 012016 1212025 0 5000 5000 5000 5000 5000 5000 25 000 ssociagbes 
12 001 2018/10 Albergue D. Teresa 

12 001 2016/10 1116 Servigos Especializados 0102 020220 o 100 C  01/2016 12/2025 0 78 978 18 000 18 000 18 000 18 000 18 000 18 000 168 978 
12 001 2016/10 216 Conservagsio e Reparago 0102 020203 o 100 C  01/2016 12/2025 © 389 5000 5000 5000 5 000 5000 5000 25 389 
12 001 2017/67 0M7 Campanha Arquecldgica - Mamoas 0102 020220 o 100 C 052017 12/2025 0 1000 1000 18 000 18 000 18 000 18 000 73 000 
12 001 2019/91 Projeto Intermunicipal - Roda De Moinhos de 

Portugal 

12 001 2019/91 1119 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 o 100 C  10/201912/2022 © 25 500 25 500 500 26 000 - Inventariagio e ID 
12 001 2019/91 219 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal p102 020214 o 100 C  12/201912/2022 0 75 000 75 000 1000 76 000 - Projeto de Desenho e Execugdo 
12 001 2019/91 3/19 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhas de Portugal 0102 020220 o 100 C  01/2019 12/2022 0 £5 000 55 000 500 55 500 - Desenvolvimento Tecnolégico 
12 001 2019/91 4718 P'rzojett: Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 620220 o 100 C 122019122022 0 50 000 50 000 500 50 500 - Eventc Ancora 

12 001 2019/91 518 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020217 o 100 C 012019122022 © 45000 45 000 500 45 500 - Promog3o e Divulgagao 
12 001 2019/91 6/19 Projeto Intermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 o 100 C  12/201912/2022 © 15 000 15 000 5000 20 000 - Programa de atividades e dinamizagao 

Totais do Programa 001: 268 281 364500 364 500 146 500 90 500 88 500 90 500 1048 781 

Totais do Objetivo 12; 268 281 364500 364 500 0 146500 90 500 88 500 90 500 0 1048 781 

Total Geral: 35921550 4856288 4 856 288 0 5141634 5040215 5135330 5289111 1310050 62694 178 

ORGAO EXECUTIVO ORGAO DELIBERATIVO 

Em & de 1-5»).3-9 blo _deZm@s Em de_ de 

h - ISy | 
] 



Orçamento Municipal 2021 

Demonstrações Financeiras Previsionais 

De acordo com a NCP 1 - Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras prevê que 
as entidades públicas devem ainda preparar demonstrações financeiras previsionais, 
designadamente: Balanço, Demonstração de Resultados por Natureza, e Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, que devem ser aprovadas pelos ÓRGÃOS DE GESTÃO (Órgão Executivo) 
competentes. 

As demonstrações financeiras previsionais preparadas de acordo com regime contabilístico 
em vigor (SNC-AP) face à sua estrutura, conceitos, critérios de mensuração e 
reconhecimento, entre outros, não permitem a comparabilidade com as demonstrações 
financeiras elaboradas no regime contabilístico anteriormente em vigor (POCAL). 
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Orcamento Municipal 2021 

Demonstracdes Financeiras Previsionais 

De acordo com a NCP 1 - Estrutura e Contetido das Demonstragdes Financeiras prevé que 

as entidades plblicas devem ainda preparar demonstragdes financeiras previsionais, 

designadamente: Balanco, Demonstragao de Resultados por Natureza, e Demonstracao dos 

Fluxos de Caixa, que devem ser aprovadas pelos ORGAOS DE GESTAO (Orgdo Executivo) 

competentes. 

As demonstracbes financeiras previsionais preparadas de acordo com regime contabilistico 

em vigor (SNC-AP) face a sua estrutura, conceitos, critérios de mensuracdo e 

reconhecimento, entre outros, ndo permitem a comparabilidade com as demonstragées 

financeiras elaboradas no regime contabilistico anteriormente em vigor (POCAL). 
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DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA PREVISIONAL 

MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA 

Rúbricas Notas 31/12/2021 

Fluxos de caixa das atividades operacionais 
Recebimentos de clientes 
Recebimentos de contribuintes 
Recebimentos de utentes 
Pagamentos a fornecedores 
Pagamentos ao pessoal 

Pagamentos respeitantes a: 
Ativos fixos tangíveis 
Ativos intangíveis 
Propriedades de Investimento 
Investimentos financeiros 
Outros ativos 

Recebimentos provenientes de: 
Ativos fixos tangíveis 
Ativos intangíveis 
Propriedades de Investimento 
Investimentos financeiros 
Outros ativos 
Subsídios ao investimento 
Transferências de capital 
Juros e rendimentos similares 
Dividendos 

caixa gerada pelas operaç6es 

967 856,70€ 
4 920 408,00 E 

159 542,00€ 
6 300 843,99 E 
5 446 371,00 E 

·5 699 408,29 E 
7 613 386,00 E 

5 414 526,64 E 
0,00€ 
0,00€ 
o,ooE 
0,00€ 

120 811,00 E 
0,00 € 
o,OO E 
0,00€ 
o,ooE 

2 186 884,00 E 
o,ooE 

47134,00€ 
o,ooE 

Fluxos de caixa das actividades de investimento (b) -3 059 697,64 e 
Fluxos de caixa das atividades de financiamento 

Recebimentos provenientes de: 
Financiamentos obtidos 
Realizações de capital e de outros instrumentos de capital 
Cobertura de prejuízos 
Doações 
Outras operações de financiamento 

Pagamentos respeitantes a: 
Financiamentos obtidos 
Juros e gastos similares 
Dividendos 
Reduções de capital e de outros instrumentos de capital 
Outras o era ões de financiamento 

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) 
Efeito das diferen as de câmbio 
Caixa e seus e 
Caixa e seus e 

.. .. . -
Caixa e seus e 
- Equivalentes a caixa no Inicio do período 
- Varia ões cambiais de caixa no início do eríodo 

erfodo 
- Equivalentes a caixa no fim do período 
- Varia ões • • caixa no fim do eríodo 

De execução orçamental 
De o era ões de tesouraria 
Notas: 

........ 

A presente demonstração não incorpora o saldo final de gerência de 2020 que venha a ser utilizado na revisão a 

ORGÃO EXECUTIVO 

de~ .. ~ e .cb 

1628713,00 E 
0,00€ 
0 100€ 
0,00€ 
o,ooE 

567 598,00E 
30 906,00€ 

o,ooE 
0,00€ 

0,00€ 
2 62 6 88E 

2 111 721,34 E 
61€ 



BALANÇO PREVISIONAL 

MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA 

Rúbricas 31/12/2021 
ATIVO 
Ativo não corrente 73 789 550,79 e 

Ativos Fixos Tangíveis 
Propriedades de Investimento 
Ativos Intangíveis 
Participações Financeiras 
Outros Ativos Financeiros 

71 884 074,32 € 
0,00€ 

19 382,10 € 
1 904 217,61 € 

-18123,24 € 
Ativo corrente 7 518 941,67 E 

Inventários 
Ativos biológicos 
Devedores por transferencias e subsídios 
Devedores por empréstimos bonificados 
Clientes, contribuintes e utentes 
Estado e outros entes públicos 
Outras contas a receber 
Diferimentos 
Ativos financeiros detidos para negociação 
Outros ativos financeiros 
Caixa e depósitos 

PATROMÓNIO LÍQUIDO 
Património/Capital 
Outros instrumentos de capital próprio 
Prémios de emissão 
Reservas 
Resultados transitados 
Ajustamentos em ativos financeiros 
Excedentes de revalorização 
Outras variações no Património Líquido 
Resultado líquido do período 
Interesses que não controlam 

PASSIVO 

28 271,02 € 
o,ooe 

3 793,64 € 
o,ooe 

109 022,06 € 
55 024,93 € 

4 411 698,19 € 
64 065,88 e 

o,ooe 
o,ooe 

2 847 065,95 € 
Total do Ativo 81 308 492,46 e 

61 951 831,21 € 
0,00€ 
0,00€ 

205420,30 € 
-10 919 221,55 € 

0,00€ 
0,00€ 

14135 190,72 € 
-1 783 019,00 € 

0,00€ 
Total do Património Líquido 63 590 201,68 E 

Passivo não corrente 6 147 252,66 E 
Provisões 
Financiamentos obtidos 
Fornecedores de investimentos 
Responsabilidades por benefícios pós-emprego 
Outras contas a a ar 

Credores por transferências e subsídios concedidos 
Fornecedores 
Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 
Estado e outros entes públicos 
Financiamentos obtidos 
Fornecedores de investimentos 
Outras contas a pagar 
Diferimentos 
Passivos financeiros detidos para negociação 
Outros assivos financeiros 

156 478,08 € 
5 314 421,49 € 

0,00€ 

0,00€ 
320 013,05 € 

o,oo € 
10 749,15 € 

552 597,00 E 
10 840,12 € 

1 410 589,94 € 
9 266 248,86 € 

0,00€ 
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AIBER 

A VE 

LHA 
MUNICIFIO BALANCO PREVISIONAL 

MUNICIPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA 

Rubricas 31/12/2021 

ATIVO 

Ativo ndo corrente 73789 550,79 € 

Ativos Fixos Tangiveis 71884 074,32 € 

Propriedades de Investimento 0,00 € 

Ativos Intangiveis 19 382,10 € 

Participagbes Financeiras 1904 217,61 € 

Outros Ativos Financeiros -18 123,24 € 

Ativo corrente 7518 941,67 € 

Inventarios 28 271,02 € 

Ativos bioldgicos 0,00 € 

Devedores por transferencias e subsidios 3793,64 € 

Devedores por empréstimos bonificados 0,00 € 

Clientes, contribuintes e utentes 109 022,06 € 

Estado e outros entes publicos 55 024,93 € 

Outras contas a receber 4 411 698,19 € 

Diferimentos 64 065,38 € 

Ativos financeiros detidos para negociacao 0,00 € 

Outros ativos financeiros 0,00 € 

Caixa e depdsitos 2 847 065,95 € 

Total do Ativo 81308 492,46 ¢ 

PATROMONIO LIQUIDO 

Patrimdnio/Capital 61951831,21€ 

Outros instrumentos de capital préprio 0,00 € 

Prémios de emissao 0,00 € 

Reservas 205 420,30 € 

Resultados transitados -10 919 221,55 € 

Ajustamentos em ativos financeiros 0,00 € 

Excedentes de revalorizagdo 0,00 € 

Outras varia¢des no Patriménio Liquido 14135 190,72 € 

Resultado liquido do periodo -1783 019,00 € 

Interesses que ndo controlam 0,00 € 
Total do Patrimdnio Liquido 63590 201,68 ¢ 

PASSIVO 

Passivo corrente 6147 252,66 € 

ProvisOes 156 478,08 € 

Financiamentos obtidos 5314 421,49 € 

Fornecedores de investimentos 0,00 € 

Responsabilidades por beneficios pds-emprego 0,00 € 

Outras contas a pagar 676 353,09 € 

Passivo corrente 11571 038,12 € 

Credores por transferéncias e subsidios concedidos 0,00 € 

Fornecedores 320 013,05 € 

Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 0,00 € 

Estado e outros entes publicos 10 749,15 € 

Financiamentos obtidos 552 597,00 € 

Fornecedores de investimentos 10 840,12 € 

Outras contas a pagar 1410589,94 € 

Diferimentos 9 266 248,86 € 

Passivos financeiros detidos para negociagdo 0,00 € 

Qutros passivos financeiros 0,00 € 

Total do Passivo 17 718 290,78 ¢ 

Total do Patriménio Liquido e Passivo 81308 492,46 ¢ 

ORGAO EXECUTIVO 
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DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS POR NATUREZAS - PREVISIONAL 

MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA 

Rúbricas 31/12./2021 
RENDIMENTOS E GASTOS 1 

70 Impostos e taxas 
71 Vendas 
72 Prestações de serviços 
73 Transferências correntes e subsídios à exploração obtidos 
74 Variações nos inventários da produção 
75 Trabalhos para a própria entidade 
61 Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 
62 Fornecimentos e serviços externos 
63 Gastos com pessoal 
60 Transferências e subsídios concedidos 

603 Prestações sociais 
lmparidade de inventarios (perdas/reversões) 
lmparidade de dívidas a receber(perdas/reversões) 
Provisões (aumentos/reduções) 
lmparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 

66 Aumentos/reduções de justo valor 
78 Outros rendimentos e ganhos 
68 Outros astos e perdas 

79 
69 

5 161 385,00 € 
0,00€ 

1002041,00 € 
7170 999,00 € 

0,00€ 
0,00€ 

286 843,28€ 
6 113 986,00 € 
5 446 371,00 € 
1 694 693,00 € 

0,00€ 
0,00€ 
0,00€ 
0,00€ 
0,00€ 
0,00€ 

1 544 547,19 € 

• Nos termos da portaria n.0 189/2016, de 14 de julho as transferênàas de capital relativas ao Fundo de Equilibrio Financeiro, são 
registadas na conta 5939 
• Os registos efetuados na conta 5939, poderão vir a ser afetos a investimentos com posterior registo na conta 78 
• A conta 78 não engloba as eventuais afetações do Fundo de Equilíbrio Financerio 

ORGÃO EXECUTIVO 

?.:7. de ~~de -~ 
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Orçamento Municipal 2021 

Endividamento 
MAPA DE EMPRÉSTIMOS 
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MUNICIPIO 
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AL8ER 
GARIA 
·A·vE 

LHA 
M UN ICI PIO 

Descrição 

CAPACl>ADE OE ENONllAMENTO -REGIME GERAL 
FABRICA DE PAPEL DE VALE MAIOR 
PISCINA MUNICIPAL- BRANCA 
REDES DE VILARINHO DE $.ROQUE- SMAS 
PAVLHÃ.O GIMNODESPORTIVO OE ALOUERUBIM 
REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO DE ANGEJA. 2 FASE 
RUA DIREITA A2ENHASISALGUEIRAL- SJUALQ 
ROAR DA FREGUESIA OA BRANCA- FASE C 
AQUISIÇÃO OE TERRENO NA A2ERVEIRA- ALBERGARIA-A-VELHA 
CENTRO CULTURAL DA BRANCA 
REABILITAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS RODOVIÁRIAS MUNICIPAIS 
REAB. DE INFRAEST. RODOV. MUNIC .• ZONA NORTE E ZONA SUL 
REG. URB. • ZONA ENVOLVENTE A IGREJA E RUA GONÇALO ERIZ 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL-AQUISIÇÃO DE TERRENOS 2019" 
2020/25 REG. URB, NA FREG. ANGEJA. AQUISIÇÃO DE TERRENOS .. 
2020/26 EXEC. E BENEF, OE ARRUAMENTOS NO CONCELHO .. 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL. AQUISIÇÃO DE TERRENOS 2020 .. 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO· EXCEPCIONADOS DA DIVIDA TOTAL 

INTEMPÊRIES 
PISCINA MUNICIPAL• S. JOÃO DE LOURE 
BRANCA -FASEA-SMAS 
ROAR S.J.LOURE A ALQUERUBIM- FASE A- SMAS 
RDAR S.J.LOURE E ALQUERUBIM - FASE B - SMAS 
RDAR OA RIBERA • FASE B. SMAS 
BENEFICIAÇÃO EN 1-12 
REQUALIFICAÇÃO 00 CENTRO HISTORICO ALB-A-VELHA 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL 

• 

SUBTOTAL 

SUBTOTAL 
iOTAL 

• Foi considerada a totalidade do capltal em dl'Ylda a 31.12.2020, pata efeitos de cálculo 
tt Foi considerada a utilização do capital na sua totalidade em 2021 , para efeitos de cálculo 

Data Contrato 

09/12/02 
27/09104 
16/12105 
12112/05 
17/10/06 
17/10/06 
14/12'06 
05/11/07 
14/10/03 
28110/16 
28/10/16 
28110/16 
07/03119 
22/10120 
22110/20 
22110/20 

19109101 
19111/02 
09112/02 
09112102 
22108/05 
22/08/05 
17/10/06 
22/08105 
22/10'20 

Prazo Contrato Anos Oocorridos Banco Capital Contratado 

20 18 CCAM 239 422,99€ 
20 16 CGD 596 171,00 € 
20 15 BPI 198 601,00 E 
20 15 CGD 604 388,86 E 
20 14 CGD 329 314,81 E 
20 14 CGD 311 003,89 E 
20 14 CGD 368221,30€ 
20 13 CGD 523 090,00E 
20 15 CGD 542 983,44€ 
20 4 CGD 566 648,00E 
20 4 CGD 1 097 453,00 € 
20 4 CGD 739 000,00E 
20 1 BPI 1 400 000,00 E 
20 o BPI 250 000,0DE 
20 o BPI 400000,00E 
20 o BPI 382620,00E 

8 548 918,29 € 

20 19 CGD 1 496 393,69 E 
20 18 BPI 145 629,04 E 
20 18 CCAM 227 673,35 E 
20 18 CCAM 244 293,91 E 
20 15 BPI 585 817,38 E 
20 15 BPI 448 ,n.09e 
20 14 CGD 353 713,52 E 
20 15 BPI 248 987,39 € 
20 o BPI 596 093,69€ 

4 346 TT4.06 € 
12 BiS &92,3~ € 

-
Capital em Divida 

31.12.2020 

34 653,49@ 
148 655,89 € 

54 ns,93€ 
173 055,64 E 
100 279,97 € 
103 570,21 € 
127 499,12 E 
183 081,50€ 
78 513,58E 

265 058,56€ 
865 198,71 € 
677 076,53 E 

1 400 000,00 E 
O,OOE 
0,00€ 
0,OOE 

4 21 1 419,13€ 

59156 ,40 E 
20455 ,48 e 
29 543,36 E 
29 832,0?E 

159 636,60€ 
108 787,68 € 
117 899,48 € 
69163,10 E 

0,00 E 
594474,17€ 

480569).30~ 

Encargos Anuais Previstos 2021 Capital em Divida 
Amortizações Juros Total 31.12.2021 

12 601,20 € 12,8H 12614,02 E 22 052,29 € 
37013,14€ 379,19€ 37 392,33 € 111 642,75 E 

9 959,26 E 0,00€ 9959,26 E 44 816,67E 
34 611,12 E 0,00€ 34 611,12 E 138 444,52 E 
16 713,32 E 0,00€ 16 713,32 E 83 566,65 E 
17 261,70 E 0,00€ 11261,10 e 86 308,51 € 
21 249,86 E 0,00€ 21 249,86 E 106 249,26 E 
26154,50€ 0,00€ 26154,50€ 156927,00€ 
26 171,20 E 303,SSE 26 475,05 E 52 342.38 E 
16 064,16 E 2033,00€ 18 097,16 € 248 994,40 E 
52 436,28 E 6636,07€ 59 072,35 E 812 762,43 E 
41 034,94 E 5193,18€ 46228 ,12€ 636 041,59 E 
75 675,68 E 6 398,00 E 82 073,68 E 1 324 324,32 E 

O,OOE 1 467,50 E 1 467,50 E 250 000,00E 
O,OOE 2 348,00 E 2 348,00 E 400 000,00E 
0,00€ 2 245,98 E 2 245,98 E 382620 ,00E 

386 946,36€ 27 017.59€ 413 963,95€ 4857 09Z.TT€ 

59 156,40€ O,OOE 59156,40 E 0,00€ 
8159.94 E 66.66 E 8226 ,80€ 12 295.54 E 

11 817,34€ 10,93€ 11 828,27 E 17 726,02 E 
11 932,86€ 11,04€ 11 943,90 E 17 899,21 E 
31 927,32 E 0,00E 31 927,32€ 127 709,28 E 
24175,04€ 0,00€ 24175 ,04€ 84 612,64 E 
19649 ,92 E 0,00 € 19649 ,92 € 98 249,SôE 
13832,62€ o,ooe 13 832,62€ 55 330,48 E 

0,00E 3 499,06 e 3499,06€ 596 093,69E 
~80651,44€ 3 587,89€ ,84239,33€ 1 009 916,42 € 
567 597,80€ 30 605,48€ 598 203,28 € 5 867 009,19 € 

\ 
.l...---,-r "-.) 

' 
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ABER 
G/\RI/\ 

LHA'E 
MUNICIPIO 

NDIVI MUNICIPAL 2021 - ORC# 

Encargos Anuais Previstos 2021 Descrigao 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO - REGIME GERAL 

FABRICA DE PAPEL DE VALE MAIOR 

PISCINA MUNICIPAL - BRANCA 

REDES DE VILARINHO DE S.ROQUE - SMAS 

PAVILHAO GIMNODESPORTIVO DE ALQUERUBIM 

REQUALIFICAGAO DO CENTRO HISTORICO DE ANGEJA - 2 FASE 

RUA DIREITA AZENHAS/SALGUEIRAL - SJILUALG 

RDAR DA FREGUESIA DA BRANCA - FASE C 

AQUISIGAD DE TERRENO NA AZERVEIRA - ALBERGARIA-A-VELHA 

GENTRO CULTURAL DA BRANCA 

REABILITACAO DE INFRAESTRUTURAS RODOVIARIAS MUNICIPAIS 

REAB. DE INFRAEST. RODOV. MUNIC. - ZONA NORTE E ZONA SUL. 

REG. URB. - ZONA ENVOLVENTE A IGREJA E RUA GONGALO ERIZ 

AMPLIACAO DA ZONA INDUSTRIAL - AQUISIGAO DE TERRENOS 2019+ 

2020/25 REG. URB. NA FREG. ANGEJA - AQUISICAO DE TERRENOS** 

2020726 EXEC, E BENEF. DE ARRUAMENTOS NO CONCELHO* 

AMPLIAGAO DA ZONA INDUSTRIAL - AQUISIGAC DE TERRENOS 2020 

SUBTOTAL 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO - EXCEPCIONADOS DA DIVIDA TOTAL 

INTEMPERIES 

PISCINA MUNICIPAL - S. JOAO DE LOURE 

BRANCA - FASE A-SMAS 

RDAR 5.JLOURE A ALQUERUBIM- FASE A - SMAS 

RDAR 8.J.LOURE E ALQUERUBIM - FASE B - SMAS 

RDAR DA RIBEIRA - FASE B - SMAS 

BENEFICIAGAD EN 1-12 

REQUALIFICAGAQ DO CENTRO HISTORICO ALB-A-VELHA 

AMPLIAGAO DA ZONA INDUSTRIAL 

SUBTOTAL 

TOTAL 

* Foi considerada a totalidade do caplital em divida a 31.12.2020, pata efeitos de célculo 
“* Foi considerada a utilizag3o do capital na sua totalidade em 2021 + para efeitos de céloule 

Data Contrato 

09M12/02 

27109/04 

16/12/05 

1211205 

17110108 

17110108 

14/12/06 

051107 

14/10/03 

28/10/16 

28/10/16 

28/10/186 

07/03118 

22/10120 

22/10120 

22110120 

19/0/01 

191102 

09M2/02 

09712102 

22/08/08 

22/08/05 

17/10/06 

22/08105 

2210720 

Prazo Contrato  Anos Decorridos 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

o
o
 
O
~
 
s
>
 

Banco 

CCAM 

[elcis} 

BPI 

CGD 

CGD 

CGD 

cGD 

CGD 

CcGD 

[elciad 

[elein} 

CGD 

BPI 

BPI 

BP! 

8Pl 

CGD 

BPI 

CCAM 

CCAM 

BRI 

BPI 

cGD 

BPI 

BPI 

Capital Contratado 

238422,99€ 

596 171,00 € 

188 601,00 € 

604 388,86 € 

32031481€ 

311003,89€ 

36822130 € 

523 090,00 € 

54298344 € 

566 648,00 € 

1097 453,00 € 

739 C00,00 € 

1400 000,00 € 

250 000,00 € 

400 000,00 € 

382620,00€ 

8548 918,29 € 

1496 303,69 € 

14562904 € 

22767335€ 

24429391 € 

585817,38 € 

448 172,08 € 

35371352 € 

248 987,39 € 

596 093,69 € 

4346 77406 € 

12885 692,35 € 

Capital em Divida 

31.12.2020 

3465349€ 

148 656,69 € 

5477593 € 

17305564 € 

100 279,97 € 

103 570,21 € 

127 499,12 € 

183 081,50 € 

7851358 € 

26505856 € 

86519871 € 

87707653 € 

1400 000,00 € 

0,00€ 

000€ 

0,00 € 

421141993 € 

59 156,40 € 

2045548 € 

28543,36 € 

29832,07€ 

159 636,60 € 

108 787,68 € 

117 899,48 € 

69 163,10 € 

0,00€ 

594 474,17 € 

480585330 € 

Amortizagoes 

12 601,20 € 

37013,14 € 

9958,26 € 

34611,12€ 

16713,32€ 

17 261,70 € 

2124966 € 

26 154,50 € 

26171,20€ 

1€ 064,16 € 

52 436,28 € 

41034,94€ 

7567568 € 

0,00 € 

0,00€ 

000€ 

386 946,36 € 

5915640 € 

815994 € 

11817,34 € 

11932,86 € 

3192732€ 

2417504 € 

1964892 € 

1383262€ 

000€ 

180 651,44 € 

567 597,80 € 

Juros 

1282€ 

379,19 € 

0,00 € 

000 € 

0,00 € 

DO0E 

0,00 € 

0,00 € 

30385€ 

203300€ 

6 636,07 € 

519318 € 

6398,00€ 

146750 € 

2348,00€ 

224598 € 

2701758 € 

0,00 € 

86,86 € 

10,93 € 

11,04 € 

0,00 € 

0,00€ 

0,00€ 

0,00 € 

349906 € 

3587,89¢€ 

3060548 € 

Total 

1261402 € 

3739233 € 

995926 € 

34611,12¢€ 

18 713,32 € 

17 261,70 € 

2124986 € 

26 154,50 € 

26 475,05 € 

1809716 € 

59072,35€ 

46 228,12 € 

8207368 € 

148750 € 

234800 € 

224598 € 

413 963,95¢€ 

5915640 € 

822680€ 

1182827 € 

1194390 € 

31927,32€ 

2417504 € 

19649,92€ 

1383262€ 

3490906 € 

18423933 € 

59820328 € 

Capital em Divida 
31.12.2021 

22052,29€ 

111642,75 € 

44 816,67 € 

13844452 € 

8356665 € 

86 30851€ 

106 249,26 € 

156 927,00 € 

5234238 € 

24899440 € 

81276243 € 

83604159 € 

1324 324,32¢€ 

250 000,00 € 

400 000,00 € 

382620,00€ 

485709277 € 

0,00€ 

1229554 € 

17 726,02 € 

17 899,21 € 

127 709,28 € 

8461264 € 

9824956 € 

5533048 € 

596 093,60 € 

1009916,42€ 

5867 009,19€



AL8ER 
GARIA 
·A·vE 

LHA 
M lJNIC:iPIO 

Descrição 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO. REGIME GERAL 

FÁBRICA DE PAPEL DE VALE MAIOR 
PISCINA MUNICIPAL- BRANCA 
REDES DE Vll.ARINHD DE $,ROQUE· SMAS 
PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE ALOUERUBIM 
REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO DE ANGEJA- 2 FASE 
RUA DIREITA AZENHAS/SALGUEIRAL· SJUALO 
RDAR DA FREGUESIA DA BRANCA - FASE C 
AQUISIÇÃO DE TERRENO NA AZERVEIRA-ALBERGARIA-A-VELHA 
CENTRO CULTURAL DA BRANCA 
REABILIT AÇAO DE INFRAESTRUTURAS RODOVIÁRIAS MUNICIPAIS 
REAB. DE INFRAEST. RODOV. MUNIC. - ZONA NORTE E ZONA SUL 
REG. URB, -ZONA ENVOLVENTE A IGREJA E RUA GONÇALO ERIZ 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL· AQUISIÇÃO DE TERRENOS 2019" 
2020/25 REG. URB. NA FREG. ANGEJA- AQUISIÇ"º DE TERRENos-
2020/26 EXEC. E BENEF. DE ARRUAMENTOS NO CONCELHO"' 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL - AQUISIÇÃO DE TERRENOS 2020~ 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO -EXCEPCIONADOS DA DIVIDA TOTAL 

INTEMPÊRIES 
PISCINA MUNICIPAL· S. JOAO DE LOURE 
BRANCA - FASE A- SMAS 
RDAR S.J.LOURE A ALQUERU81M~ FASE A- SMAS 
RDAR S.J.LOURE E ALQUERUBIM FASE B- SMAS 
RDAR DA RIBEIRA- FASE B- SMAS 
BENEFICIAÇ"O EN 1-12 
REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO HISTORICO ALB-A-VELHA 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL 

• 

SUBTOTAL 

SUBTOTAL 
TOTAL 

• Foi canaiderada a totafldaae <!o cap !tal •m atv ida a 31 .12.2()26, para e1ehoa ae ctllcu~ 
.. Foi considerada a uttl lzação dt> capital na auai totalldad• em 2021 , para efeitos da c,k:ulo 

-
Encargos Anuais Previstos 2022 

Amortizaçõ@s Juros CapDivida 

12 601,20 E 8,16€ 9 451,09 E 
37119,08 E 262,06 E 74 523,67€ 
9 959,26 E 0,OOE 34 857.41 € 

34611,12€ 0,00€ 103 833,40 E 
16 713,32 E 0,00€ 66 853,33 E 
17 261,70 E O,OOE 69 046,81 E 
21 249,86 E 0,00€ 84 999,40E 
26154 .SO e O,OOE 130772,50 E 
26171,20 € 202,57€ 26171,18€ 
16 064,16 E 1 909,79 E 232 930,24 E 
52 436,28 E 6 233,89 E 760 326,15 E 
41 034,94 € 4 878,44 E 595 ODe,65 E 
75 675,68€ s os2, 1s e , 248 648,64 e 
6 7S6,76€ 1 467,50 E 243 243,24 E 

10 810,81 E 2 348,00 E 389169,19€ 
10 341,08 € 2 245,98 e 372 278,92€ 

414 960,95 e 2s 608,54 • i: 442 131,a:2 e 

0,00€ 0,00€ 0,OOE 
8189,59@ a1,21 e 4105,95 E 

11 817,341! 6,56€ 5 908,68 E 
11 932,86 € 6,62€ 5 966,35 € 
31927,32€ 0,00€ 95 781,96 € 
24 175,04 E 0,00€ 60 437,60€ 
19 649,92 € 0,00€ 78 599,64 € 
1a 832,62 e 0,00€ 41497.86 E 
16110,64 f 3 499,07 € 579 983,os e 

137 635,33 E 3 549,46€ 872 281,09 € 
552 596,28 € 29 ':58,00€ 5 314412,91 € 

Encargos Anuais Previstos 2023 

Amortizações Juros CapDlvlda 

9451 ,09€ 3,50€ 0,00E 
37 214,16 € 166,98 E 37 309,51 E 
9 959,26€ 0,00€ 24898,15€ 

34611.12€ 0,00€ 69 222,28 E 
16 713,32 E 0,00€ 50 140,01@ 
112s1,10 e 0,00€ 51 785,11 E 
21 249,86 E 0,00€ 63 749,54 E 
26154 ,50 e 0,OOE 104618,00 e 
26171 ,18 e 101,28€ 0,00€ 
16 064,16 E 1 786,57 E 216 866,08€ 
52436,28 E 5831,70€ 707 889,87 E 
41 034,94 E 4 S63,70 € 553 971,71 E 
75675,68 E 5 706,32 E 1 172 972,96 E 
13 513,52E 1 427,84 € 229 729,72 E 
21621,62 E 2 284,54 E. 367 567,57 E 
20682,16 € 2 185,28 E 351 596,76 € 

439814,55€ 24057 ,72€ 4002317 ,27€ 

0,00€ 0,00€ o.ooe 
4 105,95 E 7,45€ 0,00E 
5 908,68 E 2,19€ O,OOE 
5 966,35 E 2,21 E O,OOE 

31 927,32 € 0,00€ 63 854,64 € 
24 175,04 € 0,00€ 36 262,56 E 
19 649,92 e 0,0D€ 56 949,72 e 
13 832,62 € 0,00€ 27665,24 E 
32 221,28 € 3 404,50 € 547761,77€ 

137787.16€ 3 416,34 E. 734 493,93€ 
5TI'S01,71€ 27474,0€€ 4736811.20€ 

Encargos Anuais Previstos 2024 Encargos Anuais Previstos 2025 

Amortizaçócs Juros CapDivida Amortizações Juros CapDivlda 

0,00@ O,OOE 0,00€ O,OOE 0,00€ 0,00€ 
37 309,51 E 71,65€ O,OOE 0,00E 0,OOE 0,00E 

9959,26 E 0.00€ 14 9"38,89 € 9 959,26€ 0,00€ 4 979,63 E 
34 611,12€ 0,00€ 34611,16€ 34611.16€ 0,OOE O,OOE 
16713,32€ 0,00€ 33 426,69 E 16 713,32 € O.ODE 16 713,37 E 
17261,70€ 0,00€ 34 523,41 E 17 261,70 E 0,00€ 17261,71 € 
21 249,86 E O,OOE 42 499,68 E 21 249,86 E O,OOE 21 249,82 € 
26 154,50 E 0,OOE 78463 ,50 E 26154,50 E 0,OOE 52 309,00 E 

0,OOE 0,OOE 0,00€ 0,00€ O,OOE 0,00€ 
16 064,16 E 1 663,36 E 200 801,92 e 16 064,16 E 1540,15€ 184 737,76 € 
52 436,28 e 5429,52€ 655 453,59 E 52 436,28 E S 027,33 E 603 017,31@ 
41 034,94 E 4248,96 E 512936,TTE 41 034,94E 3 934,23 E 471 901,83 € 
75 675,68 E 5 360,49 E 1 097 297 ,28 E 75 675,68 E 5 014,65 € 1 021 621,60 E 
13 513,52€ 1 346,51 e 216 216,20€ 13 513,52 E 1 269,19 E 202 702,66€ 
21 621,62@ 2157,62€ 34s 945,95 e 21 621,62 € 2 030,70 E 324 324,33 E 
20682,16 E 2 063,87 E 330 914,60 E 20 682,16 E 1 942,47 E 310 232,44 e 

404287 ,63 € 22343,99 i 3 SS8 029,64€ 366 976,16 € 20 758.71 € 3 231 051.46 € 

0,OOE 0,00€ 0,OOE 0,00€ 0,00€ O,OOE 
0,OOE O,OOE 0,00€ 0,00€ O,OOE o.ao e 
O.OOE 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00@ O,OOE 
O,OOE O,OOE 0.00€ 0,00€ 0,00@ 0,00€ 

31 927,32 E 0,00€ 31 927,32 E 31 927,32 E 0,00€ O.OOE 
24 175,04 E O,OOE 12 087,52 E 12 087,52 E 0,00€ O,OOE 
19 649,92 E O,OOE 39299 ,80 E 19649,92 e 0,00€ 19649 ,66 E 
13 832,62 e 0,OOE 13 832,62 e 13 832,62 € O,OOE 0,00€ 
32 221,28 E 3215,36€ 515540,49€ 32 221,28 e 3 026,22 e 483 319,21 E 

121 806,18 € 3 215.36 i 612 68:',75 € 109 718,66 € 3026,22€ 502 969,09 E 
528093,81 € 25559,35€ 4210717,39€ 476 696,82 € 23 784,S4 € 3 734 020,57 E 
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Encargos Anuais Previstas 2022 Encargos Anuais Previstos 2023 Encargos Anuais Previstos 2024 Encargos Anuais Previstos 2025 
Descrigao 

« Amartizacbes Juros CapDivida Amortizagoes Juros CapDivida Amortizagdes Juros CapDivida Amortizagdes Juros CapDivida 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO - REGIME GERAL 

FABRICA DE PAPEL DE VALE MAIOR 12601,20 € 816 € 9451,00€ 945103 € 350€ 0.00€ 0,00 € 0,00€ 0,00€ Q00€ 0,00 € 000€ 
PISCINA MUNICIPAL - BRANCA 37 115,08 € 262,06 € 7452367 € 3721416 € 166,98 € 37 30951€ 3730851 € 7165€ 0,00€ C,00€ 000€ 0,00 € 
REDES DE VILARINHO DE S.ROQUE - SMAS 9958,26 € 0,00€ 34857 41€ 895926 € 000€ 2489815 € 995826 € 000€ 1493880 € 995826 € 000€ 4979,63 € 
PAVILHAO GIMNODESPORTIVO DE ALQUERUBIM 34611,12€ 000€ 10383340€ 34811,12€ 0,00€ 6922228 € 34611,12€ 000€ 3461116 € 34861116 € 0,00 € 0,00 € 
REQUALIFICAGAO DO CENTRO HISTORICO DE ANGEJA - 2 FASE 16713,32€ 0,00€ 66 853,33 € 16713,32€ 000€ 50 140,01 € 16713,32€ 000€ 3342669 € 16713,32 € 0,00€ 18713,37 € 
RUA DIREITA AZENHAS/SALGUEIRAL - SJUALQ 1726170 € 0,00€ 69 046,81 € 1726170 € 0,00€ 5178511 € 1726170 € 000€ 34523 41€ 17 261,70 € 0,00 € 17 261,71 € 
RDAR DA FREGUESIA DA BRANCA - FASE C 2124986 € 0,00€ 84 998,40 € 2124986 € 000€ 6374854 € 2124986 € 000€ 42 499,88 € 2124986 € 0,00€ 21249,82€ 
AQUISIGAC DE TERRENO NA AZERVEIRA - ALBERGARIA-A-VELHA 2615450 € 0,00€ 13077250€ 26 154,50 € 000€ 10461800€ 2615450 € 000€ 7846350 € 26 154,50 € 000€ 5230900 € 
CENTRO CULTURAL DA BRANCA 2617120€ 20257 € 26171,18€ 26171,18€ 101,28 € 000€ 0,00 € 000€ 0,00 € 0,00 € 0,00€ 0,00€ 
REABILITAGAO DE INFRAESTRUTURAS RODOVIARIAS MUNICIPAIS 16064,16€ 190979€ 23293024 € 16084,16€ 178657€ 21686508 € 1606416€ 1663368€ 2008B01,92€ 1606416 € 1540,15€ 1B4 737,76 € 
REAB. DE INFRAEST. RODOV. MUNIC. - ZONA NORTE E ZONA SUL 5243628€ 623389€ 76D 326,15€ 52436,28€ §5831,70€ 70788987€ 52436,28€ 542952€ 65545359 € 5243628€ 502733€ 603017,31€ 
REG. URB. - ZONA ENVOLVENTE A IGREJA E RUA GONGALO ERIZ 41034,94€ 487844€ 595006,65€ 4103494€ 456370€ 553971,71€ 4103494€ 424B96€ 512936,77 € 41034,94€ 393423€ 47190183 € 
AMPLIAGAOC DA ZONA INDUSTRIAL - AQUISICAO DE TERRENOS 2019* 7567568€ 605216€ 124864864€ 7S67568€ G70632€ 117297296€ 7567568 € 536049€ 1097297,28€ 7567568€ 501465€ 102162160€ 
2020/25 REG. URB. NA FREG. ANGEJA - AQUISIGAO DE TERRENQS* 6756,76€ 146750€ 24324324 € 13513,52€ 1427,84€ 22972972€ 1351352€ 134851€ 21621620€ 1351352€ 1269,19€ 20270268€ 
2020/26 EXEC. E BENEF. DE ARRUAMENTOS NO CONCELHO** 1081081 € 234800€ 389183,19€ 2162162€ 228454€ 36756757€ 21621,62€ 215762€ 34594595¢€ 21621,62€ 2030,70€ 32432433€ 
AMPLIAGAG DA ZONA INDUSTRIAL - AQUISIGAO DE TERRENOS 2020 10341,08€ 224598€ 372278,92€ 20682,16€ 218528€ 35159676€ 20682,16€ 206387€ 33091460€ 2068216 € 194247€ 31023244 € 

SUBTOTAL 414960,95€ 25608,54€ 444213182¢€ 439 814,55€ 24057,72€ 400231727 € 40428763 € 22343,99€ 3558029646 366 978,16 € 20758.71€ 323105748€ 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO - EXCEPCIONADOS DA DIVIDA TOTAL 

INTEMPERIES 0,00€ 000€ 0,00 € 0,00 € 000€ DODE 0,00 € 000€ 0,00€ 0,00€ 000€ 0,00 € 
PISCINA MUNICIPAL - §. JOAO DE LOURE 8189,59 € 37,29 € 4105,95€ 410595 € 7T45€ 0,00€ 000€ 000€ 0,00€ 0,00€ 000€ 0,00 € 
BRANCA -FASE A - SMAS 1181734 € 6,56 € 590868 € 590868 € 219€ 0,00€ 0,00€ 000€ 0,00€ 0,00€ 000€ 0,00 € 
RDAR §.J.LOURE A ALQUERUBIM- FASE A - SMAS 1193286 € 662€ 5966,35€ 5966,35€ 221€ 000€ 0,00€ 0.00€ 0,00€ 0,00 € 000€ 0,00 € 
RDAR 8.J.LOURE E ALQUERUBIM - FASE B - SMAS 31927,32€ 0,00€ 95781,96 € 31927,32€ 000€ 6385464€ 31927,32€ 0,00 € 31927,32€ 3192732 € 000€ 0.00€ 
RDAR DA RIBEIRA - FASE B - SMAS 2417504 € 000€ 60 437,60 € 2417504 € 000€ 3626256 € 2417504 € 0,00€ 1208752 € 1208752 € 0,00€ 0,00 € 
BENEFICIAGAC EN 1-12 19649,92 € 0,00€ 7B 59864 € 19649,92 € 000€ 5884972€ 1964892 € 0,00€ 3929880 € 1964092 € 000€ 19642,88 € 
REQUALIFICAGAD DO GENTRO HISTORICO ALB-A-VELHA 1383262 € 0,00€ 4149786 € 1383262 € 0.00€ 2766524 € 1383262 € 0,00€ 1383262 € 1383262 € D00€ 0,00€ 
AMPLIACAO DA ZONA INDUSTRIAL 16110,64€ 348907€ 579983,05€ 32221,28€ A40450€ 54776177€ 3222128€ 321536€ 515540,49€ 3222128€ 302622€ 48331821 € 

SUBTOTAL 137635,33€ 354946€ BT2281,08¢€ 13776716 € 3416,34€ 73449393 € 121806,18€ 321536€ 612887,75€ 108 718,66 € 3026,22€ 50296909 € 
TOTAL 552 596,28 € 29158,00€ 531441291 € S7TTB01,TN € 2747406 € 473681120€ 526003,81€ 25859,35€ 421071738 € 476 696,82 € 23784,54€ 3734020,57€ 

~ Fol considerada a totalidade do capital em divida a 31.42,2020, para efeitos de célcaio 

** Foi considerada a utllizagSe do capital na sua totalidade em 2021 , para efeitos de célculo 
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• 
Descrição 

CAPACIDADE DE ENOIVl>AMENTO - REGlME GERAL 
FABRICA OE PAPEL DE VALE MAIOR 
PISCINA MUNICIPAL. BRANCA 
REDES DE VILARINHO OE S.ROQUE. SMAS 
PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE ALQUERUBIM 
REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO DE ANGEJA - 2 FASE 
RUA OIREIT A AZENHAS/SALGUEIRAL. SJUALQ 
RDAR DA FREGUESLA. DA BRANCA. FASE C 
AQUISIÇÃO OE TERRENO NA AZERVEIRA • AI.BERGARl/>cA-VELHA 
CENTRO CULTURAi. DA BRANCA 
REABILITAÇÃO OE INFRAESTRUTURAS RODOVIÃRIAS MUNICIPAIS 
REAB. DE INFRAEST. ROOOV. MUNIC. - ZONA NORTE E ZONA SUL 
REG. URB. • ZONA ENVOLVENTE A IGREJA E RUA GONÇALO ERIZ 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL· AQUISIÇÃO DE TERRENOS 2019" 
2020125 REG. URB. NA FREG. ANGEJA - AQUISIÇÃO DE TERRENOS•• 
2020126 EXEC. E BENEF. DE ARRUAMENTOS NO CONCELHO .. 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL - AQUISIÇÃO OE TERRENOS 2020 .. 

SUBTOTAL 
CAPACIDADE DE ENDIV'IDAMENTO - EXCEPCIONADOS DA DIV'IDA TOTAL 

INTEMPÉRIES 
PISCINA MUNICIPAL- S. JOÃO DE LOURE 
BRANCA • FASE A· SMAS 
RDAR S.J.LOURE A ALQUERUBIM- FASE A - SMAS 
RDAR S.J.LOURE E ALQUERUBIM - FASE B. SMAS 
RDAR DA RIBEIRA- FASE B- SMAS 
BENEFICIAÇÃO EN 1-12 
REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO HISTORICO ALB-A-VELHA 
AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL 

SUBTOTAL 
TOTAL 

• Foi considerada a tot.alldade do capital em dWida a 31.12.2020, para efeitos de càlct.110 
.. Foi considerada a utiliuç:lo do capital na sua totalidada em 2021 , para efeitos :le cálculo 

Encargos Anuais Previstos 2026 Amortizações 
Médias 

Amortlzt1ções Juros CapDividn Ltjnn:oU,Art.•11:s 

0,00 E 0,001!: 0,00€ 13 651,32 E 
0,00E 0,00€ O,OOE 36350,18€ 

4 979,63 E O.DOE 0,00€ 11453,16€ 
0,00E O,OOE 0,00€ 37 757,60 E 

16 713,37 € O,OOE 0,00€ 18106,10€ 
17 261,71 € 0,00€ 0,00€ 18 700,18€ 
21 249 ,82 € 0,00€ 0,00€ 21 177,92 € 
26154 ,50€ 0,00€ 26 154,50€ 28166,38€ 

0,00€ 0,00€ 0,00€ 29 079,10 € 
16064,16€ 1 416,94 E 168673,60@ 28 332,40 E 
52 436,28€ 4625,14€ 550 581,03 € 54 872,65 E 
41 034,94€ 3619,-19 € 430 866,89 € 36 950,00 E 
7567S,68E 4 668,81 € 945 945,92 e 70 000,00€ 
13 513,52 E 1189,86 € 189189,16€ 12 500,00€ 
21621,62" 1 903,78 € 302 702,71 E 20 000,00€ 
20682,16€ 1 821,06 E 289 SS0,28 E 19131 ,00€ 

327 '387,"39 € 19 245,09€ 2 903 654,09 € 456 227,99 € 

0,00€ 0,00€ 0,00 E 86 613,93 € 
0,00€ O,OOE 0,00€ 8-425,ne 
O,OOE 0,00€ 0,00€ 12 473,86 € 
0,00€ 0,00€ O,OOE 12 595,79 € 
0,00€ 0.00€ O.ODE 34 829,80 E 
O.00€ 0,00€ 0,00 € 25273,91€ 

19 649,88 € 0,00E 0,00€ 21 287,41 e 
0,00€ O,OOE 0,00€ 15 090,13€ 

32 221,20 e 2 837,08 E 451 097,93 € 29 804,68 E 
S1 871,16€ 2837,08 € 451 097,93(. 246 395.28€ 

379 258.55€ 22 082,18 € 3 ~54 762,02€ 702 623,27 € 
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Orçamento Municipal 2021 

Entidades Participadas 
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Orçamento Municipal 2021 

Entidade Participadas 

Denominação Social N.I.F. Participação Valor (%) 
Entidade Societárias 

AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA 509107630 6,37 1 114 750 € 

ERSUC - Resíduos Sólidos do Centro, SA 503004405 1,015 86 305 € 

Municípia - Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, SA 504475606 o, 15 5 010 € 

AdCL - Águas do Centro Litoral, SA 513606181 0,59 237 775 € 

Fundo de Apoio Municipal (1) 513319182 o, 11 477 477 € 

Entidades não Societárias 

Associação de Municípios Carvoeiro-Vouga 501816267 n.a. n.a 

ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses 501627413 n.a. n.a 

CIRA - Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro 508771935 n.a. n.a 

ACF - Associação "Caminhos de Fátima" 513836250 n.a. n.a 

PRAVE - Associação de Promoção de Albergaria-a-Velha 510229417 n.a. n.a 

FPDCS - Federação Portuguesa do Caminho de Santiago 515645478 n.a. n.a 

•n.a. - não aplicável 
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Orçamento Municipal 2021 

Responsabilidades Contingentes 
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Res onsabilidades Contin entes 

1297/10.3 
BEAVR 

1000/12.3 
BEAVR 

Joaquim 
Ação adminiStrativa TAF de Aveiro I Santos e 
comum outros 

-:1 Ação de 
indeminização por A · • 
morte de Aires TAF de Aveiro fl~iuva 
Manuel Ferreira de e I as 
Oliveira na ETAR 

Orçamento Munic·pal 2021 

O Município revogou o deferimento de um 
de loteamento, com base em parecer das Estradas de 
Albergaria- 1 Portugal, onde consta que aquela área passou a 
a-Velha e ser non aedificandi. Os M impugnaram a 
Estradas de revogação. VALOR:- 180.000€. Aguarda 
Portugal sentença. 

0 M . 1 . VALOR pedido: 113.978,08 mais j~ros~ lnterpost~ 
trnc pio l Recurso para o Tribunal Central Administrativo do 

e ou ros. Norte , aguarda-se o acórdão. 
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Orcamento Municjpal 2021 

AIBER 
GARIA 

LA E 
MUNICIPIO 

Responsabilidades Contingentes 

Processo Acao Tribunal  Autor Réu Descrigio 

‘ Municipio O Municipio revogou o deferimento de um 

Joaquim e | loteamento, com base em parecer das Estradas de 
. Albergaria-  Portugal, onde consta que aquela area passou a | 

TAF de Aveiro !(?:tr:‘t;;se a-Velha e ser non aedificandi. Os AA impugnaram a 
| Estradas de |revogagdo. VALOR:— 180.000€. Aguarda 

Portugal sentencga. 

1297110.3 Acédo administrativa 
BEAVR comum 

‘Agéo del 

| indeminizagdo  por - .. VALOR pedido: 113.978,08 mais juros. Interposto 

1;%%:,%3 morte de  Aires | TAF de Aveiro : fi"\:gjsva Sohlftl:g'sc'plo Recurso para o Tribunal Central Administrativo do 
| Manuel Ferreira de | ’ Norte , aguarda-se o acérdao. 

| Oliveira na ETAR 
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Orçamento Municipal 2021 

Orçamento 2021 - Desagregado 
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1 Código 
Class. Económica 

01 
0102 
010202 
010203 
010204 
010205 
010207 
01020701 
01020702 
01020703 
010299 

02 
0202 
020206 

04 
0401 
040123 
04012301 
04012302 
04012303 
04012307 
04012308 
04012309 
04012310 
04012399 
0401239901 
0401239902 
0401239903 
0401239906 
0401239907 
0401239909 
0401239999 
0402 
040201 
040202 

Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Designação 7=- Mon~ante 

Impostos directos 
Outros 
Imposto municipal sobre imóveis 
Imposto único de circulação 
Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis 
Derrama 
Impostos abolidos 
Contribuição autárquica 
Imposto municipal de sisa 
Imposto municipal sobre veículos 
Impostos directos diversos 

Impostos indirectos 
Outros 

Total do Capítulo Económico 01: 

Impostos indirectos específicos das autarq.locais 

Total do Capítulo Económico 02: 
Taxas, multas e outras penalidades 
Taxas 
Taxas específicas das autarquias locais 
Mercados e feiras 
Loteamentos e obras 
Ocupação da via pública 
Arrendamento urbano 
Taxa Municipal de Direitos de Passagem 
Taxa Sobre o Ruído 
Licença sobre o Ruído 
Outras 
Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 
Taxa pela emissão do certificado de registo 
Taxa de Gestão de Resíduos (TGR) 
Publicidade 
Utilização da Rede Viária Municipal 
Cemitérios 
Outras 
Multas e outras penalidades 
Juros de mora 
Juros compensatórios 

2 611 929 
669 621 
928 040 
710 746 

69 
1 
1 
1 

4 920408 

1 
1 

6266 
112 363 

7 818 
1 

8 606 
1 
1 

368 
1 
1 

2 510 
1 
1 

11178 

8110 
1442 
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ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

~ Cédigo Designagao 
Class. Econémica 

01 Impostos directos 

0102 Outros 

010202 Imposto municipal sobre iméveis 

010203 Imposto unico de circulagao 

010204 Imposto municipal sobre transm. onerosas imdveis 

010205 Derrama 

010207 Impostos abolidos 

01020701 Contribuigao autarquica 

01020702 Imposto municipal de sisa 

01020703 Imposto municipal sobre veiculos 

010299 Impostos directos diversos 

Total do Capitulo Econémico 01: 

02 Impostos indirectos 

0202 Outros 

020206 Impostos indirectos especificos das autarq.locais 

Total do Capitulo Econémico 02: 

04 Taxas, multas e outras penalidades 

0401 Taxas 

040123 Taxas especificas das autarquias locais 

04012301 Mercados e feiras 

04012302 Loteamentos e obras 

04012303 Ocupagéao da via publica 

04012307 Arrendamento urbano 

04012308 Taxa Municipal de Direitos de Passagem 

04012309 Taxa Sobre o Ruido 

04012310 Licenga sobre o Ruido 

04012399 Outras 

0401239901 Taxa de depésito da ficha técnica da habitagéo 

0401239902 Taxa pela emisséo do certificado de registo 

0401239903 Taxa de Gestao de Residuos (TGR) 

0401239906 Publicidade 

0401239907 Utilizagdo da Rede Viaria Municipal 

0401239909 Cemitérios 

0401239999 Outras 

0402 Multas e outras penalidades 

040201 Juros de mora 

040202 Juros compensatérios 

Montante L\ 

2611929 

669 621 

928 040 

710 746 

69 

1 

1 

1 

4 920 408 

6 266 

112 363 

7818 
1 

8 606 



Códi o 
Class. Económica 

040204 
040299 

05 
0507 
050702 
050703 
0510 
051001 
051099 

06 
0601 
060102 
0602 
060201 
0603 
060301 
06030101 
06030102 
06030103 
06030107 
06030199 
060306 
060307 
06030799 
060309 
0606 
060604 
0609 
060904 

07 
0701 
070101 
070102 
070103 

Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Designação 

Coimas e penalidades por contra-ordenações 
Multas e penalidades diversas 

Total do Capítulo Económico 04: 

Rendimentos da propriedade 
Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.nãofinanc. 
Empresas públicas municipais e intermunicipais 
Empresas privadas 
Rendas 
Terrenos 
Outros 

Total do Capítulo Económico 05: 

Transferências correntes 
Sociedades e quase-sociedades não financeiras 
Privadas 
Sociedades financeiras 
Bancos e outras instituições financeiras 
Administração central 
Estado 
Fundo de Equilibrio Financeiro 
Fundo Social Municipal 
Participação fixa no IRS 
Participação no IVA- Art. 26. º-A da Lei n. 0 73/20 
Outras 
Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados 
Serviços e fundos autónomos 
Outras 
Serv.fund.autón.-Subsist.prot.famíl.polít.act.EFP 
Segurança social 
Outras transferências 
Resto do mundo 
União Europeia-Países membros 

Total do Capítulo Económico 06: 

Venda de bens e serviços correntes 
Venda de bens 
Material de escritório 
Livros e documentação técnica 
Publicações e impressos 

Montante 
€ 

507 
366 

159 541 

1 
47133 

1 
734 446 

781 581 

7 542 

1 

5 167 624 
498 356 
516 738 
103 686 
403 000 
404 995 

3132 
42442 

20416 

1 000 

7168 932 

1 
498 

10 
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Cadigo 
Class. Econémica 

040204 

040299 

05 

0507 

050702 

050703 

0510 

051001 

051099 

06 

0601 

060102 

0602 

060201 

0603 

060301 

06030101 

06030102 

06030103 

06030107 

06030199 

060306 

060307 

06030799 

060309 

0606 

060604 

0609 

060904 

07 

0701 

070101 

070102 

070103 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

Designacio 

Coimas e penalidades por contra-ordenacdes 

Multas e penalidades diversas 

Total do Capitulo Econdémico 04: 

Rendimentos da propriedade 

Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.ndofinanc. 

Empresas publicas municipais e intermunicipais 

Empresas privadas 

Rendas 

Terrenos 

Outros 

Total do Capitulo Econémico 05: 

Transferéncias correntes 

Sociedades e quase-sociedades néo financeiras 

Privadas 

Sociedades financeiras 

Bancos e outras instituigbes financeiras 

Administragdo central 

Estado 

Fundo de Equilibric Financeiro 

Fundo Social Municipal 

Participagao fixa no IRS 

Participacéo no IVA — Art, 26.°-A da Lei n.® 73/20 

Outras 

Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados 

Servigos e fundos auténomos 

Outras 

Serv.fund.autén.-Subsist.prot.famil.polit.act. EFP 

Seguranga social 

Outras transferéncias 

Resto do mundo 

Uniao Europeia-Paises membros 

Total do Capitulo Econémico 06: 

Venda de bens e servigos correntes 

Venda de bens 

Material de escritério 

Livros e documentagéo técnica 

Publicagbes e impressos 

Montante 

€ 

507 

366 

159 541 

47 133 

1 

734 446 

781 581 

7 542 

5 167 624 

498 356 

516 738 

103 686 

403 000 

404 995 

3132 
42 442 

20 416 

1000 

7 168 932 

498 

10 
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
1 Código i r _ Class. Económica __ 

Designação J 
070108 
070109 
070110 
07011001 
070199 
0702 
070201 
070203 
070208 
07020801 
07020802 
0702080299 
07020803 
0702080399 
07020804 
070209 
07020902 
07020903 
0702090302 
07020904 
07020905 
07020906 
07020999 
070299 
07029999 
0703 
070301 
070399 

08 
0801 
080199 
08019901 
08019902 
08019903 
08019904 

Mercadorias 
Matérias de consumo 
Desperdícios, resíduos e refugos 
Sucata 
Outros 
Serviços 
Aluguer de espaços e equipamentos 
Vistorias e ensaios 
Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto 
Serviços sociais 
Serviços recreativos 
Serviços Recreativos - Outros 
Serviços culturais 
Serviços Culturais - Outros 
Serviços desportivos 
Serviços específicos das autarquias 
Resíduos sólidos 
Transportes colectivos de pessoas e mercadorias 
Transportes Escolares 
Trabalhos por conta de particulares 
Cemitérios 
Mercados e feiras 
Outros 
Outros 
Outros 
Rendas 
Habitações 
Outras 

Outras receitas correntes 
Outras 
Outras 

Total do Capítulo Económico 07: 

lndemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim. 
lndem.estrag .prov.outrém viat.outr.equip.aut.local 
IVA reembolsado 
IVA Inversão da liquidação 

Montante -Y • 
€ 1~ 

8199 
1 

1 
71 

28 622 
7 028 

154 359 

60 

42 044 
228178 

348 732 

12 755 
466 

24 365 
37 134 
24623 

1 

69 079 
15 814 

1 002 041 

10 
10 
1 

2 299 
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ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

Cédigo Designacao Montante —éf, 
Class. Econémica € / ".\ 

070108 Mercadorias 8 199 

070109 Matérias de consumo 1 

070110 Desperdicios, residuos e refugos 

07011001 Sucata 1 

070199 Outros 71 

0702 Servicos 

070201 Aluguer de espagos e equipamentos 28 622 

070203 Vistorias e ensaios 7 028 

070208 Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto 

07020801 Servigos sociais 154 359 

07020802 Servigos recreativos 

0702080299 Servicos Recreativos - Outros 60 

07020803 Servicos culturais 

0702080399 Servigos Culturais - Outros 42 044 

07020804 Servicos desportivos 228 178 

070209 Servigos especificos das autarquias 

07020902 Residuos solidos 348732 

07020903 Transportes colectivos de pessoas e mercadorias 

0702090302 Transportes Escolares 12 755 

07020904 Trabalhos por conta de particulares 466 

07020905 Cemitérios 24 365 

07020906 Mercados e feiras 37134 

07020999 Outros 24 623 

070299 Qutros 

07029999 Outros 1 

0703 Rendas 

070301 Habitagées 69 079 

070399 Outras 156814 

Total do Capitulo Econdémico 07: 1 002 041 

08 Outras receitas correntes 

0801 Outras 

080199 Outras 

08019901 Indemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim. 10 

08019902 Indem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local 10 

08019903 IVA reembolsado 1 

08019904 IVA Inverséo da liquidacéo 2299 
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Código ·--- Designação l Montante 

€ Class. Económica 

08019999 

09 
0901 
090102 
090110 
0902 
090201 
090210 
0903 
090301 
090310 
0904 
090401 
09040101 
09040102 
09040103 
090410 
09041001 
09041002 
09041003 

10 
1003 
100301 
10030101 
10030105 
10030199 
100307 
100308 
10030801 
1003080109 

12 
1206 

Diversas 17 475 

Total do Capítulo Económico 08: 19 795 
---------

Total das Receitas Correntes: 14 052 299 
Venda de bens de investimento 
Terrenos 
Sociedades financeiras 
Famílias 
Habitações 
Sociedades e quase-sociedades não financeiras 
Famílias 
Edifícios 
Sociedades e quase-sociedades não financeiras 
Famílias 
Outros bens de investimento 
Sociedades e quase-sociedades não financeiras 
Equipamento de transporte 
Maquinaria e equipamento 
Outros 
Famílias 
Equipamento de transporte 
Maquinaria e equipamento 
Outros 

Transferências de capital 
Administração central 
Estado 

Total do Capítulo Económico 09: 

Fundo de Equilibrio Financeiro 
Art. 35.0

, n.º 3 ,da Lei n.º 73/2013 
Outras 
Estado-Particip.comunitária project.co-financiados 
Serviços e fundos autónomos 
Transferência de Competências - Lei n.0 50/2018 
Outras 

Total do Capítulo Económico 1 O: 

Passivos financeiros 
Empréstimos a médio e longo prazos 

120 800 
1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

120 811 

574 180 
692 791 

1 000 
2 186 884 

138 535 

3 593 390 
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Cédigo 
Class. Econdmica 

08019999 

09 

0901 

090102 

0980110 

0902 

090201 

090210 

0903 

090301 

090310 

0904 

090401 

09040101 

09040102 

09040103 

090410 

08041001 

09041002 

09041003 

10 

1003 

100301 

10030101 

10030105 

10030199 

100307 

100308 

10030801 

1003080108 

12 

1206 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

Designagao Montante 
€ 

Diversas 17 475 

Total do Capitulo Econémico 08: 19 795 

Total das Receitas Correntes: 14 052 299 

Venda de bens de investimento 

Terrenos 

Sociedades financeiras 120 800 

Familias 1 

Habitagbes 

Sociedades e quase-sociedades néo financeiras 1 

Familias 1 

Edificios 

Sociedades e quase-sociedades nao financeiras 1 

Familias 1 

Outros bens de investimento 

Sociedades e quase-sociedades ndo financeiras 

Equipamento de transporte 1 

Maquinaria e equipamento 1 

Outros 1 

Familias 

Equipamento de transporte 1 

Magquinaria e equipamento 1 

Outros 1 

Total do Capitulo Econémico 09: 120 811 

Transferéncias de capital 

Administracéo central 

Estado 

Fundo de Equilibrio Financeiro 574 180 

Art, 35.°, n.® 3 . daLein.® 73/2013 692 791 

Outras 1000 

Estado-Particip.comunitaria project.co-financiados 2 186 884 

Servigos e fundos auténomos 

Transferéncia de Competéncias - Lei n.°50/2018 

Outras 138 535 

Total do Capitulo Econémico 10: 3593 390 

Passivos financeiros 

Empréstimos a médio e longo prazos 
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Código Designação 

----' ""- -
Class. Económica 

120602 Sociedades financeiras 

13 
1301 
130101 
130199 

15 

Outras receitas de capital 
Outras 
Indemnizações 
Outras 

Total do Capítulo Económico 12: 

Total do Capítulo Económico 13: 
Reposições não abatidas nos pagamentos 
Reposições não abatidas nos pagamentos 

Mon~nte 1Jf 
1628713 
1 628 713 

2 699 
100 

2 799 

1501 
150101 Reposições não abatidas nos pagamentos 100 

Total do Capítulo Económico 15: 100 
----- --- -

Total das Receitas de Capital: 5 345 813 

Total do Orçamento da Receita: 19 398 112 
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ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

Codigo Designagao Montante 
~ Class. Econdmica € 

120602 Sociedades financeiras 1628 713 

Total do Capitulo Econémico 12: 1628713 

13 Outras receitas de capital 

1301 QOutras 

130101 Indemnizagdes 2699 

130199 Outras 100 

Total do Capitulo Econémico 13: 2799 

15 Reposi¢des nao abatidas nos pagamentos 

1501 Reposi¢des nao abatidas nos pagamentos 

150101 Reposi¢cdes ndo abatidas nos pagamentos 100 

Total do Capitulo Econémico 15: 100 

Total das Receitas de Capital: 5345 813 

Total do Orgamento da Receita: 19 398 112 
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Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código 

Class. Orgânica/Económica 

01 
0101 
0101 01 
0101 0102 
0101 010204 
0101 010213 
0101 01021302 

0101 02 
0101 0201 
0101 020108 
0101 0202 
0101 020210 
0101 020211 
0101 020213 

0102 
0102 01 
0102 0101 
0102 010101 
0102 010104 
0102 01010401 
0102 01010402 
0102 01010403 
0102 01010404 
0102 010106 
0102 01010601 
0102 01010604 
0102 010107 
0102 010108 
0102 010109 
0102 010111 
0102 010113 
0102 010114 
0102 010115 

Designação 

Administração Autárquica 
Assembleia Municipal 
Despesas com o pessoal 
Abonos variáveis ou eventuais 
Ajudas de custo 
Outros suplementos e prémios 
Outros 

I Montante 
€ l 

5 500 

Total do Capítulo Económico 01: 

16 000 

21 500 

Aquisição de bens e serviços 
Aquisição de bens 
Material de escritório 
Aquisição de serviços 
Transportes 
Representação dos serviços 
Deslocações e estadas 

2 000 

500 
1 000 
1 500 

Total do Capítulo Económico 02: 5 000 
---------

Total das Despesas Correntes: 26 500 
Total da Divisão Orgânica 0101: 26 500 

Câmara Municipal 
Despesas com o pessoal 
Remunerações certas e permanentes 
Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 
Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 
Pessoal em funções 
Alterações obrigatórias de posicionamento remuner. 
Alterações facultaivas de posicionamento remuner. 
Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 
Pessoal contratado a termo 
Pessoal Em Funções 
Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 
Pessoal em regime de tarefa ou avença 
Pessoal aguardando aposentação 
Pessoal em qualquer outra situação 
Representação 
Subsidio de refeição 
Subsídio de férias e de Natal 
Remunerações por doença e maternidade/paternidade 

155 636 

2 314 760 
28 682 

188 580 
419 665 

140 283 
27 250 
30 750 
7 000 

22 837 
51 446 

287 561 
493 841 

20 000 
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Cédigo Designhagédo Montante 
Class. Organica/Econdémica € 

01 Administracdo Autarquica 

0101 Assembleia Municipal 

0101 01 Despesas com o pessoal 

0101 0102 Abonos variaveis ou eventuais 

0101 010204 Ajudas de custo 5 500 

0101 010213 Outros suplementos e prémios 

0101 01021302 Outros 16 000 

Total do Capitulo Econémico 01: 21 500 

0101 02 Aquisicdo de bens e servicos 

0101 0201 Aquisigdo de bens 

0101 020108 Material de escritdrio 2000 

0101 0202 Aquisicéo de servigos 

0101 020210 Transportes 500 

0101 020211 Representacéo dos servigos 1 000 

0101 020213 Deslocagdes e estadas 1500 

Total do Capitulo Econémico 02: 5000 

Total das Despesas Correntes: 26 500 

Total da Divisdo Organica 0101: 26 500 

0102 Camara Municipal 

0102 01 Despesas com o pessoal 

0102 0101 Remuneragdes certas e permanentes 

0102 010101 Titulares érg@os soberania € memb. érgdos autarq. 155 636 

0102 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 

0102 01010401 Pessoal em fungbes 2314760 

0102 01010402 Alteragbes obrigatérias de posicionamento remuner. 28 682 

0102 01010403 Alteracoes facultaivas de posicionamento remuner. 188 580 

0102 01010404 Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 419 665 

0102 010106 Pessoal contratado a termo 

0102 01010601 Pessoal Em Fungbes 140 283 

0102 01010604 Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 27 250 

0102 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avenga 30750 

0102 010108 Pessoal aguardando aposentagao 7 000 

0102 010109 Pessoal em qualquer outra situagao 22 837 

0102 010111 Representagéo 51 446 

0102 010113 Subsidio de refeigéo 287 561 

0102 010114 Subsidio de férias e de Natal 493 841 

0102 010115 Remuneragdes por doen¢a e maternidade/paternidade 20 000 
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

~
ódigo Designação l rgânica/Económica 

0102 0102 Abonos variáveis ou eventuais 
0102 010202 Horas extraordinárias 
0102 010205 Abono para falhas 
0102 010210 Subsidio de trabalho nocturno 
0102 010211 Subsidio de turno 
0102 010212 Indemnizações por cessação de funções 
0102 010213 Outros suplementos e prémios 
0102 01021302 Outros 
0102 0103 Segurança social 
0102 010301 Encargos com a saúde 
0102 010302 Outros encargos com a saúde 
0102 010303 Subsídio familiar a criança e jovens 
0102 010304 Outras prestações familiares 
0102 010305 Contribuições para a segurança social 
0102 01030502 Segurança social dos funcionários públicos 
0102 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 
0102 0103050202 Regime Geral 
0102 010308 Outras pensões 
0102 010309 Seguros 
0102 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 
0102 010310 Outras despesas de segurança social 
0102 01031001 Eventualidade Maternidade, paternidade e adopção 
0102 01031002 Outras Despesas de Segurança Social 

Total do Capítulo Económico 01: 
0102 02 Aquisição de bens e serviços 
0102 0201 Aquisição de bens 
0102 020101 Matérias-primas e subsidiárias 
0102 020102 Combustíveis e lubrificantes 
0102 02010201 Gasolina 
0102 02010202 Gasóleo 
0102 02010299 Outros 
0102 020104 Limpeza e higiene 
0102 020105 Alimentação-Refeições confeccionadas 
0102 020106 Alimentação-Géneros para confeccionar 
0102 020107 Vestuário e artigos pessoais 
0102 020108 Material de escritório 
0102 020112 Material de transporte-Peças 

Montante 
€ 

32 630 
8 040 

11 630 
3 500 

7 000 

75 000 
35 000 
6 500 
1 400 

441 330 
497 770 

100 

79 680 

5 000 
2 000 

5424 871 

100 000 

10 000 
80 000 
4 000 

59 000 
352 000 

1 500 
45 000 
20 500 
21 500 
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Cédigo Designagao Montante 
Class. Organica/Econémica € 

0102 0102 Abonaos variaveis ou eventuais y 

0102 010202 Horas extraordinarias 30 000 

0102 010205 Abono para falhas 32630 

0102 010210 Subsidio de trabalho nocturno 8 040 

0102 010211 Subsidio de turno 11 630 

0102 010212 Indemnizagdes por cessagao de fungdes 3500 

0102 010213 Outros suplementos e prémios 

0102 01021302 Outros 7 000 

0102 0103 Seguranga social 

0102 010301 Encargos com a saude 75 000 

0102 010302 Outros encargos com a saude 35 000 

0102 010303 Subsidio familiar a crianga e jovens 6 500 

0102 010304 Outras prestacées familiares 1400 

0102 010305 Contribuicbes para a seguranga social 

0102 01030502 Seguranga social dos funcionarios publicos 

0102 0103050201 Caixa Geral de Aposentagdes 441 330 

0102 0103050202 Regime Geral 497 770 

0102 010308 Outras pensdes 100 

0102 010309 Seguros 

0102 01030901 Seguros acidentes trabalho doencas profissionais 79 680 

0102 010310 Outras despesas de seguranga social 

0102 01031001 Eventualidade Maternidade, paternidade e adopgéo 5000 

0102 01031002 Outras Despesas de Seguranga Social 2 000 

Total do Capitulo Econémico 01: 5424 871 

0102 02 Agquisicdo de bens e servigos 

0102 0201 Aquisi¢éo de bens 

0102 020101 Matérias-primas e subsidiarias 100 000 

0102 020102 Combustiveis e lubrificantes 

0102 02010201 Gasolina 10 000 

0102 02010202 Gasdleo 80 000 

0102 02010299 Outros 4 000 

0102 020104 Limpeza e higiene 59 000 

0102 020105 Alimentacéo-Refeigdes confeccionadas 352 000 

0102 020106 Alimenta¢ao-Géneros para confeccionar 1500 

0102 020107 Vestuario e artigos pessoais 45 000 

0102 020108 Material de escritério 20 500 

0102 020112 Material de transporte-Pecas 21500 
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação Montante 

Class. Orgânica/Económica 1 € 

0102 020114 Outro material-Peças 6 750 
0102 020115 Prémios, condecorações e ofertas 25 328 
0102 020117 Ferramentas e utensílios 6 000 
0102 020118 Livros e documentação técnica 700 
0102 020119 Artigos honoríficos e de decoração 2 000 
0102 020120 Material de educação, cultura e recreio 19 778 
0102 020121 Outros bens 68 993 
0102 0202 Aquisição de serviços 
0102 020201 Encargos das instalações 736 000 
0102 020202 Limpeza e higiene 320 600 
0102 020203 Conservação de bens 112 000 
0102 020206 Locação de material de transporte 15 000 
0102 020208 Locação de outros bens 117 500 
0102 020209 Comunicações 33 000 
0102 020210 Transportes 350 130 
0102 020211 Representação dos serviços 2 000 
0102 020212 Seguros 110 000 
0102 020213 Deslocações e estadas 24 660 
0102 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 152 500 
0102 020215 Formação 25 900 
0102 020216 Seminários, exposições e similares 16 500 
0102 020217 Publicidade 104 700 
0102 020218 Vigilância e segurança 144 951 
0102 020219 Assistência técnica 56 500 
0102 020220 Outros trabalhos especializados 2 129 496 
0102 020222 Serviços de saúde 40 000 
0102 020224 Encargos de cobrança de receitas 106 000 
0102 020225 Outros serviços 788 500 

Total do Capítulo Económico 02: 6 208 986 

0102 03 Juros e outros encargos 
0102 0301 Juros da dívida pública 
0102 030103 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 
0102 03010302 Empréstimos de médio e longo prazos 30 606 
0102 0305 Outros juros 
0102 030502 Outros 200 
0102 0306 Outros encargos financeiros 
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Cédigo 
Class. Organica/Econdmica 

0102 020114 

0102 020115 

0102 020117 

0102 020118 

0102 020118 

0102 020120 

0102 020121 

0102 0202 

0102 020201 

0102 020202 

0102 020203 

0102 020206 

0102 020208 

0102 020209 

0102 020210 

0102 020211 

0102 020212 

0102 020213 

0102 020214 

0102 020215 

0102 020216 

0102 020217 

0102 020218 

0102 020219 

0102 020220 

0102 020222 

0102 020224 

0102 020225 

0102 03 

0102 0301 

0102 030103 

0102 03010302 

0102 0305 

0102 030502 

0102 0306 

Designacao 

Outro material-Pec¢as 

Prémios, condecoragtes e ofertas 

Ferramentas e utensilios 

Livros e documentacgéo técnica 

Artigos honorificos e de decoragao 

Material de educagéo, cultura e recreio 

Outros bens 

Aquisicao de servigcos 

Encargos das instalagées 

Limpeza e higiene 

Conservacéao de bens 

Locacao de material de transporte 

Locagao de outros bens 

Comunicagbes 

Transportes 

Representagao dos servigos 

Seguros 

Deslocagdes € estadas 

Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 

Formagéo 

Seminarios, exposi¢ées e similares 

Publicidade 

Vigilancia e seguranga 

Assisténcia técnica 

Outros trabalhos especializados 

Servigos de saude 

Encargos de cobranga de receitas 

Outros servigos 

Total do Capitulo Econémico 02: 

Juros e outros encargos 

Juros da divida publica 

Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 

Empréstimos de médio e longo prazos 

Outros juros 

Qutros 

Outros encargos financeiros 

| Montante 

' € 

6 750 

25 328 

6 000 

700 

2 000 

19778 

68 993 

736 000 

320 600 

112 000 

15 000 

117 500 

33 000 

350 130 

2 000 

110 000 

24 660 

152 500 

25900 

16 500 

104 700 

144 951 

56 500 

2129 496 

40 000 

106 000 

788 500 

6 208 986 

30 606 

200 
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa \ 
~ - o;!!~~E~onómica Designação _J_ Mon~ante 1 ( \ 

0102 030601 

0102 04 
0102 0403 
0102 040305 
0102 0405 
0102 040501 
0102 04050101 
0102 04050102 
0102 04050104 
0102 0407 
0102 040701 
0102 0408 
0102 040802 

0102 05 
0102 0501 
0102 050103 
0102 0508 
0102 050803 

0102 06 
0102 0602 
0102 060201 
0102 060203 
0102 06020301 
0102 06020302 
0102 06020304 
0102 06020305 

0102 07 
0102 0701 
0102 070101 
0102 070102 
0102 07010203 

Outros encargos financeiros 

Transferências correntes 
Administração central 
Serviços e fundos autónomos 
Administração local 
Continente 
Munícipios 
Freguesias 
Associações de munícipios 
Instituições sem fins lucrativos 
Instituições sem fins lucrativos 
Famílias 
Outras 

Subsídios 

Total do Capítulo Económico 03: 

Total do Capítulo Económico 04: 

100 
30906 

25 000 

100 
620 000 
94469 

407 500 

192 000 
1339069 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 
Privadas 30 000 
Famílias 
Outras 

Outras despesas correntes 
Diversas 
Impostos e taxas 
Outras 
Outras restituições 
IVA pago 
Serviços bancários 
Outras 

Aquisição de bens de capital 
Investimentos 
Terrenos 
Habitações 
Reparação e beneficiação 

Total do Capítulo Económico 05: 
30 000 
60000 

5 000 

500 
2 500 
7 500 
7 000 

Total do Capítulo Económico 06: 22 500 
------- --

Total das Despesas Correntes: 13 086 332 

634 620 

4 200 
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Cédigo Designacao Montante /T- 
Class. Orgéanica/Econémica € | ( \ 

0102 030601 Outros encargos financeiros 100 

Total do Capitulo Econémico 03: 30 906 

0102 04 Transferéncias correntes 

0102 0403 Administracéo central 

0102 040305 Servigos e fundos auténomos 25000 

0102 0405 Administragao local 

0102 040501 Continente 

0102 04050101 Municipios 100 

0102 04050102 Freguesias 620 000 

0102 04050104 Associa¢des de municipios 94 469 

0102 0407 Instituices sem fins lucrativos 

0102 040701 Instituigdes sem fins lucrativos 407 500 

0102 0408 Familias 

0102 040802 Outras 192 000 

Total do Capitulo Econémico 04: 1339069 

0102 05 Subsidios 

0102 0501 Sociedades e quase-sociedades no financeiras 

0102 050103 Privadas 30 000 

0102 0508 Familias 

0102 050803 Outras 30000 

Total do Capitulo Econémico 05: 60 000 

0102 06 Outras despesas correntes 

0102 0602 Diversas 

0102 060201 Impostos e taxas 5000 

0102 060203 Outras 

0102 06020301 Outras restituigoes 500 

0102 06020302 IVA pago 2 500 

0102 06020304 Servigos bancarios 7 500 

0102 06020305 Outras 7 000 

Total do Capitulo Econémico 06: 22 500 

Total das Despesas Correntes: 13 086 332 

0102 07 Aquisigao de bens de capital 

0102 0701 Investimentos 

0102 070101 Terrenos 634 620 

0102 070102 Habitagdes 

0102 07010203 Reparagéo e beneficiacéo 4200 
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação I Montante ] Class. Orgânica/Económica € 

0102 070103 Edifícios 
0102 07010301 Instalações de serviços 150 420 
0102 07010302 Instalações desportivas e recreativas 417 455 
0102 07010303 Mercados e instalações de fiscalização sanitária 6 000 
0102 07010305 Escolas 822 156 
0102 07010307 Outros 434 692 
0102 070104 Construções diversas 
0102 07010401 Viadutos, arruamentos e obras complementares 1 450 
0102 07010404 Iluminação pública 8 000 
0102 07010405 Parques e jardins 189 443 
0102 07010406 Instalações desportivas e recreativas 370 
0102 07010409 Sinalização e trânsito 4 910 
0102 07010413 Outros 1 000 
0102 070106 Material de transporte 
0102 07010602 Outro 1 500 
0102 070107 Equipamento de informática 29 359 
0102 070108 Software informático 1 000 
0102 070109 Equipamento administrativo 23 500 
0102 070110 Equipamento básico 
0102 07011001 Equipamento de recolha de resíduos 1 000 
0102 07011002 Outro 26 900 
0102 070111 Ferramentas e utensílios 500 
0102 070115 Outros investimentos 608 623 
0102 0703 Bens de domínio público 
0102 070302 Edificios 
0102 07030202 Instalações desportivas e recreativas 2 000 
0102 070303 Outras construções e infraestruturas 
0102 07030301 Viadutos, arruamentos e obras complementares 2 006 782 
0102 07030310 Infraestruturas p/ distribuição energia eléctrica 42 510 
0102 07030312 Cemitérios o 
0102 07030313 Outros 668 
0102 070306 Outros bens de domínio público 1 000 

Total do Capítulo Económico 07· 5 420 058 

0102 08 Transferências de capital 
0102 0803 Administração central 
0102 080306 Serviços e fundos autónomos 5 000 
0102 0805 Administração local 

Pág. 100 

AIBER 
GARIA 

LHA'E 
MUNICIPIO Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Cédigo 
Class. Orgénica/Econdémica 

0102 070103 

0102 07010301 

0102 07010302 

0102 07010303 

0102 07010305 

0102 07010307 

0102 070104 

0102 07010401 

0102 07010404 

0102 07010405 

0102 07010406 

0102 07010409 

0102 07010413 

0102 070106 

0102 07010602 

0102 070107 

0102 070108 

0102 070109 

0102 070110 

0102 07011001 

0102 07011002 

0102 070111 

0102 070115 

0102 0703 

0102 070302 

0102 07030202 

0102 070303 

0102 07030301 

0102 07030310 

0102 07030312 

0102 07030313 

0102 070306 

0102 08 

0102 0803 

0102 080306 

0102 0805 

Designag¢ao 

Edificios 

Instalacoes de servicos 

Instalagbes desportivas e recreativas 

Mercados e instalagtes de fiscalizagao sanitaria 

Escolas 

Outros 

Construgdes diversas 

Viadutos, arruamentos e obras complementares 

lluminagao publica 

Parques e jardins 

Instalagbes desportivas e recreativas 

Sinaliza¢éo e transito 

Outros 

Material de transporte 

Outro 

Equipamento de informatica 

Software informéatico 

Equipamento administrativo 

Equipamento basico 

Equipamento de recolha de residuos 

Outro 

Ferramentas e utensilios 

QOutros investimentos 

Bens de dominio publico 

Edificios 

Instalagdes desportivas e recreativas 

Outras construgdes e infraestruturas 

Viadutos, arruamentos e obras complementares 

Infraestruturas p/ distribuicéo energia eléctrica 

Cemitérios 

Outros 

Outros bens de dominio publico 

Total do Capitulo Econémico 07: 

Transferéncias de capital 

Administragao central 

Servicos e fundos auténomos 

Administragao local 

Montante 

€ 

150 420 

417 455 

6 000 

822 156 

434 692 

1450 

8 000 

189 443 

370 

4910 

1000 

1500 

29 359 

1000 

23 500 

1000 

26 900 

500 

608 623 

2000 

2006 782 

42 510 

0 

668 

1000 

5420 058 

5 000 
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Código Designação 
Class. Orgânica/Económica 

Montante ' 

€ soooor' 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 

0102 
0102 
0102 

0102 
0102 
0102 
0102 

080501 
08050102 
08050104 
0807 
080701 
0808 
080802 

10 
1006 
100603 

11 
1102 
110201 
110299 

Continente 
Freguesias 
Associações de munícipios 
Instituições sem fins lucrativos 
Instituições sem fins lucrativos 
Famílias 
Outras 

Passivos financeiros 

Total do Capítulo Económico 08: 

39 928 

188 696 

12 000 

295 624 

Empréstimos a médio e longo prazos 
Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 567 598 

567 598 

Outras despesas de capital 
Diversas 
Restituições 
Outras 

RGÃO EXECUTIVO 

Total do Capítulo Económico 1 O: 

1 000 
1 000 

Total do Capítulo Económico 11 • 2 000 
------ ---

Total das Despesas de Capital: 6 285 280 
Total da Divisão Orgânica 0102: 19 371 612 

Total do Capítulo Orgânico 01: 19 398 112 
========= 

Total do Orçamento da Despesa: 19 398 112 

ORGÂO DELIBERATIVO 

Em ~:r.: f,1'.:l\Je.1-,.f(Qi\O . de .G6à Em .......... de ................................... de .............. . 

................... i·1~ .................................................. . 
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| Coédigo - Designagdo = . \ Montante ;,;/ 
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0102 080501 Continente i 

0102 08050102 Freguesias 50 000 / 

0102 08050104 Associa¢des de municipios 39928 

0102 0807 Instituicdes sem fins lucrativos 

0102 080701 Instituicdes sem fins lucrativos 188 696 

0102 0808 Familias 

0102 080802 Outras 12 000 

Total do Capitulo Econémico 08: 295 624 

0102 10 Passivos financeiros 

0102 1006 Empréstimos a médio e longo prazos 

0102 100603 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 567 598 

Total do Capitulo Econdmico 10: 567 598 

0102 11 Outras despesas de capital 

0102 1102 Diversas 

0102 110201 Restituicoes 1 000 

0102 110299 Outras 1000 

Total do Capitulo Econoémico 11 2 000 

Total das Despesas de Capital: 6 285 280 

Total da Diviséao Orgénica 0102: 19 371 612 

Total do Capitulo Orgéanico 01: 19 398 112 

Total do Orgamento da Despesa: 19 398 112 

RGAO EXECUTIVO ORGAO DELIBERATIVO 

Em & e WS R, de S EM oo B ..ooooeeeeeeeeeeeeeeeenesmmnnnnns 8 oo, 
i 

| T 

A 
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1 
Código _ 

Class. Económica 

01 

0102 

010202 

010203 

010204 

010205 

010207 

01020701 

01020702 

01020703 

010299 

02 

0202 

020206 

04 

0401 

040123 

04012301 

04012302 

04012303 

Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

Impostos directos 
Outros 

Designação 

Imposto municipal sobre imóveis 

Imposto único de circulação 

Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis 

Derrama 

Impostos abolidos 

Contribuição autárquica 

Imposto municipal de sisa 

Imposto municipal sobre velculos 

Impostos directos diversos 

r 

Total do Capitulo Económico 01: 

Impostos indlrectos 
Outros 

Impostos indirectos especificas das autarq.locais 

Taxas, multas e outras penalidades 
Taxas 

Taxas especificas das autarquias locais 

Mercados e feiras 

Loteamentos e obras 

Ocupação da via pública 

Total do Capitulo Económico 02: 

Montante 
€ 

2 611 929 

669 621 

928 040 

710 746 

69 

4 920 408 

6266 

112 363 

7 818 

2022 

2 657 020 

702 789 

1050330 

747 090 

5157 233 

6 291 

112 813 

7 849 

Plano orçamental plurianual 
2023 2024 

2 702 889 

737 601 

1149 006 

768 924 

5 358 424 

6 316 

113 264 

7 881 

.....-4--

í 

2 749 551 

774137 

1256953 

791 396 

5 572 041 

6 341 

113 717 

7 912 

2025 

2 797 018 

812 482 

1 375 041 

814 524 

5 799 069 

6 366 

114 172 

7 944 

Pág. 103 



1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Código 1 Designação l Montante 1 Plano orçamental plurianual 

Class. Económica l € 2022 2023 2024 1 2025 
04012307 Arrendamento urbano 1 1 1 1 
04012308 Taxa Municipal de Direitos de Passagem 8606 8 641 8675 8 710 8 745 
04012309 Taxa Sobre o Ruldo 

04012310 Licença sobre o Ruído 

04012399 Outras 

0401239901 Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 368 369 370 372 373 
0401239902 Taxa pela emissão do certificado de registo 

0401239903 Taxa de Gestão de Resíduos (TGR) 

0401239906 Publicidade 2 510 2 520 2 530 2 540 2 550 
0401239907 Utilização da Rede Viária Municipal 1 1 1 1 
0401239909 Cemitérios 

0401239999 Outras 11178 11 213 11 258 11 313 11 348 
0402 Multas e outras penalidades 

040201 Juros de mora 8110 8142 8175 8 208 8 241 
040202 Juros compensatórios 1442 1448 1 453 1 459 1 465 
040204 Coimas e penalidades por contra-ordenações 507 509 511 513 515 
040299 Multas e penalidades diversas 366 367 368 370 371 

Total do Capítulo Económico 04: 159 541 160 169 160 808 161 462 162 097 

05 Rendimentos da propriedade 
050201 Bancos e outras instituições financeiras o 12 12 12 12 
0507 Dividend.partic.lucros socied .quase-soc.nãofinanc. 

050702 Empresas públicas municipais e intermunicipais 

050703 Empresas privadas 47133 47 322 47 511 47 701 47 892 
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Cédigo Designacgao | Montante Plano orgamental plurianual 
Class. Econémica € 2022 2023 2024 _ 2025 | 

04012307 Arrendamento urbano 1 1 1 1 1 

04012308 Taxa Municipal de Direitos de Passagem 8606 8 641 8675 8710 8 745 

04012309 Taxa Sobre o Ruido 1 1 1 1 1 

04012310 Licenga sobre o Ruldo 1 1 1 1 1 

04012399 Outras 

0401239901 Taxa de depdsito da ficha técnica da habitagéo 368 369 370 372 373 

0401239902 Taxa pela emisséo do certificado de registo 1 1 1 1 1 

0401239903 Taxa de Gestéo de Residuos (TGR) 1 1 1 1 1 

0401239906 Publicidade 2510 2 520 2 530 2540 2 550 

0401239907 Utilizagéo da Rede Viaria Municipal 1 1 1 1 1 

0401239909 Cemitérios 1 1 1 1 1 

0401239999 QOutras 11178 11213 11 258 11 313 11 348 

0402 Multas e outras penalidades 

040201 Juros de mora 8110 8142 8175 8 208 8241 

040202 Juros compensatorios 1442 1448 1453 1459 1465 

040204 Coimas e penalidades por contra-ordenagdes 507 509 511 513 515 

040299 Multas e penalidades diversas 366 367 368 370 371 

Total do Capitulo Econémico 04: 169 541 160 169 160 808 161 462 162 097 

05 Rendimentos da propriedade 

050201 Bancos e outras instituigdes financeiras 0 12 12 12 12 

0507 Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.néofinanc. 

050702 Empresas publicas municipais e intermunicipais 1 1 1 1 1 

050703 Empresas privadas 47 133 47 322 47 511 47 701 47 892 
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1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Código 

Class. Económica -l 
Designação [ Mon!ante t _ Plano orçamental plurianual 

2022 • - I -202a 2024 2025 
0510 Rendas 

051001 

051099 

06 

0601 

060102 

0602 

060201 

0603 

060301 

06030101 

06030102 

06030103 

06030107 

06030199 

060306 

060307 

06030799 

060309 

0606 

060604 

0609 

Terrenos 

Outros 

Transferências correntes 

Total do Capitulo Económico 05: 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

Privadas 

Sociedades financeiras 

Bancos e outras instituições financeiras 

Administração central 

Estado 

Fundo de Equilíbrio Financeiro 

Fundo Social Municipal 

Participação fixa no IRS 

Participação no IVA-Ar! . 26.º-Ada Lei n.º 73/20 

Outras 

Estado-Particip . comunit.projectos co-financiados 

Serviços e fundos autónomos 

Outras 

Serv.fund.autón.-Subsist.prot.famfl.pollt.act.EFP 

Segurança social 

Outras transferências 

Resto do mundo 

734 446 

781 581 

7 542 

5167 624 

498 356 

516 738 

103 686 

403 000 

404 995 

3 132 

42 442 

20 416 

737 384 

784 720 

7 572 

5188 294 

498 356 

518 805 

104 100 

404 612 

o 

3145 

42612 

20497 

740 333 

787 858 

7602 

5 209 048 

498 356 

520 880 

104 517 

406 229 

o 

3157 

42 787 

743 294 

791 009 

7633 

5 229 884 

498 356 

522 964 

104 935 

407 854 

o 

3170 

42 958 

746 268 

794174 

7663 

5 250 803 

498 356 

525 055 

105 354 

409485 

o 

3182 

43130 

1 

' 

20579 20661 20744 
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1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Código Designação 7 Montante T Plano orçamental plurianual 

Class. Económica € 2022 ! 2023 . 2024 2025 
060904 União Europeia-Países membros 1 000 1 000 o o o 

Total do Capitulo Económico 06: 7 168 932 6 788 994 6813156 6 838 416 6 863 773 

07 Venda de bens e serviços correntes 
0701 Venda de bens 

070101 Material de escritório 

070102 Livros e documentação técnica 498 500 502 504 506 
070103 Publicações e impressos 10 10 10 10 10 
070108 Mercadorias 8199 8 232 8 265 8 298 8 331 
070109 Matérias de consumo 

070110 Desperdlcios, resfduos e refugos 

07011001 Sucata 

070199 Outros 71 71 72 72 72 
0702 Serviços 

070201 Aluguer de espaços e equipamentos 28622 28 737 29 887 31 082 32 326 
070203 Vistorias e ensaios 7 028 7 308 7 601 7 905 8 221 
070208 Serv.sociais ,recreativos,culturais e de desporto 

07020801 Serviços sociais 154 359 184 331 185 069 185 809 186 552 
07020802 Serviços recreativos 

0702080299 Serviços Recreativos - Outros 60 60 60 60 60 
07020803 Serviços culturais 

0702080399 Serviços Culturais - Outros 42 044 55 216 55437 55 658 55 881 
07020804 Serviços desportivos 228 178 282 375 283 504 284 638 285 777 
070209 Serviços específicos das autarquias 
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Caodigo 
Class. Economica 

060904 

07 

0701 

070101 

070102 

070103 

070108 

070109 

070110 

07011001 

070199 

0702 

070201 

070203 

070208 

07020801 

07020802 

0702080299 

07020803 

0702080399 

07020804 

070209 

ORGCAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

Designacao 

Unido Europeia-Paises membros 

Total do Capltulo Econémico 06: 

Venda de bens e servigos correntes 

Venda de bens 

Material de escritério 

Livros e documentacao técnica 

Publicagdes e impressos 

Mercadorias 

Matérias de consumo 

Desperdicios, residuos e refugos 

Sucata 

QOutros 

Servigos 

Aluguer de espagos e equipamentos 

Vistorias e ensaios 

Serv.sociais, recreativos,culturais e de desporto 

Servigos sociais 

Servigos recreativos 

Servigos Recreativos - Qutros 

Servigos culturais 

Servigos Culturais - Outros 

Servigos desportivos 

Servigos especificos das autarquias 

Montante 

€ 

1000 

7 168 932 

498 

10 

8199 

71 

28 622 

7028 

154 359 

60 

42 044 

228 178 

2022 

1000 

6 788 994 

500 

10 

8232 

1 

71 

28737 

7308 

184 331 

60 

55216 

282 375 

Plano orgamental plurianual 
2023 

0 

6813 156 

502 

10 

8 265 

1 

72 

29 887 

7601 

185 069 

60 

55 437 

283 504 

2024 
0 

6838 416 

504 

10 

8298 

1 

72 

31082 

7 905 

185 809 

60 

55658 

284 638 

2025 
0 

6863 773 

506 

10 

8331 

72 

32 326 

8221 

186 552 

60 

55 881 

285 777 
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1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Código 

--Class. Económica 1 
Designação 

07020902 Resíduos sólidos 

07020903 

0702090302 

07020904 

07020905 

07020906 

07020999 

070299 

07029999 

0703 

070301 

070399 

08 

0801 

080199 

08019901 

08019902 

08019903 

08019904 

Transportes colectivos de pessoas e mercadorias 

Transportes Escolares 

Trabalhos por conta de particulares 

Cemitérios 

Mercados e feiras 

Outros 

Outros 

Outros 

Rendas 

Habitações 

Outras 

Outras receitas correntes 

Outras 

Outras 

Total do Capitulo Económico 07: 

lndemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim. 

lndem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip .aut.local 

IVA reembolsado 

IVA lnversao da liquidaçao 

Montante 
€ 

348 732 

12 755 

466 

24 365 

37134 

24623 

69079 

15 814 

1 002 041 

10 

10 

2299 

2022 
350 127 

17 085 

485 

25340 

38619 

24 721 

69 355 

15 877 

1108 453 

10 

10 

2 391 

Plª-'10 orçamental P!~rianual 
2023 

351 528 

17 768 

504 

26 354 

40164 

24 820 

69633 

15 940 

1117 122 

10 

10 

2486 

2024 
352 934 

18479 

524 

27 408 

41 771 

24920 

69 911 

16 004 

1 125 991 

10 

10 

2 586 

2025 
354 346 

19 218 

545 

28 504 

43442 

25019 

70 191 

16068 

1 135 073 

10 

10 

2 689 

-r~ ~ 
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1 
Código 

Class~ ica 
08019999 

09 

0901 

090102 

090110 

0902 

090201 

090210 

0903 

090301 

090310 

0904 

090401 

09040101 

09040102 

09040103 

090410 

09041001 

09041002 

Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Designação 

Diversas 

Venda de bens de investimento 

Terrenos 

Sociedades financeiras 

Famílias 

Habitações 

Total do Capítulo Económico 08: 

Total das Receitas Correntes: 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

Famllias 

Edifícios 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

Famllias 

Outros bens de investimento 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

Equipamento de transporte 

Maquinaria e equipamento 

Outros 

Famílias 

Equipamento de transporte 

Maquinaria e equipamento 

Montante 
€ 

17 475 

19 795 

14 052 299 

120 800 

Plano orçamental plurianual 
2022 2023 2024 ~---

17 859 

20 271 

14019841 

161 066 

18 573 

21 080 

14 258449 

179 822 

19 316 

21 923 

14 510 843 

153 896 

2025 

--, 

20 089 

22 799 

14 776 986 

164 928 
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LHA'E 
MENEC IO 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

Cédigo Designacéo Montante 7 Plano or¢amental plurianual 
Class. Econdémica € 2022 2023 2024 2025 

08019999 Diversas 17 475 17 859 18 573 19 316 20 089 

Total do Capltulo Econdmico 08: 19795 20271 21080 21923 22 799 

Total das Receitas Correntes: 14 052 299 14 019 841 14 258 449 14 510 843 14 776 986 

09 Venda de bens de investimento 

0901 Terrenos 

090102 Sociedades financeiras 120 800 161 066 179 822 153 896 164 928 

090110 Familias 1 1 1 1 1 

0902 Habitagdes 

090201 Sociedades e quase-sociedades néo financeiras 1 1 1 1 1 

090210 Familias 1 1 1 1 1 

0903 Edificios 

090301 Sociedades e quase-sociedades ndo financeiras 1 1 1 1 1 

090310 Familias 1 1 1 1 1 

0904 Outros bens de investimento 

090401 Sociedades e quase-sociedades nio financeiras 

09040101 Equipamento de transporte 1 1 1 1 1 

09040102 Maquinaria e equipamento 1 1 1 1 1 

09040103 Outros 1 1 1 1 1 

090410 Familias 

09041001 Equipamento de transporte 1 1 1 1 1 

08041002 Maquinaria e equipamento 1 1 1 1 1 
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1 
Código 

~ s.Económica-

Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Designação Montante 

€ 
Plano orçamental elurianual 

2022 e 2023 ·-2024 . 202s 
09041003 Outros 1 1 1 

10 

1003 

100301 

10030101 

10030105 

10030199 

100307 

100308 

10030801 

1003080109 

12 

1206 

120602 

13 

1301 

130101 

130199 

Transferências de capital 
Administração central 

Estado 

Fundo de Equilibrio Financeiro 

Art. 35.º, n.º 3 ,da Lei n.º 73/2013 

Outras 

Total do Capítulo Económico 09: 

Estado-Particip.comunitária project.co-financiados 

Serviços e fundos autónomos 

Transferência de Competências - Lei n.050/2018 

Outras 

Passivos financeiros 
Empréstimos a médio e longo prazos 

Sociedades financeiras 

Outras receitas de capital 
Outras 

Indemnizações 

Outras 

Total do Capítulo Económico 10: 

Total do Capítulo Económico 12: 

Total do Capítulo Económico 13: 

120 811 

574180 

692 791 

1 000 

2 186 884 

138 535 

3 593 390 

1 628 713 

1628713 

2699 

100 

2 799 

161 077 

576477 

695 562 

219 688 

518 500 

o 
2 010 227 

o 
o 

2 710 

100 

2 810 

179 833 

578 783 

698 344 

307 035 

1 785 000 

o 
3 369162 

o 
o 

2 720 

100 

2 820 

153 907 

581 098 

701138 

335452 

1300500 

o 
2918188 

o 
o 

2 731 

100 

2 831 

164 939 

583 422 

703 942 

304 536 

2 210 000 

o 
3 801 900 

o 
o 

2 742 

100 

2 842 
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MENECO PO 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Codigo 
Class. Econémica 

09041003 

10 

1003 

100301 

10030101 

10030105 

10030199 

100307 

100308 

10030801 

1003080109 

12 

1206 

120602 

13 

1301 

130101 

130199 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 

Designagéo 

Outros 

Total do Capltulo Econémico 09: 

Transferéncias de capital 

Administragédo central 

Estado 

Fundo de Equilibrio Financeiro 

Art. 35.°,n.° 3 ,da Lei n.° 73/2013 

Outras 

Estado-Particip.comunitaria project.co-financiados 

Servigos e fundos auténomos 

Transferéncia de Competéncias - Lei n.°50/2018 

QOutras 

Total do Capltulo Econémico 10: 

Passivos financeiros 

Empréstimos a médio e longo prazos 

Sociedades financeiras 

Total do Capftulo Econémico 12: 

Outras receitas de capital 

Outras 

Indemnizagbes 

Qutras 

Total do Capltulo Econémico 13: 

Montante 

€ 
1 

120 811 

574 180 

692 791 

1000 

2186 884 

138 535 

3 593 390 

1628 713 

1628 713 

2699 

100 

2799 

2022 

1 

161 077 

576 477 

695 562 

219688 

518 500 

[t} 

2010227 

2710 

100 

2810 

Plano orcamental plurianual 
2023 

3 

179 833 

578 783 

698 344 

307 035 

1785 000 

0 

3369 162 

2720 

100 

2820 

2024 
1 

153 907 

581 098 

701138 

335 452 

1 300 500 

0 

2918 188 

2731 

100 

2831 

2025 

1 

164 939 

583 422 

703 942 

304 536 

2210 000 

0 

3801900 

2742 

100 

2842 

[ 

NN ] 
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1 
Código 

Class~ ica 
15 
1501 

150101 

Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita 
Designação Plano orçamental plurianual Montante 

€ 2022 e 2023 - 2024 202s 
Reposições não abatidas nos pagamentos 
Reposições não abatidas nos pagamentos 

Reposições não abatidas nos pagamentos 

Total do Capítulo Económico 15: 

Total das Receitas de Capital: 

Total do Orçamento da Receita: 

100 

100 

5 345 813 

19 398 112 

100 

100 

2 174 214 

16 194 055 

100 

100 

3551915 

17 810 364 

100 

100 

3 075 026 

17 585 869 

100 

100 

3 969 781 

18 746 767 
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1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código 1 Designação ! Montante l- Plano orçamer-tal plurianual =i Class. Org./Económica [ € 2022 1 2023 2024 2025 

01 Administração Autárquica 
0101 Assembleia Municipal 

0101 01 Despesas com o pessoal 

0101 0102 Abonos variáveis ou eventuais 

0101 010204 Ajudas de custo 5 500 5 522 5 544 5 566 5 788 
0101 010213 Outros suplementos e prémios 

0101 01021302 Outros 16000 16064 16128 16192 11 236 

Total do Capitulo Económico 01: 21 500 21 586 21672 21 758 17 024 

0101 02 Aquisição de bens e serviços 

0101 0201 Aquisição de bens 

0101 020108 Material de escritório 2 000 2 008 2 016 2 024 2 032 
0101 0202 Aquisição de serviços 

0101 020210 Transportes 500 502 504 506 508 
0101 020211 Representação dos serviços 1 000 1 004 1 008 1 012 1 016 
0101 020213 Deslocações e estadas 1 500 1 506 1 512 1 518 1 524 

Total do Capitulo Económico 02: 5000 5020 5 040 5 060 5 080 

Total das Despesas Correntes: 26 500 26606 26 712 26 818 22104 

Total da Divisão Organica 0101: 26 500 26606 26 712 26 818 

221 ~ 0102 camara Municipal 

0102 01 Despesas com o pessoal 

0102 0101 Remunerações certas e permanentes 

0102 010101 ntulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 155 636 156 258 156 883 157 511 158 141 

r ~ : .111 

/\LBER 

GARIA 

LHA 
ATUNTC PO 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORGAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Cédigo | Designacgao | Montante — Plano orgamental plurianual B 
Class. Org./Econdmica | € 2022 2023 2024 2025 

o1 Administracdo Autarquica 

0101 Assembleia Municipal 

0101 01 Despesas com o pessoal 

0101 0102 Abonos varidveis ou eventuais 

0101 010204 Ajudas de custo 5500 5522 5544 5 566 5788 

0101 010213 Outros suplementos e prémios 

0101 01021302 Outros 16 000 16 064 16 128 16 192 11 236 

Total do Capitulo Econémico 01: 21500 21586 21672 21758 17 024 

0101 02 Aquisicdo de bens e servicos 

0101 0201 Aquisigdo de bens 

0101 020108 Material de escritério 2000 2008 2016 2024 2032 

0101 0202 Aquisicao de servigos 

0101 020210 Transportes 500 502 504 506 508 

0101 020211 Representacao dos servigos 1000 1004 1008 1012 1016 

0101 020213 Deslocagdes e estadas 1500 1506 1512 1518 1524 

Total do Capitulo Econémico 02: 5000 5020 5040 5 060 5080 

Total das Despesas Correntes: 26 500 26 606 512 26 818 22 104 

Total da Divis&o Organica 0101: 26 500 26 606 26712 26 818 2210 

0102 Cémara Municipal 

0102 01 Despesas com o pessoal 

0102 0101 Remuneragfes certas e permanentes 

0102 010101 Titulares érgéos soberania e memb. 6rgéios autarq. 155 636 156 258 156 883 157 511 158 141 



1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação 

1 
MontanteT---- Plano orçamental plurianual 7 ---~ ·~ l 2iffa 2024 -Class. Org./Económica € 2022 2025 

0102 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 
0102 01010401 Pessoal em funções 2 314 760 2 878 956 2 907 331 2 907 138 2 800 933 
0102 01010402 Alterações obrigatórias de posicionamento remuner. 28 682 o o 32 263 o 
0102 01010403 Alterações facultaivas de posicionamento remuner. 188 580 o o o o 
0102 01010404 Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 419 665 25 849 4495 8158 58 917 
0102 010106 Pessoal contratado a termo 

0102 01010601 Pessoal Em Funções 140 283 125447 115171 108 088 103 239 
0102 01010604 Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 27 250 27 358 27 468 27 577 27688 
0102 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 30 750 30 873 30 997 31 121 31 245 
0102 010108 Pessoal aguardando aposentação 7 000 7 000 7 000 7 000 7000 
0102 010109 Pessoal em qualquer outra situação 22 837 22 928 23 020 23112 23 205 
0102 010111 Representação 51446 51 652 51 859 52 066 52 274 
0102 010113 Subsidio de refeição 287 561 288 712 289 866 291 026 292 190 
0102 010114 Subsidio de férias e de Natal 493 841 518 200 517 710 517 161 507 165 
0102 010115 Remunerações por doença e maternidade/paternidade 20 000 20 000 20 000 20 000 20000 
0102 0102 Abonos variáveis ou eventuais 

0102 010202 Horas extraordinárias 30 000 30120 30240 30 360 30 481 
0102 010205 Abono para falhas 32 630 32 760 32 891 33 022 33 154 
0102 010210 Subsidio de trabalho nocturno 8 040 8072 8104 8136 8169 
0102 010211 Subsidio de turno 11 630 12 000 12 700 13400 14100 
0102 010212 Indemnizações por cessação de funções 3 500 3 500 3 500 3 500 3 500 
0102 010213 Outros suplementos e prémios 

0102 01021302 Outros 7 000 7028 7056 7 084 7113 

Pág. 112 

ALBER 
GARIA 
AR 
LHA E 
AHENLC IO 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Cédigo Designagao Montante Plano orgamental plurianual 
Class. Org./Econémica € 2022 2023 2024 2025 

0102 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 

0102 01010401 Pessoal em fun¢des 2 314 760 2 878 956 2907 331 2907 138 2 800 933 

0102 01010402 Alteragdes obrigatérias de posicionamento remuner. 28 682 [ 0 32263 0 

0102 01010403 Alteragdes facultaivas de posicionamento remuner. 188 580 0 0 0 0 

0102 01010404 Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 419 665 25 849 4 495 8158 58 917 

0102 010106 Pessoal contratado a termo 

0102 01010601 Pessoal Em Funcées 140 283 125 447 115171 108 088 103 239 

0102 01010604 Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 27 250 27 358 27 468 27 577 27 688 

0102 010107 Pessoal em regime de tarefa ou avenga 30 750 30873 30997 31121 31245 

0102 010108 Pessoal aguardando aposentagao 7 000 7 000 7 000 7 000 7 000 

0102 010109 Pessoal em qualquer outra situacéo 22 837 22 928 23 020 23112 23 205 

0102 010111 Representagéo 51448 51652 51 859 52 066 52274 

0102 010113 Subsidio de refeicio 287 561 288712 289 866 291 026 292 190 

0102 010114 Subsidio de férias e de Natal 493 841 518 200 517 710 517 161 507 165 

0102 010115 Remuneragdes por doenga e maternidade/paternidade 20 000 20 000 20 000 20 000 20 000 

0102 0102 Abonos varidveis ou eventuais 

0102 010202 Horas extraordinarias 30 000 30 120 30 240 30 360 30 481 

0102 010205 Abono para falhas 32630 32760 32 891 33 022 33 154 

0102 010210 Subsidio de trabalho nocturno 8 040 8072 8104 8136 8 169 

0102 010211 Subsidio de tumo 11 630 12 000 12 700 13 400 14 100 

0102 010212 Indemnizagdes por cessagéo de fungdes 3500 3 500 3500 3500 3500 

0102 010213 Outros suplementos e prémios 

0102 01021302 Outros 7 000 7028 7 056 7 084 7113 
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1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação 

r Class. Org./Económica 

0102 0103 Segurança social 

0102 010301 Encargos com a saúde 

0102 010302 Outros encargos com a saúde 

0102 010303 Subsidio familiar a criança e jovens 

0102 010304 Outras prestações familiares 

0102 010305 Contribuições para a segurança social 

0102 01030502 Segurança social dos funcionários públicos 

0102 0103050201 Caixa Geral de Aposentações 

0102 0103050202 Regime Geral 

0102 010308 Outras pensões 

0102 010309 Seguros 

0102 01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 

0102 010310 Outras despesas de segurança social 

0102 01031001 Eventualidade Maternidade , paternidade e adopção 

0102 01031002 Outras Despesas de Segurança Social 

Total do Capitulo Económico 01: 

0102 02 Aquisição de bens e serviços 

0102 0201 Aquisição de bens 

0102 020101 Matérias-primas e subsidiárias 

0102 020102 Combustíveis e lubrificantes 

0102 02010201 Gasolina 

0102 02010202 Gasóleo 

0102 02010299 Outros 

Mon:ante [ 

75000 

35000 

6 500 

1 400 

441 330 

497770 

100 

79680 

5 000 

2 000 

5 424 871 

100 000 

10000 

80000 

4000 

2022 

75 300 

35140 

6 526 

1 400 

428 771 

499 761 

100 

80000 

5000 

2 000 

5 380 711 

100 400 

10 500 

80 320 

4200 

Plan~ orçamental plurianual 
2023 2024 

75 601 

35 280 

6 552 

1 400 

413 670 

501 760 

100 

80 320 

5000 

2 000 

5 367 974 

100 801 

11 000 

80641 

75 903 

35421 

6 580 

1 400 

393 988 

520 662 

100 

80641 

5 000 

2 000 

5 399418 

101 205 

12 000 

80 963 

2025 

76 206 

35 563 

6 630 

1 400 

341 578 

560 689 

100 

80 963 

5 000 

2 000 

5 288 643 

101 609 

13000 

81 286 

4 400 4 600 4 800 
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1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação 

1 
Montante Plan~orJamental plurianual 

Class. Org./Económica € L_ 2022 l 2023 2024 2025 
0102 020104 Limpeza e higiene 59 000 37 576 38 582 39 589 40 596 
0102 020105 Alimentação-Refeições confeccionadas 352 000 353408 354 822 356 241 357 666 
0102 020106 Alimentação-Géneros para confeccionar 1 500 1 506 1 512 1 518 1 524 
0102 020107 Vestuário e artigos pessoais 45 000 26 060 26120 26180 26 241 
0102 020108 Material de escritório 20 500 20 582 20664 20746 20 828 
0102 020112 Material de transporte-Peças 21 500 22 790 24157 25606 27142 
0102 020114 Outro material-Peças 6 750 7 341 7 370 7400 7 429 
0102 020115 Prémios, condecorações e ofertas 25 328 36 366 36639 36 913 37 189 
0102 020117 Ferramentas e utensílios 6 000 6024 6048 6 072 6 096 
0102 020118 Livros e documentação técnica 700 710 720 730 740 
0102 020119 Artigos honorlficos e de decoração 2 000 2 008 2 016 2 024 2 032 
0102 020120 Material de educação, cultura e recreio 19 778 17068 17136 17 204 17272 
0102 020121 Outros bens 68 993 49698 49 876 50 055 50236 
0102 0202 Aquisição de serviços 

0102 020201 Encargos das instalações 736 000 738 904 741 819 744 746 747 686 
0102 020202 Limpeza e higiene 320 600 324 028 325 324 326 625 327 932 
0102 020203 Conservação de bens 112 000 98 825 99 221 99 617 100 016 
0102 020206 Locação de material de transporte 15 000 10 000 10 000 10 000 10 000 
0102 020208 Locação de outros bens 117 500 271 481 272 566 273 657 274 751 
0102 020209 Comunicações 33 000 33132 33 265 33 397 33 531 
0102 020210 Transportes 350 130 404 742 406 361 407 986 409 618 
0102 020211 Representação dos serviços 2 000 2 000 2 000 2 000 2 000 
0102 020212 Seguros 110 000 110 440 110 881 111 325 111 770 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORGCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Caodigo Designacao Montante Plano or¢camental plurianual 
Class. Org./Econémica € 2022 2023 2024 2025 | 

0102 020104 Limpeza e higiene 59 000 37576 38 682 39 589 40 596 

0102 020105 Alimentagdo-Refei¢des confeccionadas 352 000 353 408 354 822 356 241 357 666 

0102 020106 Alimentagéo-Géneros para confeccionar 1500 1 506 15612 1518 1524 

0102 020107 Vestudrio e artigos pessoais 45 000 26 060 26120 26 180 26 241 

0102 020108 Material de escritério 20 500 20 582 20 664 20746 20 828 

0102 020112 Material de transponte-Pecas 21 500 22790 24 157 25 606 27 142 

0102 020114 Outro material-Pegas 6 750 7 341 7 370 7 400 7429 

0102 020115 Prémios, condecoragfes e ofertas 25328 36 366 36 639 36 913 37 189 

0102 020117 Ferramentas e utensilios 6 000 6 024 6 048 6 072 6 096 

0102 020118 Livros e documentagéo técnica 700 710 720 730 740 

0102 020119 Artigos honorificos e de decoragéo 2 000 2008 2016 2024 2032 

0102 020120 Material de educacéo, cultura e recreio 19778 17 068 17 136 17 204 17 272 

0102 020121 Outros bens 68 993 49 698 49 876 50 055 50 236 

0102 0202 Aquisi¢do de servigos 

0102 020201 Encargos das instalagtes 736 000 738 904 741 819 744 746 747 686 

0102 020202 Limpeza e higiene 320 600 324 028 325324 326 625 327 932 

0102 020203 Conservagéo de bens 112 000 98 825 99 221 99 617 100 016 

0102 020206 Locagéo de material de transporte 15 000 10 000 10 000 10 000 10 000 

0102 020208 Locagéo de outros bens 117 500 271 481 272 566 273 657 274 751 

0102 020209 Comunicacgdes 33 000 33132 33 265 33 397 33 531 

0102 020210 Transportes 350 130 404 742 406 361 407 986 409618 

0102 020211 Representagéo dos servigos 2000 2000 2 000 2 000 2000 

0102 020212 Seguros 110 000 110 440 110 881 111 325 111 770 
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1 
Código 

Class. Org./Económica 

0102 020213 

0102 020214 

0102 020215 

0102 020216 

0102 020217 

0102 020218 

0102 020219 

0102 020220 

0102 020222 

0102 020224 

0102 020225 

0102 03 

0102 0301 

0102 030103 

0102 03010302 

0102 0305 

0102 030502 

0102 0306 

0102 030601 

0102 04 

Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Designação 

1 

Montante 1 
€ 2022 1 

Deslocações e estadas 24660 24250 
Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 152 500 97004 
Formação 25900 14 516 
Seminários, exposições e similares 16 500 5 520 
Publicidade 104 700 74148 
Vigilância e segurança 144 951 171 782 
Assistência técnica 56 500 56 726 
Outros trabalhos especializados 2129496 1 953663 
Serviços de saúde 40 000 20000 
Encargos de cobrança de receitas 106 000 106 424 
Outros serviços 788 500 823 787 

Total do Capitulo Económico 02: 6 208 986 6117 929 

Juros e outros encargos 

Juros da divida pública 

Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 

Empréstimos de médio e longo prazos 30606 29158 
Outros juros 

Outros 200 200 
Outros encargos financeiros 

Outros encargos financeiros 100 101 

Total do Capitulo Económico 03: 30906 29459 

Transferências correntes 

Plano orçamental plurianual 
2023 

24 347 

96 008 

14 532 

5 540 

73296 

172 470 

56952 

1 923 128 

20080 

106 849 

827 662 

6 104 805 

27475 

200 

102 

27777 

2024 l 
24444 

96 012 

14 548 

5 560 

73 945 

173 159 

57178 

1925814 

20160 

107 277 

860 382 

6156878 

25 560 

200 

103 

25 863 

2025 
24 541 

101 016 

14564 

5 580 

73 595 

173 852 

57 407 

1 932 517 

20 240 

111 568 

894 705 

6 222 575 

23 785 

200 

104 

24089 

\~ Pág. 115 

MUNICTPIO 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Codigo Designacgéo Montante - Plano or¢amental plurianual 
Class. Org./Econémica € 2022 | 2023 2024 2025 

0102 020213 Deslocagées e estadas 24 660 24 250 24 347 24 444 24 541 

0102 020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 152 500 97 004 96 008 96 012 101 016 

0102 020215 Formagéo 25 900 14 516 14 632 14 548 14 564 

0102 020216 Seminarios, exposicdes e similares 16 500 5520 5 540 5 560 5580 

0102 020217 Publicidade 104 700 74 148 73 296 73 945 73 595 

0102 020218 Vigilancia e seguranga 144 951 171782 172 470 173 159 173 852 

0102 020219 Assisténcia técnica 56 500 56 726 56 952 67178 57 407 

0102 020220 Outros trabalhos especializados 2129 496 1 953 663 1923128 1925814 1932517 

0102 020222 Servigos de saude 40 000 20 000 20 080 20 160 20 240 

0102 020224 Encargos de cobranga de receitas 106 000 106 424 106 849 107 277 111 568 

0102 020225 Outros servigos 788 500 823 787 827 662 860 382 894 705 

Total do Capitulo Econémico 02: 6 208 986 6117 929 6 104 805 6 156 878 6 222 575 

0102 03 Juros e outros encargos 

0102 0301 Juros da divida publica 

0102 030103 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 

0102 03010302 Empréstimos de médio e longo prazos 30606 29 158 27 475 25 560 23785 

0102 0305 Outros juros 

0102 030502 Outros 200 200 200 200 200 

0102 0306 Outros encargos financeiros 

0102 030601 Outros encargos financeiros 100 101 102 103 104 

Total do Capitulo Econémico 03: 30 906 29 459 27777 25 863 24 089 

0102 04 Transferéncias correntes 

\ 2 

-



1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação ~ on~ante Plan~ orçamental e_lurianual -- - ---, 

2022 2023 2024 _L 2025 Class. Org./Económica -0102 0403 Administração central 

0102 040305 Serviços e fundos autónomos 25 000 35080 35160 35 241 35322 
0102 0405 Administração local 

0102 040501 Continente 

0102 04050101 Municípios 100 100 100 100 100 
0102 04050102 Freguesias 620 000 622480 624 970 627 470 629 980 
0102 04050104 Associações de municípios 94469 88676 84 863 35 002 35 141 
0102 0407 Instituições sem fins lucrativos 

0102 040701 Instituições sem fins lucrativos 407 500 554 898 571 697 573 500 575 308 
0102 0408 Famílias 

0102 040802 Outras 192 000 235 560 236122 237 686 238 253 

Total do Capitulo Económico 04: 1 339 069 1536794 1 552 912 1508999 1 514 104 

0102 05 Subsidias 

0102 0501 Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

0102 050103 Privadas 30 000 30 000 30 000 30 000 30000 
0102 0508 Famílias 

0102 050803 Outras 30 000 30 000 30 000 30 000 30000 

Total do Capitulo Económico 05: 60 000 60 000 60 000 60 000 60 000 

0102 06 Outras despesas correntes 

0102 0602 Diversas 

0102 060201 Impostos e taxas 5 000 5020 5040 5 060 5 080 
0102 060203 Outras 

Pág. 116 

ABER 

GA R A 

LHA'E 
MUNCIPEO 

Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Codigo Designacao Montante o Plano orcamental plurianual 
Class. Org./Econémica € 2022 2023 2024 _ 2025 

0102 0403 Administragdo central 

0102 040305 Servigos e fundos auténomos 25000 35080 35160 35 241 35 322 

0102 0405 Administracao local 

0102 040501 Continente 

0102 04050101 Municipios 100 100 100 100 100 

0102 04050102 Freguesias 620 000 622 480 624 970 627 470 629 980 

0102 04050104 Associagdes de municipios 94 469 88 676 84 863 35002 35 141 

0102 0407 Instituigbes sem fins lucrativos 

0102 040701 Instituicdes sem fins lucrativos 407 500 554 898 571 697 573 500 575 308 

0102 0408 Familias 

0102 040802 Outras 192 000 235 560 236 122 237 686 238 253 

Total do Capitulo Econémico 04: 1 339 069 1536 794 1552 912 1 508 999 1514 104 

0102 05 Subsidios 

0102 0501 Sociedades e quase-sociedades n4o financeiras 

0102 050103 Privadas 30 000 30 000 30 000 30 000 30000 

0102 0508 Familias 

0102 050803 QOutras 30 000 30 000 30 000 30 000 30000 

Total do Capitulo Econémico 05: 60 000 60 000 60 000 60 000 60 000 

0102 06 QOutras despesas correntes 

0102 0602 Diversas 

0102 060201 Impostos e taxas 5 000 5020 5 040 5060 5080 

0102 060203 QOutras 

Pag. 116



1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Códig~ J Designação l Class. Org./Económica 1 

Montante 1 Plano orçamental plurianual 
€ 2022 _j 2023 • 2024 2025 

0102 06020301 Outras restituições 500 500 500 500 500 
0102 06020302 IVA pago 2 500 2 500 2 500 2 500 2 500 
0102 06020304 Serviços bancários 7 500 7 530 7 560 7 590 7 620 
0102 06020305 Outras 7 000 7 550 7600 7 650 7 700 

Total do Capltulo Económico 06: 22 500 23100 23200 23 300 23400 
--

Total das Despesas Correntes: 13 086 332 13 147 993 13 136 668 13 174 458 13132 811 
0102 07 Aquisição de bens de capital 

0102 0701 Investimentos 

0102 070101 Terrenos 634 620 19 000 10 000 60 000 10 000 
0102 070102 Habitações 

0102 07010203 Reparação e beneficiação 4 200 429433 559 247 609 914 737 606 
0102 070103 Edifícios 

0102 07010301 Instalações de serviços 150420 145 000 50000 125 000 75 000 
0102 07010302 Instalações desportivas e recreativas 417 455 9000 164 000 44 000 230 000 
0102 07010303 Mercados e instalações de fiscalização sanitária 6 000 30000 o o o 
0102 07010305 Escolas 822156 20000 o 100 000 1100 000 
0102 07010307 Outros 434 692 656 500 374 000 160 000 1500000 
0102 070104 Construções diversas 

0102 07010401 Viadutos, arruamentos e obras complementares 1450 o o o o 
0102 07010404 Iluminação pública 8 000 55000 6 000 56 000 6 000 
0102 07010405 Parques e jardins 189443 50000 600 000 250 000 o 
0102 07010406 Instalações desportivas e recreativas 370 o o o o 

-L- ~ ~ 'z___ 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Cédigo Designagéo Montante i Plano orgamental plurianual B 
Class. Org./Econdmica € 2022 2023 2024 2025 

0102 06020301 Qutras restituigbes 500 500 500 500 500 

0102 06020302 IVA pago 2500 2500 2 500 2500 2 500 

0102 06020304 Servigos bancarios 7 500 7530 7 560 7 590 7 620 

0102 06020305 QOutras 7 000 7550 7 600 7 650 7 700 

Total do Capftulo Econémico 06: 22 500 23100 23 200 23 300 23 400 

Total das Despesas Correntes: 13 086 332 13 147 993 13 136 668 13 174 458 13132 811 

0102 07 Aquisigéo de bens de capital 

0102 0701 Investimentos 

0102 070101 Terrenos 634 620 19 000 10 000 60 000 10 000 

0102 070102 Habitagdes 

0102 07010203 Reparagéo e beneficiagdo 4200 429 433 559 247 609 914 737 606 

0102 070103 Edificios 

0102 07010301 Instalagées de servigos 150 420 145 000 50 000 125 000 75 000 

0102 07010302 Instalagbes desportivas e recreativas 417 455 9 000 164 000 44 000 230 000 

0102 07010303 Mercados ¢ instalactes de fiscalizag&o sanitéria 6 000 30 000 0 0 0 

0102 07010305 Escolas 822 156 20 000 0 100 000 1100 000 

0102 07010307 Outros 434 692 656 500 374 000 160 000 1 500 000 

0102 070104 Construgdes diversas 

0102 07010401 Viadutos, arruamentos e obras complementares 1450 0 0 0 4] 

0102 07010404 lluminagao publica 8 000 55 000 6 000 56 000 6 000 

0102 07010405 Parques e jardins 189 443 50 000 600 000 250 000 4] 

0102 07010406 Instalagbes desportivas e recreativas 370 0 0 0 0 
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1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação 

f 
Montante i Plano orçamental plurianual 

Class. Org./Económica € 2022 I 2023 -- 2024 1 2025 
0102 07010409 Sinalização e transito 4 910 20 000 2000 2 000 2 000 
0102 07010413 Outros 1 000 16 500 o 75 000 o 
0102 070106 Material de transporte 

0102 07010602 Outro 1 500 36510 2520 2530 2 540 
0102 070107 Equipamento de informática 29 359 141 566 125 132 124 711 125 289 
0102 070108 Software informático 1 000 7 500 2 510 2 520 2 530 
0102 070109 Equipamento administrativo 23 500 19 522 12 544 10066 10098 
0102 070110 Equipamento básico 

0102 07011001 Equipamento de recolha de resíduos 1 000 6150 6150 6150 6150 
0102 07011002 Outro 26 900 10 024 7 548 7 072 7 596 
0102 070111 Ferramentas e utensílios 500 502 504 506 508 
0102 070115 Outros investimentos 608 623 323 985 257 560 50 216 52 372 
0102 0703 Bens de domínio público 

0102 070302 Edifícios 

0102 07030202 Instalações desportivas e recreativas 2 000 o o o o 
0102 070303 Outras construções e infraestruturas 

0102 07030301 Viadutos, arruamentos e obras complementares 2 006 782 168 553 1577303 1790267 764 733 
0102 07030310 Infraestruturas p/ distribuição energia eléctrica 42 510 o o o o 
0102 07030312 Cemitérios o o 55000 o o 
0102 07030313 Outros 668 o o o o 
0102 070306 Outros bens de domínio público 1 000 o o 25000 25000 

Total do Capitulo Económico 07: 5 420 058 2 164 745 3812018 3 500 952 4 657 422 
0102 08 Transferências de capital 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Codigo Designacao Montante —— Plano or¢amental plurianual ) 
Class. Org./Econdmica € 2022 2023 2024 2025 

0102 07010409 Sinalizagdo e transito 4910 20 000 2000 2000 2000 

0102 07010413 Cutros 1000 16 500 0 75 000 0 

0102 070106 Material de transporte 

0102 07010602 Outro 1500 36 510 2520 2530 2 540 

0102 070107 Equipamento de informatica 29 359 141 566 125 132 124 711 125 289 

0102 070108 Software informatico 1000 7 500 2510 2 520 2 530 

0102 070109 Equipamento administrativo 23 500 19 522 12 544 10 066 10 098 

0102 070110 Equipamento bésico 

0102 07011001 Equipamento de recolha de residuos 1000 6150 6150 6 150 6 150 

0102 07011002 Outro 26 900 10 024 7 548 7072 7 596 

0102 070111 Ferramentas e utensilios 500 502 504 506 508 

0102 070115 Outros investimentos 608 623 323 985 257 560 50 216 52 372 

0102 0703 Bens de dominio publico 

0102 070302 Edificios 

0102 07030202 Instalagdes desportivas e recreativas 2000 0 0 0 0 

0102 070303 Outras construgdes e infraestruturas 

0102 07030301 Viadutos, arruamentos e obras complementares 2 006 782 168 553 1577 303 1790 267 764 733 

0102 07030310 Infraestruturas p/ distribuicdo energia eléctrica 42 510 0 0 0 0 

0102 07030312 Cemitérios 0 0 55 000 0 0 

0102 07030313 Outros 668 ] 0 0 0 

0102 070306 Outros bens de dominio publico 1000 0 0 25000 25000 

Total do Capltulo Econémico 07: 5 420 058 2 164 745 3812018 3 500 952 4 657 422 

0102 08 Transferéncias de capital 
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1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação l Montante [ Plano orçamental plurianual 

Class. Org./Económica 1 - 1.-€ 2022 1 2023 2024 2025 
0102 0803 Administração central 

0102 080306 Serviços e fundos autónomos 5000 20080 20 160 20241 20 322 
0102 0805 Administração local 

0102 080501 Continente 

0102 08050102 Freguesias 50000 30000 30 000 30000 30 000 
0102 08050104 Associações de municipios 39928 91 288 60000 160 000 260 000 
0102 0807 Instituições sem fins lucrativos 

0102 080701 Instituições sem fins lucrativos 188 696 156 746 143 204 143 306 143 411 
0102 0808 Famílias 

0102 080802 Outras 12 000 2000 2000 2000 2000 

Total do Capitulo Económico 08: 295 624 300 114 255 364 355 547 455 733 

0102 10 Passivos financeiros 

0102 1006 Empréstimos a médio e longo prazos 

0102 100603 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 567 598 552 597 577 602 526 094 476 697 

Total do Capitulo Económico 1 O: 567 598 552 597 577 602 526 094 476 697 

0102 11 Outras despesas de capital 

0102 1102 Diversas 

0102 110201 Restituições 1 000 1000 1 000 1 000 1 000 

\ 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Cadigo Designagéo Montante : Plano orcamental plurianual i 
Class. Org./Econémica € 2022 | 2023 2024 | 2025 

0102 0803 Administragdo central 

0102 080306 Servigos e fundos auténomos 5000 20 080 20160 20 241 20322 

0102 0805 Administragao local 

0102 080501 Continente 

0102 08050102 Freguesias 50 000 30 000 30000 30 000 30 000 

0102 08050104 Associagdes de municipios 39 928 91 288 60 000 160 000 260 000 

0102 0807 Instituigdes sem fins lucrativos 

0102 080701 Instituigdes sem fins lucrativos 188 696 156 746 143 204 143 306 143 411 

0102 0808 Familias 

0102 080802 Outras 12 000 2 000 2000 2000 2000 

Total do Capitulo Econémico 08: 295 624 300 114 255 364 355 547 455 733 

0102 10 Passivos financeiros 

0102 1006 Empréstimos a médio e longo prazos 

0102 100603 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 567 598 552 597 577 602 526 094 476 697 

Total do Capltulo Econdmico 10: 567 598 552 597 577 602 526 094 476 697 

0102 11 Outras despesas de capital 

0102 1102 Diversas 

0102 110201 Restituigbes 1000 1000 1000 1000 1000 



1 
Município de Albergaria-a-Velha 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 
Código Designação l Montante J Plano orçamental plurianual 

Class. Or!!./Económica 1 € 2022 2023 2024 1 2025 --
0102 110299 Outras 1 000 1 000 1 000 1 000 1 000 

Total do Capítulo Económico 11 : 2 000 2 000 2 000 2 000 2 000 

Total das Despesas de Capital : 6 285 280 3 019456 4646984 4 384 593 5 591 852 

Total da Divisão Orgãnica 0102: 19 371 612 16 167 449 17 783 652 17 559 051 18 724 663 

Total do Capitulo Orgãnico 01: 19 398 112 16 194 055 17 810 364 17 585 869 18 746 767 

Total do Orçamento da Despesa: 19 398 112 16 194 055 17 810 364 17 585 869 18 746 767 

1 ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO 
m Z.,":'r. de .~U.P..~ de Ç?..Q Em ....... ... de de 

t~\Y'~ ~;;~ ·-····························· 
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Municipio de Albergaria-a-Velha 

ORCAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa 

Cédigo ' Designagao Montante Plano orgamental plurianual 
Class. Org./Econémica | € 2022 2023 } 2024 _ 2025 

0102 110299 Outras 1000 1000 1000 1000 1000 

Total do Capitulo Econémico 11- 2000 2000 2000 2000 2000 

Total das Despesas de Capital: 6 285 280 3019456 4 646 984 4 384 593 5591 852 

Total da Divisdo Orgéanica 0102: 19371612 16 167 449 17 783 652 17 5598 051 18 724 663 

Total do Capitulo Organico 01: 19 398 112 16 194 055 17 810 364 17 685 869 18 746 767 

Total do Orgamento da Despesa: 19 398 112 16 194 055 17 810 364 17 585 869 18 746 767 

ORGAOQO EXECUTIVO ORGAO DELIBERATIVO 
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Medidas de 
Orçamental 

Orçamento Municipal 2021 

Orientação 

Capítulo 1 

Âmbito e Objeto 

Artigo 1° 
Definição e Objeto 

de Execução 

1. As presentes normas visam estabelecer as regras e procedimentos complementares 

necessários ao cumprimento das disposições constantes do Decreto-Lei 192/2015, de 11 
de setembro e demais legislação complementar, do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 

fevereiro, da Lei n. º 73/2013, de 3 de setembro, da Lei n. 0 8/2012, de 21 de fevereiro e 
do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas alterações, constituindo 
estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo aplicável à execução do 

orçamento do Município no ano de 2021, atentos os objetivos de rigor e contenção 

orçamental. 

2. Não obstante ao disposto na presente norma, serão aplicáveis em 2021, as disposições 

constantes na Norma de Controlo Interno do Município de Albergaria-a-Velha. 

Artigo 2° 
Âmbito de Aplicação 

As presentes normas de execução do orçamento são aplicáveis a todos os serviços do 

Município de Albergaria-a-Velha. 
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Orçamento Municipal 2021 

Capítulo li 

Gestão e Dotações Orçamentais 

Artigo 3° 
Execução Orçamental 

1. A execução orçamental compreende a prática de todos os atos que integram a atividade 

financeira desenvolvida pelos serviços municipais na prossecução das suas atribuições, 

traduzindo-se num veículo de informação contínua e necessária ao acompanhamento de 

todo um processo de realização de despesas e de arrecadação de receitas. 

2. A execução dos documentos previsionais deve ter sempre em consideração entre outro, 

os princípios do equilíbrio orçamental e da utilização racional das dotações aprovadas e 

da gestão eficiente da tesouraria. Segundo estes princípios a assunção de encargos 

geradores de despesa deve ser justificada quanto à necessidade, utilidade e 

oportunidade. 

3. Os serviços municipais serão responsáveis pela gestão do conjunto de meios financeiros, 

afetos às respetivas áreas de atividade, e tomarão as medidas necessárias à sua 

otimização e rigorosa utilização, face às medidas de contenção de despesa e de gestão 

orçamental definidas pelo Executivo Municipal, que visam a perspetiva da minimização 

de custos diretos e indiretos, de uma distribuição equilibrada de custos pelos sucessivos 

orçamentos bem como da prevenção da excessiva amortização anual e ainda da não 

exposição a riscos excessivos, promovendo todas as diligências para o efetivo registo 

dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos Compromissos e Pagamentos em 

atraso (LCPA). 

4. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que 

seja preservado o equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras: 

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos no 

ano anterior que tenham fatura ou documento equivalente associado e não se 

encontrem pagos (dívida transitada); 
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Orçamento Municip 

b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos 

ano anterior sem fatura associada; 

sumidos no ~ 

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos 

de anos futuros e dos contratualizados para o ano em curso. J / . 

Artigo4. 0 J 
Registo Contabilístico 

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta arrecadação da receita e pela 

realização da despesa, bem como pela entrega atempada, junto dos respetivos 

serviços, dos correspondentes documentos justificativos. 

2. O registo das operações deve ser oportuno, pela quantia correta, nos documentos e 

livros apropriados e no período contabilístico a que respeita, de acordo com as 

decisões de gestão e no respeito das normas legais. 

3. O registo da Receita e Despesa e dos respetivos movimentos contabilísticos serão 

efetuados em documentos próprios, pelos serviços competentes. 

Artigo 5° 
Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

A Câmara Municipal, baseada em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as 
medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando, através 
do mecanismo das modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir 

uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no 

cumprimento estrito do disposto no número 8.3.1 do POCAL, atentas as seguintes regras: 

a) As dotações inscritas no Orçamento, comparticipadas por Fundos Comunitários, 
ou outros, só poderão ser utilizadas para reforços de outras iniciativas no valor 

da contrapartida do próprio Município. 

b) O Presidente de Câmara, no âmbito das competências delegadas, aprova as 

alterações orçamentais, sendo posteriormente submetidas ao Órgão Executivo 
para conhecimento. 
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Orçamento Municipal 2021 

Artigo 6° 

Dotações Orçamentais 
A utilização das dotações orçamentais fica dependente da existência de Fundos Disponíveis 

a curto prazo, com respeito pelas disposições imperativas previstas na Lei n.º 8/2012, de 21 

de fevereiro (LCPA) e no DL nº 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual. 

Artigo 7.0 

Gestão de Bens Móveis e Imóveis do Município 
1. A Gestão do Património Municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de 

Inventário e Cadastro do Património Municipal de Albergaria-a-Velha. 

2. Compete a todas as Unidades orgânicas do Município facultar aos serviços 
competentes, todos os elementos ou informações necessárias à manutenção 

atualizada do Inventário e Cadastro do Município de Albergaria-a-Velha. 

3. A aquisição de bens imóveis só se efetuará com base nas Grandes Opções do 
Plano, nomeadamente no Plano Plurianual de Investimentos e de acordo com as 

orientações do Executivo Municipal, após verificação das normas legais aplicáveis e 
autorização de despesa. 

Artigo 8.0 

Gestão de Stocks 
1. Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no 

âmbito de gestão de stocks, constam da Norma de Controlo Interno do Município de 
Albergaria-a-Velha. 

2. Os bens que estão afetos a obras por administração direta deverão ser registados na 
aplicação informática de gestão de stocks, associados aos respetivos centros de 

custo. 
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Artigo 6° 

Dotagoes Orcamentais 

FAY V E A utilizagdo das dotagbes orgamentais fica dependente da existéncia de Fundos Disponiveis 

LHA a curto prazo, com respeito pelas disposicdes imperativas previstas na Lei n.° 8/2012, de 21 

MUNICIPIO de fevereiro (LCPA) e no DL n° 127/2012, de 21 de junho, na sua redagéo atual. 

1. 

Artigo 7.° 

Gestao de Bens Mdveis e Iméveis do Municipio 

A Gestao do Patriménio Municipal executar-se-a2 nos termos do Regulamento de 

Inventario e Cadastro do Patriménio Municipal de Albergaria-a-Velha. 

Compete a todas as Unidades organicas do Municipio facultar aocs servigos 

competentes, todos os elementos ou informa¢des necessarias a manutengéo 

atualizada do Inventario e Cadastro do Municipio de Albergaria-a-Velha. 

A aquisicéo de bens imoveis s6 se efetuara com base nas Grandes Opgbes do 

Plano, nomeadamente no Plano Plurianual de Investimentos e de acordo com as 

orientagSes do Executivo Municipal, apés verificagdo das normas legais aplicaveis e 

autorizacéo de despesa. 

Artigo 8.° 

Gestao de Stocks 

Os procedimentos, responsabilidades especificas e documentagao de suporte, no 

ambito de gestao de stocks, constam da Norma de Controlo Interno do Municipio de 

Albergaria-a-Velha. 

Os bens que estdo afetos a obras por administragéo direta deverao ser registados na 

aplicagao informatica de gestdo de sfocks, associados aos respetivos centros de 

custo. 
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Capítulo Ili 
Receita Orçamental 

Artigo 9° 
Arrecadação de Receitas 

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de 

inscrição na rubrica orçamental adequada, podendo, no entanto, ser cobrada além 

dos valores inscritos no Orçamento. 

2. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas 

pelas correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar. 

3. Os serviços municipais são responsáveis pela correta arrecadação das receitas, bem 

como pela sua entrega atempada na Tesouraria do Município. 

4. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais será efetuada com 

base na Tabela de Taxas, Preços e Licenças em vigor e noutras que se encontrem 

integradas em regulamentos municipais próprios e ainda nos demais casos em que 

a lei assim o preveja. 

5. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a 

bens e serviços prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação 

justificada e proposta de valor a apresentar pela respetiva unidade orgânica. 

6. A cobrança de receitas municipais por entidades diversas do Tesoureiro Municipal 

carece da competente autorização e é efetuada através da emissão de documentos 

de receita. 

Artigo 10° 
Cobrança de Receitas pelos Serviços Municipais 

1. As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais darão entrada na 
Tesouraria, no próprio dia da cobrança, até à hora estabelecida para o encerramento 

das operações. 
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2. Quando se trate dos serviços externos, a entrega far-se-á no dia útil imediato ao da 

cobrança, através de emissão de documentos de receita em suporte informático 

certificado, com numeração sequencial e com indicação do serviço de cobrança. 

3. A receita entregue pelos serviços emissores de receita deverá ser acompanhada, 

obrigatoriamente, por mapa extraído do sistema informático respetivo, devidamente 

assinado pelo responsável, com identificação dos documentos emitidos e valores 

totais processados, bem como, por guia de receita emitida de valor igual ao mapa e 

à receita entregue. 

Artigo 11º 
Valores Recebidos Através dos Terminais 

de Pagamento Automático 
1. Os terminais de pagamento automático existentes nos serviços municipais são 

encerrados, diariamente, permitindo a transmissão da informação e crédito na conta 

bancária da autarquia. 

2. A Tesouraria relaciona as faturas-recibo/ guias de recebimento com os fechos diários 

dos respetivos TPA's, validando a entrada de valores, nas instituições de crédito 

respetivas. 

Artigo 12° 
Valores Creditados em Conta Bancária 

1. Qualquer montante creditado em contas bancárias do Município de Albergaria-a-

Velha, com a exceção das contas próprias de cauções, que não tenha sido possível 

reconhecer até ao final do ano económico, é liquidado e cobrado como receita 
municipal, mediante autorização do Presidente da Câmara. 

2. A dívida de clientes correspondente à receita cobrada, nos termos do número 

anterior, é regularizada, desde que os munícipes/utentes apresentem os respetivos 

comprovativos de depósito bancário. 
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Quando se trate dos servigos externos, a entrega far-se-a no dia util imediato ac da 

cobranca, através de emisséo de documentos de receita em suporte informatico 

certificado, com numeracao sequencial e com indicag&o do servigo de cobranga. 

A receita entregue pelos servigos emissores de receita devera ser acompanhada, 

obrigatoriamente, por mapa extraido do sistema informatico respetivo, devidamente 

assinado pelo responsavel, com identificacéo dos documentos emitidos e valores 

totais processados, bem como, por guia de receita emitida de valor igual ao mapa e 

a receita entregue. 

Artigo 11° 

Valores Recebidos Através dos Terminais 

de Pagamento Automatico 

Os terminais de pagamento automatico existentes nos servicos municipais sdo 

encerrados, diariamente, permitindo a transmissdo da informagao e crédito na conta 

bancéria da autarquia. 

A Tesouraria relaciona as faturas-recibo/ guias de recebimento com os fechos diarios 

dos respetivos TPA’s, validando a entrada de valores, nas instituicbes de crédito 

respetivas. 

Artigo 12° 

Valores Creditados em Conta Bancaria 

Qualgquer montante creditado em contas bancarias do Municipio de Albergaria-a- 

Velha, com a excegéo das contas proprias de caugdes, que nao tenha sido possivel 

reconhecer até ao final do ano econémico, € liquidado e cobrado como receita 

municipal, mediante autorizagéo do Presidente da Camara. 

A divida de clientes correspondente & receita cobrada, nos termos do nimero 

anterior, é regularizada, desde que os municipes/utentes apresentem os respetivos 

comprovativos de depdsito bancario. 
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Artigo 13° 
Inutilização, anulação e restituição de receita 

1. Em situações de erro devidamente identificado e justificado, 

emitidas podem ser inutilizadas, apenas no dia da sua emissão e antes do efetivo 

recebimento, por parte da Tesouraria. 

2. Os pedidos de restituição e/ou anulação de receita são efetuados pelo serviço 

emissor do registo indevido de receita, através de uma informação fundamentada do 

motivo da sua restituição ou anulação, a enviar aos serviços competentes, onde 

conste obrigatoriamente o despacho de autorização. 

3. A restituição e reembolso de de receitas será efetuada através de reembolsos e 

restituições, por abate à receita. 
Artigo 14º 
Cauções 

1. As importâncias a depositar no cofre municipal, a título de caução ou garantia de 
qualquer responsabilidade ou obrigações, darão entrada diariamente na Tesouraria, 
até à hora e pela forma estabelecida para as receitas do Município. 

2. Os serviços que rececionem cauções sob qualquer forma, nomeadamente no que 

respeita a contratos de empreitada de obras públicas, aquisições de bens e serviços, 
processos de licenciamento entre outros, deverão remeter cópia aos serviços 

responsáveis pelos registos contabilísticos. 

3. É da responsabilidade dos serviços responsáveis pelos registos contabilísticos e de 

tesouraria, registar contabilisticamente a receção, devolução, reforço ou diminuição 

das cauções. 

4. Para efeitos de libertação de cauções os serviços responsáveis devem enviar 

informação, nos termos do contrato e da legislação em vigor, onde constem as 

condições para libertar as cauções existentes com a identificação da referência de 

cada uma e dos processos que as originaram. 
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Artigo 13° 
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L H A recebimento, por parte da Tesouraria. 

MUNICIPIO 
2. Os pedidos de restituico e/ou anulagéo de receita sdo efetuados pelo servigo 

emissor do registo indevido de receita, através de uma informagéo fundamentada do 

motivo da sua restituicdo ou anulagado, a enviar aos servicos competentes, onde 

conste obrigatoriamente o despacho de autorizagao. 

3. A restituicio e reembolso de de receitas sera efetuada através de reembolsos e 

restituicdes, por abate a receita. 

Artigo 14° 

Caugdes 

1. As importéncias a depositar no cofre municipal, a titulo de caugéo ou garantia de 

qualguer responsabilidade ou obrigaces, dardo entrada diariamente na Tesouraria, 

até a hora e pela forma estabelecida para as receitas do Municipio. 

2. Os servicos que rececionem caugcdes sob qualquer forma, nomeadamente no que 

respeita a contratos de empreitada de obras publicas, aguisicdes de bens e servicos, 

processos de licenciamento entre outros, deverdo remeter copia aos servigos 

responsaveis pelos registos contabilisticos. 

3. E daresponsabilidade dos servigos responsaveis pelos registos contabilisticos e de 

tesouraria, registar contabilisticamente a recegéo, devolugéo, refor¢o ou diminuigéo 

das caugbes. 

4. Para efeitos de libertagdo de caugbes os servigos responsaveis devem enviar 

informagao, nos termos do contrato e da legislacdo em vigor, onde constem as 

condigGes para libertar as caugbes existentes com a identificagéo da referéncia de 

cada uma e dos processos que as originaram. 
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Capítulo IV 
Despesa Orçamental 

Artigo 15° 
Execução da Despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras 

definidos no Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de fevereiro, na Lei 8/2012, de 21 de 

fevereiro e subsequentes alterações e ainda as normas legais disciplinadoras dos 

procedimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em 
Atraso, constantes do Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho e subsequentes 

alterações. 

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas as 

seguintes condições: 
a) Verificação da conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos 

termos da lei; 
b) Registado previamente à realização da despesa na aplicação informática de 

contabilidade autárquica, um número de compromisso válido e sequencial. 

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de 

fundos disponíveis. 

4. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se 

estiverem devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso 
dos investimentos, se estiverem inscritas no Orçamento e Plano Orçamental 

Plurianual e no Plano Plurianual de Investimentos, com dotação igual ou superior ao 

valor do cabimento e compromisso e no caso das restantes despesas, se o saldo 
orçamental na rubrica respetiva for igual ou superior ao valor do encargo a assumir. 

5. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o 

pagamento dos encargos regularmente assumidos e não pagos até essa data ser 
processados por conta das verbas adequadas do orçamento que estiver em vigor no 

momento em que se proceda ao seu pagamento. 
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Capitulo IV 

Despesa Orgamental 

Artigo 15° 

Execugio da Despesa 

Na execugao do orgamento da despesa devem ser respeitados os principios e regras 

definidos no Decreto-Lei n® 54-A/99, de 22 de fevereiro, na Lei 8/2012, de 21 de 

fevereiro e subsequentes alteragbes e ainda as normas legais disciplinadoras dos 

procedimentos necessarios a aplicagao da Lei dos Compromissos e Pagamentos em 

Atraso, constantes do Decreto-Lei n® 127/2012, de 21 de junho e subsequentes 

alteracdes. 

Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas as 

seguintes condigdes: 

a) Verificagdo da conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos 

termos da lei; 

b) Registado previamente a realizacdo da despesa na aplicagdo informatica de 

contabilidade autarquica, um nimero de compromisso valido e sequencial. 

Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existéncia de 

fundos disponiveis. 

As despesas s6 podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se 

estiverem devidamente justificadas e tiverem cobertura orgamental, ou seja, no caso 

dos investimentos, se estiverem inscritas no Or¢amento e Plano Orgamental 

Plurianual e no Plano Plurianual de Investimentos, com dotacgéo igual ou superior ao 

valor do cabimento e compromisso e no caso das restantes despesas, se o saldo 

or¢camental na rubrica respetiva for igual ou superior ao valor do encargo a assumir. 

As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o 

pagamento dos encargos regularmente assumidos e ndo pagos até essa data ser 

processados por conta das verbas adequadas do orcamento que estiver em vigor no 

momento em que se proceda ao seu pagamento. 
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Artigo 16° 

Fundos de Maneio 

1. Nos termos do ponto 2.3.1.2 do POCAL, os fundos de maneio destinam-se a f zer , 

face a pequenas despesas urgentes e inadiáveis, devendo respeitar ainda o 

estabelecido na legislação em vigor designadamente as disposições previstas na Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, podendo 

ser ainda constituídos fundos de maneio para efeitos de cobrança sem afetação da 

despesa. 

2. A constituição dos fundos de maneio será objeto de deliberação do órgão executivo, 

e deverá executar-se-á nos termos previsto na Norma de Controlo Interno do 

Município de Albergaria-a-Velha. 

3. Os fundos de maneio são obrigatoriamente repostos até 31 de dezembro podendo, 

no entanto ser repostos em data anterior. 

4. A reposição do fundo de maneio efetua-se no Serviço de Tesouraria com a entrega 

do montante atribuído em dinheiro. 

Artigo 17° 

Processos da Despesa 

1. Após autorização da despesa pelo órgão competente, é criado o processo de 

despesa, sendo atribuído respetivo compromisso. 

2. O compromisso só pode ser assumido pelo Município quando este disponha de 

fundos disponíveis que lhe permitam cumprir as obrigações contratuais, conforme 

estipulado na LCPA. 

3. Mensalmente é efetuado o cálculo dos fundos disponíveis, devendo para o efeito ser 

assegurado o acompanhamento da sua evolução. 
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LH A face a pequenas despesas urgentes e inadiaveis, devendo respeitar ainda o 

m estabelecido na legislagéo em vigor designadamente as disposi¢des previstas na Lei 

n.° 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.° 127/2012, de 21 de junho, podendo 

ser ainda constituidos fundos de maneio para efeitos de cobran¢a sem afetacéo da 

despesa. 

2. A constituigio dos fundos de maneio sera objeto de deliberagéo do érgdo executivo, 

e devera executar-se-4 nos termos previsto na Norma de Controlo Interno do 

Municipio de Albergaria-a-Velha. 

3. Os fundos de maneio sao cbrigatoriamente repostos até 31 de dezembro podendo, 

no entanto ser repostos em data anterior. 

4. A reposicao do fundo de maneio efetua-se no Servigo de Tesouraria com a entrega 

do montante atribuido em dinheiro. 

Artigo 17° 

Processos da Despesa 

1. Apos autorizagéo da despesa pelo érgdo competente, é criado o processo de 

despesa, sendo atribuido respetivo compromisso. 

2. O compromisso s6 pode ser assumido pelo Municipio quando este disponha de 

fundos disponiveis que lhe permitam cumprir as obrigagdes contratuais, conforme 

estipulado na LCPA. 

3. Mensalmente é efetuado o calculo dos fundos disponiveis, devendo para o efeito ser 

assegurado o acompanhamento da sua evolugéo. 
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Artigo 18° 
Conferência e Registo das Despesa 

1 A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços 

municipais, deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis 

e à Norma de Controlo Interno em vigor no Município de Albergaria-a-Velha. 

2. A verificação e registo das despesas previstas no número anterior realizam-se 

conforme a natureza, especificidade e a fase da realização da despesa, 

designadamente no que respeita às operações de cabimento, compromisso, 

verificação de fundos disponíveis, registo de faturas ou documentos equivalentes, 

liquidação e pagamento de despesas. 

Artigo 19° 
Processamento Remunerações 

1 O cabimento dos vencimentos é efetuado numa base anual, tendo como referencia 
as estimativas realizadas. 

2. Os pagamentos das despesas relativas a remunerações do pessoal serão 
processados, mediante informação disponibilizada pelos serviços com competências 

em matéria de recursos humanos, de acordo com as normas e instruções em vigor. 

3. As respetivas folhas de remuneração devem ser disponibilizadas para 
processamento do pagamento até dois dias úteis antes da data prevista para o 

pagamento de cada mês. 

Artigo 20° 
Repartição de Encargos 

1. A abertura de procedimento que dê lugar a um encargo orçamental superior a um 

ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, conforme o disposto 

nos n.0 1,2 e 6 do artigo 22° do Decreto-Lei n.0197/99 de 8 de junho, na sua atual 
redação, não pode ser efetivada sem autorização prévia do órgão deliberativo. 
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Artigo 18° 

Conferéncia e Registo das Despesa 

A conferéncia e registo, inerentes a realizagao de despesas efetuadas pelos servigos 

municipais, deverao obedecer ao conjunto de normas e disposicdes legais aplicaveis 

e a Norma de Controlo Interno em vigor no Municipio de Albergaria-a-Velha. 

A verificagdo e registo das despesas previstas no numero anterior realizam-se 

conforme a natureza, especificidade e a fase da realizagdo da despesa, 

designadamente no que respeita as operagdes de cabimento, compromisso, 

verificagdo de fundos disponiveis, registo de faturas ou documentos equivalentes, 

liquidac&o e pagamento de despesas. 

Artigo 19° 

Processamento Remuneragoes 

O cabimento dos vencimentos é efetuado numa base anual, tendo como referencia 

as estimativas realizadas. 

Os pagamentos das despesas relativas a remuneragbes do pessoal serdo 

processados, mediante informagao disponibilizada pelos servigos com competéncias 

em matéria de recursos humanos, de acordo com as normas e instrugées em vigor. 

As respetivas folhas de remuneracdo devem ser disponibilizadas para 

processamento do pagamento até dois dias Uteis antes da data prevista para o 

pagamento de cada més. 

Artigo 20° 

Reparti¢do de Encargos 

A abertura de procedimento que dé lugar a um encargo or¢amental superior a um 

ano econdémico ou em ano que nhdo seja o da sua realizagdo, conforme o disposto 

nos n.° 1,2 e 6 do artigo 22° do Decreto-Lei n.°197/99 de 8 de junho, na sua atual 

redagédo, nédo pode ser efetivada sem autorizagéo prévia do érgao deliberativo. 
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2. Não se verifica o disposto no número anterior nos casos em que \ 

tenha sido concedida aquando da aprovação das Grandes Opções d Plano (GOP'S) 

e Orçamento para o ano 2021. 

Artigo 21° 
Assunção de Compromissos Plurianuais 

1. Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.0 e n.º 4 do artigo 16.0
, ambos 

da LCPA e do artigo 12.0 do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, fica concedida, 

pela Assembleia Municipal autorização prévia genérica favorável à assunção de 

compromissos plurianuais, nos casos seguintes: 

a) Resultem de projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano, em 

conformidade com a projeção plurianual aí prevista; 

b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 EUR em cada um dos anos 

económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos; 

c) Resultem de reprogramações financeiras decorrentes de acordos de 

pagamentos, quando legalmente admissíveis, e alterações ao cronograma físico 

de investimentos. 

2. A autorização prévia genérica à assunção de compromissos plurianuais é submetida 

à aprovação da Assembleia Municipal anualmente. 

Capítulo V 
Outras Disposições 

Artigo 22º 

Sistema Nacional de Contabilidade -

Administração Pública (SNC-AP) 
1. Orçamento Municipal de 2021 é elaborado em SNC-AP, considerando que é esse o 

referencial contabilístico que se encontra em vigor. 

Artigo 23° 

Complementaridade 
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2. Nao se verifica o disposto no nliimero anterior nos casos em que a autorizagéo ja 

A LB E R tenha sido concedida aquando da aprovagéo das Grandes Opgdes d¢ Plano (GOP'S) 

G A RI A e Orgamento para o ano 2021. 

LH AV E Artigo 21° 
N3 - Assuncao de Compromissos Plurianuais 
MUNICIPIO 

1. Para efeitos do previsto na alinea c) don.® 1 do artigo 6.° e n.° 4 do artigo 16.°, ambos 

da LCPA e do artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 127/2012, de 21 de junho, fica concedida, 

pela Assembleia Municipal autorizagéo prévia genérica favoravel a assuncéo de 

compromissos plurianuais, nos casos seguintes: 

a) Resultem de projetos ou agdes constantes das Grandes Opgoes do Plano, em 

conformidade com a projegéo plurianual ai prevista; 

b) Os seus encargos ndo excedam o limite de 99.759,58 EUR em cada um dos anos 

econémicos seguintes ao da sua contracdo e o prazo de execugéo de trés anos; 

c) Resultem de reprogramacbes financeiras decorrentes de acordos de 

pagamentos, quando legalmente admissiveis, e alteragdes ao cronograma fisico 

de investimentos. 

2. A autorizagdo prévia genérica a assungéo de compromissos plurianuais € submetida 

& aprovagao da Assembleia Municipal anualmente. 

Capitulo V 

Outras Disposi¢coes 

Artigo 22° 

Sistema Nacional de Contabilidade — 

Administragcao Piblica (SNC-AP) 

1. Orgamento Municipal de 2021 é elaborado em SNC-AP, considerando que € esse o 

referencial contabilistico que se encontra em vigor. 

Artigo 23° 

Complementaridade 
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Sem prejuízo do disposto nas presentes normas, a execução e controlo orçamental encontra-

se também sujeita ao disposto na Norma de Controlo Interno do Município. 

Artigo 24° 
Duvidas sobre a Execução do Orçamento 

As dúvidas decorrentes da execução do Orçamento para 2021 e da aplicação das presentes 

Normas serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-

Velha. 

Artigo 25° 
Vigência do Orçamento 

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano e as Normas de Execução do Orçamento para 

2021 entrarão em vigor a partir do dia 01 de janeiro 2021 e vigorarão até 31 de dezembro de 

2021. 
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Orcamento Municipal 2021 

Sem prejuizo do disposto nas presentes normas, a execugéo e controlo orgamental encontra- 

se também sujeita ao disposto na Norma de Controlo Interno do Municipio. 

Artigo 24° 

Duvidas sobre a Execug¢ao do Orgamento 

As duvidas decorrentes da execucgdo do Or¢gamento para 2021 e da aplicacdo das presentes 

Normas serao resolvidas por despacho do Presidente da Cadmara Municipal de Albergaria-a- 

Velha. 

Artigo 25° 

Vigéncia do Or¢gamento 

O Orgamento e as Grandes Opg¢des do Plano e as Normas de Execucao do Or¢gamento para 

2021 entrarao em vigor a partir do dia 01 de janeiro 2021 e vigorarao até 31 de dezembro de 

2021. 
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Objetivos Estratégicos 

Nos termos do artigo 28. º, do anexo à Lei n. º 35/2014, de 20 de Junho, o empregador público 
deve planear para cada exercício orçamental as atividades de natureza permanente ou 
temporária, tendo em consideração a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos 
fixados, as competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis, 
devendo este planeamento incluir eventuais alterações a introduzir nas unidades orgânicas 
flexíveis, bem como o respetivo mapa de pessoal. Estes elementos devem acompanhar a 
proposta de Orçamento. 

Desta forma, apresenta-se o Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha 
para o ano de 2021, bem como o Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços 
Municipais, onde constam as competências dos Gabinetes, Unidades Orgânicas, Subunidades 
Orgânicas e Serviços da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha. 

A Organização dos Serviços do Município de Albergaria-a-Velha tem subjacente o disposto 
no artigo 241. º da Constituição da República Portuguesa, bem como no Decreto-Lei n. º 
305/2009, de 23 de outubro e na Lei 49/2012, de 29 de agosto. 

Missão 

O Município de Albergaria-a-Velha tem por missão planear, organizar e implementar 
estratégias e políticas municipais nas diferentes áreas da sua competência que promovam o 
desenvolvimento local e sustentável e contribuam para um acréscimo contínuo da qualidade 
de vida dos seus munícipes. 
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Objetivos Estratégicos /t ’%_/ - 

Nos termos do artigo 28.°, do anexo & Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho, o0 empregador publico 

deve planear para cada exercicio orcamental as atividades de natureza permanente ou 

temporéaria, tendo em consideracdo a missdo, as atribuicdes, a estratégia, os objetivos 

fixados, as competéncias das unidades organicas e os recursos financeiros disponiveis, 

devendo este planeamento incluir eventuais alteracdes a introduzir nas unidades orgénicas 

flexiveis, bem como o respetivo mapa de pessoal. Estes elementos devem acompanhar a 

proposta de Orcamento. 

Desta forma, apresenta-se o Mapa de Pessoal da Camara Municipal de Albergaria-a-Velha 

para o ano de 2021, bem como o Regulamento da Estrutura e Organizacado dos Servicos 

Municipais, onde constam as competéncias dos Gabinetes, Unidades Organicas, Subunidades 

Organicas e Servicos da Cdmara Municipal de Albergaria-a-Velha. 

A Organizacdo dos Servigos do Municipio de Albergaria-a-Velha tem subjacente o disposto 

no artigo 241.° da Constituicdo da Republica Portuguesa, bem como no Decreto-Lei n.° 

305/2009, de 23 de outubro e na Lei 49/2012, de 29 de agosto. 

Missao 

O Municipio de Albergaria-a-Velha tem por missdo planear, organizar e implementar 

estratégias e politicas municipais nas diferentes areas da sua competéncia que promovam o 

desenvolvimento local e sustentavel e contribuam para um acréscimo continuo da qualidade 

de vida dos seus municipes. 
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Visão 

Ser um Município de referência, pela qualidade das suas políticas e serviços prestados ao 
nível da coesão social, desenvolvimento económico e sustentabilidade, onde pessoas e 
empresas encontram oportunidades profissionais e qualidade de vida, e assente numa gestão 
rigorosa e transparente dos recursos. 

Objetivos Estratégicos 

A partir da missão definida, a Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha estabeleceu os 
seguintes objetivos estratégicos: 

A. Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e reforçar a coesão 

social e institucional, combater a pobreza, elevar os níveis de educação no 

concelho, aumentar a participação dos jovens e promover o envelhecimento 

ativo; 

B. Atrair mais investimento, incrementar a capacidade competitiva do Município e 

das suas empresas e aumentar a atratividade do concelho, promovendo o 

emprego; 

C. Dinamização da regeneração e reabilitação urbanas e promover o acesso à 
habitação no concelho; 

D. Promover a mobilidade e a qualidade ambiental do Município, bem como uma 

maior eficiência no uso de recursos; 

E. Progredir na constante qualificação e melhoria dos serviços públicos prestados e 

garantir uma gestão financeira transparente e sustentada. 
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L H empresas encontram oportunidades profissionais e qualidade de vida, e assente numa gestao 

XA T i rigorosa e transparente dos recursos. 
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Objetivos Estratégicos 

A partir da missdo definida, a Camara Municipal de Albergaria-a-Velha estabeleceu os 

seguintes objetivos estratégicos: 

A. Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e reforcar a coesao 

social e institucional, combater a pobreza, elevar os niveis de educagdo no 

concelho, aumentar a participacdo dos jovens e promover o envelhecimento 

ativo; 

B. Atrair mais investimento, incrementar a capacidade competitiva do Municipio e 

das suas empresas e aumentar a atratividade do concelho, promovendo o 

emprego; 

C. Dinamizacdo da regeneracdo e reabilitacdo urbanas e promover o acesso a 

habitacédo no concelho; 

D. Promover a mobilidade e a qualidade ambiental do Municipio, bem como uma 

maior eficiéncia no uso de recursos; 

E. Progredir na constante qualificagcdo e melhoria dos servigos publicos prestados e 

garantir uma gestao financeira transparente e sustentada. 
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Informações 
Município de Albergaria-a-Velha 
Praça Comendador Ferreira Tavares 
3850-053 Albergaria-a-Velha 
N. º de tel. 234529300 
Fax 234522225 
www.cm-albergaria.pt 
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Informacaées 
Municipio de Albergaria-a-Velha - 

Praca Comendador Ferreira Tavares 
3850-053 Albergaria-a-Velha / 

N.° de tel. 234529300 

Fax 234522225 

www.cm-albergaria.pt 
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1 Orçamento Municipal 2021 

Mapa de Pessoal e Regulamento da 
Estrutura e Organização dos Serviços 
Municipais (Anexo) 

Recursos Humanos 2021 

1 - Mapa de Pessoal: 

Câmara Municipal planeia para cada exercício orçamental as atividades de natureza 

permanente ou temporária, tendo em consideração a missão, as atribuições, a estratégia, 

os objetivos fixados, as competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros 

disponíveis, incluindo este planeamento eventuais alterações a introduzir nas unidades 

orgânicas flexíveis, bem como o respetivo mapa de pessoal, que devem acompanhar a 

proposta de Orçamento, que se reflete no Regulamento da Estrutura e Organização dos 

Serviços Municipais. 

A estrutura do mapa de pessoal inclui as diversas modalidades de relação jurídica de 

emprego público, designadamente, os contratos de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, os contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, as 

nomeações definitivas e as comissões de serviço. 

O mapa de pessoal de Albergaria-a-Velha para o ano 2021 encontra-se estruturado e 

organizado conforme documento em anexo. 

2 - Despesas com pessoal 
As despesas com pessoal, contemplam para além das remunerações certas e permanentes, 

os abonos variáveis ou eventuais, as horas extraordinárias, ajudas de custo, abono para 

falhas, encargos de saúde, encargos patronais e por fim os encargos com o serviço nacional 

de saúde. 

Serão lançados novos procedimentos para colocar colaboradores da estrutura municipal, 

enquanto rosto da entidade, nos equipamentos municipais. Pretende-se reduzir, nessa área, 

a contratação de prestações de serviços e diminuir a precaridade. 
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É importante tornar atrativo o desempenho de certas funções operacionais. Nessa medida/' \ 

o investimento nos recursos do exterior afigura-se uma prioridade para colmatar a idade 

avançada, constante saída de pessoas e diminuição sistemática de trabalhadores. y / 
Entendeu-se, igualmente, importante recorrer à alteração de posicionamento por o~ 

gestionária, enquanto mecanismo de reconhecimento do empenho dos trabalhadores 

municipais, num tempo extraordinário de pandemia COVID-19, como forma de premiar a 

dedicação de todos os trabalhadores, que de uma forma mais ou menos visível, mantiveram 

em funcionamento os serviços, com responsabilidade e sempre pronta resposta, mesmo fora 

de horas e que foram fundamentais. Reconhecimento igualmente, por força de mais de 10 

anos com congelamento de carreiras e sem subidas. Tal efeito é ainda mais penoso e 

desmotivante para os trabalhadores mais antigos, em comparação com os trabalhadores que 

agora entram ao serviço, por força do aumento da retribuição mínima garantida, que 

equipara, em termos de vencimento, trabalhadores sem experiência com trabalhadores com 

15 anos ao serviço do Município. É importante criar condições de oportunidade no serviço 

público, em particular nos serviços de exterior perante a forte atratividade em termos de 

remunerações oferecidas pelo setor privado. 

No orçamento municipal para 2021 prevê-se um acréscimo das despesas com pessoal que 

assenta, fundamentalmente, na necessidade de garantir uma maior proximidade e melhor 

governação e assim assegurar o interesse público, garantindo o dever da decisão célere e 

da colaboração da administração com os particulares e melhoria quantitativa e qualitativa 

do serviço prestados. Assim, pretende-se promover novas contratações e, por outro lado, 

rejuvenescer as estruturas operacionais e técnicas, em que grande parte dos trabalhadores 

têm mais de 55 anos e muitos com mais de 60 anos, colmatando os pedidos de aposentação 

apresentados. 
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E importante tornar atrativo o desempenho de certas funcdes operacionais. Nessa medida/ 

o investimento nos recursos do exterior afigura-se uma prioridade para colmatar a idade 

avangada, constante saida de pessoas e diminuicdo sistematica de trabalhadores. 

Entendeu-se, igualmente, importante recorrer a alteracdo de posicionamento por op¢a 

gestiondria, enquanto mecanismo de reconhecimento do empenho dos trabalhadores 

municipais, num tempo extraordinario de pandemia COVID-19, como forma de premiar a 

dedicacéo de todos os trabalhadores, que de uma forma mais ou menos visivel, mantiveram 

em funcionamento os servicos, com responsabilidade e sempre pronta resposta, mesmo fora 

de horas e que foram fundamentais. Reconhecimento igualmente, por forca de mais de 10 

anos com congelamento de carreiras e sem subidas. Tal efeito é ainda mais penoso e 

desmotivante para os trabalhadores mais antigos, em comparac¢éo com os trabalhadores que 

agora entram ao servigo, por forca do aumento da retribuicdo minima garantida, que 

equipara, em termos de vencimento, trabalhadores sem experiéncia com trabathadores com 

15 anos ao servico do Municipio. E importante criar condi¢cdes de oportunidade no servico 

publico, em particular nos servigos de exterior perante a forte atratividade em termos de 

remuneragoes oferecidas pelo setor privado. 

No orcamento municipal para 2021 prevé-se um acréscimo das despesas com pessoal que 

assenta, fundamentalmente, na necessidade de garantir uma maior proximidade e melhor 

governacdo e assim assegurar o interesse publico, garantindo o dever da decisdo célere e 

da colaboracao da administracao com os particulares e melhoria quantitativa e qualitativa 

do servico prestados. Assim, pretende-se promover novas contratacées e, por outro lado, 

rejuvenescer as estruturas operacionais e técnicas, em que grande parte dos trabalhadores 

tém mais de 55 anos e muitos com mais de 60 anos, colmatando os pedidos de aposentacgao 

apresentados. 
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Aselstente 
Técnico 

Assistente 
Técnico 

Técnico 
Superior 

Técnico 
superior 

Técnico 
Superlo< 

P0atos de Trabalho Existentes 

AlrtbulçOoo I Funçoeo 

Apoiar e coadjuvar o Presidente da Câmara e os Vereadores em regime de 
permanencia 

Apoio administrativo ao Gabinete de Apolo à Presidência 

Coordenaçao do Gabinete nenico Florestail. assegurando os objectivos 
defnidos na regulamentação em vigor, prestando apoio ao Presidente da 
Cêmara na elaboraçao e implementação do Plano de Defesa da Floresta, 

participando nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espaços rurais do 
municiplo e nas questões de protecção civH. 

Coordenação do serviços de Proteção Civil, assegurando as competências do 
município nesla mate ria e em materia de Defesa da Floresta; Funções de 
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e 

processos de natureza t~cnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a 
decisão; elaboração de pareceres, projectos, e execução de actividades de 

apoio geral ou especializado na á'ea da proteção cNI e da Defesa da Floresta 
em cumprimento das disposições legaiB em vigor, prestando apoio ao 

Presiiente da Câmara na elaboração eirnplementação de planos e program~ 
a de~ver nestesdomlnrJS. 

Assegurar o serviço de medicina veterinâria no âmbito das competências 
muni::ipais. 

T 6cnico IR e lações Pi:blicas e Protocolo, Organização de Eventos, Feiras e Exposições e 
Superior Informação Municipal. 
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1 Postos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho a criar i ' 1 •1 l e....... , 11 o 1 1 1 1 c.m,11a ' Alrbllç6oo/FUIIÇIN ÃINclo~ - !1 - Alrbllç6oo /fllnç6el Ã-cloFOfflllÇlol Vlnculo !1 -.. Catoeo<to , ,._ Funcional ,1 Ca-1o A-F-• 1" • J" 
Apoiar o órgão executil.to na deftnição da poUtica e linhas de estrat!gia nas 

llreas da un'dade organica que dirige; garantir a coordenação das atividades e CTFP-T9mpo 
Dirigente 1 1 o Dl'tlltorde a qualidade tt-cnica da prestação dos serviços na sua dependência, bem eomo Licenciatura Indeterminado / a) Departamento a gestão dos equipamentos que lhe estão afetos; exercer, na respetiva adequada Comissão de 

unidade, as compet~ncias previstas no artigo 13. • do Regulamento da Serviço 
Estrutura e Organização dos Serviços Municipais. - ' ' • • 

Apoiar o órgão exeeutivo na defuição da política e !ilhas de estratégia nas 
éreas da unidade orgànica que dlige; garantir a coordenação das atividades e CTFP - Tampo 

Di-igente 1 o 1 Chefe de a qualidade t!cntea da prestação dos serviços na sua dependência. bem como Ucanciatura Indeterminado / a) Divis:ão a gestão dos equipamentos que lhe estão afetos; exercer, na respetiva adequada Comissão de 
unidade, as competências previstas no artigo 13. • do Regulamento da Serviço 

Estrutura e Organização dos Serviços Municipais. 

! -· t D t • 
.& 
1 

Baboraçao de estudos e pareceres na área da gestão da infonnação, l Técnioo nomeadamente nas éreas de gestão documental e arquivo; Funções relativas Documentação e CTFP-Tempo • 1 1 o a normalização, conversão e migração de meta-Informação; Gestão das •) 

1 
SI.Jperior aplicações de arquivos digitais e Sistemas de Gestão de Arquivos Eletrónicos: Arquivlstica Indeterminado 

1 
Elaboração de Instrumentos de caraterizaç:kl de bens e processos. 

!f 

1 1 Funções de apoio admioistratM> e de aplicaçao de metodos e processos, 

1 1 1 o Coordenador com base em diretivas definOas, na àrea da Gestão Documental e Arquivo; CTFP-Tempo a) ncnlco registo e descrição de processos; pesquisa e arquivo de processos: Indeterminado 

1 o colaboração nas atividades promovidas pelo Arquivo Municipal. 
Apoiar na deftilçlo da pollllca e llnhn de -..!6gla nn :; 

••• da unidade orgtm:a que drlge; garanti' a ;, 
c:oor<lenaÇão dao - e a qyal- tknlca da CTFP•Tempo o Unidade Reorganização Coordonador 

Administrativa de 1 prestaçêo doa eervlçoe na aua dependtncill, bem como • Área de recrutamento lndelormlnodo / •l Procedimento& Funções de apoio administfaw0 e de aplicação de mModos e processos. geollo cloaequlpomenlooque lhe--;-. adehpaLaAM Comiadode 
Assistente com base em dWelMIS de findas, na êrea da Gestão Documental e Arquivo; 12.• ano ou curso CTFP-Tempo na ,eapetiwunidade . aa compolt,_ .,..._ no artigo 5eMço 

1 ' o Hcnico registo e descriçào de processos; pesquisa e arquivo de processos: que lha seja Indeterminado a) 13. • do Regulamenlo da Ealnllur8 e OrganlzaçAo-
colaboração nas atividades promovktas pelo Arquivo Municipal. equiparado Ser,tçoo Munq,ala . 

Assegurar a digitalização de documentos: captura e criação de OCR nos 
documentos textuais; funções relativas a informatização de registos: 

importação e exportação de fchei"os EAD e EAC: publK:ação de acervos on-
1 1 o Assistenle li'l e; inserção de funções de aeocdo com as I\Offllas internacionais ISOF; 12.'ano-á'eade CTFP-Tempo o) Técnico verificação das parameterizações de segurança do S6tema de gestão para informética lndelarmioado 

arquiws definitivos; controlo de qualldade das i'nagens e dos registos CSV; 
integração das representações digitais com a meta-infonnação arquMstica; 
integração do SGO com outros sistemas elec:trónicos de gestao de arquivos 

2 

MAPA DE PESSOAL DO MUNICiPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

Postos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho a criar 

g 4 i 
Carelea | Area de Formeclo Carrelra  / Area de Formagio / E 

atagorie Sanal \ il Vinculo g s § s Atribuicbes / Fungtes 1 hrea Fu Vinculo } b Cat AtribuigSes | fungdes Area Fid ?§ 

% lr 3 ’ H 

Apoiar 0 trgo executivo na definicsio da politica e linhas de estratégia nas 
4reas da unidade organica que diige; garantir a coordenag&o das atividades e CTFP - Tampo 

Dirigents 1 0 Diretorde | a qualidade técnica da prestagao dos servigos na sua dependéncia, bem como Licenciatura Indeterminado / a) 
Departamento a gestao dos equipamentos que Ihe estio afetos; exercer, na respetiva adequada Comisséo de 

unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do Regulamen(o da Servigo 
e Organi dos Servigos Munici 

Subtotal 1 [} [ 

Il 
| Apoiar o &rgdo executivo na definiglo da polltica e finhas de estratég 

f :|| areas da unidade orgénica que dirige; garantir a coordenago das atividades e CTFP - Tempo 
| Dirigenta 1 1 Chefe da a qualidade técnica da prestagao des servigos na sua dependéncia, bem como Licenciatura Indeterminado / a) 

9 Divis&o @ gestéo dos equipamentos que Ihe estSo afetos; exercer, na respel d d i de 
l unidade, as competéncias prewstas no artigo 13.° do Regulamento da Servico 

eQ dos Servigos il 

g h Subtotal 1 1 [ 
i! 

1 

r Efaborag2o de estudos e pareceres na érea da gestao da informagao, 
= ( Técnico nomeadamente nas &reas de gest.ao documental evarquwo FungGes relativas Documentagso e CTFP - Tempo 

i 0 Superior H °, demets : Gestéo das Arquivistica Indeterminado a) 
| S pe aplicagtes de arquivos digitais e Sistemas de Gest&o de Arquivos Eletrénicos; 
,.|| El deir de de bens e p! 
< i -y 

< 2 = 
g.; Fungdes de apoio ede de métodos e p 
= 1 ° Coordenador | com base em diretivas definidas, na area da Gest4o Documental e Arquivo; CTFP - Tempo a) 

Técnico registo e igao de p 1 isa e arquivo de pi 3 Indeterminado - ) i o . o 
o | nas p pelo Arquivo Municipal. o 80 da polftica e linhas de alrae 

i gql 4reas da unidade organica que dirige; ga::nh;da Ria,. 
= . _ c ¢ao das ativi ea cnl - Tampo 

I Unizd:i::;;%xzqaa 1 lde Uni Md:f. prestago dos servigos na sua dependéncia, bem como a | Area de ! o) 
'|' B " 5 gestfio dos equipamentos que the estio afetos; exercer, a dafinir pala AM Comissia de rocedimentos Fungdes de apoio ede de métedos e 12.% ano ou curso 4% Grau idade, Senvico 

1 0 Assistente com base em diretivas definidas, na &rea da GestAo Documental e Arquivo; y ue Ihe seja CTFP-Tempo a) "'1'3‘?::"‘ o £ d:nmpeflnmpprsvfi;_u no artigo 
Técnico registo e ¢80 de pi 3 isa e arquivo de p 1 R s:j Indeterminado Se M A 

| nas ativik p idas pelo Arquivo Municipal. equiparado GCetpRr e 

| 

! Assegurar a digitalizagao de documentos; captura e criag3o de OCR nos 
(¥ Y documentos textuais; fungdes relativas a informatizagao de registos; 

importagéio e exportag&o de ficheiros EAD & EAC; publicagao de acervos on- 
| 1 0 Assistante line; insergio de lun(;Oes de acordo com as normas internacionais ISDF; 12.°ano - érea de CTFP-Tempo a) 

Técnico [ das de do sistema de gestfo para informatica Indeterminado 
J arquivos definitivos: controlo de qualidade das imagens e dos registos CSV; 

integragéio das representacoes digtais com a meta-informago arquivistica; 
integrag&io do SGD com outros sistemas electronicos de gestao de arquivos 



MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 1 
Poetas de Trabalho ExlstBntee Paltos de Trabalho a criar 

e g l 1 I• l e ...... , •1 1 1 J c.n.n 1 Ã!Ndo"-io ÃINdo~I 1 ~IFunçCIN - ou AHlulçCIN/tunçeeo - !1 - · ,, Cattvo,t,, IÃINF- j! ,1 e....- ÃINF-
::, 1, 1, I" 

AMistente Apoio administratiw no êmbito do Arquivo Municipal. nomeadamente: registo e CTFP-Tempo 3 2 1 Operacional descrição de processos: pes,qursél e arquiYo de processos; colaboração nas Indeterminado e) 
atividades promow:tes pela Arquiw Municipal. 

nc. CU1'90 de tnform~ica Coordenar o serviço de Sistemas de Informação e ComunK:ação; Assegurar o 
qualificação de CTFP-Tempo 1 1 o Grau 2, Ntvel 2 funcionamento dos sistemas de Informática, inklrmaçào e comunicação sob a e) 

(Carreira não responsabiidade da CMMV e apoiar os &eU! uUizadoras. nível Ili na àrea de Indeterminado 
lnformiltlca . 

Têc. 
Deoenwlhloer fUnçõeadentrodo-lW detlnldaa,na 

UOOade Reorganização lnformatica 
Curso de *• da galAo da nfoonaçlo, nomeadamente,...•-

Admínístrative de 1 1 o Grau 2, Nlvel 2 
Assegurar o funcionamento dos sistemas de lnfonnâtica, infonnaçêo e qualih;açêo de CTFP-Tempo a) , _,,. de godo documental o o,quM>; nomiallzaçlo • 12. • ano ou curao que CTFP- Tompo •l 

Procedimentos comunicação sob a responsablidade da CMMV e apoiar os seus utilizadores. nlvel Ili na área de Indeterminado T6cri:o oomMtdo • m~ de molHlfoon açllo; Colabo<lçllo lho ooja -j,orodo lnde""1ninado 
(Carreir~ não lnforméliea. na olabo<açllode _,.,,entoodeoaratertzaçllodt bina 

opn,oeoooo. 

1 , o Assistente Operar o Sistema de Comunicação e Informação. CTFP-Tempo 
a) Operacional Indeterminado 

i 1 1 o Assistente Apoio na Manutenção e limpeza do ediflclo dos Paços do Município; assegurar CTFP - Tempo •> Operacional outras tarefas de apoio aoe Serviços. Indeterminado 

! 
1 ;;; -· 11 ,o ' 1 

l e. . i 

1 
i 
i Serviços Jurldioos 2 , 1 Técnico Apoio Jurldico a todos os servíços do munlcipio ; realização de estudos na ãrea CTFP-Tempo 
::i Superior de a.tuaçào. Ol'eito Indeterminado a) 

:i 

t i3 

s.-1 2 1 1 • & 

Efetuar a fiscalização municipal, garantindo que se cumprem os regulamentos, 
posturas municipais e demaê& dispositivos legais relativos a êreas de ocupação 

da via pl]llica, publicidade, trt.,sitD, obras particulares, abertura e CTFP-Tempo Serviços de Fiscalização 1 1 o Fiscal funcionamento de estabeleclmentos comerciais ou industriais, preservação do a) 
ambiente natural, depos}Ção, remoçaio. transporte , tratamento e destflo final Indeterminado 

dos reskluos sóldos, p(bflcos, domhtk:os e comerciais.Preservação do 
património, segurança no trabalho e fiscalização preventiva do terriOno. 
Prestar ilformações sobfe sluaç66 de facto com vma à Instrução de 

processos muniC1)8is nas ateas de atuação es.pecmca. -· 1 1 a • 
Serviços de execuções Funções constantes do artigo 16.• do Regulamento da Estrutura e Organização 

fiscais dos Serviços Municipais. 

S-1 • • • • 

t~ ~ J?9 
3 
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MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

J Pala de T111balho Existentes Paltos de Trabalho a crlllr .. f 11 •1 1 1 l { c.n.n , 1 1 } C.ll'llno I All'IIMll\;Oeo/F-- ArNdoF«IMÇlo - !1 oa A!l'lluiçGN/tunçllos 1,,- do Fam,a;lo / - !1 oa 1 Catovo,11 /ArNF- 1 e_,.. ArNF.-
::, 5, J" 5, I" 

TéCfl1CO Assegurar a Gestão Técnica de Rerursos Humanos e o cumprimento dos 
CTFP-Tempo 1 1 o Superior nonnativos legais nesta matéria; artiQllar as polltieas de formação, avaliação e Sociologia Indeterminado a) 

valorização dos Recursos Humanos do municlpio, entre outras. 

Técnico Assegurar a Gestão Técnica de Recursos Humanos e o cumprimento dos Administração CTFP-Tempo 1 1 o Superior normativos legais nesta matéria; articular as polftlcas de formação, avaliação e Autárquica Indeterminado a) 
valorização dos Recursos Humanos do munlelplo, entre outras. 

I 
1 Técnico Assegurar a Gestão T6cnica de Recursos Humanos e o cumprimento dos Ciencias CTFP- Tempo 

i 1 1 o Superior normativos legais nesta matéria; articular as pollticas de formação, avaliação e Administrativas Indeterminado a) 

1 valorização dos Recursos Humanos do municlpio, entre outras. . i Secção de Recursos 

i i Humanos 12.• Ano e Curso de 

1 1 o Coordenador Coordenar os processos de gestao administrativa dos recursos humanos; Formaçao para CTFP-Tempo e) E ncnioo 8s.segurar o processamento da wncimentos. Chefes de Secção Indeterminado 

! 1 (CEFA) 

i 2 o 

1 2 1 1 Assi.stente Garantir a tramitação de procedimentos administrativos na érea dos recursos CTFP-Tempo a) 1 Técnico humanos. Indeterminado 

1 1 o Asslstanta Assegurar o Apoio à Assembleia Municipal; Prestar Apoio na tramltaçao de CTFP-Tempo a) Técnioo procedimentos admilistratiws na éfea dos recursos humanos. lndelermnado 

__ , 
l • 1 • 

Total Unkllde 22 11 • 2 

4 



MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 1 
Postos de Trabalho Existentes Poatos de Trabalho a aiar 

' l li te .. ,.. , 11 o 

1 1 1 i eo ... 1n , AlrllluiQON / Flffl9IIN A-dllFcNmoçlo - - AlrlbulçOllo / fllnçhi "-· FcNmoçlo / Vlnclllo !1 -1 > e...- /lo-Fu- j! 1 e...- 1.-F-
:, 5, 5, 1" 

Apoiar o órgão executivo na definição da palllica e linhas de estratêgia nas 
àreas da unidade orgânica que dirige; garantif a coordenação das atividades e CTFP-Tampo 

Ol'igente 1 1 o Chefe Divisão a qualidade técnica da prestação dos serviços na sua dependência, bem como ContabUdackt Indeterminado I a) a gestão dos equipamentos que lhe estAo afetos; exercer, na respetiva Comissão de 
unidade, as competencias prevista, no artigo 13. 0 do Regulamento da Serviço 

Estrutura e Organização dos Serviços Municipais. 

-· 1 ' • • 
Serviços de auditoria Funções constantes do artigo 18.º do Regulamento da Estrutura e OrganizaçAo 

dos SeNiços Municipais. 

i ·- • • • • e. 
1 

Técnico Organização e tramíl:ação de todas as operações necessàrias à boa gestão J .: 1 o 1 Conlablldedo CTFP-Tempo a) 
e. Superior financeira e eontabiltstica do municlpio. Indeterminado . 1 

1 .: 2 2 o Ucnico Organização e tramitação de Iodas as operações necessárias à boa gestao Conlablldada CTFP-Tempo a) o Superior ftnancefra e contabfUstica do municfpio. Indeterminado 11 
2: e 

1 Funções consultivas, de estudo, ~aneamento. programação, avaliaçao e Funçõeo .,..,._, de-, planeamento, 1 aplicaçao de m~todos e processos de natureza técníca que que fundamentam progmnaçlo, IIYllllaçao e aplloaçAo de m•10CIOO e 
Técnico e preparam a decisão, nomeadamente na érea financeira, de património.de CTFP- Termo Pf'OCeNQI. de naturaz.a 1'cnica que que fundamentam • 1 Serviços Financeiros e 1 1 o Superior contrataçao plt>lica e de aprovisionamento; Elaboração de pareceres e Contablldade RasoluliwCarto a) Uc:nloo preparam a deddo, nomeadamente na Ora flnanoei'a, CTFP-Tempo 

" Contabilidade projetos e apoio nos processos que corram nos Serviços Financeiro, de ' Sup«lor de patnnõnlo,de con1mlçlo p(.t>llco • de Conloblldode lndolormlnado o) 

Patrimõnio e de conmpras e Contratação P..:blica. Elaboração de pareeerM e projetoe e 
apoio no1 proc:re910a que corram nos Servlçoe Financeiro, 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
de Púin6nlo e de Compras e Contrmçlo f'(.l)lk:11. 

aplicação de métodos e processos de natureza técnica que que fundamentam 

1 o 1 Técnico e preparam a decisão, nomeadamente na a:rea financeira, de patrim6nlo,de CTFP•Tenno 
superior contratação pi:blk:a e de aprovisionamento; Elaboração de pareceres e Contablidede Resolutiw, Certo a) 

projetos e apoio nos processos que corram nos Serviços Financeiro, de 
Patrimõnio e de Compras e Contratação Pü:ilica 

1 1 o AMislenle Organização e tramitação de todas as operações neeessârias à boa gestao CTFP•Tempo 
ncnieo financeira e oontabillstica do muntc(pio. Indeterminado a) 

·-· • • a ' 

L y-
5 



MAPA DE PESSOAL DO MUNicf PIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 Postes de Trabalho Existentes Postos de Trabalho a criar 1 ' l '• l-- , 11 o l 1 1 J C-ln I Mlllul;Ooo / Fun;4N ·-•Fclnno;lo - !1 ou ~/11,nçho 
._.~, - !1 --1 Cltogorlo ,A_F_ ,1 Cltogorlo ._F_ 

:, 1, J" 1, J" 
Serviços de Património 1 1 o nenico Organizar e desenvolver atMdades inerentes à gestão do patrimónk> do Contablidade CTFP-Tempo a) Superior municlpio. Indeterminado 

i . .-, 1 1 • ....... • 
1 1 1 o T6cnieo Organizar e elaborar todos os processos relativos à aquisição de bens e 

Economia CTFP-Tempo a) .1 IL Superior serviços em articulação com os vários Serviços. Indeterminado ... e. . ! Serviços de compras e 

1 J 
contralação pll>lica 

1 1 o Assistente Efetuar todas as tarefas administrativas relacionadas com a àrea da CTFP-Tempo a) o Técnico contratação p(i:llica, aprovisionamento e compras. Indeterminado 
] 
.2: 

1 0 ·- 2 2 • • 
1 Servço& de Tesouraria 1 1 o Coordenador AITecadar reçekas; zelar pelas existências em cofre;co1aborar no controle das CTFP-Tempo a) Técnico contas bandrii:15. Indeterminado 

_, 1 1 • • 
To1al Unldad• 11 1 t 1 ' 

6 



MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 Postos de Trabalho Existentes Postos de TrabalhO a atar 

1 g i l 11 i C.mtlno 1 f1 1 1 1 ' Carraln I _..ll>ui96M/Funç- Ã,- do fo<moçlo \llnculo ou Mrbllç6MltunçON ÁIM do formoçlo / Vinculo --li > /Ã,-f- i! -li e • ...,.. ÁIM Funcional j! :::, z & z 

Apoiar o Orgão executivo na definição da polltica e linhas de estratégia nas 
âreas da unidade orgânica que dirige; garantir a coordenação das atividades e CTFP-Tempo 

Dirigente 1 1 o Chefe de a qualidade técnica da prestaçao dos sel'\l1ços na sua dependência, bem como Licenciatura Indeterminado / e) Divisão a gesffio dos equipamentos que lhe estão afetos; exercer, na respetiva adequada Comissão de 
unidade, as competências previstas no artigo 13.º do Regulamento da Serviço 

Estrutura e Organização dos Serviços Municipais. 

1 1 a Sandra Figuenda • 
Coordenar os serviços de AtMdades Económicas; apresentação de 

candidaturas e gestao de projetos de qualidade e modernização administrativa; 

1 o 1 Técnico apoio na elaboração de um Plano Estratêgico de Desenvolvimento Económico 
Economia 

CTFP-Tempo e) Superior do municlpio; acompanhamento de projectos estruturantes para o Indeterminado Prestar apoio Uicnlco na Wea de empreendedorllmo 
desenvolvimento económico do município e coordenação das ações a (formação); Promover o ernpreendedorlamo emre oo 

desenvolver no âmbito do apoio ao empreeendedorismo e turismo. dlferenlel agent. locail (E9colaa, naociaçõea, 
Seiviços de Apoio ao 1 T6cnlco em-); P.-r apolo na áea do coachlng e Cienclal Soclas e CTFP•Tempo •> lnwstimento Superior dnenvolvlmenla PNIIDffl ao• de projek,a; Humana• lndetllrmínado 

Prestar apoia técnico na ârea de empreendedorismo (formaçao): Promover o Ellabele<Or parcerias entre vêrlal entidades ligadas ao 
empreendedorismo entre os diferentes agentes locais (Escolas, associações, empreendedorilmo; gntAo e atendimento de projetoa na 

1 1 o Técnico empresas): Prestar apo·io na ârea do coaching e desenvolvimento pessoal aos Ciências Sacias e CTFP-Termo e) 4rea de empreencJedorllmo e apoio ao empresll'lo. 
Superior promotores de projetos; Estabelecer parcerias entre vârias entidades ligadas Humanas Resolutiw Certo 

ao empreendedorismo; gestão e atendimento de projetos na êfea de 
empreendedorísmo e apoio ao empresãrio. 

w 
e. e 

1 
e, 2 1 1 • i Elaboração de pareceres, projetos, e execueação de atividades de apoio geral 

1 ... Técnico ou especializado no êmbito dos Serviços de Apoio ao Investimento, CTFP-Tempo 1 1 o Marketing a) .. Superior Empreeendedorismo e Turismo; Aplicações lnformâticas, Design Grãfico e Indeterminado . Web Design. 

1 
s Serviços de 

i Empreendedorismo 

Assistente Apoio administrativo aos Serviços de Apoio ao Investimento, CTFP-Tempo 1 1 o Técnico Empreeendedorismo e Turismo; Efetuar o atendimento ao pi:blico, incluindo 
Indeterminado e) 

1 cobrança de receitas 
,e . Subtotal 1 2 • • 1 ,, o Prestar apoio administrativo aos Serviços de Apoio ao Investimento, ':I Empreeendedorismo e Turismo nas áreas do planeamento e definiçao de !. :.: 
& e estratégias inerentes à actMdade turlstica do município; colaboorar na 12.9 ano ou Curso 

1 1 o Assistente elaboração, promoção e apoio a programas de acçao turística; colaborar na que lhe seja CTFP-Termo a) Técnico organizaçao e no 
equiparado Resolutiw Certo 

apoio a eventos de natureza turlslica; recolher, tratar e difundir toda a 
informaçao turística necessf:lria ao Serviço de Atividades Económicas, Apoio ao 

Empreendedorismo e Turismo. 

Desenvolver funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 

r 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 

Seiviços de Turismo cientrfica, que fundamentam e preparam a decisão; Elaboraçao de pareceres, 
projetos e atividades conducentes à definição e concretização das polnicas do 
município, nomeadamente investigação e estudo da história regional e local; 

Realizar atendimento ao plbtieo na àrea do turismo nos diversos 

Técnico equipamentos do Municlpio e/ou em atMdades promovidas ou participadas CTFP-Tempo "-?-1 o 1 pela Autarquia; Elaboraçao de propostas de atMdades e de edição de Turismo e) -Superior 
materiais de informação lurlstiea; Apoio na realizaçao de eventos turísticos, Indeterminado 

culturais, desportivos, que contribuem para a animação turística do concelho; 
Promoção e dinamização da participação do Municlpio em feiras, certames e 

eventos de carácter turlstico; Elaboração e organização de colóqulos, 
'-.:) exposições e publicações sobre história regional e local; 

Elaboração de estudos e relatórios no àmbito do planeamento municipal 
relacionados com a sua àrea de intervenção 

:.--, 
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Carraira 

Catagoria 
[ 

AtrlbuicSes | FungSes 
Area de Formagio, 
1 Area Funcional 
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Carrsira 
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Vinculo 
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b)
 t
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Dirigente Chefe de 
Divisac 

Apoiar o 6rgao executivo na definigao da politica e linhas de estratégia nas 
&reas da unidade orgénica que dirige; garantir a coordenagho das atividades e 
a qualidade técnica da prestag&o dos senvigos ha sua dependéncia, bem como 

a gestao dos equipamentos que lhe estio afetos; exercer, na respeti 
Licenciatura 

CTFP - Tempo 

Indeterminado / 
Com 

unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do Regulamento da 
Estrutura e Organizagae dos Servigos Municipais, 

de 
Servigo 

a) 

Subtotat Sendra Figuairedo 

Servigos de Apoio a0 
Investimento 

Téenico 
Superior 

[« oS servigos de 
candidaturas e gesto de projetos de i e 
apoio na elaboragso de um Plano ico de D 

do icipi de proj para o 
il ico do iclpio & das agesa 

desenvolver no &mbito do apoio ao empreeendedorismo e turismo. 

de 
ativa; 

Economia 
CTFP - Tempo 
Indsterminado a) 

Técnico 
Superior 

Prestar apoia téenico na drea de i ( rer o 
Pt entre os di agentes locais (Escolas, associagses, 

empresas); Prestar apoio na &rea do coaching e desenvolvimento pessoal acs 
pi de projetos; parcerias entre varias entidades ligadas 

ao empi ; gestia e atendi de projetos na &rea de 

p s € apoio ac empl fo. 

Ciéncias Socias e 
Humanas 

CTFP - Termo 
Resolutivo Certo a) 

Técnico 
Supsrior 

Prestar apoio técnico na drea de empresndedorismo 
Promover o entre o8 

diferentes agentes |ocals (Escolas, associagbes, 
empresas); Prestar apoio na &rea do coaching e 

desenvolvimanto pessoa! aos promotores de projelos; 
Estabel entre varias enti ligadas ao 

gestio 8 da projetos na 
4Area de empr @ apoio a0 

Cidncias Soclas e 
Humanas 

CTFP - Tempo 
Indetarminedo 

Subtotal 

Servicos de 
Empresndedorismo 

Técnico 
Superior 

de p: projetos, e de atividades de apoio geral 
ou especializado no &mbito dos Servigos de Apoio ao Investimento, 

Empreeendedorismo e Turismo; Aplicagdes Informaticas, Design Grafico e 
Web Design. 

Marketing 
CTFP - Tempo 
Indeterminado a} 

Assistente 
Técnico 

Apaio administrativo aos Servigos de Apoio ao Investimento, 
Empreeendedorismo e Turismo; Efetuar o atendimento ao publico, incluindo 

cobranga de receitas 

CTFP - Tempo 

indeterminado a) 

Subtotal 

Servigos de Turismo 

Prestar apoio administrativo aos Servigos de Apoio ao Investimento, 
Empreeendedorismo e Turismo nas dreas do planeamente e definigao de 

ias i 2 activi turlstica do ictpi na 

Técnico 
& apoio a de acgao turlstica; colaborar na 

organizaca € no 

apoio a eventos de natureza turlstica; recolher, tratar e difundir toda a 
informagao turistica necessaria ao Servigo de Atividades Econémicas, Apoio ac 

Empreendsdorismo e Turismo. 

12.9 ano ou Curso 
que |he seja 

equiparado 

CTFP - Terma 
Resolutivo Certo a) 

Técnico 
Superior 

D iver fungdes , de estudo, 
avaliagZo e aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou 

ientifica, que fund e preps a decisso; de 
projetos e ativk adefinigdo e das pollticas do 

iclpi ir v & estudo da histéria regional e local; 
Realizar atendimento ao publico na drea do turismo nos diversos 

i do icIpio e/ou em ativi idas ou partici 
pela Autarquia; Elaboragao de propostas de atividades e de edig3o de 

materiais de informacéo turlstica; Apaio na realizagZio de eventos turisticos, 
culturais, desportivos, que i paraa turlstica do 
F e dinami da do pio em feiras, certames e 

eventos de caracter turlstico; cac e I de 

exposicbes e publicagdes sabre historia regional e local; 
El de estudos e no ambito do pl: icipal 

relacionados com a sua 4rea de intervengao 

Turismo 
CTFP - Tempo 

Indeterminade 8) 



1 
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1 f 
Poslol de TrabalhO Existentes Postos de Trabalho a criar 

1 
l 11 t e....... , 11 

o 

j 1 1 i , 1 - !1 ou ...,.....,!unçON ÃrN do 1 - OH .. > e......,.. 1 e.....,. "-- ~t :, 1, J" 1, i" 
-----

- ---- -
Prestaf apoio admkiistrativo aos Serviços de Turismo; oolaborar na elaboraç~. 

AulstenlB promoção e apoio a programas de ação turlstic:J, a eventos e a ações de 12.• ano OU CUJSO CTFPTampo 1 o , 
Técnico promoção, animaçao e informaçao de natureza turística: Assegurar o que lhe seja lndalermiMdo •l 

atendimento ao pl,'.tllico no Albergue de Peregrinos Railha D. Teresa, equiparado 
efetuando a cobrança das receitas naquele equipamento 

i w Executar trabalhos de apoio técnico em ações de promoção, animação e 
0 informação turística; Informar e dar pareceres de ciílrâcter técnico sobre 
0 matérias relacionadas com o turismo, nomeadamente manutenção de 1 i Serviços de Turffimo 1 , o Assistente 

percursos e patri'nónio; Apoiar no planeamento e manutenção dos percursos CTFP•Tempo 
a) nernco lnde\Mminado E pedestres e BTT do concelho; Assegurar vistas guiadas ao palrmônio no 

J ) concelho: Requi:slar o material turlstico e cultural necessário ao bom .. funcionamento dos serviços . • 

1 
.s 
1 Prestar apoio administrativo aos Serviços de Turismo; colaborar na elaboração, > promoção e apoio a programas de ação turfsttca, a eventos e a ações de ) Ascslstente CTFP-Tempo 1 1 o Operacional promoção, animação e informação de natureza turística; Assegurar o 

Indeterminado a) 
atendlTlento ao p(blico na Albergue de Peregrinos Rainha O. Teresa, 

1 efetuando a cobrança das receitas naquele equipamento 
3 
o 

i _, • s 2 • ! o Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, nas 

Economia, Gestão, Serviços de Gestão de áreas de atuação da divisão, 
Fundos Estruturais e 1 , o ncnico 

Elaboração de pareceres e projetos e execução de Administração CTFP-Tempo 
a) 

CandidabJras Superior 
outras atividades no âmbito do apoio ao investimento, empreendedorismo e Pt:tllica ou ârea Indeterminado 

turismo; Gestão. moniorização e acompanhamento das candidaturas a fundos slmilar 

eslrutJJrais. 

s.,- 1 1 o • T_,Unld- 11 1 , 
1 

T_.,__ .. • 1 , 1 1 • 
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Prestar apoio administrativo aos Servigos de Turismo; colaborar na elaborago, 
. . 5 

Assistants promogao e ap(flfl a progr.a:nas de ag8o turlstica, a eve_nlés € aagdes de 12.° ano ou c.urso CTFP Tempo 

Técnico p G eir de natureza turfstica, Assegurar o que lhe seja Indaterminado 
ao pdblico no gue de Peregrinos Rainha D. Teresa, equiparado 

efetuando a cobranga das receitas naquele equipamento 

8) 

Executar trabalhos de apoio técnico em agbes de promogo, animagso e 
informagé&o turistica; informar e dar pareceres de caracter téchico sobre 

Assistents matérias relalcionadas oqm o turismo, nomeadamente manutengao de CTFP - Tempo 

Técnico M Apoiar no M : dn_s iy Indeterminado 
eBTT do 1 visitas guiadas ao patriménio no 

concelho; Requisitar o material turistico e cultural necessério ao bom 
funcionarmento dos servigos. 

Servigos de Turismo a) 

Prestar apoio administrativo aos Servigos de Turismo; colaborar na elaboragso, 

0 promogao e apaio a programas de a¢&o turistica, a eventos ¢ a agdes de . 

Sssistents I e inf de natureza turistica; Assegurar o fi;’:er;:::: a) 
a0 publico no 'gue de Peregrines Rainha D. Teresa, 

efetuando a cabranga das receitas naquele equipamento 

Oparacional 

Fungdes ivas, de estudo, pl 10 I [ 
aplicag@io de métedos e processos de namrega. 1écnica e ou cientifica, nas Economia, Gestso, 

dreas de atuagdo da divis&o, F 
N Administrago CTFP - Tempo 

B dep e projstos & N Publica ou area Indsterminado 
outras atividades no &mbite do apoio ao investimento, empreendedorismo e similar 

turismo; Gestao, monitori e das K afundos 
estruturais, 

Senvigos de Gestio de 

Fundos Estruturais 
Candidaturas 

Téenico 
Superior 

-
 

=)
 

a) 



1 
MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 Poatos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho a criar 

i i i 11 { canoa t 
I o 

1 l ti t J c .... 1ra I Alrll>Ylç6N / Funç-
Ai. do ForlllOÇlo - !1 ou ~/funç6oo ..... do F<>nnoçlo / Vlnculo -! e._,. /Ã,-f- ! C•-- Ai. Funcional j! ::, z e!! Jr z 

Apoiar o órgão executivo na definição da política e linhas de estratégia nas 12.ºAno; Di"igente áreas da unidade orgênica que dirige; garanti" a coordenação das atividades e Experiência na ãrea CTFP-Tempo 

Dirigente 1 1 0 lntermádio de a qualidade técnica da prestação dos serviços na sua dependência, bem como Adminlstretiw e na Indeterminado / •) 3.0 Grau (Chefe a gestão dos equipamentos que lhe estão afetos; exercer, na respetiva Comissão de 
da Unidada) unidade, as competências previstas no artigo 13. 0 do Regulamento da coordenação de 

Serviço 
Estrutura e Organização dos Serviços Municipais, equipas 

Sublacol 1 1 • • 
12.ª Ano; 

Coordenador Experiência na àrea CTFP-Tempo 1 o 1 Técnico Coordenar os Serviços da Secção Administrativa e de Atendimento. Administrativa e na Indeterminado a) 

"' coordenação de 
2. equipes -. ... Efetuar o atendimento ao p(bllco, i'lch.Hndo o atendimento 12.• ano ou CUl"IO que CTFP-Tempo 
0 1 Ttaiico 

digbl anetido; efetuar cobrança de receias; organizar e lha Nja equlp,..-.do Indeterminado •) 
'E inltn.llr os proceNOI, que oorram pelo Serviço. ! Efetuar o atendimento ao p(.blico, incluindo o atendimento digital assistido; 

i 3 3 o Assistente efetuar cobrança de receítas; organizar e instruir os processos que corram pelo CTFP -Tempo a) Técnico Serviço. Indeterminado 

.g . 
i Secção Administrativa e Assistente Assegurar o serviço de atendimento digital assistido, nomeadamente nos CTFP-Tempo 

de Atendimento 3 3 o Técnico Espaços Cidadão, efetuando atendimento ao p(blico, incluindo cobrança de 
Indeterminado a) 

:l; receitas; organizar e instruir os processos que corram pelo Serviço . 
E .. "' 0 Aelegunu o serviço de atendimento digital asailtido, i Efetuar o atendimento ao pllJlico, incluindo o atendimento digital assistido; 

1 1 o Assistente efetuar cobrança de receitas; organizar e instruir os processos ciue corram pelo CTFP-Tempo a) 2 Aniatenla nomeadamente llOI Espaç01 Cidadão, efetuando 12. • ano ou curso que CTFP-TemPo •l Operacional Indeterminado T6alieo atendlmenlo ao p(t,lico, incluindo cobrança de recebi; 1h11 aeja equiparado lndet.rminado 
-!i Serviço. Ol'ganitar e lnltrulr os proce1109 que corram pelo Serviço. 

j 12.0 ano ou curso 
e Prestar apoio em projetos de modernização dos serviços; organização e que lhe seja :, 

1 o 1 Fiscal instrução de processos que corram pelo serviço; efetuar o atendimento ao equiparado e CTFP-Tempo a) pll,lico, i'lcluindo o atendimento digital assistido; fiscalização, nomeadamente formação Indeterminado 
do Mercado Municipal, incluindo cobrança de receitas. especifica para 

Sublotol • l • 1 

Serviços de Funções constantes do artigo 20. º do Regulamento da Estrutura e Organização 
Atendimento dos Serviços Municipais. 

s·u-1 • o t • 
Total Unkl.t• 10 B 2 J 

J 
~ \'~ ft 
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U
n
i
i
a
d
e
s
 O
r
g
i
n
i
c
a
s
 

Postos de Trabalho Existentes - " Postos de Trabslho a criar 
g : i A b e - ; i 

3 3 | I 1 i 2| carmsien ¢ ’ Area de Formaglio| i } Cameia /| Area de Formaclio / ; 
ihes Vincul oss | buictes / funges Vinculo 

§ K] ; 5 Categoria QRS UEEee 1 Area Funcional i’ -a-i 3| Categorla i L Arsa Funcional q% 
> i 42 gy | jw o Pl [ s; 

- ML L FIg Y |8 
| 

Apoiar o &rg&o executivo na definiclo da polltica e linhas de estratégia nas 12.2 Ano; 
Dirigente 4reas da unidade organica que dirige; garantir a coordenago das atividades e P CTFP - Tempo 

" N N B N Experiéncia na area . 
Dirigante 1 110 de |a técnica da dos servigos na sua dependéncia, bem coma h va 8 na Indeterminado / a) 

3.° Grau (Chefe a gestao dos equipamentos que Ihe estio afetos; exercer, na respetf coordenacao de Comisso de 
de Unilade) unidade, as competéncias previstas no artige 13.° do Regulamento da N ¢ Servigo 

i S equipas 
eO dos Servigos 

Subtota! IENERERE = i e [Vl RN Y [ e T el N 

12.° Ang; 
Experiéncia na 3rea 

1| o | | Ceordenador Goordenar os Serviges da Secplo Administrativa e de Atend inistrativa a ng | CTEC-Tempa | ) 
Técnico Indeterminado 

coordenag&o de = pUblico, 

equipas ] fetuar o o . w o s 
aad 1 Téerico digital asslatido; efetuar cobranca de receitas; organizar & 15;- ::;w fluh':rou 3:e ?;:L;::dp: 

instruir o6 processos que corram pelo Servico. &l 
. Efetuar o i a0 publico, i i ] i digital assistido; 

3 3|0 Assistents efetuar ¢a de receitas; Zar e instruir os p que corram pelo CTFP - Tgmpo a) 
Técnico y Indsterminado 

Servigo. 

o " . igo de i digital assistido, nomeadamente nos 
Secglo Administrativa e Asgistante N o servige " i - CTFP - Tempo 

de Atendimento iz e Técnico Espac;os_ Ck?adao' ~ .~ 1o a0 plblico, " ot Indeterminado R receitas; organizar e instruir os processos que corram pelo Servigo. 

y . . - 5 e Asssgurar o servico de atendimento digital assistido, 
21 g 1| Asistens e';'f‘“a’ B oo c 218 b CTFP - Tempo . 1106 Espagos Cidadso, 128 ano ou curso que| CTFP - Tempo 

Operacional al @ fecettas; Se ?': i o pe! Indeterminado a) Técnico a0 pUblico, mcluir de receitas; | |he sejs equiparado | Indstarminado 

o organizar ¢ instruir oe processos que corram pelo Senvio. 

12.°ano ou curso 
Prestar apoio em projetos de modemnizagao dos servigos; organizagio e que Ihe seja 

1 o |1 Fiscal Ens}rus;?o]dg Emcessos}qua corr‘av‘n pelo ‘se.rvn;o; elet»uar o atendimento ao squiparado & CTFP- Tlempo a) 
publico, [ digial 3 Indeterminado 

do Mercado Municipal, incluindo cobranga de receitas. especlfica para 
et 

Subtotal A KR . =3 SR e =N gk e 

Servigos de Fungbes constantes do artigo 20.” do Regulamento da Estrutura e Qrganzagao 
Atendimento dos Servigos Municipais. 

Subtotal 1ojoje] — S = =% -~ i il b el I oo = B =1 e 1 N, i 3 | ] T i 
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1 Postos de Trabalho Existentes Poetos de Trabalho a criar l ; 
l '1 l C.INlln •1 o 1 1 1 l Cafflilnl / Alrl>ulç6N/Funç- Ã- do Fornaçlo - !1 ou 1 Alrlbuiç6N l lunçileo A- do For._ao 1 Vlnculo !1 ou 3 -/. e...,._ I Ã- Func:lonal 3 Calogo<II ÃIN Funcional 

::, !I, j" !I, J" 
Apoiar o órgão executivo na definição da polltiea e linhas de estratégia nas 

âreas da unidade organJca que dirige; garantir a coordenação das atividades e Licenciatura em CTFPTempo 
Dirigente 1 1 o Chefe de a qualidade técnica da prestação dos serviços na sua dependência, bem como Educaçêo, Ação Indeterminado I a) Divisão a gestao dos equipamentos que lhe estão afetos; exercer, na respetiva Social ou Comissão de 

unidade, as competências previstas no artigo 13.º do Regulamento da Equivalente Serviço 
Estrutura e Organizaçao dos Serviços Municipais. ··- 1 1 o • 

Apoio Administrativo genérico às éreas de educação, ação social, sau:te, 

3 3 o Assistente infância, juventude e famnia; Colaboração na dinamização das várias CTFP-Tempo 
a) Técnico atividades e equipamentos da divisão; Instrução e tramitação dos processos da Indeterminado 12.• ano ou curso que 

Divisão e atendimento ao pü>lico no S@M, incluindo cobrança de receitas. Coordenado.- Coordenar os Servtçol da Secção Admlniltrati'la de lhe aeja oquiparado o CTFP.Tempo 1 ExperiAncia na o) T6cnelco Educação e Ação Social 
Coordenação de Indeterminado 

Equipas 
Assistente Organização e tramitação administraiva de procedimentos no âmbito da ação 

CTFP-Termo 1 1 o Técnico social; Colaboraçao na dinãmica das várias atividades e equipamentos da 
resolutivo certo a) 

Divisão; Atendimento ao pCblico. 

Secção Administrativa 
Apoio administrativo e atendinento ao pü>tico nas salas Snoezelen e de de Educação e Ação Assistente CTFP- Termo 

Social 1 1 o Técnico integração sensorial; Apoio aos Técnicos e utentes, garantido o bom 
Resolutivo Certo a) 

funcionamento do serviço 

'" 1 1 o Assistente Apoio administrativo e atendimento ao p(blico, incluindo cobrança de receitas, CTFP-Tempo 
a) ApokJ admillltratiw e atendinento ao p(blico nas salas :í Técnico na Casa Municipal da Juventude, CPCJ, CAOJ e Espaço lntergeracional Indeterminado Anll,tanla 12. • ano ou curso que CTFP-Tempo a 1 Técnico Snoezelen e de i119gração senaorial; Apolo aoe T6cr,- lhe seja .quiparado lndalerminado o) 

:li e utentee, garantido a bom funcionamento do Mrvlço. 

! Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar do ensino 

i Assistente Pré-Escolar e 1." Ciclo do Ensino Bãsico, designadamente participando no 
CTFP•Tempo 1 1 o Operacional acompanhamento das crianças durante o perlodo de funcionamento das 
Indeterminado a) 

escolas; Assegurar transporte no ambito da Ação Social Escolar; Prestar apoio o no atendimento ao pct>lico na Casa Municipal da Juventude; l .., lulltotal 7 7 o 2 w 

FunçON consultlva, de estudo, planeamento, " o Funções consultivas, de estudo, planeamento. programação, avaliação, programação, íMtUação, aplicação de métodoA e 1 aplicação de métodos e processos de natureza técnica que fundamentam e proceNOa de natureza técnica que fundamentam e 
Q preparam a decisão e elaboração de pareceres, nomeadamente na ârea da preparam a decisão e elaboração de pareceres, 

Educação.Elaborar estudos relativos â rede escolar do municipio, tendo em nomeadamente na fr'ea da EducaçAo,Etaborar eatudcl 
vista o seu planeamento e inplementação de acordo com as necessidades 

Licenciatura em relatNol • rede eacolsr do munictpio, tendo em vilta o eau 
Técnico locais; Avaliar as necessidades de formaçao escolar e técnico.profissional ao 

Ciências da CTFP•Termo Técnico planeamento e inplementaçao de acordo com ao Cl6nciasda CTFP-Tempo 1 1 o Superior nível do municlplo, com vista â sua satisfação pelo sistema de ensino; Executar 
Educação ou área Resoluüw Certo a) 1 Superior neceNidadea locail; Avaliar aa neceNidade& de formaçao Educaçao ou àrea Indeterminado •l as ações inerentes ao bom funcionamento dos estabelecimentos de ensino da 

compatlvel eacolar e t6cnlco--proftNlonal ao nlvel do município, com compatfvel 
rede plJ:>lica do município, Assegurar a gest.ao do pessoal não docente afeto 'vilta à aua utilfaçlo pelo liltema de el'IUlO; Executar n 

aos equipamentos educativos sob gestão Municipal em articulação com a área .ações lrntrentes ao bom funcionamento dos 
dos Recursos Humanos. -beleoinenloo de enelno da rede p(jlllc:a do municlpio, 

Aaegurar a gesU:io do peaoal nao docente afeto aoe 
equipam entoo educa!M>I IOb gestão Munlcfpal em 

Serviços de Educação articulação com a tna dol Recu1901, Humanoa. 

Técnico Docência e dinamização de Atividades do Programa Municipal de Eduçação e 
CTFP-Tempo 2 2 o do Programa Idade Maior; apoio na concepção e dinamização das atividades MUSica a) Superior 

do Serviço de Aprendizagem Criativa, apoio â Gestão e Programação Cultural. Indeterminado Funçõea consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avallaç~, aplicação de m6todoa e 

proceteos de natureza t6cnica que fundamentam e 
Técnico Docência e dinamização de Atividades do Programa Municipal de Educação e 

CTFP-Tempo Técnico preparam decido e elaboração de parecerea, 
Educaçrao ou Area CTFP-TemPo 2 2 o Superior do Programa Idade Maior; apoio na concepção e dinamização das atividades Desporto 

Indeterminado a) 1 Superior nomeadamente na i!na da Educação, Emcutar as ações 
coml)OIMII o) 

do Serviço de Aprendizagem Criativa, apoio à Gestão e Programação Cultural. inenintn 110 bom funcionamento dos eataboleelmentol do 
ensino da rede p(bllca do munk:tpio e acompanhar o 

Docênçia e dinamizaçao de Atividades do Programa Municipal de Educação e proceNO de tranatertncil de competlncias no Amblto da 
Assistente 12." ano e Educação. 1 o 1 Técnico do Programa Idade Maior; apoio na concepção e dinamização das atividades formação na área 

do Serviço de Aprendizagem Criativa, apoio ã Gestão e Programação Cultural. de musica 

-1 • 6 ' 1 10 
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Poatos de Trabalho Existentes 

•1 Á-do~ AlrtbulçaNIFIHIÇ6N IÁ_F_ - !1 0118 

I" 
Apoio eos docentes e restantes membros da comunidade escolar do ensino 
Pré-Escolar e 1 .º Ciclo do Ensino Bésieo, designadamente participando em 

ações (lue visem o desenvolvimento pesoal e clvico das crianças, exercendo 
CTFP-Tempo tarefas de apoio à atividade docente de âmbito curricular e de enriquecimento a) Indeterminado do currlculo, tarefas de enquadramento e acompanhamento de crianças e 

jovens. nomeadamente no àmblto da animação socio-educativa, de apoio à 
famflia e apoio ao Serviço de refeições, entre outras. 

Apolo eos docentes e restantes membros da comunidade escolar do ensino 
Pré-Escolar e 1. º Ciclo do Ensino Básico, designadamente participando em 

ações que visem o desenvolvimento pesoal e cívico das crianças, exercendo 12.º ano ou curso 
CTFP-Termo tarefas de apoio é atividade docente de âmbito curricular e de enriquecimento que lhe seja 

Resoluliw Incerto a) 
do currículo, tarefas de enquadramento e acompanhamento de crianças e equiparado 
jovens. nomeadamente no âmbito da animação socio--educativa, de apoio é 

famllia e apoio ao Serviço de refeições. entre outras 

Apoio aos docentes e restantes membros de comunidade escolar do ensino 
Pré-Escolar e 1. ° Ciclo do Ensino Básico, desgnadamente participando no 
acompanhamento das crianças durante o período de funcionamento das 
escolas, desempenhando tarefes de atendimento e encaminhamento de 

utilizadores da escola e controlando saldas e entradas; providenciar a limpeza, CTFP-Tempo a) arrumação, conservação e boa utilização das instalações e do material e Indeterminado 
equipamento didãt:ico e assegurar o apoio nas refeições escolares e na 

componente de apoio à famflia (prolongamento de horário); assegurar o 
acompanhamento das crianças nos transportes sempre que necessário, entre 

outras. 

Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar do ensino 
Pré-Escolar e 1.11 Ciclo do Ensino Básico, designadamente participando no 
acompanhamento das crianças durante o período de funcionamento das 
escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de 

utilizadores da escola e controlando saldas e entradas; providenciar a li"npeza, CTFP-Termo 
arrumaçao, conservação e boa utilização das instalações e do material e Resolutivo Certo 
equipamento didâtico e assegurar o apoio nas refeições escolares e na 
componente de apoio ai famllia (prolongamento de horário); assegurar o 

acompanhamento das crianças nos transportes sempre que necessário, entre 
outras. 

Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar do ensino 
Pré-Escolar e 1. º Ciclo do Ensino Básico, designadamente participando no 
acompanhamento das crianças durante o perfodo de funcionamento das 
escolas, desempenhando tarefes de atendimento e encaminhamento de 

utilizadores da escola e controlando saldas e entradas; providenciar a limpeza, CTFP-Tempo 
arrumação, conservação e boa utilização das instalações e do material e Indeterminado a) 

equipamento didãt:lco e assegurar o apoio nas refeições escolares e na 
componente de apoio à famllia (prolongamento de horário); assegurar o 

acompanhamento das crianças nos transportes sempre que necessàrio, entre 
outras. 

{ ea ... 1ra , 
-8 e.._,. 
!, 

Coordenador 1 T6cnico 

_.., 
10 Oporoclonal 

li 

Poatos de Trabalho a alar 

11 Ana do Formoçlo 1 Alrlbul;6Nlfunç6oo ÁIN Funcional lllneuto 

j! 
OH 

12.• ano ou curso que 

Coordenar os Servlçoe da Secção de Coordenação de lhe eeja equiparado • CTFP-Tampo Experi6ncia na o) Recursos noa Eatabelecmenloa de Ensino lndel&rmlnado COOfdenação de 
Equipas 

Apoio 11011 docantn e restantu membros da comunidade 
ac:olar do enano Pré-Eacolare 1,• Ciclo do Ensho 

Báeico, designadamen11t partiolpando no 
acompol1hamon1o dH crlançao durante o poriodo do 

funcionam•nto d•• tarefas de 
atendinen'° • encamlnham•n'° de utllzadoruda e1e0la Eacolarldade CTFP-Tempo e controlando ukial e entradas; proYidençlar a li"npeza, •) Obrigatória lndelamlinedo arrumação, conoo,va,;110 • boa ullllzaçllO da inslalaçõeo 
e do meterlll e equ.-,nenz dkfitico e a.segurar o apoio 

nas refetçõel NOO!ares e na componente de apoio à 
fim Aia (prolongamento de horãio); SNegurar o 

aeompanhamento das crianças n01 tral'IIPMfl sempre 
que neoeedrio, entre outras. 

1 k:: _,.. ,~ -....,,) 
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s
 

Camelia 
Catsgoria 

[ 
Atribuictes / Fungdes 

Area de Formaciio 
1 Area Funcional 2)

 o
mp

o 
Int

elr
o: 

b)
 f
om

po
 p

ar
ci

al
 

0BS 

N
*
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e
 p
o
s
t
c
s
 

Carreira 
Categoria 

AtrlbuicGes / funcBes 
Area de Formaglio / 
Area Funcional 

Vinculo 

{
R
e
g
i
m
e
:
 

&)
 f
em

po
 l

nb
ei
ro
; 

b}
 t

em
po

 p
er
ci
el
 

Di
vi

si
ic
 d
e
 E
d
u
c
a
c
i
i
c
 e
 A
gl
io
 S
oc
ia
l 
(
D
E
A
S
)
 

Secgio de 

Coordenagao de 
Recurses nos 

Estabelecimentos de 
Ensinc 

o
 Assistente 

Técnico 

Apoic aos d [ da sscolar do ensino 
Pré-Escolar e 1.° Ciclo do Ensino Basico, designadamente participando em 
agdes que visem o desenvolvimento pesoal e clvico das criangas, exercendo 
tarefas de apoio a atividade docente de amh'r!o curricular e de enriquecimento 
do curriculo, tarefas de de criangas e 
jovens, nomeadamente no ambito da ammaoao socio-educativa, de apoio & 

familia e apoio ao Servigo de refeigbes, entre outras. 

CTFP - Tempo 
Indeterminado 

Coordenador 
Técnico 

Coordenar os Servigos da Secgfo de Coordenagio de 
Recursos nos Estabelecimenios de Ensino 

12.* ano ou curso que 
the seja equiparado e 

Experiéncia na 
Coordenagso de 

Equipas 

CTFP - Tempo 
Indeterminado 

Assistente 
Técnico 

Apoio acs docentes e da escolar do ensino 
Pré-Escolar e 1.° Ciclo do Ensino Bésico, designadamente participando em 

agdes que visem o desenvolvimento pesoal e clvico das criangas, exercendo 
tarefas de apaio a atividade docente de ambilo curricular e de enriquecimento 
do currlculo, tarefas de eng de criangas e 
jovens, nemeadamente no mbito da anlmaqéo socio-educativa, de apoio & 

famllia e apoio ao Servi¢o de refeigdes, entre outras 

12.° ano ou curso 
que [he seja 

equiparado 

CTFP - Termo 
Resolutivo Incerto 

32 k3l 
Assistents 
o i 

Apoio aos da idade escolar do ensine 
Pré-Escolar e 1.° Clclo do Ensino Basico, designadamente participando no 
acompanhamento das criangas durante o perfodo de funcionamento das 

escolas, o tarsfas de i [ i de 
utiizadores da escola e saldas e alimpeza, 

¢80 e boa utilizaglo das lnstalacb& e do material e 
didatico e © apoio nas z ena 

compaonente de apoio a familia (pr de horario); [ 
acompanhamento das criangas nos ti sempre que o, entre 

outras. 

CTFP - Tempo 
Indsterminado a) 

Assistente 
H . 

Apoio aos da escolar do ensino 
Pré-Escolare 1.° cu:lo do Ensino Bésico, designadamente participando no 
acompanhamento das criangas durante o periodo de funcionamento das 
escolas, tarefas de i e inhamento de 

utilizadores da escola e saldas e a limpeza, 
630 e boa utilizaglo das ms!alaqfies e da material e 

didético e 0 apoio nas G ena 
componente de apoio 4 famllia (p de horério); [ 

acompanhamento das criangas nos sempre que o, entre 
outras. 

CTFP -Tarmo 
Resolutivo Certo 

Assistente 
QOperacional 

Apoio aos da escolar do ensino 
Pré-Escolare 1.2 Clclo do Ensino Basico, designadamente participando no 
acompanhamento das criangas durante o periodo de funcionamento das 
escolas, tarefas de di ] 

utizadores da escola e saldas e 2! 
arrumagao, rvacho e boa das instalagdes e do material e 

i didatico e 0 apoio nas G ana 
componente de apoio & famftia (ps de horério); o 

acompanhamento das crian¢as nos sempre que io, entre 
outras. 

inhamento de 
alimpeza, CTFP - Tempo 

Indeterminado a) 

10 

Apoio mos ok da 
escolar do ensino Prs-Ewolare 1.2 Clclo do Ensine 

Bsico, designadamaente participando no 
acompanhamento das crian¢as durante ¢ perfodo de 

das escolas, tarefas de 
atsndimento & sncaminhamento de utiizadores da escola 

Opsracions! 
[] saidas & a limpeza, 
arrumagcao, conservacio e boa utiltzagSo das instalagSes 
e do material e squipamento didético e assegurar o apoio 

nas ena de apoio & 
famfiia (p de horéario); a 

acompanhamento das crian¢as nos transportes sempre 
que necessério, enire outras. 

Eacolaridade 
Obrigatéria 

CTFP - Tempo 

Indatarminado 

Subtotal 47 " 
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1 f 
Postos de Tlllbalho Existentes Posto8 de T111balho a criar 

l 1 1 11 { c • .,.i,,. , 
fl 1 1 1 J , / FUIIÇOM Al.del'GfflllÇlo - - Alrlbulça. Ar. de / - !1 on 3 > '"-,_ j! 3 Ã-

e ::, 1, 1, f" 
1 o 1 Técnico Efetuar estudos, propor medk:lss e assegurar a intervenção da CMMV nas CTFP -Tempo 

Superior âreag do emprego , saó::le, acçào social e CPCJ. Serviço Social Indeterminado e) 

2 o 2 T~cnico Efetuar estudos, propor medidn e assegurar a intervenção da CMAAV nas CTFP-Tempo 
Superior -areas da aoçào social e hablação. Ser,iço Social lndatarminado e) 

FunçóN .....- , de- . planeom- . 
Elaboração de pareceres, projetos, e exec:ueaçào de ativktades de apoio geral progn,moçAo, avalloção, aplicação de m610dOO e 
ou especializado na ~reada Ação Social, Educação e Emprego e Fonnação proceaoa de natureza t6cnica que 1undamentam • 

Profrssional, nomeadamente no Gabinete de Inserção profrssional (GIP), Grupo preparam I decido e elaboração de perecer-. 

Técnico de Entreajuda para o Procura de Emprego (GEPE), Programe Incluir+, Benoo 
CTFP-Tempo 

nomeadamente na ã'ell da Açlo Social, • maia 
1 1 o Superior Local de Voluntariado {BLV), Comissão de Proteçao de Crianças e Jovens Psicologia Indeterminado •l ponnonorizodamenlo: P=oceder • avalillÇAo da 

(CPCJ), Apoio técnico na àrea da psicologia, no âmbito do T6cnloc necealdadee da população ldoaa em rilco de lilolamento : CTFP-T•mpo Serviços de Ação Social atendimento/acompanhamento social; Colaboração na e1aboraçao de projetos 1 SUporior Dinamizar• monl:Ntw' o F'rograma Idade Maior, Clerontologla lndtilarminad e lliciatlvas na área da Educaç~o e Ação Social. de•nwlwndo • irnplem•ntando 1"111 wrtante da e. pn,moçAo do .-on1o allYO (aprendlZogem ao 
jj longo da 'lida, p«>moçlo de - de 'ltda 1111,co e J eaud....._ promoção no .._, A nfomu19Ao, combato . Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação, ao iaolamenk> 11DCill • da ..e.r.otipoll do 1l, 

-ontot Promoçao de --.. aplicação de métodos e prOCe$$0S de natureza ~cnica que fundamentam e • preparam a decisão e elaboração de pareceres, nomeadamente na àrea da ~--f AçOO Social, e mais pormenorizadamente: Proceceder à avaliação das 

1 1 o T~cnico necessidades da população ide.a em risco de isolamento; Dinamizar e licençiotura em CTFP-Termo .. SupArior monitorizar o Programa k!1do Maklr, desemdwndo e implementando Geronlok)gi, ResollttiwCetto e) 
w . atividades na vertente da promoç:110 do envelhecimento ativo {aprendizagem ao .. tongo da vida, promoção de estilos de vida ativos e saudàveis, promoção no o 
":I acesso à informação, combate ao isolamento social e de estereotipos 

negat~os do envelhecimento); Promoção de atividades intergeracionais. 
Q - • 2 s ' 

Serviços de Saôde Funções constantes do artigo 21.0 do Regulamento da Estrutura e Organização 
dos Serviços Municipais 

•-1 o o o • 
Serviços de lnf~ncia, Funções constantes do artigo 21 . • do Regulamento da Estrutura e Organização 
Juventude e Famllla dos SeMÇos Municipais. 

-· o 1 • • 
Total unidade 71 82 • .. 
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_g 3 Postos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho a criar 

Carrola  / Area de Formaclio f Carrelra Area de Formagiio / _% 
huicSes / Fungbes Vincul Arribuicies | fungles Vinculo 

g } g g S| Categoria e YA 1 Area Funcionai o T ; g | Categoris Area Funcional ® % 

v * 1} i i § g 

Técnico Efetuar estudos, propor medidas e assegurar a intervencao da CMAAV nas ) ) CTFP - Tempo 
1 oy Suparior 4reas do emprego, salde, acgao social € CPCJ. Servigo Social Indaterminado a) 

Téchico Efetuar estudos, propor medidas e assegurar a interveng&o da CMAAV nas . CTFP - Tempo 

260000 21 suparior areas da acg8o social € habitagao, Servigo Sockal Indeterminado | ® 

Fungdes de estudo, 
Elaborag&o de pareceres, projetos, e execucagio de atividades de apoio geral P * de mé & 
ou especializado na 4rea da Agao Social, e ef processos de natureza técnica qua fundamentam e 

Profissional, nomeadamente no Gabinete de Inser¢3o profissional (GIP), Grupo preparam a decie5o & elaboragho de pareceres, 
Técnico de Entreajuda para & Procura de Emprego (GEPE), Programa Incluir+ , Banca CTEP - Tormpo nomead.amente B @rea da Aglo Social, 8 mais 

110 Pclond Local de Voluntariado (BLV), Gomiss8o de Protegao de Criangas e Jovens Psicologia n dmrmi“ad”o a) F a das 
Lx (CPCJ), Apoio téenico na drea da psicologia, no 2mbito do Técnicp | MoCeSeidades da populagso idosa em rieco de lsolamento; CTFP- Tempo 

@ Servigos de Aggo Social social; C na de projetos 1 su Dinamizar ¢ !nonloflznr o Programa idade Maior, Gerontologia et a) 
2 e iniciativas na 4rea da Educagao e Aglo Social. . na weriante da 
a p do ativo (ap ao 
3 ! da vida, promogiic de estilos de vida ativos @ ongo 
E p ¢80 N0 acesso & bt 

Su Fungdes consultivas, de estudo, [ 030, - eliog) o e 

< i de métodos e pi de técnica que e M. 
: preparam a decisfo e de p: s, na &reada REVEscanas 
l Ag80 Social, e mais L [ad a i das 
§ 1 1 1o Técnico necessidades da populagao iklosa em risco de isolamento; Dinamizar e Licenciatura em CTFP - Tarmo a) 
2 Supsrior monitorizar o Programa Idade Maior, di lvendo e i i ivo Certo 
2 |atividades na vertente da do i ativo (aprend ao 
'g longo da vida, promog&o de estilos de vida ativos e saudaveis, promagso no 
2 acesso a i bate ao i social e de ip 
E negativos do envelhecimento); Promogao de atividades intergeracionais. 

Subtotal s |23 1 

Servicos de Satde FungGes constantes do artigo 21.° do da Estrutura e O 
& dos Servigos Municipais. 

Subtotal 0lola L) 

Servigos de Infancia, Fungdes constantes do artigo 21.°do da €0 
Juventude e Famllia dos Servigos Municipais. 

Subtotel | 0 [] o 
Total Unidadae ), 0 | & - [ [ I m T — — T e | 
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1 Postos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho • Qiar 

f •1 11 ' i { e....... , 
o 1 1 1 l e ....... 1 !t ~lt\m9CIN 

Ano de Fonno;lo 1 V1ncu1a 0911 1 IÃINF- - ou 1 e....,. A,- Funclonlll j! 1 , e...,.. 
1, I" 1, ::, 

Apoiar o órgão e:icecutivo na defln51,ão da política e tinhas de estratégia nas 

- ãreas da unidade crgênk:a que dirige: garantir a coordenação das atividades e CTFP-Tempo 

1 
a qualidade técnica da prestação dos seNiços na sua dependência, bem como Educação Física e lnde1Brmin.11do / Dirigente 1 1 o ChefeOMsão a gestão dos equipamentos que lhe estão afetos; exercer, na respetiva Desporto Comissão de a) 

unidade, as compettncias previstas no artigo 13. • do ReQ\Jlamento da Serviço 
Estrutura e Ofganização dos Serviços Municipais. 

Elaboração de estudos e pareceres técnicos no àmblo da Divisão; Apoio na 

" 2 , 1 Técnico gestão das instalações desport;,as do Munk:fpio; docência, organização e Educaçao Ffsica e CTFP-Tampo 
a) Superior dinamização dos programas e projetos municipais; apoio ãs. Entidades e Desporto Indeterminado 

Associações concelhias ·- 3 2 1 • 
Coordenação da ãrea administrativa dos Serviços de Desporto e Cultura e dos 
Assistentes ncnicos e Assistentes Operacionais da área administrativa afetos 12.•Ano; 

Secção Administrativa Coordenador os mesmos serviços; organização e tramitação dos processos administrativos Experiência na érea 
CTFP-Tempo 

do Desporto e Cultura 1 1 o 
Técnico das áreas da Cultura e Desporto ; Organização e tramitação de procedimentos Administrallve e na 

Indeterminado a) 
resptantes ao apoio ao assoclatNlsmo; apoio â organização de eventos; coordenação de 
Atendimento ao pctilico. incluirldo cobrança de receitas e recepção nos equipas 

Equipamentos Desportivos e Culturais Municipais. ·-· 1 1 o • 
õ Coordenar os serviços do Cileteatro Alba, Centro CUiturai da Branca e Centro o Cultural de S. J. Loure; Apoiar n;agest3o e programaçOO cultural da rede de o Soçiologia., I 1 1 o Técnico equipamentos cunurais do Municlpio; propor e implementar estrat6gias de 

Formação na érea CTFP· Tempo 
a) superior monlorização da qualidade dos serviços prestados pelas Rede de 

daMl.'.$1ea 
Indeterminado 

Equ.,amentos Culturais; Coofdenar . organizar e dl\3.mizar atividades lu::lico-
pedagógicas. . 

! 
Coordenar a programação cultural do Cineteatro Alba e da rede de Ungues • 

u 1 1 o Técnico equipamentos culturais do Munlelpio; Coordenar, organizar e dinami2:ar Literaturas e CTFP-Tampo a) . Superior atividades de enriquecimento curricular no àmbito do Programa Municipal de Formação na àrea Indeterminado " o Educação e do Serviço de Aprendizagem Criativa da Música :; 
.2: o 

Assegurar o alendimento, receção, bilheteira e Frente Sala do Cineteatro 

" 
ALBA; Garantir o apoio em dias de programação na sala principal e no Café Afd,lnademlçaoda ~- ollnhudo-.i6gll Concerto e noutros equipamentos da Rede Cultural e Criativa; assegurar o 

12.• ano (área de •- da unidade orgllnlca que dir\Je; garvnll' • 
Uni::lade de 1 1 o Assitenle apoio administrativo e loglstico em todas as atividades culturais, educativas e 

animação sócio- CTFP-Tempo a) eoordanaçlr, -- o a qualidade Mcnlcada CTFP-Tempo --Planeamento e Gest30 Tecnioo sociais da Rede Cultural e Criativa do Municlpio; apoiar a dinamização das 
cu1turel) Indeterminado prHtaçAo dm •rvçol na dependlndl, bem lvuc1oroc:rutamon1o lndolomllnado / 1 doU-do •l de Equipamentos e atMdades desenvotvictas no êmblto da Programação Cultural do Municlpio e, equipam- que lhe - .,_ -· deflnr pela AM ComNAode 

Atividades Culturais particularmente , do Serviço de Aprendrzagem Criati\la; assegurar a elaboração 4.' Grau na•~ unidade, .,..- no artigo SeMÇO de rela16rios de atividades, de apoio à decisão e outros. 13.' do Regulamento da Eetrulun o O,vanlzação 
Son,tçooMI.Wlicipaio. 

J 1 Operação e manutenção de mâ:lulnas e equ_,amentos das áreas do Som, 

1 Luz, Imagem e informá'lica, para apoio às actividades desenvolvidas no 
Cineteatro Alba, Centro Cuftural da Branca, Centro Cultural de São João de 12.• Mo; Formação 

1 1 o Assistente Loure e outros equipamentos do município, Produção, Manutenção e em Informática; CTFP-Tempo 
a) Técnico Segurança (colaborar na elaborção do plano de manutenção preventiva de Formação em Indeterminado 

equipamentos e instalações el6ctricas, responsabilizand~ pela segurança electrlcldade . 
activa e passiva; gestão de garantias dos diferentes equipamentos; assegurar o 
cumprimento do plano de segurança Integrado dos espaços e equipamentos). 

t, 

n 
li Assistente Manutenção e limpeza do Cineteatro Alba e Biblioteca Municipal; assegurar CTFP-Tempo (' 1 1 o Oprscional outras taref.ls de apoio aos Serviços. lndeterminsdo a) 

v 

\ -
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! Postos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho & criar 

] & g 3 l i Carreira  / Area de Formacio I Carreira | Area de Formaclo / 
igBes / Fungbes Vincu oBs Atribulcbes / fungGes Vinculo onl i g‘ 2| 5|35| camgorn e AR 1 Avea Funcional 2 i 2| Categor Arsa Funcional |k 

5 xS S | z 

Apoiar o érgdo executivo na definigao da polltica e tinhas de estratégia nas 

&reas da unidade crganica que dirige; garantir a coordenaglo das atividades e CTFP - Tempo 
L o a qualidade técnica da prestago dos servicos na sua dependéncia, bem como | Educag8o Fisicae | Indeterminado / 

Diigents ! 1] 0 || Ghete DMsaa a gestao dos equipamentos que the est3o afetos; exercer, na respeliva Dssparto Comiss&o de a) 
unidade, as competéncias previstas no artigo 13.°do Regulamentu da Servigo 

e Organt: dos Servigos Municij 

Elaboragao de estudos € pareceres técmcos no ambito da Divisao; Apom na 
2 f f Técnico gestéo das i do e Educagao Flgica & CTFP-Tempo a) 

Superior dos p € projetos icipais; apolo as Entic e Desporto Indeterminado 
Associagbes concelhias 

Subtotal 3|21 | K3 

C da drea ini iva dos Servigos de Desporto e Cultura e dos 
i Técnicos & Op jionais da area i iva afetos 12.% Ano; 

e 0S MESMOS servicos; i e i dos p inistraty iencia na area B 
pecamo Admipictiets 1 110 Coovdst}ador das areas da Cultura e Desporta; O i e it de pi i Admil iva @ na CTiR T_empo a) 
do Desporto e Cultura Técnico N ot i i Indeterminado 

a0 apoic ac apoio a de eventos; coordenagfo de 

Alendnmemo ao PpUblico, incluindo cobranga de receitas e recepcéo nos equipas 

D rtivos e Culturais k 

Subtotal 111]e i = wi) el A | 5 - S 

Coordenar os servigos do Cineteatro Alba, Centro Cultural da Branca e Centro 
Cultural de S. J. Loure; Apoiar na gestdo e programagée cultural da rede de Sociologia 6 

1 ila Técnico culturais do iclpio; propor e imp de Forma éogna srea CTFP - Tempo a) 
Superior monitorizagao da qualidade dos servigos prestados pelas Rede de dacMCsica Indsterminado 

Equipamentos Culturais; Coordenar, organizar e dinamizar atividades Iidico- 
pedagdgicas. 

Ci apl cultural do Ci Alba e da rede de Linguas & 

1 l1]o Técnico i culturais do icIpio; C: zar e dinami Literaturas e CTFP - Tempo a) 
Superiar atividades de enriquecimento curricular no &mbito do Programa Municipal de | Formagao na érea Indeterminada 

Educagao e do Servico de Aprendizagem Criativa da Misica 

Assegurar o atendimento, recegao, bilheteira e Frente Sala do Cineteatro 
ALBA,; Garantir 0 apoic em dias de programagao na sala principal e no Café Apoiar na definkgSo da poiitica e Inhas de estratégia nas 

o c:»ru:erto Ve_nout}ros e;]mfsfnanlos da Reds C.ulllu;el ] Clrlatrv‘a: ::segl:ir:aru 122 ano (rea de cTep. T Areas da unidade ovg&\k:a que dl’ua garantic a 
Unidade de s 110 " apoio € loglstico em todas as atividades culturais, educativas e animagao sécio- - Tempo a) 3 ¢80 das técnica da CTFP - Tempo 

Planeamento e Gestao Técnico soclars da Rede Cultural e Criativa do Municipio; apoiar a dinamizagéo das cultural) Indeterminade °°|d'. nador prestagao doa sarvicos na sua depend&nm, bem como a | Area de Indeterminado / 

de Equipamentos & ‘ das o ambito da’ g0 Cultral do . U9 :",'“’G'r:: 9| " Geetso dos equipamentos que Ihe esifio aletos; exercer, | adefinepslaAM | Comisssode | ® 
Atividades Culturais P , do Servigo de Ap Criativa; 3 : na respetiva unidade, 38 eumpeum previstas no amgo Senvigo 

de relatérios de atividades, de apoio 4 decissio e outros. 13.°do e 

Senm;cs Municipaie. 

QOperag3o e de maquinas e equi das dreas do Som, 
Luz, Imagem ¢ informética, para apoio s actividades desenvolvidas no 

Gineteatro Alba, Centro Cultural da Branca, Centro Cultural de S30 Jo2o de  [12.° Ano; Formagao 
1 1lo Assistente Loure e outros i do iclpio, ProdugSo, e em i CTFP - Tempo a) 

Técnico na ¢ao do planc de p tiva de F em Indeterminado 
i ei |éctri il pela electricidade. 

activa e passwa gestao de ias dos di i il ° 
do plano de dos espagos e equipamentos). 

1 110 Assistente Manuteng&o e limpeza do Cir Alba e Biblit Municipal; g CTFP - Tempo a) 
Opracional outras tarefas de apoio aos Servigos. Indeterminado 



1 
MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 1 
Postos de Trabalho Existentes Poetos de Trabalho a criar 

l 1 I •1 f e....... , 11 1 1 ' Clfl'ln / AlrlbuiçON / FunçOeo Ai.de~ 
Vinculo !1 0M Alrl>ulç,Oal/fllnvl!M ÃrN de~/ Vlnculo -1 > C11190rio /ÃrNF.- 1 e._. ÃrNF.- j! :, !, I" !, 

Apoiar a coordenação e dinamiZação das vãrias acções da OCO, em parUcular 
1 o 1 Têenieo no àmbito da Bblioleca Municipal, SeMÇOS da Aprendizagem Criativa, Cultura 

Português if=rands CTFP- Tempo a) Superior e Rede de Equipamentos Culturais; Coordenar a Biblioteca Municipal, lndetermiiado 
Recursos Humanos afetos, Eventos e PromoçAo da leitura. 

1 
Unguase 

Apresentar estudos e propostas de trabalho no êmbito da Rede de Bibliotecas: Literaturas; Pós-
Técnico orgenil.ar e dinamizar a Biblbteca Municipal e a Rede de Bibliotecas: Graduação em CTFP-Tempo 1 1 o superior Coordenação Técnica/ Cientifica da ~ioteca Municipal (Aquisição de fundos Ciências da Indeterminado a) 

documentais, Gestão I manutenção do tratamento 1,cnico - Catalogaçao, Informação, 
Base de dados. entre outres). Bibliotaconomiae 

Documentação •~•dilamlzoçãodaeVl!riae acções 

' T6ailco da DCD, em partiaJtar no lmblo da Bibllotoca Munlc:\081, Bl:ltlc>tlconomil CTFP - Tompo •> Apresentar estudos e propostas de trabalho no ambil:o da gestão do patrim6nlo Su- SeM9(18del\p<endiZogem C- Cultura o Rede de lnde!Brmlnado 
cultural, arquiletõnico e artístico do municlpio; ln~ntariar, catalogar e proceder Equlplfflontoo Culbnlo; c ... ogaçao do documontoo. 

Técnico a quarentena e consequente arrumação das doações à Biblioteca Municipal; 
CTFP-Tempo S' 1 1 o Garantir/Colaborar no tratamento técnico dos fundos documentais da História a) g Superior Biblioteca Munlcipal; desempenhar outras funções que se enquadrem na sua Indeterminado 

I ãrea de atuação e de formação. 

Unidade de 
0 Planeamento e Gestao Funções consultNas, de estudo, ~aneamento, p.-ogramação, avaliação e . de Equipamentos• aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica na área ! Ttcnico CTFP-Tempo . Atividades Cultura Is 1 , o de atuação; Elaboração de estudos e propostas de trabalho e desenvolvimento Biblioteconomia e) 's Superior 

de atividades no Ambito da Biblioteca Municipal, dos Seiviços de Ap(endizagem Indeterminado 

" .g Criativa, de Cultura e da Rede de Equipamentos Cultur.l!lis 
o 

11 .• 
0 

Apoiar a organização e dinamiZaçao da Biblloteca Municipal e garantir o seu 

• 3 1 As.sislente bom funcionamento; colaborar na implementação de programas e projet0$ de CTFPaTempo ., li Técnico dinamizaçao soeloeducativa e de animação das bibliotecas; Assegurar o Indeterminado 
li atendimento ao pCbllco, incluindo cob<ança de receitas. 

Apoiar• 0<g0nização e dlnam2açlo da Blllloteal 
Mun~lpel • garanti" o NU bom funotinamento : 

1 
-.ni. na lmplemenlllçio de pn,g, 1m• e p,oj- de 12.• ano ou curso que CTFP-Tompo 1 T6cnteo dlnamlzaçio IOCloeducalMl e de animação d81 lhoN)aequ..,rodo 1ndellrmnedo •) 

Assistente Apoiar a organização e dinamização da Biblioteca Municipal e garantir o seu 
CTFP-Tempo bll>IIOCeca; -.gu,... o atondlmonto ao p(blloo, ilclulndo 1 o 1 Técnico bom funcionamento; colaborar na implementação de programas e projetos de 
Indeterminado a) 

cobrança de - · dinamização socioeducativa e de animação das bibliotecas, 

A.$.slslenle Ap)iar a organ~ação e dinamização da Biblioteca Muni~I e garantir o seu 
CTFP-Tempo 3 2 1 bom funcionamento; Assegurar o atendimento ao püblico, inctuindo cobrança o) 1 Operacional 

de receitas. Jndelerminado 

_, 17 13 • t 
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o Postos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho a criar 

g Carrelra Area de Formaglio | E Cameira Arsa de Formagtio / % 
oo Atri Vinculo § g £ Ca Atribuices / FungSes 1 Area Fi Vinculo ?E‘ Hi Ca ibulcSes / fungSes Aree Funcional ?E 

2|6 Ij S : i = I = S 

Apoiar a coordenagaio e dinamizagao das varias acgdes da DCD, em particular 
Técnico no ambito da Biblioteca icipal, Servigos de Ap! Criativa, Cultura CTFP - Tampa 

i o Superior & Rede de £ Culturais; C: a Bibli ici Portugués Francés Indeterminado a) 
Recursos Humanos afetos, Eventas & Promog&o da leitura, 

Linguas e 
Apresentar estudas e pmpostas de trabalho no &mbito da Rede de Bibliotecas; | Literaturas; Pés- 

Técnioo jciielle,aiRede do Gibl &M | CTFP-Tempo 
1 110 Roerior Coomenacéo Técmcal C»enllfn;a da Biblioteca Municipal {Aquisi¢&o de fundos Ciéncias da | ndelerminago a) 

= documentals, Gestio / do técnico — Catal 
Base de dados, entre outras). Biblioteconomia e ¢ 

) Documentagsio Apotar a coordenagdo e dinamizag&o das vérias acgles 

1 Téenico da DCD, am particular no &mbito da Biblicteca Municipal, Bibliotaconormia CTFP - Tempo a) 
Apresentar estudos e propostas de trabalho no 4mbito da gestae do patriménio Superior SQN‘W' de Aprendizagem Criatva, Cultura e Rede de Indeterminado 
cultural, arquitetonico e artistico do municipio; Inventariar, catalogar e proceder Culturais; Ci de 

N aq L] das doag&es a Biblioteca Municipal; 
1 110 Técnn.:o GammwlColaborar no tratamento técnico dos fundos documentais da Historia CTFP- Tf’m” a) 

Superior . Indeterminade 
outras fungées que se enquadrem na sua 

&rea de atuagso e de formagao, 

Unidada da 

Planeamento e Gestaa Fungdes de estudo, pl 

de Equipamentos & N aplicag&o de métodos e processos de natureza técmca e ou cienllfica na érea 
Afividades Culurals | 1 | 1 | o ;:m"_f:r de atuaga; Elaboragio de estudos e propostas de trabalho e f;::r;;'::: a) 

S de atividades no ambito da Biblioteca Municipal, dos Servigos de Aprendizagem 
Crialiva, da Cultura e da Reds de Equipamentos Culturais 

Apoiar a L edi da Bibli e garantir a seu 
alals bom f 1 nai de p e projetos de CTFP-Tampo a) 

Técnico inam ede das bibli o Indeterminado 

atendimento ao plblico, incluinde cobranga de receitas, N 
Apoiar a da 

Municipel & garantir o seu bom funcionamento; colaborar 
4 na de prog @ projetos de 42." ano ou curso que| CTFP - Tempo a) 

Apoia ) . da Bibli - fi Técnico e de animagso daa ihe saja aquiparado | (ndetsrmnado 
1 ]aln Assistente bo: . M nai de progr e gfa':o.r;:::e CTFP - Tempo a) gurar o %0 publico, 

Técnico gams > i programa e proj Indeterminada cobranga de receitas. 
dir ede das 

- Apoiar a I e di da Bibl| e garantir o seu 
3|21 Ass|sl§nle bom A o - a0 piblico, inclui CTFP- Tfampo a) 

Operacional . Indeterminade 
ds receitas. 

Subtotal 17 (13 |4 3 3 5 & ] 

14 



MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 Poal08 de Trabalho Exfstenles Postos de Trabalho a aiar 
e 1 '• '• J l { canon 1 
o 1 1 j J Carreira 1 MrlbuloOoolFlll'ÇON AINdeFot_.., - !1 ou MrlbuloOoolt\lnÇOel AI. de Fotma;lo 1 - !t -1 e....- IAINF- 1 e.....,. ,l,- Funcional 

!I, I" !, I" 
Técnico Coadjuvar o respon~I t!aik:o pelas imtalações desportivas do Municlpio; Educação Física e CTFP-Tempo 

1 
1 

5 3 2 Superior docência, organização e dinamização dos programas e projetos municipais; Desporto Indeterminado •l 
apoio és Entidades e Associações concelhias. 

D Atendmento ao p(t)llco, Incluindo cobrança de receitas, e receção nos 
4 4 o Assistente Equ~mentos Desportivos Muntj:lais . Organização e tramitação dos CTFP-Tempo •l Técnico processos admilistrativos da ãea de Desporto; Apoio â organização de Indeterminado 

ô ewntos. 
o Atendimento ao p(bllco , lnçlulndo cobrança de receitas, e receção nos i 1 1 o Assistente Equipamentos Desportivos Mun~ais. Organização e tramitação dos CTFP-Tempo •l Operacional processos administraüvas da àrea de Desporto; Apoio à organização de Indeterminado SeNço Adminilltnltt«> daa Pilclnn Municipall • 

e'll8ntos. _,. Alendinonlo ao p(blico, lnclulido cobnlnça de ,_, e 12.• ano ou ctn0 que CTFP-Tempo e Serviço de Desporto 4 T6cnico - """ Eqt,lpomentoo Dnpol1M,o Munlelpú . lhe •Ja equiparado lndelermlnado O!ganlzação ! Encarregado Apoio a gestão e manutenção dos equJ)amentos desportivos do Municlpio; CTFP-Tempo oa ... de~; Apolo •organ1zaç1o oe ....-1 1 o Operacional coordenação do pessoal afeto à manutenção dos equ"amentos. Indeterminado a) 
o 

" o 
Apoio à gestão, coordenaçao e manutenção de equipamentos desportivos, :; Assistente CTFP-Tempo 

" 1 1 o garantindo o seu bom funcionamento e a sua melhor organização e a) e Técnico articulação. Indeterminado 

5 5 o Assistente Assegurar o bom funcionamento dos equipamentos desportiwa, e sua CTFP-Tempo a) operacional manutenção e limpeza, lndetarminado 

Su- 17 11 2 • 
Tot.lUnldad• 38 31 7 1 

,, ~ ~ 
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P Pestos de Trabalho Existentes E Postos de Trabatho a criar 

i 

Cameiea  / |Area da Formagho| ! 8 |camelea /) | Arsa de Fosmaglio /| E igbes Vinculo \ ‘e icdes / funcSes Vinculo 
g F] % é Categoria s RLGOCERS 1 Area Funcionad | :! 8| Categoria i L l Araa Funcional g% 

s |9 - | i 2 . J i 5 

Taenico | Soadiuvar o responsével técnico pelas portvas, do Mk Educagao Fisicae |  CTFP-Tempo 
LA I Superior B dosp © projetos v Desporto Indeterminado a 

- apoio as Entidades e Associagbes concelhias. Po! 

ao publico, if de recettas, e recegSo nos 
slalo D o Ir e tramt dos CTFP - Tempo a) 

Técnico processos administrativos da area de Desporto; Apoio A organizagéo de Indeterminado 
eventos. 

ao publico, de receitas, e recegdo nos 
1 i le A E [s] i L e i dos CTFP - Tempo a) A . - 

[s! da area de Desporto; Apoio A organizagso de Indeterminado Servigo . das Piscinas i 
Servico de Desport eventos. 4| Asoh n:E“""”' de receltas, e |, o o0 ou curso que| CTFP - Tempo o 
ervigo de Desporto Técnico | fececao x b r Jhe seja equiparado | Indetsrminado 

1| 1 | o | Encamregado Apoio 4 gestio e dos equi ivos do CTFP - Tempo da area de Desporto; Apoio d:)manizan;h de eventos. 
s - h a) 

Q) do pessoal afeto & manutengée dos equipamentos. Indeterminado 

- Apaia 4 gestéo, e de tos desp _ 
1 1190 Asswtgnte indo o seu bom e asua melhar organizagio e el T?'""" a) 

Técnico y Indeterminado 
articulagao. 

s|slo A © bom fi dos asua CTFP - Tempo a) 
operacional manutengéo e limpeza, Indeterminado 

Sublotat 17|15 | 2 4 

e —— o 

-] 



MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

J 1 
Poetos de Trabalho Existentes Poetos de Trabalho a atar 

t l 1 11 t I 
11 1 1 l C.INlra 1 Mlllulçho I FunçGN ÃrN do Fomlaqlo - !1 ou MJbal9jloo I tun,;Oeo .... do Fonno;lo 1 - !1 011 1 , e:...- 1.A_F_ 1 e:...- .4,-Funclollal 

::> • 1" • I" 
Apoiar o órgão executivo na definição da polftica e linhas de estratégia nas 

áreas da unidade orgânica que dirige; garantir a coordenação das atividades e CTFP-Te mpo 

Di"igente 1 1 o Chefe Divisão a qualidade técnica da prestação dos serviços na sua dependência, bem como Engenharia _AQrâria Indeterminado / e) a gestao dos equipamentos que lhe estão afetos; exercer, na respetiva Comissão de 
unidade, as competências previstas no artigo 13.• do Regulamento da Serviço 

Estrutura e Organtzaçào dos Serviços Municipais. 
Coodjwar o~ da Unidade Orgállca na 

1 

_ ... 
coordenaç6odoa l9MÇOJ •""'- •meem~ a 12. • ano ou CUl80 que CTFP-Tampo •> Assistente Coadjuvar o dif;Jente da Unktade OrgMlca na coordenação dos seMÇos Cu"'° ncnico CTFP-Tempo T- OfllORlzaçãoe1ramtaçlodoa_ adm_ lhe•Jaequ.- lndelonnlnedo 

1 1 o Técnico afetos à mesma; Assegurar a gesUlo da manutenção dos parques, jardins e Profissional da Indeterminado e) dad- . 
parques infantis sob gestão municipal. GestAo ~rlcols 

Chefiar o pessoal Ass6tente Operacional afeto à divisão; Assegurar a 

s EncarTegado coordenação geral das tarefas designadas pelo dirigente da Unidade Orgànica, CTFP-Tempo .. 1 , o Geral por éreas de atuação, com base nas dteetrizes definidas pelo mesmo , Indeterminado •l .. Operacional prestando-lhe toda a informaçêo necessérla ao bom funcionamento dos e. 
J Sublolal > > • 1 

::> Apoiar• açõm de planeamento, oontrb.lhdo para• g dell,lçAo e inplemonlaç6o de ilolnunentao e nonnalMlO 
com nddAndl •mbentat. ldentlf'k:ar • fontes e agentee í de polulçlo do concelho, -- • . deNrlvoMndo • ayõ9I neceldr1N no NntlOO de• 

1 etlmNr ou mrlffllzar;Patk::lpar noa proce,NOa d• 
.,.,1oçao de lmpode am- emllndo po,-, em 
-de obra, quando - ;Dilamlzare .. par&.-r ativamenlll em açfles e program• de educaçlo 3 •-lzaçtoam- ;Ellrnlnarloc:oo-de Eng. o -pa,llca. lncluindo--de ellmlnaçlode 1 -; Zelar pela limpeza e p!NO,wção doa...,_de Amblen1e; ln8cltç8o 

Servk;;os de Ambiente e ncnico Coordenação dos serviços de ambiente, limpeza urbana, parques e jardins; CTFP-Tempo T6CNCO ""Ordem doa CTFP~T•mpo " Gesta.o de res/duos 1 o 1 Superior elaboração de estudos e propostas de opl:mização dos espaços e recursos. Engenharia ~ráfia lndetarrninedo e) ' Supomr Agua, e acompanho, IIÇde9 • proJ«o-d9 Engenhelro&ou lndellrmlnado •) 
llllonzaçlo, requall!lcação e reduçllo <19 lmpocloo; Enu-,,helroo recolha, remoçAo, e deltr'lo hl T6cnlcao de roolduao Ulbonoa do concelho, por li ou em orticulaçlo 

com enti:tade derior ao Munlcfpio; 
Prom0Wf o recolha.-., -ur•ndo a dll1rl>Ulçllo 

doa ecaponloa, aJII recolha, trarwponl • d9attno por 
11 ou em articullçllo com entidade ex1er1or 10 Munlolplo; 

Propor auperionnente, e 00 Gmblto dai IUN 

m- de valorlzaçllo doa nu.o. eopeclllcao de rNfdi.a 
def~ na ~\em \ligor; Promo-...r a reeolhl 

redct..,_. e biorNlduo& 

Su- 1 • 1 1 
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Postos de Trabafho Existentes Postos de Trabatho a criar 

g i ] 
Y add e I | | <2 B TR0 A Carsira  / Area de For f |carmaia 7 rea da Fori [ 

oBs 3 K] §' 2| categoria - WD 1 Area Funcionst 3 } 8| Categoria R i Area Funcional ‘% 

5 8 (£ & % 5 

Apoiar o trgao executivo na definigio da polltica & linhas de estratégia nas 
areas da unidade organica que dirige; garantir 2 coordena¢o das atividades e CTFP - Tempo 

. Ak a qualidade técnica da prestagSo dos servigos na sua depend@ncia, bem como N A Indeterminado / 
Prigonts 1| 1|0 | ChefeDivisdo | ° T sectan dos equipamentos que fhe estdo afetos; exercer, na respetiva | ngenhar@ Agrara | To ko Tae” | @ 

unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do Regulamente da Servigo 
Estrut [o] dos Senvigos Municipai 

riurae e Coadjuvar o ditigente da Unidade Organica na 

1 Assistanie coordenagio dos servigoe afetos 4 mesma;Assegurar a |12." ano ou curso que| CTFP - Tempo o) 
Assistento Coadjuvar o dirigente da Unidade Organica na coordenag&o dos servigos Curso Técnico CTFP-T Técnico e i dos p Ihe seja squi d 

1 110 Técnico afetos Amesma; agestaoda dos parques, jardins e Profigsional de Indet - ?'::" 8) da divisfio. 
parques infantis sob gestao municipal. Gestao Agricola it 

Chefiar o pessoal Assistente Operacional afeto A divis&o; Assegurar a 
Encarregado | coordenagdio geral das tarefas designadas pelo dirigente da Unidade Organica, 

il y CTFP - Tempo 
1 t 10 Geral por &reas de atuag3o, com base nas directrizes definidas pelo mesmo, \ndeterminade a) 

o i T i % al P todaair ao bom dos 

Sublotsl 3[a]e 1 

Apolar as ages de planeamento, contribuindo para & 
e 20 de i 5 

com incldéncia ambisntal; identificar as fontes ® agentes 
de potuigao do d e 

as agles no sentido de as 
aliminar ou mi articipar nos p de 

avaliagBo de impacte ambiental emMindo parecer am 
proceasoce de obra, quando nsceesério;Dinamizar e 

ipar ati om agdoes 8 prog de ¢ 
e sensibiizacso amblental;Eliminar focos atentatérioa de 

(e pblica, e p de ok do Licancietura Eng. 

Servigos de Ambiente e 1 o1 Técnico GCoordenagao dos servigos de ambiente, limpeza urbana, parques e jardins; Engenharia Agraria CTFP - Tempo a) { Técnico m:&amr p:‘r:lm',u:fl:m Z::?m;':?de na Ordem das CTFP - Tempo a) 
Gestéio de residuos Superior elaborag&o de estudas e propostas de optmizagZo dos espagos & recursos. Indeterminado Supsvior - ;. A 250 ¢ reduglo ds im : 4 ou 

zag it o ngenhairos 
gurar a recotha, ports & destino final acon 

de residucs urbanos do por 8i ou em arti 
com entidade exterior ao Municipio; 

Promover a recolha seletiva, assegurando a distrbuicao 
dos acopontos, sua recolha, transporia e deatine final, por 
¢l ou em articulagao com entidade exterior a0 Municipio; 

Propor supariormente, & no émbito das suas 
competéncias, madidas com vista 2o cumprimento das 
metas de valorizaco dos fiuxos fficos de resi 

definkios na lel em vigor; Promover a recolha de 
reciciévels & bloresiducs. 

Sublotal 1001 1 
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MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 P08tOS de Trabalho Existentes P0&tos de Trabalho a criar 

i ' l •1 l e....... , 11 o 1 1 1 J Carreira I AlrlbulQOM / Funç6N 
,._ de For...,.. - !1 0IIS Alrlbul;l!N / funç6aa Á- de FOI...,../ Vlnculo OIIS 

-8 > Calogofla / ÁIN Funcional -8 e...,.. A.rea Fundonlll j! ::, !I,: I" !I,: 

Encarregado Experiência em CTFP-Tempo 1 1 o Operacional Coordenação do trabalho dos Assistentes Operacionais sob sua supervisão. coordenação de Indeterminado a) 
equipas 

10 8 2 Assistente Limpeza das vias, parques e espaços píblicos na área do munk:ípio. Cantoneiro de CTFP-Tempo 
•) Operacional lhnpeza Indeterminado 

5 5 o Assistente Limpeza das vias, parques e espaços p(blicos na área do município. C.entoneiro de CTFP-Termo a) s Operacional limpeza Resolutiw Certo .. 
" a 
§ Condução de veiculas pesados, màquinas e velcu!os especiais para varredura 

mecânica de ruas, apoio ao serviço de limpeza urbana e jardinagem, 
Carta de condução 

:::, 1 1 o Assistente nomeadamente na distribuição de pessoal, recolha de terras, distribuição de adequada- CTFP-Tempo a) g Operacional material, aplicação de herblclda nas vias municipais, recolha de lenha Mãquinas Especiais lndelerminado 
Serviços de Limpeza proveniente de podas e distribuição de briquetes. rega manual dos espaços ANlotanlo Linpeza das vias, parques o espaços p(blico& na irea do Eocolarldado CTFP-Tempo .i Urbana, Jardins e verdes sem sistema automãtico. 4 Operacional município. (Cantoneto de linpeza) Obrigmáia lndalerminado Cemitérios . 

JI Criação, manutenção e conseivação dos jardins, parques e espaços verdes do 

1 2 2 o Assistenle Município, condução de veículos pesados para distribuiçao de pessoal e 
Jardineiro CTFP-Tempo a) Operacional material e recolha de residuos verdes provenientes dos jardins em espaço Indeterminado 

" publico. 

o Criação, manutenção e conservação dos jardins, parques e espaços verdes :; Assistente CTFP-Tempo 1 1 o Operacional do Município, condução de veículos ligeiros para distribuição de pessoal e Jardineiro 
Indeterminado •) 

e material. 

4 4 o Assistente Criação, manutenção e conservação dos jardins, parques e espaços verdes 
Jardineiro CTFP-Tempo •> Operacional do Município. Indeterminado 

2 1 1 Assistente Assegurar as inumações, exumações e outras tarefas no Cemitêrio Munlcipal. Cowiro CTFP-Tempo a) Operacional Indeterminado 

SUblolal 21 23 J 4 

J . b \~ ~ :s 
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-§ Postos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho a criar 

3 § HE I |3 il & |cameis ¢ Area de Formago| % |carreira Area de Formagho / 1 
ungSes Vincul Atribuiges / funcBes Vinculo OBS i § s - £| categoria oty 1Avea Funcional o g g | Camgorie Area Funclonal .’% 

S 5 8 H | iz 

Experiéncia em 
1 110 Encarregado Coordenaglo do trabalho dos Assi: [o] ionais sab sua sup G30 de CTFP 4 T'smpo a) 

Oparacional . Indsterminado 
equipas 

Assistents N .- . Cantonsiro de CTFP - Tempo 
10| 8 | 2 Oparacional Limpeza das vias, parques e espagos piblices na area do munic/pio. limpeza \ndeterminado a) 

Assistente : . . e Cantanairo de CTFP - Termo 
5 5|0 Operacional Limpeza das vias, parques e espagos piblicos na 4rea do municipio. impeza Rasolutivo Cerlo a) 

Condug&o de velculos pesados, inas e velculos iais para 
mecanica de ruas, apoio ao servigo de limpeza urbana e jardinagem, 

A na distribuigSio de pessoal, recolha de terras, distribuigao de (Carta da condugao) CTFP-Tempo 
1 110 B , " i a5 adequada - 3 a) 

. . Operacional material, de nas vias recolha de lenha Méquinas Especiais Indeterminado 

SE::"DS dj ll::?peza P iente de podas e distribuigZo de bri rega manual dos espagos A Assistents | Limpeza das vias, parques e espagos piblicos na &rea do Escolaridade CTFP - Tempo o 
g::-‘ it:riol:s e verdes sem sistema automético, o ia. (C: de limpeza) Obrigatéria Indaterminado 

Criagao, manutengao e conservaglo dos jardins, parques e espagos verdes do 
21210 iclpi de velculos pesadaos para distribuigso de pessoal & Jardineiro CTFP - Tempo a) 

Operacional material e recolha de residuos verdes provenientes dos jardins em espago Indeterminado 
publico. 

’ Criagdo, manutengdo e conservagdo dos jardins, parques € espagos verdes 
1 110 Asflsle‘nle do icipi de velculos ligeiros para distribuigo de pessoal e Jardineira CTEPS T.smpo a) 

[o] al A Indeterminado 
material. 

Assistanta Criagéo, manuteng&o e conservagao dos jardins, parques e espagos verdes . CTFP - Tempo 

419 1°| operacional do Municipio. Jardnsig Indsterminado | %) 

2 1 1 Ass|sle.n|e as i des e outras tarefas no Cemitério Municipal. Coveira CTFP - TFmpu a) 
Operacional Indeterminado 

Subtotel 26|23 | 3 4 

17 



1 
MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 Postos de Trabalho Existentes Postos da Trabalho a criar 1 g l •1 l CaMlrl 
I 

1 1 l i c .... 1r1 ' All'lbulç6oo / FunçO. Ã-def...._., - !1 ou I All'lbulç6N / funç6N A ... c1e Farma;io 1 Vlnculo 11 ou 3 > e.....,. 1 ÃrM Funclonol 3 Cnogorto A ... Funcional vf 
::, !, j" " i" 

Encarregado Experiência em 
CTFP-Tempo 1 1 o Operacional Coordenaçao do trabalho dos Assistentes Operacionais sob sua supervisao. coordenação de Indeterminado a) 

equipas. 

Assistente Execução de obras por administração direta e manutenção de ediffeios e 
CTFP-Tempo 3 3 o Operacional equipamentos municipais, arruamentos e passeios; condução de velculos para Pedreiro 
Indeterminado •) 

distribuição de pessoal e material 

Execução de obras por administração direta e manutenção de edifícios e 

1 1 o Assistente equipamentos municipais, Execução de canalizações em ediffcios, instalações 
Canalizador CTFP-Tempo a) Manutençlo, coneeivação e reparação doo vias Operacional e outros locais, destinados ao transporte de âgua ou esgotos. arruamentos e Indeterminado municipais., puaeios. aquedutos• \eletu e limpeza dos 

passeios; condução de veículos para distribuição de pessoal e material. metmoa.conNrvação e linpeza de vias munk:ipala; 
Executar pequenaa reparações e desinpedlr os aceaso1 

EICOl-'!ridade CTFP-Tempo 3 
_,,,. 

em •• municipais, paaeeioe. aquedubs • val•taa; Limpar •) Operacional O~ia ind•termlnado Assistente Execução de obras por administração direta e manutenção de edificios e CTFP-Tempo .... 1.taa, compor bermas, deaobetruk' aquedutos• 6 6 o Operacional equipamentos municipais, arruamentos e passeios. Pedreiro 
Indeterminado a) 

elltemas de drenagem de aguas pluviail; Executar corte 
em ávorM exiltemM na berma das estrada 

(Cantonoro). 

1 1 o Assistente Execução de obras por administração direta e manutenção de ediffcios e 
Pedreiro CTFP-Termo 

•) Operacional equipamentos municipais, arruamentos e passeios. Reso1utiw Certo 

5 Execução de obras por administraçao direta e manutenção de ediflcios e .. equipamentos municipais, montagem, conservação e reparação de instalações .. 
Assistente eléctrlcas e equipamentos de baixa tensão: Execução e repararação de CTFP-Tempo e. 2 2 o Eletricista •) § Operacional instalações eléctricas; Execução de canalizações em ediflcios, instalações e Indeterminado 

outros locais, destinados ao transporte de àgua ou esgotos, arruamentos e ! passeios. 5 
g 
"' Serviço de Obras por Execução de obras por administração direta e manutenção de 

CTFP-Tempo j Assistente Administração Direta 1 1 o Operacional Estabelecimentos de Ensino, edíflcios e equipamentos municipais, habitação Carpinleiro 
Indeterminado •) . social e outras tarefas enquadradas na érea funcional 

1 Manutenção, conservação e reparação das vias municipais, passeios, E Assislente aquedutos e valetas e limpeza dos mesmos: recolha e captura de animais que CTFP-Tempo .. 1 1 o Cantoneiro •) . Operacional se encontrem errantes ou abandonados na via pWlica; manulenção do canil Indeterminado .., 
1 municipal; fornecer alimentação aos animais recolhidos, 

o Manutenção, conservação e reparação das vias municipais, passeios, 
aquedutos e valetas e limpeza dos mesmos. Conservação e limpeza de vias 

4 3 1 Assistente municipais; Executar pequenas reparações e desimpedir os acessos em vias 
C.!inloneiro CTFP-Termo 

•) Operacional municipais, passeios, aquedutos e valetas; Limpar valetas, compor bermas, Resolutiw Certo 
desobstruir aquedutos e sistemas de drenagem de águas pluviais; Executar 

corte em árvores existentes nas bermas das estradas 
de obrai por admiliotração dreta e 

-n• E-.rldade CTFP-Tempo 2 Operaclonal manutenção de edlfcioa e equipamento. muni::'19is, 
Obrigatória Indeterminado a) 

Manutenção, conservação e reparação das vias municipais, passeios, arruamento. e paueios (Pedreiro). 
1 1 o Assistente 

aquedutos e valetas e limpeza dos mesmos. Recobrir e consertar superfícies, Asfaltador CTFP-Tempo 
•) Operacional 

tais como leitos de estradas e pa'olimenlos de pontes. Indeterminado 

1 1 o Assistente Manutenção, conservação e reparação das vias municipais. passeios, 
Calceteiro CTFP-Tempo 

•) Operacional aquedutos e valeles e limpeza dos mesmos. Indeterminado 

Manutenção, conservação e reparação das vias municipais, passeios, 
aquedutos e valetas e limpeza dos mesmos.conservação e limpeza de vias 

8 6 2 Assistente municipais: Executar pequenas reparações e desimpedir os acessos em vias 
Cantoneiro CTFP-Tempo 

•) Operacional municipais, passeios, aquedutos e valetas; Limpar wletas, compor bermas, Indeterminado 
desobstruir aquedutos e sistemas de drenagem de águas pluviais; E)(ecutar 

corte em árvores emtentes nas bermas das estradas. 

Subtotal :,o "Z1 ) • ·-18 



1 
MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 1 
Postos de Trabalho Existentes Postos de Trabalho a a1ar 

g ! 1 1 ! 11 1 1 l l Camlnl 1 Atrlbulçlleo I Fun;6N Ã- do Fo.,naçlo - ti OBI l e...... ' Atrlbuiç6N llunc;llN 
A,- do For,naçlo / Vlnculo ou 

-li C119gort1 / Ã- "t -li e._. A,- Funcional j! ::, li: j " li: 

Encarregado Experiência em 
CTFP-Tempo 1 1 o Coordenação do trabalho dos Assistentes Operacionais sob sua supervisão. coordenação de a) Operacional 

equipas Indeterminado 

1 1 o Assistente Manutençao mecãnica das viaturas municipais. Mecanico CTFP- Tempo a) Operacional Indeterminado 

Assistente Condução e Operação de viaturas municipais; Assegurar o Transporte de """'""""""' 4 4 o Ml<pdleFonna;:lode CTFP-Tampo a) Operacional Açao Social Escolar e outros no ambilo das competências da CMMV. Md:mlll11 da T...-p<n" Indeterminado 
CclltivodlCrilnçu 

Eacolaridade 
Serviços de Mâquinas e Assistente Carta de condução CTFP-Tempo -•mio Conduçao o oporaçao cio vla1uras munlcipalo - Velculoo obrtlatófia I Carta de CTFP-Tempo 

Equipamentos 2 2 o Operacional Condução e operação de viaturas municipais. adequada • MãqllNls 
Indeterminado a) 1 Operacional Pesados condução adequada - lndeblrminado •l 

Especiais 
Velculos Pesadoe 

Assistente Carta de conduçlo CTFP-Tempo 1 1 o Condução e operação de viaturas municipais. adequada - Veíeubs o) Operacional 
Pe,adas Indeterminado 

s .. .. e. Assistente Carta do conduçto CTFP-Tenno j 1 1 o Condução e operação de viaturas municipais. adequada - Vefcubs a) Operacional 
Pesados Resoluliw Certo 

::, 

f 2 2 o Assistente Condução e operação de viaturas municipais. Carta de cordução CTFP-Tempo a) Operacional adequada -Tractorisa Indeterminado . • &Jblolol 12 1 12 o t 

E .. Assegurar a organização flsica e a gestão do armazém, procedendo â 
recepçao e conferência dos bens 

o entregues nos annazéns ao nlvel da quantidade ":I 
j 2 2 o Assistente e qualidade; participação nos procedimentos do invenlêrio físico das CTFP-Tempo a) e Operacional existências; Assegurar o arquivo da documentação respeitante ao armazém; Indeterminado 

Proceder â entrega dos bens, após apresentação 
do respectivo pedido; Zelar pelas boas condições de armazenagem dos 

Serviços de Armazém e 
materiais. 

Refeitório 

1 1 o Assistente Assegurar a limpeza e higienização das instalações dos Armazéns Municipais CTFP-Tempo o) Operacional e Refeitório. Indeterminado 

2 2 o Assistente 
Confeçao e fornecimento de refeições. CTFP-Tempo a) Operacional Indeterminado 

Sublolol a 5 o • 
Serviços de Feiras e Funções constantes do artigo 24.º do Regulamento da Estrutura e Organização 

Mercados dos Serviços Municipais 

Su- D D • • 
Total Un"'-'9 n 70 7 li 

) 

~ %{ ~ 
, ' 19 



1 
MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

1 J Postos de Trabalho Existentes Po8to8 de Trabalho a atar 

g f 1 11 1 11 1 '8. I l C1rnlra / Alrlbulç6oo/Funçllel Ã-dlfofn,açlo - f 081 l C1rnlra 1 ~/lunl;ON Ã-dlfofffllClol VlnCUlo f f OU J .g 8 :J! Cltlgorlo IÃ_F_ •t .g C........ Ã-F- T 
:o !, J• !, J· 

1 
Apoiar oôrgao exeeuti\lo na<lefiniçãoda polltica e linhas de estratêgia nas 

ãfeas da unidade orgànica que dirige; garantir a COOJdenaçao das atMdades e CTFP - Tampo 
1
1 

or· ente 1 1 0 Chefe Divisão a qualidade técnica~ prestação dos serviços na sua dependência, be~ como E erlharia Civil Indeterminado/ a) 19 a gestão dos equipamentos que the esta.o afetos; exercer, na respetiva ng Comissão de 
unidade, as competências previstas na artigo 13.º do Regulamento da Serviço 

Estrutura e Organização dos Serviços Municipais. 

- 1 '. • 
1 

1 

2 1 1 Técnico Elaboração de estudos e ~receres t~cnicos no àmbito da Divisão; E nharB Civil CTFP • T~mpo a) 
Superior coordenação de serw;os e acompanhamento de obras. nge lndatermrnado 

1 

i A . 1 ta Assegurar o apoio administrativo à Divisão, assegurando as tarefas CTFP T 
1 1 o ;:' 5 ~n administrativas inerentes à mesma; expediente, arquivo, atendimento ao lnd te· ~m;o e) 

_ 1 en eo p(blico e i'lstruçao de processos que eorram pela divisão. • rm,na 0 

' 1 

Serviços de Projetos, 1 1 0 F' 1 Colaborar na organização e análise dos processos que correm pela divisao; CTFP • Tempo ) T6cnloo ElabonlÇlo de eltl.ldol e pareceree ttc:::nlcoe no tmblo da lnla1çAo na Ordem CTFP- T 
Empraita_d~s e Vias isca fiscalizar na area das Obras Municipais. Indetermine.do 8 2 Su . Otmao ; coordlnaçAo de aeMÇI08 e acompanhamento de doe Enganher0a / lndeterm: a) 

Municipais penar obra,. Engenheiro• I

• EngOMOtll CNI o 

.. 
1 ! 1 1 0 As,~tenlo Desenho de arquleetura; preparar cio,siers para ccneu_rsos pü>icoo e Desenho Técnico CTFP - Tempo •) ! TicntCO exeçuçao de OU!;ras atividades no ambi.o da Oivisao. lndet.ermnado 

' 1 1 j 1 1 0 A.s.slstente Elaborar processos referentes _a_mediç~s. _orçamentos ou outros no âmbito da CTFP • T~mpo a) .i Técnico Divisão; FiscahzaçãO. lndeterm,nedo 

" 1 

ncn1ooo 

1--Su- - ---+--,+- a-+-1-+----...._ ________________ ...... ____ ____ .__...__+-,+---...._ ____________ _._ ____ ...... ___ _.___. __ --t 
1 

1 2 2 0 Fiscal Executar tarefas inerentes ao bo;~~r::::.ento do Centro Coordenador de T!~;;~:: a) 

1 

1 

Serviços de Mobilidade 1 1 0 Assistente Garantir o atendimento, comunicação e informação necessàfias ao bom CTFP - Tempo e) 
a Transportes T6enico funcloMmento do Centro Coordenador de Transportes. Indeterminado 

2 1 1 Assistente Garantir o atendimtnto, comunicação e informação necessàrias ao bom CTFP- Tempo ! Op&racional funcK>nemento do Centro Coordenador de Transportes. ll"ldeterminado a) 

Su- 1 4 1 O 

20 
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3 Postos de Trabalho Existentes Poetos de Trabatho a criar 

Camela  / Area de Formagsio| E Camelra rea de Formacio / } I icSes / Fungbes Vincul Afribuigtes / funcles Vinculo ons } I § § Categoria i 4 { Area Funcional B :. & ,E K] Categoria Arsa Funcional = E 

Apaiar o 6rgso executivo na definigio da politica e linhas de estratégia nas 

areas da unidade organica que dirige; garantir a coordenagso das atividades e CTFP - Tempo 
e i, a qualidade técnica da prestagao dos servigos na sua dependéncia, bem como g Indaterminado / 

Diigents 4 1 ([} | Shete Divisto a gestdo dos equipamentos que ihe esto afetos; exercer, na respetiva Engenharia Ci Comiss&o de 8 
unidade, as competéncias previstas ne artigo 13.° do Regulamento da Servigo 

Estrutura e © dos Servigos icipai 

Sublolsl 11 ]e = ; 0 

Técnico Elaborag&o de estudos e pareceres técnicos no Ambito da DivisSo; — CTFP - Tempo 
; ) 1 Superior coordenagso de servigos @ acompanhamento de obras. Engenharia Civ Indstarminado a) 

. o apoio & Divisdo, as tarefas 
1110 A.?:':::: vas i Amesma; arquivo, i ao IcnLFpia;;::: a) 

publico e instrugaa de processos que corram pela divisao. © 

Enganharia Cil o 
Servigos de Projetos, . Ci na e analise dos que correm pela divissio; CTFP - Tempo Elaboragfio de estudos e pareceres téenicos no &mbio da| inscrigBo na Ordem Empreitadasevias | 1 | 1| 0|  Fiscal iscalizar na 4rea das Obras Municipas. Indeterminado | 2| T | pieas; ¢80 de servigos & de | dosEng 7] i 1) 

Municipals v obras. Engenheiroa 
Técnicos 

Assistents Desenho de arquitectura; preparar dossiers para concursos piblicos e B CTFP - Tempo 
v Bl Técnico execugo de outras atividades ne ambito da Divisao. [Pesenio Ticenica Indeterminado a) 

1 110 Elaborar a i ou outros no 3mbito da CTFP - Tempo a) 
Técnico Divisdo, Fiscalizag8o. Indeterminado 

Subtotal K . | £ 

N Exscutar tarefas i ao bom fi do Centro C de CTFP - Tempe 
2 2]e fisca! Transportes. Indeterminado =) 

Servigos de Mobilidade 1| 4 |o| Assistente Garantir o atendiment I ei a0 bom CTFP - Tempo a) 
@ Transportes Técnico funck do Centro G de Transportes. Indeterminade 

2 s |1 Assistente Garantir o atendi i I ei ao bom CTFP - Tempo a) 
Operacional X do Centro C de Transportes. Indeterminado 

Sublotal K = B I3 = 

20 



1 l 1 i 1 1 1 e. ...... I 

1 e.._-
::, 1, 

1 
Serviços de Higiene e 

1 1 o Técn ico 

i ' Segurança no Trabalho superior 
1 

1 &,- 1 1 • " 

1 
l Serviços de Gestão de 

Equipamento s ncnico 1 1 o Municipais e Superior 

j Sustentabilidade 

1 

1 
&,- ' 1 • 

T-IÍIMloll 1~ · 7a- ·ª·' 

MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

Posa de Tnibllho Existentes 

'1 
Alrlbull;llao/Fun;la .1.--Fo,_.., - !1 ou ,.1._,_ 

J• 
CAP Técnico 

AtMdades de Satlde, HlgM!:ne e Segurança no Trabalho. Superior de Higiane CTFP - Tempo 
e Segurança no Indeterminado a) 

Trabalho 

Elaboração de estudos e pareceres técnícos no âmbito da Divisão; gestao de 
processos com a EDP. nomeadamente na que respeita à iluminaçao PCbllca; 
assegurar o correto funcionamento dos equipamentos eletricos e mecanicos Engenharia CTFP - Termo a) de tratamento do ar ambiente. llumlnação dos edifícios municipais, gestao do Eletrotécnica Resoluliw Certo 

equipamento eletrico, programação das manutenções e respetivo 
acompanhamento. 

-

1 e. ...... / 
1 CllogoN 
1, 

• 

T6cnlco 1 Supe,lor 

' 
·' ,a 

. 

Posa de Trabalho• criar 

•1 
Alrl>alploa/lunçOM Ã-doFannoclo/ Vinculo !1 0N .1,,..,-

I· 

Llcenelltura em 

Elaboração de eetudoe e pareoerea t6cnicoa no lmbto da Enii-nharil 
Elatn:lltllcnlca ou área Dnlo; g..tãode prooeeeoa eom a EDP, nomeadamente compattvel e no que reapeta à lumlnaçao P\'.Jbla; aeeegurar o C01Teto lnecrtçlo na Ordem CTFP-Tempo funcionamento doa equipamentos eletr"loo9 e mectnlcol •> doa Engenheiros ou lndelermfnsdo de tratamento do ar ambtenle, luminaçAo doa edrldoa 

dos Engenheiros municlpolo, geolflo do equipamenlD elob1co, programaçlo T6cnlool e na d• manutenç,õee e rapettto acompanhamento. DÍ'eçAo Geral de 
Energia 

-

r ~ ~ ? 

| Servigos de Higiene & 
Seguranga no Trabalho 

Servicos de Gestaio de 
Equipamentos 

Municipais 

Sustentabitidade 

-
 

)
 

Técnico 
Superior 

MAPA DE PESSOAL DO MUNICiPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

Atividades de Salde, Higiene & Seguranga no Trabatho. 

Elaborag#o de estudes e pareceres técnicos no ambito da Divisso; gestao de 
pracessas com a EDP, nomeadamente no que respetta & iluminagao Pblica; 

o correto ito dos eletricos & mecénicos 
de doar H il dos ediflcios gestdo do 

to eletvico, das [} 0 

acompanhamento. 

CAP Técnico 
Superior de Higiena 

€ Seguranga no 
Trabalho 

Engenharia 
Elefrotécnica 

CTFP-Tempo 
Indeterminado 

CTFP - Termo 
Rasolutivo Cerlo 

Téenico 

Superior 

Elaboraco de estudos e pareceres técnicos no Ambito da- 

Licanciatura em 
Engenharia 

| Elatrotécnica ou drea 
Divisio; gestéic de p com a EDP, 
no que respeka a luminac&o Publica; asssgurar o correto 

o sletricos & L 
L dos edificios 

hrchaly : 

gestao do 
das e 

. de trata 

sletrico, 

compativel 
inscrigao na Ordem 
daos Engenheiros ou 
dos Engenheiros. 
Técnicos ¢ na 

Direg3o Geral de 
Energla 

CTFP - Tempo 
Indetsrminado 



1 
MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA PARA O ANO DE 2021 

J Postos de Trabalho Exlstentel Postos de Trabalho a criar 
e: 1 II i• l t t Coffllln 1 

o 

1 l 1 ' Coffllln 1 Alrlllulç4eo / Fun;O. ÃINdoForma;lo - !1 018 Mrl>ulçOeo/funçl!N ...... do Forma;lo / Vinculo 0ISS -8 8 > e...,.. /ÃreoF- -8 c--- .4,_F_ j! = !, I" !, 

Apoiar o Orgao executivo na definição da polltlca e linhas de estratégia nas 
áreas da unidade orgânica que diige; garantà" a coordenação das atividades e CTFP-Tempo 

Di'iganta 1 1 o Chefe Divisão a qualidade técnica da prstação dos serviços na sua dependência, bem como Arquitetura Indeterminado / a) a gestao dos equipamentos que lhe estão afetos; exercer, na respetiva comissão de 
unidade, as competências previstas no artigo , 3.• do Regulamento da Serviço 

Estrutura e Organização d05 Serviços Municipais 

su- , 1 o • 
W.ª Ano; s- Coordenador COOfdenar a organização, instrução e tramitação dos processos, garantir o Expe~ncia na àrea CTFP-Tempo o: 1 1 o bom fundonamento dos serviços administratiYos da Divisão e artict.Jlação com •l ::, Técnico Administratiwl e na Indeterminado " oS@M . coordenação de ... e. . 

1 Assistente Atendinento ao p(t)lico, incluifldo o atendimento dlgNal assistido; efetuar CTFP-Tempo 
:, 2 2 o Técnico cobrança de receitas; organização e instruçao dos processos da Divisão e 

Indeterminado •I 
,2 S@M. Atendmenlo ao p(i,llco, '1dui1do o alendmonta diGlal CTFP - Tempo .r Secçao Administrativa 

2 
_,,., 

...ido ; efetuar cobrança de receitai ; organtzaçlo e 
12.• ano ou curao que 

•l de Obras Particulares T6cnico lhe Nja equiparado indetarmlrlada . Atendimento ao pü:)lico, incluindo o atendi"nento digital assistido; efetuar lnllruçAodoopr-d 1 DMdo • SCM .. As.slstente CTFP-Tempo 1 o 1 cobrança de receitas: organização e instrução dos. processos da Divisão e a) l Operacional 
S@M lndetermH'l&do 

• 1 Atendinento ao p(tlllco , incluindo o atendinento dlglal assistido; efetuar 
CTFP-Tempo . 1 1 o Fiscal cobrança de receitas; organização, instrução e tramitação dos processos da a) ! DMsaoeS@M . Indeterminado 

:, 

1 Su040IOI 5 • ' 1 

1 1 o 1 Tflenico Apoio técnico à Otvisão, anâlR e emissão dt! pareceres e estudos têcnioos. CTFP- Tempo • l Superiar Arquitetura Indeterminado 

.. 
Têenico CTFP- Tempo 3 Serviço de 1 1 o Superior Apoio técnico à Divisão, anãlise e emissão de pareceres e estudos técnicos. Engenharia Civil Indeterminado •I i Planeamento, Gevtão 

Urbanlslica, 

" Reabilitação Urt:iana e Apoio t~cnico à Divisão. elaboração, gestão e promoção de planos municipais 
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(a) mJTlero de postos de trabalho a tempo Inteiro 

Nota 1: As Atribuições I Funções indicadas são apresentadas resumidamente, sem prejulzo da obrigatoriedade do cumprimento de outras atribuições afet:is ao seMÇo em que o trabalhador estt:ri integrado 
Nota 2: O presente mapa de pessoal não inctul os trabalhadores que se encontram em prestação ele serviços, os Eleitos Locais e os elementos do Gabinete de Apoio a Presid6ncia que não têm vinculo com o muntclpio. 

Nata 3: Em caso de regresso de qualquer um dos seguintes trabalhadores que, em regime de ced!ncia de interesse p(i>lico, translaram para a AORA e que constam da listagem abaixo, caso o posto de trabalho pretenddo não exista, o mesmo será aditado, garantindo-se a respetiva verba para efeílos de pagamento da remuneraçao, 
conforme Ofientações da OGAL (Proc° 230.001.10 OMAJ}: 

NOME Remuneração 
Anabela Martins Carvslhinhos 923,424 

Ôrgão Executivo órgao Deliberativo 

Cartes Eduardo Ribeiro da Cunha 1 373,124 
Eduardo Miguel Rodrigues Campos 532,084 
Gabriel Fernando Ferraz Pinheiro 1 201,484 
João Carlos Melo Silva 923.43 € ~ll_ ,_bib _/___} __ 
José António Marques da Sitva 700,29 € 
José Manuel Ramos de Melo Oomi'lgues 734,62€ 
Lurdes Carmélia Pereira da Silva Simões 923.42 e 
Paulo Ellslo de Figueiredo Malheiro de Sousa 2 987,25 e 
Paulo Rogério Marques da Sitva 837,so e 
Vftor Manuel Melo Oliveira 837,60 E 
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{a) nUmero de postos de trabalho a tempo inteiro 

Nota 1: As Afribuigdes / Fungdes indicadas s&0 apresentadas resumilamente, sem prejuizo da obri L do i de outras i afetas ao servigo em que o trabalhador esta integrado. 

Nota 2: O presente mapa de pessoal n&o inciui os trabalhadores que se encontram em prestag&o de servigos, os Eleitos Locais e os do i de Apoio a Pres ia que nao tém vinculo com o municlpio. 

Nata 3: Em caso de regresso de qualquer um dos seguintes trabalhadores que, em regime de cedéncia de interesse publico, transitaram para a ADRA e que constam da listagem abaixo, caso o pasto de trabalho pretendida nfo exsta, 0 mesmo sera aditado, garantindo-se a respetiva verba para efeftos de pagamento da remuneragso, 
conforme orientagbes da DGAL (Proc® 230.001.10 DMAJ): 

NOME 

Anabela Martins Carvalhinhos 923,42 €| Orado Executivo Grgso Delioertvo 
Carlos Eduardo Ribeiro da Cunha 1373,12 €| 

Eduardo Miguel Rodrigues Campos 532,08 € 

Gabriel Fernando Ferraz Pinheiro 1201,48 € 

JoZo Carlos Melo Siva 923,43 €] Q’L’.&) — 
José Antonia Marques da Siva 700,29 € 

José Manuel Ramos de Melo Domi 734,62 € 

Lurdes Carmélia Pereira da Silva Simées 923,42 €| 

Paulo Ellsio de Figueiredo Malheira de Sousa 2987,25€ m\_/’ |, 

Paulo Rogério Marques da Silva 837,60 € 

Vitor Manuel Melo Oliveira 837,60 € 
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Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços 

Municipais de Albergaria-a-Velha 

Nos termos do artigo 28.º, do anexo à Lei n.0 35/2014, de 20 de junho, a Câmara Municipal 

planeia para cada exercício orçamental as atividades de natureza permanente ou temporária, 

tendo em consideração a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos fixados, as 

competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis, incluindo este 

planeamento eventuais alterações a introduzir nas unidades orgânicas flexíveis, bem como o 

respetivo mapa de pessoal, que devem acompanhar a proposta de Orçamento. 

A organização da administração municipal é um elemento fundamental para uma governação 

autárquica qualificada e para uma maior eficiência e eficácia na prestação dos serviços aos 

cidadãos. 

O Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços Municipais concretiza princípios 

fundamentais como o da prossecução do interesse público, do dever da decisão célere e da 

colaboração da administração com os particulares, do município para com os seus munícipes e 

da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestados. 

Neste contexto, o objetivo principal das alterações introduzidas ao Regulamento é promover 

uma administração municipal próxima dos cidadãos, das empresas e de todos os que com ela 

interagem, numa lógica de aproximação, simplificação e racionalização dos serviços e 

procedimentos administrativos e de aproveitamento dos recursos disponíveis. 

A Organização dos Serviços do Município de Albergaria-a-Velha tem subjacente o disposto no 

artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, bem como no Decreto-Lei n.º 305/2009, 

de 23 de outubro, na redação que lhe foi conferida pela 71/2018, de 31 de dezembro -

Orçamento Estado 2019 (que procedeu à alteração do artigo 5.0 daquele diploma legal, 

acrescentando que: "2 - As câmaras municipais e as juntas de freguesia podem, 

adicionalmente, propor aos respetivos órgãos deliberativos a reestruturação dos seus serviços, 

nomeadamente na sequência da transferência de novas competências, nos termos da Lei n. 0 

, 1 1 • 51 2 • 5l9 Jí I fax . l. N r r,, 
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5012018, de 16 de agosto, e dos diplomas setoriais a que se refere o n. º 1 do artigo 4. 0 da 

referida lei. 3 - O disposto no número anterior tem em conta os recursos humanos e financeiros 

necessários à prossecução das novas competências.") e na Lei n.0 49/2012, de 29 de agosto, 
na sua atual redação, que depende da aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da 

alínea m), do artigo 25.º, do Anexo 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Verifica-se a necessidade de reforçar os serviços em matéria de Educação e Ação Social, para 

preparar a estrutura e melhor abarcar as transferências de competências no âmbito da Lei n.º 

50/2018, de 16 de agosto, cuja concretização se prevê até ao ano 2022, designadamente nos 
domínios da educação, ação social e saúde, que é necessário concretizar. 

No atual momento de crise de saúde pública provocado pela propagação da infeção por Sars-

Cov 2, Covid-19, tais serviços têm estado na primeira linha de resposta às pessoas, pelo que é 
urgente e fundamental operar alterações, garantindo a pronta resposta. O Município pretende 

manter o apoio institucional e a boa articulação por forma a colaborar na prevenção e na 
intervenção, disponibilizando meio~ e recursos para que as entidades possam atuar em 
conformidade com as necessidades e exigências de cada momento. 

De igual forma, o contexto que atravessamos mudou, de forma rápida, a forma de prestação do 
trabalho na Administração local, forçando-nos a mudanças rápidas e súbitas e acelerou a 
desmaterialização e transformação digital, exigindo igualmente uma melhoria continua de 

processos. O atual processo de reestruturação dos sistemas de informação do Município de 
Albergaria-a-Velha prevê a integração entre diversos serviços que fazem parte da área das 

comunicações e da gestão da informação, independente da forma ou suporte em que esta se 
encontre, do meio pelo qual esta é transmitida e das tecnologias utilizadas. É criada uma 

Unidade que visa otimizar a componente digital, aliada à gestão documental e às 
telecomunicações com vista à concretização de projetos inovadores que simplifiquem, 
assegurem a interoperabilidade e criem novas opções de serviços fornecidos pela autarquia ao 

cidadão. 

Por outro lado, a necessidade de desenvolvimento de um pensamento estratégico face à 
correlação e associação dos diversos ofícios, serviços, ações, atividades e eventos que 

compõem o mapa cultural do concelho, a sua relação e envolvimento com a comunidade 

associativa, a comunidade em geral, e ainda com os agentes e interlocutores intermunicipais, a 
necessidade de definição de novas estratégias e planos de acesso à cultura para o munícipe, 
dentro de um pensamento estrutural, suportando a decisão superior e em argumentos 
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estratificados, ponderados e atuais, bem como a necessidade de assegurar de forma eficiente 

a gestão de recursos, em articulação e coordenação dos serviços e equipamentos técnicos 

associados, potenciando os diversos equipamentos e programação cultural e a valorização de 

todo o património cultural do concelho, fundamentou a criação de uma Unidade vocacionada 

para o Planeamento e Gestão de Equipamentos e Atividades Culturais. 

Nestes termos, coloca-se à apreciação dos órgãos executivo e deliberativo a aprovação do 

Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços Municipais, a vigorar a partir do 

próximo ano civil. 
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CAPÍTULO 1 
Disposições Gerais 

Artigo 1.0 

Âmbito e aplicação 

O presente Regulamento define os objetivos, a organização e os níveis de atuação dos 

serviços do Município de Albergaria-a-Velha, bem como os princípios que os regem e o 

respetivo funcionamento. 

Artigo 2.0 

Princípios Gerais 
1. A organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços municipais orientam-se, nos 

termos do Decreto-Lei n.0 305/2009, de 23 de outubro, pelos princípios da unidade e eficácia 
da ação, da aproximação dos serviços aos cidadãos, da desburocratização, da racionalização 

de meios e da eficiência na afetação dos recursos públicos, da melhoria quantitativa e 
qualitativa do serviço prestado e da garantia da participação dos cidadãos, bem como pelos 
demais princípios constitucionais aplicáveis à atividade administrativa e acolhidos no Código do 

Procedimento Administrativo e no diploma que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, nomeadamente os do rigor e seriedade da gestão e o da transparência. 

2. No exercício da sua atividade, os Serviços Municipais regem-se pelos seguintes princípios 

gerais: 

2.1. Sentido de serviço à população e aos cidadãos, consubstanciado no absoluto respeito 
pelas decisões dos órgãos autárquicos democraticamente eleitos e na consideração dos 
interesses legítimos dos munícipes, como referência fundamental; 

2.2. Respeito absoluto pela legalidade, pela igualdade de tratamento de todos os cidadãos e 
pelos direitos e interesses legalmente protegidos destes; 

2.3. Transparência, diálogo e participação, consubstanciados ao nível da gestão e dos 

procedimentos, em relação aos munícipes e trabalhadores municipais, por permanente 
atitude de aproximação e interação com a população e por uma comunicação contínua, 
informativa e pedagógica entre o município e a comunidade; 

2.4. Racionalidade de gestão e sensibilidade social, pela associação constante e equilibrada 

dos critérios técnicos, económicos e financeiros exigentes e modernos, com critérios 
sociais inultrapassáveis, como a justiça, a equidade e a solidariedade; 

2.5. Qualidade e inovação, correspondendo à necessidade da contínua introdução de soluções 

inovadoras, sob o ponto de vista técnico, organizacional e metodológico, que permitam a 
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racionalização, a desburocratização e o aumento da produtividade, que conduzam à 

sucessiva elevação da qualidade dos serviços prestados à população e aos cidadãos. 

Artigo 3.0 

Princípios Deontológicos 
Os trabalhadores municipais devem pautar a sua atividade profissional pelos princípios 

deontológicos enunciados na Carta Ética para a Administração Pública. 

Artigo 4.0 

Objetivos 
No desempenho das suas atribuições, os serviços municipais devem prosseguir os seguintes 

objetivos: 

a) Realizar de forma plena, oportuna e eficiente as ações e tarefas definidas pelos órgãos 

municipais, no sentido do desenvolvimento socioeconómico do município, designadamente as 
constantes dos planos de investimento e planos de atividades; 
b} Promover a obtenção de índices crescentes de melhoria na prestação de serviços às 

populações, respondendo de forma eficaz às suas necessidades e aspirações; 

c) Gerir com eficiência, de acordo com uma gestão racionalizada e moderna, os recursos 
disponíveis, tendo em vista a obtenção do seu máximo aproveitamento; 
d) Promover a participação organizada dos cidadãos e dos agentes socioeconómicos do 

município, nos processos de tomada de decisão; 

e) Promover a dignificação e valorização profissional e cívica dos trabalhadores e 
colaboradores municipais; 

f) Desburocratizar e modernizar os serviços técnico-administrativos e acelerar os processos 

de decisão; 
g) Assegurar, mutuamente, a colaboração que em cada caso se mostre necessária ou que 

lhes seja superiormente determinada, desenvolvendo a sua atividade, tendo em atenção os 
princípios da polivalência e multidisciplinaridade, em compatibilização constante entre as ações 

a que cada qual compete executar. 

Artigo 5.0 

Superintendência, Coordenação e Desconcentração 

1. A superintendência e coordenação dos serviços municipais competem ao Presidente da 

Câmara Municipal, nos termos e para os efeitos previstos na legislação em vigor, sem prejuízo 
da faculdade de delegação de competências. 
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racionalizacdo, a desburocratizacdo e o aumento da produtividade, que conduzam a 

sucessiva elevacio da qualidade dos servigos prestados a populagao e aos cidadaos. 

Artigo 3.° 

Principios Deontolégicos 

Os trabalhadores municipais devem pautar a sua atividade profissional pelos principios 

deontolégicos enunciados na Carta Etica para a Administragao Publica. 

Artigo 4.° 

Objetivos 

No desempenho das suas atribuigdes, os servicos municipais devem prosseguir os seguintes 

objetivos: 

a) Realizar de forma plena, oportuna e eficiente as acGes e tarefas definidas pelos érgdos 

municipais, no sentido do desenvolvimento socioeconémico do municipio, designadamente as 

constantes dos planos de investimento e planos de atividades; 

b) Promover a obtencdo de indices crescentes de melhoria na prestagio de servicos as 

populacdes, respondendo de forma eficaz as suas necessidades e aspiracoes; 

c) Gerir com eficiéncia, de acordo com uma gestdo racionalizada e moderna, os recursos 

disponiveis, tendo em vista a obten¢éo do seu maximo aproveitamento; 

d) Promover a participagdo organizada dos cidaddos e dos agentes socioeconémicos do 

municipio, nos processos de tomada de deciséo; 

e) Promover a dignificacdo e valorizagdo profissional e civica dos trabalhadores e 

colaboradores municipais; 

f) Desburocratizar e modernizar os servigos técnico-administrativos e acelerar os processos 

de deciséo; 

g) Assegurar, mutuamente, a colaboracdo que em cada caso se mostre necessaria ou que 

Ilhes seja superiormente determinada, desenvolvendo a sua atividade, tendo em atencéo os 

principios da polivaléncia e multidisciplinaridade, em compatibilizagdo constante entre as agdes 

a que cada qual compete executar. 

Artigo 5.° 

Superintendéncia, Coordenagéo e Desconcentracao 

1. A superintendéncia e coordenacdo dos servicos municipais competem ao Presidente da 

Camara Municipal, nos termos e para os efeitos previstos na legislagdo em vigor, sem prejuizo 

da faculdade de delegagdo de competéncias. 
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2. Os cargos dirigentes e de chefia são assegurados, nas situações de falta, ausência ou 

impedimento dos respetivos titulares, nos termos da lei. 

Artigo 6.0 

Organização Interna dos Serviços 

1. A organização dos serviços obedece ao Modelo de Estrutura Hierarquizada, constituída por 

unidades orgânicas nucleares, por unidades orgânicas flexíveis e por subunidades orgânicas, 

prevendo-se ainda Gabinetes de apoio direto ao Presidente da Câmara, que, por determinação 

legal e/ou funcional, devam dele depender hierarquicamente e de forma direta. Prevê-se 

também a constituição de Equipas de Projeto, para concretização de projetos específicos e que 

careçam da participação de vários colaboradores do município e, eventualmente, de outros 

agentes. 

2. É adotada a estrutura hierarquizada, que compreende as seguintes estruturas: 

Uma Unidade Orgânica Nuclear (Departamento Municipal), dirigida por um dirigente intermédio 

de 1.0 grau (Diretor de Departamento); 

Oito Unidades Orgânicas flexíveis (Divisões Municipais), dirigidas por dirigentes intermédios de 

2.0 grau (Chefes de Divisão); 

Uma Unidade Orgânica flexível (Unidade), dirigida por um dirigente intermédio de 3.0 grau 

(Chefe de Unidade); 

Duas Unidades Orgânicas flexíveis (Unidades), dirigidas por dirigentes intermédios de 4.0 grau 

(Coordenadores de Unidade); 

Seis Subunidades Orgânicas (Secções), chefiadas por Coordenadores Técnicos; 

Quatro Gabinetes; 

Duas Equipas de Projeto. 

Artigo 7.0 

Funções Comuns às Unidades Orgânicas 
Constituem funções comuns às diversas unidades orgânicas: 

a) Coordenar, orientar e gerir as atividades dos serviços dependentes e assegurar a correta 

execução das tarefas dentro dos prazos determinados; 

b) Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções, circulares, regulamentos e normas 

que forem julgadas necessárias para o correto exercício das atividades, bem como propor 

medidas de política mais adequadas no âmbito de cada unidade; 
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c) Exercer as tarefas que lhe forem superiormente determinadas no âmbito da atividade 

municipal ou outras desenvolvidas por entidades com as quais o Município celebre acordos ou 

protocolos de cooperação ou parceria; 

d) Assegurar a execução das deliberações da Câmara Municipal e da Assembleia Municipal, 

bem como despachos do Presidente da Câmara e Vereadores nas áreas dos respetivos 

serviços; 

e) Preparar os processos e elaborar informações sobre os assuntos no âmbito das respetivas 

competências dentro dos prazos fixados; 

f) Propor e colaborar na execução de medidas tendentes ao aperfeiçoamento organizacional e 

racionalização de recursos humanos e materiais; 

g) Assegurar a informação necessária entre os serviços com vista ao seu bom funcionamento 

e relacionamento institucional; 

h} Avaliar e controlar o grau de cumprimento físico e financeiro, a nível sectorial, das grandes 

opções do plano e dos restantes programas de ação, através da elaboração de indicadores de 

gestão e propor as medidas de ajuste necessárias; 

i) Definir metodologias e regras que visem minimizar custos. 

CAPÍTULO li 
Da Estrutura Orgânica 

Artigo 8.0 

Estrutura Hierarquizada 

A estrutura hierarquizada da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha é composta pelas 

seguintes unidades e subunidades orgânicas: 

Unidades Orgânicas e Subunidades Orgânicas 

1. Departamento Administrativo e Financeiro (DAF) 

1.1 Divisão Administrativa (DA) 

1.1.2 Unidade de Reorganização administrativa de procedimentos (URAP) 

1.1.3. Secção de Recursos Humanos (SRH) 

1.2. Divisão 'financeira (DF) 

1.3. Divisão de Desenvolvimento Económico (DDE) 

2. Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento (UGAA) 
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c) Exercer as tarefas que lhe forem superiormente determinadas no &mbito da atividade 

municipal ou outras desenvolvidas por entidades com as quais o Municipio celebre acordos ou 

protocolos de cooperagao ou parceria; 

d) Assegurar a execu¢éo das deliberacbes da Camara Municipal e da Assembleia Municipal, 

bem como despachos do Presidente da Camara e Vereadores nas areas dos respetivos 

SErvicos; 

e) Preparar os processos e elaborar informagdes sobre os assuntos no dmbito das respetivas 

competéncias dentro dos prazos fixados; 

f) Propor e colaborar na execugédo de medidas tendentes ao aperfeicoamento organizacional e 

racionalizacéo de recursos humanos e materiais; 

g) Assegurar a informag&o necessaria entre os servigos com vista ao seu bom funcionamento 

e relacionamento institucional; 

h) Avaliar e controlar o grau de cumprimento fisico e financeiro, a nivel sectorial, das grandes 

opgdes do plano e dos restantes programas de acéo, através da elaboragéo de indicadores de 

gestao e propor as medidas de ajuste necessarias; 

i} Definir metodologias e regras que visem minimizar custos. 

CAPITULO II 

Da Estrutura Orgénica 

Artigo 8.° 

Estrutura Hierarquizada 

A estrutura hierarquizada da Camara Municipal de Albergaria-a-Velha é composta pelas 

seguintes unidades e subunidades organicas: 

Unidades Organicas e Subunidades Orgénicas 

1. Departamento Administrativo e Financeiro (DAF) 

1.1 Divis&o Administrativa (DA) 

1.1.2 Unidade de Reorganizagdo administrativa de procedimentos (URAP) 

1.1.3. Secgdo de Recursos Humanos (SRH) 

1.2. Divis&o financeira (DF) 

1.3. Divisao de Desenvolvimento Econémico (DDE) 

2. Unidade de Gestao Administrativa e de Atendimento (UGAA) 
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2.1 Secção Administrativa e de Atendimento (SAA) 

3 Divisão de Educação e Ação Social (DEAS) 

3.1 - Secção Administrativa de Educação e Ação Social (SAEAS) 

3.2 - Secção de Coordenação de Recursos nos Estabelecimentos de Ensino (SCREE) 
4 Divisão de Cultura e Desporto (DCD) 

4.1 - Unidade de Planeamento e Coordenação dos Equipamentos e Atividades 
Culturais (UCEAC) 

4.2 Secção Administrativa do Desporto e Cultura (SADC) 
5 Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos (DASU) 

6 Divisão de Obras Municipais, Equipamentos e Vias (DOMEV) 

7 Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana (DPGURU) 

7.1 Secção Administrativa de Obras Particulares (SAOP) 

Prevêem-se ainda Gabinetes de apoio direto ao Presidente da Câmara, nomeadamente: 

8.1. Gabinete de Apoio à Presidência e à Vereação (GAPV) 
8.2. Gabinete de Proteção Civil e Florestal (GPCF) 
8.3. Gabinete Médico-Veterinário (GMV) 

8.4. Gabinete de Comunicação e Imagem (GCI) 

9. Prevêem-se também duas Equipas de Projeto, cuja criação compete à Câmara Municipal. 

CAPÍTULO Ili 
Dos Gabinetes 

Artigo 9.0 

Gabinete de Apoio à Presidência e à Vereação (GAPV) 
1. O Gabinete de Apoio à Presidência e à Vereação é uma das estruturas de apoio direto ao 

Presidente da Câmara Municipal e aos Vereadores em regime de tempo inteiro ou meio tempo. 
Entre as várias funções definidas pela Presidência, compete-lhe colaborar com os serviços de 
apoio aos órgãos autárquicos, secretariado, protocolo, informação e ligação com os órgãos 

colegiais do município, assim como assessorar o Presidente da Câmara Municipal e os 

Vereadores em regime de tempo inteiro ou meio tempo, nos domínios da preparação da sua 
atuação política e administrativa, colhendo e tratando elementos necessários à eficaz 

elaboração das propostas por si subscritas, a submeter aos órgãos do município, ou para a 
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2.1 Secgéao Administrativa e de Atendimento (SAA) 

3 Divisdo de Educacéo e Agdo Social (DEAS) 

3.1 — Secgao Administrativa de Educacgédo e Agao Social (SAEAS) 

3.2 -~ Seccéo de Coordenagéo de Recursos nos Estabelecimentos de Ensino (SCREE) 

4 Divis&o de Cultura e Desporto (DCD) 

41 — Unidade de Planeamento e Coordenagdo dos Equipamentos e Atividades 

Culturais (UCEAC) 

4.2 Sec¢do Administrativa do Desporto e Cultura (SADC) 

5 Divisdo de Ambiente e Servigos Urbanos (DASU) 

6 Divisdo de Obras Municipais, Equipamentos e Vias (DOMEV) 

7 Divisdo de Planeamento, Gestdo Urbanistica e Requalificagdo Urbana (DPGURU) 

7.1 Secgédo Administrativa de Obras Particulares (SAOP) 

Prevéem-se ainda Gabinetes de apoio direto ao Presidente da Camara, nomeadamente: 

8.1. Gabinete de Apoio a Presidéncia e a Vereacgdo (GAFPV) 

8.2. Gabinete de Protecéao Civil e Florestal (GPCF) 

8.3. Gabinete Médico-Veterinario (GMV) 

8.4. Gabinete de Comunicacéo e Imagem (GClI) 

9. Prevéem-se também duas Equipas de Projeto, cuja criacdo compete 8 Camara Municipal. 

CAPITULO Il 

Dos Gabinetes 

Artigo 9.° 

Gabinete de Apoio a Presidéncia e a Vereacao (GAPV) 

1. O Gabinete de Apoio a Presidéncia e a Vereagéo € uma das estruturas de apoio direto ao 

Presidente da Camara Municipal e aos Vereadores em regime de tempo inteiro ou meio tempo. 

Entre as varias fun¢bes definidas pela Presidéncia, compete-lhe colaborar com os servigos de 

apoio aos 6rgéos autarquicos, secretariado, protocolo, informacao e ligagdo com os érgéos 

colegiais do municipio, assim como assessorar o Presidente da Camara Municipal e os 

Vereadores em regime de tempo inteiro ou meio tempo, nos dominios da preparagdo da sua 

atuagdo politica e administrativa, colhendo e tratando elementos necessdrios a eficaz 

elaboracio das propostas por si subscritas, a submeter aos orgéos do municipio, ou para a 
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tomada de decisão no âmbito dos seus poderes próprios ou delegados. A composição do 

GAPV decorre da legislação em vigor. 

2. Compete ao Gabinete de Apoio à Presidência e à Vereação, nomeadamente: 

a) Preparar e apoiar a atuação política do Presidente e Vereadores em regime de tempo inteiro 

ou meio tempo, através de recolha e tratamento de informação e de todos os elementos 

necessários à sua atuação; 

b) Promover os contactos com os serviços da Câmara Municipal, órgãos da administração 

municipal ou outros, sempre que necessários e convenientes ao correto funcionamento dos 

serviços municipais e ao desenvolvimento das atividades a implementar; 

e) Assegurar o apoio administrativo e de secretariado necessários ao exercício de funções do 

Presidente da Câmara e Vereadores em regime de tempo inteiro ou meio tempo; 

d) Prestar apoio aos órgãos das freguesias, elaborando, organizando, acompanhando e 

controlando todos os instrumentos de colaboração com as Juntas de Freguesia, 

nomeadamente protocolos e acordos de colaboração; 

e) Preparar os contactos exteriores do Presidente da Câmara e Vereadores em regime de 

tempo inteiro ou meio tempo, fornecendo os elementos que permitam a sua documentação 

prévia; 
f) Organizar a agenda do Presidente da Câmara e Vereadores em regime de tempo inteiro ou 

meio tempo, nomeadamente no que se refere às marcações de atendimento público e de 

reuniões, bem como recolher e organizar os elementos necessários à realização das mesmas; 

g) Assegurar o protocolo nas cerimónias e atos oficiais e as receções organizados pela 

Câmara Municipal, em articulação com o Gabinete de Comunicação e unidades orgânicas que, 

diretamente, estejam envolvidas; 

h) Assegurar a preparação, organização e encaminhamento de todo o expediente do 

Presidente da Câmara e Vereadores em regime de tempo inteiro ou meio tempo; 

i) Arquivar e manter devidamente organizada a documentação e a correspondência do 

Presidente da Câmara e dos Vereadores em regime de tempo inteiro ou de meio tempo. 

j) Prestar o apoio necessário à UGAA para garantir o funcionamento da Câmara Municipal e 

da Assembleia Municipal, nomeadamente na realização das respetivas reuniões e 

procedimentos associados, relativamente a instalação dos órgãos da autarquia, mandatos dos 

eleitos, suspensões e substituições, convocatórias para reuniões; 

k) Prestar o apoio necessário à UGAA para assegurar a elaboração das ordens do dia e das 

atas das reuniões dos Órgãos Deliberativo e Executivo, editais de publicitação das 

deliberações; 
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1) Secretariar e apoiar o Presidente da Assembleia Municipal e a respetiva mesa, em 

articulação com a Câmara Municipal; 

m) Articular com o Gabinete de Comunicação e outros serviços envolvidos, todas as diligências 
no sentido de garantir a melhor divulgação do trabalho da Assembleia e da Câmara Municipal, 

a atualização da informação, nos diversos canais, ou a sua participação em atividades por si 

promovidas ou participadas; 

n) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Artigo 10.0 

Gabinete de Proteção Civil e Florestal (GPCF) 

1. Na dependência direta do Presidente da Câmara Municipal, funciona o Gabinete de 

Proteção Civil e Florestal, que tem como missão assegurar o cumprimento da regulamentação 
em vigor, em matéria de Proteção Civil e de Defesa da Floresta, prestando-lhe apoio nas áreas 

de segurança e proteção civil do município e no âmbito do Sistema de Defesa da Floresta 
contra Incêndios. 

2. Compete ao Gabinete de Proteção Civil e Florestal, executar as atividades de proteção civil 

e de defesa da floresta de âmbito municipal, bem como centralizar, tratar e divulgar toda a 
informação recebida nesta matéria. 

3. Compete ao Gabinete de Proteção Civil e Florestal, no âmbito da Proteção Civil 
designadamente: 

a) Realizar estudos técnicos com vista à identificação e avaliação dos riscos que possam 

afetar o município, em função da magnitude estimada e do local previsível da sua ocorrência, 
promovendo a sua cartografia, de modo a prevenir, a avaliar e minimizar os efeitos das suas 
consequências previsíveis; 
b) Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados; 

c) Operacionalizar e acionar sistemas de alerta e aviso de âmbito municipal; 

d) Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da documentação com importância para a 
proteção civil. 

e) Elaborar planos prévios de intervenção de âmbito municipal; 

f) Preparar e executar exercícios e simulacros que contribuam para uma atuação eficaz de 
todas as entidades intervenientes nas ações de proteção civil; 

g) Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes ocorridas no município, 
bem como sobre elementos relativos às condições de ocorrência e à respetiva resposta; 
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I) Secretariar e apoiar o Presidente da Assembleia Municipal e a respetiva mesa, em 

articulagdo com a Camara Municipal, 

m) Articular com o Gabinete de Comunicagéo e outros servicos envolvidos, todas as diligéncias 

no sentido de garantir a melhor divulgacéo do trabalho da Assembleia e da Camara Municipal, 

a atualizaco da informacéo, nos diversos canais, ou a sua participagdo em atividades por si 

promovidas ou participadas; 

n) Exercer as demais fun¢des que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Artigo 10.° 

Gabinete de Protecao Civil e Florestal (GPCF) 

1. Na dependéncia direta do Presidente da Céamara Municipal, funciona o Gabinete de 

Proteg¢éo Civil e Florestal, que tem como missdo assegurar o cumprimento da regulamentagéo 

em vigor, em matéria de Protegéo Civil e de Defesa da Floresta, prestando-lhe apoio nas areas 

de seguranga e protecéo civil do municipio e no ambito do Sistema de Defesa da Floresta 

contra Incéndios. 

2. Compete ao Gabinete de Protecdo Civil e Florestal, executar as atividades de protecéo civil 

e de defesa da floresta de ambito municipal, bem como centralizar, tratar e divulgar toda a 

informacgao recebida nesta matéria. 

3. Compete ao Gabinete de Protecdo Civil e Florestal, no &mbito da Protegéo Civil 

designadamente: 

a) Realizar estudos técnicos com vista a identificacdo e avaliagdo dos riscos que possam 

afetar o municipio, em fun¢éo da magnitude estimada e do local previsivel da sua ocorréncia, 

promovendo a sua cartografia, de modo a prevenir, a avaliar € minimizar os efeitos das suas 

consequéncias previsiveis; 

b) Propor medidas de seguranga face aos riscos inventariados; 

c) Operacionalizar e acionar sistemas de alerta e aviso de ambito municipal, 

d) Assegurar a pesquisa, analise, selecio e difusdo da documentacao com importancia para a 

protecéo civil. 

e) Elaborar planos prévios de intervengéo de ambito municipal 

f) Preparar e executar exercicios e simulacros que contribuam para uma atuagéo eficaz de 

todas as entidades intervenientes nas agdes de protegéo civil; 

g) Manter informagéo atualizada sobre acidentes graves e catéstrofes ocorridas no municipio, 

bem como sobre elementos relativos as condi¢des de ocorréncia e a respetiva resposta; 
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h) Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios e dos recursos existentes no 

concelho, com interesse para as operações de proteção e socorro; )f . 
i) Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro e apoiar logisticamente ' 
a sustentação das operações de proteção e socorro; 

j) Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar em caso de acidente grave 

ou catástrofe; 
k) Planear e gerir os equipamentos de telecomunicações e outros recursos tecnológicos do 

gabinete; 
1) Manter operativa, em permanência, a ligação rádio à rede estratégica de proteção civil 

(REPC); 

m) Assegurar o funcionamento da sala municipal de operações e gestão de emergências nos 

termos do artigo 16.0 -A do Decreto -Lei n.0 65/2007, de 12 de novembro. 

n) Realizar ações de sensibilização e divulgação sobre a atividade de proteção civil; 
o) Promover campanhas de informação junto dos munícipes sobre medidas preventivas e 

condutas de autoproteção face aos riscos existentes e cenários previsíveis; 
p) Difundir, na iminência ou ocorrência de acidentes graves ou catástrofes, as orientações e 
procedimentos a ter pela população para fazer face à situação. 

q) Colaborar com a Autoridade Nacional de Proteção Civil, no estudo e preparação de planos 
de defesa das populações em caso de emergência, bem como nos testes às capacidades de 

execução e avaliação das mesmas; 
r) Analisar e estudar as situações de grave risco coletivo, tendo em vista a adoção de medidas 

de prevenção; 
s) Analisar permanentemente as vulnerabilidades perante situações de risco devidas à ação 

do homem ou à natureza; 
t) Prestar informação e formação às populações, visando a sua sensibilização em matéria de 

autoproteção e de colaboração com as autoridades; 
u) Elaborar planos municipais de emergência, nomeadamente através de: i) Levantamento, 

previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos de origem natural ou tecnológica; ii) 

Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salvamento, a prestação de 

socorro e assistência, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento das populações; 
v) Criar condições para a mobilização rápida e eficiente de todas as entidades que concorrem 

para a proteção civil; 

w) Inventariar os recursos disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis; 

x) Prever e planear ações atinentes à eventualidade de isolamento de áreas afetadas por 

riscos; 
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y) Proceder ao estudo e divulgação de formas adequadas de proteção dos edifícios, em geral 

de monumentos e de outros bens culturais, de instalações de serviços essenciais, bem como 
do ambiente e dos recursos naturais; 

z) Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas, organizar o apoio a famílias 

sinistradas e seu acompanhamento até à sua reinserção social adequada, em colaboração 
com os serviços de Ação Social; 

aa) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do 

Presidente da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe 
competem; 

bb)Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 
orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 

cc) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

4 - Junto Gabinete de Proteção Civil e Florestal funcionará uma Comissão Municipal de 
Proteção Civil, cujas atribuições, competências, modo de funcionamento e composição são as 
constantes da legislação em vigor; 

5 - Os objetivos fundamentais do Gabinete Técnico Florestal da responsabilidade da Câmara 
Municipal são os seguintes: 

a) Apoiar a Comissão Municipal, nos termos legais; 

b) Prestar apoio ao Presidente da Câmara na elaboração e implementação do Plano de 

Defesa da Floresta e acompanhar os programas de ação nele previstos; 
e) Participar nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espaços rurais do município; 

d) Assegurar o relacionamento com as entidades, públicas e privadas, de DFCI; 
e) Prestar informações técnicas relacionadas com o cumprimento da legislação sobre a Defesa 
da Floresta; 

f) Promover o cumprimento do estabelecido no Decreto-Lei n.º 156/2004, relativamente às 
competências dos municípios; 

g) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 
da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 
h) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 

orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 

i) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 
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y) Proceder ao estudo e divulgagédo de formas adequadas de protecio dos edificios, em geral 

de monumentos e de outros bens culturais, de instalagbes de servigos essenciais, bem como 

do ambiente e dos recursos naturais; 

z) Apoiar a reposicdo da normalidade da vida das pessoas, organizar o apoio a familias 

sinistradas e seu acompanhamento até a sua reinsergdo social adequada, em colaboragdo 

com os servicos de Agao Social; 

aa) Garantir a execugdo das deliberagbes da Camara Municipal e dos despachos do 

Presidente da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe 

competem; 

bb)Assegurar a articulagdo e comunicagéo, formal e informal, com as restantes unidades 

orgénicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servicos; 

cc) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

4 - Junto Gabinete de Prote¢do Civil e Florestal funcionara uma Comiss&o Municipal de 

Protecéo Civil, cujas atribuicdes, competéncias, modo de funcionamento e composicéo sdo as 

constantes da legislagéo em vigor; 

5 - Os objetivos fundamentais do Gabinete Técnico Florestal da responsabilidade da Camara 

Municipal sdo os seguintes: 

a) Apoiar a Comissdo Municipal, nos termos legais; 

b) Prestar apoio ao Presidente da Camara na elaboragdo e implementagcdo do Plano de 

Defesa da Floresta e acompanhar os programas de agao nele previstos; 

c) Participar nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espagos rurais do municipio; 

d) Assegurar o relacionamento com as entidades, publicas e privadas, de DFCI; 

e) Prestar informacdes técnicas relacionadas com o cumprimento da legislag@o sobre a Defesa 

da Floresta; 

f) Promover o cumprimento do estabelecido no Decreto-Lei n.° 156/2004, relativamente as 

competéncias dos municipios; 

g) Garantir a execugéo das deliberagdes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

h) Assegurar a articulagdo e comunicacéo, formal e informal, com as restantes unidades 

organicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servigos; 

i} Exercer as demais fun¢des que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 
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Artigo11. 0 
• 

Gabinete Médico-Veterinário (GMV) 

1. O exercício da atividade do Médico Veterinário Municipal (MVM) está regulamentado pelo 
Decreto-Lei nº 116/98, de 5 de maio, sem prejuízo de outros diplomas legais específicos 

aplicáveis. 

2. Para além das competências definidas no número anterior, compete, ainda, ao Médico 

Veterinário Municipal, no âmbito da sua atividade: 

a) Apoiar os técnicos de saúde nas medidas a adotar em comum para a defesa da saúde 

pública; 

b} Colaborar na elaboração de posturas municipais que direta ou indiretamente interfiram na 
saúde pública; 

c) Colaborar com o Gabinete Municipal de Proteção Civil e Florestal na participação ativa no 

planeamento e desenvolvimento de ações de intervenção sanitária de prevenção; 
d} Integrar as comissões de vistoria para as quais seja designado pela entidade competente ou 

por determinação legal; 
e) Compete também ao médico veterinário municipal a direção e coordenação técnica do 

Canil/Gatil Municipal; 

f) Assegurar as demais tarefas que lhe sejam cometidas pela Câmara Municipal, pelo 
Presidente da Câmara Municipal ou por lei. 
g) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 

h) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 
orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 

i) Cooperar com entidades ou organismos externos no âmbito das suas competências. 

Artigo 12.0 

Gabinete de Comunicação e Imagem (GCI) 
1. Na dependência direta do Presidente da Câmara Municipal, funciona o Gabinete de 

Comunicação e Imagem, que tem como missão constituir o suporte da gestão da informação e 
da imagem do município, operacionalizar a estratégia de comunicação, assegurar a 

coordenação e a realização de ações no domínio da comunicação social, da divulgação da 

informação e do protocolo. 
2. Compete ao Gabinete de Comunicação e Imagem, genericamente: 
a) Propor e executar a política de comunicação e informação do Município, promovendo a sua 

imagem institucional; 
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Artigo 11.° 

Gabinete Médico-Veterinario (GMV) 

1. O exercicio da atividade do Médico Veterinario Municipal (MVM) esta regulamentado pelo 

Decreto-Lei n°® 116/98, de 5 de maio, sem prejuizo de outros diplomas legais especificos 

aplicaveis. 

2. Para além das competéncias definidas no nimero anterior, compete, ainda, ao Médico 

Veterinario Municipal, no ambito da sua atividade: 

a) Apoiar os técnicos de salde nas medidas a adotar em comum para a defesa da saulde 

publica; 

b) Colaborar na elaboragdo de posturas municipais que direta ou indiretamente interfiram na 

saude publica; 

c¢) Colaborar com o Gabinete Municipal de Protegéo Civil e Florestal na participagéo ativa no 

planeamento e desenvolvimento de a¢des de intervengao sanitaria de prevengao; 

d) Integrar as comissdes de vistoria para as quais seja designado pela entidade competente ou 

por determinagéo legal, 

e) Compete também ao médico veterinario municipal a direcdo e coordenagéo técnica do 

Canil/Gatil Municipal; 

f) Assegurar as demais tarefas que lhe sejam cometidas pela Camara Municipal, pelo 

Presidente da Camara Municipal ou por lei. 

g) Garantir a execucéo das deliberacdes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

h) Assegurar a articulagdo e comunicacdo, formal e informal, com as restantes unidades 

organicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servigos; 

i) Cooperar com entidades ou organismos externos no ambito das suas competéncias. 

Artigo 12.° 

Gabinete de Comunicag¢do e Imagem (GCI) 

1. Na dependéncia direta do Presidente da Camara Municipal, funciona o Gabinete de 

Comunicacdo e Imagem, que tem como miss&o constituir o suporte da gestdo da informacéo e 

da imagem do municipio, operacionalizar a estratégia de comunicagdo, assegurar a 

coordenagéo e a realizagdo de a¢des no dominio da comunicagéo social, da divulgacéo da 

informagéo e do protocolo. 

2. Compete ao Gabinete de Comunicagéo e Imagem, genericamente: 

a) Propor e executar a politica de comunicacéo e informagao do Municipio, promovendo a sua 

imagem institucional; 
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b) Conceber, desenvolver e implementar campanhas, produtos e meios de comunicação 

necessários aos vários sectores de atividade municipal; 

c) Estabelecer contactos com os Órgãos de Comunicação Social para divulgação/difusão de 
informação sobre a atividade municipal; 

d) Elaborar o Boletim Municipal, nos termos da Lei; 

e) Proceder à elaboração e ou gestão dos meios de comunicação adotados pela autarquia, 

garantindo a promoção pública das iniciativas da Câmara Municipal e de outras realizadas no 

município, assegurando a recolha e a organização da informação; 

f) Assegurar a conceção, impressão e distribuição dos meios de comunicação referidos na 
alínea anterior; 

g) Elaborar e apresentar, para decisão superior, propostas de comunicação e imagem da 
Câmara Municipal; 

h) Colaborar na preparação, organização e acompanhamento de cerimónias protocolares, atos 
públicos ou outros eventos promovidos pela autarquia; 

i) Assegurar a cobertura noticiosa e registo fotográfico e audiovisual das iniciativas e eventos 
organizados pela autarquia; 

j) Proceder à leitura, análise e organização de toda a informação veiculada pelos órgãos de 

comunicação social referentes e/ou de interesse para o município e para a ação municipal; 

k) Manter organizado o arquivo fotográfico da Câmara Municipal, em articulação com o 
Arquivo Municipal; 

1) Apresentar e implementar estratégias de promoção e publicidade do município nos órgãos 

de comunicação social e outras formas e suportes de comunicação; 

m) Elaborar e manter atualizado o Manual de Identidade do Município; 
n) Promover e organizar conferências de imprensa e outros eventos; 
o) Gerir a publicidade institucional; 

p) Gerir e manter atualizada a página oficial da internet; 
q) Gerir as redes sociais participadas pela Câmara Municipal; 

r) Gerir os conteúdos eletrónicos e página do Município 

s) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

CAPÍTULO IV 
Do Pessoal Dirigente 
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b) Conceber, desenvolver e implementar campanhas, produtos e meios de comunicacdo 

necessarios aos varios sectores de atividade municipal; 

c) Estabelecer contactos com os Orgdos de Comunicacdo Social para divulgacao/difusdo de 

informacéo sobre a atividade municipal; 

d) Elaborar o Boletim Municipal, nos termos da Lei; 

e) Proceder a elaboragéo e ou gestdo dos meios de comunicagio adotados pela autarquia, 

garantindo a promogéo publica das iniciativas da Camara Municipal e de outras realizadas no 

municipio, assegurando a recolha e a organizag¢éo da informagéo; 

f) Assegurar a concecgéo, impressdo e distribuicdo dos meios de comunicagéo referidos na 

alinea anterior; 

g) Elaborar e apresentar, para decis&o superior, propostas de comunicagédo e imagem da 

Camara Municipal; 

h) Colaborar na preparagéo, organiza¢do e acompanhamento de cerimdnias protocolares, atos 

publicos ou outros eventos promovidos pela autarquia; 

i) Assegurar a cobertura noticiosa e registo fotografico e audiovisual das iniciativas e eventos 

organizados pela autarquia; 

i) Proceder a leitura, andlise e organizacdo de toda a informagéo veiculada pelos 6rgaos de 

comunicac¢éo social referentes e/ou de interesse para o municipio e para a agéo municipal; 

k) Manter organizado o arquivo fotografico da Cémara Municipal, em articulagdo com o 

Arquivo Municipal; 

I) Apresentar e implementar estratégias de promogao e publicidade do municipio nos érgéos 

de comunicagdo social e outras formas e suportes de comunicagéo; 

m) Elaborar e manter atualizado o Manual de Identidade do Municipio; 

n) Promover e organizar conferéncias de imprensa e outros eventos; 

o) Gerir a publicidade institucional; 

p) Gerir e manter atualizada a pagina oficial da internet; 

q) Gerir as redes sociais participadas pela Camara Municipal; 

r) Gerir os conteudos eletrénicos e pagina do Municipio 

s) Exercer as demais fungdes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

CAPITULO IV 

Do Pessoal Dirigente 
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Artigo 13.0 

Competências do Pessoal Dirigente 
1. Sem prejuízo das funções específicas de cada chefe de unidade orgânica, os titulares dos 
cargos de direção exercem, na respetiva unidade orgânica, as seguintes competências: 
a) Submeter a despacho do Presidente da Câmara Municipal, devidamente instruídos e 
informados, os assuntos que dependam da sua resolução; 
b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a correspondência a eles 
referente; 
c) Propor ao Presidente da Câmara Municipal tudo o que seja do interesse da gestão 
municipal; 
d) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional e dos relatórios e contas; 
e) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo Presidente da Câmara Municipal e 
propor as soluções adequadas; 
f) Promover a execução das decisões do Presidente da Câmara Municipal e das deliberações 
do órgão executivo, nas matérias que interessam à unidade orgânica que dirige. 

2. Compete ainda aos titulares de cargos de direção: 
a) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, tendo em conta os 
objetivos gerais estabelecidos; 
b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços dependentes, com 
vista à execução dos planos de atividades e à prossecução dos resultados obtidos e a 
alcançar; 
c) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da prestação dos serviços na 

sua dependência; 
d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua 
unidade orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e 
acelerar procedimentos e promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos; 
e) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o 
cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação 
do interesse dos destinatários; 
f) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os 
trabalhadores e proporcionando-lhes os adequados conhecimentos e aptidões profissionais 
necessários ao exercício do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais 
adequados ao incremento da qualidade do serviço a prestar; 
g) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de procedimento a 
adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as ações a desenvolver para o 
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Artigo 13.° 

Competéncias do Pessoal Dirigente 

1. Sem prejuizo das fungdes especificas de cada chefe de unidade orgénica, os titulares dos 

cargos de diregdo exercem, na respetiva unidade organica, as seguintes competéncias: 

a) Submeter a despacho do Presidente da Camara Municipal, devidamente instruidos e 

informados, os assuntos que dependam da sua resolugéo; 

b) Receber e fazer distribuir pelos servicos da unidade organica a correspondéncia a eles 

referente; 

c) Propor ao Presidente da Camara Municipal tudo o que seja do interesse da gestéo 

municipal; 

d) Colaborar na elaboragao dos instrumentos de gestéo previsional e dos relatérios e contas; 

e) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo Presidente da Camara Municipal e 

propor as solugdes adequadas; 

f) Promover a execu¢do das decisdes do Presidente da Camara Municipal e das deliberagdes 

do 6rgao executivo, nas matérias que interessam a unidade organica que dirige. 

2. Compete ainda aos titulares de cargos de diregéo: 

a) Definir os objetivos de atuagdo da unidade orgénica que dirigem, tendo em conta os 

objetivos gerais estabelecidos; 

b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiéncia dos servicos dependentes, com 

vista & execugdo dos planos de atividades e a prossecugdo dos resultados obtidos e a 

alcangar,; 

c) Garantir a coordenacgéo das atividades e a qualidade técnica da prestacdo dos servigos na 

sua dependéncia; 

d) Gerir com rigor e eficiéncia os recursos humanos, patrimoniais e tecnolégicos afetos a sua 

unidade orgénica, otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e 

acelerar procedimentos e promover a aproximacéao a sociedade e a outros servigos publicos; 

e) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgénica e garantir o 

cumprimento dos prazos adequados a eficaz prestagédo do servigo, tendo em conta a satisfagao 

do interesse dos destinatarios; 

f) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os 

trabalhadores e proporcionando-lhes os adequados conhecimentos e aptiddes profissionais 

necessarios ao exercicio do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais 

adequados ao incremento da qualidade do servi¢o a prestar; 

g) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de procedimento a 

adotar pelo servico, bem como debater e esclarecer as ag¢bes a desenvolver para o 
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cumprimento dos objetivos do serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de 
responsabilidades por parte dos trabalhadores; 
h) Proceder, de forma objetiva, à avaliação do mérito dos trabalhadores, em função dos 
resultados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução dos 
objetivos e no espírito de equipa; 
i) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores da sua unidade 
orgânica e propor a frequência das ações de formação consideradas adequadas ao suprimento 
das referidas necessidades, sem prejuízo do direito à autoformação; 
j) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal 
de trabalho por parte dos trabalhadores da sua unidade orgânica; 
k) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respetiva unidade 
orgânica, exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição 
de documentos aos interessados. 

3. Além das competências previstas no número anterior, compete ainda executar as tarefas 
que, no âmbito das suas competências, lhe sejam superiormente solicitadas, ou que forem de 
decorrência lógica do normal desempenho das suas funções. 

4. Os titulares de cargos de direção exercem também as competências que neles forem 
delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei. 

Artigo 14.0 

Cargos de Direção e Chefia 
1. O diretor de departamento Administrativo e Financeiro e os dirigentes da Unidades 
Orgânicas Flexíveis não integradas naquele departamento, bem como, no caso de não 
provimento deste lugar, os dirigentes das Unidades Orgânicas Flexíveis que o integram, 
respondem diretamente ao Presidente de Câmara Municipal ou Vereador do pelouro em que se 
inserem, de acordo com as competências gerais e específicas da respetiva unidade orgânica. 

2. Não sendo providos os lugares de chefe das unidades orgânicas nucleares ou flexíveis, 
poderá o Presidente da Câmara designar um técnico, adstrito à respetiva unidade orgânica ou 
com perfil e competências por si consideradas adequadas, para coordenar as competências 
gerais e específicas da respetiva unidade orgânica. 
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cumprimento dos objetivos do servico, de forma a garantir 0 empenho e a assungdo de 

responsabilidades por parte dos trabalhadores; 

h) Proceder, de forma objetiva, & avaliagdo do mérito dos trabalhadores, em fungdo dos 

resultados individuais e de grupo e & forma como cada um se empenha na prossecucgédo dos 

objetivos e no espirito de equipa; 

i) ldentificar as necessidades de formagédo especifica dos trabalhadores da sua unidade 

organica e propor a frequéncia das agdes de formacéo consideradas adequadas ao suprimento 

das referidas necessidades, sem prejuizo do direito & autoformacéo; 

i} Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do periodo normal 

de trabalho por parte dos trabalhadores da sua unidade organica; 

k) Autorizar a passagem de certiddes de documentos arquivados na respetiva unidade 

organica, exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituicéo 

de documentos aos interessados. 

3. Além das competéncias previstas no nimero anterior, compete ainda executar as tarefas 

que, no ambito das suas competéncias, Ihe sejam superiormente solicitadas, ou que forem de 

decorréncia légica do normal desempenho das suas funges. 

4. Os titulares de cargos de direcdo exercem também as competéncias que neles forem 

delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei. 

Artigo 14.° 

Cargos de Direcado e Chefia 

1. O diretor de departamento Administrativo e Financeiro e os dirigentes da Unidades 

Organicas Flexiveis ndo integradas naquele departamento, bem como, no caso de nio 

provimento deste lugar, os dirigentes das Unidades Orgéanicas Flexiveis que o integram, 

respondem diretamente ao Presidente de Camara Municipal ou Vereador do pelouro em que se 

inserem, de acordo com as competéncias gerais e especificas da respetiva unidade organica. 

2. Nao sendo providos os lugares de chefe das unidades orgéanicas nucleares ou flexiveis, 

podera o Presidente da Camara designar um técnico, adstrito & respetiva unidade orgénica ou 

com perfil @ competéncias por si consideradas adequadas, para coordenar as competéncias 

gerais e especificas da respetiva unidade organica. 
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CAPÍTULO V 
Das Unidades Orgânicas Nucleares ou Departamentos 

Artigo 15.0 

Departamento Administrativo e Financeiro (DAF) 
O Departamento Administrativo e Financeiro tem como responsável um diretor de 
departamento, que depende diretamente do Presidente da Câmara Municipal e que tem como 
missão garantir o melhor desempenho da organização, velando pela legalidade da atividade 
municipal, nomeadamente promovendo a promoção e controlo da execução das unidades 
orgânicas flexíveis que integram a unidade orgânica nuclear, definindo objetivos de atuação 
das mesmas, tendo em conta os planos gerais estabelecidos, a competência do departamento 
e a regulamentação interna. 

1.1. - Compete ao Departamento Administrativo e Financeiro nomeadamente: 
a) Assegurar a execução de todas as tarefas que se insiram nos domínios da reorganização 
administrativa, concebendo, propondo e aplicando novas técnicas e metodologias de trabalho, 
tendentes à modernização administrativa dos serviços camarários, em articulação com as 
restantes Unidades Orgânicas; 
b) Colaborar na elaboração e coordenação do planeamento estratégico e integrado do 
Município, assim como elaborar estudos, propostas e projetos de gestão inovadora e 
estratégica; 
c) Elaborar propostas de instruções, circulares normativas, posturas e regulamentos 
necessários ao exercício das suas atividades; 
d) Prestar os esclarecimentos e as informações relativos à atividade do departamento, quando 
solicitados por algum membro da Câmara Municipal; 
e) Assegurar a gestão dos Serviços de Gestão documental e arquivo, garantindo o seu bom e 
eficaz funcionamento, organizando a correspondência remetida aos diferentes órgãos do 
Município, bem como o expediente destes e proceder à avaliação, seleção e eliminação de 
documentos de acordo com instrumentos de gestão documental, elaborados mediante 
orientações técnicas do Instituto Português de Arquivo e nos termos da lei; 
f) Assegurar o funcionamento dos Sistemas de informação e Comunicação e o suporte 
tecnológico, de modernização e inovação da autarquia; 
g) Promover a execução e o acompanhamento de projetos estruturantes para o 
desenvolvimento económico do município, colaborando na concertação e coordenação ao nível 
da Administração Municipal, em conjunto com os serviços envolvidos em cada projeto, 
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assegurar a cooperação com entidades ligadas ao setor empresarial e a promoção turística do 
município; 

h) Superintender os serviços jurídicos municipais, velando pela legalidade da atividade 
municipal, prestando toda a informação técnico-jurídica sobre quaisquer assuntos, questões ou 
processos que contenham matérias de índole jurídica, que lhe sejam submetidos pela Câmara 
Municipal ou pelo Presidente; 
i) Superintender os serviços de fiscalização municipal, solicitando-lhes as ações de 
fiscalização e vistoria que entenda necessárias ao cumprimento das condições de 
licenciamento; 
j) Superintender os serviços de Execuções Fiscais da autarquia; 
k) Gerir o pessoal auxiliar das áreas de atendimento telefónico e de limpeza e manutenção do 
Edifício dos Paços do Município, definindo os critérios ou determinando a sua afetação ou 
mobilidade. 

1.2. - Compete ainda ao diretor de Departamento Administrativo e Financeiro, no âmbito das 
competências genéricas do pessoal dirigente das autarquias locais: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares relativas às atribuições do 
departamento; 
b) Submeter a despacho do Presidente da Câmara Municipal, devidamente instruídos e 
informados, os assuntos que dependam da sua resolução; 
c) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a correspondência a eles 
referente; 
d) Propor ao Presidente da Câmara Municipal tudo o que seja do interesse da gestão 
municipal, dentro da sua área de atuação; 
e) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional e nos relatórios e contas; 
f) Estudar os problemas de que seja encarregado pelo Presidente da Câmara Municipal e 
propor as soluções adequadas; 
g) Promover a execução das decisões do Presidente da Câmara Municipal e das deliberações 
do órgão executivo, nas matérias que interessam à unidade orgânica que dirige; 
h) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirige, tendo em conta os objetivos 
gerais estabelecidos; 
i) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços dependentes, com 
vista à execução dos planos de atividades e à prossecução dos resultados obtidos e a 
alcançar; 
j) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da prestação dos serviços na 
sua dependência; 
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assegurar a cooperagéo com entidades ligadas ao setor empresarial e a promogéo turistica do 

municipio; 

h) Superintender os servigos juridicos municipais, velando pela legalidade da atividade 

municipal, prestando toda a informag&o técnico-juridica sobre quaisquer assuntos, questdes ou 

processos que contenham matérias de indole juridica, que Ihe sejam submetidos pela Camara 

Municipal ou pelo Presidente; 

i) Superintender os servicos de fiscalizagdo municipal, solicitando-lhes as acBes de 

fiscalizagdo e vistoria que entenda necessarias ao cumprimento das condigbes de 

licenciamento; 

i) Superintender os servicos de Execugbes Fiscais da autarquia; 

k) Gerir o pessoal auxiliar das areas de atendimento telefénico e de limpeza e manutengéo do 

Edificio dos Pagos do Municipio, definindo os critérios ou determinando a sua afetac&o ou 

mobilidade. 

1.2. - Compete ainda ao diretor de Departamento Administrativo e Financeiro, no ambito das 

competéncias genéricas do pessoal dirigente das autarquias locais: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposices legais e regulamentares relativas as atribuigbes do 

departamento; 

b) Submeter a despacho do Presidente da Camara Municipal, devidamente instruidos e 

informados, os assuntos que dependam da sua resolugéo; 

c) Receber e fazer distribuir pelos servicos da unidade orgénica a correspondéncia a eles 

referente; 

d) Propor ao Presidente da Ca&mara Municipal tudo o que seja do interesse da gestéo 

municipal, dentro da sua area de atuacgao; 

e) Colaborar na elaboragéo dos instrumentos de gestao previsional e nos relatérios e contas; 

f) Estudar os problemas de que seja encarregado pelo Presidente da Camara Municipal e 

propor as solu¢des adequadas; 

g) Promover a execucdo das decisdes do Presidente da Camara Municipal e das deliberagbes 

do 6rgéo executivo, nas matérias que interessam a unidade orgéanica que dirige; 

h) Definir os objetivos de atuacéo da unidade organica que dirige, tendo em conta os objetivos 

gerais estabelecidos; 

i) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiéncia dos servicos dependentes, com 

vista & execucdo dos planos de atividades e a prossecugdo dos resultados obtidos e a 

alcancar; 

j} Garantir a coordenagéo das atividades e a qualidade técnica da prestagéo dos servicos na 

sua dependéncia; 
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k) Gerir, com rigor e eficiência, os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua 

unidade orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e 

acelerar procedimentos e promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos; 

1) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o 

cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação 

do interesse dos destinatários; 

m) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os 

trabalhadores e proporcionando-lhes os adequados conhecimentos e aptidões profissionais 

necessários ao exercício do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais 

adequados ao incremento da qualidade do serviço a prestar; 

n) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de procedimento a 

adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as ações a desenvolver para o 

cumprimento dos objetivos, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades 

por parte dos trabalhadores; 

o) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos trabalhadores, em função dos 

resultados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução dos 

objetivos e no espírito de equipa; 

p) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores da autarquia e propor 

a frequência das ações de formação consideradas adequadas ao suprimento das referidas 

necessidades, sem prejuízo do direito à autoformação; 

q) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal 

de trabalho por parte dos trabalhadores; 

r) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respetiva unidade 

orgânica, exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição 

de documentos aos interessados. 

1.3 - Além das competências previstas nos números anteriores, compete-lhe ainda executar as 

tarefas que, no âmbito das suas competências, lhe sejam superiormente solicitadas ou que 

forem de decorrência lógica do normal desempenho das suas funções. 

1.4 - Os titulares de cargos de direção exercem também as competências que neles forem 

delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei. 
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CAPÍTULO VI 
Das Unidades Orgânicas Flexíveis 

Artigo 16.0 

Divisão Administrativa (DA) 
1. Integrada no Departamento Administrativo e Financeiro, a Divisão Administrativa tem como 

missão estudar e propor medidas no âmbito da reorganização de processos e da 

transformação digital, garantir a prestação dos serviços jurídicos, assegurar o contencioso e 

promover a execução coerciva de taxas e outras receitas devidas ao Município, assegurar as 

atividades relacionadas com outorga de contratos, bem assim assegurar a superintendência 

dos serviços de Unidade Administrativa e de Gestão de Procedimentos, Recursos Humanos, 

Gestão Documental e Arquivo, Fiscalização Municipal e Execuções Fiscais. 

2. Compete à Divisão Administrativa, genericamente: 

a) Organizar e promover o controlo de execução e articulação das atividades da unidade 

orgânica; 

b) Assegurar a assessoria técnico-administrativa ao Presidente da Câmara Municipal e ao 

órgão executivo, nas competências da divisão; 

c) Preparar o expediente e as informações necessárias relativas à sua área de atuação, para 
deliberação dos órgãos do município; 

d) Coordenar e executar as tarefas relacionadas com a gestão de recursos humanos, de 

fiscalização municipal, de execuções fiscais e de gestão documental e arquivo em 

conformidade com os princípios determinados pela Câmara Municipal; 

e) Promover, em colaboração com os restantes serviços, políticas e medidas de gestão de 

recursos humanos; 

f) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 

g) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 

orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 

h) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

3 - Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 

cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.º do 

presente Regulamento. 

4 - Competências gerais dos serviços afetos à Divisão Administrativa: 
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CAPITULO VI 

Das Unidades Organicas Flexiveis 

Artigo 16.° 

Divisao Administrativa (DA) 

1. Integrada no Departamento Administrativo e Financeiro, a Divisao Administrativa tem como 

missdo estudar e propor medidas no ambito da reorganizagdo de processos e da 

transformacgéao digital, garantir a prestagio dos servigos juridicos, assegurar o contencioso e 

promover a execucio coerciva de taxas e outras receitas devidas ao Municipio, assegurar as 

atividades relacionadas com outorga de contratos, bem assim assegurar a superintendéncia 

dos servicos de Unidade Administrativa e de Gestédo de Procedimentos, Recursos Humanos, 

Gestédo Documental e Arquivo, Fiscalizaggo Municipal e Execucgdes Fiscais. 

2. Compete a Divisdo Administrativa, genericamente: 

a) Organizar e promover ¢ controlo de execucio e articulacado das atividades da unidade 

organica; 

b) Assegurar a assessoria técnico-administrativa ao Presidente da Camara Municipal e ao 

6rgao executivo, nas competéncias da diviséo; 

c) Preparar o expediente e as informagbes necessarias relativas a sua area de atuacéo, para 

deliberacdo dos érgdos do municipio; 

d) Coordenar e executar as tarefas relacionadas com a gestédo de recursos humanos, de 

fiscalizagdo municipal, de execugdes fiscais e de gestdo documental e arquivo em 

conformidade com os principios determinados pela Camara Municipal; 

e) Promover, em colaboracéo com os restantes servigos, politicas e medidas de gestéo de 

recursos humanos; 

f) Garantir a execucéo das deliberacdes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

g) Assegurar a articulagéo e comunicagéo, formal e informal, com as restantes unidades 

orgénicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servigos; 

h) Exercer as demais fungdes que Ihe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Cémara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

3 - Sem prejuizo das fungdes especificas do dirigente da unidade orgéanica, os titulares dos 

cargos de direcdo exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 

4 - Competéncias gerais dos servicos afetos a Divisdo Administrativa: 



Serviços Jurídicos 

a) Assegurar a prestação de apoio jurídico aos órgãos representativos e aos serviços do 

município; 
b) Recolher, tratar e difundir informação relativa às diretivas da União Europeia, bem como às 

leis e aos regulamentos da República, com especial relevância no âmbito jurídico das 

Autarquias Locais: 
c) Emitir pareceres jurídicos, elaborar e analisar minutas de contratos, protocolos e demais 

instrumentos jurídicos a submeter à Câmara Municipal ou a despacho do seu Presidente e que 

lhe sejam solicitadas pelo Presidente da Câmara ou pelos Vereadores, garantindo a legalidade 

da atividade municipal; 

d) Elaborar projetos de posturas e regulamentos municipais e providenciar pela atualização 

das disposições regulamentares em vigor que se enquadrem nas atribuições e competências 

do município, assegurando a observação da legalidade na sua elaboração; 

e) Emitir pareceres e proceder ao acompanhamento de reclamações graciosas, petições, 

exposições, recursos hierárquicos, recursos contenciosos e outros meios graciosos de garantia 

que sejam dirigidos ao Município sobre ações ou omissões de algum dos seus órgãos ou 

respetivos titulares; 

f) Instaurar, tramitar e gerir os processos de execução fiscal em conformidade com a lei, 

analisando e remetendo as oposições à execução fiscal para Tribunal; 

g) Elaborar, por determinação superior, as respostas ou pronúncia do Município relativamente 

a entidades externas públicas inspetivas ou de tutela, garantindo o contraditório e o 

cumprimento dos prazos legais; 

h) Desencadear, após adjudicação, e nos casos em que o Código dos Contratos Públicos 

exige a redução do contrato a escrito, todos os procedimentos necessários à outorga do 

contrato; 
i) Organizar e remeter os processos para fiscalização pelo Tribunal de Contas, nos termos 

legais; 
j) Preparar escrituras públicas e elaborar minutas de contratos escritos e outros atos formais; 

k) Assegurar a instrução dos processos disciplinares de inquérito e/ou averiguações aos 

serviços e trabalhadores do município: 

1) Assegurar a instrução dos processos extrajudiciais de responsabilidade civil extracontratual; 

m) Assegurar as participações crime pela prática de atos que indiciam prática de atos 

tipificados de crime contra o município; 

n) Exercer o patrocínio judiciário e acompanhamento em todos os processos em contencioso, 

em que o Município, algum dos seus órgãos e respetivos titulares, enquanto tal, sejam parte, 

garantindo o apoio necessário quando o patrocínio for assegurado por mandatário externo; 
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o) Garantir a representação judicial do Município, nas demandas em que tal é permitido ao 

jurista trabalhador autárquico e, nas em que o não for, prestar toda a colaboração a Advogado 

ou Solicitador mandatado para tal, e efetuando a prudente monitorização através do 
competente registo e tramitação de documentos disponíveis, a fim de que, a todo o momento, 

seja possível transmitir informação atualizada aos órgãos municipais; 

p) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 

q) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Fiscalização 

a) Promover uma fiscalização de proximidade, através de ações pedagógicas, nas áreas e 
competências atribuídas ao Município; 

b) Fiscalizar o cumprimento das normas de âmbito nacional ou regional cuja competência de 
aplicação e/ou de fiscalização caiba ao Município; 

c) Fiscalizar a observância das posturas e regulamentos municipais bem como a legislação 
aplicável no âmbito do urbanismo, salubridade, construção, defesa e proteção da natureza e 

ambiente, recursos cinegéticas, estacionamento automóvel, património cultural, ocupação da 

via pública por motivo de obras, salubridade, segurança e utilização das edificações, entre 
outros; 

d) Fiscalizar a execução das obras de edificações, de urbanização e os trabalhos de 

remodelação de terrenos em cumprimento dos respetivos projetos aprovados; 
e) Assegurar a fiscalização no âmbito do Licenciamento Zero; 

f) Proceder à elaboração dos respetivos autos, relatórios, notificações e citações, no âmbito 
das competências precedentes; 

g) Efetuar/Executar embargos administrativos de obras, quando as mesmas estejam a ser 
efetuadas sem licença ou em desconformidade com ela, lavrando os respetivos autos, 

mediante deliberação ou despacho prévio, procedendo às notificações legalmente previstas; 

h) Realizar vistorias e demais ações tendentes à resolução de situações de construção que 
ameacem ruína ou constituam perigo para a saúde e segurança das pessoas; 
i) Promover a fiscalização sistemática do cumprimento das ações licenciadas ou de outras 

que a Lei venha a definir como competência municipal, em todo a território municipal; 

j) Participar nas vistorias necessárias à concessão de licença, autorização de utilização de 
edifícios ou suas frações e estabelecimentos de alojamento local; 
k) Participar nas vistorias necessárias à receção provisória e definitiva de obras de 
urbanização; 
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o) Garantir a representagdo judicial do Municipio, nas demandas em que tal é permitido ao 

jurista trabalhador autarquico e, nas em que o néo for, prestar toda a colaboragio a Advogado 

ou Solicitador mandatado para tal, e efetuando a prudente monitorizagcdo através do 

competente registo e tramitacdo de documentos disponiveis, a fim de que, a todo o momento, 

seja possivel transmitir informagéo atualizada aos érgdos municipais; 

p) Garantir a execugdo das deliberagbes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

q) Exercer as demais funcbes que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Cémara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigcos de Fiscalizagao 

a) Promover uma fiscalizagdo de proximidade, através de agbes pedagdgicas, nas areas e 

competéncias atribuidas ao Municipio; 

b) Fiscalizar o cumprimento das normas de dmbito nacional ou regional cuja competéncia de 

aplicacéo e/ou de fiscalizagdo caiba ao Municipio; 

c¢) Fiscalizar a observancia das posturas e regulamentos municipais bem como a legislagio 

aplicavel no ambito do urbanismo, salubridade, construgdo, defesa e protegdo da natureza e 

ambiente, recursos cinegéticos, estacionamento automoével, patriménio cultural, ocupagéo da 

via publica por motivo de obras, salubridade, seguran¢a e utilizagdo das edificagbes, entre 

outros; 

d) Fiscalizar a execuglo das obras de edificagbes, de urbanizagdo e os trabalhos de 

remodelacio de terrenos em cumprimento dos respetivos projetos aprovados; 

e) Assegurar a fiscalizagdo no ambito do Licenciamento Zero; 

f) Proceder a elaboragdo dos respetivos autos, relatérios, notificagbes e citagbes, no ambito 

das competéncias precedentes; 

g) Efetuar/Executar embargos administrativos de obras, quando as mesmas estejam a ser 

efetuadas sem licenca ou em desconformidade com ela, lavrando os respetivos autos, 

mediante deliberagéo ou despacho prévio, procedendo as notificagbes legalmente previstas; 

h) Realizar vistorias e demais agdes tendentes a resolucdo de situagbes de construgéo que 

ameacem ruina ou constituam perigo para a salde e segurancga das pessoas; 

i} Promover a fiscalizagdo sistematica do cumprimento das agées licenciadas ou de outras 

que a Lei venha a definir como competéncia municipal, em todo a territério municipal; 

i) Participar nas vistorias necessarias a concessédo de licenga, autorizacdo de utilizagdo de 

edificios ou suas fragbes e estabelecimentos de alojamento local; 

k) Participar nas vistorias necessarias a rececdo proviséria e definitiva de obras de 

urbanizacgio; 
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1) Participar nas vistorias necessárias para efeitos de utilização e conservação do edificado; 

m) Prestar esclarecimentos e divulgar junto dos munícipes as normas e regulamentares em 

vigor em matéria de urbanização e edificação; 

n) Adotar todos os procedimentos relacionados com a recolha e alienação dos veículos em fim 

de vida, abandonados na via pública e sem interesse para o Estado; 

o) Assegurar outras atribuições que lhe sejam superiormente cometidas em matéria de 

urbanização e edificação; 

p) Proceder à análise e emitir informações sobre participações, reclamações e queixas de 

particulares, acompanhando o respetivo desenvolvimento, com vista à sua resolução e, se 

necessário, encaminhar os processos em causa para cada serviço competente na matéria; 

q) Proceder a quaisquer notificações, intimações e citações pessoais, ordenadas por despacho 

do presidente da Câmara; 

r) Proceder a embargo, lavrando o respetivo auto, de operações urbanísticas sem o 

cumprimento de disposições legais ou em desconformidade com os projetos aprovados pela 

Câmara Municipal; 

s) Proceder a embargo, lavrando o respetivo auto, de estruturas fixas ou amovíveis, ou outras, 

sem o cumprimento de disposições legais e sem aprovação pela Câmara Municipal; 

t) Participar infrações decorrentes do não acatamento de ordens de embargo ou em 

desrespeito pelas mesmas; 

u) Consultar o livro de obra, verificando se o técnico responsável pela direção técnica e os 

autores dos projetos registaram quaisquer ocorrências e observações, bem como os 

esclarecimentos necessários para a interpretação correta dos projetos, registando, no livro de 

obra, os atos de fiscalização; 

v) Verificar o cumprimento da lei do ruído; 

w) Gerir a atribuição dos números de polícia na área da cidade; 

x) Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidos 

por lei, norma, regulamento, deliberação, despacho ou determinação superior. 

Serviços de Execuções Fiscais 

a) Assegurar o cumprimento das atribuições municipais no âmbito do processo de execução 

fiscal, desenvolvendo as ações necessárias à instauração, com base nas respetivas certidões 

de dívida, e toda a tramitação até à extinção dos processos de cobrança coerciva por dívidas 

de caráter fiscal ao município, ou que sigam esta forma de processo na sua cobrança; 

b) Assegurar o cumprimento das atribuições municipais no âmbito das oposições deduzidas 

em processo de execução fiscal, procedendo ao seu acompanhamento junto dos tribunais 

respetivos; 
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I) Participar nas vistorias necessarias para efeitos de utilizagéo e conservacéo do edificado; 7 
\ 

m) Prestar esclarecimentos e divulgar junto dos municipes as normas e regulamentares em 

vigor em matéria de urbanizagao e edificagéo; 

n) Adotar todos os procedimentos relacionados com a recolha e alienagdo dos veiculos em fim 

de vida, abandonados na via publica e sem interesse para o Estado; 

o) Assegurar outras atribuicbes que lhe sejam superiormente cometidas em matéria de 

urbanizacdo e edificacéo; 

p) Proceder & analise e emitir informagdes sobre participagbes, reclamagdes e queixas de 

particulares, acompanhando o respetivo desenvolvimento, com vista a sua resolucéo e, se 

necessario, encaminhar os processos em causa para cada servico competente na matéria; 

q) Proceder a quaisquer notificagtes, intimagdes e citagbes pessoais, ordenadas por despacho 

do presidente da Camars; 

ry Proceder a embargo, lavrando o respetivo auto, de operagbes urbanisticas sem o 

cumprimento de disposicdes legais ou em desconformidade com os projetos aprovados pela 

Camara Municipal; 

s) Proceder a embargo, lavrando o respetivo auto, de estruturas fixas ou amoviveis, ou outras, 

sem o cumprimento de disposigGes legais e sem aprovagéo pela Camara Municipal; 

t) Participar infracdes decorrentes do ndo acatamento de ordens de embargo ou em 

desrespeito pelas mesmas; 

u) Consultar o livro de obra, verificando se o técnico responsavel pela dire¢éo técnica e os 

autores dos projetos registaram quaisquer ocorréncias e observagdes, bem como os 

esclarecimentos necessarios para a interpretagdo correta dos projetos, registando, no livro de 

obra, os atos de fiscalizagao,; 

v) Verificar o cumprimento da lei do ruido; 

w) Gerir a atribuicdo dos nimeros de policia na area da cidade;, 

x) Exercer as demais fungdes, procedimentos, tarefas ou atribuicdes que lhe forem cometidos 

por lei, norma, regulamento, deliberacéo, despacho ou determinagéo superior. 

Servigos de Execucdes Fiscais 

a) Assegurar o cumprimento das atribuigdes municipais no &mbito do processo de execugéo 

fiscal, desenvolvendo as agbes necessarias a instauragédo, com base nas respetivas certidoes 

de divida, e toda a tramitag&o até & exting&o dos processos de cobranga coerciva por dividas 

de carater fiscal a0 municipio, ou que sigam esta forma de processo na sua cobranga; 

b) Assegurar o cumprimento das atribuicbes municipais no ambito das oposi¢cdes deduzidas 

em processo de execugao fiscal, procedendo ao seu acompanhamento junto dos tribunais 

respetivos; 
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c) Assegurar as medidas necessárias à cobrança coerciva de dívidas referentes a receitas 

municipais não pagas no prazo de pagamento voluntário, que devam ser objeto de ação 

executiva em tribunal comum; 

d) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Secção de Recursos Humanos 

a) Preparar os elementos conducentes à elaboração do Mapa de Pessoal do município e à 

Estrutura e Organização dos Serviços Municipais; 

b) Preparar e instruir os procedimentos de recrutamento e seleção de pessoal, mobilidade e 

estágios; 

c) Assegurar a aplicação da legislação inerente às carreiras profissionais e alterações das 

posições remuneratórias dos trabalhadores; 

d) Promover e acompanhar os procedimentos relativos à avaliação de desempenho dos 

trabalhadores; 

e) Elaborar e inserir na SIIAL - DGAL- os resultados da aplicação da avaliação do 

desempenho dos trabalhadores, Balanço Social e toda a informação relacionada com os 

recursos humanos; 

f) Elaborar o regulamento descritivo dos postos de trabalho, em função das atribuições, 

competências e atividades, bem como o diagnóstico de necessidades de desenvolvimento 

necessário à racionalização e reafetação de recursos ao nível orgânico e funcional; 

g) Realizar o levantamento de necessidades e colaborar na definição de prioridades de 

formação e aperfeiçoamento profissional dos trabalhadores da autarquia, para aprovação do 

Plano Anual de Formação e planear e organizar as ações de formação internas e externas; 

h) Promover o processamento de vencimentos e abonos dos trabalhadores e demais encargos 

com pessoal, incluindo os eleitos locais; 

i) Organizar os processos respeitantes a abono de família, subsídios, abonos 

complementares, ADSE e outros; 

j) Assegurar os procedimentos relativos ao controlo da assiduidade do pessoal, bem como às 

férias, faltas e licenças; 

k) Apoiar os vários serviços na definição de horários de trabalho tendo em conta a melhor 

gestão dos recursos disponíveis e o cumprimento da legislação em vigor; 

1) Informar os pedidos de licença, rescisão de contratos, exonerações e outros relacionados 

com a sua área de atuação; 

m) Instruir os processos de aposentação; 

n) Elaborar e atualizar o cadastro individual dos trabalhadores do município; 
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¢) Assegurar as medidas necessarias a cobranga coerciva de dividas referentes a receitas 

municipais n&o pagas no prazo de pagamento voluntario, que devam ser objeto de agédo 

executiva em tribunal comum; 

d) Exercer as demais fun¢des que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Seccdo de Recursos Humanos 

a) Preparar os elementos conducentes a elaboracéo do Mapa de Pessoal do municipio e a 

Estrutura e Organizacéo dos Servicos Municipais; 

b) Preparar e instruir os procedimentos de recrutamento e selegéo de pessoal, mobilidade e 

estagios; 

c) Assegurar a aplicacio da legislagao inerente as carreiras profissionais e alteragfes das 

posicbes remuneratérias dos trabalhadores; 

d) Promover e acompanhar os procedimentos relativos a avaliagcdo de desempenho dos 

trabalhadores; 

e) Elaborar e inserir na SHAL — DGAL — os resultados da aplicagéo da avaliacao do 

desempenho dos trabalhadores, Balango Social e toda a informagéo relacionada com os 

recursos humanos; 

f) Elaborar o regulamento descritivo dos postos de trabalho, em fungéo das atribuigées, 

competéncias e atividades, bem como o diagnéstico de necessidades de desenvolvimento 

necessario a racionalizacéo e reafetagéo de recursos ao nivel organico e funcional; 

g) Realizar o levantamento de necessidades e colaborar na definigéo de prioridades de 

formacéo e aperfeicoamento profissional dos trabalhadores da autarquia, para aprovacgéo do 

Plano Anual de Formacao e planear e organizar as agdes de formagéo internas e externas; 

h) Promover o processamento de vencimentos e abonos dos trabalhadores e demais encargos 

com pessoal, incluindo os eleitos locais; 

i) Organizar os processos respeitantes a abono de familia, subsidios, abonos 

complementares, ADSE e outros; 

i) Assegurar os procedimentos relativos ao controlo da assiduidade do pessoal, bem como as 

férias, faltas e licencas; 

k) Apoiar os varios servicos na definicdo de horarios de trabalho tendo em conta a melhor 

gestdo dos recursos disponiveis e o cumprimento da legislagdo em vigor; 

I) Informar os pedidos de licenga, rescisdo de contratos, exoneragbes e outros relacionados 

com a sua area de atuacgéo; 

m) Instruir os processos de aposentagéo; 

n) Elaborar e atualizar o cadastro individual dos trabalhadores do municipio; 
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o) Promover o acolhimento e integração de novos colaboradores e estagiários; 

p) Instruir os processos relativos a acidentes de trabalho e de acidentes pessoais; 

q) Zelar pelo cumprimento da legislação, regulamentação, normas e regras técnicas em vigor 

em matéria de Saúde no Trabalho; 

r) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Artigo 17.0 

Unidade de Reorganização Administrativa de Procedimentos (URAP) 

1 - Integrada na Divisão Administrativa, a Unidade de Reorganização Administrativa de 
Procedimentos tem como função desenvolver e executar as políticas municipais por forma a 

garantir a eficiente coordenação dos recursos humanos, contribuindo para a melhoria dos 

processos de trabalho e qualificação da organização, bem como para a operacionalidade e 

capacidade de resposta dos serviços municipais, promovendo a adequação dos recursos 
humanos às oportunidades e necessidades do município. Compete-lhe também assegurar o 
controlo documental e desenvolver estratégias que visem a melhoria processual com vista à 

eficiência dos serviços e salvaguarda dos interesses públicos. Tem ainda como função garantir 

o funcionamento e o planeamento integrado de todos os sistemas tecnológicos de informação 

e plataformas digitais da organização, salvaguardando a proteção de dados. 

2 - Compete-lhe, no âmbito da atividade administrativa e expediente, designadamente: 

a) Coordenar a atividade dos serviços de si dependentes e assegurar a colaboração com 
serviços de outras unidades na integração de intervenções conjuntas e transversais, de forma 

a garantir a correta execução das tarefas; 

b) Apresentar relatórios de atividade, estudos e propostas de melhoria de procedimentos, 
colaborando de forma ativa na aplicação de medidas organizacionais, no sentido de 

racionalizar procedimentos e circuitos funcionais; 
c) Garantir a aplicação das deliberações e ordens de serviço, dos regulamentos e outras leis 

em vigor relativas à atividade da unidade; 

d) Promover, em coordenação com os diversos serviços municipais, a audição regular das 
necessidades e satisfação dos munícipes e estudar, analisar, tratar e divulgar os respetivos 
resultados, com o objetivo de criar um sistema de avaliação contínua de expetativas e grau de 

satisfação; 
e) Assegurar a receção, registo, classificação, encaminhamento e demais tratamento do 
expediente e da correspondência geral da Câmara Municipal; 
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o) Promover o acolhimento e integragéo de novos colaboradores e estagiarios; )( 

p) Instruir os processos relativos a acidentes de trabalho e de acidentes pessoais; 9\’; 

q) Zelar pelo cumprimento da legislagao, regulamentagdo, normas e regras técnicas em vigor /-/ \ 

em matéria de Satde no Trabalho; 

r) Exercer as demais fungdes que Ihe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Artigo 17.° 

Unidade de Reorganizacao Administrativa de Procedimentos (URAP) 

1 - Integrada na Divisdo Administrativa, a Unidade de Reorganizagdo Administrativa de 

Procedimentos tem como fungdo desenvolver e executar as politicas municipais por forma a 

garantir a eficiente coordenagio dos recursos humanos, contribuindo para a melhoria dos 

processos de trabalho e qualificagdo da organizagdo, bem como para a operacionalidade e 

capacidade de resposta dos servigos municipais, promovendo a adequagido dos recursos 

humanos as oportunidades e necessidades do municipio. Compete-lhe também assegurar o 

controlo documental e desenvolver estratégias que visem a melhoria processual com vista a 

eficiéncia dos servicos e salvaguarda dos interesses publicos. Tem ainda como fungao garantir 

o funcionamento e o planeamento integrado de todos os sistemas tecnolégicos de informacéo 

e plataformas digitais da organizacéo, salvaguardando a protegéo de dados. 

2 - Compete-lhe, no &mbito da atividade administrativa e expediente, designadamente: 

a) Coordenar a atividade dos servicos de si dependentes e assegurar a colaboragdo com 

servicos de outras unidades na integragdo de intervencdes conjuntas e transversais, de forma 

a garantir a correta execugao das tarefas; 

b) Apresentar relatorios de atividade, estudos e propostas de melhoria de procedimentos, 

colaborando de forma ativa na aplicagdo de medidas organizacionais, no sentido de 

racionalizar procedimentos e circuitos funcionais; 

c¢) Garantir a aplicagéo das deliberacdes e ordens de servigo, dos regulamentos e outras leis 

em vigor relativas a atividade da unidade; 

d) Promover, em coordenag¢éo com os diversos servicos municipais, a audicdo regular das 

necessidades e satisfagdo dos municipes e estudar, analisar, tratar e divulgar os respetivos 

resultados, com o objetivo de criar um sistema de avaliacdo continua de expetativas e grau de 

satisfacao; 

e) Assegurar a recegdo, registo, classificacdo, encaminhamento e demais tratamento do 

expediente e da correspondéncia geral da Camara Municipal; 
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3 - Compete-lhe, no âmbito das telecomunicações do Município: 

a) superintender no funcionamento da central telefónica, garantindo o atendimento e 

reencaminhamento telefónico das chamadas, promovendo e assegurando a comunicação entre 

a autarquia, colaboradores e os seus munícipes; 

b) assegurar a manutenção e atualização de uma base de dados dos contactos de munícipes e 

empresas de modo a salvaguardar o regulamento geral de proteção de dados. 

4 - Compete, no âmbito da gestão do edifício dos Paços do Concelho e do Arquivo Municipal, 

assegurar estratégias de administração e logística dos edifícios, visando a sua manutenção, 
promovendo a segurança, higiene, salubridade e eficiência energética. 

5 - Compete-lhe, no âmbito dos mecanismos de participação pública, incluído o Orçamento 
Participativo, promover meios que reforcem e assegurem o envolvimento dos munícipes na 

gestão da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, garantindo e promovendo uma cidadania 
mais ativa e mais próxima do executivo. 

6 - Compete-lhe no âmbito do processo de descentralização do Estado, assegurar 

procedimentos e meios necessários que possibilitem a integração transversal das novas 

competências, assegurando os meios necessários ao bom funcionamento da organização. 

7 - Compete -lhe, no âmbito da transformação digital, designadamente: 

a) Consolidar, de forma sistémica, o processo de modernização administrativa, promovendo a 
implementação de medidas que visem o desenvolvimento e otimização organizacional e a 

melhoria do serviço público municipal, assente em políticas de qualidade, renovação, eficiência 

e eficácia da gestão pública, acompanhando e desenvolvendo todos os estudos e projetos 
necessários. 

b) Identificar e promover a substituição de práticas e metodologias obsoletas por alternativas 

inovadoras que resultem numa maior celeridade nos tempos de resposta, maior transparência 
e maior facilidade no acesso aos serviços; 

c) Investigar, conceber e implementar projetos inovadores, observando as melhores práticas 
internacionais; 

d) Colaborar na divulgação de normas e boas práticas de utilização dos sistemas de gestão 

documental e promover a formação e o apoio a utilizadores sobre os sistemas de informação 
instalados e projetados; 

e) Apoiar as mudanças tecnológicas e operativas do Município que conduzam à 
desburocratização e potenciem procedimentos mais simples e eficientes; 
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3 - Compete-lhe, no dmbito das telecomunicagdes do Municipio: 

a) superintender no funcionamento da central telefénica, garantindo o atendimento e 

reencaminhamento telefénico das chamadas, promovendo e assegurando a comunicagéo entre 

a autarquia, colaboradores e 0os seus municipes; 

b) assegurar a manutencéo e atualizacdo de uma base de dados dos contactos de municipes e 

empresas de modo a salvaguardar o regulamento geral de prote¢do de dados. 

4 - Compete, no ambito da gestdo do edificio dos Pagos do Concelho e do Arquivo Municipal, 

assegurar estratégias de administragdo e logistica dos edificios, visando a sua manutengéo, 

promovendo a seguranga, higiene, salubridade e eficiéncia energética. 

5 - Compete-lhe, no ambito dos mecanismos de participagéo publica, incluido o Orcamento 

Participativo, promover meios que reforcem e assegurem o envolvimento dos municipes na 

gestdo da Camara Municipal de Albergaria-a-Velha, garantindo e promovendo uma cidadania 

mais ativa e mais préxima do executivo. 

6 - Compete-lhe no ambito do processo de descentralizagdo do Estado, assegurar 

procedimentos e meios necessarios que possibilitem a integragdo transversal das novas 

competéncias, assegurando 0s meios necessarios ao bom funcionamento da organizagéo. 

7 - Compete -lhe, no &mbito da transformacao digital, designadamente: 

a) Consolidar, de forma sistémica, o processo de modernizagdo administrativa, promovendo a 

implementagdo de medidas que visem o desenvolvimento e otimizagdo organizacional e a 

melhoria do servigo publico municipal, assente em politicas de qualidade, renovagéo, eficiéncia 

e eficacia da gestéo publica, acompanhando e desenvolvendo todos os estudos e projetos 

necessarios. 

b) Identificar e promover a substituicio de praticas e metodologias obsoletas por alternativas 

inovadoras que resultem numa maior celeridade nos tempos de resposta, maior transparéncia 

€ maior facilidade no acesso aos servigos; 

¢) Investigar, conceber e implementar projetos inovadores, observando as melhores praticas 

internacionais; 

d) Colaborar na divulgacdo de normas e boas praticas de utilizagdo dos sistemas de gestao 

documental e promover a formagéo e o apoio a utilizadores sobre os sistemas de informagéo 

instalados e projetados; 

e) Apoiar as mudangas tecnoldgicas e operativas do Municipio que conduzam & 

desburocratizagéo e potenciem procedimentos mais simples e eficientes; 
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f) promover uma mudança cultural na utilização de novos meios de trabalho, de comunicação 
digital e interação à distância com o munícipe; 
g) promover eficiente gestão da informação e uma eficaz e racional desmaterialização 
documental, garantindo a integridade, autenticidade e confidencialidade da informação; 
h) Apoiar na integração entre o sistema de gestão de documentos e outras aplicações de 

suporte; 
i) Acompanhar projetos em desenvolvimento no âmbito da transformação digital, de forma a 
fomentar a sua boa aplicabilidade na realidade da autarquia. 

8 - Compete-lhe no, âmbito dos serviços informáticos e equipamentos tecnológicos, 
designadamente: 
a) Definir as normas de acesso e níveis de confidencialidade da informação armazenada e em 

circulação nos sistemas informáticos; 
b) Utilizar racionalmente os recursos disponíveis nos sistemas informáticos e promover o 
aproveitamento do software instalado de modo a garantir a satisfação, a todos os níveis, das 
necessidades dos utilizadores; 
c) Manter e salvaguardar equipamentos, software e redes de dados; 
d) Elaborar propostas de cadernos de encargos e minutas de contratos para aquisição de 
equipamento informático ou para a prestação de serviços de organização técnica ou 
administrativa a celebrar com fornecedores dos referidos equipamentos ou serviços, podendo 
ainda propor, sempre que se justifique, a contratação de assessorias exteriores à Câmara 

Municipal; 
e) Fazer o planeamento e manutenção da arquitetura dos sistemas de informação do 
município; definir e desenvolver as medidas necessárias à segurança e integridade da 
informação, especificando as normas de salvaguarda e de recuperação da informação; 
f) coordenar a gestão da Intranet e Internet; 
g) Acompanhar a instalação e/ou instalar programas e equipamentos fornecidos pelos 
fabricantes, definindo os parâmetros de utilização a controlar e corrigir as suas condições 

operacionais; 
h) Gerir o sistema informático, nomeadamente nos aspetos relacionados com os acessos e 
segurança da informação, com vista a manter a sua eficácia, eficiência e operacionalidade; 
i) Promover e assegurar divulgação de informação sobre as possibilidades e potencialidades 
de utilização da informática junto às unidades orgânicas da Câmara Municipal; 
j) Garantir, em articulação com a área da Educação, o bom funcionamento da rede de 
equipamentos informáticos do município ao serviço dos estabelecimentos de ensino; 
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f) promover uma mudanga cultural na utilizagcio de novos meios de trabalho, de comunicagéo g 

digital e interagdo a distancia com o municipe; r_? Ay 

g) promover eficiente gestdo da informagdo e uma eficaz e racional desmaterializagcio ’\Y; ’ 

documental, garantindo a integridade, autenticidade e confidencialidade da informagéo; _/ffl'g"’ 

h) Apoiar na integragéo entre o sistema de gestdo de documentos e outras aplicagbes de , \III 

suporte; ' 

i) Acompanhar projetos em desenvolvimento no dmbito da transformacgéo digital, de forma a 

fomentar a sua boa aplicabilidade na realidade da autarquia. 

8 - Compete-lhe no, ambito dos servicos informaticos e equipamentos tecnolégicos, 

designadamente: 

a) Definir as normas de acesso € niveis de confidencialidade da informacéo armazenada e em 

circulacdo nos sistemas informaticos; 

b) Utilizar racionalmente os recursos disponiveis nos sistemas informaticos e promover o 

aproveitamento do software instalado de modo a garantir a satisfagdo, a todos os niveis, das 

necessidades dos utilizadores; 

¢) Manter e salvaguardar equipamentos, software e redes de dados; 

d) Elaborar propostas de cademnos de encargos e minutas de contratos para aquisicdo de 

equipamento informatico ou para a prestagdo de servigos de organizagdo técnica ou 

administrativa a celebrar com fornecedores dos referidos equipamentos ou servigos, podendo 

ainda propor, sempre que se justifique, a contratacdo de assessorias exteriores & Camara 

Municipal; 

e) Fazer o planeamento e manutengdo da arquitetura dos sistemas de informagdo do 

municipio; definir e desenvolver as medidas necessarias a seguran¢a e integridade da 

informacao, especificando as normas de salvaguarda e de recuperagéo da informagéo; 

f) coordenar a gestéo da Intranet e Internet; 

g) Acompanhar a instalagéo efou instalar programas e equipamentos fornecidos pelos 

fabricantes, definindo os parametros de utilizagdo a controlar e corrigir as suas condigbes 

operacionais; 

h) Gerir o sistema informatico, nomeadamente nos aspetos relacionados com os acessos e 

seguranga da informagéo, com vista a manter a sua eficacia, eficiéncia e operacionalidade; 

i) Promover e assegurar divulgag@o de informagéo sobre as possibilidades e potencialidades 

de utilizagéo da informatica junto as unidades organicas da Camara Municipal; 

j) Garantir, em articulagio com a area da Educagdo, o bom funcionamento da rede de 

equipamentos informaticos do municipio ao servico dos estabelecimentos de ensino; 

tel 234 529300 fax. 234 NIPC & 783



9 - Compete -lhe, no âmbito do arquivo e gestão documental, designadamente: 

a) Assegurar a gestão documental do município, garantindo e monitorizando a sua correta 

implementação de acordo com o plano de classificação da informação arquivística, plano de 
preservação digital e restantes instrumentos de gestão e preservação de documentos 
analógicos e digitais; 

b) Proceder à gestão e controlo da documentação/informação arquivística produzida na 

Câmara de acordo com os critérios de racionalidade e eficácia ao nível da gestão de 
documentos; 

c) Promover junto dos serviços, a correta organização e classificação da informação produzida 
no município de Albergaria-a-Velha; 

d) Propor, logo que decorridos os prazos estipulados por lei, a avaliação, seleção e eliminação 
de documentos; 

e) Definir uma política de gestão de todos os documentos recebidos no Arquivo Municipal, 

independentemente da forma, tipologia ou suporte; 

e) Desenvolver normas de aquisição de arquivos privados, pessoais, de famílias ou empresas 
com relevância para a História do Município de Albergaria-a-Velha; 

f) Promover a divulgação da documentação existente no Arquivo Municipal, através dos meios 

de comunicação e informação da autarquia; 

g) Assegurar o serviço de leitura pública para a documentação à guarda do Arquivo Municipal 
de Albergaria-a-Velha; 

h) Promover e desenvolver programas e atividades de caráter cultural, lúdico, pedagógico e 

educativo, com vista à dinamização e promoção cultural do Arquivo Municipal; 
i) Garantir a inventariação e o correto tratamento técnico dos fundos arquivísticos à custódia do 
Arquivo Municipal. 

1 O - Compete, ainda, praticar todos os atos não explicitamente referidos, mas necessários e 
inerentes, ao cabal e completo desempenho da sua missão e que visem a prossecução dos 

objetivos que anualmente lhe forem fixados, bem como exercer as demais competências que 

venham a ser atribuídas ao Município relacionadas com as descritas nas alíneas anteriores, e 
assegurar outras atribuições que lhe sejam superiormente cometidas. 

Artigo 18.0 

Divisão Financeira (DF) 
1. Integrada no Departamento Administrativo e Financeiro, a Divisão Financeira tem como 

missão estudar e propor medidas no âmbito da gestão financeira da autarquia e garantir a 
prestação dos serviços de suporte financeiro que assegurem o seu regular funcionamento. 
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9 - Compete -lhe, no ambito do arquivo e gestao documental, designadamente: 

a) Assegurar a gestdo documental do municipio, garantindo e monitorizando a sua correta 

implementacéo de acordo com o plano de classificagdo da informagédo arquivistica, plano de 

preserva¢do digital e restantes instrumentos de gestdo e preservacdo de documentos 

analdgicos e digitais; 

b) Proceder & gestdo e controlo da documentagdo/informagéo arquivistica produzida na 

Camara de acordo com os critérios de racionalidade e eficacia ao nivel da gestdo de 

documentos; 

¢) Promover junto dos servigos, a correta organizagéo e classificagéo da informacgédo produzida 

no municipio de Albergaria-a-Velha; 

d) Propor, logo que decorridos os prazos estipulados por lei, a avaliagido, selegéo e eliminagdo 

de documentos; 

e) Definir uma politica de gestdo de todos os documentos recebidos no Arquivo Municipal, 

independentemente da forma, tipologia ou suporte; 

e) Desenvolver normas de aquisi¢do de arquivos privados, pessoais, de familias ou empresas 

com relevancia para a Histéria do Municipio de Albergaria-a-Velha; 

f) Promover a divulgagdo da documentag¢éo existente no Arquivo Municipal, através dos meios 

de comunicagao e informagio da autarquia; 

g) Assegurar o servigo de leitura pablica para a documentacéo a guarda do Arquivo Municipal 

de Albergaria-a-Velha; 

h} Promover e desenvolver programas e atividades de carater cultural, ludico, pedagdgico e 

educativo, com vista a dinamizagdo e promogéo cultural do Arquivo Municipal, 

i) Garantir a inventariacéo e o correto tratamento técnico dos fundos arquivisticos a custodia do 

Arquivo Municipal. 

10 - Compete, ainda, praticar todos os atos ndo explicitamente referidos, mas necessarios e 

inerentes, ao cabal e completo desempenho da sua missio e que visem a prossecugdo dos 

objetivos que anualmente lhe forem fixados, bem como exercer as demais competéncias que 

venham a ser atribuidas ao Municipio relacionadas com as descritas nas alineas anteriores, e 

assegurar outras atribui¢ées que lhe sejam superiormente cometidas. 

Artigo 18.° 

Divisdo Financeira (DF) 

1. Integrada no Departamento Administrativo e Financeiro, a Divisdo Financeira tem como 

miss&o estudar e propor medidas no ambito da gestdo financeira da autarquia e garantir a 

prestacao dos servicos de suporte financeiro que assegurem o seu regular funcionamento. 
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2. Compete à Divisão Financeira, genericamente: 
a} Organizar e promover o controlo de execução e articulação das atividades da unidade 

orgânica; 
b} Assegurar a assessoria técnico-administrativa ao Presidente da Câmara Municipal e ao 

órgão executivo, nas competências da divisão; 
e} Preparar o expediente e as informações necessárias relativas à sua área de atuação, para 

deliberação dos órgãos do município; 
d} Prestar apoio técnico e colaborar na elaboração dos planos, orçamentos, relatórios e contas 

e acompanhar a sua execução; 
e} Colaborar e executar as tarefas relacionadas com a gestão de recursos financeiros e 

patrimoniais, em conformidade com os princípios determinados pela Câmara Municipal; 

f) Promover e zelar pela arrecadação de todas as receitas do município; 
g} Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 
h) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 

orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
i} Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 

cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.0 do 

presente Regulamento. 

4. Competências gerais dos serviços afetos à Divisão Financeira: 

Serviços de Auditoria 
a) Elaborar estudos de natureza económico-financeira que sejam necessários no âmbito do 

controlo das atividades desenvolvidas pelo Município; 
b} Realizar e monitorizar as ações de auditoria, de acordo com plano anual; 

e) Implementar, monitorizar, analisar, avaliar e propor melhorias ao Sistema de Controlo 

Interno; 
d) Implementar o Plano de Corrupção e Infrações Conexas do Município, monitorizando e 

avaliando o seu cumprimento; 
e) Proceder ao controlo de gestão das entidades participadas; 
f) Auditar a aplicação de fundos disponibilizados aos serviços para funcionamento corrente; 
g) Gerir a aplicação do regime jurídico da proteção de dados; 
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2. Compete a Divisdo Financeira, genericamente; 

a) Organizar e promover o controlo de execucdo e articulagdo das atividades da unidade 

organica; 

b) Assegurar a assessoria técnico-administrativa ao Presidente da Camara Municipal e ao 

6rgao executivo, nas competéncias da diviséo; 

c) Preparar o expediente e as informacbes necessérias relativas a sua area de atuagéo, para 

deliberagéo dos 6rgaos do municipio; 

d) Prestar apoio técnico e colaborar na elaboracéo dos planos, orgamentos, relatdrios e contas 

€ acompanhar a sua execuc¢io; 

e) Colaborar e executar as tarefas relacionadas com a gestdo de recursos financeiros e 

patrimoniais, em conformidade com os principios determinados pela Camara Municipal; 

f) Promover e zelar pela arrecadagéo de todas as receitas do municipio, 

g) Garantir a execucéo das deliberagdes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas dreas que lhe competem; 

h) Assegurar a articulagdo e comunicagdo, formal e informal, com as restantes unidades 

organicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servigos; 

i) Exercer as demais fungbes que |lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuizo das fungdes especificas do dirigente da unidade organica, os titulares dos 

cargos de diregdo exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 

4. Competéncias gerais dos servigos afetos & Divisdo Financeira: 

Servigos de Auditoria 

a) Elaborar estudos de natureza econdémico-financeira que sejam necessarios no &mbito do 

controlo das atividades desenvolvidas pelo Municipio; 

b) Realizar e monitorizar as a¢gdes de auditoria, de acordo com plano anual; 

c) Implementar, monitorizar, analisar, avaliar e propor melhorias ao Sistema de Controlo 

Interno; 

d) Implementar o Planc de Corrupgéo e Infragbes Conexas do Municipio, monitorizando e 

avaliando o seu cumprimento; 

e) Proceder ao controlo de gestéo das entidades participadas; 

f) Auditar a aplicagéo de fundos disponibilizados aos servigos para funcionamento corrente; 

g) Gerir a aplicagdo do regime juridico da protecdo de dados; 
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h) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços Financeiros e Contabilidade 

a) Preparar elementos conducentes à elaboração das grandes opções do plano e orçamento, 

bem como às respetivas revisões e alterações; 

b) Organizar os processos inerentes à execução do orçamento, elaborando relatórios 

periódicos; 

c) Organizar os documentos de prestação de contas da autarquia nomeadamente o balanço, a 

demonstração de resultados, bem como os mapas de execução orçamental, os anexos às 
demonstrações financeiras e o relatório de gestão; 

d) Preparar os elementos conducentes à fixação de impostos e taxas, e colaborar em estudos 
económicos que fundamentem os regulamentos municipais que fixem taxas e preços; 

e) Assegurar o pagamento de todas as despesas e a cobrança e recebimento de todas as 

receitas, em conformidade com as normas de relevação contabilística em vigor, elaborando 
elementos informativos adequados; 
f) Assegurar o funcionamento do sistema de contabilidade respeitando as considerações 

técnicas, os princípios e regras contabilísticos; 

g) Colaborar na análise de estudos de viabilidade e avaliação de projetos e investimentos; 
h) Colaborar na execução de protocolos e contratos-programa e candidaturas no âmbito do 
quadro comunitário de apoio, e colaborar na respetiva organização dos dossiers ou processos, 

com os serviços responsáveis por protocolos ou contratos-programa; 
i) Prestar apoio no acompanhamento e execução financeira dos projetos; 

j) Elaborar estudos que fundamentem decisões relativas a operações de crédito; 
k) Acompanhar a evolução da capacidade de endividamento, dos limites da despesa com 

pessoal e da performance financeira da autarquia; 
1) Desenvolver um sistema de contabilidade de custos e garantir a sua otimização, de modo a 

determinar custos totais (diretos e indiretos) de cada serviço, função, atividades e obras 

municipais e apoiar na fixação de tarifas e taxas; 
m) Fiscalizar o funcionamento da tesouraria; 
n) Elaborar e inserir no SIIAL e outros sistemas informáticos, toda a informação financeira; 

o) Exercer, em geral, as competências que a lei atribua ou venha a atribuir ao município 
relacionadas com as descritas nas alíneas anteriores; 

p) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 
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Serviços de Património 

a) Contribuir para o registo valorativo dos bens inventariáveis; 

b) Proceder ao registo, nos termos da lei, de todos os bens patrimoniais do município; )k,___-
c) Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro de todos os bens imóveis e móveis \ 
pertencentes ao município, nos termos da lei e do regulamento interno, incluindo os registos de 

comodatos, direitos de superfície, ónus, hipotecas, outras ocupações ou encargos a favor do 
município; 

d) Assegurar a organização e contratualização de processos relativos a seguros de prédios, 

bens móveis, veículos e outros pertencentes ao município, acidentes pessoais e de trabalho, 

em articulação com os serviços do município; 

e) Exercer, em geral, as competências que a lei atribua ou venha a atribuir ao município 
relacionadas com as descritas nas alíneas anteriores; 

f} Assegurar a organização e contratualização de processos relativos a seguros de prédios, 

bens móveis, veículos e outros pertencentes ao município, acidentes pessoais e de trabalho, 
em articulação com os serviços do município; 
g) Preparar a instrução dos Processos de Expropriação, nos termos da legislação aplicável; 

h) Proceder à organização processual necessária à realização de escrituras e de registos de 

propriedade; 

i) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de compras e contratação pública 

a) Elaborar e gerir processos de contratação pública, abertura de concurso, indicação e 
constituição do júri, formalização, esclarecimentos e decisões de todos os procedimentos 

concursais previstos no Código dos Contratos Públicos; 
b) Participar na preparação e elaboração de programas de concursos e cadernos de encargos 

para consultas e concursos de materiais e outros bens e serviços; 
e) Participar no acompanhamento e apoio das tarefas administrativas dos júris de concurso; 

d) Assegurar a gestão administrativa do material de consumo corrente armazenado e 

organizar elementos informativos adequados; 
e) Promover a elaboração do plano anual de compras e de aprovisionamento e economato, 

em consonância com as atividades comprometidas nas opções do plano e as necessidades 

reais dos serviços, em colaboração com os diversos serviços; 
f) Assegurar as operações de compras, aprovisionamento e de economato, dos bens 

necessários à execução eficiente e oportuna das atividades autárquicas, respeitando os 
critérios de gestão económica, financeira e de qualidade; 
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Servicos de Patriménio 

a) Contribuir para o registo valorativo dos bens inventariaveis; . 

b) Proceder ao registo, nos termos da lei, de todos os bens patrimoniais do municipio; PR 

c) Organizar e manter atualizado o inventario e cadastro de todos os bens iméveis e moéveis 

pertencentes ao municipio, nos termos da lei e do regulamento interno, incluindo os registos de 

comodatos, direitos de superficie, dnus, hipotecas, outras ocupagdes ou encargos a favor do 

municipio; 

d) Assegurar a organizacéo e contratualizacéo de processos relativos a seguros de prédios, 

bens méveis, veiculos e outros pertencentes ao municipio, acidentes pessoais e de trabalho, 

em articulagéo com os servigos do municipio; 

e) Exercer, em geral, as competéncias que a lei atribua ou venha a atribuir ao municipio 

relacionadas com as descritas nas alineas anteriores; 

f) Assegurar a organiza¢do e contratualizagéo de processos relativos a seguros de prédios, 

bens maveis, veiculos e outros pertencentes ao municipio, acidentes pessoais e de trabalho, 

em articulagdo com os servigos do municipio; 

g) Preparar a instrugdo dos Processos de Expropriagdo, nos termos da legislagao aplicavel; 

h) Proceder & organizagéo processual necessaria a realizagdo de escrituras e de registos de 

propriedade; 

i) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de compras e contratacdo publica 

a) Elaborar e gerir processos de contratagdo publica, abertura de concurso, indicagéo e 

constituicdo do juri, formalizagdo, esclarecimentos e decisbes de todos os procedimentos 

concursais previstos no Cadigo dos Contratos Publicos; 

b) Participar na preparagéo e elaboracio de programas de concursos e cadernos de encargos 

para consultas e concursos de materiais e outros bens e servigos; 

¢) Participar no acompanhamento e apoio das tarefas administrativas dos juris de concurso; 

d) Assegurar a gestdo administrativa do material de consumo corrente armazenado e 

organizar elementos informativos adequados; 

e) Promover a elaboragdo do plano anual de compras e de aprovisionamento ¢ economato, 

em consonancia com as atividades comprometidas nas opgbes do plano e as necessidades 

reais dos servicos, em colaboragcdo com os diversos servicos; 

f) Assegurar as operacbes de compras, aprovisionamento e de economato, dos bens 

necessarios a execugio eficiente e oportuna das atividades autarquicas, respeitando os 

critérios de gestéo econdmica, financeira e de qualidade; 
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g) Promover a elaboração e manutenção atualizada de um ficheiro de todos os fornecedores 

do município relacionáveis com os seus ramos de atividade; 

h) Promover e organizar mapas e quadros estatísticos, de seguimento e controlo das 
encomendas municipais nas suas várias etapas e vertentes; 

i) Promover estudos e medidas de racionalização de custos, controlando os diversos pedidos 

internos dos utilizadores de cada serviço; 

j) Articular, com o Serviço de Armazém, a promoção do inventário de existências; 

k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Tesouraria 
a) Manter devidamente processados, escriturados e atualizados os documentos de tesouraria, 

no estrito cumprimento pelas disposições legais e regulamentares sobre contabilidade 
municipal, em particular o POCAL e a Norma de Controlo Interno; 

b) Elaborar os diários {folhas de caixa) e os resumos diários de tesouraria, remetendo-os com 
esta periodicidade ao Serviço Financeiro, conjuntamente com os documentos de receita e de 

despesa; 

c) Proceder à arrecadação das receitas; 
d) Dar cumprimento às ordens de pagamento, após verificação das necessárias condições 

legais; 
e) Colaborar com o Serviço Financeiro com vista à determinação do estado de 

responsabilidade da tesouraria, 
f) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Artigo 19.0 

Divisão de Desenvolvimento Económico (DDE) 

1. Integrada no Departamento Administrativo e Financeiro, a Divisão de Desenvolvimento 

Económico tem como missão a implementação das políticas e atividades municipais no âmbito 
do desenvolvimento económico e turístico do município. 

2. Compete à Divisão de Desenvolvimento Económico, genericamente: 

a) Colaborar na elaboração do Plano Estratégico de Desenvolvimento Económico; 
b) Promover a execução e o acompanhamento de projetos estruturantes para o 
desenvolvimento económico do município, colaborando na concertação e coordenação ao nível 

da Administração Municipal, em conjunto com os serviços envolvidos em cada projeto; 
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c) Elaborar relatórios periódicos sobre os constrangimentos verificados na atividade dos 

agentes económicos, propondo sugestões para a sua resolução; 

d) Prestar apoio técnico, logístico e de mediação de contactos entre agentes económicos e 
disponibilizar e tratar informação de interesse para os mesmos; 

e) Assegurar a cooperação com entidades ligadas ao setor empresarial; 

f) Implementar ações tendentes à promoção turística do município; 

g) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 

h) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 

orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 

i) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 

cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.º do 
presente Regulamento. 

4. Competências gerais dos serviços afetos à Divisão de Desenvolvimento Económico: 

Serviços de Apoio ao investimento 
a) Executar e acompanhar projetos estruturantes para o desenvolvimento económico do 
município, colaborando na concertação e coordenação ao nível da Administração Municipal, 

em conjunto com os serviços envolvidos em cada projeto; 
b) Assegurar o apoio no relacionamento de órgãos do Município com as atividades 

económicas exercidas no território do município ou que aí se pretendam instalar, prestando 

nomeadamente as informações resultantes das opções tomadas no domínio dos projetos de 

desenvolvimento; 
c) Prestar apoio técnico, logístico e de mediação de contactos entre agentes económicos, 

bem como proceder à disponibilização e tratamento de informação relevante, em colaboração 
com todos os serviços municipais; 
d) Elaborar relatórios periódicos sobre os constrangimentos verificados na atividade dos 

agentes económicos, propondo sugestões para a sua resolução; 

e) Assegurar a cooperação com entidades ligadas ao setor empresarial; 

f) Desenvolver as relações com as associações e organizações de empresas e outros agentes 

económicos; 
g) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 
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c) Elaborar relatérios periddicos sobre os constrangimentos verificados na atividade dos 

agentes econémicos, propondo sugestdes para a sua resolugéo; 

d) Prestar apoio técnico, logistico e de mediagio de contactos entre agentes economicos e 

disponibilizar e tratar informagao de interesse para os mesmos; 

e) Assegurar a cooperagdo com entidades ligadas ao setor empresarial; 

f) Implementar agdes tendentes a promocgéo turistica do municipio; 

g) Garantir a execugéo das deliberagbes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

h) Assegurar a articulagdo e comunicagéo, formal e informal, com as restantes unidades 

orgéanicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servigos; 

i) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuizo das fungdes especificas do dirigente da unidade organica, os titulares dos 

cargos de diregéo exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 

4. Competéncias gerais dos servigos afetos 4 Divisdo de Desenvolvimento Econémico: 

Servigos de Apoio ao investimento 

a) Executar e acompanhar projetos estruturantes para o desenvolvimento econémico do 

municipio, colaborando na concertacdo e coordenacgido ao nivel da Administracdo Municipal, 

em conjunto com os servigos envolvidos em cada projeto; 

b) Assegurar o apoio no relacionamento de 6rgdos do Municipio com as atividades 

econdmicas exercidas no territério do municipio ou que ai se pretendam instalar, prestando 

nomeadamente as informagdes resultantes das opg¢des tomadas no dominio dos projetos de 

desenvolvimento; 

c) Prestar apoio técnico, logistico e de mediagdo de contactos entre agentes econdmicos, 

bem como proceder a disponibilizagéo e tratamento de informagao relevante, em colaboragéo 

com todos os servigos municipais; 

d) Elaborar relatérios periédicos sobre os constrangimentos verificados na atividade dos 

agentes econémicos, propondo sugestdes para a sua resolucéo; 

e) Assegurar a cooperacao com entidades ligadas ao setor empresarial; 

f) Desenvolver as relagbes com as associacoes e organizagdes de empresas e outros agentes 

econdmicos; 

g) Exercer as demais fungbes que Ihe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 
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Serviços de Empreendedorismo 

a) Promover a celebração de protocolos de colaboração com parceiros locais, associações 

empresariais, instituições de conhecimento e demais entidades e agentes de desenvolvimento; 

b) Propor e coordenar formas de gestão integrada dos espaços de desenvolvimento 

empresarial; 

c) Assegurar a gestão da Incubadora de Empresas; 
d) Apoiar e participar na realização de feiras e mostras do potencial económico do município; 

e) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Turismo 
a) Apoiar ações de animação turística e de promoção e apoio a medidas e ações visando o 

desenvolvimento e qualidade da oferta turística do município; 
b) Elaborar, promover e apoiar programas de ação turística; 

e) Assegurar as relações com as entidades ligadas à atividade do setor do turismo; 

d) Proceder ao estudo das potencialidades turísticas do município; 
e) Orientar a atividade de índole turística, contemplando o turismo ativo ou de eventos, e os 

valores culturais, geográficos e económicos subjacentes à caracterização do Município; 
f) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Gestão de Fundos Estruturais e Candidaturas 
a) Analisar, divulgar e assegurar as fontes e instrumentos de financiamento externo dirigidas 
ao apoio à atividade municipal; 

b} Organizar os processos de candidatura no âmbito do Quadro Comunitário de Apoio em 
cooperação com os restantes serviços; 

e) Manter atualizada a informação sobre candidaturas, bem como outras possibilidades de 
financiamento; 

d) Instruir e organizar os processos de candidatura a programas de financiamento nacional, 

comunitário e outros de aplicação às autarquias locais em articulação com os diversos serviços 
do município, bem assim acompanhar a sua execução física e financeira; 
e) Coordenar a interlocução com as autoridades de gestão dos programas de financiamento 

externo; 

f) Colaborar com a gestão de projetos, programas e candidaturas relacionados com o 
desenvolvimento do Município e da Região 

g) Dar apoio técnico e administrativo ao funcionamento de Projetos Municipais. 
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Servigos de Empreendedorismo 

a) Promover a celebragdo de protocolos de colaboragdo com parceiros locais, associa¢des 

empresariais, instituicdes de conhecimento e demais entidades e agentes de desenvolvimento; 

b) Propor e coordenar formas de gestdo integrada dos espagos de desenvolvimento 

empresarial; 

c) Assegurar a gestdo da Incubadora de Empresas; 

d) Apoiar e participar na realizacéo de feiras e mostras do potencial econémico do municipio; 

e) Exercer as demais fun¢des que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Turismo 

a) Apoiar agbes de animagédo turistica e de promogao e apoio a medidas e agdes visando o 

desenvolvimento e qualidade da oferta turistica do municipio; 

b) Elaborar, promover e apoiar programas de agao turistica; 

c) Assegurar as relagbes com as entidades ligadas a atividade do setor do turismo; 

d) Proceder ao estudo das potencialidades turisticas do municipio; 

e) Orientar a atividade de indole turistica, contemplando o turismo ativo ou de eventos, e os 

valores culturais, geograficos e econdmicos subjacentes a caracterizagéo do Municipio; 

f) Exercer as demais fungdes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servicos de Gestao de Fundos Estruturais e Candidaturas 

a) Analisar, divulgar e assegurar as fontes e instrumentos de financiamento externo dirigidas 

ao apoio a atividade municipal; 

b) Organizar os processos de candidatura no ambito do Quadro Comunitario de Apoio em 

cooperagdo com os restantes servigos; 

c) Manter atualizada a informacéo sobre candidaturas, bem como outras possibilidades de 

financiamento; 

d) Instruir e organizar os processos de candidatura a programas de financiamento nacional, 

comunitario e outros de aplicagio as autarquias locais em articulagéo com os diversos servigos 

do municipio, bem assim acompanhar a sua execugéo fisica e financeira; 

e) Coordenar a interlocugcdo com as autoridades de gestdo dos programas de financiamento 

externo; 

f) Colaborar com a gestdo de projetos, programas e candidaturas relacionados com o 

desenvolvimento do Municipio e da Regi&o 

g) Dar apoio técnico e administrativo ao funcionamento de Projetos Municipais. 
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Artigo 20.0 

Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento (UGAA) 

1. A Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento tem como missão garantir a 

prestação dos serviços de suporte administrativo e de atendimento ao cidadão que assegurem 

o regular funcionamento do município. 

2. Compete à Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento, genericamente: 
a) Organizar e promover o controlo de execução e articulação das atividades da unidade 

orgânica; 
b) Assegurar a assessoria técnico-administrativa ao Presidente da Câmara Municipal e ao 

órgão executivo, nas competências da Unidade; 
c) Garantir os serviços de apoio aos órgãos da autarquia, em articulação com o GAPV; 

d) Prestar o apoio necessário ao funcionamento da Câmara Municipal e da Assembleia 
Municipal, nomeadamente na realização das respetivas reuniões e procedimentos associados, 

relativamente a instalação dos órgãos da autarquia, mandatos dos eleitos, suspensões e 
substituições, convocatórias para reuniões, em articulação com o GAPV; 

e) Assegurar a elaboração das ordens do dia e das atas das reuniões dos Órgãos Deliberativo 

e Executivo, editais de publicitação das deliberações, em articulação com o GAPV; 
f) Articular com o Gabinete de Comunicação e outros serviços envolvidos, todas as diligências 
no sentido de garantir a melhor divulgação do trabalho da Assembleia e da Câmara Municipal, 

a atualização da informação, nos diversos canais, ou a sua participação em atividades por si 

promovidas ou participadas; 
g) Preparar o expediente e as informações necessárias relativas à sua área de atuação, para 

deliberação dos órgãos do município; 
h) Certificar e autenticar documentos e atos oficiais da Câmara Municipal, promovendo a 

publicitação de editais; 
i) Assegurar a gestão das estruturas de atendimento ao cidadão do município; 

j) Assegurar a gestão administrativa do mercado municipal, em articulação com a Divisão de 

Ambiente e Serviços Urbanos; 
k) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 
1) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 

orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
m) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 
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Artigo 20.° 

Unidade de Gestao Administrativa e de Atendimento (UGAA) 

1. A Unidade de Gestdo Administrativa e de Atendimento tem como missdo garantir a 

prestacdo dos servicos de suporte administrativo e de atendimento ao cidaddo que assegurem 

o regular funcionamento do municipio. 

2. Compete a Unidade de Gestdo Administrativa e de Atendimento, genericamente: 

a) Organizar e promover o confrolo de execucéo e articulagdo das atividades da unidade 

organica; 

b) Assegurar a assessoria técnico-administrativa ao Presidente da Céamara Municipal e ao 

érgao executivo, nas competéncias da Unidade; 

c¢) Garantir os servigos de apoio aos érgédos da autarquia, em articulagdo com o GAPV; 

d) Prestar o apoio necessario ao funcionamento da Camara Municipal e da Assembleia 

Municipal, nomeadamente na realizagdo das respetivas reunibes e procedimentos associados, 

relativamente a instalagdo dos 6rgdos da autarquia, mandatos dos eleitos, suspensbes e 

substituicbes, convocatérias para reunides, em articulagdo com o GAPV; 

e) Assegurar a elaboragdo das ordens do dia e das atas das reuniées dos Orgéos Deliberativo 

e Executivo, editais de publicitagcdo das deliberagdes, em articulagéo com o GAPV; 

f) Articular com o Gabinete de Comunicag@o e outros servigos envolvidos, todas as diligéncias 

no sentido de garantir a melhor divulgagéo do trabalho da Assembleia e da Camara Municipal, 

a atualizagdo da informagéo, nos diversos canais, ou a sua participacdo em atividades por si 

promovidas ou participadas; 

g) Preparar o expediente e as informac6es necessarias relativas a sua area de atuagéo, para 

deliberacao dos 6rgdos do municipio; 

h) Certificar e autenticar documentos e atos oficiais da Camara Municipal, promovendo a 

publicitacéo de editais; 

i) Assegurar a gestéo das estruturas de atendimento ao cidad&o do municipio; 

j) Assegurar a gestdo administrativa do mercado municipal, em articulagdo com a Diviséo de 

Ambiente e Servigos Urbanos; 

k) Garantir a execugdo das deliberagdes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

I) Assegurar a articulagdo e comunicagdo, formal e informal, com as restantes unidades 

orgéanicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servigos; 

m) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 
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3. Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 

cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.º do 

presente Regulamento. 

4. Competências gerais dos serviços afetos à Unidade de Gestão Administrativa e de 
Atendimento: 

Secção Administrativa e de Atendimento (SAA) 

a) Assegurar a organização dos processos administrativos relativos à emissão de alvarás, 

autorizações, pareceres, informações e outros, designadamente relativos aos seguintes 

assuntos: acampamentos ocasionais; eventos em espaços públicos; lançamento de foguetes e 

outras formas de fogo; cartas de caçador; cemitérios; emissão de certificado de registo de 
cidadão da U.E.; divertimentos públicos; guarda-noturno; horários de funcionamento de 

estabelecimentos comerciais e prestação de serviços; ruído relativo a divertimentos públicos, 

feiras/mercados e foguetes; ciclomotores, motociclos e veículos agrícolas, máquinas de 
diversão, ocupação de espaço público ou via pública com exceção dos relativos a obras; 

peditórios; alvarás sanitários; publicidade; queimadas; quiosques; recintos de diversão 

provisória, improvisados e itinerantes; serviço militar; táxis; tradicionais fogueiras de natal e 

santos populares; venda ambulante; passes escolares; certificação higio-sanitária; atividades 

na via pública com perturbação de trânsito; grafites, afixações, picotagem ou outros e 

modalidades afins de jogos de fortuna e azar; 

b) Organizar os atos inerentes aos processos eleitorais e de referendos; 

c) Garantir a publicitação dos procedimentos com eficácia externa, promovendo a publicitação 

de editais e seus registos, bem como certificar e autenticar todos os documentos relacionados 
com área de atuação dos serviços; 

d) Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos e ordens de serviço; 
e) Assegurar a gestão administrativa dos cemitérios municipais, liquidar as respetivas taxas e 

organizar ficheiros e demais registos sobre inumações, sepulturas, jazigos e ossários e os 
processos de concessão de terrenos nos cemitérios; 

f) Liquidar taxas, preços e demais rendimentos do município, incluindo as rendas devidas pela 
utilização de património municipal de domínio público e privado; 
g) Criar e manter uma base de dados atualizada de regulamentos e normas; 

h) Assegurar a gestão administrativa dos Mercados e Feiras Municipais, liquidar as taxas, 

organizar os respetivos ficheiros e demais registos e colaborar na sua fiscalização; 

i) Assegurar a gestão administrativa relativa aos espaços municipais de domínio público 
objeto de concessão, liquidar as respetivas taxas e preços, bem como manter atualizado um 
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3. Sem prejuizo das fungdes especificas do dirigente da unidade orgéanica, os titulares dos 

cargos de dire¢do exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 

4. Competéncias gerais dos servicos afetos a Unidade de Gestdo Administrativa e de 

Atendimento: 

Sec¢do Administrativa e de Atendimento (SAA) 

a) Assegurar a organizagdo dos processos administrativos relativos & emissdo de alvaras, 

autorizagdes, pareceres, informacgbes e outros, designadamente relativos aos seguintes 

assuntos: acampamentos ocasionais; eventos em espacos publicos; langcamento de foguetes e 

outras formas de fogo; cartas de cagador; cemitérios; emissdo de certificado de registo de 

cidaddo da U.E.; divertimentos publicos; guarda-noturno; horarios de funcionamento de 

estabelecimentos comerciais e prestacéo de servigos; ruido relativo a divertimentos publicos, 

feiras/mercados e foguetes; ciclomotores, motociclos e veiculos agricolas, maquinas de 

diversdo, ocupacdo de espago publico ou via publica com exce¢do dos relativos a obras; 

peditérios; alvaras sanitarios; publicidade; queimadas; quiosques; recintos de diversao 

proviséria, improvisados e itinerantes; servico militar; taxis; tradicionais fogueiras de natal e 

santos populares; venda ambulante; passes escolares; certificacdo higio-sanitaria; atividades 

na via publica com perturbacdo de transito; grafitos, afixacdes, picotagem ou outros e 

modalidades afins de jogos de fortuna e azar; 

b) Organizar os atos inerentes aos processos eleitorais e de referendos; 

c) Garantir a publicitag@o dos procedimentos com eficacia externa, promovendo a publicitagdo 

de editais e seus registos, bem como certificar e autenticar todos os documentos relacionados 

com area de atuacéo dos servicos; 

d) Registar e arquivar avisos, editais, anuncios, posturas, regulamentos e ordens de servigo; 

e) Assegurar a gestdo administrativa dos cemitérios municipais, liquidar as respetivas taxas e 

organizar ficheiros e demais registos sobre inumagdes, sepulturas, jazigos e ossérios e os 

processos de concesséo de terrenos nos cemitérios; 

f) Liquidar taxas, pre¢os e demais rendimentos do municipio, incluindo as rendas devidas pela 

utilizacéo de patriménio municipal de dominio publico e privado; 

g) Criar e manter uma base de dados atualizada de regulamentos e normas; 

h) Assegurar a gestdo administrativa dos Mercados e Feiras Municipais, liquidar as taxas, 

organizar os respetivos ficheiros e demais registos e colaborar na sua fiscalizagao; 

i) Assegurar a gestdo administrativa relativa aos espagos municipais de dominio publico 

objeto de concesséo, liquidar as respetivas taxas e pregos, bem como manter atualizado um 
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respetivos espaços; 
j) Organizar, instruir e gerir os processos de contraordenação em conformidade com a lei; 

k) Assegurar a gestão administrativa relacionada com a organização e tramitação de queixas 

relativas à defesa da floresta e resíduos urbanos; 

1) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Atendimento 

a) Garantir a gestão do serviço de atendimento ao munícipe (s@m); 
b) Garantir a gestão dos Espaços do Cidadão; 

c) Garantir a gestão do balcão de Inclusão e das restantes estruturas de atendimento ao 

cidadão que venham a ser atribuídas à autarquia no âmbito do processo de descentralização 
de competências; 

d) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada; 

Artigo 21.0 

Divisão de Educação e Ação Social (DEAS) 
1. A Divisão de Educação e Ação Social tem como principal missão garantir o cumprimento 
das linhas estratégicas para as áreas de educação, ação social, saúde, emprego e formação 

profissional, família e juventude, assegurando a realização das políticas setoriais e objetivos 
municipais neste domínio, com vista à promoção da qualidade de vida e bem-estar social dos 

munícipes. 

2. Compete à Divisão de Educação e Ação Social, genericamente: 

a) Organizar e promover o controlo de execução e articulação das atividades da unidade 
orgânica; 

b) Efetuar estudos e criar instrumentos que permitam o conhecimento do município nas 

respetivas áreas de atuação, de modo a garantir, com eficiência e eficácia, a prestação dos 
serviços nas diferentes áreas; 

e) Promover a articulação entre serviços e entidades com intervenção nas áreas da Educação 

e Ação Social, na ótica da otimização e integração dos recursos locais existentes, assegurando 
as respostas às necessidades diagnosticadas, da inovação e intervenção nas respetivas áreas; 
d) Propor, desenvolver e executar os programas e projetos que visem o desenvolvimento das 

áreas da educação, ação social e saúde; 
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e) Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigações decorrentes de protocolos e/ou contratos-
programa celebrados com as diversas entidades; 

f) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 

g) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 
orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 

h) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 

cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.0 do 
presente Regulamento. 

4. Competências gerais dos serviços afetos à Divisão de Educação e Ação Social: 

Secção Administrativa de Educação e Ação Social (SAEA) 

a) Articular com a Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento o serviço de 

atendimento ao munícipe; 
b) Promover a tramitação dos processos que corram pelos serviços de Educação, Ação Social, 
bem como a sua organização, ficheiros e arquivo, designadamente quanto aos pedidos de 

serviços da Componente de Apoio à Família/Pré-Escolar, Refeições Escolares, Auxílios 
Económicos, Bolsas de Estudo para o Ensino Superior e Cartão Sénior Municipal; 

c) Assegurar a organização e gestão dos transportes de Ação Social Escolar; 

d) Assegurar todo o expediente referente aos Serviços de Educação e Ação Social, 
nomeadamente às deliberações da Câmara Municipal, ao Programa Municipal de Educação e 

a todas as atividades promovidas e dinamizadas no âmbito dos serviços; 
e) Assegurar a elaboração de estatísticas para o INE e outras entidades, sempre que 
solicitado; 

f) Assegurar a organização e atualização dos processos referentes às IPSS do município; 

g) Assegurar o apoio adequado em todas as atividades de caráter educativo e social; 
h) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Ação Social 
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e) Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigagbes decorrentes de protocolos e/ou contratos- 

programa celebrados com as diversas entidades; 

f) Garantir a execucéo das deliberagdes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

g) Assegurar a articulagdo e comunicagdo, formal e informal, com as restantes unidades 

organicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servigos; 

h) Exercer as demais fungcbes que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuizo das fungdes especificas do dirigente da unidade orgéanica, os titulares dos 

cargos de diregdo exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 

4. Competéncias gerais dos servicos afetos a Divisdo de Educagéo e Agédo Social: 

Sec¢do Administrativa de Educacédo e Agao Social (SAEA) 

a) Articular com a Unidade de Gestdo Administrativa e de Atendimento o servico de 

atendimento ao municipe; 

b) Promover a tramitacio dos processos que corram pelos servigos de Educagao, Agao Social, 

bem como a sua organizagdo, ficheiros e arquivo, designadamente quanto aos pedidos de 

servicos da Componente de Apoio & Familia/Pré-Escolar, Refeices Escolares, Auxilios 

Econémicos, Bolsas de Estudo para o Ensino Superior e Cartao Sénior Municipal; 

c) Assegurar a organizacgéo e gestao dos transportes de Agéo Social Escolar; 

d) Assegurar todo o expediente referente aos Servicos de Educagdo e Acgdo Social, 

nomeadamente as deliberagbes da Camara Municipal, ao Programa Municipal de Educacgéo e 

a todas as atividades promovidas e dinamizadas no ambito dos servigos; 

e) Assegurar a elaboracdo de estatisticas para o INE e outras entidades, sempre que 

solicitado; 

f) Assegurar a organizacdo e atualizacdo dos processos referentes as IPSS do municipio; 

g) Assegurar o apoio adequado em todas as atividades de carater educativo e social; 

h) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Acgao Social 
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a) Efetuar estudos e criar instrumentos que permitam o conhecimento do tecido económico e 
social do território, designadamente do emprego e empregabilidade, da saúde e outros 
indicadores; 
b) Propor e executar medidas de política social, nomeadamente de apoio à infância, juventude 
e idade maior, no âmbito das atribuições do município; 
c) Fomentar, articular e qualificar os recursos sociais do município, tendo em vista o seu 
desenvolvimento social; 
d) Fomentar e desenvolver uma rede social municipal que atue de forma operante nas 
diversas áreas sociais existentes no município, apostando numa intervenção integrada, 
rentabilização de recursos e aumento da capacidade de resposta, evitando a dispersão de 
meios e duplicação de intervenções; 
e) Assegurar as competências municipais no âmbito do Conselho Local de Ação Social; 
f) Promover a monitorização anual, a atualização e a revisão do Diagnóstico Social e do Plano 
de Desenvolvimento Social, nos termos da lei aplicável; 
g) Coordenar a intervenção social na área do município; 
h) Promover a responsabilidade social nas organizações do município; 
i) Programar e desenvolver projetos de intervenção social visando os grupos mais 
carenciados e vulneráveis, tais como idosos em situação de exclusão, cidadãos sem-abrigo, 
crianças e jovens em risco, pessoas vítimas de violência, maus tratos e abusos, minorias 
étnicas, comunidades imigrantes e pessoas com deficiência; 
j) Elaborar estudos e projetos para definição e implementação de equipamentos para a 
infância, idosos e deficientes; 
k) Desenvolver programas nas áreas do emprego, qualificação pessoal e profissional, saídas 
profissionais e inserção no mercado de trabalho; 
1) Assegurar a gestão da habitação municipal de cariz social, designadamente no que respeita 
à alienação e atribuição de fogos, bem como, à gestão da ocupação; 
m) Desenvolver, acompanhar e divulgar as medidas e/ou programas de apoio, no âmbito da 
habitação, zelando pelo cumprimento dos regulamentos municipais; 
n) Propor e zelar pelo cumprimento de regulamentos municipais para atribuição de apoios a 
instituições particulares de solidariedade social sem fins lucrativos; 
o) Articular com os diversos serviços a execução de obras de conservação e manutenção do 
parque habitacional, em função das necessidades detetadas e no cumprimento dos 
regulamentos aplicáveis; 
p) Assegurar a representação e as competências municipais no âmbito do Núcleo Local de 
Inserção; 
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a) Efetuar estudos e criar instrumentos que permitam o conhecimento do tecido econémico e 

social do territério, designadamente do emprego e empregabilidade, da saude e outros 

indicadores; 

b) Propor e executar medidas de politica social, nomeadamente de apoio a infancia, juventude 

e idade maior, no &mbito das atribuigdes do municipio; 

c) Fomentar, articular e qualificar os recursos sociais do municipio, tendo em vista o seu 

desenvolvimento social; 

d) Fomentar e desenvolver uma rede social municipal que atue de forma operante nas 

diversas éareas sociais existentes no municipio, apostando numa intervengdo integrada, 

rentabilizacdo de recursos e aumento da capacidade de resposta, evitando a dispersdo de 

meios e duplicacdo de intervencgoes; 

e) Assegurar as competéncias municipais no ambito do Conselho Local de Agdo Social; 

f) Promover a monitorizagio anual, a atualizagéo e a revisdo do Diagnéstico Social e do Plano 

de Desenvolvimento Social, nos termos da lei aplicavel; 

g) Coordenar a intervencdo social na area do municipio; 

h) Promover a responsabilidade social nas organiza¢Ses do municipio; 

i) Programar e desenvolver projetos de intervengdo social visando os grupos mais 

carenciados e vulneraveis, tais como idosos em situagéo de exclusdo, cidaddos sem-abrigo, 

criangas e jovens em risco, pessoas vitimas de violéncia, maus tratos e abusos, minorias 

étnicas, comunidades imigrantes e pessoas com deficiéncia; 

i) Elaborar estudos e projetos para definicio e implementagdo de equipamentos para a 

infancia, idosos e deficientes; 

k) Desenvolver programas nas areas do emprego, qualificagdo pessoal e profissional, saidas 

profissionais e inser¢cdo no mercado de trabalho; 

I) Assegurar a gestdo da habitagdo municipal de cariz social, designadamente no que respeita 

a alienacéo e atribuigdo de fogos, bem como, a gestédo da ocupacéo; 

m) Desenvolver, acompanhar e divuigar as medidas e/ou programas de apoio, no d&mbito da 

habitago, zelando pelo cumprimento dos regulamentos municipais; 

n) Propor e zelar pelo cumprimento de regulamentos municipais para atribuicdo de apoios a 

instituicdes particulares de solidariedade social sem fins lucrativos; 

o) Articular com os diversos servicos a execugéo de obras de conservagéo e manutengéo do 

parque habitacional, em fung¢do das necessidades detetadas e no cumprimento dos 

regulamentos aplicaveis; 

p) Assegurar a representacdo e as competéncias municipais no ambito do Nucleo Local de 

Insercéo; 
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q) Assegurar a representação e as competências municipais no âmbito da Comissão de 

Proteção de Crianças e Jovens em Risco, assegurando o respetivo funcionamento; 

r) Garantir o atendimento, encaminhamento e acompanhamento dos cidadãos com problemas 

ou necessidades de apoio social e de moradores em habitação social, mesmo que sinalizados 
por outras entidades, promovendo o seu acesso aos direitos sociais e de cidadania numa 

lógica de responsabilização mútua na definição de projetos de vida e de integração social; 

s) Assegurar o desenvolvimento e gestão do Banco Local de Voluntariado; 

t) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Educação 
a) Promover a cooperação com os agentes e instituições educativas, quer ao nível da 

definição de estratégias, quer ao nível do apoio e incentivo a projetos de parceria que 

potenciem a função cultural, social, desportiva e recreativa da Escola; 
b) Elaborar estudos sobre a rede escolar do município, em articulação com o Ministério de 
Educação, tendo em vista o seu planeamento e implementação, de acordo com as 

necessidades locais, otimizando a sua utilização e a economia de recursos; 

e) Monitorizar a Carta Educativa, atualizando e revendo as propostas nela constantes, de 

acordo com a realidade Municipal e Nacional; 
d) Avaliar as necessidades de formação escolar e técnico-profissional ao nível do município, 

com vista à sua satisfação pelo sistema de ensino; 
e) Apoiar e desenvolver programas e projetos que promovam a ligação Escola e Comunidade; 

f) Promover o planeamento educativo do município, em parceria com as várias entidades da 
comunidade educativa local e regional, e apoiar o funcionamento do Conselho Municipal de 

Educação; 
g) Acompanhar a execução de novas construções de equipamentos escolares; 
h) Gerir, em articulação com os serviços de Desporto, o pessoal docente afeto aos projetos 
promovidos e dinamizados pela Câmara Municipal; 

i) Fomentar e apoiar atividades complementares de ação educativa, nomeadamente nos 

programas de apoio ao ensino propostas pelas estruturas do Ministério da Educação; 
j) Desenvolver atividades complementares de ação educativa e de apoio à família, 
designadamente na ocupação dos tempos livres de crianças e jovens; 

k) Fomentar e apoiar as ações ao nível da aprendizagem ao longo da vida; 

1) Propor e exercer as medidas de ação social escolar, da competência da Câmara Municipal, 
relativas aos alunos da área do município; 
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q) Assegurar a representacdo e as competéncias municipais no ambito da Comissdo de 

Protecéo de Criangas e Jovens em Risco, assegurando o respetivo funcionamento; 

r) Garantir o atendimento, encaminhamento e acompanhamento dos cidadéos com problemas 

ou necessidades de apoio social e de moradores em habitagao social, mesmo que sinalizados 

por outras entidades, promovendo o seu acesso aos direitos sociais e de cidadania numa 

légica de responsabilizagdo matua na defini¢éo de projetos de vida e de integracdo social; 

s) Assegurar o desenvolvimento e gestdao do Banco Local de Voluntariado; 

t) Exercer as demais fun¢des que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Educacao 

a) Promover a cooperagdo com os agentes e instituicdes educativas, quer ao nivel da 

definicio de estratégias, quer ao nivel do apoio e incentivo a projetos de parceria que 

potenciem a fungéo cultural, social, desportiva e recreativa da Escola; 

b) Elaborar estudos sobre a rede escolar do municipio, em articulagdo com o Ministério de 

Educacdo, tendo em vista o seu planeamento e implementagdo, de acordo com as 

necessidades locais, otimizando a sua utilizacdo e a economia de recursos; 

c) Monitorizar a Carta Educativa, atualizando e revendo as propostas nela constantes, de 

acordo com a realidade Municipal e Nacional; 

d) Avaliar as necessidades de formagéo escolar e técnhico-profissional ao nivel do municipio, 

com vista a sua satisfagdo pelo sistema de ensino; 

e) Apoiar e desenvolver programas e projetos que promovam a ligagéo Escola e Comunidade; 

f) Promover o planeamento educativo do municipio, em parceria com as varias entidades da 

comunidade educativa local e regional, e apoiar o funcionamento do Conselho Municipal de 

Educacéo; 

g) Acompanhar a execugéo de novas construgbes de equipamentos escolares; 

h) Gerir, em articulagdo com os servicos de Desporto, o pessoal docente afeto aos projetos 

promovidos e dinamizados pela Camara Municipal, 

i) Fomentar e apoiar atividades complementares de acdo educativa, nomeadamente nos 

programas de apoio ao ensino propostas pelas estruturas do Ministério da Educag¢ao; 

j) Desenvolver atividades complementares de acgdo educativa e de apoio a familia, 

designadamente na ocupagéo dos tempos livres de criangas e jovens; 

k) Fomentar e apoiar as a¢des ao nivel da aprendizagem ao longo da vida; 

1) Propor e exercer as medidas de a¢do social escolar, da competéncia da Camara Municipal, 

relativas aos alunos da area do municipio; 
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m) Assegurar a recolha de informação necessária à organização dos auxílios económicos a 

estudantes, no âmbito da Ação Social Escolar; 

n) Promover e garantir a execução de programas de iniciativa municipal, designadamente a 

atribuição de bolsas de estudo; 

o) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Secção de Coordenação de Recursos nos Estabelecimentos de Ensino (SCREE) 

a) Executar as ações inerentes ao bom funcionamento dos estabelecimentos de ensino da 

rede pública do município da competência da autarquia; 

b) Gerir, dentro do parque escolar, os equipamentos que sejam da competência e 

responsabilidade do município; 

c) Rececionar as necessidades de construção, reparação, manutenção e conservação dos 

edifícios escolares que estejam sob a responsabilidade do município, articulando-as com os 

Agrupamentos de Escolas e os Serviços Municipais; 

d) Gerir o pessoal não docente afeto aos equipamentos educativos sob gestão Municipal, nos 

termos da lei, e em articulação com a área dos Recursos Humanos; 

e) Organizar, desenvolver e gerir a rede de transportes escolares, em articulação e 

colaboração com os órgãos de gestão dos Agrupamentos de Escolas; 

f) Assegurar a gestão da Componente de Apoio à Família dos estabelecimentos de Educação 

Pré-escolar da rede pública; 

g) Assegurar a gestão da rede de refeitórios escolares, garantindo a qualidade do serviço, 

nomeadamente do ponto de vista da qualidade alimentar, higiene e salubridade; 

h) Rececionar as necessidades de aquisição de mobiliário escolar, equipamento e material 

didático, com vista a equipar e dotar os estabelecimentos de ensino da competência da 

autarquia das condições necessárias ao desenvolvimento de um ensino de qualidade, 

articulando-as com os agrupamentos de escolas e os Serviços Municipais 

i) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Saúde 
a) Promover e apoiar iniciativas na área da saúde pública, nomeadamente ao nível da 

informação e educação para a saúde, despistagem e rastreio de doenças e prevenção de 

comportamentos de risco; 
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m) Assegurar a recolha de informagéo necessaria & organizacéo dos auxilios econémicos a 

estudantes, no ambito da A¢éo Social Escolar; 

n) Promover e garantir a execugéo de programas de iniciativa municipal, designadamente a 

atribuicao de bolsas de estudo; 

o) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Seccao de Coordenagio de Recursos nos Estabelecimentos de Ensino (SCREE) 

a) Executar as agbes inerentes ao bom funcionamento dos estabelecimentos de ensino da 

rede publica do municipio da competéncia da autarquia; 

b) Gerir, dentro do parque escolar, os equipamentos que sejam da competéncia e 

responsabilidade do municipio; 

¢) Rececionar as necessidades de construgdo, reparacdo, manutengdo e conservagdo dos 

edificios escolares que estejam sob a responsabilidade do municipio, articulando-as com os 

Agrupamentos de Escolas e os Servigos Municipais; 

d) Gerir o pessoal ndo docente afeto aos equipamentos educativos sob gestdo Municipal, nos 

termos da lei, e em articulagédo com a area dos Recursos Humanos; 

e) Organizar, desenvolver e gerir a rede de transportes escolares, em articulagdo e 

colaboragéo com os érgéos de gestio dos Agrupamentos de Escolas, 

f) Assegurar a gestdo da Componente de Apoio & Familia dos estabelecimentos de Educagéo 

Pré-escolar da rede publica; 

g) Assegurar a gestdo da rede de refeitorios escolares, garantindo a qualidade do servigo, 

nomeadamente do ponto de vista da qualidade alimentar, higiene e salubridade; 

h) Rececionar as necessidades de aquisicdo de mobiliario escolar, equipamento e material 

didatico, com vista a equipar e dotar os estabelecimentos de ensino da competéncia da 

autarquia das condigbes necessarias ao desenvolvimento de um ensino de qualidade, 

articulando-as com os agrupamentos de escolas e os Servigos Municipais 

i) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Saulde 

a) Promover e apoiar iniciativas ha area da saude publica, nomeadamente ao nivel da 

informagéo e educagéo para a saude, despistagem e rastreio de doencgas e prevengéo de 

comportamentos de risco; 
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b) Realizar ações conjuntas com os Serviços de Saúde locais e outras entidades vocacionadas 

para intervir na área da saúde, colaborando na definição das políticas e das ações de saúde 

pública e no planeamento da Rede de Equipamentos de Saúde; 
c) Gerir e cooperar na organização de iniciativas promotoras de hábitos de vida saudável; 

d) Participar na prestação de cuidados de saúde continuados no quadro de apoio social à 

dependência, assegurando as parcerias com a administração central e outras instituições 

locais; 

e) Participar no planeamento da rede de equipamentos de saúde municipais, nomeadamente a 

nível dos cuidados de saúde primários e hospitalares; 
f) Apoiar as entidades e associações que desenvolvem ações no âmbito da promoção da 

saúde; 
g) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Infância, Juventude e Família 
a) Desenvolver parcerias com entidades públicas, privadas e organizações da sociedade civil 
que contribuam para melhorar a intervenção municipal nas áreas da infância, juventude e 

família; 
b} Conceber e desenvolver programas e projetos integrados de ação social, de iniciativa 
municipal ou em parceria com outros agentes sociais, visando grupos especialmente 

vulneráveis ou em risco de pobreza e/ou exclusão social, com particular incidência na família, 

na infância e na juventude; 
c) Promover, executar e apoiar iniciativas que visem, através de uma saudável ocupação dos 

tempos livres, o desenvolvimento das competências pessoais das crianças e jovens; 
d} Organizar e apoiar iniciativas de animação e recreação que permitam uma maior e melhor 

participação juvenil na vida da sua comunidade; 
e) Implementar e apoiar projetos que contribuam para a prevenção de comportamentos de 

risco e de fatores de exclusão dos jovens, promovendo um desenvolvimento pessoal 

equilibrado e uma adequada integração na vida económica, social e cultural; 
f) Prestar o apoio necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Juventude; 
g) Promover e dinamizar o Associativismo Juvenil; 
h) Promover o empreendedorismo juvenil, através da estreita colaboração com escolas e 

entidades do Município, assegurando serviços e instrumentos de informação e apoio aos 

jovens. 
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b) Realizar agdes conjuntas com os Servigos de Saude locais e outras entidades vocacionadas 

para intervir na area da salde, colaborando na definicdo das politicas e das agdes de saude 

publica e no planeamento da Rede de Equipamentos de Salide; 

c) Gerir e cooperar na organizag¢éo de iniciativas promotoras de habitos de vida saudavel; 

d) Participar na prestacio de cuidados de salde continuados no quadro de apoio social a 

dependéncia, assegurando as parcerias com a administragdo central e outras instituicbes 

locais; 

e) Participar no planeamento da rede de equipamentos de salide municipais, nomeadamente a 

nivel dos cuidados de saide primarios e hospitalares; 

f) Apoiar as entidades e associa¢gbes que desenvolvem agdes no ambito da promogéo da 

salde; 

g) Exercer as demais fungdes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Infancia, Juventude e Familia 

a) Desenvolver parcerias com entidades publicas, privadas e organizagdes da sociedade civil 

que contribuam para melhorar a intervengdo municipal nas areas da infancia, juventude e 

familia; 

b) Conceber e desenvolver programas e projetos integrados de ag@o social, de iniciativa 

municipal ou em parceria com outros agentes sociais, visando grupos especialmente 

vulneraveis ou em risco de pobreza e/ou exclusdo social, com particular incidéncia na familia, 

na infancia e na juventude; 

c) Promover, executar e apoiar iniciativas que visem, através de uma saudavel ocupagio dos 

tempos livres, o desenvolvimento das competéncias pessoais das criangas e jovens; 

d) Organizar e apoiar iniciativas de animagéo e recreagéo que permitam uma maior e melhor 

participacdo juvenil na vida da sua comunidade; 

e) Implementar e apoiar projetos que contribuam para a prevengdo de comportamentos de 

risco e de fatores de exclusdo dos jovens, promovendo um desenvolvimento pessoal 

equilibrado e uma adequada integragéo na vida econdomica, social e cultural; 

f) Prestar o apoio necessario ao funcionamento do Conselho Municipal de Juventude; 

g) Promover e dinamizar o Associativismo Juvenil; 

h) Promover o empreendedorismo juvenil, através da estreita colaboragdo com escolas e 

entidades do Municipio, assegurando servicos e instrumentos de informacédo e apoio aos 

jovens, 
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Artigo 22.0 

Divisão de Cultura e Desporto (DCD) 
1. A Divisão de Cultura e Desporto tem como principal missão garantir o cumprimento das 
linhas estratégicas para as áreas da cultura, património, atividade física e desporto, 
assegurando a realização das políticas setoriais e objetivos municipais neste domínio, com 
vista à promoção da qualidade de vida e bem-estar social dos munícipes. 

2. Compete à Divisão de Cultura e Desporto, genericamente: 
a) Organizar e promover o controlo de execução e articulação das atividades da unidade 
orgânica; 

b) Efetuar estudos e criar instrumentos que permitam o conhecimento do município nas 
respetivas áreas de atuação, de modo a garantir, com eficiência e eficácia, a prestação dos 
serviços nas diferentes áreas; 
c) Assegurar a gestão dos equipamentos e atividades desenvolvidas pela unidade orgânica, 
bem como criar os mecanismos necessários ao seu acompanhamento e desenvolvimento, de 
forma a garantir a rentabilidade e a sustentabilidade dos mesmos; 
d) Promover a articulação entre serviços e entidades com intervenção nas áreas da Cultura e 
Desporto, na ótica da otimização e integração dos recursos locais existentes, assegurando as 
respostas às necessidades diagnosticadas, da inovação e intervenção nas respetivas áreas; 
e) Propor, desenvolver e executar os programas e projetos que visem o desenvolvimento nas 
áreas da cultura e desporto; 
f) Propor, desenvolver e executar projetos tendentes ao incentivo e promoção da mobilidade 
suave e sustentável, nomeadamente desenvolvendo atividades no âmbito pedonal e ciclável; 
g) Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigações decorrentes de protocolos e/ou contratos-
programa celebrados com as diversas entidades no seu âmbito de atuação; 
h) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 
da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 
i) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 
orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 
cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.0 do 
presente Regulamento. 
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Artigo 22.° 

Divisao de Cultura e Desporto (DCD) 

1. A Diviséo de Cultura e Desporto tem como principal missdo garantir o cumprimento das / 

linhas estratégicas para as areas da cultura, patrimonio, atividade fisica e desporto, 

assegurando a realizagéo das politicas setoriais e objetivos municipais neste dominio, com 

vista a promogéo da qualidade de vida e bem-estar social dos municipes. 

2. Compete a Divis&o de Cultura e Desporto, genericamente: 

a) Organizar e promover o controlo de execugéo e articulagdo das atividades da unidade 

organica; 

b) Efetuar estudos e criar instrumentos que permitam o conhecimento do municipio nas 

respetivas areas de atuagéo, de modo a garantir, com eficiéncia e eficacia, a prestagdo dos 

servicos nas diferentes areas; 

c) Assegurar a gestdo dos equipamentos e atividades desenvolvidas pela unidade organica, 

bem como criar os mecanismos necessarios ao seu acompanhamento e desenvolvimento, de 

forma a garantir a rentabilidade e a sustentabilidade dos mesmos; 

d) Promover a articulagéo entre servigos e entidades com intervencdo nas areas da Cultura e 

Desporto, na dtica da otimizagdo e integracéo dos recursos locais existentes, assegurando as 

respostas as necessidades diagnosticadas, da inovagéo e intervengao nas respetivas areas; 

e) Propor, desenvolver e executar 0os programas e projetos que visem o desenvolvimento nas 

areas da cultura e desporto; 

f) Propor, desenvolver e executar projetos tendentes ao incentivo e promogéo da mobilidade 

suave e sustentavel, nomeadamente desenvolvendo atividades no &mbito pedonal e ciclavel; 

g) Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigagbes decorrentes de protocolos e/ou contratos- 

programa celebrados com as diversas entidades no seu ambito de atuacéo; 

h) Garantir a execugéo das delibera¢des da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

i) Assegurar a articulacdo e comunicagdo, formal e informal, com as restantes unidades 

orgénicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servicos; 

i} Exercer as demais fungGes que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuizo das fungdes especificas do dirigente da unidade orgénica, os titulares dos 

cargos de direcdo exercem, ha respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 
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4. Competências gerais dos serviços afetos à Divisão de Cultura e Desporto: 

Secção Administrativa do Desporto e Cultura (SADC) 
a) Promover a tramitação administrativa dos processos que corram pelos serviços de Cultura e 

Desporto, bem como a respetiva organização, ficheiros e arquivo, designadamente quanto aos 

pedidos de serviços da Escola Municipal de Natação e de outras atividades e eventos 

desportivos e culturais; 
b} Assegurar a coordenação dos Assistentes Técnicos e Auxiliares da área administrativa 

afetos aos serviços 

c) Assegurar a organização e gestão dos procedimentos do Apoio ao Associativismo; 

d) Assegurar o expediente referente aos Serviços de Cultura e Desporto, nomeadamente às 

deliberações da Câmara Municipal e a todas as atividades promovidas e dinamizadas no 
âmbito dos equipamentos adstritos aos serviços; 

e) Assegurar a organização e atualização dos processos referentes às Associações e 

Coletividades do município; 
f) Assegurar o apoio adequado em todas as atividades de caráter cultural e desportivo; 

g) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Desporto 
a) Assegurar a gestão dos equipamentos municipais destinados à atividade física e desportiva; 
b} Elaborar estudos e criar instrumentos que permitam o conhecimento e o desenvolvimento 

da atividade desportiva do município; 

e) Propor, desenvolver e executar programas e projetos que visem o desenvolvimento da 

atividade física, desportiva, recreativa e de lazer; 
d) Propor, executar, apoiar e colaborar na organização de eventos desportivos de interesse 
municipal; 
e) Colaborar com as entidades desportivas do município na implementação de programas de 

desenvolvimento desportivo; 

f) Propor, desenvolver e executar programas e projetos que visem a promoção do desporto 
associado a circuitos pedonais e cicláveis; 

g) Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigações decorrentes de contratos-programa, 

celebrados com as entidades desportivas do município; 
h} Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 
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4. Competéncias gerais dos servigos afetos a Divisdo de Cultura e Desporto: 

Seccdo Administrativa do Desporto e Cultura (SADC) 

a) Promover a tramitagcdo administrativa dos processos que corram pelos servicos de Cultura e 

Desporto, bem como a respetiva organizagao, ficheiros e arquivo, designadamente quanto aos 

pedidos de servicos da Escola Municipal de Natacdo e de outras atividades e eventos 

desportivos e culturais; 

b) Assegurar a coordenacdo dos Assistentes Técnicos e Auxiliares da area administrativa 

afetos aos servigos 

c) Assegurar a organizagdo e gestio dos procédimentos do Apoio ao Associativismo; 

d) Assegurar o expediente referente aos Servigcos de Cultura e Desporto, nomeadamente as 

deliberagbes da Camara Municipal e a todas as atividades promovidas e dinamizadas no 

ambito dos equipamentos adstritos aos servigos; 

e) Assegurar a organizacdo e atualizagdo dos processos referentes as Associagbes e 

Coletividades do municipio; 

f) Assegurar o apoio adequado em todas as atividades de carater cuitural e desportivo; 

g) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Desporto 

a) Assegurar a gestdo dos equipamentos municipais destinados a atividade fisica e desportiva; 

b) Elaborar estudos e criar instrumentos que permitam o conhecimento e o desenvolvimento 

da atividade desportiva do municipio; 

c) Propor, desenvolver e executar programas e projetos que visem o desenvolvimento da 

atividade fisica, desportiva, recreativa e de lazer; 

d) Propor, executar, apoiar e colaborar na organizagéo de eventos desportivos de interesse 

municipal; 

e) Colaborar com as entidades desportivas do municipio na implementa¢ao de programas de 

desenvolvimento desportivo; 

f) Propor, desenvolver e executar programas e projetos que visem a promogao do desporto 

associado a circuitos pedonais e ciclaveis; 

g) Elaborar, executar e fazer cumprir as obriga¢des decorrentes de contratos-programa, 

celebrados com as entidades desportivas do municipio; 

h) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 
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Artigo 23.0 

Unidade de Planeamento e Coordenação dos Equipamentos e Atividades Culturais 
(UCEAC) 

1 - Integrada na Divisão de Cultura e Desporto, a Unidade de Planeamento e Coordenação dos 

Equipamentos e Atividades Culturais tem como missão Estudar, em toda a sua dimensão e de 

forma integrada, a problemática cultural e patrimonial do município, favorecer a diversificação e 

abertura do acesso generalizado da população às formas de expressão cultural, promovendo a 

elevação da respetiva qualidade e impacto social e humano e coordenar a programação e 

gestão cultural dos equipamentos municipais afetos à Unidade orgânica 

2 - Compete à Unidade e Planeamento e Coordenação dos Equipamentos e Atividades 

Culturais, genericamente: 

a) Planear e coordenar os equipamentos municipais de âmbito cultural, entre outros o 
Cineteatro Alba e a Biblioteca Municipal, bem como as atividades aí promovidas e em 
articulação com os demais interlocutores, sempre que se aplique; 

b) Garantir o acesso e a fruição generalizados às diferentes manifestações de âmbito cultural, 

expressa nas mais distintas condições, formas e contextos; 

c) Programar, dinamizar e coordenar a atividade cultural municipal sob o patrocínio e/ou em 
articulação com serviços, entidades e instituições que contribuem para o desenvolvimento do 
território em diferentes domínios, ao nível da sua formação, valorização, preservação da 

identidade e dos valores, do património municipal e, também, da sua memória coletiva; 

d} Colaborar no planeamento, concretização e coordenação de programas e projetos para o 
Cineteatro Alba e a Biblioteca Municipal, ou outros do interesse do município, como é o caso 

dos eventos âncora, fazendo assim cumprir com a missão de cada um, e elevar a sua 
presença a patamares de excelência no território, na região e no país; 

e) Propor, apoiar, criar e garantir condições e critérios que prossigam objetivos do interesse 
municipal e que garantam a valorização, qualificação e o desenvolvimento do território no 

âmbito da sua atividade cultural; 

f) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

3 - Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 
cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.º do 
presente Regulamento. 
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Artigo 23.° 

Unidade de Planeamento e Coordenacao dos Equipamentos e Atividades Culturais 

(UCEAC) 

1 - Integrada na Divisdo de Cuitura e Desporto, a Unidade de Planeamento e Coordenagéo dos 

Equipamentos e Atividades Culturais tem como missédo Estudar, em toda a sua dimenséo e de 

forma integrada, a problematica cultural e patrimonial do municipio, favorecer a diversificagéo e 

abertura do acesso generalizado da populacéo as formas de expresséo cultural, promovendo a 

elevacdo da respetiva qualidade e impacto social € humano e coordenar a programagéo e 

gestdo cultural dos equipamentos municipais afetos a8 Unidade orgénica 

2 - Compete a Unidade e Planeamento e Coordenacdo dos Equipamentos e Atividades 

Culturais, genericamente: 

a) Planear e coordenar os equipamentos municipais de ambito cultural, entre outros o 

Cineteatro Alba e a Biblioteca Municipal, bem como as atividades ai promovidas e em 

articulagéo com os demais interlocutores, sempre que se aplique; 

b) Garantir o acesso e a fruicao generalizados as diferentes manifestagdes de ambito cultural, 

expressa nas mais distintas condi¢des, formas e contextos; 

c) Programar, dinamizar e coordenar a atividade cultural municipal sob o patrocinio e/ou em 

articulagdo com servicos, entidades e instituicoes que contribuem para o desenvolvimento do 

territério em diferentes dominios, ao nivel da sua formacgéo, valorizacdo, preservacdo da 

identidade e dos valores, do patriménio municipal e, também, da sua meméria coletiva; 

d) Colaborar no planeamento, concretizagdo e coordenagéo de programas e projetos para o 

Cineteatro Alba e a Biblioteca Municipal, ou outros do interesse do municipio, como é o caso 

dos eventos ancora, fazendo assim cumprir com a missdo de cada um, e elevar a sua 

presenca a patamares de exceléncia no territério, na regido e no pais; 

e) Propor, apoiar, criar e garantir condi¢cdes e critérios que prossigam objetivos do interesse 

municipal e que garantam a valorizagdo, qualificacdo e o desenvolvimento do territério no 

ambito da sua atividade cultural; 

f) Exercer as demais fungbes que Ihe forem cometidas por lei, por despacho do presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

3 - Sem prejuizo das fun¢des especificas do dirigente da unidade organica, os titulares dos 

cargos de direcido exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 
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Artigo 24.0 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos (DASU) 

1. A Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos tem como missão garantir a prossecução de 
políticas de gestão ambiental, promovendo as ações necessárias com vista à obtenção de um 

adequado ambiente urbano, que assegure a qualidade de vida do município, concebendo, 

promovendo e apoiando medidas de proteção do ambiente, de educação e sensibilização 

ambiental, bem como assegurar a gestão das áreas de espaços verdes, limpeza urbana, 

cemitérios, vias de comunicação, parque de máquinas, obras por administração direta e 

Equipamentos, armazém, refeitório e mercados e feiras. 

2. Compete à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, genericamente: 

a) Estudar e avaliar os programas e medidas de política ambiental e de saúde pública, 

promovendo-as através do desenvolvimento de atividades de divulgação e campanhas de 

sensibilização cívica e ambiental; 
b) Cooperar com outros organismos na adoção de medidas de informação ambiental e defesa 
do ambiente; 
e) Promover as ações necessárias à certificação ambiental dos serviços, de acordo com as 

normas europeias, e garantir as boas práticas ambientais ao nível do funcionamento interno 

dos serviços; 
d) Promover a gestão ambiental, nas áreas da limpeza urbana, gestão de resíduos urbanos e 

domínio hídrico, sob a responsabilidade municipal; 
e) Assegurar a gestão, manutenção e limpeza dos espaços verdes, espaços de lazer, jardins e 

parques infantis; 
f) Assegurar a gestão do cemitério municipal e dos serviços na dependência da Unidade 

Orgânica; 
g) Promover a manutenção e conservação dos equipamentos e vias sob a responsabilidade da 

Câmara Municipal; 
h) Promover, em articulação com a Divisão Financeira, à organização e manutenção 

atualizada do inventário de existências em armazém, para um controlo contínuo de todas as 

suas entradas e saídas; 
i) Assegurar a recolha e captura de animais errantes ou abandonados na via pública, em 
articulação com o Médico Veterinário Municipal; 

j) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 
k) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 
orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
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Artigo 24.° 

Divisao de Ambiente e Servigos Urbanos (DASU) 

1. A Divisdo de Ambiente e Servigos Urbanos tem como misséo garantir a prossecugéo de 

politicas de gestado ambiental, promovendo as agdes necessarias com vista & obtencdo de um 

adequado ambiente urbano, que assegure a qualidade de vida do municipio, concebendo, 

promovendo e apoiando medidas de prote¢do do ambiente, de educacéo e sensibilizagédo 

ambiental, bem como assegurar a gestdo das areas de espacos verdes, limpeza urbana, 

cemitérios, vias de comunicacdo, parque de maquinas, obras por administracdo direta e 

Equipamentos, armazém, refeitério e mercados e feiras. 

2. Compete a Divisao de Ambiente e Servicos Urbanos, genericamente: 

a) Estudar e avaliar os programas e medidas de politica ambiental e de salde publica, 

promovendo-as através do desenvolvimento de atividades de divulgacdo e campanhas de 

sensibilizagdo civica e ambiental; 

b) Cooperar com outros organismos na adogéo de medidas de informagZo ambiental e defesa 

do ambiente; 

c) Promover as agdes necessarias a certificacdo ambiental dos servicos, de acordo com as 

normas europeias, & garantir as boas praticas ambientais ao nivel do funcionamento interno 

dos servicos; 

d) Promover a gestéo ambiental, nas areas da limpeza urbana, gestéo de residuos urbanos e 

dominio hidrico, sob a responsabilidade municipal; 

e) Assegurar a gestdo, manutencéo e limpeza dos espacos verdes, espacos de lazer, jardins e 

parques infantis; 

f) Assegurar a gestdo do cemitério municipal e dos servicos na dependéncia da Unidade 

Organica; 

g) Promover a manuteng@o e conservagao dos equipamentos e vias sob a responsabilidade da 

Camara Municipal; 

h) Promover, em articulagdo com a Divisdo Financeira, 4 organizacdo e manutencdo 

atualizada do inventario de existéncias em armazém, para um controlo continuo de todas as 

suas entradas e saidas; 

i) Assegurar a recolha e captura de animais errantes ou abandonados na via publica, em 

articulagéo com o Médico Veterinario Municipal; 

i) Garantir a execucgéo das deliberagdes da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

k) Assegurar a articulacdo e comunicacao, formal e informal, com as restantes unidades 

organicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servicos; 
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1) Implementar as medidas de higiene e segurança no trabalho e o uso de equipamentos de 
proteção coletiva e individual nos serviços externos; ) V 
m) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da J 
Câmara ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 
cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.0 do 
presente Regulamento. 

4. Competências gerais dos serviços afetos à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos: 

Serviços de Ambiente e Gestão de Resíduos 
a) Promover as ações necessárias com vista à defesa e melhoria do meio ambiente; 
b) Promover medidas de combate às diversas formas de poluição; 
e) Elaborar programas de educação sanitária e ambiental e realizar campanhas de 
sensibilização, procurando envolver os munícipes, sensibilizando-os para as questões do 
ambiente; 
d) Planear e desenvolver medidas no âmbito da recolha seletiva de RU, procedendo à gestão 
dos resíduos urbanos e valorização da reciclagem; 
e) Proceder à gestão dos espaços verdes, espaços de lazer, jardins e parques infantis do 
município; 

f) Assegurar a gestão do domínio hídrico sob responsabilidade municipal; 
g) Analisar e dar parecer sobre a definição dos espaços verdes, equipamentos de lazer nos 
processos de licenciamento, em conjugação com os planos de manutenção e exploração dos 
mesmos; 
h) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessários às atividades do 
serviço; 
i) Assegurar a promoção e a valorização dos espaços verdes; 
j) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessários às atividades do serviço; 
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços Limpeza Urbana, Jardins e Cemitérios 
a) Assegurar a manutenção e limpeza dos espaços de lazer e parques infantis do município; 
b) Assegurar a limpeza urbana, a limpeza de bermas e valetas e a manutenção do mobiliário 
urbano; 
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m) Exercer as demais fungdes que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

protegdo coletiva e individual nos servigos externos; ) o 

Cémara ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuizo das fungdes especificas do dirigente da unidade orgénica, os titulares dos 

cargos de diregéo exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 

4. Competéncias gerais dos servi¢os afetos 4 Divisdo de Ambiente e Servigos Urbanos: 

Servicos de Ambiente e Gestdo de Residuos 

a) Promover as agbes necessarias com vista a defesa e melhoria do meio ambiente; 

b) Promover medidas de combate as diversas formas de poluigéo; 

c) Elaborar programas de educagdo sanitdria e ambiental e realizar campanhas de 

sensibilizagdo, procurando envolver os municipes, sensibilizando-os para as questes do 

ambiente; 

d) Planear e desenvoiver medidas no ambito da recolha seletiva de RU, procedendo & gestéo 

dos residuos urbanos e valorizagdo da reciclagem; 

e) Proceder a gestdo dos espacos verdes, espacos de lazer, jardins e parques infantis do 

municipio; 

f) Assegurar a gestdo do dominio hidrico sob responsabilidade municipal; 

g) Analisar e dar parecer sobre a definigdo dos espagos verdes, equipamentos de lazer nos 

processos de licenciamento, em conjugagéo com os planos de manutengio e exploragéo dos 

mesmos; 

h) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessdrios as atividades do 

servico; 

i) Assegurar a promogéo € a valorizagéo dos espacos verdes; 

j) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessarios as atividades do servico; 

k) Exercer as demais fungdes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos Limpeza Urbana, Jardins e Cemitérios 

a) Assegurar a manuteng&o e limpeza dos espagos de lazer e parques infantis do municipio; 

b) Assegurar a limpeza urbana, a limpeza de bermas e valetas e a manutengéo do mobiliario 

urbano; 
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c) Disponibilizar periodicamente informação sobre os serviços de limpeza urbana; 

d) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessários às atividades do 

serviço; 

e) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada; 

f) Assegurar a manutenção e limpeza dos espaços verdes e jardins do município; 

g) Assegurar o corte e abate de árvores; 

h) Proceder à elaboração de planos de trabalho com vista à intervenção, manutenção dos 
espaços verdes e gestão de recursos; 

i) Conservar e manter em adequadas condições o espaço cemiterial; 

j) Garantir o cumprimento das normas regulamentares aplicáveis; 
k) Proceder às inumações, exumações, trasladações e outras intervenções, mediante 

diretrizes previamente emanadas pela Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento; 
1) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessários às atividades do 

serviço; 
m) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Obras por Administração Direta 
a) Gerir e garantir a manutenção do estado de conservação das vias municipais, suas 

plataformas e outros espaços públicos sob jurisdição municipal, bem como da rede de 

drenagem de águas pluviais e outras redes, que devem ser cadastradas em planta; 
b} Promover e assegurar a manutenção dos edifícios municipais; 

c) Realizar as obras por administração direta; 
d) Gerir e conservar os materiais, ferramentas e equipamentos do setor; 

e) Prestar apoio às restantes unidades operacionais e serviços; 
f) Elaborar o mapa de custos de operação; 
g) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessários às atividades do serviço 

h) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Máquinas e Equipamentos 
a) Gerir e conservar os materiais, ferramentas e equipamentos do setor; 

b} Assegurar o planeamento e a gestão operacional das máquinas e viaturas municipais e 

garantir a sua manutenção; 
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c) Disponibilizar periodicamente informacéo sobre os servicos de limpeza urbang; 

d) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessarios as atividades do 

servico; 

e) Exercer as demais fungdes que Ihe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Camara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada; 

f) Assegurar a manutencéo e limpeza dos espacos verdes e jardins do municipio; 

g) Assegurar o corte e abate de arvores; 

h) Proceder a elaboragdo de planos de trabalho com vista a intervengéo, manutencédo dos 

espacos verdes e gestao de recursos; 

i) Conservar e manter em adequadas condi¢des o espago cemiterial; 

j) Garantir o cumprimento das normas regulamentares aplicaveis; 

k) Proceder as inumagdes, exuma¢des, trasladagbes e outras intervengdes, mediante 

diretrizes previamente emanadas pela Unidade de Gestdo Administrativa e de Atendimento; 

I) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necesséarios as atividades do 

servico; 

m) Exercer as demais fungdes que the forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Cémara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Obras por Administracdo Direta 

a) Gerir e garantir a manutencdo do estado de conservacdo das vias municipais, suas 

plataformas e outros espagos publicos sob jurisdicdo municipal, bem como da rede de 

drenagem de aguas pluviais e outras redes, que devem ser cadastradas em planta; 

b) Promover e assegurar a manuten¢éo dos edificios municipais; 

¢) Realizar as obras por administracéo direta; 

d) Gerir e conservar os materiais, ferramentas e equipamentos do setor; 

e) Prestar apoio as restantes unidades operacionais e servigos; 

f) Elaborar o mapa de custos de operagéo; 

g) Verificar as necessidades de materiais e equipamentos necessarios as atividades do servigo 

h) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Maquinas e Equipamentos 

a) Gerir e conservar os materiais, ferramentas e equipamentos do setor; 

b) Assegurar o planeamento e a gestdo operacional das maqguinas e viaturas municipais e 

garantir a sua manutencéo; 
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e) Propor e implementar medidas de distribuição e utilização dos equipamentos e viaturas \ V 
municipais, alocando-os de acordo com as necessidades dos serviços; ·1 
d) Efetuar estudos de rentabilidade e consumos das máquinas e veículos municipais, • 
propondo as medidas adequadas; 
e) Manter em bom estado de utilização as viaturas e máquinas do município, assegurando a 
necessária manutenção; 1 

f) Manter atualizado o cadastro de todas as máquinas e viaturas municipais com o património; 
g) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Armazém e Refeitório 
a) Rececionar as guias de remessa enviadas pelos fornecedores, procedendo à respetiva 
conferência no que diz respeito à qualidade e quantidade do material ou equipamento recebido; 
b) Manter atualizadas as provisões das entradas dos materiais em armazém, em quantidades 
e prazos; 
e) Elaborar os inventários, qualitativos e quantitativos, em conformidade com as normas 
estabelecidas; 
d) Implementar medidas que facilitem a receção, conferência e arrumação de bens; 
e) Dispor as quantidades armazenadas, devidamente arrumadas e referenciadas, visando 
facilitar os acessos e movimentações; 
f) Proteger os bens da deterioração e roubo; 
g) Registar, correta e atempadamente, as entradas e saídas de cada material em armazém; 
h) Manter devidamente atualizados os registos das existências e controlo dos materiais em 
armazém. 

i) Assegurar a gestão do equipamento e do stock de combustíveis; 
j) Assegurar a manutenção do refeitório e o fornecimento de refeições aos trabalhadores do 
município, nos termos definidos pela Câmara Municipal; 
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada; 

Serviços de Feiras e Mercados 
a) Assegurar a gestão operativa de mercados e feiras do município, garantindo a sua 
manutenção e operacionalidade; 
b) Aplicar e fazer cumprir os regulamentos dos mercados, das feiras e outros normativos do 
setor, em coordenação com a Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento; 
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c) Propor e implementar medidas de distribuicio e utilizagdo dos equipamentos e viaturas 

municipais, alocando-os de acordo com as necessidades dos servigos; 

d) Efetuar estudos de rentabilidade e consumos das maéaquinas e veiculos municipais, 

propondo as medidas adequadas; 

e) Manter em bom estado de utilizagdo as viaturas e maquinas do municipio, assegurando a / 

necessaria manutengéo; 

f) Manter atualizado o cadastro de todas as maquinas e viaturas municipais com o patriménio; 

g) Exercer as demais fungdes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Cémara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servigos de Armazém e Refeitorio 

a) Rececionar as guias de remessa enviadas pelos fornecedores, procedendo a respetiva 

conferéncia no que diz respeito a qualidade e quantidade do material ou equipamento recebido; 

b) Manter atualizadas as provisdes das entradas dos materiais em armazém, em quantidades 

€ prazos; 

c) Elaborar os inventarios, qualitativos e quantitativos, em conformidade com as normas 

estabelecidas; 

d) Implementar medidas que facilitem a rececéo, conferéncia e arrumacao de bens; 

e) Dispor as quantidades armazenadas, devidamente arrumadas e referenciadas, visando 

facilitar os acessos e movimentagdes; 

f) Proteger os bens da deterioragéo e roubo; 

g) Registar, correta e atempadamente, as entradas e saidas de cada material em armazém; 

h) Manter devidamente atualizados os registos das existéncias e controlo dos materiais em 

armazém. 

i) Assegurar a gestdo do equipamento e do stock de combustiveis; 

i) Assegurar a manutenc¢éo do refeitério e o fornecimento de refeicbes aos trabalhadores do 

municipio, nos termos definidos pela Camara Municipal; 

k) Exercer as demais fungdes que Ihe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada; 

Servicos de Feiras e Mercados 

a) Assegurar a gestdo operativa de mercados e feiras do municipio, garantindo a sua 

manutencao e operacionalidade; 

b) Aplicar e fazer cumprir os regulamentos dos mercados, das feiras e outros normativos do 

setor, em coordenagio com a Unidade de Gestdo Administrativa e de Atendimento; 
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c) Manter em perfeitas condições de higiene as instalações dos mercados e os locais da 

realização de feiras; 

Artigo 25.0 

Divisão de Obras Municipais, Equipamentos e vias (DOMEV) 

1. A Divisão de Obras Municipais, Equipamentos e Vias tem como missão planear e executar 

as obras municipais, de acordo com o Plano de Atividades do município, bem como elaborar 

estudos e propostas tendo em vista a manutenção e conservação dos equipamentos e vias sob 

a responsabilidade da Câmara Municipal. 

2. Compete à Divisão de Obras Municipais, Equipamentos e Vias, genericamente: 

a) Promover e acompanhar projetos de arquitetura e de especialidades de iniciativa e/ou de 

interesse municipal; 
b) Colaborar na promoção da recuperação e valorização do património construído; 

e) Estudar, projetar, orçamentar, lançar a concurso e dirigir todas as obras municipais de 
acordo com o Plano de Atividades da Câmara Municipal; 
d) Efetuar a gestão da sinalização, trânsito e rede viária e assegurar a gestão e manutenção 

dos edifícios e equipamentos municipais; 
e) Assegurar a Gestão do Centro Coordenador de Transportes e dos serviços na dependência 

da Unidade Orgânica; 
f) Acompanhar e avaliar o estado de conservação das vias e equipamentos municipais, 

elaborando relatórios e propondo medidas corretivas, traçando as diretrizes técnicas 

necessárias à sua manutenção; 
g) Assegurar os contactos e articulação com as entidades com jurisdição no território municipal 
ou que nele prestem serviço, ou em situações análogas em que seja necessário 

h) Coordenar os serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho; 
i) Garantir a boa condição dos equipamentos municipais, no que respeita à saúde, higiene e 

segurança dos seus utilizadores; 

j) Implementar as medidas de higiene e segurança no trabalho e o uso de equipamentos de 
proteção coletiva e individual nos serviços externos; 
k) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 
da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 

1) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 
orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
m) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Câmara ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 
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3. Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 
cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.º do 
presente Regulamento. 

4. Competências gerais dos serviços afetos à Divisão de Obras Municipais, Equipamentos e 
Vias: 

Serviços de Projetos, Empreitadas e Vias Municipais 
a) Proceder à definição de coordenador de projeto; 
b) Garantir a gestão e elaboração do projeto de arquitetura, promover a execução de todas as 
especialidades, medições, orçamento, cadernos de encargos e licenciamentos legais 
obrigatórios; 
c) Acompanhar a obra durante as fases de concurso e execução; 
d) Organizar e instruir os processos de obras municipais no âmbito da contratação pública a 
executar por empreitada ou ajuste direto, assegurando o cumprimento do CCP, através da 
elaboração das respetivas peças e tramitação procedimental, em articulação com os serviços 
de contratação pública; 
e) Proceder à análise e estudo de atualizações no setor da construção, ao nível das 
atualizações técnicas, materiais e de preços; 
f) Analisar, informar e acompanhar os pedidos de intervenção externa na via pública, para 
instalação de infraestruturas e articulação junto das entidades exploradoras; 
g) Fiscalizar, medir e elaborar os autos de medição dos trabalhos durante o decorrer da obra; 
h) Elaborar os autos de consignação e receção das obras municipais; 
i) Apresentar, mensalmente, os cronogramas do estado de execução física e financeira da 
obra; 
j) Inspecionar periodicamente as obras executadas por empreitada e por administração 
direta, bem como as das Juntas de Freguesia, propondo a tomada de medidas necessárias à 
sua conservação; 
k) Implementar medidas de adaptação dos equipamentos existentes às exigências 
regulamentares em vigor, em termos de segurança, acessibilidade, eficácia energética e 
hídrica; 
1) Assegurar as inspeções, certificações e ligações de infraestruturas necessárias ao 
funcionamento dos equipamentos municipais; 
m) Proceder à elaboração da compilação técnica das obras; 
n) Assegurar a coordenação de segurança em obra; 
o) Efetuar a gestão de tráfego, estudos de trânsito e mobilidade urbana; 
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3. Sem prejuizo das fungdes especificas do dirigente da unidade orgénica, os titulares dos 

cargos de diregdo exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 

4. Competéncias gerais dos servicos afetos & Diviséo de Obras Municipais, Equipamentos e 

Vias: : 

Servigos de Projetos, Empreitadas e Vias Municipais 

a) Proceder a definicdo de coordenador de projeto; 

b) Garantir a gestéo e elaboragao do projeto de arquitetura, promover a execucéo de todas as 

especialidades, medigcbes, orcamento, cadernos de encargos e licenciamentos legais 

obrigatérios; 

¢) Acompanhar a obra durante as fases de concurso e execug&o; 

d) Organizar e instruir os processos de obras municipais no &mbito da contratacéo publica a 

executar por empreitada ou ajuste direto, assegurando o cumprimento do CCP, através da 

elaboragéo das respetivas pegas e tramitagdo procedimental, em articulagdo com os servigos 

de contratagdo publica; 

e) Proceder a andlise e estudo de atualizagbes no setor da constru¢do, ao nivel das 

atualizagdes técnicas, materiais e de pregos; 

f) Analisar, informar e acompanhar os pedidos de intervengdo externa na via publica, para 

instalagéo de infraestruturas e articulagdo junto das entidades exploradoras; 

g) Fiscalizar, medir e elaborar os autos de medigéo dos trabalhos durante o decorrer da obra; 

h) Elaborar os autos de consignacéo e recegéo das obras municipais; 

i) Apresentar, mensalmente, os cronogramas do estado de execucéo fisica e financeira da 

obra; 

i) Inspecionar periodicamente as obras executadas por empreitada e por administragdo 

direta, bem como as das Juntas de Freguesia, propondo a tomada de medidas necessarias a 

sua conservagéo; 

k) Implementar medidas de adaptacdo dos equipamentos existentes as exigéncias 

regulamentares em vigor, em termos de seguranga, acessibilidade, eficdcia energética e 

hidrica; 

l) Assegurar as inspec¢bes, certificacdes e ligagbes de infraestruturas necessarias ao 

funcionamento dos equipamentos municipais; 

m) Proceder & elaboracdo da compilagéo técnica das obras; 

n) Assegurar a coordenagéo de seguranga em obra; 

o) Efetuar a gestéo de trafego, estudos de transito e mobilidade urbana; 
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p) Assegurar as ações necessárias no âmbito da prevenção e segurança rodoviária; 

q) Promover medidas de melhoria de circulação para peões e ciclistas em modos suaves; 

r) Promover a articulação com o sistema de informação geográfica das atualizações 
cadastrais necessárias; 

s) Assegurar o registo e atualização da informação cadastral referente a transportes públicos; 
t) Articular com a Divisão Financeira a componente financeira das obras; 

u) Executar as tarefas inerentes às candidaturas das empreitadas aos Fundos Comunitários 

(fazer upload da documentação obrigatória, pedidos de pagamento, relatório final); 

v) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

w) Analisar, informar e acompanhar os pedidos de intervenção externa na via pública, para 

instalação de infraestruturas e articulação junto das entidades exploradoras; 
x) Organizar e manter atualizado o cadastro das rodovias municipais; 

y) Inspecionar as vias municipais, promovendo as medidas necessárias à sua conservação e 

correção das deficiências detetadas; 
z) Fiscalizar, medir e elaborar os autos de medição dos trabalhos durante o decorrer da obra; 

aa)Elaborar os autos de consignação e receção das obras nas vias municipais; 

bb )Apresentar, mensalmente, os cronogramas do estado de execução física e financeira da 

obra; 
cc) Inspecionar periodicamente as obras executadas por empreitada e por administração 

direta, bem como as das Juntas de Freguesia, propondo a tomada de medidas necessárias à 

sua conservação; 
dd)lmplementar medidas de adaptação dos equipamentos existentes às exigências 

regulamentares em vigor, em termos de segurança e acessibilidade; 
ee)Proceder à elaboração da compilação técnica das obras; 

ff) Promover a articulação com o sistema de informação geográfica das atualizações 
cadastrais necessárias; 
gg)Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Mobilidade e Transportes 
a) Elaborar e analisar propostas de ordenamento e planeamento do desenvolvimento 

rodoviário municipal; 
b) Elaborar e analisar propostas para melhoria das condições de mobilidade de pessoas e 
segurança rodoviária; 

e) Gerir as infraestruturas de semaforização; 
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d} Assegurar a gestão e conservação de sinalização vertical, marcações horizontais e~ 
sinalização temporária das vias municipais; 
e) Efetuar a gestão de tráfego, estudos de trânsito e mobilidade urbana; 
f) Assegurar as ações necessárias no âmbito da prevenção e segurança rodoviária; 
g) Promover medidas de melhoria de circulação para peões e ciclistas em modos suaves; , 
h} Promover a articulação com o sistema de informação geográfica das atualizações 
cadastrais necessárias; 
i) Assegurar o registo e atualização da informação cadastral referente a transportes públicos; 
j) Colaborar na coordenação dos serviços públicos respeitantes às explorações rodoviárias 
não urbanas; 
k) Garantir o cumprimento das disposições do Regulamento de Exploração e Funcionamento 
do Centro Coordenador de Transportes, garantido a existência de um terminal cómodo para 
passageiros e funcional para as empresas que utilizem ou explorem carreiras rodoviárias não 
urbanas; 
1) Assegurar boas condições de segurança para os utilizadores do Centro Coordenador de 
Transportes, bem como a manutenção do espaço físico e dos equipamentos nele existentes; 
m) Assegurar o atendimento e a informação dos utentes do Centro Coordenador de 
Transportes; 
n) Coordenar as chegadas e partidas dos veículos das várias empresas de transportes e 
efetuar os registos inerentes a horários e outros procedimentos necessários; 
o) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Higiene e Segurança no Trabalho 
a) Elaborar os Planos de Segurança e Saúde em Fase de Projeto a incluir nos programas de 
concurso e cadernos de encargos de obras municipais; 
b) Elaborar os Planos de Prevenção e Gestão (PPG) de Resíduos de Construção e Demolição 
a incluir nos programas de concurso e cadernos de encargos de obras municipais; 
c) Assegurar as atividades de Coordenação de Segurança em Projeto e em Obra das diversas 
obras municipais; 
d) Assegurar a elaboração dos Planos de Emergência de todos os equipamentos do município; 
e) Colaborar na elaboração das Medidas de Autoproteção para os edifícios municipais; 
f) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da segurança, higiene e 
saúde no trabalho; 
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d) Assegurar a gestdo e conservagdo de sinalizagdo vertical, marcagdes horizontais e 

sinalizagdo temporaria das vias municipais; \ 

e) Efetuar a gestdo de trafego, estudos de transito e mobilidade urbana; 

f) Assegurar as acdes necessarias no dmbito da prevencao e seguranga rodoviaria; 

g) Promover medidas de melhoria de circulagéo para pedes e ciclistas em modos suaves; 

h) Promover a articulagdo com o sistema de informagdo geografica das atualizagbes 

cadastrais necessarias; 

i) Assegurar o registo e atualizagdo da informag&o cadastral referente a transportes publicos; 

j) Colaborar na coordenagdo dos servigos publicos respeitantes as exploragdes rodoviarias 

néo urbanas; 

k) Garantir o cumprimento das disposigbes do Regulamento de Exploracdo e Funcionamento 

do Centro Coordenador de Transportes, garantido a existéncia de um terminal comodo para 

passageiros e funcional para as empresas que utilizem ou explorem carreiras rodoviarias néo 

urbanas; 

1) Assegurar boas condicbes de seguranca para os utilizadores do Centro Coordenador de 

Transportes, bem como a manutencéo do espagco fisico e dos equipamentos nele existentes; 

m) Assegurar o atendimento e a informagio dos utentes do Centro Coordenador de 

Transportes; 

n) Coordenar as chegadas e partidas dos veiculos das varias empresas de transportes e 

efetuar os registos inerentes a horarios e outros procedimentos necessarios; 

o) Exercer as demais fungbes que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Cémara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servicos de Higiene e Seguranga no Trabalho 

a) Elaborar os Planos de Seguranga e Salde em Fase de Projeto a incluir nos programas de 

concurso e cadernos de encargos de obras municipais; 

b) Elaborar os Planos de Prevencéo e Gestdo (PPG) de Residuos de Construgdo e Demoligdo 

a incluir nos programas de concurso e cadernos de encargos de obras municipais; 

c) Assegurar as atividades de Coordenacéo de Seguranga em Projeto e em Obra das diversas 

obras municipais; 

d) Assegurar a elaborag&o dos Planos de Emergéncia de todos os equipamentos do municipio; 

e) Colaborar na elaboragdo das Medidas de Autoprotegéo para os edificios municipais; 

f) Colaborar com organizagbes nacionais e internacionais no &mbito da seguranga, higiene e 

salde no trabalho; 
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g) Zelar pelo cumprimento da legislação, regulamentação, normas e regras técnicas em vigor 

em matéria de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho bem como do Regulamento Municipal 

de Segurança, Higiene, e Saúde no Trabalho; 

h) Promover a organização de ações e atividades de segurança, higiene e saúde no trabalho 

que visem a prevenção de riscos profissionais e a promoção da saúde do trabalhador; 

i) Identificar e avaliar os riscos de segurança e saúde nos locais de trabalho, em termos de 

segurança e higiene no trabalho e em termos de segurança contra incêndios; 

j) Proceder à inspeção e estudo dos locais de trabalho para verificar da sua adequação, no 

que diz respeito à higiene, segurança e prevenção de doenças profissionais; 

k) Definir medidas corretivas e preventivas a implementar resultantes dos trabalhos realizados; 

1) Colaborar na definição das especificações técnicas para a aquisição de Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC), Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Fardamentos, quando 

solicitado pela DASU; 

m) Cooperar na realização de simulacros em edifícios municipais; 

n) Elaborar do Plano de Formação, de acordo com as necessidades diagnosticadas em 

matéria de segurança, higiene e Saúde no trabalho e programar e realizar ações de formação e 

sensibilização nos domínios da segurança, higiene e saúde no trabalho; 

o) Assegurar a gestão e enquadramento técnico da manutenção de meios de combate a 

incêndio de instalações e viaturas do Município de Albergaria-a-Velha; 

p) Garantir a existência de sinalização de segurança nos locais de trabalho; 

q) Assegurar a manutenção e conservação de instalações e equipamentos de gás natural/gás 

propano nos equipamentos municipais; 

r) Assegurar a realização de exames médicos de admissão, periódicos e ocasionais no âmbito 

dos Serviços de Medicina no Trabalho aos trabalhadores do Município de Albergaria-a-Velha; 

s) Proceder à atualização e manutenção da Ficha de Aptidão para cada um dos trabalhadores 

do Município; 

t) Promover ações de educação para a saúde, tendo em vista a adoção de comportamentos 

saudáveis em estreita colaboração com a Autoridade de Saúde do Município; 

u) Assegurar a realização de Auditoria Internas no âmbito do Fornecimento de Refeições 

Escolares e respetiva elaboração do Plano de Ações Corretivas; 

v) Colaborar com o Gabinete de Proteção Civil e Florestal na elaboração dos Planos de 

Emergência e Planos de Coordenação de Eventos Municipais; 

w) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Gestão de Equipamentos Municipais e Sustentabilidade 
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a) Criar um modelo de monitorização da eficiência dos recursos; 
b) Promover a execução de planos de manutenção para edifícios e equipamentos municipais, 
em articulação com as unidades orgânicas gestoras dos mesmos, que inclua rotinas para 
levantamento e registo de necessidades de manutenção e comunicação das mesmas à Divisão 
de Obras Municipais, Equipamentos e Vias, para concretização de procedimentos com vista à 
resolução definitiva das não conformidades; 
c) Garantir o funcionamento e manutenção dos equipamentos e instalações elétricas dos 
edifícios e equipamentos municipais, promovendo vistorias regulares para o efeito; 
d) Verificar a necessidade de promoção de medidas de adaptação dos equipamentos 
existentes às exigências regulamentares em vigor, em termos de segurança, acessibilidade, 
eficácia energética e hídrica; 
e) Elaborar e implementar planos de eficiência energética e hídrica; 
f) Monitorizar os consumos energéticos e hídricos dos equipamentos; 
g) Gerir as infraestruturas de iluminação pública; 
h) Assegurar as inspeções, certificações e ligações de infraestruturas necessárias ao 
funcionamento dos equipamentos municipais; 
i) Recolher, analisar e tratar dados com vista à fundamentação de propostas de melhoria; 
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Artigo 26.0 

Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana (DPGURU) 
1. A Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana tem como missão 
promover o desenvolvimento das atividades de planeamento, potenciar a reabilitação urbana e 
patrimonial do município e garantir a gestão técnica e administrativa do regime jurídico da 
urbanização e edificação, através da elaboração, avaliação e execução dos instrumentos 
municipais de ordenamento do território, de projetos e estudos em total conformidade com o 
quadro legislativo aplicável. 

2. Compete à da Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana, 
genericamente: 
a) Coordenar a revisão e atualização do Plano Diretor Municipal; 
b) Elaborar ou coordenar os planos municipais de ordenamento do território, de grau inferior ao 
Plano Diretor Municipal, nomeadamente os planos de urbanização e de pormenor; 
e) Identificar e programar as ações necessárias ao estabelecimento de um modelo correto e 
equilibrado de desenvolvimento urbanístico do território municipal; 
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a) Criar um modelo de monitorizagéo da eficiéncia dos recursos; 

b) Promover a execugéo de planos de manutencéo para edificios e equipamentos municipais, 

em articulacdo com as unidades organicas gestoras dos mesmos, que inclua rotinas para 

levantamento e registo de necessidades de manutencéo e comunicagéo das mesmas a Divisdo 

de Obras Municipais, Equipamentos e Vias, para concretizagéo de procedimentos com vista a 

resolugdo definitiva das ndo conformidades; 

c) Garantir o funcionamento e manutengéo dos equipamentos e instalagdes elétricas dos 

edificios e equipamentos municipais, promovendo vistorias regulares para o efeito; 

d) Verificar a necessidade de promogdo de medidas de adaptagdo dos equipamentos 

existentes as exigéncias regulamentares em vigor, em termos de seguranga, acessibilidade, 

eficicia energética e hidrica; 

e) Elaborar e implementar planos de eficiéncia energética e hidrica; 

f) Monitorizar os consumos energéticos e hidricos dos equipamentos; 

g) Gerir as infraestruturas de iluminagéo publica; 

h) Assegurar as inspecbes, certificacbes e ligagdes de infraestruturas necessarias ao 

funcionamento dos equipamentos municipais; 

i) Recolher, analisar e tratar dados com vista & fundamentagéo de propostas de melhoria; 

j} Exercer as demais funcbes que Ihe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Cémara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Artigo 26.° 

Divisao de Planeamento, Gestdo Urbanistica e Requalificacdo Urbana (DPGURU) 

1. A Divis&o de Planeamento, Gestéo Urbanistica e Requalificagio Urbana tem como missdo 

promover o desenvolvimento das atividades de planeamento, potenciar a reabilitaggo urbana e 

patrimonial do municipio e garantir a gestdo técnica e administrativa do regime juridico da 

urbanizagéo e edificacdo, através da elaboracéo, avaliagio e execugdo dos instrumentos 

municipais de ordenamento do territdrio, de projetos e estudos em total conformidade com o 

quadro legislativo aplicavel. 

2. Compete a da Divisdo de Planeamento, Gestdo Urbanistica e Requalificagdo Urbana, 

genericamente: 

a) Coordenar a revisao e atualizagdo do Plano Diretor Municipal; 

b) Elaborar ou coordenar os planos municipais de ordenamento do territério, de grau inferior ao 

Plano Diretor Municipal, nomeadamente os planos de urbanizagéo e de pormenor: 

c) ldentificar e programar as agGes necessarias ao estabelecimento de um modelo correto e 

equilibrado de desenvolvimento urbanistico do territério municipal; 
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d) Monitorizar a execução dos planos municipais de ordenamento do território e dos outros 

instrumentos de gestão urbanística; 

e) Analisar e dar parecer técnico no âmbito dos procedimentos no âmbito do disposto na 

legislação relativa ao RJUE; 

f) Promover a reabilitação urbana e a recuperação de património, valorizando as zonas 

históricas degradadas; 

g) Assegurar a conceção e implementação do sistema de informação geográfica e manter 

atualizada a cartografia digital; 

h) Recolher, estruturar e disponibilizar informação gráfica e alfanumérica, a vários serviços do 
município, de forma a contribuir para a otimização do desempenho das suas funções; 

i) Construir ferramentas de consulta e análise de informação geográfica, como suporte à 

tomada de decisões e na gestão quotidiana de vários serviços do município; 
j) Desenvolver as ações necessárias à atualização da cartografia e do cadastro do território 

municipal; 
k) Garantir a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Câmara ou dos Vereadores com competências delegadas, nas áreas que lhe competem; 
1) Assegurar a articulação e comunicação, formal e informal, com as restantes unidades 

orgânicas, garantindo, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 

m) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 
Câmara ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuízo das funções específicas do dirigente da unidade orgânica, os titulares dos 

cargos de direção exercem, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.0 do 
presente Regulamento. 

4. Competências gerais dos serviços afetos à Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e 

Requalificação Urbana: 

Secção Administrativa de Obras Particulares (SAOP) 
a) Controlar a movimentação técnico-administrativa dos processos dos pedidos dos 

particulares, de modo a garantir o cumprimento dos prazos legais e as normas vigentes; 
b) Preparar todos os processos para que possam ser emitidos interna e externamente os 

pareceres técnicos necessários e enviá-los a despacho final; 

c) Emitir licenças e certidões de admissão a comunicação prévia e liquidar as respetivas taxas 
e demais rendimentos do município cometidos à divisão, bem como emitir as correspondentes 

guias de receita; 
d) Emitir certidões nos termos do Código do Procedimento Administrativo; 
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d) Monitorizar a execugdo dos planos municipais de ordenamento do territério e dos outros 

instrumentos de gestao urbanistica,; 

e) Analisar e dar parecer téchico no ambito dos procedimentos no ambito do disposto na 

legislacéo relativa ao RJUE; 

f) Promover a reabilitacdo urbana e a recuperacdo de patriménio, valorizando as zonas 

histéricas degradadas; 

g) Assegurar a concegdo e implementagéo do sistema de informagéo geografica e manter 

atualizada a cartografia digital; 

h) Recolher, estruturar e disponibilizar informagéo gréfica e alfanumérica, a vérios servigos do 

municipio, de forma a contribuir para a otimizagéo do desempenho das suas funges; 

i) Construir ferramentas de consulta e analise de informagéo geografica, como suporte a 

tomada de decisdes e na gestio quotidiana de varios servigos do municipio; 

i) Desenvolver as acbes necessdrias a atualizagdo da cartografia e do cadastro do territério 

municipal; 

k) Garantir a execucéo das deliberagées da Camara Municipal e dos despachos do Presidente 

da Camara ou dos Vereadores com competéncias delegadas, nas areas que lhe competem; 

I} Assegurar a articulagdo e comunicagéo, formal e informal, com as restantes unidades 

organicas, garantindo, assim, a eficiéncia e eficacia dos servigos; 

m) Exercer as demais fungdes que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da 

Camara ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

3. Sem prejuizo das fungbes especificas do dirigente da unidade orgénica, os titulares dos 

cargos de direg8o exercem, na respetiva unidade, as competéncias previstas no artigo 13.° do 

presente Regulamento. 

4. Competéncias gerais dos servicos afetos a Divisdo de Planeamento, Gestdo Urbanistica e 

Requalificagdo Urbana: 

Seccao Administrativa de Obras Particulares (SAOP) 

a) Controlar a movimentagdo técnico-administrativa dos processos dos pedidos dos 

particulares, de modo a garantir o cumprimento dos prazos legais e as normas vigentes; 

b) Preparar todos os processos para que possam ser emitidos interna e externamente os 

pareceres técnicos necessarios e envia-los a despacho final; 

c) Emitir licengas e certidées de admissdo a comunicagéo prévia e liquidar as respetivas taxas 

e demais rendimentos do municipio cometidos a divisdo, bem como emitir as correspondentes 

guias de receita; 

d) Emitir certidbes nos termos do Cédigo do Procedimento Administrativo; 
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e) Elaborar mapas referentes à emissão de licenças emitidas, a enviar às Finanças; 
f) Promover a organização dos processos, ficheiros e arquivo referentes a pedidos para obras 

particulares, loteamentos e inscrições; 
g) Elaborar estatísticas para o INE e para as Finanças, com base no número de processos; 
h) Definir o gestor de processo; 

i) Articular com a Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento o serviço de 
atendimento ao munícipe; 

j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Planeamento, Gestão Urbanistica, Reabilitação Urbana e Património 
a) Analisar, acompanhar e licenciar os projetos de urbanização e edificação; 
b) Coordenar e dar parecer sobre o processo de autorização de instalações de unidades 
industriais, superfícies comerciais, atividades extrativas e explorações agrícolas e 
agropecuárias; 
e) Analisar, dar parecer e licenciar as obras/ operações urbanísticas ou operações de controlo 
prévio previsto no regime jurídico da urbanização e edificação; 
d) Analisar e dar parecer sobre as operações no âmbito do RJUE, elevadores, combustíveis, 
energias renováveis, pedreiras/saibreiras e mobilização de solos; 
e) Elaborar estudos económicos; analisar e dar parecer sobre os pedidos de particulares na 
concessão de alvarás de publicidade e ocupação de espaços públicos municipais; 
f) Apresentar mapas de controlo de prazo dos pedidos de licenciamento em análise; 
g) Coordenar a execução dos Planos de Ordenamento do território, bem como promover a sua 
gestão informatizada; 

h) Elaborar e recolher elementos relativos aos Censos; 
i) Estudar e propor ações e medidas de planeamento e desenvolvimento do município e 
colaborar na definição dos respetivos estudos, planos e estratégias; 
j) Acompanhar as iniciativas, estudos, planos, projetos ou ações da Administração Central e 
Local que possam, direta ou indiretamente, ter reflexos na vida do município; 
k) Elaborar pareceres, estudos, projetos e planos no âmbito do planeamento e urbanismo; 
1) Proceder à gestão da lei do ruído; 
m) Promover medidas de desmaterialização dos processos, consulta on-line e disponibilização 
de cartografia digital; 

n) Articular com o Serviço de Informação Geográfica a atualização dos dados relativos à 
construção e ordenamento do território; 
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| e) Elaborar mapas referentes a emisséo de licencas emitidas, a enviar as Finangas; U || — 

f) Promover a organizagdo dos processos, ficheiros e arquivo referentes a pedidos para obras i _ 

particulares, loteamentos e inscrigbes; l 

g) Elaborar estatisticas para o INE e para as Finangas, com base no nimero de processos; 

h) Definir o gestor de processo; /"t 1 

i) Articular com a Unidade de Gestdo Administrativa e de Atendimento o servico de 

atendimento ao municipe; 

i) Exercer as demais funcdes que |he forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Céamara Municipal ou do Vereador com competéncia delegada ou subdelegada. 

Servicos de Planeamento, Gestdo Urbanistica, Reabilitagéio Urbana e Patriménio 

a) Analisar, acompanhar e licenciar os projetos de urbanizagéo e edificagao; 

b) Coordenar e dar parecer sobre o processo de autorizagéo de instalagbes de unidades 

industriais, superficies comerciais, atividades extrativas e exploragbes agricolas e 

agropecuarias; 

¢) Analisar, dar parecer e licenciar as obras/ operagdes urbanisticas ou operacbes de controlo 

prévio previsto no regime juridico da urbanizagéo e edificagao; 

d) Analisar e dar parecer sobre as operagdes no ambito do RJUE, elevadores, combustiveis, 

energias renovaveis, pedreiras/saibreiras e mobilizagéo de solos; 

e) Elaborar estudos econémicos; analisar e dar parecer sobre os pedidos de particulares na 

concesséo de alvaras de publicidade e ocupacéo de espacgos publicos municipais; 

f) Apresentar mapas de controlo de prazo dos pedidos de licenciamento em anélise; 

g) Coordenar a execugédo dos Planos de Ordenamento do territério, bem como promover a sua 

gestdo informatizads; 

h) Elaborar e recolher elementos relativos aos Censos; 

i) Estudar e propor agbes e medidas de planeamento e desenvolvimento do municipio e 

colaborar na definigdo dos respetivos estudos, planos e estratégias; 

j) Acompanhar as iniciativas, estudos, planos, projetos ou a¢bes da Administragéo Central e 

Local que possam, direta ou indiretamente, ter reflexos na vida do municipio; 

k) Elaborar pareceres, estudos, projetos e planos no ambito do planeamento e urbanismo; 

1) Proceder a gestao da lei do ruido; 

m) Promover medidas de desmaterializagdo dos processos, consulta on-line e disponibilizacéo 

de cartografia digital; 

n) Articular com o Servico de Informagéo Geogréfica a atualizagéio dos dados relativos a 

construgéo e ordenamento do territdrio; 
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o) Assegurar a articulação da Toponímia com o Gabinete de Apoio à Presidência e à 

Vereação; 

p) Contribuir na definição estratégica do município, através da promoção, desenvolvimento e 

coordenação de Planos Municipais de Ordenamento do Território, loteamentos e 

regulamentação associada; 

q) Elaboração de carta de pontos de interesse municipal (Habitação, Comércio, Equipamentos, 

Património Civil, Religioso, Turístico e Paisagístico), com vista à definição estratégica de uma 

política sustentável de desenvolvimento local e sua operacionalização, envolvendo todas as 

áreas de projeto; 
r) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 

Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Sistemas de Informação Geográfica 
a) Conceber, implementar e gerir o sistema municipal de informação geográfica de forma a dar 

permanente e atualizada resposta às solicitações do município, dos serviços municipais e dos 
cidadãos; 
b) Desenvolver as ações necessárias à atualização da cartografia e do cadastro do território 

municipal; 

c) Recolher, tratar, caracterizar a informação geográfica e fazer a sua divulgação entre todas 
as unidades orgânicas da Câmara Municipal; 
d) Criar aplicações na área do SIG que forem solicitadas e autorizadas, em articulação com os 

serviços de informação municipal; 
e) Desenvolver e atualizar normas e procedimentos de criação e atualização da informação 

geográfica; 
f) Promover a constituição e gestão de uma base de dados e aplicações de informação 

geográfica; 
g) Dar apoio a todos os serviços municipais que necessitem de informação georrefenciada; 

h) Construir uma rede de pontos georreferenciados de apoio à elaboração de levantamentos 

topográficos ligados à rede geodésica nacional; 
i) Georreferenciar o cadastro municipal de acordo com a informação remetida pelos serviços; 
j) Acompanhar a atribuição da toponímia para todos os arruamentos do Município; 

k) Organizar e manter disponíveis os recursos de gestão de informação e normalizar os 

modelos de dados; 
1) Gerir e assegurar a funcionalidade e atualização permanente do Portal SIG Municipal, 
apoiado nas Tecnologias da Informação; 
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m) Organizar e manter atualizado o cadastro dos levantamentos topográficos executados, no 

7)f 
/Í· 

âmbito dos projetos municipais, com vista à sua rentabilização; t 
n) Elaborar cartas temáticas superiormente autorizadas; ' 
o) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

Serviços de Topografia 
a) Garantir os trabalhos de topografia necessários ao funcionamento da autarquia; 
b) Elaborar os levantamentos topográficos, seu cálculo e projeção e proceder ao 
acompanhamento topográfico das obras em curso; 
e) Contribuir na atualização do inventário do património do município e dos equipamentos de 
utilização coletiva, em colaboração com as diferentes unidades orgânicas; 
d) Promover a identificação do património imóvel do município em associação com o sistema 
de SIG e o respetivo registo cadastral; 
e) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada. 

CAPITULO VI 
Disposições Finais 

Artigo 27.0 

Unidades Orgânicas Flexíveis 
Respeitando o número máximo de unidades orgânicas flexíveis, fixado em onze pela 
Assembleia Municipal (oito Divisões, dirigidas por dirigentes intermédios de 2.0 grau, uma 
Unidade dirigida por um dirigente intermédios de 3.0 grau e duas Unidades dirigidas por 
dirigentes intermédios de 4.0 grau), pode a Câmara Municipal, sob proposta do seu Presidente, 
alterar as competências atribuídas a cada divisão ou unidade, pessoal afeto, bem como a sua 
denominação, tendo em vista o melhor desempenho da Organização e a melhor gestão e 
racionalização dos recursos humanos disponíveis. 

Artigo 28.0 

Subunidades Orgânicas 
Compete ao Presidente da Câmara Municipal criar, alterar ou extinguir as subunidades 
orgânicas, dentro da Estrutura Orgânica Flexível, tendo em vista o melhor desempenho das 
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unidades e a melhor gestão e racionalização dos recursos humanos disponíveis, respeitando, 

sempre, o número máximo de subunidades, fixado em seis pela Assembleia Municipal. 

Artigo 29.0 

Gabinetes 
Compete ao Presidente da Câmara Municipal criar, alterar ou extinguir os gabinetes, dentro 

dos condicionalismos legais, tendo em vista a melhor gestão e racionalização dos recursos 

humanos disponíveis, respeitando, sempre, o número máximo de gabinetes, fixado em quatro 
pela Assembleia Municipal. 

Artigo 30.0 

Equipas de Projeto 
Respeitando o número máximo de Equipas de Projeto, fixado em dois pela Assembleia 

Municipal, compete à Câmara Municipal, criar aquelas equipas, por deliberação fundamentada. 

Artigo 31° 
Gestão dos Serviços Municipais 

A Câmara Municipal e o seu Presidente ou o Vereador com competências delegadas em 

matéria de gestão de recursos humanos gerem permanentemente os serviços municipais, 
garantindo, através da implementação das medidas necessárias, a sua correta atuação na 
prossecução dos objetivos e cumprimento dos princípios enunciados, promovendo o controlo e 

avaliação de desempenhos, bem como a adequação e aperfeiçoamento das estruturas e 
métodos de trabalho. 

Artigo 32.0 

Mobilidade de Pessoal 
A afetação do pessoal constante do respetivo mapa será determinada pelo Presidente da 
Câmara Municipal ou pelo Vereador com competências delegadas em matéria de gestão de 

recursos humanos, tendo, sempre, como objetivo, a melhor gestão dos recursos disponíveis e 

a sua otimização. 

Artigo 33.0 

Reajustamento de Funções 
Conforme fica previsto nos anteriores artigos deste Capítulo, compete à Câmara Municipal, sob 
proposta do seu Presidente, por razões de economia e/ou de eficácia, deliberar, sempre que 

necessário, proceder à alteração e à afetação de funções ou de atividades, dentro das 
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estruturas das unidades orgânicas flexíveis, e em respeito pelos limites máximos aprovados 
pela Assembleia Municipal. 

Artigo 34.0 

Dúvidas ou Omissões 
Quaisquer dúvidas ou omissões resultantes da aplicação da presente Estrutura Orgânica serão 

resolvidas por deliberação da Câmara Municipal. 

Artigo 35.0 

Entrada em vigor 
O presente Regulamento entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2021 ou no dia seguinte ao da 

sua publicação no Diário da República, se esta publicação for efetuada em data posterior, 
ficando automaticamente revogado o Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços 

Municipais publicado através do Despacho nº 1115/2020, publicado na 2ª série do Diário da 
República nº 17, de 24 de janeiro de 2020. 
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estruturas das unidades organicas flexiveis, € em respeito pelos limites maximos aprovados 

pela Assembleia Municipal. 

Artigo 34.° 

Dividas ou Omissoes 

Quaisquer duividas ou omissdes resultantes da aplicagdo da presente Estrutura Orgénica serdo 

resolvidas por deliberagdo da Camara Municipal. 

Artigo 35.° 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2021 ou no dia seguinte ao da 

sua publicagdo no Didrio da Republica, se esta publicagdo for efetuada em data posterior, 

ficando automaticamente revogado o Regulamento da Estrutura e Organizagdo dos Servigos 

Municipais publicado através do Despacho n°® 1115/2020, publicado na 22 série do Didrio da 

Republica n® 17, de 24 de janeiro de 2020. 
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